
Lei n 2  396, de 8 de janeiro de 1957. 

"Determina a construçao de calçadas 

e muros em ruas da cidade", 

Prud!ncio Franklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taqua- 

ri, 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Iiunici-

pai aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 	O proprietax'io de casa ou terreno nío cons- 

truido, qualquer que seja a extenso deste, com frente às ruas 7 de 

Setembro e Osvaldo Aranha, a partir da Praça da Bandeira, até a - 

Travessa Albino Pinto e, respectivamente, Vereador Praia, é obrigado 

a fazer calçada e a cercar o terreno nas referidas frentes, dentro 

de 3 meses. 

Paragrafo i1nico- Os terrenos com frente à rua "7 e 

bro" sero murados; nos demais, o tapume no poderá ser com cerca d 

arame, 

Artigo - 2- Caso o proprietario no cumpra o disposto no 

artigo anterior a Prefeitura executará o serviço e cobrará, além do 

custo, 10% de administraço e 20 0% de muita, 

Artigo 	- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu- 

biicaço, revogadas as disposiçes em contrário, 

GABflETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 8 de janeiro de 

1957 .  
11 	

4. 

PRUD1TCIO FRkN}IN DOS REIS 

PREFEITO, 





Lei n 2  397, de 18 de março de 1957- 

'Concede jazigo perpetuo gratuito para 

os restos mortais do funcionário Edu-

ardo Pereira da Silva". 
1 

Prudncio Pranklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo - 

66, inciso II, da Lei Orgnioa do Municipio, que a Cxnara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo - l- 2 concedido jazigo perpetuo gratuito no Oemit - 

rio Municipal desta cidade, onde se acham inumados os restos mortais 

do fwicionrio Eduardo Pereira da Silva. 

Artigo - 2 -  Revogam-se as disposiçes em oontrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUÀRI, 18 de março de 

1957- 

Prudncio Pranklin dos Reis 

Prefeito. 



Li n 2  398, • 1e 18 de rarçoe 1957. 

» 

". 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Abre um crdito especa1 e re= 
duz dotaçoes orçamentarias 

Prudnoio Frnk1in dos Reis,Pxefeito Municipal de T 
quari. 

Faço sber,no uso das atribuiç6es qte me confere o al' 
tigo 66,inciso II,da Lei OPg ~̂níoR do Muni.cípio,que a Oma.ra Muni 
olpal aprovou e eu sanciono j seguinte lei : 

	

Artigo 124 - 	 aberto o crdito especial de CR31.455,00, 
para atender ao paganento da despesa seguinte : 

o 

Cdigo 8.13.2 -Verba para atender ao pagamento 
de treÇs prestçes referentes 

aquisíço de urna maquina de escrever, 
no va±or de CR59.160,00,que se 
voncero at4 2o.2.].957....... ... .....CR31.455,0O 

Artigo 2.0 *-SP5o reduzidas as dotaçes orçamentris se = 
guintes: 

Cdigo 8.02.0 - c)Subprefeito do 32.distrito 	CR 	500, 00 
8.13.0 

- 9)Ofiois.1 escrevente,padro X 	" 	 3.250,00 
8.33.0 - a)60 professores,pacuo 1 	 " 11.200,00 
8.80.0 - a)Di1'etor,padx'o 00CII 	 6.000,00 
8.81.0 - b)Cinco turmeiros,pndx'o III,inolu= 

sive um avanço a Pedro Antônio da 

	

Rosa 	 T1 	5.800000 
8.82.0 

- Capataz,padao XIV 	 " 	1.705,00 
OR31. 455,00 

Artigo 3."'-ServipR,  de recurso para cobertura do erdito de 
que trati o artigo 12.,a reduço constante do artigo 22.. 

Artigo 42.-Revogam-se as dísposiç 5es em contr'rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TQURI, 18 de março 

de 1957- 

PREFEITO. 



-- 

Lei n 9  399, de 18 de março de 1957. 

1 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

N. 	 Prefeft,ra Municipal de Taquari 

Autoriza o Poder Executivo 

a incinerar as ap6].ices do em= 

prstimo contraído na Caixa 

conmica Federal do Rio Grande 

do Sul. 

Prudncio Franklin dos Reis,Prefeito Municipal de Taquari 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 66 

±nciso II, da Lei Orgânica do Nunicipio, que a Cinara Municip 

pai aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 	o Poder Executivo autorizado a incinerar 

as ap6lices do empréstimo contraído na CaixÀ Econ8mica Fede= 

ral do Rio Grande do Sul,na quantia de CR350.000,00,autori 

Zado pela Lei n2.5,de 30 de maio de 1940 e Decreto n.18,de 

29 de maio de 1940,do Govarno do Estado,que concedeu o aval, 

em virtude da 1iquidaço da referida operaço de crdito na 

data de 30 de junho de 1953. 

Artigo 	Revogam-se as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de mar-

ço de 1957- 

prudrxdio Fankiin dos Reis 

Prefeito. 



ç 

Lei n2 400 9  de 21 de março de 1957. 

1 	 1'Altera o limite muxinio de vantagens 

para porcepçio de abono ffignI 1  iart. 

pz'udxio ftnk1 1n dos Reis, Prefeito iunicipa1 de TaquL 

Paço saber, no uso das atzibuiç3ou que mo oonrere' o ..vti. 

, 66, inciso II, da Lei 0rg.nic1L do ULLnIciplo g  que a &ra Tun1 

cip&1 aprovou e eu aaiono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Pica elevado o limite de vanta~ peroobidaa 

polos £uncioztfrios At4 o na~ de CR89500,00 para a concesso de 

abôno farnUiar. 

Artigo 22 	Esta lei t4i4 igncia a prtfr do lu de ja- 

nciro do crrento ano 

Artigo 32 - 	 &z d1spoziçs el cont4.rio, 

GABINETE DO PR LTO 11JIICIPAL DE kQT1PJI, 21 de rço 

de 1957. 

PBUDECIo FlUkMM1~ REIS 

l'refe'ito. 



Lei n9 401, de 3 de abril do 1957. 

Uprorroga o prazo para a cobrança de 

impostos e taxas, som muJ.ta". 

p'udnoio Branklin dos Reis, prefeito Municipal de Taqua. 

ri. 

Faço saber no uso das atribuiçe3 que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei organica do Municipio, que a Cmara Muni-

cipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo - 1- Fica prorrogado o prazo para pagamento dos 

Impostos de Licença, Industrias e Profisses, Jogos e DiverseS, 

Taxa de Construço e Melhoramentos de Estradas e Taxas de Fis-

calizaçao e Serviços Divi'sos, até o dia 30 de abril do corren- 

- 	 te ano. 

Artigo - 2.- Esta Lei ontrará em vig6r nesta data, revo-

gadas as disposiç6es em contr.rio, 

GABINETE DO PREFEITO LItJNICIPAL DE TAQUQI, 3 de abril de 

1957. 

Prudncio F'anklii dos Reis 
prefeito. 



Lei n 2  402 9  de 13 de mais le 1957 

"Abre um ordito especial e aponta co- 

me recurso, arreoadaçs a maior" 

Prudncis Pranklin dos R0i8, Prefeits Nunicipal de Ta- 

quari. 

Faço saber no uso de atribuiçeø que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Municipie, que a Cmara Mu-

nicipal aprovou e eu sanciona a seguinte lei: 

Artigo 1- 19 aberto o credite especial de CR$.......... 

1.810.896,00, para atender ao pagamento da despesa seguinte: 

Odigo 8.82.2- Por conta do custe de um oaminha 

ao valer de CR$733.838,00,maroa 

"FORD" ,tipo 1956 ,Q .P6OV6SBX-14146. .CR$428.928,00 

Cdig. 8.82.2-Por conta do custo de um caminho 

ao valor de OR$733.838,00,marca 

"PORD" ,tip. 1956 ,n 2  .P60V6BX-l4147. .CR$428.928,00 

0dige 8.82.2-. Por conta do custo de um Trator 

ao valor de CR$1.404.400,00 1maroa 

"Caterpilar"D4,equipado com Umina 

imo1invelaed10 4Â e respetivo 

contrôle hidr&tulico............... CR$9539040.00 

CR$1.810.896,00 

Artigo 2- 8ervir como recurso, para cobertura do crS-

dito de que trata o artigo 12 9  a maior arrecadaçao a se(verificar 

no exercicio. 

Artigo 32_ Revogam_se as dispesiçea em oontrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 13 &e 

maio de 1957. 

Prudncio Pranklin dos Reis 
Prefeite. 



Lei n2 403, de 23 de maio de 1957 

"Determina a construço de calçadas 

e muros em ruas da cidade". 

Prudéncio Frark1in dos Reis, prefeito Municipal de Ta- 

q uar i. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o - 

artigo 66, inciso II, da Lei Org&nica do Municipio, que a Câmara 

Municipal aprovõu e eu sanciono a seguinte 1ei 

Artigo 19 - O proprietrio de casa ou terreno no cons 

truido qualquer que seja a extenao dêste, d Avenida"Leon1 Theo-

dorico Alvim", a partir da Praça da Bandeira até a rua Marechal - 

Deodoro, é obrigado a fazer calçadas e a cercar, com muro, o ter-

reno nas frontes, dentro de 3 meses. 

Artigo 22 - Caso o proprietário no cumpra o disposto 

no artigo anterior, a Prefeitura executará o serviço e cobrars, 

a1ni do custo, 10% de administração e 20% de multa. 

Artigo 32 - Esta lei ontrará em vigor na data de sua 

publicaço, revogadas as dissiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de maio 

do 1957. 

prudêncio Frariklin dos Reis 

Pre fe 1 to. 



JC1 nw 4U4 ae 9 ae junizo ue 
1 

"Autorisa o prefeito a doar ao  Gind-

sio "Nossa Senhora da Conceiçao"ixx 

a Encyclopdia e Dicioni.rio Interna-

cional". 

Prudncio Franklin dos Reis, Prefeito Municipal de 

Taquari. 

Paço saber, no uso de atribuiçes que ne confere o 

artigo 66, inciso II, da Lei orgnica do Municipio, que a Camara 

Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 - Pica o Prefeito Autorizado, a doar ao - 

Ginsio "Nossa Senhora da onceiço" a Encyclopdia e D1cionrio 

Internacional. 

Artigo 2 - Revogam-se as disposiç6es em contr&io. 

GABfltETE DO PREITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 5 de ju- 

nho de 1957. 

Prudncio Pranklin dos Reis 

Prefeito. 



Lei n 9  405, de 5 de junho de 1957. 

""Prorroga o praw parti cobrança de im-

potõø e taxas eemiu 

1 ç•  %+_ g  

- 	 - 	 - 	 . 	
.. 	 -".:..•. 	

- 	 -4'--; 	. 	 - - - - 

• 	Prudncio Prarik].in do3 Reis, Prefeito )lunioijai:døTa- 
• 	 :- 

quari. 	 - . 

laço saber, no uo dai atribuiçoos que Ino oonr.Oax-. 

tigo 66, inoiso II da lei Orgtnioa do 14unioipio,que a,Camzx&)1U- 

nioipal*provOú el 
.. 

irtigo 12 — Fica prorrogado. prazo paaagmeIiOOs 

impoat Territorial urbano e Predial e Taxas de11mpázaPdblióa 
- 	 . 

- 	
.r 	 • 	 - 	 . 	 . 

at 	O de junho do corrente ano, 
.: . •. 	

.: 

'- 	data 
ga& Artigo 22 - Esta lei entra 	i ra em vgor nesta,pivøai' 

	

.' 	..: 	• 
ae d1epoa1çee em contrario. ; •- 

GÂBINETE DO PREFEITO NtJNICIPÂI DE TLQUÂRI,:5dejtiihó 

de 1957. 	 - 
AX 

1-54 

........................................... 
* 

lrunoio ____ 
Prefeito..: 

., 



Lei. n 2  406, de 5 de junho de 1957 
'-45- 

"Ieentg do imposto de CaM permanen-

te l3areo e eataurarjtot 1 . 

Prudncie Prankfln des flui, Prefeito MuÁiOlpa1 daTa._ 

qu.ari 0  

•- .. 

Fçe saber, nu uso dai atribuiçes que me osnÍere. 
• 	: 	•..•.. ................................... 	

-; : artigo 66, inciso II, da Lei Orgnioa do )lunioipi., que e. C&marai 
-. 	 - 	- 	.- 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 	.. .. 	-- 

Artigo- 1L_ isento do imposto de"oe.f p.raanente'.': 
-- 

o fornecimento de caf6ainho nos braa • restaurantes, como ra_ 

cundLrio, enquanto ne houver casa especializada no genero. SE 
• 	 Artigo- 2 9- Esta lei vigorará a partir de 1 2  de jani. 

ro do corrente ano. 	 •• 

Artigo- 32_ Revogam-se as dispoiçes em contr1rie 0  

ÂBDETE DO PR1RIT0 }ItJNICIPÀL DE TÂQUÁRI, 5 de juah 
. 	

. • de 1957. 

• 	. . 

Prudgncio Pranklin dos Reis 
- 	Prefeito. 



: 	1n407,de5djurhode1957 	 :. -• 

; . 	 'Âbre credito esPecik1 e rediz dota- 

orçentie". 	 . 	. P 	 - 	 - 	
}. 	• 1 ,  

: 	 . 	 . 	 ... 	 . 	 . . 

' 	
Prudfo10 Prnk1in doo Roi, Prefeito imicipa1 de Taqurii, 
Paço ber no uso diJtribuiçee que e ooufb.'g rtigo66., 

-. inoio II, da lei O:r8nioft do 1un1oipio, )!unioip&1 
e eu sanciono a seguiiíte isi* 

Ártl,go 1- abaro o credito sapeolal de 	 spaz 

	

tender ao pagamentõ dae despesas asguintaiz 	. 	- 
D 	 . ......::. .. . •... . 
;Cdigo 8.13,2-Verba para atender ao pagamento de trs 

. . 1. . .,......
Pres  

t 	 çes,roforentoe iquisiçao de y' 
.. .. . ......... 

eoorever,ao ralor total de CR$59.].6O,00,u. ae 
roncaram at * dta de 20/5/1957.. .. .... ..CR.$27.705a,0O li 	

a 	- Q6digo 8,93,1-Verba para e pessoal de brae a ser ajustado, - 
'. 

	

para construir uma cisterna e colocar calha 	- 
na Bsc6la Rural de Pinh&l 129 distrito deste - . 

.. 	 .....
. • 	 Nunicipio,destinado ao abaseciuiento d'égua 

.. 	
. 	." 	............. 

da reíerida unidade 	 ].350O0. .. . .................... 

	 ,,... Ctdigo 8.93.3.-Verba para compra de materiais de oonstruço, 

destinados a uma cisterna o oalha para 0.. 

 da,gua da Egc6la. Rural do Iinhal,1oL '  
oa1z.&a no 2Q distrito deste unicipio...... OR$ 84 656,OQ_..  

Cdigo 8.93.1Verba para peiaoa]. de dbras a ser ajustado pa- 

ra a exeouç6 das abras seguintes na Bsc1a 

Rural de Ju].io de Oasti].hoe,1Q distrito deste 
Municipio: 

	

Oonatrugao de uma coroa ........CR$l.400,00 	. 
Reparos em uma bomba........... U 	5900 	

•.. 

Limpeza de um poço............. " 	600,00 
Reparos na inatalaço sanitria. 	700,00 
Reparos em um 	 700.00 CR$ 30 900,00 

: 06digoB93,3- Verba para. oompra de materiais de'oonatruço, 
destinados e6braa seguintes a serem Oxeouta.- 	 . E 
das na Esccla Rural de Jul{io de Castiflos,1O_ 
cdizadano 1 distrito deto iunicipici 
Qostruço de'uma oerca.........CR$6,000,0() 

paros em uma bcnib&........ ... . 	300,00 
Refrna de um 	 ' 600,00 
1 eproi na inti 	itfri. 	1D)3 2jdQc) , 

C50005c 
ttfai.t2:.:. 

; 	 . 



C6digo 8.130-g)0ZiCit]- Eorevente,pa.rO X...............CR$12.J75,00 

no flTt;. 	 fl 

	

• ......fi 	630,00 

CR50.0051 00  

. 	3e_erviro de reourao para cobertura do orditø da que 

• trata O artigO i, 	re1uçesoonataxtea do artigo 

irtigo 4L Rovogam-a.aediepOIi9e8 e contr1íio, 

• 	 • 

1. 

i:r & 



LEI. No 448 DE 29 DE NOVEMBRO DE 1958 

Orça a Receita e fixa abespesa do Municipio 

para o exercido de, 1959. 

Prudêncio Franklln dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 
'aço saber, em cumprimento do disposto, no arto 66, inciso 11, da 
iei Orgânica do Municipio, qu:e a Câmara Municipal decretou e eu 
anciono a seguinte Lei: 

Arto jo - A Receita Geral do Municipio, para o exercício de 
959, é orçada em 14.988.960,00 (Quatorze milhões novecentos e oiten-
:a e oito mil novecentos e sessenta cruzeiros) a qual será arrecada- 

c4-conformidade com a legislação em vigor e obedecida a se-
uinte classificação: 	.. 

CÓDIGO 

GERAL 
DESIuNAÇÃO DA RECEITA Efetiva Mutações 

Patrimo- 
niais 

TOTAL 

RECEITA ORDINÁRIA 

TRIBUTARIA . 

a) Fmpostos 

0.11.1 Imposto Territorial ............. 400.000,00' 
0.12.1 Imposto 	Predial ......... 	...... 900.000,00 
0.17.3 Imposto sôbre Ïnd. e Profissões 430.000,00 
0.18.3 Imposto de Licença ............ 

... 

0.27.3 Imposto s/ Jogos e 	Diversões 15.000,00 

... 

' 2.275.000,00 

b) 'raxas 

...530.000,00 

Taas de Construção e Melho- 
1.500.000,oc 

1.13.4 ' 2.000,oc 
1.14.4 Taxas para' fins 	1-fospitalares 332.950,00 
1.15.4 Taxas de Assistência e Segu- 

rança 	Social 	........ 	......... 140.570,00 
1.15.4 Taxas de HigieneeSaúúe Pública I11.000,00 
1.16.4 

ramento de Estradas .............. 
Taxas 	de 	Estatistica .............. 

Taxas de Educação e Cultura 669.290,00 
1.21.4 Taxas de Expediente ... 	. 	 .... 10.000,00 
1.23.4 Taxas de 	Fiscalização e Servi- 

ços 	Diversos .... 	.............. 

..... 

15.000,00 
1.?4.1 Taxas de Limpeza Pública 90.000,00 

...... 

1.26.1 Taxas de Melhoramentos 

...... 

2.870.810,oc 

'rota! da Receita Tributária 5.145,810,00 5.145.810,oc 



-. 	—4- 

CÓDIGO 

GERAL 
DESIGNAÇÃO DA RECEITA EFETIVA Mutaçôes  

Patrimo 
niais 

TOTAL 

• PATRIMONIAL 

'i.Ol.O Renda 	1mobiIi.ria 	............. 3.400,00 
2,02.0 Renda de Capitais 	............ ..... 5.700,00 

Tojal da Receita Patrimonial 

.... 
... 

9.100,00 

• 	 . RECEITAS DIVERSAS 

.......9.100,00 

4.12.0 Receita de Cemitérú 10.000,00 
Quota prevista no art° 15, § 20 

M0.000,00 
4.14.0 Quota prevista 	no art0,5, § 40 

da Corstituiçâo Federal............ 

1.200.000.00 
4.15.0 

da Constituição Federal ...........
Quota 	prevista 	no 	art° 20 da 
Constituição Federal ... ......... 2.265:657,10 

Total de Receitas Diversas 381565710 1 815 657 lo 

Total da Receita Ordinãria ... 

.... 

8.970.567,1o 

RECEITA EXTRAORDINÁRIA 

6.11.0 IAlienação de Bens Patrimoniais 
6.12.0 cobrança d4 Divida Ati''a 1.206.200,00 
6.13.0 Receita de 	xercfcios Anteriores 360.000,00 
6.14.0 Receita de indenizações e Res- 

tituições • 

6.18.0 Contribuiçõs dos Estados 1.926.166,40 
6.20.0 Contribuiçõs Diversas ......... 2.220.000,00 • 

'6.21.0 .• Multas 	.. 	...... 	..... ...... 301.550,00 
6.22.0 - 

6.23.0 Eventuais ............... 	.... 

.... 

4.476,50 
Operações de Crédito .... 	......... 

Total da Rdceita Extraordinária 

.... 

4.8192,90 1.206.200,00 .6.018.39 

TOTAL GERAL.. . 

.... 

4 812 14 ø 14.988.960,00 



-6- 

CÓDIGOS 
DESIGNAÇÃO DA DESPESA EFETIVA Mutações 

Patrimo- 
TOTAL 

Local Geral 
. niais 

122 Djreto.a do Fazenda 

122 8.07.0 Pessoal 	Fixo ...........  .... .... 120.450,00 
122 8.12.0 Pessoal 	Fixo 	....... 	.......... 90.000,00 
122 8.13.0 279.48Õ,00 
122 8.12.1 Pessoal 	Variável 	.......... 	... 

.... 

5.000,00 
122 8.12.3 

PessoaFixo ........ 	............. 
.... 

12.000,00 
122 8.13.4 

Material de Consumo .............
Despesas 1iversas .............. 

.... 

2Ooo 

508.930,00 
Total da Despesa com Administro.: .......................... 

ção 	Municipal 	.......... 	...... 
. 

1.711.340,00 167.850,00 1.879.190,oc 

2 SERVIÇOS PÚBLICOS DE .INTERES- 

SE COMUM COM O ESTADO. 

20 Segurança Públicø 

20 8.2.43 Material de Consumo 500,00 

21 Assistência Social 

21 8.29.4 Despesas 	Diversas . 	 ......... .150.250,00 

22 Diretoria de Instrução Pública 

22 8.30.0 Pessoal 	Fiko ...... 	............ .19.200,00 
22 8.30.1 Pessoal 	Variável .... .... 	.... .800oo 
22 8.30.3 1.200,00 
22 8.30.4 5.400,00 
22 8.33.0 Pessoal 	Fixo 	........... 	.... 1.215.390,00 
22 8.33.1 Pessoal 	Variável 	....... 	...... 6.000,00 
22 8.33.2 

Material de Consumo ................. 
Despesas 	Diversas ................. 

Material Permanente 10.000,00 

22 8.33.3 Material de 	Consumo .......... 24.000,00 
22 8.33.4 Despesas 	Diversas ............. 30.000,00 
22 8.38.4 67.200,00 

1.399.190.00 1O.010,0 
23 Saúde Pública 

.......

.... 

23 8.48.4 

Despesas Deversas .................. 

Despesas 	Diversas ............. 

...... 

...... 

69.000,00 

24 FOMENTO 

.. 

240 Fomento da Produção Vegetal 



- .5-- 

Art° 20  A Despesa Geral do Municipio para o exercició 
de 1959, é, fixada em (14.988.98000 ( Quatorze milhões novecentos e aitta 

e oito'niil novecentos, e sessenta crnzeiros),a qual sèrá efetuada de onfÕr 
midade com a classificação seguinte: 

CÓDIGOS 
DES1ONÇÂO DA DESPESA EFETIVA Mutações  

Ptr1n10 
TOTAL 

Local 	Geral 
. .j mais 

1 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

- - 	 PODER: LEGISLATIVU 	.. . 

100 •. 	Câmara Municipal 

10 8.00.0 	Pessoal 	Fio 	............ 	..... 
100 
100 8.00.4 	Despesas 	Diversas ............ 

.......73.460,00 

9.000.00 
8.00.3 	Material de Consumo ......... .....1O.000,00. 

92.460,00 
11 PODER EXECUTIVO 	. . 

110 Gabn.eIe do PreFeito 	.. - . 	 . . 	 . 

110 282.400,oe 
110 8.0.2 	Material Permanente 167.850,00 

110 

	

8.02.0 	Pessoal 	Fixo .......... 	.... 	....... 

	

8.02.3 	Material de Consumo 	........ . .................. -.............  

342.400.00 167.850,00 
111 . 	 . 	 Subprofeifuras . 

111 8.02.0 	Pessoal 	Fixo .......... . ........ 305.400,00 

111 8.02.1 Material de Consumo 
.....

25.200,00 

33&.600,00 
12 PREFEITURA 

120 Direi oria. Geral 	. 

120 153 . 750,00  

Li Diretoria do 	Expediõnte . 

121 8.04.0 	Pessoal 	Fixo 	....... ... 	....... 121 .800,00  

121 

8.04.0 	Pessoal 	Fixo .......................... 

43. 200,00  

121 900,00  

121 8.04.3 	Material de Consumo ... 	...... 

....... 

32 .000,00  

121 

8.09.0 	Pessoal 	Fixo .......................... 

, 1L600,00 

121 

	

809.1 	Pessoal 	Variável ... 	...... ................ 

	

8.09.3 	Material de Consumo..: 	.... 	........ 

....... 

8.04.4 	Despesas 	Iliversas ................... 
283.200,00 



-P7- 

CÓDIGOS 

DESIGNAÇÃO DA DESPESA Eletiva Mutações 
Patrimo- 

TOTAL 
Local Geral niais 

240 8.51.4 Despesas 	Diversas. 	......... 30.000,00 

250 Serviço Estadual 

250 8.98.4 liespesas 	Diversas. 	......... 15.000,00 

...... 

í.663.940,00 10.000,00 1.673.940;oo 

3 SERVIÇOS PÚBLICOS MUNiCIPAIS 

32 CEMITÉRIOS 

...... 

320 

Int. 	Comum 	cI 	Estado ............ 

Cemitério Municipal 

320 889.0 

Total da Despesa clServs. Púbis..................... 

Pessoal 	Fixo 	............ 	..... 42.780,00 
320 8.89.4 

.......

P° 
33 

Despesas 	Diversas ......... ............ 

LIMPEZA PUBLICA 19 2  780 oo 
 

330 Limpeza 	Pública Municipal 

330 8.85.0 38.400,00 
330 8.85.3 Material de Consumo .... 	..... 

35 Parques e Jardins 

......Ooi,00 

68.400,00 

35 8.81.0 Pesosal 	Fixo ........... 	....... 35.400,00 
8.81.3 

Pessoal 	Fixo ........... 	.... 	..... 

.....5.500 ,00 

—36 

Material de Consumo ....... ........ 

SERVIÇOS URBANOS 40900,00 

. 

15.560,00 

360 Serviços Industriais 

360 8.63.3 Material de Consumo .......... 

361 Iluminação Pública 

361 8.88.4 

Total da Despesa com Serviços 

Despesas Deversas 	.................. 

.-°'°° 609.640üo 

4 

Públicos 	Municipais ............ 

OBRAS E MELHORAMENTOS 



- 8 - 

CÓDIGOS 

DESIGNAÇÀO DA DESPESA EFETIVA Mutações 	TOTAL 
Patrimo. 

Local 1Ge.8 niais 

PÚ9LICOS 

40 ADMINISTRAÇÃO 

400 Diretoria de Óbras e Viação 

400 8.80.0 Pessoal 	Fixo 	.. ......... 	....... 

72.000,00 - 

41 . Conservação de Ruas 

.....72.000,00 

41 8.81.0 252.690,00 
41 8.81.1 

Pessoal 	Fixo ..................... 

41 8.81.3 
Pessoal 	Variável. ........... 	... ...362.000,00 
Material de Consumo ...........170.000,00 

41 8.81'4 2.330.000,00 Despesas 	Diversas ................ 

3.114.690,00 
42 Conservação de Estrodas e Pontes 

42 8.82.0 
42 8.82.1 

Pessoai 	Fixo . ................ 432 . 600 . 00  

Pessoal 	Variável.. .......... 
..
1.400.000,00 

42 8.82.3. Material de Consumo 	.... . ... 11...000,00 

2.97.600,00 
43 Conservoçãode Próprios 

48 8.87.1 Pessoal 	Variável 	.............. 20.000,00  
43 8.87.3 Material de Consumo 20.000,00 
43 8,87.4. 10.000,os 

50.000,00 
44 Obras, 	Ncvs 

44 8.81.1 

Despesas 	Diversas ............. 

44 8.81.3 
Pessoal 	Variávèi ... 	.......... ......20.000,00 

10.000,00 

30.000,00 
Total da Despesa com Obras e ........ 

Material de Consumo ............ 

6.239.290,00 6.239.290,00 

5 DIVIDAS 

50 

Melhoramentos Públicos 	....... 

Divida Consolidada 

50 8.73.4 Despesas 	Diversas ............. 240. 000,00  

50 8.74.4 Despesas 	Diversas ............. .449.000,00 

8.78.4 °°°'9° Despesas Divereas ...................... 

1.549.000.00 : 	 1.549.000,00 

1 



- 1_o - 

quatrocentos e nrn)ent2 e oito mil oitocertos e noventa e seis cruzeiro8 

(1.498.896,00), ao juro corrente nos bancos para liquidação integral 

dentro do exercício financeiro com o produto da receita ordinária. 
Arto 40 - São' considerados partes integrantes desta lei os 

seus anéxos e tabelas. 

Arto 5° - A presente lei entrará em vigor a 1 de janeiro de 

1959, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 29 de novembro 

de1958' 

PRUDENCIO FRANKLIN DOS REIS 
Prefeito 

Registre-se e publique-se 

OS VÁ LIDO PINTO VILANOVA 
Diretor Geral 
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CÓDIGO 

DESIGNAÇÃO DA DESPESA EFETIVA Mutações  
Patrimo- 

TOTAL 

Local Geral niais 

6 Encargos Diversos 

60 Aposentadorias 

60 890.0 Pessoal 	Fixo 	....... 	 .......... 936.205,00 

60 8.91.4 . Despesas 	Diversas 	................. 
....

1200,00 

1.049.005,00 
 61 

- 

Despesas Judiciario 

61 8.97.4 Despesas 	Diversas '  ............. 

63 Prêmios de Seguros e Indeniza- 

..30.000,00 

ção por Acidentes 

63 8.94.4 Despesas 	Diversas ..  ..... 	..... 8.000,00 

64 Despesas Diversas 

64 8.92.4 5.000,00 

64 8.93.1 13.000,00 

64 8.93.3 3.000,00 

64 8.93.4 Despesas 	Diversas 	........... 

64 8.95.4 23.200,00 

64 8.99.0 'essoal 	Fixo ............... .... 

...1.565.832,00 

64 8.99.1 

Despesas Diversas .... 	... 	..... 
...8.000,00 

25.000,00 

64 8.99.4 

Despesas 	Diversas ................ 

Pessoal 	Variável 	..... 	... 	....... 

Material de Consumo ........ 	..... 

Pessoal Variável 	... 	....... 	.... 

2.853.037,00 
65 

- 

Contribuiçoes e 	Auxilies 

Despesas l)iversa 	.............. 

5 8.984 Despesas 	Diversas ....... 	 ..... 146.400,oa 

66 Eventuais 

. 

66 8.99.4 38.463,00 

Total da Despesa com Encar- 

Despesas 	Diversas 	................ 

3.037.900.00 J0 gos 	Diversos ............. 

TOTAL GERAL. 14.968.960,e 

Ar.° 3° - É o Prefeito autorizado a realizar operações de 

crédito, por antecipação da receita, até a importância de um milhão 



Iei nQ 430, de 4 de dezembro de 1957. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
XXXXXXX 	 Preleitura Municipal de Taquari 

Complementa a lei n 2  419,de 30 de agôsto 

de 1957 que declara de utilidade píblica 

e desapropria terreno da massa falida da 

Navegaço Arnt Ltda., declarando de urge 

cia a medida para fins de ser promovida - 

a imissao provisória, na posse do mesmo - 

terreno. 

Prudncio Pranklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquarí. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei 0rgnica do Municipio, que a Câmara Municipal - 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- 1- declarada de urgencia a desapropriaço deere-

tada pela Lei ng 419,de 30 de ag6sto de 1957, para fins de ser proce-

dida a imisso de posse provisória, nos termos do Decreto-Lei n 2 3.365, 

de 21 de junho de 1941.e Lei n 2  2.786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo- 2- Esta lei entrará em vig6r na data da sua publi-

caço, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

G-ABITE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 4 de dezembro 

de 1957. 

Prudncio Prankin dos Reis 

Prefeito, 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

I&.i n 9  431,de 9 de dezembro de 1957. 

Orça a Receita e fixa a Despesa do 14u-
nioiLpio para o exeroicio de 19580 

Prudincio ank1in dos Reis, Prefeito Munioipalde Taqtrnri. 

Paço saber, em oumpzfrionto do diopooto no artigc 66 9  inciso 

II, da Lei Orgxiica do Munioipio que a Cmava Munioipl dloz'etou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Ártigo- l- Á Reoeita Geral do Município, para o óxeroício' 

19589 6 orçada cri CR$14.482.802,80 (quatorze milliões quatrocentos e oi-
tenta e dois mil oitocentos e dois cruzeiros o oitenta centavos) a qual 
será arrecadada de conformidade com a legislaçZo em vigor e obedecida a 

seguinte O1&BUificaÇC): 

RecIlita  Ordinria 

Total. da Receita Tributaria 
Total da Receita. Patroja1 
Total da Receita Industrial 
Total de Receitas Divesaa 
Total da Receita Ordinária 
Receita Extraordinria 

Total Geral 

4.917.50 0,00 
15.400,00 
450.000,00 

2.39.332440 
7.782.232,40 
69700.570.40 

14.4829802,80 

Az'tip- 2- Á Despesa Geral do Municipio para o exercício da 

1958 9  4 fixada em CR$14.482.802,80 (quatorze milh&es quatrocentos • 01-

tenta e dois mil oitoi3entoa e dois cruzeiros e oitenta cent&vo&) a qual 
será efetuada da confonuidade com a c1asaificaço seguinte: 
Total da Despesa com Ádministraço Municipal 	QR$ 1.700.970,00 
ota1 da D.spasa c/ez'viços Ptlblicos de Interesse Oo- 

mum com o Estado 	 " 1.706.840.00 
Total da Despesa o/Serviços P4b11eoa Municipais 950.765,00 
Total da Despesa o/Obras e Melhoramentos Píblicos " 	 5.3519105900 
Total da. Despesa c/Dívjdaa •1 	3.296.212,80 
Total da Despesa o/Encargos Diversos 	 1.476.910. 

Total Gera]. 	 CR$ 14.482.802.80 
Artigo- 39- Z o Prefeito autorizado a realizar operaçee de cri 

dito, por ant.cipaço. da Receita, atá a importnoia de um mi110 quatro 
centos e quarenta e oito mil duzentos • oitenta cruzeiros e vinte 
centavos (CR$1.448.280 0 28), ao juro corrente nos Bancos, para l 
integral dentro do exercício financeiro com o produto daj.- 
ria. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Á rtigo- 42-  So conaider&do part•8 Integrantes desta Dei os 

seus inxos e tabólas. 
Artigo- 59_  A presente lei entrará em vigor a 12 de janeiro 

de 1958, revogadas as dispoaiçes em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO MTmICIPÀL DE TÁQUARI, 9 de dezembro de 

1957. 

Laas) Prudnoio Fz'anklin dos Reis 
Preí.ito. • 



Tei n 2  432, de 30 de dezembro de 1957. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Abro crédito especial, reduz e cancela 

dotaçes orçamontdrias. 

Prudncio Pranklin dos Reis Prefeito Nunicipd do Taqu.ari. 

Façosaber, no uso das atribuiçcs que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei 0rgnica do Municipio, que a Câmara Lunicipcl apro-

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- 1- 2 aberto o crédito esp:cial de CR$72.118,40, para 

atender ao pagamônto dc. despesa seguinte: 

Código- 8.82.3- Custeio e conservaçEo do trator ........C$ 	23.701 1 60 

- 8.82.4- Despesas com transportes, seguro e pas- 

sebancrio ......................... . •. 	386,00 

- 8.79.4- Desposas provenientes do empréstimo con- 

traído na Caixa Econômica Federal do Rio 

Grndo do Sul .......................... 	3.622,90 

- 8.93.1- Verba para o pessoal de obras a ser aju 

tado, para construir urna cisterna o colo 

cai' calha na Escola Rurci do Pinhal, 2 

distrito deste 11unicipio, destinada ao 

c.bastecim€mto de agua da referida uni- 

dade 	escolar ................ .......... .. 1.125,00 

- 8.93.3- Verba para compra de materiais de cons- 

truç.o, dostinado..s a uma cisterna e cc.- 

hc. para o abastecimento d'gua da Es- 

cola Rural de Pinhal, localizada no 2 

distrito deste Município 	............... 2;951,00 

- 8.93.1- Verba para pessoal de obras a ser ajus- 

tado par 	a exocuço d.—s obrrs seguin- 

tc's nu Sscol-" Rural de Ji$.lio de Casti- 

lhos, 1 9  distrito deste Tunicipio: 

Lim.pezadeumpoço ..................... 50,00 
ti 	

- 8.93.3- 'MateriL-is.de construço para a Escola 

Rural de "Cardosos", sit'da no 2 9  di 

trito 	deste Municipio .................. 1.453,00 

- 8.93.4- Verba para atender despesas efetuadas 

com o alistaaento eloitoral..... 38.298,4.0 

- 8.93.4- Vcrb 	para atender despesas ofotuada 

com a ra1izaço do 0urso Intensivo ao 

Magistério Municipal .................. ti  530.0 
C 72.118,40 

IÁ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

NcXXX:!X Preeitua Municipal .de Taquari 

±tigo- 2- 8o re 	zidas as dotaçes orça ent.ria3 seguintes: 

Código- 6.02.0-c)'jud. de custo e dirias ao Preicto, quan- 

do cm viagens a serviço do 	uncipio.....0 1.000,00 

- 8.33.2- Diz,,teriLl 	escolar ......................... 4.000,00 

- 8.63..3-g) Refórm. e ampliaçao da r6d.e 	............... 15.000,00 

- 8.80.0-a) Diretor, 	padrao )CII ............. 20.670,00 

-8.87.1 Possoaldeobras 	........................ " 1.000,00 

- 8.87.1 Iatori...l par... conservç.o e linpcz.. 	..... ft  1.000,00 

- 8.91.4-d) Contribuiçao a Uniao dos 	ncionrios iu- 

nicipais do Rio Grande do Sul-Departainen- 

to de Penses do IIunicipírio Su1-Rioran- 

••••••••••••••••••••••••••••••• 01 *IS 

- e.99.4-b) Abono fmi1iar concedido na f6rm. da lei " 2.148,40 

- 8.99.4-e) Propaganda .............................. . 2 500 
CR$ 55.318,40 

Ârtigo- 3- So cance1ads as dotaç6s orçamentrias seguintes: 

Código- 8.02.0-d)Substituiço do ProÍ'eito ................CR$ 10.000,00 
11 	- 8.02.4- Alueuel do pródio ocupado pela Subprerci- 

tura de Tabai . . . . . • . . . . . . .............. 	1.800,00 

- 8.75.4- Despesas diversas referentes ao emprésti- 

mo contraído n Caixa Económica Federal 

doRioGrandedoSul....................1.000,00 

-8,99.4-a) Festas cívicas ......................... 	4.000.00 
16.800,00 

Artigo- 49_  Serviro de recursos para cobertura do cr6dito de - 

que trata o artigâ 1, as reduçs e cance1entos do que tratam os ar-

igos 2. e 39. 

Artig- 52  Rovogcin-se as disposiçes era contrrio. 

Gi.BIN!TE DO PREFEITO IITJflCIPAL DE TA LIARI, 30 de dezembro de 

1957. 

Prudncio Prcnklin dos Reis 

Prefeito. 



Lei n2  429, de 4 de dezembro de 1957. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Zxxxxzx 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

"Orla dois cargos de chofer, padro IX,. 

um Operador de Motoriiveladoras e.um Ope-

radar de Trator, ambos padro XX,e co 

signa dotaçes na Lei de 0rçamento pa- 

ra 1958." 

Prudncio Franklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, nà 1180 das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Org.uica do Municipio, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 12 So criados dois cargos de choferes, padro - 

IX, um Operador de Motoniveladoras e uni Operador de Trator, smboa pa-

dro XX, percebendo os dois primeiros os vencimentos anuais de CRI... 

38.400,00 e os dois ultimos CR48.000,00 anuais, cada uni. 

Artigo-. 2v- Para atender ao pagamento da despesa de que - 

trata o artigo 12 sei-ao consignados as respectivas dotaçes na Lei de 

Orçamento para o exercício de 1958. 

Artigo- 32  Esta lei entrara em vigor a 12  de janeiro de 

1958, revogadas as disposiçes em contr&rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 4 de dezembro 

de 1957. 

Prudëncio Pranklln dp'Reis 

Prefelto/ 

'7 



Lei n 9  428 9  de 4 de dezembro957. 

ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 

Of. 	 Pree1tura Municpa1 de Taquar 

xxmxxmx 

"Concede ajuda de custo ao funoionrio Ga 

briel Antonio Gne8 e ooneigna dotaço n 

Lei de Orçamento para 1958.' 

Prudncio 1rnklin doz Reis, Prefeito 1iunicipa1 de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do.Nunicipio, que a C&mara Iiunicipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- l- E concedida e. a juda de èusto anual de doze mil crv 

zeiros (CRt12.000,00) ao funci6nrio bríe1 Antonio Gomes, Operador de 

Notoniveladoras, padro XX. 

Artigo- 	Para atender ao pagentc 	despesa de que trata 

o artigo l, será consignada a respectiva verba na Lei de Orçamento para 

o exercício de 1958. 

Artigo— 32-  Esta lei entrara em vigor a 12  de janeiro de 1958 

revogadas as disposiçes em contrírio. 	
3* 

GABIIETE DO PRiP.EITO NUNIOIPAI D' TAQUARI, 4 de dezembro de 

1957. 

Prudência ranU 
	

Reis 

e 



Lei n 2  427, de 4 de d9bro de 1957 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
01. N. 	 . 	r'releltura Municipal de Taquari 

•fl 	 .. 'Maora a ratificaço do Chofer, pdi40 

IX, a serviço do autom6ve1 do Gabinete 

do Prefeito, e consigna dote ona Lei 

de Orçamento pela 195Bi" 

Prudricio Frenklin doa Reis Prefeito Municipal de Teçuari. 

:9? saber, uo• uso das atrtbuiç3es que me oonfer o artigo 

660  inciso II, da Lei Orgnica do Municiplo, que a Cmara Municipal 

aprovoú e eu sanciono a eegüinte Lèi2 

Artigo.. 12-. É ma3orada t gratirice4o do Chofer9  padz4o XX, 

a serviço do autom&vel do Gabinete do Prefeito, de C.600,00 para 

c*.00ó,00 anuais. 

Artigo. 22.. Pera ater1er ao pagamento da despesa de que tra-

ta o artigo 12, será consignada a respetiva dote.ço na Lei de Orçainen-

to para, o axerccio de 1958.  
Ârtigo 32.. Rata lei eritrai4 em vigor a 12. de 3eneiro de. 

19589 revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQuAii,, 4 de dezembro de 

1957- 

à 

i'rud&oLo 	dos 1eis 

to. 



Lei nQ 426, de 4 de dezembro de 195(. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
XCXYJJOt1. 	 Pree1tura Municipal de Taquari 

Cria cinco cargos de professot,pafi.4o 

1, e consigna dotado orçamentria. 

P.rudnoio FrankLin doa Reis, Prefeito MunioipIde Taquari. 

Faço sabir, no usodas. atribiçes que me confere oarti+ 

go 66, Incíso,  II, da Lei Orgnica do lAunicipio, quea 6mara zuni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: :•. 

Artigo- 12- So criados cinco cargos de professor, padi4o 

1, com os vencimentos anuais de CR16.800,00 a cada U.. 

Artigo- 29- -Para atender ao -pagamento da despesa de que - 

tratao artigo 194 9  serL consignada a respetiva verba ns Lei de 01'-

çamento para o ezerccto da 1958. 

Artigo- 39-. Esta Lei entrara em vigr a 19 de janeiro de 

1958, revogada8 as disposiç6as em contrio. 

de 1957. 

GABINETE DO PREFEITO JW1ICIPAL DE TAQUMtI, 4 de dezembro 

01 

Pi'udncio Pranklin 4d' eIs 

S. 



Lei ng 425, de 4 de dezembro 

11957. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

"Ait6ra as 4pocas de arrecâdaço dos tri-

butos que incidem sobre atafonas e aln-

biques. 

Prudncio Pranklin dos Reis, Prefeito Iviunicipal de Taqua- 

ri. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Org.nica do Municipio, que a Câmara Munici.-

pai aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art±go— 1 9- Os tributos que incidem sobre atafonas e alaxn 

biques, exigidos pelos iinpóstos de "Industrias e Profisses" e de "Li-

cença ", sero arrecadados integralmente, por ano, no ms de junho 

Artigo- 2- Esta Lei entrará em vigor a 1 2  de janeiro de 

1958, revogadas as disposiçes em contrilrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 4 de dezembro 

de 1957. 

Prudncio Pranklin dos Reis 

Prefeito. 



Lei n 9  424, de 30 de novembro de 1957. o  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 

"Abre um cr4dito especial e reduz do-

taçao orçamentária." 

Prudncio Franklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti - 

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- 2 aberto o crdÏto especial de CR$14.600,60, 

para atender ao pagamento da despesa seguinte: 

Código- 8.77.4- Juros à Caixa Economica Federal do Rio Gran-

de do Su', relativos ao empróstimo, por ant 

cipaço da receita, contraída neste estabele- 

cimento de credito ..................... ..CR$ 14.600 9 60 

Artigo- 2- Z reduzida a dotaçao orçamentária 

seguinte: 

Código- 8.80.0-A- DIRETOR, PADR0 XXXII .................. CR$ 14.600,60 

Artigo- 39-  Servirá de recurso para a cobertu-

ra da despesa de que trata o arti-

go 1, a reduço constante do arti-

go 2. 

Artigo- 49_  Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQURI, 30 de novembro 

de 1957. 

Prudncio Franklin dos Reis 

Prefeito. 

o 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
01. N. 	 Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n# 423, de 19 de novembro de 1957. 

Dd denomiirnço a uma rua da cidade. 

Prudncio Pranklin dos Reis, Pretoito 11uii 4.oipa1 do Ta- 

quari. 

'aço saber, no uno daa atribuiç&ea que me contero o arti-

go 66 9  inoiao II, da Lei Orgânica do iUfliOipiO, que a Ccara Iuni-

cipal aprovou e ou eanotovo a aeuinto Lei: 

Artigo- 1'- 1 denominada rua Or. .Inmarue1 Bactinger a - 

rua que paeaantio flOB fundoB do (}inanio N.S. da Oonoeiço, vai da 

rua liarechal Doodoro a rua Dx. Oevaldo Aranha, 

Artigo- 2- Rovogrn-oe ae diapooiç3ee em oontrrio. 

eABIl1TE DO PREEPJO 4UVXQI1'AL DE TAQUARIp 19 de noven-

bro de 197. 

Prudêncio franklin dos Reis 
Prefeito. 



Lei ng 422, de 23 de setembro de 1957. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

"Âbre crédito especial e aponta c 

Sino recurso, parte ..dó°  saldo dispo-

nível do exercício de 1956 e arre 

cadaço a maior." 

Prudncio Pranklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei 0rg.nica do Municipio, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu eanciôno a seguinte Lei: 
Artigo- 19.- 5 aberto o ôrédito especial de CR$62.578,00, 

para atenden ao pagimento das despesas seguintes: 

Código- 8.82.3- Custeio e conservaço do Trator ...... CR$25.000,00 

- 8.82.4- Despesas com transportes, seguro e pa, 

sebancário .........................CR$10.000,00 

- 8.93.1- Despesas com pessoal de ábras empreg 

do na construçao de insta1açes sani- 

tárias no edificio da Prefeitura Muni 

- cipal ...... ...................... . . CR$ 9.078 9 00  

Código- 8.93.3- Materiais de construçgo empregados na 

construçao de instalaç6es sanitárias 

no edificio da Prefeitura Municipal. .CR$18.500,00 

CR$62.578 1 00 

rtigo- 2- servirao de recurso para cobertura do crédito 

de que trata o artigo 1: 

i)- Parte do saldo disponível do exercício de 1956, conveni- 

entemente apurado em balanço na quantia de -.. ..... . CR$27.578 1,00 

2)- .rrecadaço a maior até o limite de ...CR$35.000,00 
CR$62.578,00 

Artigo- 39_  Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQTJARI, 23 de setembro 

de 1957. 

Prudncio Pranklin dos Reis 
Prefeito. 



Lei n 2  421, de 23 de setembro de 1957. o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

XXXXXXXXX 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

"Abre crédito suplementar e aponta 

como recurso arrecadaço a maior." 

Prudncio Pranklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paçosaber, no uso das atribuiçes que me confere oartigo 66, 

inciso II, da Lei Org.nica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguiite Lei: 

Artigo- 1- Z aberto o crédito suplementar de CR$150.500,00, para 

atender as despesâs seguintes: 

C6digo- 8.82.1-a) Pessoal de Obras ........................ J145.000,OO 

-8.82.3-a)MaterialdeObras ......................." 	1.000,00 

- 8.82.3-b) Custeio e conservaçao de Veículos....... '' 	,2.500 7 00 

- 8.82.3-e) Custeio e conservaçao de Motoniveladoras " 	1.000,00 

- 8.82.3-d) Custeio e Conservaço do Britador....... 1 	1.000,00 

on$iso.soo,00 

Artigo- 2- Servirá de recurso para cobrtura do crédito de que 

trata o artigo iQ; a arrecadaço a maior a verificar-se no corrente exer-

cício, até o limite de CR$150.500,00. 

Artigo- 39-  Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREITO MUNICIPAL DE TAQIliRI, 23 de setembro de 

1957. 

Prudncio Pranklin dos Reis 

Prefeito. 



Lei n 2  420 1  de 18 de setembro d,e 1957- 

~, Op- 
X 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

O! N. 	 Pre!eitura Mumcipal de Taquari 

"Concede reprosentaço, aoDiretorGer,, 

abre crédito especial e aponta, como  re-

curso, parte do saldo disponível.dõ exer-

cício de i956.1 

Prudncio Pranklin dos Reis, Prefeito Nunicipal deTaquari 

Paço saber, no uso das atribuiçeB que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei 0rgnioa do Nunicipio, que a Câmara xicipÏ - 

aprovou eeu sanciono a seguinte:Lei: 

JLrtigo— 1- E ooncedid.a representaço ao Diretor •aeral, - 

equiparada a do 3ubprefeito do 1 9  distrito, a contar de 1 9  de janeiro 

do corrente exercício. - 

krtigo- 2- Z aberto o crídíto . espcial de CR$18.000,0, pa. 

ra atendcr a depeaa sepu1nte: 

Cdigo- 8.04.0- Repreentaçao ao Diretor Geral, correspondente 	pe- 

ríodo de 1P de je.ne.iroa 31 de dezembro de 1.957...........cR$18.000,00. 

Ártigo- 3 -  ServirÉ1. de recurso para a cobertura do crédtto 

de que tra.tà o artigo 2, parte do .aIdo disponível do exercÍcio d 

1956, convenienterente apurado ema1an.ço, na quantia de CR$18.000,00. 

Jrtigo- 42 Revogaln-8e as disposiçee em contrario. 

GÂBITE DO PRFJITO MUNICIPAL Di. TAQUARI, 18de setembro 

de 1957. 

Prudncio Prankl94s Reis 

Prefej. 



Lei n 9  419, de 30 de agôsto de 1957. 
- 

'II 
ESTADO DO RIO GRAN1E DO SUL 

XXXXX 	 Preleitura Municipal de Taquari 

"Declara de utilidade piíblica e desa-

propria terreno situado nesta cidade, 

autorizando o Poder Executivo a doar 

parte do mesmo ao Ministério da Agri-

cultura, para oonstruçao de armazem 

e silo." 

Prudôncio Pranklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei 0rgnica do Municipio, que a Cniara Municipal 

aprovou e eu sanciono a sguinte Lei: 
Artigo- 1- 2 declarado de utilidade publica e desapropria-

do pelo municipio, ô terreno situado nesta cidade, no lugar denomina-

do "Chacára dos Bizarro", com a extenego superficial de 21.060 m2(vin-

te ê um mil e sessenta metros quadrados) pertencente a massa falida - 

da Navegaço Arnt Limitada e que faz frente, ao Sul, com 124 mts., (ce 

to e vinte e quatro metros), ao rio Taquari; ao Norte e Oeste, com te 

renos da massa desapropriada; ao Leste, com terreno de propriedade do 

Dr. Antônio Maria da Silva Pilho. 

- Artigo- 22_ Do terreno acima será doado pelo mumicipio ao - 

Ministério da Agrici1türa uma área com a extensao superficial de 

8.400 m2 (oito mil e quatrocentos metros quadrados) que se destina a 

construçao de um armazem para depósito de cereais. 

Artigo- 32_ 15 o Poder Executivo autorizado nao só a doar o 

terreno referido noArtigo 22, como também, a área que ée tornar ne-

cessária para a construçao, pelo Ninistrio da Agricultura, de um si-

lo para cereais. 

Artigo- 49  Ficam sem efeito as doaçes acaso feitas ao Ml-

nistrio da Agricu]Aur, revertendo ao patrimonio do municipio, os - 

terrenos doados, si dentro em doi s* anos no forem nos mesmos construi-

das as óbras previstas pelo Ministório da Agricultura. 
Artigo- 52_  Sota lei entrará em vigor na data de sua puíbli-

caço, revogadas asdisposiçes em contrário. 
1 

GABINETE DO PREFEITO MU1'TICIPAL DE TAQU.ARI, 30 de agôsto de 

de 1957. 

Prudncio Pranklin dos Reis 
Prefeito. 



Lei ng 418, de 9 de ag6sto de 1957. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleltura Municipal de Taquari 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

convnios com a Secretaria de Estado 

dos Negócios da Agricultura, Indústrja 

e Comércio." 

Prudncio Franklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confére o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal - 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- la-. E o Poder Executivo autorizado a celebrar dois 

convnios com a Secretaria de Estado dos Negócios da Agricultura, Inds-

tria e Comércio, o primeiro para o contr6le eficiente e sistemático do 

"serrador" da acácia negra e o segundo para o combate a formiga, na con-

formidade das leis estaduais específicas. 

rtigo- 2- Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GBINETE DO PREFEITO I1IJNICIPA1 DE TAQtTARI, 9 de ag6sto de 

1957. 

Prudricio Franklin dos Reis 

Prefeito. 



Lei ng 417, de 9  de agasto de 1957. 

km, 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

"Âutoriza o Execitivo a ceder, por doa-

ço, ao Estado um terreno da Itunicipa1i-

dade. 

Prudncio Franklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 
1'aço.saber, no uno das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Municipio, quea Cmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- 1 9- E o Podar Executivo autorizado a ceder ao Ratado, 
por dosço, um terreno da I4unlcipalidade, localizado no lugar derLorni-

nado 93eira do Rio', no distrito desta cidade, contendo a exteneo au-

perfiolal de cinco mil metros quadrados (5.000 m2), faiendo frente, ao 

Oeste, na estrada geral; £undos,ao Lesto, e pelo Norte, com terrenos 
de Planeei Luii iliartins e sua mulher dona l3renilda 11vea Nartins e, pe-

lo 3u1, com terreno de propriedade de Clarimundo !lanoól do Nascimento, 

com a obriga ço de o (}ovrno do Datado edificar no referido imóvel um 

prédio para o funcionamento de um Grupo isco1ar ou uma EscólaIsolada, 

dentro do prazo de trr (3) znos, a contar de 6 de abril de 1957. 
Artigo- 2- Rovcam-ae as dispoeiçee em oontr*rio. 

BIIETE DO PRiPEIT0 DUNiCIPL DE 	9 de agasto de 

1957- 

Prudncio Praniclin dos Rolo 
Prefeito, 



Lei n 2  41, de 9 de agôsto de 1957. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

"Autoriza o Executivo a ceder, por doa-

çao, ao Estado um terreno da 1Iunicipa-

lidade." 

Prudncio Franklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 
Façosaber, no uso das atribuiçes que nie confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguiiite Lei: 

Artigo - 	o Poder Executivo autorizado a ceder ao Estado, 

por ãoaçao, um terreno da Municipalidade localizado no lugar denominado 

"Capito Miguel", no distrito de Bom Retiro do Sul, neste Municipio, - 

contendo a. exténsao superficial de cinco mil metros quadrados 

(5.000 m2), fazendo frente ao Oeste, na estrada geral; fundos, ao Leste, 

e pelo Norte e pelo Sul, com terrenos de Abilio Kern e sua mulher dona 

Edi Becker Kern, com a obrigaçao de o Govmno do Estado edificar no re-

ferido ün6vel um prédio para o funoionamejto de um Grupo Escolar ou uma 

Escóla Isolada, dentro do prazo de três (3) anos, a contar de 6 de abril 

de 1957. 

Artigo- 2- Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 9 de ag6sto de 

1957. 

Prudncio Pranklin dos Reis 

Prefeito. 



Lei n 2  415, de 9 de ag6sto de 1957. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

"Autoriza o Executivo a ceder, por doa-

ço, ao Estado um terreno da Municipa-

lidade." 

Prudncio Franklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono â sguinte Lei: 

Artigo- 1- E o Poder Executivo autorizado a ceder ao Es - 

tado, por doaço, um terreno da Municipalidade, localizado no lugar 

denominado "Pedreira", no distrito de Bom Retiro do Sul, neste Muni-

cípiõ, contendo a extenso superficial de quatro hectares 

(4h0.000m2) com as seguintes confrontaçes: pela frente, ao Norte, 

com a estrada geral do "Paxinal", pelos fundos, ao Sul, com terras 

de Lujz Bohrer Netto; pelo Leste, com terras de Rodolfo Gomes de No-

raes, por um travesso; e pelo Oeste ainda com terras de Luiz Bohrer 

Netto, também por travesso, com a obrigaço de o Govrno do Estado 

edificar no referïdo imável um prédio para funcionamento de uma Es-

cóla Rural, dentro do prazo de três (3) anos, a contar de 6 de abril 
de 1957. 

Artigo- 2- Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 9 de ag6sto 

de 1957. 

Prudncio Franklin dos Reis 
Prefeito. 



Lei*n 9  414, de 9 de ag6sto de 1957. 

Coiiøede gratifioao ao DI 

retor da pazenda,abre cr&1-

to e,paoial e aponta 0OO re-

curno,parte do saldo d.Ispori.-

vol do exerc1oIo de 1956, 

Prudncio Franklili dos Reis,PreiIto Municipal dc 

Taquari. .Fa2o saber no uso das atrfoui ee que Lne conferem o 

artigo 66ineiso Il,õ-a ]lei 0rgnioa do Municlpio,qUe a Ctzar&  IM-

nI cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1°. : côneédId&g±at±icaçae ao Diretor da 

Fazenda,eqiiipSraa à do Diretor de inetruo Plioa,a contar de 

jcneiro do corrente exercício. 

Artigo 2°. - Ê aberto o ordito especial de OR... 

19.200,00..para atender d, despesa segu.inte: 

O6d10 8.07.0 cratifIcaao ao Diretor da Fazendareferente ao p-

nodo de 1°, de janeiro a 31 de dezembro de 

Artigo 3°.-ervir& de recurso rara a cobertura do 

crd.ito de que trata o artigo 2°.,parte do salU, disoívol do e-

xerof cio de l956,eonvoieteefltC apurado co ba1ano,na quantia 

de C!i9.2OC,O0 

Artigo 4 0 9 - Rovogan-'-e as disPOsi2ocP ea contr&rio. 

GabiDntc- do prefeito Municipal de Taquari, 9 de ag8si 

de 1957. 

prudncio Franklin 

prc-'eIto 

ri 



Lei n 2  413, de 9 de agôsto de 1957- 

"Abre credito especial e reduz do-

taçZo orçarientria" 

Prudncio Franklin dos Reis, Prefeito Municipal de Ta- 

quari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes quá me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Li 0rgnica do Municipio, que a Cara Munici-

pal apvovou e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 12 	aberto o cr4dito especial de CR$32.400,00, 

destinado ao paganento da despesa seguinte: 

Ctdigo 8.13.0- Gratificaço ao Sar. JoZo Eduardo Bizarro, 
Diretor do Expediente, para, sen prejuízo 

de suas funçes, responder pela Tesouraria 
Municipal, correspondente ao periodo de 19 
de janeiro a 31 de dezernbro do corrente 

exercido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .OR$32, 400,00 

Artigo 22_  r reduzida a seguinte dotaço orçanentaria: 
Código 813.0-a)Tesoureiro, padro XXIX .................. CR$32.400,00 

Artigo 3 2- Para cobertura da despesa de que trata o ar-e 
tigo l, servira de recurso a reduço constante do artigo 2. 

Ârtigo 49_ Revogan-se as disposiçes en contirio. 

GÀBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 9 de agôsto 

de 1957. 

Prudncio Pranklin dos Reis 
_ 	Prefeito. 



Lei n 9  412, de 9  de ag6sto de5-7+ 

Altera a lei n°.370,e 12 denovembro 

de 1956. 

• 	 •.r; 	 .. 	 . 

.Prudncio Franklin dos 2ela .lDrefelto Municipal de Taquari.. 

'aço saber no uso das atr1bu,iea que me confere o artigo 

66,inoiso 11,da Lei Orgniea do.Muiícipio,.que aCmaú auw 

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei •. 

Artigo i. -Todo o servidor mwioipal. que vcnha.a 
funcional, 

fa1eoer,o cumprimento do dever por acidente ou agresso 

provoca á,assim como por molestla profisstonal,deixa 

r.,menmente,doisterços(2/Z)de seus vencimentos,a ,1u: 

va e !ilhosaen.do metade para aquela e metade para estes. 

Pax4.grafo 10 .--0 c1cu10 para conoeseo da. pensao  

ter. por base 'vencimento nnoa inferior ao ea].rio xdnl,no 

vigoraDte no. inicfpio.. 

Targrafo 2. 	Terdero tese d1reito 	1..... 
a)J4 'viuva ao contrair novo matrimCnio,. - 

/ b)C mau comportamento da viuva,no que ee rélaciona 

CO!11 a moral,devi&amente comprovado. 

0)05 filhos ao com1etarem 18. anos. oucontrafrem 

- matrjm&njo,alyo oe Invalidos. 

Jrtigo 20 . •E sta le± entrar ~ em vigor contar de 

1'. de janeiro do corrente exorc{olo,revogadai.aB diepoel-

ce em oontrzio. 

ÃBIUTE DC PRFJIÜ UIUCIP.L DE TÁ'UARI, 9 de agôsto 

de 1957. 

prudencio Franklin do4e12 
Prefeito. 



Lei n2  411, de 16 de julho de 1957. 

"Abre cr4dito especial, reduz tiotaçes 

orçaEientria$ e apcnta cono recurso 

rrecadaçao a rnaior" 

Prudncio Franklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paçõ saber, no uso das atribuiçes que no confere o artigo 66 

inciso II, da Iei 0rgniea do Municipio, que a Cnara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguiíte lei: 
Artigo 12_ 	aberto o credito especial de 0R$290029,20,para 

atender ao paganento'das despesas seguintes: 

Cdigo 8.02,0- Ajuda de custo ao Auxiliar de Inspeço do Mi- 

nist4rio da Agricultura,$nr.Iiarine Ribeiro, 

que respondeu pela Subprefeitura de Bon Re- 

tiro do Sul,no poriodo de 1 9  de janeiro a 
23 de narço do corrente exercício,à razao 

de CR$3.500,00 nensais .................. ......CR$ 9.566,0 

8.04.0- Diferença de gratifioaço adicional de 15% 

do funcionrio Osvaldo Pinto '1 ilanov-a,cor- 

respondente 'ao periode de 1 9  de janeiro a 
31 de dezenbro do corrente ixercfcio........, " 1.620,00 

8.07.0- Diferença de gratificaçao adicional de 25% 

do funcionrio Luiz Noschang, correspondente 

ao period.o de 1 2  de janeiro a 31 de dezenbro 

docorrenteexercfcio ............... ..,.,,. 	" 8.100,00 

8,12.0- Gratificaço adicional de 15% do funcienrio 

01iro Duarte Pacheco,no  penedo de 1$ dc ja- 

neiro a 31 de dezeibro do 1957............ 	" 6.030,00 

8.81.1- Pessoa]. de 6bras:-Vrba para a cidade...... 	" 26.085,50 
8.81.3- Material para construçZo de ca1çadas.c.Bon 

Retiro 	do 	................. . . . . . . . . . . . . . • . . 	" 14 500 00 
8.82,3- Rc:f6rna de'un caiinhao narca "Ford",a servi- 

ço na ccnso1idaço da catradaBon actiro do 
- 	au]. 	- 	 G1nia. • • • ....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . * . 	" 79.416,00 

8.77.4- Juros à Caixa Eccn6ica Federal do Rio Gran_ 

de do Sul,ro1ativo 	ao enprstino,por anteci- 

paço da roceita,contraíd.o neste estabeleci- 
nentodocrdito...... ..................... 	"54.000,00 

8,79.4- Despesas provenientes do enprstio contrai- 

do fl&  Caixa Econ6nica Federal do Rio Gande 
do 	SU1................... ...... ......s..,ps 	

" 14.560,00 
8 4 90,0- Diferença do proventos do inativo Dorvali- 

no do Olivcira,correspondente ao periodo do 

1 2/10/1952 a31/12/1956 ......... ......,,..p 	 " 224890 2 0 
• 



0digo 8,90.0- Diferença de proventos do inativo Luiz Gonza- 

ga de Araujo,correspond.ente ao poriodo dc 

1 2/7/1954 a 31/12/1956. .......... .......,...CR$15,670,00 

8.93.1- Gat1ficaço ao Âuxiliar  da Junta de Alis ta  

monto Mi1itar,noperiodo de 14 do j]íio a 

3ldodozonbrodo1956.... .... ... ..... ......" 	3.340,00 

8.93.1- Verba paras atender despesas con pessoal de 

6braa onpregado na construço do um abrigo, 

piso e insta1aço de un notor junto ao poço 

arteziano do G.E. 1'0tvio Augusto de Paria", 

deBcriRetirodoSul ................ ......." 	5.857,70 

8.93.3 Mat1al para 6bras destinado à construço 

de un abrigo e piso s6bre o poço arteziano 

do G,E."0vio Au,gttst 	de Paria", de Bon 

Retiro ao Sul........ . . . . . ,. . . . 	 . . . . . . .. , .. 	
" 	 5.193,70 

8.95.4- Verba para atender ao paganento de penso 

correspondente a 2/3 dos venelnentos do fun- 

cionrio Eduardo Pereira da Silva,falecido 

por aC±flt0 no serviço da Municipalidade, 

sendo netade para a viuva e netade para os 

filhos,correopondonte ao penedo de 1 9  de 
janeiro a 31 de dezonbrø do corrente áno.." 23.200.00 

CR$290.029 9 20 

Artigo 2- So reduzidas as dctaçes orçtientrias sogu.intes: 

O6digo 8.02.0-b)-Subprfeite do 2 2  ó.istrito.................. CR10.033,00 
8.12.1- Porcentagen t dois fiacaia,pad.ro XII ....." 	5.000,00 

8.13,0-a)-Tesoureiro, padro  XXIX. ........ • ...... .. 	32.400,00 
8.13.4- 	Ipresso de s1os municipais ........ ..... " 	1.000,00 

" 	8.28.4- 	Áuxi10 à Guarda Noturna.................. 	10.000,00 

8.33.0.-a)-60 profess6rea, padrao 1.. ................ 	" 50.000,00 

8.80.0-a)-Diretor, padrao XXXII ................... .. f 	6.000,00 

' 8,81,0-b)-Cjnco Tu eiros,paro III,inclusive un 

avanço à Pedro Antonio da R6sa.94........ 9  11.600,00 
8.81.1- Pessoal do braa:.- i-Vrba para Bon Retiro 

do 5U1................. ......•e•se*e..s*e• 	
9 	14..555,00 

8,82.0-d.)-Capataz, pdroXIV,,.. ....... ..........., " 13.190,00 

8.82.1-b)-Verba para conso1idaço e encasca1hento 

da estrada Bon Retiro do Sul - G1nia..... " 79.416,00 

8499.0- 	Substituiçes Regularientarea .............. 	4000,00 

8.99.1- 	Dirias ao funciona1iso. .. ............... ' 	6.000,00 
" 8.99,4-b)-Ab6no fsniliar concedido na frna da lei.. " 4.000,00 

- 	 CR$247.194,00 



Lrtig. 39_ Svjr, ele 

que trata . artigo 12 

Reài.ça.1e vírbaô c.ntanteø Ô 

Ârrecataçs a aai•r at4 • 1iite 

Ártig. 42_  Revegat-$e 

TOCU8IB para cebertura ia á.epe2a àe 

artig.2 ........... 0R$247. 

42, , 

______ 

• • . • • • • • . . . . * . • . "  

CR$290 029,20 

i &1sp.içes eR centrrie. 

GLBflTE DO PREIT0 MUNICIPAL DE TÁQUARI, 16 de julho de - 

1957. 

Prud.Rcie Frankljn iis Reis 

Prefeit.1 



Lei n 2 . 409, 15 de julho de 1957 

hlsenta a 3ociedade Wscolar Joe Achie- 

ta do imposto predial, e dispensa do pa-

gamento da divida que recai sobre a pro-

priedade da mesma". 

Prudncio Rranklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taqua- 

ri. 

Paço saber,no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66 9, inciso II, da Liei  Orgn1ca do Nunicpio, que a Cmara 'unici-

pai aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l2. Pica isenta do pagamento do imposto predial - 

que recai s6bré o prédio de propriedade da bociedade Escolar José An-

chieta de averaxna. 

Artigo 2- Fica a Sociedade Escolar Jos4 Ánchieta dispen-

sada do agwnento da divida e multas que recaem sôbre o referido pr-

dio desde o ano de 1952. 

Artigo 39. Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAQUÁRI, 15 de julho 

de 1957. 

Prudncjo Pranklin dos Reis 

Prefeito. 



.4 

Lei n 2 . 410, de 16 de julho de 1957 

"Abre erc1ito suplementar, reduz e 

cancela detaçes orça entr'às e in- 

d.ica como recurso arrecadaçao a maio 

Prudncie Franklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço'saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei 0rg.nica do Municipio, que a Cara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 9 - È aberto o crédito suplementar de CR$670.864,40, 

para atender as despes.s seguintes: 

Odigo 8.00.0-b)Despesas de viagens ..................... ....CR$ 4.500,00 
11 8.044-b)Publicaço de atos oficiais .... . .......... .. " 	 2.000 0 00 

8.30,4- 	Aluguel da sala ocupada pela Diretoria de 

InstruçoPiíblica 	......................." 1,800 9 00 

8.63.1- 	Pessoaldebras 	........................... 6.664,60 
ti 8.63,3-d)Combustivel,lubrificante,estôpa e acessórios ' 	 86.000,00 

8,63,3-g)Refrma e aupliaço da rde.'...... .......... " 11.000,00 
a 8,63.4-a)V4rba para atender o pagarnento de energia 

e1trica,fornecid.a pela S.Â.E.T.Â. 	......... "130.200,00 

8.82.la)Pessoal 	de 	bras............................ . '245.832,80 

8,78,4 	V4rba para atender compromissos de exercici.- 

- os 	anteriores . . . . . ....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ç 	84.637,50 
8.94.4-b)Segur000ntraacidentes ..................... ° 79.852,50 
8.99.4-c)Recepçao e hospedagem de autoridades........ " 15,977,00 
8.98.4-e)Manutenço do aluguel da AJI,E. 	............ r' 	2.400,00 

CR$670.864,40 

Artigo 2- Sc reduzidas as seguintes dotaçes orçarientarias: 
0digo 8,00.4-b)Aluguel do prédio ocupado pela Cnara ?Iu- 

nicipal ........... ....... . . . . . . .. . . . •. . . . .OR$ 	4.500,00 

8.02.0-c)Ajuda de custo e dirias ao Prefeito,quan- 

do em viagens a serviço do Municipio....... 5.000,00 

8.29,4-o)Ânparo à maternidade e a infncia.......... ti 40.000,00 
1  8,33.3-b)Medicamentos de urgncia para. às esc61as 

municipais .............................. 	" 5.000,00 
8,85,3-Tratientodeanimais ....................... ." 2.000,00 
8.63.3-f)Ousteio e conservao de velculos.......... 8.000,00 

8.81.3-a)Aquisiço de material para cordo de calça- 
- das 	e 	sarge tas ................... . ......... 17,000,00 

8.81.3-b)Material para reccmposiço de ca1çdas e 

calçamentos .......................... ... ... 15.000700 
8,82.3-d)Custejo e cohservaço do Britador.......... " 10,000,00 

a 8.81.1- 	Pessoa1debras 	..........................a 14.785,00 

8. 81 .3.- 	Materi1debras ................... ........ 59000,00 



C6digo 8,93.1—a)Honorrios =6dicos à profissionais designa-

dos para inspeçes en servidores minici- 

pais. ... . ........ .... ... ................... CR$ 	1.500,00 
ti 	8.99.4.-d)Pestasreligiosas ..................... ....." 	700,00 

CR$128.485,00 

Artigo 39 So canceladas as dotaçes orçamentarias seguin- 

tes: 
C6digo 8.04.2— V&rba, para aquisiço de n6veis ............. OR$ 1.500,00 

8,63.3—a)Materialparalinpeza .................. ••• 8 	1,000,00 

8.82.4— V&ba para construço da estrada Paveraza- 
Taquari ............................... 	" 212.462910 

CR$214.962,10 

Artigo 49_  erviro de recursos para cobertura do credito de 

que trata o artigo 1 9 :' 

1).- Reduçes de dotaes constantes do artigo 2 2  ............CR$128.485,00 
II)-0ance1rnentos de dotaçes constantes de artigo 3....... u 214.962,10 

III)—Ârrecadaço a rnaior atÉ o imite de ........ ............ ° 327.417,30 

CR$670.864,40 

Artigo 59_  Revogau—se as disposiçes en contr&io. 

GABINETE DO PREEIT0 WJNICIPAI DE T4QUARI, 16 de julho de 

1957- 

Prudncio Franklin doe Reis 
Prefeito. 



Lei n 2  405, de 5 de junho de 1957. 

ttProrroga o prazo para cobrança de im-

postos e taxas sem multa" 

Prudncio Pranklin dos Reis, Prefeito Municipal de Ta- 

quari. 

Paço saber, no uo das atribuiçes que me confre o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei 0rgnioa do Municipio, que a Câmara Mu-

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Pica prorrogado o prazo para pagamento dos 

imposta Territorial urbano e Predial e Taxas de limpeza Publica, 

at6 30 de junho do corrente ano, 
dat 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor nestvogadas 

as dispos1çes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 5 de junho 

de 1957. 

Prudncio Pranklin dos Reis 

Prefeito. 



Lei. n 2  406, de 5 de junho de 1957 

"Isenta do imposto de café permanen-

te Bares e Restaurante". 

Prudncio Franklin dos Reis, Prefeito Municipal de Ta- 

quari 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o 

artigo 66, inciso II, da Lei Orgânica de Municipio, que a Cniara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- l- É isento do imposto de"cafiÉ permanente", 

o fornecimento de cafsiiiho nos bares e restaurantes, como ramo se-

cundrio, enquanto no houver casa especializada no genero. 

Artigo- 2 2- Esta lei vigorar a partir de 12 de janei-

ro do corrente ano. 

Artigo- 32_ Revogam-se as dispoeiçes em contrario. 

GÂBIIIETE DO PREEEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 5 de junho 

de 1957. 

Prudgncjo Franklin dos Reis 
Prefeito, 



ei n 2  407, de 5  de jwho de 1957 

"Abre credito especial e reduz dota- 

çes orçanlentbia&*. 

Prudnoio Franklin dos Reis, Preoito Municipal  do Taquari. 

Faço saber no uso da8atribuiçes que me con4ro o artigo 66, 

inciso II, da Lei 0rgnica do Municipio, que a Cgmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 	aberto o credito especial do CR350.005,00 9 Para a- 
tender ao pagamentô das desposas seguintes: 

C5digo 8.13.2-Verba para atender ao pagamento de três presta- 

ç6es,reterentes à aquisiço de urna nauina de 

escrever,ao valor total do CR$59.160,00,quo se 

venceram at4 a data de 20/5/1957 ...... .......0 R$279705,00 

Cdigo 8,93.1-Verba para o pessoal de abras a ser ajustado, 

para construir unia cisterna o colocar calha 

na Escóla Rural de Pinhal,2 2  distrito deste 
Municipio,deetinado ao abasecirnento d'água 

dareferidaunidado oscolar................. CR$1.350,00 

06digo 8.93.3-Verba para compra do materiais de construçZo, 

destinados a uma cisterna e calha para o abas-
tecmento d'agua da Esc61a Rural de Pinhal,].o- 

calizada no 2 9  distrito deste Municipio......  CR$ 8.650,00 
Código 8.93.1-Verba para pesoa1 de 6bras a ser ajustado pa- 

ra a execuç6 das 6bras seguintes na Esc1a 

Rural de Julio de Castilhos,1 2  distrito deste 

Municipio: 

Construço de uma cerca .....9..CR$1400,00 

Reparos em uma bomba ......... ... " 500,00 

Limpeza de um poço... ......... .. fi600,00 

Reparos na insta1aço sanitria. 700,00 
Reparos em um £ogo.............. " 	700 900 	OR$ 3.900,00 

Cdigo$.93.3- Verba para compra de materiais de'construço, 
destinados às 6braa seguintes a serem executa-

das na Esc61a Rural de Julio de Castilhos,10-
calizada no 1 2  distrito deste Municipio: 
ConstruçZo deuma cerca....... . .CR$6.000,00 

Reparos em uma bomba ...... . .... . " 	300,00 

Ref6rma de um 	 ° 600 1,00 

Reparos na insta1aço sanitria.. 1.500.00 CRS8.400.00 

CR$50.005,00 
= = === ======== == 

Artigo 2-So reduzidas as dotaçes orçanientrias seguintes: 

C6digo 8.02.0-o)-Subprefeito do 32  distrito........ 	CR$14.000100. 



Código 8.13.0-9)Oficial Escrevente,padro X..... .. .... . ...CR$11.375,00 

8,80.0-a)Diretor, padro XXXII.................... " 24.000,00 

8.82.0-d)Capataz, padroXIV....................... ° 6309,00 

CR$50.005,00 

Artigo 32_  Serviro de recurso para cobertura do ordito de que 

trata o artigo jQ  as reduçes constantes do artigo 2. 
Artigo 49._  Revogam-se as disposiçes em contrio. 

BLBINETE DO PRE.FEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 5 de junho 

de 1957. 

Pruducio Frankljn dos Reis 
Prefeito. 



de 15 de 3ulho de 1957 

"Pecha ao transito publico e autoriza 

doaço de um terreno". 

Prudgncio Prankiin dos Reis, Prefeito Municipal de Ta- 

queri. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 66 9  inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Cxnara Munici-

pai aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1 2- Pica fechado ao transito pibiico o trecho 

da praça de esportes delimitada na planta inclusa, revertendo ao domí-

nio patrimonial do Município a respetiva área com o total de 1.326 m2. 

Artigo- 2- Pica a Prefeitura autorixada a doar ao Cen-

tro de Tradiçes Gauchas "Pelego Branco", desta cidade, a rea do ter- 

reno a que se refere o artigo anterior. 

Artigo- 39. O terreno doado será utilizado para cons-

truçao e ineta1aço da sede do "Centro de Tradiçee Gauchs" Peiego 

Branco", de conformidade com a planta que t8r aprovada Pela Prefeitu- 

ra, revertendo ao patrim6nio do Município no caso de lhe ser 

tino diverso ou de dissoluço do referido centro. 

Artigo- 49_  Revogam-se as disposiçes em oontrrio. 

GABINETE DO PEEPEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 15 de julhe 

de 1957. 

Prudnoio Pranklin dos Reis 

Prefeito, 
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Rua General Daltro Filho 

Frente:- 26 rits. 

Rua General Canabarro 

TAQUARI, 	de Julho de 1.957 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  447, de 29 de novembro de 1958. 

"Fixa 'subs{dios e representaço do 

Prefeito Municipal." 

PRUDÊNCIO FRANKLIN DOS REIS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço ser, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 66, in-

ciso II, da Lei Orgnica do MunicÍpio, que a Cmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a s'eguinte Lei: 

.Art. 1 - So fixados em cento e vinte mil cruzeiros anuais os sub 

sÍdios do Prefeito Municipal. 

Art. 2 - É fixada em noventa e seis mil cruzeiros anuais a repre-

sentaço do Prefeito Municipal. 

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor a partir de 1 2  de janeiro de 

1959, revogadas as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de novembro 
	rr 

1958. 

(Ass.) 

Prudncio Franklin dos Reis 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei ng 446, de 29 de novembro de 1958 

11 1echa ao transito pdblioe e a 

toriza doaçe de terreno". 

PRUDNCXO PRANKLIN DOS REIS, Prefeito 11unicip1 de Taquarí 

?aço saber, no uao das atribuíçZes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Org.nioa do Município, que a Omara Municipal 

aprovou e eu sancione a  seguinte lei: 

Ârt 2  1 - Pica fechado ao uo ptb1ico a Praça de Esportes, 

sita a rua Othelo Rosa, entre a Escola Normal Regional "Pereira Coru-

ja" e Centro de Tradiçes Gauchas "Felego Branco", revertendo ao dom; 

nio patrimonial de Municipio a reipetiva area. 

Arte 22 - Fica o Poder Executivo autorizado & ceder ao Est 

do do Rio Grande do Sul a area do terreno a que se refere o artigo ai 

tenor. 

Art 9  32 
- O terreno doado será utilizado para wip1i*ço ou 

construço de Um edificio destinado ao funcionamento da Esco] N0rUIa2 

iona1 "Pereira Coruja". 

Árt9 42 
- A referida construço deverá s er iniciada dentro 

de dOIS anos, revertendo ao patrimonio do Municipio no oaso do no - 

cumprimento dentro de prazo fixado. 

Art 2  52 - Revogam—se as diBposIçeB em contranie. 

GkT3INETE DO PREFEITO }IUNIUIPAI DE TAQUARI, 29 de novembro 

de 1956. 

ncie FailZ

~,cípa1

,4os Reis 

Pre feito 	 , 

o 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  446 9  de 29 de novembro de 1958 

"Fecha ao transito pb1ico e au 

toriza doaço de terreno". 
J 

PRUDNCIO PRkNXLIN DOS REIS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiç3es que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a, Cmgra Municipal - 

aprovou e eu sanciono m  seguinte lei: 

ArtQ 12 - Fica fechado ao uso pb1ico a Praça de Esportes, 

sita à rua Othelo Rosa, entre a Escola Normal Regional "Pereira Coru-

ja" e Centro de Tr5.diçes Gauchas "Pelego Brancot 1 , revertendo ao doma 

fio patrimonial do Mu.nicipio a respetiva arca. 

ArtQ 2 - Fica o Poder Executivo autorizado a  ceder ao Esta 

do do Rio Grande do Sul a arca do terreno a que se refere o artigo a 

tenor. 

Art2 32 - O terreno doado será utilizado para amp1iaç0 ou 

contruço de um edificio destinado ao funcionamento da Escola Normal 

Regional "Pereira Coruja". 

&rt 2  42 - A referida construço deverá ser iniciada dentro 

de dois anos, revertendo ao patnimonio do Iiunicipio no caso do no - 

cumprimento dentro do prazo fixado. 

ArtQ 52 - Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

GABINJTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de novembro - 

de 1958. 

Prudncio Pranklin dos Reis 

Prefeito Municipal. 



ii 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Pre?eitura Municpa1 de Taquari 

Lei n2 445 9  de 25 de outubro de 1958. 

uExtir]gUe os cargos de Motorista,padro XVIII, 

DOIS. auxiliares de 1AotoriSta,padro IX, Inc1iL1 

ve um avanço aErnestin6 Rod1Igues do Nas olmer 

to, Fletricista,padio XV,AuxIliaT de EIetri- 

- cista,padro IX e Auxiliar do AcbnInistraço,p 

dro y111W, 

prudncio irnklin dos Reis,Prereito Nunicipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiç&es qis me coníere a Lei org 

nica do Municipio, artigo 86, inciso II, que zL Cmara Mat1cipa1 aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12- So extintos os seguintes cargos de fnIonrios 

municipais: 

Usina Municipal 

otorista, pado XVIII, Dois Auxiliaresde motorIst, pa-

di'o IX, inclusive um avanço a Ernestíno Rodriguos do Nascimento, Ele-

tricista, padro XV, Auxiliar de Eletricista, padr.o IX. 

Diretoria de Ôbras e Viaço 

Juxi1iar de AcImAnIstraçJo., padro VIII. 

Artigo 2P- Esta lei entrara em vigor a IR de janeiro dé — 

1959, revogadas as disposiq'es em contr&rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de outubro 

a 

de 1958. 

prudncio Fn dos Rota 

reito. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PreYeitura Municipal de Taquari 

Lei n 9  444, de 25 de outubro de 1958. 

"Ábre ordito especial e reduz dota- 
4- 

çao orçamentaria". 

Prudncio Franklin dos Reis,Pre±eito Municipal de Taquari. 

Faço'saber,nO uso das atribuiçes que me confere o artigo 66 1  

inciso II,da Lei Organica do Município,que a Cara Municipal aprovou e 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo l- aberto o erdito especial de cR$32OO,OO,para - 

atender as despesasseguintes: 

C6digo 8.02.3- Verba para atender o pagamento de despesas com 
ocusteio e conservaço do jeep............ CR$25.323900 

91 	8.93.4- Verba para atender ao pagamento de 1.979,5 

Kms. à razZo de 1/CR$6,00,por serviços presta- 

dos ao Kunicípio com a caminhoneta de propri- 

edade da Sra.Lucia Diedrich da Silva,no peri 

do de 30/7/58 

Artigo .2 2 	reduzida a sõguinte dotaço orçinentria: 

Cudigo 8.80:0- a)-DÏretor, padre :xjxII ............ .... . . . . .OR$37,200,00 

Artigo 32_  Para cobertura da despesa de que trata o artigo 12, 

servira de recurso a reduço constante do artigo 29 
Artigo 42_ Revogam-se as disposiçes em contr&io. 

GA.BI1TE DO PREITO MIJJICIPÀL DE TÂQUARI, 25 de outubro de 

1958. 

Prud.ncio Franklin dos Reis 
Prefeito. 



': •'', 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal dc Taquari 

Lei n 2  443, de 24 de outubro de 1958. 

"Abre crédito especial e aponta como re. 

curso arrecadaço a maior." 

Prudncio Pranklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taqu.ari 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei 0rgnica de Mwiicipio, que a Cmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artig.- l- 15 aberto o crédito especial de CR$205.990,00, 

para atender a despesa seguinte: 

06digo-8.02.2- Aquisiç.o de um jeep destinado ao servi- 

ço do Gabinete do Prefeito ............CR$ 205.990,00 

Artigo- 2- Servirá de recurso para cobertura de crédito de 

que trata o artigo 12,  a arreoadaço a maior a verificar-se no cor-

rente exercício, até o limite de CR$205.990,00. 

Artigo- 39  Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREEIT0 MUI'IICIPAL DE TAQUARI, 24 de outubro de 

1958. 

Prudncio franklin dos Reis 

Prefeito. 



Tt 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preteitura Municipal de Taquari 

Lei no 442, de 24 de outubro de 1958 

"Abre crédito especial; aponta, como re-

curso, o saldo da disponibilidade em cal 

xa do exercício de 1957 e arrecadaçao a 

maior". 

Prudncio Pranklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber,no uo das atribuiç6es que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei 0rgnica do Municipio, que a Cnara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12- 1 aberto o credito especial de CR$1539745,20, pa-

ra atender ao pagamnto das despesas seguintes:. 

06digo-.8.0944- Água potave].............. . . . . . .. . . . . . .• . .(CR$]..000,00 

" -8.13.0- 105 horas de serviços extraordinrios,pree- 

tadoe pelo funcionrio Mercurio Magalhaes 

Progapani,referentes ao periodo de 24 ja-

neiro a 25 de março do corrente exerïo, 
à razo de CR$25,71 por hora.... .... .. 

It  -8.33.0- Terceiro avanço e respetiva gratifioaç 

adicional de 15%,a que fez ida a profesa6-. 

ra Maria Jovelina de Oliveira Âraujo,cor. 

' 2.700,00 

respondentes ao penado de 1. de março a 

31 de dezembro de 1956.. .. . ........ .. ..... tt  1.725900 
" -8.33.0- Gratificaçao adicioa1 de 25% sôbre CR$... 

150,00 do 5 9  avanço da professôi'a Olina 
acheco da Silva,correepondent aos meses 

-deaneiro à dezembro de 

" 08.63.0- 76 horas de serviços extraordirfnios, ra-

zZo de 1/CR$15,83 prestados a Usina E1trj 
ca Municipal pelo funcionrio Glade Ornar 

Oezi.mbra dos $antos,no peniodo de 2 a 31 

de dezembro de 1957,em substituiçao a co- 

lega em gozo de f&ias regulamentes... 

" -8.63.4- Verba para atender despesas com o inicio 
do saneamento da cidade. ........ .. ... ..... 

0  -8,82.1- Diferença de di&ias a que fez ida Cicero 

Perreira dos Santos,correspondente a 176 

diárias a razao de 1/CR$30,00 1referente ao 
peniodo de 12 de julho a 31 de dézembro de 

1954 9 emcump±imento a 1egis1aço que fixou 

1* 1.203,10 

" 1.933,80 

450,00 



Codigo-8.8291-- o saJ.rio minimó ento vigorante. . .. . . . .... • CR$).280,00 

" -8.82.1- Diferença de diárias a que fez jiis Claudio Fe 

reira doe Santos,Oorrespofldeflte a 176 Õ.irias 

a razao de 1/CR$30,00,referente ao periodo de 

12 de julho a 31 de dezembro de 1954,em oum-

primento a ].egis1aço que fixou o sa1rio mi- 

fino entao vigorante,,,...................... It  54280,00 

-8,77.4.- Juros à Caixa Econ6mica Federal do Rio Grande 

do Su.I,relativoe ao empreetimo,por antecipa-

ço da receita,contraido no referido estabe-
].ecinientodecrdito.........................' t 84.00O,OO 

" -8.79.4- Despesas provenientes do emprestimo contrai- 

do na Caixa Econômica Federal do Rio Grande 

do $ui 	• • • • 	• , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • , • • • 21 • 590,00 

" -8,90.0- Diferença de gratificaçao adicional de 25% a -. 

que fez jts o inativo Delfino Vieira,00rres-

pondente ao periodo de 12  de janeiro de 1954 

a 31 de dezembro de 1956.................... " 15.050,00 
1  -8.93.4- Aluguel da sala ocupada pelo $erviço de Com-

bate à Formi,referente ao periodo de 6/11/ 

1957 a 3l/7/l958,a razo de CR$400,00 mexi- 
' .t. 	 ti 	.z 	z•z oac................  e • • e . • e e • . e e • • . • e e e • . • • e e 	 _# .., 

ii  -8.93.4- Verba para pagamento 

da desapropriaçao de terreno da Navegaçao 

Arnt Ltda.,cujo 1inve1 foi doado por esta ?I3 

nicipalidade ao Minietrio da Agricultura p 

ra a conetruçao de um Armazem Silo,.......... 01  100000,00 

CR153.745 ,20 

Artigo 2- servirao de recurso para cobertura do ordito de 

que trata o artigo ].: 
l-)Por saldo da disponibilidade em caixa do exercício de 1957, 

convenientemente apurado em balanço ria quantia de..........CR$143.315,20 

2-)Arreoadaço a maior at4 o limite de.......... " 10.430,00 
CR$153.745,20 

Artigo 32—  Revogam-se as disposiçes em contrario. 

GABIIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de outubro de 

1958. 

Prudncio Rranklin dos Reis 
Prefeito. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

lei ng 441, de 24 de outubro de 1958 
"Abre credito suplementar,reduz e cancela 
- dotaç6es orçaznentrias e indica como re- 
curso parte do saldo disponivel do ezerc 
cio de 1957V 

Prudncio Franklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paçosaber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei 0rgnica do IIunicípio, que a Cniara Municipal aprovou 

e'eu sanciono a  seguinte lei: 

Artigo 12_ É aberto o credito suplementar de CR$523.049,55 Pil  

ra atender as despesas seguintes: 

Cdigo.-8.02.3-a) Custeio e conservaço do autom&u-el.......CR$4.500,00 

" -8..09.3-b) Áquisiço de material de limpeza..........." 	'500,00 

-8.63.3--o) Lâmpadas para iluminaçao pttblica....... . ...° W2.000,00 
" -8,63.3-h) Ajuisiçao de materiais de e1etricidade....."'30...000,00 
a -8.82.1- Pessoaldeóbras.................  ......... 11"].60.000,00 

-8.82.3-o) Custeio e oonservaço de motonive1adoras.. 	60.000,00 
ft  -8.78.4- Verba para atender compromissos de exerci- 

cios anteriores.......... 

-8.90 90-gg) Verba para provaveis aposentadorias.... ...." 	2.000,00 
a -8.99.1- Di4rias ao 

Artigo 2- 8o reduzidas as dotaç&es orçamenta- 

rias seguintes: 

C6digo-8.02.0-o) Ajuda de custo e dirias ao Prefeito,quan- 

do em viagem a serviço do Município......CR$ 	4.000 9 00 
-8.124-a) Dois 	iscaia,padro XII................... " 	21.775,00 

" -8.12.0-b) Ajuda de custo e diÁrias a dois Piscais, 
TT pa....ao Y 

aa.k............................... 	
ft 	29600,00 

a  -8.124-o) Gratifioaço adicional de 15% a Olmiro Du- 

arte Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	 " 	 5.778,75 
1  -8613.0-a) Tesoureiro, padro XXIX.......,......,... a 	32.400900 
' -8.12.3- Tratamentodeanimaie............,..,.... o 	2.275900 

-8.29.4--a) Auxilio e vesturio à escolares pobres... 11 8.000 1,00 
" -8,294-b) Aesistncia à indlg&ntes................. 44 /l-10.000,00 
a -8.2994-o) Amparo à maternidade e ' 	infncia........ 
a -8.33.3-o) Verba Para aquisiço de mateiais para co 

servaç&o e limpeza de Esc1as Rurais......" 	2.500,00 

" -8.81.0-b) Cinco Turmeiros l padrão III,inclusive um 
avanço à Pedro Antônio da Rosa............" 1004000,00 

-8,52.3...a)Jterjal de 	 30.0009,00 



06digo-8.82.3-e) Custeio e conservaçáo do Trator.. 	.209000,00 

" -8.87.3- Material para conservaçao e limpeza...... " 10.000,00 
e 	-8s90.0...f)IiOUriva].inaDUtra........................ f 	6.685940 
' 	-8.90.0.-q)EdmundoPritscher........................ 	22.291,50 

-8994.4- 	Segurocontrafogo....................... ' 	2.004,00 
f' -8.99.4-o) Recepçao e hospedagem de autoridades....._'! f._3,OOO,O0 

Artigo 32_  2 cancelada a dotaço orçamentaria se- 

guinte: 

C6digo-8.02.3--b) Reforma do automóvel......................CR$ 80.000 9 00 
Artigo 49-  servirao de recursos para cobertura do 

credito de que trata o artigo 1 : 

1- Reduço de verbas orçamentriaa constantes do 

artigo 2 2 ....................................CR$333.309,65 
2* Cancelamento de dotaço orçamentaria constan- 

te do artigo 3............................... " 80.000,00 
3— Parte do saldo disponivel do exercício de 1957, 

convenientemente apurado em balanço na quantia 

de. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . ° 109.739,90 

Artigo 52_  Revogam-se as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÂQUARI, 24 de ou- 

tubro de 1958. 

Prudêncio Pranklin dos Reis 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Pre!eitura Municipal de Taquari 

Lei n 9  440, de 16 de agôsto de 1956 

'Determina a constru.çao de calça- 

das em ruas da cidade'. 

Prudncio Prankl.in dos Reis, Prefeito Iiunicipal de Ta- 

quari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes q.e me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei 0rgnica do Municipio, que a Cara Nunici 

pai aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1- O proprietrio de casa ou terreno no cons-

truido qua1qur que seja a extenso, à rua General Osorio, a partir 

da rua José 1ntero de Siqueira até a rua josé Rodrigues de Castro, é 

obrigado a fazer calçadas, dentro dè trs (3) meses. 

Artigo 2- Caso o proprietario no cumpra o disposto no 

artigo anterior, a Prefeitura executará o .serviço e cobrará, além do 

custo, 10% de administraço e 20% de multa. 

Artigo 32_  Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicaço, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MTJNICIPAL DE TAQUARI, 16 de agôsto 

de 1958. 

Prudêncio Franklin dos Reis 
Prefeito. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 9  439, de 16 de ag6sto de 1958 

"Dispensa da Divida Ativa para com o 

municipio, a sucesso do finado Wal-

domiro Mercio Pereira". 

Prudncio Pranklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taqua- 

ri. 

paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Org.nica do 1'lunicipio, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l - dispensada do pagamento da divida ativa mu-

nicipal até o exercício de 1957, a sucesso do finado Capito Waidomi-

ro Mercio Pereira. 

artigo 2 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

BINME DO PREFEITO 1'iIJNICIPAL DE TAQUARI, 16 de agasto 

de 1958. 

Prudncio Franklin doe Reis 
Prefeito. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei. n' 438 9  de 9 do julho de 1958 

Considera de util idade publica o Áprendizadc 

Ariool&'1residente Dutra ,o Hospital de Ca-
ridad&'SZo Jostte  o  AmparotTso Jose'. 

PRUDCIO PFWXLIN DOS REI,Prefeito Municipal de Taguari. 
Faço saber,no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66 1  

inciso IIda Lei Orgnioa do Municfpio,que a Cnlara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Artígo 1 1-Picam considerados de utilidade pib1ica o Aprendizado 

Agricoia"President&'Dutr&' ,o Hospital de Carid d&So Jose o Amparo - 

"So Jos",de Taquari,sendo os dois últimos mantídos p -~«1a Sociedade de 
Educaço e Caridade. 

Artigo 2 2-Para efeito do Artigo 1t 9.as entidades devero ter: 
a)Personalidade jurldica; 
b)Efetjvo funcionamento; 
c )Os cargos da Diretoria no remunarados; 
d)Prestaço de serriços relevantes a coletividade. 
Artigo 3v-Os considerados de utilidade pdblica,fioam obrigados 

a apresentar anualmente,exceto por justo impediento,.a eritErio do Pc- 
der Executivo ?1unicipal,relaç0 cricunstanciada dos serviços' que houve-
rem prestado à coletividade, 

<miço-Ser& cascada a declaraço deutilidade publi•a no caso 
de infraçao dênte dispositivo ou se por qualquer motivo,a deelaraçao - 

exigida no fôr apresentada em tres anos seguidos. 
Artigo 4t-Serd igvn1ente caseada a declaraçe de utilidade pd-

blica,seja ex-oficio,seja mediante repreientaço docurientada do oigo 
do Minit'io Pi1bli zio,ou de qualquer interessado sempre que se provar 
a no obedi&cia ar> exigências desta lei: 

Artigo 5Revogsin.se as disposiçes em contrario. 

GABINBTE DO PREJ?EITO MTWICIPL DE TAQtTAR19 de julho de 1958. 

asa) ? dnc.&o PranUIn dos Reis 
P,efeito. 

Confere com a original: 
. Em, 21211960. 

Joao Eduardo Bizarro 

Dieetor Geral. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 9 437, de 9 de julho de 1958. 

"Autoriza o Poder Executivo a alienar 

dois veiculos motorizados e com o pro-

duto dos mesmos adquirir um Joep." 

Prudncic Franklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me ccnfere o art 2  66, in 

ciso II, da Lei 0rg.nica do Municipio,que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

rt 2 - l- E o Poder Executivo autorizado a alienar em co.corrn 

eia administrativa, um automóvel e um caminhZw, ambos marca "Pord 40", 

desta Prefeitura, na base minima de duzentos e cinco mil cruzeiros - 

(CR$205.000,00), sendo o automovel no valor de cento e quarenta e cin-

co mil cruzeiros (CR$145.000,00) e o caminho por sessenta mil cruzei-

ros (cR$60.bOO,0O). 

rt- 2- O produto da referida alienaço será destinado ao pa-

gamento por conta de um fljeeptl  que será adquirido pela Municipalidade. 

Árt-3- O Poder Executivo apresentará à C.mara Municipal, re-

cursos para abortura de crédito especial para o integral pagamento do 

"Jeep" a ser adquirido. 

Ârt 2-4 2- Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GJ.BI1']ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 9 de julho de 1958. 

Prudncio Pranklin dos Reis 

Prefeito. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Pre!eitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  436, de 6 de junho de 1958. 

"Abre crdlto especial e reduz dota 

orçament.rla." 

prudncio Franklin dos Reis, prefeito Iviunicipal de. Taqu 

Faço saber, no uso das atribulçes que me confere o art: 

go 66, Inciso II, da Lei orgânica do Município, que a Câmara Muni-e: 

pai aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l- É aberto o crdito especial de CR32.4OO,O0, 

destinado ao pagamento da despesa seguinte 

c6dlgo- 8.13.0- GratIfloaço ao nr. Jogo Eduardo Bizarro, »I- 

retor do Expediente, para, sem prejuízo de su- 

as funçes, responder pela Tesouraria Muni-el - 

pai, correspondente ao período de lB de jaxiei- 

ro a 31 de dezembro do corrente exercício 

.I32.40O,0O. 

Artigo 2- É reduzida a seguinte dotaço orçament.rIa: 

C6dIgo- 8.13.0-a) Tesoureiro, padro XXIX........ .CR329400 0 00. 

Artigo-3- para cobertura da despesa de que trata o arti 

go 1, servira de recurso a reduço conntante do artigo 2. 

Artigo 4- Revogam-se as disposIçes em oontrrio.. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 6 de junho d 

1958. 

1 

Prudgnclo Franklin dos Reis 

prefeito. 



9,  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PreYeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  435, de 4 de junho de 1958. 

'Prorroga o prazo para cobrança de 

impostos e taxas sem multa .tt 

Prud6ncio Pranklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confére o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgnica do Municipio, que a 0mara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

artigo - 1- Pica prorrogado o prazo para pagamento dos im-

postos Territorial urbano o Predial e Taxas de Limpeza Pi.blica, at 

30 de junho do corrente ano. 

Ârtigo- 2- Esta lei entrara em vigor nesta data revogadas 

as dicposiçes em contrário. 

GÀBI1ETE DO PREPEITO MUI'TICIPAL DE TAQUA1.I, 4 de junho de 

1958. 

Prudncio Pranklin dos Reis 

Prefeito. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n434, de 10 de abril de 1958. 

"Prorroga o prazo para a cobrança 

de impostos e taxas, sem multa." 

Prudncio Pranklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taqua 

ri. 

Paço saber no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo— l— Fica prorrogado o prazo para pagamento dos I 

postos de Licença, Industrias e Profisses, Jogos e Diverses, Taxa 

de Oonstruço e Melhoramentos de Estradas e Taxas de Fiscalizaço 

e Serviços Divrsos, até o dia 30 de abril do corrente ano. 

Artigo— 2-.- Esta lei entrará em vig6r nesta data, revoga-

das as disposiçes em contrário. 

BIITE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de abril 

de 1958. 

Prudncio Franklin dos Res 

Prefeitõ. 



I.i ri 9  433, dt' 30 de dezembro de 1957. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preïeitura Municipal de Taquari 

11re CitO su1 e:t: r e rcuz Ttacs 

or 	 s. 

Ino±o r;1±i 	s Tj 	rcctto 	mcil Trí. 

os 	CUO 	'C 	O Dfl' O 	to 
53, so 	1, 	c. Lei C 	1Tca 	o 	uniciio, 	clue  a ci- 

1 'rvc'.i 	c 	eu s'nciono 	seuinte Lei: 

:..bcto 	o 	c:'±to 	su 	ceitcr d 	C• 668.8T,10 

r.rr L5 ese 	se:'iintcs: 

C6fi:o- 13 .00.3-i)  

Custeio e 	corscv:o .3e i'utom6ve1" 18.75 3 90 
O - 3.9.3-1D) aisio de 	teri:J 	ce 1ir.' O,30 

- 2.O4.4—") 3ervicjes ?ost, 	o:oríico 	e 
4- e -; ........ 	 • • • ••• • •• • • • , 	cY' - 

- 8.T4.3 tcri1 	:-a 	t•' - 	c 	c.s 	'T:- 

. .. .... .. .. . . •... . 	....... .. 	 1 

......... .... 	0 

- 	.r • 	'Je_L. 
l e r7 11 	27 	o _I 

- 	3.53.3d) Cor 	ustivc1, 	U 	iic:'te, 	estore 
aces196rios. .... ................ . 	' 59.000,00 

- 0.3.3—c) 'istc1D 	e 	co 	crv.2ao 	Je 	::otoie3.. 	" 2.7,90 
11 - 8.61.1 	- 2eso1 de o1rrs: 1—erha paro. 

4.194 1 50 

" 395.024,50 
O  

5.3A4,50 

- 8.82.3—b) Crstoio e conservaro de veículos.  
- 8.82.3-o).Custeio e eonservr;'O de rotonive- 

O L• fl ........ ••• • • •• e • • . •••.* A 

- 8.74.4—o) uro 	r 	Cai:•e. 	conoriica 	cdOT2i do 	- 
Yio 	'rrr'de 	.o Sul, 	2?c1,tvos ao e- 

pr'6sti'io 	oentrJo 	a rriesria ........ ' 5.500,00 
- 0.73.4 Vez"x. 	rr 	ctender coyroriis'os dc 

Lxercicios auteriores ........ 02.346,50 

- 8.99.1 Jifrir'.s ao 3.189,00 
3.99.4—c) Tece - o 	o 	iosede-ei ro 	itoid5.s" 190,00 

1 - 8.99.4— Dr€s 	i:rc:sts. . . . . . . ........0 3993,53 

o rnn •,fl ) ,). )'_) 

- 2Q--T,o 	a 	s 	o'4 r: 	s 

i - s srts: 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

C6dio- 6.00,0-a) 3ubsídio 	e rcpresentaçao 	os veredores e 

membros 	dalnosa.....................  ...... ... 687,00 

— 8.02.0-e) Ajuda de custo e dirias ao Prefeito, quan- 

do em viagens a serviço do 2.000,10 

--8.02.3-b)Reforinadoautomóvel....................... 28.369,00 

— 8.02.0-e) Subprcfeito do 	3Q 	distrito ................." 14.000,00 

— 8.04.3- Aquisiçao de material de expediente.......i 23.000,00 

— 8.04.4-a) Impressao de leis 	e códigos ................ i  9.000200 

— 8.04.4-o) Conservaço das maquinas de oscrever......» 1.70,00 

3.09.4- potvel 	o 	g10 ........ ...... .......... 'I  740,00 

— 8.12.1- Porcentagem a dois fiseai, padrao XII.....' 5.000,00 

— 8.13.0-e) Auxiliardo Guarda-livros, padrao XXVI......" 5.000,00 

— 8.13.4- Impressao do selos municipais ......... ... . .ft 1.000,00 

— 8.29.4-a) Auxílio e vosturio à escolares pobres....." 11.853,00 

— 8.29.4-c) Amparo à maternidade e à 50.000,00 

— 8.33.0-a) 60 professores, 	padro 	i,..................»' 50.000,00 

— 8.33.0-f) Verba para cneo av;nços 	s prorssoras Ca- 

rolina Rosa da Silva, Joaa "unqueira Mar- 

tins, Maria Leocadia dos Santos e Olina Pa- 

checo 	da 	Silva........................... . 13.500,00 

8.33.0-9) Verba para provve1s avanços.............. 	" 2.000,00 

— 8,33.0.-i) GratificaçEo adicional de 25% às professora 

Diva Zluhan, Carolina Rosa da gilva, Iiaria 

Leocadâ.a dos Santos, Olina Pacheco da Sil- 

va 	Joana Junquoira Iartins.............. 	" 9.675,00 

— 8.33.3-b) 1.edícumentos de urgência para as escolas m 

T1JC1IDc41S. • • • • • •e......•. • ...............• .. 

8.63.3-e) L.mpadas para iiuminaçao ptíblica.......... 2,000,00 

— 8.63.3-f) Cstoio e conservaçEo de veículos ......... 	" 15.000,00 

— 8.63.3-h) Aquisiçao de materiais de eletricidade.....'t 4.000 9 00 
-8.80.0_a)Diretor,padraoXXXll...... ...... .. ........ " 729,40 

ti 	
— 8.81.0-b) Cinco Turmeiros, padrao III, inclusive um 

• avanço a Pedro Antonio da Rosa............." 11.600,00 

— 8.81.3-a) Aquisiço de material para cordo de calça- 

das 	e 	sargets. . . .. ....... . . . . . 	• • 	• •... ." 15.000,00 
ti 	

— 8,81.3-b) Material para recomposiçao de calçadas e cal 

— çamcntos . ...... . . . . . ................. . . . . .tt 12.000,00 

" 	 --8.82.4- Verba para construço da estrada Paverama- 
tI 

• 	 .........••øe..•.... . ....... 335.906 2 90  

— ,87 .1 PeOl 	de 	obras ..........................." 6.000 9  - 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

C6digo- 6.87.32  iateri1 para conscrvaço e 1inpeza..... CR 2.000 9 00 

- 8.81.1- Pceo1 	ce 	ooras 	....... .......... 5.125,00 

-8.81.3-Ltcria1deobras....................... 5.000,00 

- 8.73.4-b) Amortizaçao do empréstimo contraído na 
CaixL Econ6inica i?ederal do Rio Grande do 

Su1 ..................... ............. ... 4.675,60 

- 8.90.0-ee) Verba para provve1s aposentadorias .. 1  4.000,00 

-8.94.4-a) $egurocontrafogo ............ ........ 1.005 9 50 

- 8.99.0- 	Substituiçoes regulamentares.......... ° 4.000,00 

- 8.99.4-b) 	Abano fa:2iliar concedido na f6rma da 
Lei. .......... .. . .. •.. ................ . 7.851,60 

CR 668.588,10 

Artigo- 39  ST'vir de recurso para a cobertura da despesa de que 

trata o artigo 1,a reduço constante do artigo 2. 

Artigo- 42.  Revo m-se as üisposiçoes em contrrio. 

GABIiETE DO PR.EFEI2O MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de dezembro de 

1957. 

Prudnoio Franklin dos Reis 

Prefeito. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  658 9  de 18 de junho de 1959. 

'Extingue e cria cargo,abre erdit 

especial e cancela dotaço orçae 

tria'. 

PRUDflNCIO FkiUflaIN »O3 }2I, Prefeito flunicipal de taquar 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artig 

66, inciso II, da Le1 Orgniea do hunicipio, que a 	ara Lunicipal a 

pràvou e eu saiciono a seguinte lei: 

Artigo lL 	extinto o cargo de Aucilir de Adiinistraço 
padro VIII, pertencente à aecço de Lançmentoa. da ])iretoria da Faze 

da. 
Artigo 2- A criado o cargo de Oficial }screvente, padro 

X, percebendo os vencijn'ntos de CR$67.200 900 anuais, em substituiço 
ao de Auxiliar de Adxainistraçao da Secçao de Lnçmentos da Diretoria 

da Faienda. 

Artigo 39_  19 cancelada a  dotaço orçanentA'ia Meguinte: 

C&Iigo 8.13.0-. Au.xili5r de Administraço,pdro VflI ...... CR$37.80O,0 

Artigo 4- 3erriro de recursos para cobertura do 
dispêndio de que trata o artigo 2: 

Cancelamento de que trata o artigo 3. . . . . .CR37.800,0 

Arrecadaço a xuaior atiÉ o limite de........ 	29.400 , 0 

Artigo 52-)sta lei entrará em vigor a partir de l' de janeiro de - 

1959 9 revogadas aa diBpoiçOes em contrario. 

GABflTTE 3)0 P1L2FEI2, 0 HMICIPÁL DE TA(UÃ1I, 18 de junho de 

1959. 

Prudncio ?rank1in4os heis 

Prefeito j4icipal. 

4.- 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  457, de 8 de junlio de 1959. 

"Prorroga o prazo para cobrança de. impos-

tos e taxas sem multa." 

PRUDNCIO PRÁTI-fl'T DOS REIS, Prefeito ]unicipa1 de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere Q artigo 

66, inciso II da Lei 0rgnica do 1-1unicípio, que a C&mara Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

Ai~tigo- 1- Pica prorrogado o prazo para pagamento dos impos-

tos Territorial urbano e Predial e Taxas de Limpeza Pública, até 30 de ju-

nho do corrente ano. 

Artigo- 2- Esta lei entrará em vigor nesta data, revogadas 

as disposiçes em contrário. 

GAMI'1ETE DO PREFEITO irUiTICIPAL DE TAQUARI, 8 de junho de 1959. 

Prudncio Pranklin dos Reis 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei ri 2  456, de 8 de abril de 1959. 

"Abre crédito suplementar e aponta como 

recurso parte do saldo disponível em - 

caixa do exercício de 1958". 

Prudncio Pranklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgnica do Municipio, que a C&nara Municipal apr 

vou e eu sanciono a segi.inte lei: 

Artigo- 12 E aberto o crédito suplementar de CR$60.000,00, 

para atender ao pagamento da despesa seguinte: 

Código- 8.78.4- Verba para atender compromissos de exercícios ante- 

riores.................................. CR$60.000,00 

Artigo- 22_ Servirá de recurso para cobertura 

do crédito de que trata o artigo 

1, parte da disponibilidade em 

caixa do exercício de 1958, con-

venientemente apurado em balanço 

na quantia de .................. CR$60.000 9 00 

Artigo- 39_  Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 8 de abril de 

1959. 

Prudncio Franklin dos Reis 

Pi'efelto Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  455, de 8 de abril de 1959; 

"Prorroga o prazo para a cobrança de 

Impostos e taxas, sem multa." 

Prudncio Pranklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari 

Paço saber no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal - 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- 12_ Pica prorrogado o prazo para pagamento dos Im-

postos de Licença, Industrias e Profiss&es, Jogos e Diversaes, Taxas-

de Construção e Melhoramento$ de Estradas e Taxas de Pisca1izaço e 

Serviços Divérsos, até o dia 30 de abril do corrente ano. 

Artigo- 22  Esta lei entrará em vigôr nesta data, revoga-

das as dispoaiçes em contrúrio. 

GABINETE DO PREIT0 MUNICIPAL DE TAQUARI, 8 de abril de 

1959. 

Prudncio lèranklin dos Reis 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  454, de 8 de abril de 1959. 

"Abre crédito especial e apcnta co-

mo recurso arrecadaçao a m lor. 

Prudncio Pranklin dos Reis, Prefeito Municipal de Tquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o Lr -1.- igo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Nunicipio, que a Câmara iimicpal - 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo - l- rS,  aberto o crédito especial de CR200.40,00, 

para atender a despesa seguinte: 

C6digo- 8.93.4- Honorérios ao Dr. Saul Azambuja Roila, por serviços prc 

- 	 fissionais prestados com a reivindicaço de Pavraina, - 

no movimento ernancipatário de Bom Retiro do Sul e aque- 

le distrito ............................CR?2OO.00,OO. 

Artigo-- 2- Servirá de recurso para cobertura do crdito 

de que trata o artigo l, a arrecadaço a maior a verificar-se ro cor-

rente exercício, até o limite de CR'200.000,00. 

Artigo- 	Revogam-se as disposiç6es em contriio. 

GABIIETE DO PRE'EITO TTICIPLL DE TAQUARI, 8 de abril de 

1959. 

Pru.dncio Pranklin dos Reis 

Prefeito iunicipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PreYeitura Municipal de Taquari 

Lei n2  453, de 8 de abril de 1959. 

"Revoga o artigo 72  e seus pargrafoè 

da Lei n 2  42. de 28/12/1948 e cria no- 

va modalidade de pagamento da Taxa de 

construçao e Melhoramento de Estrada". 

Prudncio ?ranklin dos Reis, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal apr 

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- 	E revogado o artigo 72  e seus pargrafoa da Lei 

nQ 42, de 28/12/1948. 

Artigo- 2- Aos contribuintes é facultado o pagamento da Ta-. 

xa de Construço e Melhoramento de Estrada em serviços na construçao de 

estradas do munielpio, a razao do preço ingximo de CR$100,00 (Cem Cruzei-

ros) por dia. 

PargraÍo 12. O local e época da prestaçao de serviço fica-

ri critério do Prefeito Municipal. 

Parágrafo 2 2  No mês de outubro de cada exercício, sero en-

cerrados os serviços, exigindo-se em novembro o Daan1ento em dinheiro, 

de acordo com o parágrafo mico do artigo sexto. 

Parágrafo 32_  Após a prestaço de serviços, será extraído a 

favor do contribuinte o ta10 de quitaço, contabilizando-se na receita 

o valor integral da taxa, e, na despza o correspondente aos dias de sr 

viço que foram prestados, cuja escrituraçao será feito no título "OBRAS 

E MELHORAMENTOS PT1BLICOS 11 . 

Artigo- 39-  Revogam-se as disposiçes em contrrio 

GABI1ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 8 de abril de 

1959. 

Prudêncio Franklin dos Reis 
Prefeito Municipal. 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

T 

Lei n2  452, de 31 de dezembro de 1958. 

"Concede abono especial ao pessoal 

de obras, abre um crdito especial 

e reduz dotação orçamentaria." 

PRUDÊNCIO FRANELIN DOS REIS, Prefeito Municipal de Tuari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 66, ind 

so II, da Lei Orgnica do Município, que a C&nara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 9  - É concedido um abono especial ao pessoal de obras, caben-

do a cada um a importncia de Cr$ 400,00. 

Pargrafo único - Este abono atinge somente ao pessoal diarista 

que, na data desta lei, esteja prestando serviço ao município. 

Art. 2 - Para atender a despesa de que trata o artigo l, aberto 

o crdito especial de Cr$ 10.000,00, confonrie especificação a seguir: 

C6digo 64-8.93.1- 	 Cr$ 10.000,00 

Art. 3 - É reduzida a seguinte dotaço orçamentaria: 

Cdigo 100-8.00.0-a) Subsídios e representaç.o aos vereadores e membros da 

mesa ................. Cr$ 10.000, 00. 

Art. 42 - Servira de recurso para cobertura do crdito de que trata 

o artigo 2, a reduço constante do art. 39 

Art. 52 - Revogam-se as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 31 de dezembro de 1958. 

(ass.) Prudencio Franklin dos Reis 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Léi i 2  451, de 31 de dezembro de 1958. 

"Abre credito suplementar, reduz e 

cancela dotaç6es orçarnentrias" 

PRUDNCIO PRANIN DOS REIS, Prefeito Municipal de Taquari. 

.Paçosaber, no uso das atribuiçes que me confere o artïgõ 66 9  
inciso II, da Lei 0rgnioa do Município, que a C&mara Municipal áprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 9- aberto o crjdito suplementar de CR$639.495,10, pg 
atender as despesas seguintes: 

Odigo8.33.2-NaterialEscolar ..................... .....,•CR$ 	500 700 
8.33.0h)(ratificaço adicional de 15% às proferroras 

Maria Joveliria de Oliveira Araujo, Irmariita 

- 	Assis da Silva,Ana Perreira de Moraes,Alber 

tina da Silva I'lachad.o,Maria Carolina Azeire- 
do Nascimento,Maria Odete Araujo de Olivei- 

ra,Serenita Conceiço PL6res da Silvae J 
nídeOliveiraReis ..... T....................0p$ 	810,00 

C6digo 8.81.1- Pessoal de abras: 3)Vrba para - Paveraina.-... " 	3.700,00 
8.82.1-Pessoa].debra-s.......,................... 	260.000,00 
8.82.3 b)-Custeio e conservaçao de veículos........ " 18.367 9 10 

' 8,82.3 0)-Custeio e conservaçao de Notoniveladoras. fi.  10.000,00 
" 8.78.4- Verba para atender compromissos de exercíc 

OS anteriores.............................. 	306.776,55 

809060-gg)Verba para provave.s aposentadorias...... " 20.899,05 

8.97.4-DespesasJud.icirias... ...... .............. a 	3.042,40 
8,99.1- Dirias ao funcionalismo 	 " 5.400,00 

" 8.99.4-. Despesas imprevistas 	 a 104000,00 
- 	 CR$639.495910 

Artigo 2- Sao reduzidas as dotaçes orçamentarias seguintes: 

06digo 8.0290-a)Subpreíeito do 12 distrito...... ... ........CR$ 10.850,10 
n 8.04.0-d)Oficiaj. Escrevente, padro X............... a  9.750,00 

8.33.0-a)65 Professores, padrao I.................... ft 28.870,00 
8.33.0-b)Verba para uiii ávanço às professôrae Ana Pe 

reira de Moraes,Elda Conceiço de Oliveirá, 

Selma Preitas de Moraes,Alzira Portz,Osval- 

dma Vilanova dos Reis,Elvira Labres de Prej 

tas,Necí Perreira da Silva,Âlda Alves Reckzi 
egel,Anatalicla Ribeiro de Souza,Doralina R2 

drigues Sarmento,UI Elsa de Oliveira SOuza, 



'ancisda de Araujo Costa,]?rancisca Xavier 

Kr(ger,Iolanda Reis Nartins,Luiza Lopes de 

Oliveira,Naria Manoela Cardoso Brandao,Ma.i 

vina da Silva Bohrer,Nilda Pôrto Fazenda, 

Rita da Costa Bilhar e Terezinha Reis Pr 

fcio ................................ .......CR$ 5.000,00 

C6digo 8.33.0-c)Verba para dois avanços às professôras Ira 

Becker da Silveira,Irma Leocdia da Silva, 

tjení de Oliveira Reis e Maria Odete de Ara 

ujo Oliveira. • • • • • • • • • • , • , • • • • • • ,.• • • • • , . • • • CR$ 3.600,00 

C6digo 8.33.0-f)Verba para cinco avanços .s professôras C 

rolina Rosa da Silva,Olina Pacheco ãa Silva 

/ 	e Diva Zluhan ....................... ...... 	" 1.025,00 

8.33.3-a)Materia1didtico.......,................, 	ft 6.000,00 

8.33.4- Verba para atender ao pagamento de alugueis 

de prédios ocupados pela escolas municipais " 20.000,00 
8.81.0-b)Cinco Turmeiros,padro III,inclusive um avai 

ço à Pedro Antônio da Rosa................. 'I . 	5.000,00 
8.82.0-f)Oinco Ohoferes,paclrao 	 6.500 9 00 

't 	8.82,3-d)Custeio e conservaço do Britador.........,. " 190100,00 
e' 	8.99.4-b)Ab8no familiar concedido na forma da lei.... e 17.000.00 

O R$1329695,10 

Artigo 32_  So canceladas as dotaç6es orçamentrias seguintes: 
Código 8.02.0-d)Subst&tuiçao do Prefeito ........... ........ CR$ 10.000,00 

8.02.0-o)Subprefeito do 32  distrito................. " 42.000,00 
8.04.2- 	Verba para aquisiçao de uidveis............. ti 4,000,00 

e' 8.04.4-b)Pub1icaço de atos oficiais................ e' 7.500,00 
8012 9 1 	Porcentagem à dois fiseais,padro XII...... e' 5.000,00 

8.13.4 	Impresso de selos municipais.............. ti  2.000,00 
e'  8.33.0-g)Verba para provaveis avanços............... e' 169500,p0 

8.33.3-b)Nedicamentos de urgência para Escolas Muni- 

oipais......... ....•..••.................. e' 10.000,00 
e'  8.89.4-a)Verba para construçao do novo Cemitério Mu- 

- 	 nicipal.. . . ... . ...... .. . ... . . . .. .. .. .. . . ... e' 150.000,00 

8.80.0-b)Auxiliar de Administraçao,pdro VIII...... ft 37.800,00 
8.82.4- 	Verba para refrma de duas motoniveladoras. '- 80.000,00 

e' 8.81.1- 	Pessoal de c3bras........................... e' 20.000,00 
ti  8.81.3- 	Materia1debras.......................... e' 10.000,00 
e' 	8.74.4-a)Juros ao Banco do Rio (}rande do Sul 5.Â,... ' 22.500,00 

8.76.4-a)Juros ao Banco do Rio Grande do Sul S.A,... " 22.500,00 
8.93.2- Verba para aquisiçao de um novo carro Í"unebre" 59.000,00 

e' 	8.99.0- 8ubetituiçes regulamentares...........,...,. e' 	8.0O000 
CR$506.800,00 

Artigo 42_ Serviro de recursos para cobertura do crd.ito de 
que trata o artigo 1: 

1- Reduçaó de verbas orçamentrias constantes do 



1 

Pre[e*itura Municipal de Taquari ,  
, 

	

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2  450, de 31 de dezembro de 1958. 

"Abre crdito especial e rejz do- 
- 

taças orçamentaria." 

PRUDÊNCIO FRANIQIJ DOS REIS, Prefeito Municipal de Taquati. 

Faço saber, 	uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei 0rgnica do Munic{pio, que a Crnara Municipal aprovou 

e eu :sanciono a seguinte Lei: 

Artigo i - É. aberto o credito especial de Cr$ 46.130,00, para a 

tender as despesas seguintes: - 

cc5digo 8.90.0 - Diferença de proventos do inativo Deoc1cio 

1 1  de Andrade Vilie, correspondente ao peroo 

de 1 2 /10/1952 a 31/1/1956 .................Cr$ 23.940,00 

Cdigo 8.90.0 - Diferença. de proveni.35 do inativo Jào Bas-

tos Filho, corresporlente ao período de 

1 2 /7/1954 a 31/12/1956 ....................Cr$ 15.670,00 

Cdigo 83.4 - Verba destinaaa& 'uisiço de materiais 

para a conso1idaço dos passeios do Cemit- 
- 	. 	

rio Municipal .............................Cr$ 3.520,00 

Ccdigo 8.93.4 - Contribuiço da Municipalidade para aquisi-

ço de um mapa do RioGrande do Sul, em 

alto relevo, que será oferecido ao Governa-

dor lido Meneietti, por ocasio de homena-

gem a lhe ser prestada .................... Cr$ 3.000,00 

. Cr$ 46.130,00 

Artigë 22 - É reduzida a seguinte dotaço orçamentria: 

Cdigo 8.33.0.-a) 65 professores, padrão 1 .................Cr$ 46.130,00 

Artigo 32 - Para cobertura da despesa de que trata o artigo 12, 

servira de recurso a redução constante do artigo 2. 



Pre[eitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Artigo 49 - Revogam-se as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, em 31 de dezembro de 

1958. 

(Ass.) 

Pmdncio Franklin dos Reis 

Prefeito Municipal 
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PreIeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n9  449, de 10 de dezembro de 1958. 

"Prorroga o prazo para cobrança 

de impostos e taxas sem multa'.' 

M. 

R1JDNCI0 FRANKLIN DOS REIS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, in 

ciso II, da Lei 0rgnica do Munic{pio, que a Cmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1 - Fica prorrogado o prazo para pagamento dos impostos 

Territorial Urbano e Predial, e Taxas de Limpeza Pública, até 31 de de-

zembro do corrente ano. 

Artigo 2 - Esta Lei entrara em vigor nesta data, revogadas 	as 

disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de dezembro de 

1958. 

(Ass.) 

Prudncio Franklin dos Reis 

Prefeito Municipal 



- L-_ "•-' 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleltura Municipal de Taquari 

Lei nQ 471, de 26 de novembro de 1959 

"Altera a denominaçao da Taxa de coantruçao 

e Melhoramento de Estradas que passará a - 

denominar-se "TAXA DE COI'TSERVAÇO DE RODO-

VIAS" e dá outras providencias." 

PRUDNCIO PRA.NJaIN DOS REIS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 
66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Cmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l- A Taxa de Construço e Melhoramento de Estradas 

passaa a figurar no elenco tributário do municipio sob o título de 

"TAXA DE CONSERVAÇ.O DE RODOVIAS" e terá a finalidade indicada pela 

sua denominaço. 

Artigo 2- Aos contribuintes de poucos recursos é facultado 

o pagamento da Taxa de conservaçao de Rodovias em serviços fla conse 

vaçao de Estradas do municipio, percebendo o salário mínimo vigoran-

te. 

Artigo 39_ Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIXIPAL DE TAQUARI, 26 de novembro - 

de 1959. 

Prudncio Franklin dos Reis 
Prefeito Municipal. 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

01. N. Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei ng 470, de 26 de novembro de 1959- 

uAbre  crédito especial, reduz e cance-

la dotaçes orçamentérias." 

PRtJDNOIO PRANIIN DOS REIS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, incieo II, da Lei 0rgnica do Município, que a Cmara Municipal apr 

vou e eu sanciono a seguiiite lei: 

Artigo 1- 5 aberto o crédito especial do CR$214.124,30, de 

tinado ao pagamento dâs despesas seguintes: 

Cádigo 8.77.4-Juros e móra à Caixa Econômica Federal do Rio 
Grande do SUl, relativos à empréstimos, por an 

tecipaço de receita, contraídos no referido 

estabelecimento de crédito, nos exercícios de 

1958 e 1959, respetivamente, até 14-9-1959,e 

do segundo 1-12-1959 e 

Cádigo 8.79.4-Despesas provenientes 

dos na Caixa Econômica 

do Sul, nos exerccios 

Artigo 2-Sao reduzidas 

16-12-1959 ............CR$144.129,8o 

os empréstimos contraÍ 

Federal do Rio Grande 

de 1958 e 1959 ......... CR$69994,5o 
CR$214 . 124 ,30  

as dotaçes orçamentrias seguintes: 

C6digo 8.04.0-d)Oficial Escrevente, padro X ............... CR$ 6.000,00 
11 

	

	8..33.0-a)65 Professôres, padrao I................... " 180.000,00 

8,33.3-b)Medicaments de urgôncia para escolas mun, 

Cipais.............................. 	.... " 	6.124,3o 

8.33.4- Verba para atender ao pagamento de aluguéis 

de prédios Ocup ados pelas escolas municipais" 15.000,00 = 
Artigo 32-  So canceladas as dotaç6es orçaie 

térias seguintes: 

C6digo 8.12..1 Porcentagem à dois Fiscais, padrao XII......CR$ 5.000,00 

	

8.13.4 Impressao de selos Iflunlclpals............... " 	2.000,00 

2LZ222 
Artigo 49. Servirao de recursos para cobertura do crédito de 

que trata o artigo 1: 

1.- Reduço de verbas orçnentérias constantes 

do artigo 22 . ..................... . . . . . . . 	CR$207.124 9  3o 
2 Cancelamentós de dotaçes orçamentérias 

constantesdoartigo3 2  .................. _" 	7.000.00 
214. 124, 3o 



II 

ESTADO DÕ RIO GRANDE DO SUL 
Of. N. 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Artigo 52 Revogam-se as disposiçes em contrario. 

GABflETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de novembro de 

1959. 

Prikdncio franklin dos Reis 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
O!. N 	 Pre!eitura Municipal de Taquari 

Lei. n2 469, de 26 de novembro de 1959. 

"Abre crédito suplementar e reduz dot 

çao orça2nentria." 

PRUDNCIO PRALII DOS REIS, Prefeito Municip a1 de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 66 :  

incioII, da Lei Orgânica  do Município, que a Onara Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1- aberto .0 cr&lito suplementar de O428.650,00, - 

destinado a atender ao pagamento das despesas seguintes: 

C6digo 8.92.4- Restituiçao de Impostos e Taxas ........ ...CR$13.650,00 

8.99.4-Despesas Imprevistas...................... "15.000,00 

CR$28.50,00 

Artigo 2- reduzida a dotaçao orçamentaria 

seguinte: 

Oddigo 8.04.040ficial Escrevente, padro X ........... .. OR$28.650,00 

Artigo 32_  Servira de recurso para cobertura do crédito de - 

que trata o artigo l, a reduço constante do artigo 29. 

Artigo 4- Revogam-se aS  dispoaiçes em contrario, 

GABINETE DO PREFEITO MU1ICIPA1 DE TAQUARI, 26 de novembro de 

1959. 

Prudncio Pranklin dos Reia 
Prefeito Municipal. 
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de 1959. 

is 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
O!. N. 	 Preleltura Municipal de Taquari 

Lei ng 468, de 26 de novembro de 1959. 

o 	
"Extingue diversos cargos, a par- 

tir de 1 9  de janeiro de 1960." 

PRUD1NCIO FRÂNICLIN DOS ELEI3, PreÍeito Nunicipal de aqu 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o art: 

go 66, inciso XI., da Lei Orgnica do 4unicipio, que a Cmara Nunici-

pai aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1- So extintos ou cargou de Subprefeito do 2 

distrito, Auxiliar de Âdrninistraço, padro VIII, 15 cargos de Pro-

fessor padro 1, 1 cargõ de Zelador., padro IV e 1 cargo de Chofer,  

padro LX. 

Artigo 2•- ista lei entrará em vigor a 1' de janeiro de 

1960, revogadas an, dispooiçea em contrrio. 

GA]3Ii'ETE DO PflEYEITO DI1U111CIa>jOi DE TAQUARI, 26 de novemb 

Prefeito 	pai. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei ng 467, de 25 de novembro de 1959. 

"Considera de utilidade piblica os ASI-

LOS PELLA. E BETHNIA." 

PRUDTCIO FRÀNRLIN DE REIS,Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 
66, inciso II, da Lei Orgânica do Municipio, que aCjnara Municipal a-

provou e eu sanciono a  seuinte lei: 

Art 2  l- Picam considerados de utilidade publica os ASILOS 

"PELLA E BETHAN1A" 

A'tigo 2- Para efeito do arte l, as entidades devero ter: 

Personalidade jurídica; 
Efetivo funcionamento; 

e) Os cargos da Diretoria no remunerados; 

d) Prestaço de serviços relevantes à coletividade. 

Artigo 32_  Os considerados de utilidade pública, ficam obri-

gados a apresentar anualmente, exceto por justo impedimento, a critério 

do Poder Executivo Municipal, reiaçao circu.nstanciada dos serviços que 

houverem prestado à coletividade. 

nico- Ser& cassada a declaraço de utilidade publica no 

caso de infraço d.êste dispositivo oupor qualquer motivo, a declaraço 

exigida no for apresentada em três anos seguidos. 

Artigo 42_  Será igualmente cassada a  dec1araço de utilidade 

pdblica, seja ex-oficio, seja mediante representaço documentada do 6r-

go do Ministério Piíblico, ou de qualquer interessado sempre que sè pra 

var a no obediência às exigências destLlei. 
Artigo 	Revogam-se as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PR3EITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de novembro 

de 1959. 

Prudncio Franklin dos Reis 
Pre feito Municipal. 



Ni Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TTí 

Lei n9  466, de 25 de novembro de 1959. 

'Prova sobre a prorrogaçao do prazo de 

vencimento de emprstimos contraídos 

por antecipaço de receita." 

PRUDÊNCIO FRANKLIN DOS REIS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66 

inciso II, da Lei Orgnica do Municlpio, que a Cmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l - É o Executivo Municipal autorizado a prorrogar, sem 

pre que necessrio, o prazo de vencimento de emprstimos contraídos por an 

	

tecipaço de Receita, a que se referem o artigo 3 2  da Lei n2  448, de 	29 

de novembro de 1958, e artigo 1 2  da Lei n 2  462, de 24 de agosto de 1959, 

no sentido de que a sua 1iquidaço possa operar-se no decurso do exero{cio 

de 1960. 

Artigo 2 - Revogadas as disposiçes em contrrio, esta Lei en-

trará em vigor na data de sua publicação. 

	

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de novembro 	de 

1959. 

(Ass.) 

Prudncio Franklin dos Reis 

Prefeito Municipal 
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ESTADODO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei ng 465, de 18 de novembro de 19599 

o ExecutiVO autorizado a ad.-
qufrir um 1anve1, abre credito 
espeolal e reduz dotaço orça-
mentiria." 

Pudnoio. Pnlr1 in doo Res, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso ii, da Lei Organica do Muntcipio, que a C&nara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo l - É o Executivo Municipal autorizado a adquirir 

do Sr. Lula 2sleiro um terreno destinado Za construçao de um prdio 

para a Cadeia CIvil, nesta cidade, cujo ii6vei tem as dimenaee se-

guintes: 86,50 metros de frente., com a largura aos fundos de 80 mr-
troe; por um lado tem a dimeao de 87,50 e pelo outro lado 86 me- / 

troa, ao preço de CR$4000000 9004h 
Parfrafo 1' -. É o Poder Executivo, autorizado a fazer doa-

ço do terreno em referricia ao Estado do Rior Grande do Sul, para / 
construço da Cadeia Ciil, revertendo ao Municfpio se no for a core-
truço iniciada dentro de dois anos da data da doaço. 

ParLgrafo 2 - A Prefeitura pagara, a titulo de entrada CR$.. 
50.000 900 e 20 prestaçea mensais sucessivas de: CR$i7e00,00. 

2ar1aÍo 31 .- As Leis de meios de 1960 e 1961, oonsignaro 
reepetivamente, 12 e 8 prestaçes mensais de cR$17.500 9009 

Artigo 2 - É aberto o c.dito especial de CR$50.000,00 a 
seguir especificado: 
Codigo 8.9394 •- Verba para atender ao pagamento, a 

titulo de entrada,, de um terreno 
quirido pale Pretetura do Sr. Lula 
F'ale.iro, destínado :à Cadeia Civil de 
Taquari... 	 CR$509000 900 

Artigo 3' - É reduzida a dotaço orçamentliia. seguinte: 
Código 8.33.0- a) 65 profeaa&rea, padro 1 CR$50.000,00. 

Artigo 4' - ServirL de recurso para cóbertura do crédito de 
que trata o artigo 	a. reduçZo conataúte do artigo 3'. 

• Artigo 5' -Revogam-se as dispoaiçes em contr&rio.. 
• Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 18 de novembro 

de 1959 

(ase.) Prud&icio P. Doe Reis 
Prefeito. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

LEI N 9  494, de 27 de junho de 1960. 

IlDi nova rodaço ao artigo 1, (caput) 

da Lei ng 465, do 18 dc novembro do * 

1959." 

ANTONIO MARIA DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal do 

Taquari. 

Faço sabor, no uso das atribuiçes que me confere o 

artigo 66, inciso II, da Lei Orgnica do Município, que a Cmara - 

Municipal aprovou e eu sanciono i seguinte 1oi 

Artigo 1 9  - O artigo 1, (caput) da Lei n 2  465, de 

18 do novembro de 1959, passará a ter a seguinte rodaço: 

o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir 

do Snr. Lula Faloiro, pela importncia do Cr4001000,00, um terre-

no confrontando-se com ruas abertas ainda sem denominaçao, medindo 

na fac. Norte, 84,00 mts; na face Sul, 78,00 mts; na face L,ste, - 

88 9 00 mts; na face Oeste, 83,00 mts, constituido pelos lotes de n 2 s. 

1 a 18, do quarteiro n 9  4, localizado no loteamento ttBairro  So - 

Jogo", nos limites urbanos desta cidade, em sua zona Sul o num dos 

extremos da rua 7 de Setembro, cujo loteamento se acha inscrito no 

Registro 0-eral d.e Im6veis deste município, no livro ng 8, t fls. 3, 

sob n 2  3. 11  

Artigo 2 - Revogam-se as disposiç6es cm contrrio. 

G-AII'ETE DO PREITO MUNICIPAL DE TA'UARI, 27 do - 

junho do 1960. 

— 	 L 
Antônio Maria da Silva F 

Prefo ito Municipal. 
	

/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  464, de 18 de novembro de 1959 

"Abre cr6dito especial e reduz dota-

ç6es orçamentrias . ti 

PRUDNCIO PÀ1T1IN DOS REIS, Prefeito Municipal de Ta 

qu.ari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o 

artigo 66, inciso II, da Lei Org&niea do Municipio, que a Câmara Mii-

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l- 2 aberto o cr4dito especial de CR$....... 

235.000,00, destinado ao pagamento da despesa seguinte: 

C6digo .93.4- Verba para aquisiço de um terreno localizado à rua 

Sete de Setembro, nesta cidade, destinado a indeni-

zar o Dr.Antnio Maria da Silva 'ilho, por terreno de 

sua propriedade cedido a esta Municipalidade, cujo - 

imve1 esta Prefeitura doou ao Minist4rio da Agricul-

tara para nele ser constriiido um Armazem silo CRW... 

. . . . . . . . . . ....... . . . . . • . . . . •. . . . . .CIt$235.000,00 

Artigo 2- So reduzidas as dotaç6es or- 

çamentrias seguintes: 

06digo 8.02.0-b)Subprefeito do 22  distrito ........... . .CR$ 77.000,00 

91 8.02.0-g)Âuxiliar de Administraço,padro VIII.. " 59.400,00 

8.33.0-a)65 Profess6res,padro 1................ " 43.600,00 

8.81.0-a)Zelador, padro IV .................... . " 55.000,00 
CR$235.000,00 

Artigo 32_  Servirgo de recursos para cobertura do cr 

dito de que trata o artigo l, as reduçes constantes do artigo 2. 

Artigo 49 Revogam-se as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de no-.-

vembro de 1959. 

Pnudncjo Pranklin dos Reis- PrM'pi+r. 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 9  463, de 1 9  de outubro de 1959. 

"Concede Anistia Fiscal." 

PRtTDËNCIO FRiUflaI1T DOS REIS, Prefeito Municipal de Ta- 

quari. 

Paço saber1  no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei 0rgnica do Municipio, que a Qara 11uni 

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l- Fica concedida plena anistia, com dispensa 

de multas e juros de mora, a todos os tributos do exercício de 1959, 

que forem recolhidos aos cofres municipais, at O dia 30 de novem-

bro do corrente ano. 

Artigo 22- Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

bliaço, revogadas as disposiçes em contrario, 

GABINETE DO PREFEITO MtIMICIPAL DE TAQUARI, 12  de outu- 

bro de 1959. 

Prudncio.frank1jn dos Reis 
Piefe ito Municipal. 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 

COPIA 

Lei ng 462, de 24 de agôsto de 1959 

ttp1ia a autorigaço constante do 

art 2 .39  da lei n 2  448, de 29 de n 

vembro de 1958.' 

PRUDNCIO PRANFIN DOS REIS, Prefeito Municipal de 

Taquari. 

Faço saber, no uso das atrihuiçes que me confere o 

artigo 66,. inciso II, da Lei Org&nica doNunicipio, que a  Cmara Muna 

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo ].Q.  ii o Prefeito autorizado a realizar opera-

çes de crédito, por antecipaçao da receita, até a importância de do-

is mi1hes novecentos e noventa e sete mil setecentos e noventa e do- 

is cruzeiros(OR$2.997.792,OO), ao juro corrente nos bancos para liquii  

.daço integral dentro do exercício financeiro com o produto da recei- 

ta ordinria. 

Artigo 2 9- Revogam-se as dispoiç&s em contrário. 

G.BINETE DO I)RJill?EITO MUIUCIPAL DB TAQUARI, 24 de ag6 

to de 19594 

(Ass- Prudêncio fraiklin dos Reis 

Prefeito Municipal. 

com a original. 

Osvaldo Pinto 'ilanova 
Diretor Geral. 

o 



a  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  461, de 8 de agôsto de 1959. 

"Abre crédito especial e reduz dotaçao 

orçamentária". 

PRUDNOI0 PRANiIN DOS REIS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66 9  inciso II, da Lei Orgânica do Municipio, que a Omara Municipal - 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 	aperto o cr4dito especial de OR$54.000,00, des- 

tinadoao pagamento da despesa seguinte: 

Cdigo 8.13.0- Gratificaço ao Snr. J00 Eduardo Bizarro, 

Diretor do Expediente, para, sem prejuízo 

de suas funçes, responder pela Tesoura-

ria Municipal, correspondente ao period.o 

de 1 9  de janeiro a 31 de dezembro do cor- 

rente exercido .......................... CR$54.000,00 

Artigo 2- reduzida a seguinte dotaço orça- 

mentiria: 

C6digo 8.13.0-a)Tesoureiro, padro XXIX ................. CR$54.000,00 

Artigo 39_  Para cobertura da despesa de que tr 

ta o artigo l, servira de recurso a 

reauçao conetante do artigo 2. 

Artigo 42_  Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 8 de agasto de - 

1959. 

Prudgncio franklin dos Reis 
Prefeit. Municipal. 



o 1  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

- 	PrefeItura Municipal de Taquari 

Lei nu 460, de 19 do jwüio de 1959. 

"Altera a Lei flQ  3681  de 9 de noveuibro do 

1956, abre crédito auplev3onta, cancela dc 

taçio oranontria e aponta C0fl30 recursO 

reoadaçto a snaior' 

PRU1)231 010 YflAKiCLI1 D03 1UI 9  1>refelto Municipal do Taquari. 

Paço saber, no U80 das atr1buiçe8 que me coniere o artigo 6 

inciao XI, da Lei Orgnica do Munícipio, que a Crtara Flunicipal aprovo 

e eu sanciono a eoi1nte lei: 

Artigo 11 Lalterado o artigo 1V da lei n  368, de 9  de nav 
bro de 1956, da Íora sofuinte: 

. instituido o uadi'o Iin.ico dois uncioiirrios J'b1icos Civis 

Y 

M*nicipio. 
65 ?rofeaor 

5 Twieiro 

3 Zelndor 
2 EscrIturJrlo 

1 Calceteiro-pedreiro 

3 f dro 1 

ii 	iv  
t1 	 iv 
 v 

1 ?orteiro-coratlnuo 
1 4uzil1r de Adniniatraço 
	 ti  Vil  

•' VIII 

1 Lixeiro-oochetro 
	

Ix 

6 Chofer 

4 Oficj1 Ji.screvorte 	 li 

2 1iacl 
	

' 	 x.II 

1 Oapataz 	 ti  XIV 

1 Capataz Geral 
	

ti  XVI 

xx 2 Operador de Motoniveladora 

1 Operador de Trator 	 ti 

1 Auxilíar de (}turda-1ivroa 	 y.xV1 

1 Guarda-livros 	 " xax 
1 Tesoureiro 
	

ti 

1 Contador-Diretor da Fazenda 	 " XXXIX 

1 Diretor de Obras e ViaçZo 	 xxxn 
1 Diretor de Instruçío hiblica 	 ' XXXII 

1 »iretor do Êxpedícnte 	 XXXIi 
Arto 2- Z eètorado o artigo 2 9  da lei nO 368, de 9 de novein 

bro de 1956, da 1'oria seguinte: 
Os vc c$.sentos dos cargos reci iflcdos na lei ng 227 9, de 30 

de flovebro de 1953 9  ao cOnvtantes da Tabela soujnte: 



'o Venoljentou 1 2 -39  4' 

2.200,00 ' 2.350900 2.500,00 2.650,00 2.8009 00 2.950,00 
4.800900 4.950,00 5.100,00 5.250 900 5.400 9 00 5.550900 

4.900900 5.0501,00 5.200900 . 59350,00 5.5009 00 5.650,00 

IV 5.000 9 00. 5.150,00 5.300900  5.450,00  5.600900 5.7509, 00 

V 59100 9 00.. 5.325900 5.550 9 00 5.775000 6.000,00 6.225900 

VI 5.200 9 00 5.425 900 5.650,00 5.875,00 6.100,00 6.325,00 
VII 5.300,00 5.525900 5.7509 00 59975,00 6.200 9,00 6.425 9 00 

VIII 5.400,00 5.625,00 5.650,00 . 6.075,00 6.3009 00 6.525 9 00 

Ix 5.500,00 5.7259,00 .5.9501o00 6.175900 6.400900  6.625 0,00 

• 	1 5.600 900. 5.825,00  6.050,00  6.275,00.  6.500,00 . 6.125,00 

II . 5.100 9 00 6.000,00 . 66300 9 00 6.600 9 00 6.900 9 00 7.200,00 

XII 	. 5.800 9 00 6.100,00 . 6.400,00. 700,00 7.000,00 7.300 900 
• 	xfl.I . 	5.900,00 6.200 900 6.500 1o 00..,. .69800,00 . . •7..100,O0 7.400,00 

• 	xxv . 6.000,00 6.300,00 6.600,00 •. 6.900900 . 7.200,00. 7.500,00 

Xv 	. . .64100,00 6.4009 00 6.700,00 7.000,00 7.300,00 • 

XVI 6.200,00: .. 6.50000 6.800 1p00 7.100 900 7.400,00 7.700,00 

XVII 6.300.00 600,00 6.900,00 7.200 900 7.500 9 00 7.600 9 00 

XVIII 6.4009 00 6.700 9 00 7.00000 .300,00 7.600 900 7.900 9 00 

XIX 6.500,00 6.800900 7.100 9 00 7.400 900 7.700,00 66000,00 
xx 	. 6.6009 00 6.975 9 00 7.350,00 ... 7.725,00 8.050 9,00 •.. 8.425,00 

XXI 6.700,00 7.075,00 7.450,00 7.825,00. 8.20000 8.575900 

xxxi 6.8009 00 7.175,00 7.550,00 7.925 9 00 8.300 900 8.675 9 00 

XXIII 6.900900 7.275,00 7.650,00 8.025,00 8.400 9 00 8.775,00  
XXIV. . 	7.000,00 7.375900 79750,00 89125,00 8.500 9 00 8.875,00 
XXV .\.7.100,00 7.475900 7.350900 8.225 9 00 8.600 000 8.975,00 

xxvi 8.000,00 • 8.375,00 8.7509,00 9.1259 00 9.500,00 9.875 9 00 

XXVII .8.300900 ........ 866759009.050,00,9.425,00 9.800,00 10.175 900 
X)CVIII 8.500900 8.875 0 00 9.250900 9.625 900 104000 9 00 10.375,00 

- 	• 9.000,00 9.375,00 ,50 9 00 10.325,00  2065M9, W 10.67,00 
Xxx 99300 9 00 99675 900 10.050 9 00 10.425,00 10.800,00 11.175 900 

XXXI 9,600,00 .9.975,00  109350900 10.725 000 11.100,00 11.475,00 
XXXII 10.00040 10.375,00 10.7509 00 11.125,00 119500,00 119875,00 
XXXIII 0.300,00 109750900 119200,00 119650900 12.100,00 12.550 1 00. 

Itrtigo 3 2- aberto o cr6dito Buplementar de (R$2.060.670 1,00 para 

atender. se despesas seguintes, resultantes das majoraçeu de vencimentos ccn 
tentes do irtigo 2v.. 

C6digo8.02.0-e)Chofer, padroIX ................. ........ CRt27.600,00 

8.02.0-g)uxi1ir de Àdiinistraçao, pad10 VIU... 	' 27.000,00 
8.02.0-h)»ojs scriuriirios, padro .._. 49.200 900 
.8904.0-b$ratffjcaço .adLci?nal de 25%áGovaldo  

V 	 1 ...aa,vO 	.....sflOVa................,............. . i ,  

8.04.0-d)0Í,io3.81 Escrevente.,.. padro X. • ,.. ........ 	" 28.200,00 

8.04.0-a)Diretor . Expediente, dx 	XXXII...... » 48.000 900 
8.0490_b)0ratificaço diCiOn) de 15% h Jogo. Edu- 

do Biarz.o. •.. e.... ••..... • • • • .......... " 7.200.G 



Úddigó 8.04.0.-C)0ficia1 iacreyente, padro 	. ..CR 28.200,00 

8.09.0_a)Porteiro-COfltfflUO, pdro Vil...... . ... ...... " 	.40,0o 

8.019O-a)0ontador-1)iretor da a nda,padrO L'tXU-2 

- 
-- 

*Í 

 •1 4t$.000,00 

8.07.O-b)(>ratifiOaÇO 	dic1onal de 25% à 3iz Ioachziig. 12.000,00 

8.12.0_a)Ioia 2180aia, padrgo ]CI.. 	.................... Is s..aoo,00 
• 8.13.0-a)Teoureir0, padrao XkIX................-.... 43.200,00 

' 8.13.0-)juebra de paixa ao Tesoureiro...... . . . ......... " 4.320,00 

C.13.O-a)Chzarda-liVrOrJ, padro XXIX- 2 ,vanços......... 1  43.200900 

" 8.13.0-4MuxUiar de Guarda-livros, padrao KXVI......... ' 38.400 9 00 

I'  8.13,0-f)Oficial 3screvente, patiro X.................... 1  28.2009,00 

8933.0-a)65 PrcEfesaores,.padrO ' 553 9 400,00 
Is 33.0-h.)GratirioaçO adicional de 155 ao proícôras: 

Xaria Jovelina de Oliveira Araujo, Irrnanita A- 

eia da 3ilya 9  Ána 1erreira de 	oraes, Albertina 
da silva )chado, 1aria Carolina AevedO BRoci- 

ento #  'Sarla Odete Araujo de 0live, Seroni- 

ia Conóeiço flôrea da $ilva: e Jéde Clivel- 

- 	raILei.. . 	 ....._..........u. e. •.• 11.520900 

8.33.0-1 )Gratificao 	cinal do 25% 	proÍrnflôrae 

Carolina Rosa da silva e Olina 'checo da Silva' 4.800 900 

8489.0-a)Zelador, padro IV- 
'5 24.600,00 

• $.89.0_b)Grattfieaço adicional de 15% à Àrthur Rodri- 

-. 	.•  3.690,00 

868510- 	Lixeiro-cocheiro, padrao 	.—........ " .27.600,00 

8.81.0-. 	Zeladro, padrao IV- 	idade....... .. .•. .......... " 24.600 9 00 

1  8.80.0- 	Diretor, padxo XLXII. .. ....... .... .. . * ... ..... 4.0001,00 

5.81.0-a)olador, 
II  24.600,00 

8.81.0-.b)Cinoo 	uriimiron, padro III, inc3unive un avan- 

ledro ZntâniO da ' 46.500 9 00 
1!  8 0 81.O-e)GTatificaço adicional de 15 	à Pedro Antônio 

- 	da 	toaa... .. ....... .... •...... ....•.. •....e.... ' 3.6009,00 

' 8.81.0-d)Calceteiro-pedreiro, padrO V................. 25.200 0 00 

8.82.0-a)i)ois Operadores de Iotonive1adoras,padrio XX... 62.400,00 

6.82.0-c)Operador de trator, padro XX.  ............ ..... • 	' 31.200 9 00 

8.82.0-d)Capataz Geral, p3dro XVI... ...... ....... ...... " 31.200,00 

89829(>-e)Oapataz, padr.o XIV.................,........... 30.600 9 C 

.' 
8190.0-a)Leontina de Oliveira Bastoa................... 6.720 1 ( 

8.90.0-b)0niviaart1rwdehenezea ........... .......... 6.720,( 

8.90.0-0)I3ertolina da Silva Plôrca................'.....>- 6.720, 

8.90.0-d)tindiaGot3esda 5ilvét. ........... ..... .......' 6.720 9,( 

8.90.0-e)Alexafldrina Teixeira cia .Silva ........ ........ . 6.720 9 ( 

.' .8.90.0-f)Otilia Pereira--a Costa..................-....... .720( 

8.90.0-9»iaria ~Ida Dorneles -Cardoso................ 6.72 
8.90.O-1i)s1odotto Grosa.. .. . . . . ... . ..  . . • . . . . . . . -. . . . . . e.. ' 17.22 
8. 90 .0-1 )Os'r1do I1iche1...... ................ .. ........ 33.6(x 



-- IV 
Ç6digo 8.90.0-j).00 13a8t00 	L i].ho.... . .. . .... . ....... . ...... . ....Cli 29.400 9 Oi 

8.90.0k)Luiz"onzagadeIlraujo........,!,............... " 	29.400,0: 
8.90.0-1)Ántonieta Vilson Rodrlgueu.. ....... a............ ' 	6.7Iu,u 

.8.90.0.n»aria Candida de AquinoJzarro ........... ....... " 	6.720,0 

8.90.0.-n)Conitança U.ivei.ra 	amoa.. . . .... . .... e. .• .........  6.7209 0 

8190.0,-o )dA.dolfo 	8er,. . . e e .. .... a... ..••i. . e. . 	pa a. 	• 69720 9 0( 
8.90.0-p)Dorva].ino de, O1ive.ra.. •• as,.. a. a••• a. .•• 91'!»Pf»PR - ' 	21.840,0 
8..99. 0-.q)J)eoc].ecio deÂndradeVil1e........,............." 21.840,0 

.6.720.,•0 

6.720,0 

8.90.0-t)Jo 	}iartins 301,240,O 

8.90.0-u)xoberto Candido da. 	3i1va......................... ,' 	17.220 9 01 
8.9040-v)MariaCapelodeMoraea......................... 6.720 9 0 
8.90.0-x)Alzira &rn...... • • . • 	• •. .. .........  . .......  •... • II 	. - 	6.720 1,01 
8.90.0-y)Cdi.dude as 	6.720901 

33.600,0( 

8990.0-aa)Ondina de Oliveira Perefra.......... -.......... " 	6.720,0( 

8.90.0-bb)DejfincíVieira...'..... .......  

6.720,01 
as 	8.90.0-dd)Maria Leoctdia dos antos....................... " . 6.7209 0( 
1' 	 8.90.0-.ee)lDiva 	. . . . . .. . . ••.. . . . . .. . . . . .• . .... .-. . . . ." 	6.720,0( 
U. 	.8.90.0-ff)0].miro »uarte 	 1  20.580,01 

-:8.90.0-gg)OtavioJonédeVargas...............,............ ' 16.800 9,0( 
as 	8.95.4-Penao correspondente a dois terços dos vencimentos 

do e,iflto funcion4rio Eduardo Pea da Sil,00. 
• 	. -. 	forne leis. ns.370 e 412,respetívamente de i2/11 

1956 e 9/8/3.957 • • . . . • . . a. a . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. " i6 .000.. 0C 

	

.. . . . 	CR$2.060.670,0C 

Artigo 4 	cicia a dotaço orçamentria seguinte: 

C6digo-8.93.4_.c)Verba para o reajustamento do funcionalismo,pró-
fet3sorado e inativos,a ser efetuado no exerci- 
cio de 1959.. . ... . •. . . e • . • . . . •• .. . . . . . . . . . . . GR1.528.832,oC 

rtigo - 5- erviro de recursos para cobertura de cr 
dito de que trata o artigo 3: 	. 

Cancelamento de dotaço orçanentri conatante do 

artigo 4..........'.............................. -..cR$1.528.832,o0 
rrecadaço a maior, a verificar-se duratte o exer- 

cIcio, atéolkiitede.....e....'.-.....'.......... ' 	531.838.00 

Artigo 6- Enta lei terá vigor a contarde 1 11  de janeiro de 1959 9  r 
vogadasas disposiçes em cOlZtrEriO. . 	. 	 . . 

GA]NETE IX) PREFEITO WJNICDA] DE TAQUAR1, 19 de junho de 
• 	1959. 	.. 	. 	. 	. 	. 	. 	•• 	•. 	. 	. 

	

rudncio Pranklin 	Reis 
rcfeito I1 	ipal. 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n° 459, de 19 de junho de 1959. 

'jora ou vencliaentos do 1)iretor Geral e d 

Subprefeitoa,abrel ordito sup1etentnr e aj 

tu 000 recuro arreCacIao a aiox'. 

PRT.mriiaIO P2JJKL114 i)0& R1I j. Prefeito hunicipal de 	uari. 

Paço iaber, no uso das atribuiçes que iae confere o artigo 66 
icino XI, da 3e1 0 mica do iiunicipic, que e. Caara }unicipa1 arrovou 

eu snnàiono a seguinte lei: 

Artigo 1- 0vencbnentos wnialo dos servidores que OeUpe cai' 

de confiança eo iaj orados du fora eguinte: 

- y_eito jorado 	Ve,onto atl aoraao 

Divetr Geral. 	 CR$124.800,00 	CR$75.600 9 00 	CT449.200 9  

ubpreeito do 1 distrito 	84.000 9 00 	'42.000,00 	4'  42.000 9, 

	

bprefito do 2 9  distrito ' e ..  84.000,00 	42.000 9 00 	4'  42.000 9  

	

&ubprefeito do 3 9  dil3trito 4'  84.0009 00 	4'  42.0009 00 	4'  42.0001  

ubpve'e1to do 4 distrito 	34.O00.0O 	&2000,P0 	- 4'  42,000, 

!P2 
Artigo 2- É aberto o crtdito oupleinentar de }217.200 9 oo, 

ra atender se despesas seuintss, resultantes das ajoraçei de vencinen 

tos conetantes do artigo 1°: 

C$digo 8.02.0-a) &ubpree1to do 	 42.000 9  

) 	4' 	8.02.0-1) íubprcfeito do 2 9 	 4'  42.000 9  

	

4' 	 .02.0-o) 113ubprofeito do 3 ditrito.................. ' 42.000 9  

8.02.0-d) iubprefe.to do 49  distrito...............•.... 4'  42.000 9  

8.0400-a) iJl.Detor (lerei......  -•.. .. ........•..... . .... 	 49.200. 
217.200, 

ctrr 

Artigo 3— ervix' de recursos para a cobertura do crédito 

que trata o 5rtigo 2 9 9  p, arrecadaço a raiOT a verificar-se durante o e 

cicio, até o imite de CE217.200,00. 
Artigo 4L. ata lei terá vigor a contar de 1* de janeiro de 

1959, revodas as dimlosies em contrrLo. 

	

Ci3flflT ;X) JJiIT0 M ICI}A]. 	TAftIRI, 1J de jwho de 1 

Prudncio Prank1iy-íos ROlEi 
?2efelto ipíc.iJ)a1. 
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________ 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Y1XXXXX.X 	 Preteltura Municipal de Taquari 

Lei N2 475, de 5 de dezembro de 1959 

"Majora as incidgncias dos impostos s6bre 

Industrias e Prfisses e de Licençae T 

xa de Conservaço de Rodovias e de Fiscali 

zaço e Serviços Diversos." 

PRTJDNCIO PRANiüIN DOS REIS, Prefeito Municipal de Taqua- 

ri. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgxiica do Município, que a Omara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

• 	 Artigo 1 9 - o majoradas em 60% as incidências referentes 

aos impostos sôbre Indústrias e Profisses e de Licença e a Taxa de Cox 

servaço de Rodovias e em 100% a de Pisca1izaço e Serviços Diversos. 

§ inico- A majoraço sôbre a Taxa de conservaçao de Rodo-

vias abrange os esca1es at 40 hectares, sendo que as áreas superiores 

a1m da taxa fixa correspondente ao ultimo esca1o, terao o excedente - 

tributado na base de CR$30,00 por hectare ou fraçQ. 

Artigo 2- Esta lei entrara em vigÔJ7 a 1 2  de janeiro de - 

1960 9  revogadas as disposiçes em contrario. 

G-ABI1tETE DO PREFEITO MtJNICIPAI DE TAQUARI, 5 de dezembro 

de 1959. 

Prudncio Franklin dos Reis 

Prefeito Municipal. 



. 	iv7 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  477, de 17 de dezembro de 1959 

"Concedeauxilios, abre cr4dito espec 

ai, reduz e cancela dotaçBes orçamen-

trias." 

PRUD1'TCI0 PRÀNKLIN DOS REIS ,Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiç3es que me confere o artigo 
66, inciso II, da Lei Orgânica  do Município, que a Câmara Municipal - 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 	 - 

Artigo 1- So concedidos auxílios aos seguintes: 

Ceniitório de Tabaí ........................ . . . ........ . CR.$8. 000,00 
Amparo-.--8o Joeó, desta cidade ............................"17.000,00 

CR$ 25.000,00 

Artigo 2- 5 aberto o crédito especial de OR$25.000,00, des 
tiflado a atender as despesas seguintes: 
Código 8.93.4-Verba para atender kpagamento de auxílio 

aoCemitiériodeTabaí .................... CR$8.000,00 
8.93.4-Verba Para atender o pagamento de auxílio 

ao Amparo So Josó, desta cidade.......... " 17.000,00 
CR425.000,00 

Artigo 39_  So reduzidas as seguintes dotaç6es 
0rçmentrias: 
Código 8.00.0-b)Despesae de viagens ............... .. . .. .CR$ 4.550,00 

91 	8.00.0-a)Vencimentos do Oficial Legislativo, pá- 

ft 
	XII ................................ 0 11.950900 

8.00.O-b)Gra -tificaçao à funcionria Rejane Maria 
da Rosa,pela prestaçao de serviço especi  
ai à C.mara Municipal,em suas sessoes n 
turnas;' cof.Resoluçgo ri 2  515, de 3/4/1956" 2.500,00 

UR$19.000,00 

Artigo 42_ cancelada a dotaço orçamentria 
seguinte: 
Código 8.00.4-a)Publicaçao de atos oficiais .............CR$ 6.000,00 

Artigo 52— Servirao de recursos Para cobertura do cr6dito de 
que trata o srtio 22, as reduç6es e cancelamento constantes dos art 
gos 39 e 42. 

Artigo 62 Revogam-se as disposiç6es em contrario. 

GABflETE DO PREFEITO MIJNICIPAL DE TAQUARI, 17 de dezembro de 

1959. 

Prudncio Pranklin dos Reis 

l'refeito Municipal. 



o  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OLX 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  478, de 17 de dezembro de 1959 

tMaj ora a subvenço à Escola Evang1ica de 

Morro Azul, abre crédito especial e reduz 

dotaç6es orçamentrias ." 

PRUDNCIO PRANIGJIN DOS REIS, Prefeito Municipal de Taquari 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o arti-
go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Oinara ?Iunici- 
pai aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1- 5 mjorada em OR$700,00 mensais a  subvenço à 
Escola Evang1ica de Morro Azul, a contar de 12  de janeiro de 1959 a 

31 de dezembro de 1960. 
Artigo 	aberto o cr6dito especial de CR$16.800,00, - 

para atender a despesa seguinte: 
C6digo 8.38.4-Verba para atender o pagento de subvenço à Escola - 

Evangélica de Morro Azul, equiparando-a desta forma as 
demais escolas particulares subvencionadas pelo Municí-
pio, correspondente ao perídico, digo, periodo de 12 de 
janeiro de 1959 a 31 de dezembro de 1960..CR$16.800,00 

Artigo 32_  Sao reduzidas as seguintes dotaç6- 
es orçanientrias: 
Código 8.00.0-a)Subsidios e representaço aos vereadores 

e membros da mesa ..................... ... .CR$12.000,00 
8.00.0-a)Veciinentos do Oficial Legislativo, pa- 

drao XII ............ ........... . . . . . . 00 
" 	 4.800,00 

OR$16.800 ,00 

Artigo 	Servirão de recursos para cobertura do crédito 
de que trata o artigo 2, as reduç6es constantes do artigo 32. 

Artigo 52_  Esta lei vigorará até 31 de dezembro de 1960. 

Artigo 62_  Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GÀBIETE DO PREFEITO MUNIOAL DE TAQUARI, 17 de dezembro 

de 1959. 

Prudncio Frariklin dos Reis 
Prefeito Municipal. 



9 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n2  479, de 28 de dezembro de 1959. 

"Abre cr4dito especial e reduz dota96es 

orçamentria&t  

PRTJDNCIO FR1UIN DOS REIS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiÇ&eS que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a C.mara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguint lei: 

Artigo 1- 2 aberto o crédito especial de CR$137.866,15, desti-

nado ao pagamento das despesas seguintes: 
cdiéo 8.02.0-Ajuda de custo ao Íunoionfrio snr. Pedro Antônio 

da Silva, relativa ao period.o de 27 de março'de 

1957 a 18 de março de 19589 	razo de Cr$..... 

1.000,00 mensais, em cuja p6ca exerceu as fu 

çes de Subprefeito de Bom Retiro do Sul...... CR$11.733 1 30 
8.33.0-Diferença de gratificaçao adicional de 15% pa- 

ra 25% à proí'essôra Jen& de Oliveira Reis, re- 

ferente ao perioao de23/4/1954a31/7/l959... " 8.227,30 

8.33.0-Idem idem idem à professôra Irmanita Assjda 

Silva, referente é.o period 25/3/1958 a 31/12\ 

" 5.200,00 

8.33.0-Idem 	idem 	idem à professôra Maria Carolina 
Azevedo Nascimentõ, refereite ao periodo de 
l3/2/1958a31/12/l959........................tt 0,1 

5•479,9 
ti  8.89.0-Verba para o 1 2  avanço à Arthur Rodrigues dos 

Santos, referente ao periodo de 31/8/1953 a 

31/12/1954...................................-. 	" 2.405,00 

8.89.0-Verba para o 22  avanço 	Arthur Rodrigues dos 

Santos, referente ao período de 31/8/1958 a 

31/12/1959..................... . . . . . . . . * . . . . . . 2.405,00 

8.89.0-Gratificaçao adicional de 15% à Arthur Rodri- 
gues dos Santos, referente ao período de 

16/4/1955 a 31/12/1957 ........... ............. 	 1  11.422,50 

8.89.0-Diferença de gratificaçao adicional de 15% sô- 
bre o 22  avanço de Arthur Rodrigues dos Santõs, 

referente ao periodo de 31/8/58 a 31/12/1959.. 	" 360975 
tt  8.82.0-Verba para pagamento do 1 2  avanço a que fáz js 

o funcionrio Walter Hacklnann, referente ao peri- 
odo de 1 9 A/i 	de janeiro a 31 de dezembro de 

" 2.700,00 

8082.1-Diferença de diÁrias a que fez je Cicero Fer-. 
reira das Santos, correspondente ao periodo 



II 

Ii 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

XKKXXXXX 	 Preleitura Municipal de Taquari 

periodo de ].Q  de agôsto a. 31 de dezembro de 

1956 ... ....... . ................... ..............crt$ 5.500,00 

Código 8.82.1-Diferença de dirias a que fez jús Wilibaido de 

Oliveira, correspondente ao periodo de 12  de 

ag6sto a 3]. de dezembro de 1956................ " 	 5.500,00 

8.82.1-Diferença de diÁrias a que fez jiís Osvino Car- 
los Sohmidt, correspondente ao periodo de 12 

de agto a 31 de dezembro de 1956.............. ti 	5.500,00 
ti 	8.82.1-Difernça de diárias a que fez jís Arnild.o Nu- 

nes, correspondente ao periodo de 12 a 31 de 

dezembro de 1956.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	 . . . . . . . . . . .. " 	 10100900 
ti 	8.77.7- Juros à Caixa Econ6mioa Federal do Rio Grande 

do 	.a; relativos a0 emprestiino por antecipa- 

çao da receita, contrafdo em 1958, contados 

at4 30 de janeiro de 1959...................... 20.332,49 

8.9.4-Honor&rios por serviços profIssionais prestados 

pelo Dr. Julio Viana, no caso da emancipaçao de 

Bom Retiro 	do SUI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. " 50.000,00 
a$137.866,15 

Artigo 2 9 - sao reduzidas as dotaçes orçamentri-
e seguintes: 	- 

C6digo 8.33.0-a)65 ptofessôres, padrao 1.. .................. CR$ 68.366,15 
ti 	8.82,0-f)Cinco Chofres, paarao 	........ . ....... .... " 69.500,00 

cR$137.866,15 

Artigo 32_  Serviro de recursos para cobertura -do 
cr6dito a.e que trata o art 2 .1 2 , as reduçes cons-

tantes do art 2 .2 2  
Artigo 42_  Revogam-se as d sposlç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de de- 

zembro de 1959. 

Prudncio franklin dos Reis 
Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

01 N. 	 Preleltura Municipal de Taquari 

Lei n2  480, de 28 de dezembro de 1959 
"Abre crédito especial, reduz e cance-
-la dotaçes orçamentarias." 

PRUDNCIO MW=IN DOS REIS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo - 

66, inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a Cmara Municipal a- 

provou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l- aberto o cr4dito especial de CR$94.016,40, desti 

nado ao pagamento da despesa seguinte: 

06digo 8.95.4-Pensao correspondente a 2/3 dosvenoimentos do extinto fúr.  

oionrio Daniel Leonardo Pereira, conforme leis n 2 s. 370 - 

e 412, respetivamente, de 12/11/56 e. 9/8/57, corresponde 

te ao  periodo de 12 de novembro de h956 a 30 de setembro 

de 1959 ................... .. .. ...... •......CE?.$94.O164o 

Artigo 2-So reduzidas as  dotaçes orçament-
rias seguintes: 

Código 8.13.0-a)Tesoureiro, padrao xxIx ................... oRs54.000;-o 
8.33.3-b)Medioamentoe de urgência para escolas mu- 

O  3.500,00 

91 	8.33.4- Verba pgra atender ao pagamento de 
is de prédios ocupados pelas escolas muna 

4 	• 	 ii 7.500900 
91 	8.88.4-b)Iluminaço Piíblica da Vila de Bom Retiro 

do SuJ_ .......... ...... .............. ...... 11  19.016,49 
OR$84.016,4o 

Artigo 32_e cancelada a dotaçao orçainentria 

seguinte: 

Cd'digo 8.02.O-d)Substituiço do Preceito ............. ... ..CR$10.000,00 

Artigo 42Servirgo  de recursoid para cobertura 

do credito deque trata o artigo l: 

1-. Reduçao de verbas orç.mentrias constantes 

do artigo 22 .......... . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . CR$84 • 016 , 4o 
2- Oancelam.entó  de dotaço orçanentria. cons- 

tante dc artigo 32 ......................... • 	10.000.09 
CR$94.016,4. 

Artigo 5 9.-Revogam-se as dispésiçes em contrrii. 

GABIItETE DO PREPEITO MtICIPAL DE TAQURI, 28 de dezembro de 

1959. 

Prudncio Franklin dos Reis- PPi+r. 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

O!. 	N. 	...... 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n2  481, de 28 de dezembro de 1959. 
"Abre crédito xxpx~ suplementar, reduz e ca, 

cela dotaçes orçamentarias e indica como re- 

cUrso Parte do saldo disponível em caixa do - 
exercício de 1958." 

PRUDÉNCIO FRÀNIIN DOS REIS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço' saber, no uso das atribuiç6es que me confere ortigo 
66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Cmara Municipal apr, 

Vou e eu sanciono a seguiite leiz 

Artigo l- r5 aberto o cédito euplementar de CR585.663,63, 

para atender o pagamento das despesas seguintes: 

C6digo 8.02.3 	Custeio e conservaço do jeep ............. .OR$ 16.045,00 
8.04.3 	Material de expediente 	.................... 	" 15.135900 
8.09.3-0)Aquisiço de material de limpeza.......... " 90,00 
8.04.4-e)Jornaiserevis -tas ......... ..............." 374,00 

8.89.4- Verba para construço do novo Cemitério Mu- - - nicipal ................ . .... ... .... ........ 	" 5.220,00 
e 8.85.3-a)Tratamen -to deanimais..................... 	fi  1.180,00 
ti 8.85.3-b)Custeio e conservaçao de veículos......... e 681,00 

8.88. 4-a)Iluminaçao ptfblica da cidade.. . e.......... 	n 1.435,00 
8.88.4-c)I1uininaço ptblica da vila de Paveraina.... " 66.000,00 

8.81.1 Pessoal de 6bras:1)Verba para Cidade ...... .. ft 73.551922 
8.82.1 	Pessoal de 	obras ....... .................... 	"147.413,ol 

8.82.3-b)Ousteio e conseraço de veícu.los........, 	" 2.081,00 

8.82.3-c)Custeio e conservaçao de Notoniveladoras.. 48.047,o0 
8.82.3-d)Custeio e conservaço do Trator........... 	ft 1l.950900 
8.78.4 	Verba para atender compromissos de exercíci- 

os 	anteriores. ........• . • . . e e e . . e • . . . . . . e e . 	' 159.581,70 
e 8.90.0-h)RodolfoGross .......... ." 6.780 9 00 

8.90.0-u)Roberto Candido da Silva ................ .. 	fi 6.780,00 
8.90.0-gg)OtavioJos4deVargas 	................" 7.200,00 

ti 8.91.4-d)Contribuiço à Unio dos Puncionrios Muni- 

cipais do Rio Grande do Sul-Departamento de 

Pens6es do Municiprio Sul Rio Grandense..." 9.000 1,00 

.97.4 	DespesasJudicirias ........................ 3.230,70 
8.99.4 	Seguro 	Contra fogo 	............ 	......... . . .fl 9651,00 
8.92.4 	Restituiço de impostos e taxas ............ .n 310,00 
8,99.1 	DiÁrias ao 	funcionalismo 	.................." 500,o0 

tt  8.99,4 	Despesas imprevistas 	................' 2.11400 - 
585.663,63 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OL N. 	 Preleitura Municipal de Taquari 

Artigo 2- Saio reduzidas as seguintes dotaç6es orçamentrias: 

Código 8.09.3-b)àgua potavel ........... .. ........ . ......... .CR$ 800,00 

ti 8.04.4-a)ImpveSSaO de leis e c6digos................. 
1 24.000,00 

ti 8.04.4_o)ConservaÇao de mqu1nas de escrever......... " 6.500,00 

8.04.4-d)erviç0s postais,fonogr±'ico de telegr&fico. 3.000,00 

11 8.29.4-a)AuxíliO e vestuário a escolares pobres. .... . 11.010,00 

8,29.4-c)A.mparo à maternidade e a infância ........... 
(' 70.000900 

8.30.1- 	Verba para limpeza da sala da Diretoria de 
Ii  720,00 

8.33.0-g)Verba para provaveis.aViÇO..... ........... " 15.000,00 
11  8.33.l-a)Verba para c0nservaçO e limpeza de escolas 

rurais..... .. 	......... . .. •• •• .......••• •...t " 2.470,00 

8.33.2-Material 	escolar ........................ . . . . . . ft 6.882,00 

II 	8.33.3_a)Material 	didático .......................... . 6.000,00 

8.33.3-c)Verba para aquisiç0 de material para conser- 

vaço e limpeza de escolas rurais ........ ..... ti  4.423,00 
II 	8.51.4-Verba destinada ao Fomento Agrícola ........... ' 11.488,00 
ti 	8.81.3_a)Aquisiço de mudas e Ferramentas ............ " 2.562,00 
0 	8.81.3-b)Formicida ........................ ....... . . * . 0 460,00 

ii 	8.63.3-a)Lmpadas para iluminaçao pib1ica............ ti 55.000,00 
ii 	8.63.3-c)Auisi40  de material de eletricidade ....... ti 15.500,00 
ii 	8.81.3-a)Aquisiçao de material para cordao de calça- 

das 	e 	sargetas ................. . . . . . . . . . . . . . . . " 19.941,00 
ti 	8.81.3-.-c)Verba para construço de calçadas e muros... " 36.303,00 

8.81.3-d.)1Iaterial 	de 	obras........................... ti 26.610,00 
ti 	8.87.1- Pessoal de 	obras 	................ ..'12.000,00 

1 	8.87.3- Material para conservaç0 e limpeza.......... 5.000,00 

8.93.4-b)Verba para atender despesas com o Alistamen- 

to de Eleitores e Eleiçao 	............ 1111 )1 .000,00 
Ii 	8.99.4-d)Festas religiosas .............. . .......... 1.400,00 

CR$348. 069, oo 

Artigo 32_  So cancelad.as as dotagões orçament- 

rias seguintes: 

Código 8.04.4-b)Pib1icaço de atos Oficiais ...........,...,R$ 7.500,00 
91 	8.30.3 Material pa±a limpeza da sala da Diretoria de 

Instruço Pb1ica ......... . . . ........... . . * . ti 	1.200200 
ti 

	

	8.63.3-b)Reforma e ampliaçao da rede................ f  15.000,00 

8.81.1 Pessoal de obras: 3)Verba Para Paverama...... i 12,000,00 
ii 	

8 . 81.3-b)Material para recomposiço de calçadas e 
calçamentos ....... •...ê. ... •...... • .......... ti 

	40.000,00 
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C6digo 8.87.4-Custeio e conservaço do carro Fiinebre ........ CR$ 10.000,00 

8.81.1-Pessoal de obras(Obras novas) .............. ... fi  20.000,00 

8.81.3-NaterJ.al  de obras(Obras novas) .............. .. r 10.000900 

Cï$115.700,00 

Artigo 49.-  Serviro de recursocol para cobertura do crédito de que 

trata o artigo 1 

Reduçao de verbas orçamentj.as constantes do artigo 2... 

........ • • ........ . ......... .CR.$348.069,00 

Cance1amento de dotaçes orçamentrias constan- 

tes do artigo 39. .......... ..........-. . . . . . . . . . . " 115.700900 

Parte do saldo d.isponivel em caixa do exercício 

e 1958.. ........ •...e.*.••..•...eø......••.s.ea " 121.894,63 
CR$585.663 9 63 

Artigo 59_  Revogam-se as disposiç6es em contrio. 

GABINETE DO PR3PEITO MTJIIICIPAL DE TAQTJARI, 28 de dezem- 

bro de 1959. 

Prudncio Franklin dos Reis 
Prefeito Municipal. 
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OL N. 	...........
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  482, de 28 de dezembro de 1959. 
"Abre crédito especial e aponta como 

recurso Parte do saldo disponivel em 

caixa do exercício de 1958. 11  

PRUDÊNCIO FRAiKLIN DOS REIS, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiÇes que me confere o artigo 66 

inciso II, da Li Orgânica do Município, que a C&znara Municipal aporvot 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1- È aberto o crédito vi 	xixespecia1 de OR$:... 
55.734,7o, destina.o a atender o pagamento das despesas seguintes: 

06digo 8.02.4-Verba para o custeio de energia elétrica da Prefeitura 

Municipal,relativa ao periodo de 1 9  de janeiro a 31 de 
dezembro de 1959. .. . ....................... . . 043.274,7o 

8.82.0-Gratificaçao por serviços estraordinrios pree 

tados pelo funcionrio snr. Mano Tunqueira,na 

Secçao de Contabilidade,durante o exercício de 

- 	1958.. . ............ . . . . . . . . . . . . . . . ...... . . . . .CR$3.450,00 

8.82.4-Verba para aquisiçao de um jogo de ferra-

mentas de oficina mecânica de propriedade do 

snr.Jos4 Sebastio.Juiíqueira.. ....... .......ÇR$36.631,00 

8.94.4-Indenizaço ao snr.Reinaldo Seibert,acident& 

do nos trabalhos de obras e viaço desta Mu-

nicipalidade,em julho de 1958 ............ ,. OR$ 6.000,00 

8.93.4-Verba para atender despesas efetuadas no mc-

tor 5 H.P. ,utiizado no poço arteziaflO des-

ta Prefeitu,ra,00nstantes de mo de obra e 

materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . . . . . . . . OR.$ 6,379,0o 
  

QR$55, 734, 7o 

Artigo 2- Servira úe recurso para cobertura do crédito de que 
trata o artigo iÇ parte da disponibilidade em caixa do exercício de - 
1958, convenientemente apurado em balanço ria quantia de CR$55.734,70. 

Artigo 39_  Revogamse as disposiçes em contrrio 

GABITE DO PREFEITO MUNICIPAl, DE TAQUARI, 28 de dezembro de - 

1959. 

Prudncio franklin dos Reis 
Prefeito Municipal. 
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Of. N. Pre!eitura Municipal de. Taquari 

Lei n 9  483, de 28 de dezembro de 1959 

"Autoriza o Poder Executivo a fazer do 

ço de Terreno." 

PRUDNCIO PRÀNIIN DOS REIS, Prefeito Municipal de Taquri. 

Faço saber, no uso das atribuiçoes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Org&nica do Município, que a Cmara Municipal apr 

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo la- Fica o Poder Executivo autorizado a fazer doaçc 

a Mitra da Arquidiocese de Pto Alegre, o terreno de propriedade do mu-

nicípio de Taquari, localizado na cidade de Bom Retiro do Sul, à rua Pi-

nheiro MaCh240, a fim de que no mesmo seja edificada a Igreja Matriz da-

quela cidade. 

Artigo 2- Caso nao seja iniciada a construçao desta obra, 

dentro em dois (2) anos, a contar desta data, o terreno reverterá ao do-

minio do município de Taquari. 

Artigo 32_  Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

Ç, revogando-se as disposiçes em contrário. 

G-ABIEBTE DO PREFEITO MU1TICIPAL DE TAQUÀRI, 28 de dezembro de 

1959. 

Ass)- Prudncio Franklin dos Reis 
PÏ'efeito Municipal. 
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Lei n9  474 9  de 5 de dezembro de 1959 

"Concede gr5tifiOaço extraordinria ao ÍU 

cionfrio,contratado,Olmerindo Lopes da Sfl 
va,abre. crédito especial e reduz dotaço o 
oamentria." 

PRUDiNCIO FRAIIXLIN DOS REIS ,Prefeito Municipal de Taquar 

Faço saber, no uso das 5tribuiçes que me confere o arti 

66 1  inciso II, da Lei Organica do liunicípio, que a C.mara Municipal e 

provou e eu sanciono a seguinte lei:. 

Artigo 1- Z õoncedida gratificaço extraordinria ao fux 

cionrio contratado Olmerindo Lopes da Silva, Operador de Tratpr, p5dr 

XX, na import.ncia de vinte e quatro mil cruzeiros(CR24.000,00). 

Artigo 22_ 5 aberto o crédito especial de CR24.000 9,00 de 

tinado ao pagamento da despesa seguinte: 

C6digo 8.82.0-Gratifica4o extraordinria ao funcionrio contratado O].m 

rindo Lopes da Silva, Operador de Trator, padro XX, à ra 
zO de CR2.000,00 mensais, correspondente ao periodo de 

1 2  de janeiro a 31 de dezeiibro de 1959 ...... ..CR2.4OOO,o 
Artigo 32_  Z reduzida a dotaçao orçamentrig 

segLtiflte: 

C6digo 8.33.0-.a)65 professôres, padro  I,,,......1.4.000060.CR$24.000,0 

Artigo 4 Servirá de recurso para cobertura do erdito d 

que trata o art 2 .2 2 , a reduço constante do art 2 .3. 
Artigo 52_ Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

GA]3INETE DO PREFEITO Municipal de Taquari, 5 de dezembro 

de 1959. 

Prudnoio Yranklin dos,Ria 
Prefeito Municipa. 
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TITULO 1 

Disposições Preliminares 

Art, l.° 	Éste Código de Posturas estabelece normas de polícia 
administrativa municipal e comina penas aos infratores. 

Parágrafo único - Considera-se infração tôda ação ou omissão 
contrária às leis ou regulamentos municipais. 

Art. 2.0 	Por normas de policia administrativa, que tem cm vista 
o comportamento individual em face da coletividade, enl:ende-se tudo 
que envolver .interêssc da população, relativamente aos costumes, à 
tranqüilidade, à higiene e à segurança pública. 

Art. 3.0  - Tda pessoa com residência temporária ou permanente 
no município de Taquari é obrigada a zelar pelos bens de uso ou re 
galo público. 

Art, 4.° -. Considera_se co-autora a pessoa que assistir à execução 
ou omissão de qualquer ato previsto neste Código e não dar parte à 
autoridade municipal con'ipetente. 

Art. 5. 0  - A municipalidade, sempre que julgar necessário, po-
derá determinar a localização ou estabelecer normas dc atividade à 
indústria ou comércio que perturbe a coletividade ou prejudique a 
saúde pública. 

Art. 6. 0  - As penas estabelecidas neste Código não prejudicam a 
ampliação das de outra natureza pela mesma infração, derivada de 
transgressões de lei e regulamentos federais ou estaduais. 

Art. 7.' - As penas impostas pelo não cumprimento das disposi.. 
ções deste Código são as seguintes: 

a) multa; 
•b) apreensão; 
e) embargos: 
cl) punição disciplinar, quando o infrator fôr servidor municipal. 

Art. 8.0  - A multa consiste na imposição de pena pecuniária que 
no caso couber e, sempre que não estiver explicitamente consignada 
cm lei, será arbitrada pelo Prefeito. 

§ l.° - A multa deverá ser paga no prazo de 48 horas a contar 
dc' momento em que , infrator fôr notificado de que o auto de infra-
ção foi julgado procedente pelo Prefeito. A multa não paga no prazo 
estabelecido neste parágrafo será encaminhada à cobrança judicial, 
acrescida das despesas que houver. 

§ 2.0  - Dentro do prazo de 48 horas após a notificação estabelecida 
pelo parágrafo anterior, poderá o infrator recorrer da penalidade ao 
Prefeito devendo, nesse caso, depositar o valor da multa na tesouraria 
do município. 

Art, 9. 0  - A apreensão consiste na tomada dos objetos que cons-
tituem a infração ou com as quais. foi esta praticada, e Se regerá pelos 
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principios da ocupação, no que couber. (Art, 592, 593 e seus 	, do 
Código Civil). 

§ 1.0 - O proprietário da coisa apreendida poderá reavê-lo no 
prazo de 48 horas, tratando_se de animais ou mercadorias de fácil de-
terioração, e de 15 dias, nos demais casos, pagando a multa e demais 
despesas. Findo o prazo e tendo o proprietário se desinteressado, far-
se-á leilão público, deduzindo_se do total apurado o valor da multa 
e das despesas que houver e o saldo será entregue ao infrator, mediante 
requerimento. 

§ 2 0  - Se a apreensão fôr feita a bem da higiene, a coisa apreen-
dida será destruída; nos demais casos, a coisa apreendida será devolvida 
se, dentro do prazo de dez dias, forem pagos o impósto e a multa, salvo 
o disposto na, § 4,0 dêste artigo. 

§ 3,0 - Prescreve em um ano o direito de reclamar o saldo da 
coisa vendida em leilão; depois dêsse prazo, ficará êle em, depósito, 
para ser dostribuído em época oportuna a estabelecimento dc assistên-
cia social. 

• 	§ 4,0 - As mercadorias apreendidas que sejam de fácil deterio 
ração serão avaliadas e, se dentro de 48 horas, não fôrem vendidas, se-
rão remetidas a casas de caridade, sem que  ao infrator caiba qualquer 
indenização. 

Art. 10 - O embargo Consiste flO impedimento dc continuar fa-
zendo qualquer coisa ou praticado qualquer ato que seja proibido por 
leis ou regulamentos municipais. ou venha em prejuízo da população; 
o embargo não impede a aplicação concomitante de outras penas esta-
belecidas neste Código. 

Art. 11 - A punição disciplinar é aplicada quando o infrator fôr 
servidor municipal e se regulará pelo disposto no Estatuto dos Servi-
dores Municipais. 

Art. 12 - Sempre que alguém deixar de realizar ato ou fato a 
que esteja obrigado por lei ou determinação da municipalidade, esta 
o realizará à custa de quem o omitiu, notificanda-o prdvir.mente. 

Art. 13 - Quando a infração fôr coletiva, a pena será aplicada ao 
cabeça; se houver mais de um, a todos será ela aplicada. 

Art. 14 - Ao infrator que incorrer, simultàneamente, em duas 
ou mais penalidades constantes de diferentes dispoSitivos legais, aplL 
car_se-á pena aumentada de 2/3. 

Art. 15 - A pena é de caráter pessoal; não obstante, os pais res 
pondorão pelos filhos menores; e os tutores e curadores, pelos pu-
pilos e curatelados. 

Art. 16 - A infração é provada pelo respectivo auto, lavrado ou 
não em flagrante, por pessoa competente e no uso de atribuições legais. 

§ 1.0 - São competentes para lavrar autos de infração os ser-
-vidores municipais de qualquer categoria, especialmente os fiscais e 
subprefeitos. 

§ 2.0 - O auto de infração será lavrado em duas vias, ambas assi 
nadas pelo autuado, ficando a 1.°' via com' aquêle e a 2., com êste; 
quando o autuado se recusar a assinar, o autuante colherá a assinatura 
de duas testémunhas que presenciarem a recusa, ficando, nesse caso, 
a 2.0  via em ooder de uma das feEtemunhas. 

§ 30 - O auto de infração deverá conter: 
• 	a) o nome do infrator, ou 'denominação que o identifique. e sua 

resi4ência; 
b) designação do lugar. dia e hora em que ocorreu a infração; 
e) o fato ou ato constitutivo da infração; 
d) o nome e residência das duas testemunhas, quando fôr o caso. 
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Art. 17 - O auto de infração, quando não encontrado o infrator, 
será publicado na imprensa ou por edital, marcando-se o prazo de 72 
horas para pagamento da multa, sob pena de imediata cobrança judi-
cial. 

Parágrafo único - O auto de infração só terá valor para os efeitos 
legais de cobrança, depois de aprovado pelo Prefeito e do momento 
dessa aprovação contar_se-á o prazo para o respectivo pagamento. 

Art. 18 -.- Salvo reincidência, o Prefeito poderá, mediante' pedido 
da parte, feito no prazo estabelecido no § 2 0, al'L 8. 0, deduzir a pena 
até a metade ou relevá-la totalmente, em despacho motivado 

Parágrafo único - Quando a infração ocorrer nos distritos, o pe-
dido poderá ser dirigido, naquele prazo ao respectivo subprefeito, que 
o encaminhará devidamente informado ao Prefeito. 

Art. 19 .- Até prova em contrário, presume_se verdadeiro o que 
contiver o auto de infração regularmente feito e assinado. 

Art 20 - A reincidência agrava a pena, elevando-se ao dôbro. 
Parágrafo único - Constitui reincidência a infração de dispositivo 

legal anteriormente violado pela mesmo pessoa. 
Art. 21 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito, consi 

derando_se disposição supletica dêstc Código os Códigos de Posturas 
dos municpios vizinhos 

TÍTULO II 

Dos Bens Públicos 

Art. 22 - Os bens públicos municipais são: 

De uso comum, tais como ruas, praças e outros; 
De uso especial, tais como edifcios onde funcionem serviços 
municipais, terrenos a êsse fim destinados e outros; 

e) Dotninicais, tais como prédios e outros bens que constituem 
seu patrimônio como objeto de direito pessoal ou real. 

Art, 23 - Qualquer pessoa, desde que respeite o costume, a tran-
qüilidade, a higiene, nos têrmos da legislação vigente, poderá livremen 
te ut!lizar.se dos bens de uso comum. 

Art. 24 - Qualquer pessoa terá livre acesso aos bens de uso 
especial, para fins de exercer o direito de petição, cumprir obrigações, 
fazer comunicações ou quando houver de atender à intimação de au-
toridades municipais. 

Art. 25 - Qualquer pessoa que penetrar num bem de uso espe-
cial, fica desde logo sujeita ao seu regulamento. no que lhe fôr aplicável. 

Parágrafo único - As pessoas que não forem servidores' só poderão 
entrar nos recintos que lhe forem indicados e se'aiente durante o ex-
pediente ou em horas pre_fixadas. 

Art, 26 - E' proibido, sob pena de multa de Cr$ 100,00 a Cr$ 
1.000.00: 

entrar ou estar armado nos recintos das repartições, exceto 
nos casos permktidos em lei; 
exceder_se no direito de petição ou fazer provocação, promover 
desordens ou desacatar servidores, dentro da repartição e no 
exercício de sua função; 

e) danificar, por qualquer forma, os bens públicos. 

Art, 27 - A municipalidade poderá; por motivo relevante, fazer 
modificações que julgar necessárias em bem de uso comum. 
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Art. 28 - Os planos de modificações resultantes do artigo anterior, 
que impliquem restrições à propriedade particular, só valerão contra 
terceiros, após serem aprovados por lei e regulamento. 

§ 	- Se, de qualquer dêsses planos, resultar desapropriações, 
estas se farão segundo a urgência das obras projetadas ou mediante pe-
dido dos interessados. 

§ 2.0  --As disposições do parágrafo anterior não se aplicam, no 
que se refere aos recúos necessáriOs, ao alargamento das vias públicas. 

Art. 29 - O município poderá. onerosa ou gratuitamente. ceder, 
a titulo precário, o uso dc -determinado lugar de bens de uso comum. 
cujos ocupantes ficarão sujeitOs ás obrigações constantes do ato de 
cessão. 

TÍTULO III 

Da cidade, das vilas e pov.ados 

Art. 30 	Para a execução dêste Código, das Leis e regulamentos 
municipais ficam a cidade, as- vilas e os povoados assim divididos: perí-
metro suburbano, devendo sua delimitação ser feita com prévia apro-
vação da Câmara de Vereadores. 

Art. 31 - A divisão administrativa do município será feita em 
distritos., mediante aprovação da Câmara Municipal, criando-se, tantos 
quantos os reclamados pelas exigências administrativas, podendo Iam-
bÉn ser criados ub-distritoS- 

TÍTULO IV 

Das 'Vias Públicas 

Art. 32 - As vias públicas do.municípiO são assin classificadas: 

1.0 - avenidas - ruas de grande comunicação; 
2° - ruas principais; 
30 - ruas secundárias e 
40 	estradas. 

Art. 33 - As novas ruas terão sempre a largura mínima de 20 
metros, salvo impossibilidade, a juizo da Prefeitura; as novas praças 
obedecerão aos princínios da estética moderna, terão a área mínima 
de 3.000 m2, e deverão ser escrituradas à Prefeitura. 

Art. 34 - As vias públicas que se abrirem no município terão a 
largura e disposição determinadas para cada caso, de acôrdo com as 
exigências de insolação e ventilação, esgõtos sanitários, pluviais e trân-
sito provável. 
- 	Art. 35 - As ruas e as estradas poderão ser arborizadas- 

Art. 36 - É proibida a abertura de vias de comunicação e a divisão 
de terrenos em lotes urbanos, sem prévia autorização da Prefeitura, 
sob pena de multa de Cr54.000,00 a Cr$10,000,00 e embargo da obra. 

CAPÍTULO 1 

Das ruas 

Art. 37 - As ruas da cidade, das vilas e dos povoados, considera. 
das vias públicas de uso comum e inalienáveis, terão a largura que pa- 
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ra cada caso fõr exigido, obedecendo-se, tanto quanto possível, aos 
preceitos higiênicos e de trânsito - 

Art. 38 .- As ruas terão alinhamento regular, atendendo aos pfa. 
'nos es'téticos e peculiares a cada caso. 

Art. 39 - As ruas, as avenidas e as praças terão denominações que 
serão registradas na Prefeitura, em livro especial, no qual serão aver-
badas as alterações ocorridas. 

Art. 40 - As ruas terão os seus nomes cm placas metálicas de i-
guais dimensões, preferencialmente com fundo azul e letras brancas. 

Art. 41 - As designações das ruas, avenidas e praças obedecerãa 
às seguintes normas: 

1°) não serão demasiado extensas, a fim de não prejudicar a ela. 
reza e precisão das indicações; 

2 0 ) não serão repetidas: 
30) não poderão conter nomes de pessoas vivas; 
40)  deverão estar de acôrdo com a tradição, representar nomes 

de vultos eminentes ou beneméritos, feitos e datas gloriosas 
da História ou nomes geográficos. 

Art. 42 - É facultada a inscrição de frases alusivas à denominação 
de lográdouros em placas especiais, quando se queira realçar sua sig-
nificação histórica. 

Art. 43 - A numeração d'as casas é obrigatória nas zonas urbana 
e suburbana da cidade bem cono nas vilas. 

Art. 44 - Os edifícios públicos o os templos poderão ficar isentos 
dc numeração. 

Art. 45 - Os alinhamentos das ruas, avenidas e praças serão fixa-
das por meio dc marcos. 

Art. 46 - Nas ruas em que houver irregulariedado dc alinhamento 
reserva -se sempre á Prefeitura o direito dc fazer avançar ou recuar as 
construções, observadas as disposições legais a respeito. 

Art. 47 - Aquéles que desejarem abrir ruas no municipio deverão, 
em requerimento ao Prefeito, apresentar prova concreta de domínio e 
posse sob as terras atingidas, juntar planta do local, e indicar, com pre-
cisão, os limites dos terrenos com os respectivos confronlantes e sua si-
tuação com referéncia às vias públicas já existentes. 

Art. 48 - Onde houver cordões e sargetas, é obrigatório, o calça -
.merito da frente das casas e terrenos situados na cidade. Enos prazos que 
.fôrom fixados pelo Prefeito. 

Art. 49 - A Prefeitura poderá estabelecer para cada rua ou Ire. 
-cio de rua um tipo único de passeio. 

Art. 50 .- Os passeios das ruas deverão ter sempre a aprovação da 
Prefeitura. 

Art. 51 - Em nenhum caso será permitida a construção de pas- 
seios de nível irregular, nem polido ou excessivamente liso. 

Art. 52 - As rampas dos passeios destinados à entrada de veicu- 
-los, bem como o chanframento e rebaixa do cordão, dependem de licen- 
-ça especial. 

Art. 53 - Sob pena dc multa do CrS 200,00 a Cr$ 2.000.00, aia-
guém poderá: 	 - 

levantar o calçamento ou passeio, au fazer escavaçoes nas 
vias públicas e outros logradouros; 
mandar efetuar qualquer rebaixa nos passeios com o fim 
do facilitar o acosso de veículos; 
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e) fazer degraus nos passeios, salvo quando, em face de mo.. 
dificações do nivelamento da rua, pela Prefeiturafôr pos- 	. 

Art. 69 - Ninguém poderá abrir, fechar, desviar ou modificar as 
sivel fazer con&irdância por meio de rampas. estradas, sem licença da Prefeitura, observadas as seguintes forenali-

dades: 
Art. 54 - É proibido, sob pena de multa de Cr$ 100,00 a CrS 

400,00: 
conservar por 'mais de 24 horas, nas ruas e praças públi- 

1.0 	Recebida a petição, convidar_se-á o público interessado 
cas, lenhas, madeira ou qualquer objeto que embarace- a manifestar-se sôbre a conveniência ou inconveniência 
o trânsito 	público; OU Suprimir a èstrada, afixando-se, para êsse fim, edi_ 
fazer expõsições de mercadorias 	ou 	quaisquer objetos tais nos locais do município a cujos habitantes possa 
que possam embaraçar os transeuntes ou prejudicar a. 
saúde pública 	 . 

interessar o assunto; 
2.1 - os editais serão enviados aos subpreieitos que mandarão 

e) lavar automóveis, caminhonetas du caminhões nas ruas. afixá-los durante 30 dias, nos locais 'mais convenientes; 
3,0 - findo êsse prazo, os subprefeitos remeterão ao Prefeito 

Art. 55 - Tôda pessoa que danificar bem público será obrigada a 	. as observações formuladas por qualquer cidadão, ex 
indenizar o valor do dano e, se houver agido propositalmente, mais a ternando a respeito o que lhes parecer conveniente' 
multa de Cr$ 400.00 a Cr$ 1.000,00. - 4.0  - examinadas cuidadosamente essas observações-, o i're- 

Art, 56 - Só será permitido o plantio de árvores ornamentais nas feito proferirá despacho motivado, deferido ou indefe- 
ruas, em alinhamento dado pela seção competente da Prefeitura, sob pe rindo o pedido, 
na de Cr$ 100,00, de multa, além da obrigação de o infrator remover as 
árvores que houver plantado e repor o calçamento por-ventura danificado. 	- Parágrafo único - A infração do disposto neste artigo será punida 

Art. 57— Tô-da pessoa que derrubar ou danificar árvores plantadas com a multa de Cr$ 1.000,00 a CrS 4.000,00. 
para o embelezamento da cidade ou vilas estará sujeita à multa de Cr$ Art. 70 - As estradas e caminhos públicos, ainda quando abertos 
.100,00 a Cr$ 1.000,00. 	 - pelos particulares, terão as dimensões e condições técnicas determinadas 

Art. 56 - Aquêle que arrancar ou inutilizar editais de qualquer au- pela Prefeitura, de acôrdo com a natureza do solo, a importância do 
toridade, ficará sujeito à multa de Cr$ 200,00 a CrS 500,00. trânsito e fins a que -se destinam. 

CAPITULO II Art. 71 - E' proibida a construção de ynuros, cêrcas e tapumes de 
qualquer natureza, bem como a abertura de valos ao lado das estradas, 

-  Das Estradas sem licença da Prefeitura, salvo acôr-do por escrito, respeitada a largura 
normal' da estrada entre os proprietários de uma a outra margem, sob 

Art. 59 - As estradas de rodagem são públicas ou particulares. pena de multa de Cr$ 1.000,00 a Cr$ 2.000,00.  
Art. 60 - São públicas as que servem ao trânsito habitual a di. Art. 72 - Os escoadouros de águas pluviais serão feitos de forma 

versos moradores de prédios diversos. 	- que não prejudiquem a parte carroçável da estrada. 
Art. 61 - São particulares os caminhos reservados para serventia Art. 73 - E' proibido, sob pena de multa de Cr$ 1. 000,00 a Cr 

exclusiva de um ou mais moradores de um prédio. 2.000,00, obstruir valetas, boeiros e calhas, ou impedir, por qualquer 
Art. 62 - As estradas públicas são federais, estaduais ou munici- forma, o escoamento estabelecido, ficando o infrator sujeito ainda à. 

obrigação de reparar o dano e indenizar o prejuizo. 
Art. 63 - As estradas federais são as que constam do plano de Art. 74 - As obras das estradas municipais serão feitas por em- 

viação geral da República. preitada, mediante concorrência pública, ou por administração. 
Art. 64 - As estradas estaduais são as que constam do plano do Art. 75 - Nenhuma estrada s'erá construída ou modificadá sem 

Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem. que se façam os -estudos prévios, projetos e orçamentos. 
- 	Art. 65 - As estradas municipais são as que constam do cadastro- Art. 76 - Tôdas as estradas públicas do município terão conser- 
da Prefeitura, .e ligam entre si pontos locais. Vação permanente e serão periódicamente reparadas e consertadas. 

Art. 66 - Denominam-se estradas gerais as que comunicam a sede- Art. 77 - Durante os reparos, consertos, ou quaisquer trabalhos 
do município com as dos distritos rurais e  povoações  e as que - unem- executados nas estradas, que possam dificultar o trânsito, a Prefeitura 
entre si e atravessam os limites do municipio. . 	- fará colocar os necessários sinais. 

Parágrafo único - A largura mínima das estradas será de 15 me... - Art. 78 - No alinhamento das estradas públicas não se permitirão, 
tros, com pavimentação de 6 metros, sob pena de multa de Cr$ 200,00 a Cr$ 2.000,00. 

Art. 67 -.. São estradas viciadas aquelas que unem entre si as es- 
tradas gerais ou com elas bifurcam, e terão largura mínima de 9 me- construção de qualquer natureza, a menos de 5 metros, 
tros, com pavimentação de 6 -  metros, com exceção de cabines para telefones, instalações para 

Art. 68 - A Prefeitura providenciará, nas estradas de sua 	urisdi. venda de gasolina, óleo e acessórios para veículos; 	- 
ção, para que sejam assinalados os acidentes e obstáculos do terreno, arborização espêssa. 
bem como para colocação de tabuletas que indiquem a denominação das- 
estradas, itinerários, marcos, quilômetros e, em geral, os pontos de re- Art. 79 - E priobido nas estradas públicas do município o trânsito 
ferência úteis aos viajantes, de qualquer veículo ou emprêgo de qualquer meio de transporte, ou 
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de utensílio que possa vir à causar estragos no leito das estradas, ou 
dificultar o seu trânsito normal em época de chuvas, sob pena de s'nulta 
de CrS 1.000,00 a Cr3 2.000,00, além do ressarcimento do dano causado. 

Art. 80 - Fica o proprietário ou arrendatário de terras obrigado a 
manter roçada a frente de sua propriedade até a extensão de 100 me 
tros. Aos infratores será aplicada a multa dc Cr$ 200.00 a CrS 1.000.00. 

i 1 . 0 	Não se extende essa obrigação à parte das frentes exce 
dentes de 100 metros, no que diz respeito a roçadas. 

§ 2.0 	A todo proprietário de terras que deixar de atender, dentro 
do prazo de 3 dias, à intimação emanada dos diversos órgãos do go- 
vérno municipal, no tocante ao desmatamentO e roçadas de que trata 
o presente artigo, será aplicada a multa de Cr$ 400,00 a Cr$ 1.000,00 

TÍTULO V 

CAPITULO 1 

Da Divisão de Zonas 

Art. 81 - A cidade de Taquari é dividida em duas zonas: urbana 
e suburbana. 

Art. 82 - De conformidade com o artigo anterior, são as sedes 
distritais igualmente divididas em zonas urbana e suburbana. 

Art. 83 - A zona suburbana, para efeito do presente Código, re 
lativamenle ao licenciamento e fiscalização das obras particulares pela 
Prefeitura, fica equiparada à zona urbana. 

Art. 84 - A zona suburbana poderá. a critério da Prefeitura e 
na confoimidade de seu deenvo1vimCflt0 e condições peculiares, ser 
subdividida seu bairros. 

Parágrafo único 	Dependerá de aprovação da Prefeitura a loca, 
lizaçao de construçoes para garages roletivas, poStos do abastecimento 
de automóveis, indústrias leves, laboratórios, estabelecimentos dc co-
s:ino, hospitais, casas de saúde e asilos. 

Art. 85 	Na zona rural ;  sômcnte ficam sujeitoS ao licenciamento 
e.fiscalização da Prefeitura, as construções feitas por particulares des. 
finadas a fins comerciais e industriais, e as que forem executadas nos 
novos loteamentos. 

Art. 86 - As construções ao longo das estradas federais, estaduais 
ou municipais, na zona rurOl, ficam sujeitas ao afastamento do eixo 
das mesmas estradas, de acôrdo com o disposto na respectiva legisla 

ção. Art. 87 - As construções nos novos loicamentOs, na zona rural, 
deverão obedecer ao alinhamento dado pela Prefeitura, além de outras 
condições que poderão ser estabelecidas. 

CAPÍTULO II 

Matricula dos profissionais 

Art, 88 	São considerados profissionais legalmente habilitados 
para projetar, calcular, orientar e executar as obras, neste município, 
aq.uêles que satisfizerc11 as condições exigidas em lei e no presente 

Código. Art. 89 - Só poderá assinar qualquer desenho, projeto ou cálculo, 
a ser submetido à aprovação da Prefeitura ou 

encarregar-se da oxe  
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ução de Obras, profissional matriculado nos têrmos do presente Códi go. 
Art. 90 - Não será considerado em exercício o profissional que 

deixar dc pagar os impostos corlespondentes à profissão ou de regia' 
trar èsse pagamento na Prefeitura. 

Parágrafo único - Será organizado pela Prefeitura o registro dos 
profissionais matriculados., •de acôrdo com a lei. 

Art, 91 - A assinatura do profissional nos projetos de cálculo Sul).. 
metidos à Prefeitura será obrigatóriamente precedida da indicação da 
funçào que no caso lhe couber, cosiio "atitor do projeto" ou "autor dos 
cálculos" ou "responsável pela execução das obras" e seguida do titulo 
que lhe couber: "engenheiro civir', "engenheiro arquiteto" etc. ou, 
no caso de profissionais não diplomados, "construtor licenciado", devi-
damente registrado no CREA. 

Art. 92 - A responsabilidade da feitura dos projetos e cálculos 
cabe exciusivornente aos Orofissionais que es assinarom como aulore:. 
e, da execução das obras, aos que tiverem assbiado como responsáveis 
por essa parte, não assumindo a Prefeitura, qualquer responsabilidade 
em conseqüência da aprovação dos mesmos proje.os o caiculos e 
fiscalização das obras. 

TÍTULO VI 

CAPÍTULO 1 

Das construções - Da 'demarcação e do alinhamento 

Art, 93 - Na cidade e nas vilas e nos novos loteamejites não po-
derá ser iniciada construção alguma sem que seja feita a - demarcaç do alinhamento e construção, 

§ 1.0 - Para a demarcação do alinhamento, o interessado doveta 
possuir o alvará dc alinhaoento e contrução, 

§ 2. 0  —O alvará de alinhamento e construção devérá ser conser-
vado na obra para ser apresentado à. fiscalizaçáo, sempre que fôr 
exigido, 

§ 3,0 - O alinhamento será dado pela face mais avançada do eni-
hazaniento do edifício, não se permitindo, até dois metros acima do 
passeio, moldura que ultrapasse aquêle plano 'mais de 0.10 metros. 

§ 40 - Os prédios que não tiverem de seguir os alinhamentos ds 
ruas deverão ficar afastados pelo menos 2 metros. 

Art. 94 - O alvará de alinhamento e construção vigorará sÓmente 
por 6 meses. Se não fôr utilizado nsse prazo, deverá ser revalidado, 
mediante requerimento, sujeitando-se o interessado aos novos alinha-
-mentos que vigorarem por ocasião do periodo de reavalidação, sem ónus 
para a municipalidade, 

CAPÍTULO II 

Das licenças 

Art. 95 - Nenhuma construção, reconstrução, aumento, reforma 
ou demolição será iniciada, nas zonas urbana C suburbana, sem prévia 
licença da Prefeitura. 

Parágrafo único - A licença será dada mediante alvará de cons-
trução e alinhamento, depois de Satisfeitas tôdas as exigências dêste Có-
digo e pagos os emolumentos de lei. 
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Art. 96 - Qualquer modificação no projeto aprovado, que altere 
o destino das peças ou os emolumentos da construção considerados es-
senciais, só será permitida mediante novo alvará de licença, para cuja 
concessão deverá ser feito requerimento ao prefeito, acompanhado de 
novas plantas e do projeto aprovado. 

Parágraf o único - Havendo apenas pequenas modificações no pro -
jeto bastará se apresentarem à Diretoria de Obras, duas vias das plantas 
da modificação, acompanhadas do projeto aprovado. Depois de estudadas 
• visadas pelo chefe da Diretoria, uma será devolvida ao interessado 
• a outra, anexada ao requerimento, mediante o qual foi concedido o 
alvará de construção. 

Art. 97 - Não dependem de alvará de licença: 

- os serviços de pintura, limpeza, rebôcO, pequenos consertos 
no assoalho, forro ou vãos, reparos no telhado, desde que não 
seja necessária a construção de andaimes ou tapumeS; 
galpões destinados a depósitos de materiais para edifícios em 
construções, já devidamente licenciados, cuja dc.molição de-
verá ser feita logo após a conclusão das obras do edifício. 
salvo se fôr requerido e concedido o alvará para sua conser -

vação, sempre a ttiulo precário; 
-. carramanchões, telheiros, para tanques, viveiros, estufas e 

galinheiros, quando não se destinarem a fins comerciais; 
- muros divisórios internos, quando não se tratar de muros 

de arrimo; 
.- galpões, depósit.OS de lenha, garagens que tenham de seI 

construídos no interior de qualquer terreno edificadP nas 

vilas. 

Art. 98 - Antes da aprovação de qualquer projeto para edificação. 
a Prefeitura fará visitar o local, exigindo as obras que se fizerem ne-
c.essárias para tornar o terreno edificável, cco aterros, drenagem etc. 

CAPiTULO III 

Dos Projetos 

Art. 99 -.- O alvará de licença será solicitado por meio de reque -

rimento ao Prefeito, acompanhado do projeto da obra para aprovação,. 
com indicação precisa do local onde será executada a edificação, rua, 
número ou número mais próximo, e outras designações necessárias. 

Art. 100 - Os projetos deverão ser apresentados em duas vias, 
devidamente seladas, arnbas assinadas pelo proprietário ou procurador 
e por construtor inscrito no CREA. 

Art. 101 - Os projetos deverão constar de: 

-. planta baixa de cada pavimento, indicando o destino e di-
mensões das peças, bem como sua superfície; 

- projetos geométricos da fachada; 
e) - planta de localização com indicação dos prédios vizinhos e 

orientação; 
d) - cortes longitudinal ou transversal da edificação. 

Art. 102 - As escalas adotadas serão: 
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1.°) 1, 100, para plantas baixas; 
11) 1.500, para plantas de situação;. 3.0) 

1.50, para as fachadas e cortes; 4.0) 
1.25, para os pormenores 

Parágrafo único - Além das escalas, os devem ser devi- os projet 
damente cotados, sendo que, no caso de divergência entre a mcdida na 
escala e.a cota, prevalecerá esta. 

Art. 103 - Serão adotadas as seguintes convenções, de obras nos 
projetos para acréscimos reconstruções e reformas: 

- tinta preta, para as partes a serem conservadas; 
- tinta encarnada para as partes a serem construídas' 

e) - tinta amarela, para as partes a Serem demolidas 
- tinta azul, para os elementos a serem Construídos com ferro: 
—tinta cinza, pontuada de nanquim, para as' partes de cimento' 
- terra de siene, para as madeiras 

Ari. 104 	
Havendo mudança de construtor no decorrer das obras, 

o oroprietário é obrigao a comunjcá..la imediatanente por escrito, " 
Prefeitura e indicar o nome do novo profissional que deverá assumir 
a responsabilidade das mesmas, o qual será 
gências dêste Código. O 	 aceito se satisfizer as exi- 
Obras com o 	 proprietário deverá comparecer à Secção de 
nos projetos. nOVO profissional para ser feita a alteração de firmas 

Parágrafo Único - O não cumprimento das dissosições anteriores 
importará embargo da obra. 

Art. 105 -_ Quando no decorrer de uma obra, o Construtor quiser 'dela
os  desistir, deverá requerer a retirada de sua assinatura dos proje-

t aprovados, o que será concedido depois de vistoriada a obra e ficar 
verificado estar de acôrdo com o projeto aprovado. 

Parágrafo único -. Se o construtor não satisfizer essa exigência, 
será considerado responsável pela obra, para todos os efeitos. 

Parágra único - Se o consfrutor não satisfizer essa exigência, irregularj 	
o interessado será chamado para esclarecimentos Se, do o razo fin 	p 	'de 5 dias Úteis, não forem éstes prestados dos o projetos, 	 , serão, indeferi- 

§ 1.0 
- Serão rejeitados os projetos grosseirame0 desenhados ou feitos em papel inadequado 

§ 2.0 ._ Não serão permitidas razuras, nos projetos nem emendas 
ou declarações que os modifiquem. 

§ 3.° - Verificada qualquer irregularidade no projeto, o interessa, 
do é obrigado a apresentar novas plantas, que satis.façe..n as exigán 
cias deste Código, salvo se as retificações que se 

fizerem'necesSári.ts não incidirem nas proibições do parágrafo 2, 0  deste . artigo. 
Art. 107 -. Aprovados os projetos, será fornecido o alvará de li-

cença, depois de pagos os emolumentos de lei, sendo entregue ao inte. 
ressado um dos exemplares do projeto. 

Art. 18 - No alvará de licença constará o nome do proprietário e 
do Construtor, a especificação da obra, rua. e número, ou númer- pró- 
ximo, assim como a superficio a cobrir e outras indicações julgadas necessárias 

Art. 109 - Para as construções de concreto armado, será necessá-
rio apresentar, além das plantas e desenhos indicados nos artigos pre-
cedentes, um memorial jus.tiflcatjvo, contendo o Cálculo das estruturas, 

.4 
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lajes e desenhos dos pormenores dos ferroS, das armadurm e suas peças de es- 
posições, além dos demais requtSit0s relativos a tôdas a 

trutl.lra. lajes, etc. ojetos seráo autenticadas cc' 

Art. 110 - 
Tôdas as fôlhas dos pr

m a 

	

assinatura do proprietário do autor do projeto e do resP0fl5 
	pela 

diante da 

	

xeCUçã0 da obra, e deverá figurar, a 
	

assinaturas dos dois 

respectivas carteiras profiS5i0nS 
últimos; a referêflc  

CAPITULO IV 

Das Vistorias 

Art. 111 - 
Ap6s a conclusão das obras de 	

StruÇã0, acréscimos 

ons
truçôes ou reformas de qualquer edifíciO, sujeito ao licenciamento 

e fj5aliZaÇã0 da Prefeitura, deverá O 
proPriet0 comunic por es 

crito. requerefld0 vistoria. o 

	

parágrafo único - ' 
dispensado 	

pedido de vistorio nos casos 

de 00strUÇôeS de madeira, de que trata o artigo 274. 

Art. 112 - 
A Prefeitum procederá a vistoria no prazo máximo de 

5 dias úteis e, caso as obras estejam de acõrdO com o projeto aprovado 
e cofl licença concedida, fornecerá ao proprietário a carta de habilitação 

Ar. 113 -' 
Se, concluidas as obras, não fôr pedida a vistoria. será 

feita de ofício e o proprietário incorrerá 
em multa. 

Art. 114 - 
Não poderá ser ocupada qualquer eclificao sem que 

cata feita do ofício e o propriet
ár ~  incorrerá em multa. 

§ 1.0 - 
A infração do presente artigo importará em multa de CrS 

200,00 a Cr 400,00. 
§ 2.° -- 

Caso a vistoria e a 
expedição da carta de h abitação não 

forem feitas no prazo fixadO no art. 112, 
O 

prOprietario poderá ocupar 

o edifíCF, sem que isso exima o construtor do cumprimento do art. 113. 

se o edifício niO. estiver de acôrdo com o projeto. 

Art. 115 - 
Se, por ocasião da vistoria, fôr verificado que 

. edifício 

não foi construído, 
aumentado, reconstruido ou reformado de acôrdo 

com o projeto aprovado, o construtor incorrerá em multa de CrS 

400,00 a CrS 1.000,00. do muniCíPiO julgar que as altera- 

	

1.0 - Se o Diretor de Obras 	
- 

çóes 
§ podem ser conservadas a que não contraírem as 

exigênCias dêste- - 

código, o construtor deverá 1ega1iZá_5. requerefldoo ao Prefeit0. 
setn 

que isSO jmplique 
nu1açáo da multa. 

§ 2.0  - Se as 
terações não estiverem de acôrdo com as exigên-

cias regu1amtares o construtor será intimado a demolir ou fazer as 

0ificaçóes necessárias 
CAPÍTULOV 

Dos Embargos 

Art. 116 - O 0mbargo de obras OU 
stalaçôes é aplicável a juízo do 

Prefeito, nos seguintes casOS instalações sem o necessário alvará de 

- e
CuÇá0 de obras OU  

cenÇa 
- 

inobservna de qualquer 
prescrição no alvará de 'icenÇa 

e) - 
obediência ao projeto aprovado; 

d) - 
inobserv'nc1a de alinhamento e cota de soleira 
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o) - quando a construção ou instalação estiver sendo levada a e' 
feito de maneira a poder resultar perigo para a segurança 
ou particular; 

- ameaça à segurança do próprio pessoal empregado nos di 
versos serviços da obra; 

- mudança de construtor responsável pela Obra som audiência 
da Prefeitura. 

Art. 117 - O embargo será lavrado em auto devidamente pl'cen 
chido pela autoridade competente. 

Art. 118 - O levantamento do embargo só será concedido mediante 
petição devidamente instruída pela parte ou informada pela repartição 
competente acêrca do cumprimento de tôdas as exigências que se re-
lacionem com a obra ou instalação embargada, satisfeito, o pag'men.o 
de todos os emolumentos e multas em que haja incidido o responsável, 

CAPÍTULO VI 

EMPACHAMENTO 

Os andaimes 

Art. 119 - Os- andaimes deverão satisfazer as seguintes condições 

- a) aprer.entar perfeitas condições do segurança; 
b) obedecer ao limite 'máximo de dois metros de largura, sem com 

tudo exceder a largura do passeio; 
e) respeitar a situação de árvores, aparelhos de iluminação pu-

'blica, postos e quaisquer outros dispositivos. 

Art. 120 - Uma vez concluida a obra, os cndaimes devem ser re-
tirados no prazo de 15 dias. Findo êsse prazo, se não forem retirados, a 
Prefeitura o fará, correndo as despesdss por conta c'.o proprietário, acres-
cidas de 20%. 

Art. 121 - Se se verificar a paralisação da obra por mais de 60 
dias, os andaimes devem ser retirados. 

Tapumos 

Art. 122 
- Nenhuma obra ou dc'molição. onde existir passeio pú - 

blico, poderá ser feita, sem que haja em sua frente em tacumo 
jI'OVi_ sório. 

§ 1.0 
- A faixa compreendida pelo tapume não poderá ter largura 

superior à do passeio menos 60 centímetros, porém nunca terá mais do 
200 netros de largura, salvo ám casos especiais, a juízo da Diretoria de Obras. 

§ 2.0 - Serão dispensáveis os tapumes: 

na construção e reparos de muros; 
quando fôr construído em estrado elevado que proteja os tran -
seuntes, vedado com anteparo para fora de 45 graus aproximada 
mente, formando o conjunto uma caixa dc 2 metros de bôca 
pelo menos e elevada de 2 metros no 'mínimo; 

o) quando se tratar de pintura ou Pequenos consertos; 
d) nas construções afastadas 2 metros do alinhamento. 



- 16 - 

Art. 123 - Os tapumes deverão ter a altura mínima de 2 metros 

e oferecer 5eguraflÇa aos transeuntes. 

Art. 124 -o 
levantamento do tapume deve prcceder o início 

da constrUção 
Art. 125 - Se fôr iniciada 

onstrUÇá0 sem o respectivO tapUme, 

a Diretoria de Obras intimará o proprietário a fazêiO no prazo de 24 
horas; se, findo êsse prazo não fôr êle erguido, a obra será interditada 

e o proprietário, sujeito  a multa. 
ma vez terminada a obra, os tapumeS deverão ser re 

Art. 126 -- U 	

- 

tirados no prazo de 15 dias. C) Descarga de Material na Via Pública 
Art. 127 - Nenhum 'material porá permafleCel em de 	

logradouro 

públiCO senão o tempo necessária para sua descarga e remOção, salvo 
quando se destinar a obra a se realzar no própiO logradouro, hipótese 
em que poderá permanecer mediante pagamento da devida licença. 

parágrafo único _-. Se, fin.10 o prazo concedido pela licença, o ma
-

terial não fôr retirado, o proprietário será intimado a revalidar a licen-

ça, mediante O 
pagamento dos emolumentos devidos. 

CAPiTULO VII 

DAS PENALIDADES 

Art. 128 - Pelas infrações dos dispOSitiVoS do presente Código, os 

re.epOnsáVe pelas obras serão pasiVeis da 
aplicação das penalidades 

abaixo discriminadas: 
falsear qualquer elemento ou indicação no projeto: Cr$ 100,00 

a CrS 200,00; int viciar projetos aprovados, 

	

	roduzindo alteraÇãO dc qualquer 

000,OO; espécie: Cr$ 500,00 a CrS i.  
e) iniciar ou executar obras, sem licença: CrS 200,00 a CrS 600.00: 

inobserVância de prescrição sôbre andaimes e tapUmes CrS 

100,00 a Cr 200,00 jníCO da obra sem os dados oficiais e cota de soleira e ali-
nhamento: CrS 200,00 a Cr. 400,00; 
auenciade documentos exigidos no local da obra: CrS 200.00 

xeCUÇO da obra em- desacórdO com o projeto: Cr$ 500,00 
a 

Cr$ 1.000 , 00 ; unicar ã Prefeitura: C.r$ 203,00 a Cr$ 
paralisação sem com  
400,00; 

g) exeCuÇã 	
o projeto: CrS 500,00 à 

O 
da obra em desacôr&'). com  

400,00; 
j) excesso de prazo: CrS 200,00 a Cr$ 400,00. 

Art. 129 	
Os infratores dos dispOSitivoS do presente Código, para 

quais não haja cominaÇão especial, ficarão sujeitos 
	aplicação 

de ,multa de Cr$ 103,00 a Cr$ 1.000 tl, conforme a gravidade do caso. 
Art. 130 - Nos casos de reincidência, OS 

infratores ficarão sujeitos 

à multa em dôbrO, aplicadas novas multas do mesmo valor, até que 
seja cumprido o objeto da penalidade. 

 o 
- A segunda reincidência por parte do constrUtOS dará mo 

tivo ao cancelamento de seu registro na Prefeitura. 
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- § 2.0 - O construtor reincidente em infração que atente contra a 
'sua competência técnica, além de perder o registro, será objeto de 

cmunicaçâo ao CHEA. 

CAPÍTULO VIII 

Das condições gerais das construções 

SECÇÃO 1 	 -. 

- 	 Pavimentos - Pés direitos 	- 	- 

Os pavimentos de um edifício caracterizam-se pela resoectiva 
posição e pelos pés direitos. 	 - 	 -. 

Art. 131 - Os pés direitos das construções do alvenaria serão 
estabelecidos do seguinte modo: 

- a) em dependência de habitaçáe. - diurna e noturna, o pé direito 
mínimo será de 3 metros, nos edifícios de um pavimento; 

b) em dependência de habitação diurna e noturna, o pé -  direito 
mínimo será de 2,80 metros nos edifícios de 2 pavimentos; 

e) nos edifícios de mais, de dois pavimentos, nas mesmas depen 
dêncías, o pé direito mínimo será de 2,80 metros nos dois 
primeiros pavimentos e de 2,70 metros, nos demais; 
nas cozinhas., despensas, copas, banheiros, latrinas e outras 
dependências nãos destinadas a habitação, o pé direito mínimo 
será de 2,40 metros; 
nas lojas, o Pé direito será de 4 metros; 	 - 

f) na sobreloja o pé direito será, no mínimo, de 2,60 metros; 
g) nos sótãos ou mansardas quando forem divididos para servir 

de habitação, o pé direito mínimo será de 2,60 metros. -Quando 
nâo'divdidos, destinando -se à depósitos, o pé direito ser.á de 
2,10 metros. 

SECÇÃO II 

Estética do Edifício 

A) Fachada. 

Art. 132 - Qualquer, projeto para construção de edifício será sub-
metido a exame sob o ponto de vista estético, na parte referente a 
fachada, podendo ser rejeitada. 

Art. 133 - No caso de rejeição da fachada pela Diretoria de Obras, 
o proprietário se não se conformar com ela, poderá, requerer ao Pre 
feito a nomeação de uma comissão -de estética, cujo laudo será ina-
pelável. - 

Parágrafo único - A comissão de estética será de três membros 
-de exclusiva - escolha do Prefeito e recairá sôbre profissionais de no-
tória competência, cujas funções, consideradas honorificas, não serão 
resnuneradas. 

Art. 134 - As fachadas secundárias visíveis das vias públicas de 
verão estar em harmonia, quanto ao estilo, com a fachada principal. 

Art. 135 - As fachadas serão conservadas sempre limpas e em 
bom estado, pcdendo a Prefeitura exigir do proprietário, além da 
-caiação ou pintura, a reparação dos rebacos e decorações, mediante no-
.tificação com aviso de 30 dias. 
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, l.° - Na falta do cumprimento da notificação, o proprietário 
será multado. 

§ 2.0  - Se, findo o prazo, o proprietário não mandar proceder a 
licença, a Prefeitura mandará executar os trabalhos necessários por 
conta do nesrno, acrescendo-se com 10%, a título de administração. 

§ 3•0 E' proibida a pintura de prédios ou muros, de préto ou 
de côres berrantes. 

Art. 136 - Não serão permitidas as edificações em terrenos de 
esquina sem que tenha fachada para as duas vias a que esteja voltado. 

Art. 137 - As saliências em forma de sacada serão permitidas, 
desde que não avancem mais de um metro sôbre o alinhamento da rua 
e fiquem, no mínimo, dis metros e oitenta acima do ponto mais alto 
que o passeio respectivo. 

Art. 138 - Abaixo de 2,80 metros são permitidas sailências no 
máximo de 2,20 metros. A superficie dessa saliência deve ser ocupada 
apenas por elementos decorativos. 

Art, 139 - As portas e janelas não podem abrir para o exterior, 
quando colocadas acima de 2,60 'metros do passeio respetivo. 

Art. 140 - Em fachadas no alinhamento da via pública, não se 
permitirão beiradas sálientes dás telhados. 

Art. 141 -- Em fachadas no alinhamento da via pública, não será 
permitido o emprégo de madeiras nas guarnições externas dos vãos e 
nas sacadas ou balcões. 

§ 1.0 - As soleiras ficarão à altura de 0,17 metros acima dos pas.. 
seios e, nas ruas onde não haja calçamento, na altura indicada pela 
Prefeitura. 

§ 2.0  - Nas ruas que para o futuro tiverem de ser aterradas, ás 
soleiras poderão ficar em altura inferior à que fôr indicada,, desde que 
isso convenha- ao proprietário que não poderá protestar o'ntra o le-
vantamento posterior que sofrer a rua. 

§ 3,0 - Os degraus fora do alinhamento das ruas só poderão ser 
permitidos 'm casos especiais e provisórianente, a juízo da Prefeitura. 

Art. 142 - Será permitida a construção de marquise na testada 
dos edificios construídos no alinhamento dos logradouros, desde que 
obedeça às seguintes condições: 

não exceder a largura dos passeios e ficar, em qualquer caso. 
sujeita ao balanço eriáximo de três metros; 
não apresentar quaisquer dos seus elementos cóta abaixo de 
3 metros, referida ao nível do .passejo, -salvo no caso-de con-
soles, os quais, junto à parede, poderão ter essa cota reduzida 
a 2 metros e 70 centímetros; 

e) não prejudicar a arborização pública e não ocultar placas de 
nomenclatura dos logradouros; 
ser construida de material incombustivel e resistente a ação 
do tempo; 
quando revestida de material quebrávei como vidro, ser re -
vestida de cobertura protetora; 
ter caimento em direção à fachada do edifício, junto ao qual 

- será disposta convenientemente a calha provida de conduto-
tores, para coletar e encaminhar as águas sob o passeio para: 
a respectiva sarjeta. 

Art. 143 - A altura e o balanço das marquises serão uniformes,. 
-quando na mesma quadra, salvo o caso de logradouros de declive acen 
tuado. 
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Art. 144 - Quando construída em logradouro de grande declive, 
as màrquises serão constituídas de tantos segmentos horizontais quan-
tos forem convenientes, devendo ser as cabeceiras protegidas contra a 
infiliração o penetração das chuvas. 

C) Toldos 

Art, 145 - Os toldos deverão satisfaz 	as seguintes, condições 

não exceder a largura dos passeios e ficar, em qualquer caso, 
sujeito ao balanço máximo de 2 m'tros; 
não descer seus elementos abaixo da cota dc 2 50 metros do 
nível do passeio; 

e) não prejudicar a arborização e a iluminação pública e não 
ocultar a nomenclatura dos logradouros; 
não receber nas cabeceiras qualquer panejamento; 
ser aparelhado com as ferragens e  roldanas necessárias ao 
completo da peça junto à fachada; 
ser confeiçoado em lona de boa qualidade, com acabamento 
conveniente. 

Art. 146 - Os toldos deverão ser mantídos em perfeito estado de 
conservação e asseio, e só poderão ser utilizados em horas -  em que o 
sol castigue as respectivas fachadas, ou quando as intempéries justifi 
qucn seu emprêgo. 

Art, 147 - A licença para a construção de toldos obter -se-á me-
diante requerimento, que deverá ser acompanhado de desenho repre-
sentando a secção normal da fachada cc.m as respectivas cotas. 

Parágrafo único - O propritário que colocar tôldo sem a resoectiva 
licença ficará sujeito à multa, sendo ainda obrigado a requcrer a licença 
bem como a pagar os emolumentos de lei. 

D). Anúncios, Letreiros, Cartazes, Avisos e•- Painéis. 

Art. 148 - Para fins do presente Código não são considerados a.-
núncios as indicações por 'meio de inscrição, placas, tabuletas ou asi 
sos referentes á negócio, indústrias ou profissões exercidas no prédio 
em que sejam c.ilocados. e desde que apenas contenham a denominação 
da casa comercial, estabelecimento industrial ou profissional, a firma 
individual ou colefiva, a natureza do negócio, da indústria ou da pro-
lissãm'- a localizacão e indicação telefônica. 

• 	Art. 149 - Para fins do presente Código, são considerados "ANÚN- 
CIOS ,,  as indicações por meios de inscrições-, tahultas. cartazes, painéis 
referentes a estabelecimentos comerciais, industriais ou profissionais, 
cacritórios, consultórios, gabinetes, casas de diversões, etc., desde que 
sejam colocados cm lugares estranhos ao próprio edifício cm que o 
negócio, indústria ou profissão fôr exercido ou quando, embora colo 
cados nos respectivos edifícios, exorbitem, quanto às referências, o que 
estabelece o artigo anterior. 

Art. 150 - Os requerimentos de licença para colocação dc anun-
cies de letreiros de qualquer natureza deverão mencionar: 

a) Local de exibição: 
h) natureza do material de sua confecção: 
e) dimensões; 
a) teor dos dizeres. 
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Art. 151 - O requerimento de licença para colocação de anúncios 
ou letreiros de qualquer natureza deverá ser acompanhado do desenho 
em escala que permita a perfeita apreciação dos seus pol.jkenores, de-
vidamente cotado em duas vias, contendo: 

a) composição dos dizeres e alegorias, se houver; 
b) côres a serem adotadas; 
c) indicação quanto à colocação e dispcsição do anúncio, 

SECÇÃO III 

Insolação, Iluminação e Ventilação 

A) Insolação 

Art. 15i1 - Nas dependências para permanência diurna, os raios 
de sol deverão abranger dentro da área ou corredor aberto: 

plano do rés do chão, loja ou pavimento térreo, quando sôbre 
êle não houver outro pavimento: 
o plano do piso do primeiro andar. 

Art.. 153 - Nas dependências destinadas à habitação noturna, qual-
quer que seja o pavinento em que se achem, deverão os raios de sol 
banhar continuamente dentro da área ou corredor descoberto o plano 
do respectivo piso, durante o tempo de uma hora no mínimo. 

B) Áreas e corredores 

Art. 154 - As áreas e corredores devem ter as dimensões suficientes 
para proporcionar, além de luz e ar, a insolação conveniente, de acôrdo 
com os artigos anteriores. 

Art. 155 - A largura mínima dos corredores é indicada no quadro 
seguinte: 

Ângulo. con a 	linha ... 	........  ....... 	Largura 
Norte 	e 	sul 	............................. Mínima 

00 	 . 200 
200 300 .2,20m 
300  ... 	............... 2,30m 
400 500 2,40m 
500 	. 600 2,50m 
6.00 90" 	............. ..3,OOm 

Art. 156 --. A medição da largura dos corredores será feita entre 
as projeções das saliências, quando estas forem superiores a 0,20 m. 

Art. 157 - Os páteos e áreas locadas no interior dos prédios deverão 
ter piso i'rnpermeabilizado, bem como dispositivos para o necessário es 
coamento das águas. 

C) Vão de iluminação e ventilação 

Art. 158 - Cada dependência, seja qual fôr sou destino, deve ter 
porta ou janela, pelo menos, abrindo diretamente para a via pública, 
corredor descoberto, área ou reentráncia, satisfazendo as prescrições 
dêste Código.  
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Parágrafo único - As disposições dêste artigo podem sofrer alte.. 
rações em dependências de edifícios especiais como: ginásios, salas dc 
reuniões, átrios de hotéis, bancos, estabelecimentos comerciais, nos quais 
ser.o exigidos luz e ar de acôrdo cc.rn o destino de cada uma. 

Art. 159 A superfície ileminante, limitada pela face interna dos 
arcos das janelas ou portas de cada dependência, não será inferior a 
uma fração da s.uperficie desta dependência: 

de 1/7 para vãos que abrirem para via pública, área dc fun 
do ou jardim em paredes voltadas para o norte ou alinhadas 
no rumo norte - sul; 
de 1/16 para vãos, que abrirem para áreas ou corredores des- 
cobertos, rasgados em paredes voltadas para o norte; 

e) de 1/16 para vãos, nas mesmas condições da alinea a, rasgados 
em paredes coltadas para o sul; 

d) de 1/5 para vãos nas meernas condições da linea e, mas ras 
gadas cm paredes voltadas para o sul. 

§ 1.0  - Nás portas serão contadas como superfície iluminantes. ape-
nas as pOrtas de vidro, quando estas puderem ser abertas independen-
temente. 

§ 2. 0  - Contarão apenas 3/4 do respectivo valo, com rasgo efe 
I'vo, os vãos que se acharem sob alpendres, pórticos ou beirados cober-
tos, até 1,50 metros de largura. Dessa largura em diante, os vãos se-
rão considerados como inexistentes para efeito de iluminação, salvo em 
casos expressos neste Código. 

§ 30 - Os limites marcados nas alineas a, b, c, e cl, poderão ter 
redução nas superfícies iluminadas: 

de 20%, para os vãos de dependências destinadas a salas de 
jantar, cozinhas, caixas de escadas, quartos de banho e latrinas; 
do 30'.l,, para os vãos de dependências destinadas a depósitos 
de mercadorias e garagens. 

SECÇÃO IV 

Classificação dos coipartimentos 

Art. 160 - Para os efeitos do presente Código, são os compartimen 
tos classificados em: 

1 	compartimento de permanência prolongada (diurna ou noturna); 
II - compartimento de utilização transitória; 
III - compartimento de utilização especial. 

Art. 161 - São considerados compartimentos de permanência pro-
longada: dormitórios, refeitórios, salas de estar, de visitas, de costuras, 
armazens, salas e gabinetes de trabalho, escritórios e outros de fina_ 
trQs de finalidade semelhante. 

Art. 162 - São considerados cc'mpartimentos de utilização tran-
sitória: vestíbulo, sala de espera, corredor, caixa de escada, rouparia, 
copa, despensa, cozinha, gabinete sanitário, banheiro, depósito o ou -
tros de finalidade semelhante. 

Art. 163 - São considerados compartimentos de utlização espe-
cial aqueles que, pelo seu destino, dispensam aberturas para o exterior, 
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SECÇÃO VI 
tais como: câmara escura, frigoríficos, adega, armário e outros de na_ 1 
tureza especial. Superfícies Mínimas- 

SECÇÃO V 
Art. 171 - As diversas dependências de um edifício deverão tei' 

Condições gerais dos pavimentos no mini.rno as seguintes superfícies: 

A) 	Porão 10 metros quadrados, para dependências desinaclas a dormi- 
tórios e 6 metros para as demais peças destinadas ao mesmo 

Art. 164 - Os porões poderão servir para adegas, despensas e de' fim; se, existirem no edifício três peças destinadas a dormi. 
pósitos, quando tenham a altura mini,ma de 2 metros. Se a altura fôr 

3 
tórios, poderá haver um quarto cem 7 metros quadrados; 

no mínimo de 2,50 metroa e houver insolação, iluminação e ventilação k, 6 metros quadrados para os vestiarios; 
dc acôrdo com éste código, poderão servir para habitação diurna e, no e) 	9 metros quadrados para salas, gabinetes ou escritórios. Quan- 
máximo, para um dormitório, do a sala e o gabinete forem ligados por um arco, com um vã. 

Art. 	165 - Serão adotadas as seguintes disposições nos porões, mínimo de 2 metros, poderão ter as duas peças, em conjunto, 
qualquer que seja o seu pé direito: a superfície de 13 metros quadrados; 

d) 	12 metros quadrados para salas de jantar; 
a) 	não terão porta que dê diretamente para a via pública; e) 	6 metros quadrados para dependências destinadas a cozinhas 
b) 	até a altura de 0,30 m acima do terreno exterior, as paredes e despensas; 

externas serão de pedra ou outro material não absorvente, f) 	4 metros quadrados para banheiros e latrinas em conjunto: 
g) 	3 motro 	qua.drados para dependências destinadas exclusiva- 

Art. 166 - Os porões de pé direito inferior a 2,50m terão o piso mente a banheiros; 
impermeabilizado de acôrdo com o artigo 194, não send,, em hipótese h) 	1,50 metros quadrados para latrinas; 
alguma, permitido o revestimento de madeïra cm qualquer de suas k- i). 	1,50 metros quads'ados p.ara dependências 	destinadas 	exclusi- 
formas. vamente a chuveiros. 

Art. 167 - Nos porões dè pé direito inferior a 	metros, além 
das disposições do art. 165, será observado o seguinte: Art, 172 - Qualquer dependência de habitação não poderá ser 

'subdividida, sem que cada uma das dependências parciais obedeça 	às 
nas paredes de perimetro haverá abertura de ventilação pro- 

. 	 dispusicões dêste Código. 
tegida 	cccii grades metálicas 	fixas, 	de 	modo 	a 	permitir 	a . SECÇÃO VII 
ventilação; 
quando tiverem o pé direito superior a 1,50m, pcderão 	Ler Das condições particulares de cada dependência 
urna porta de grade, porém não dando nunca para a via pú. 
blica, 

' Art. 173 - Tôda habitação particular deve ter, pelo menos, um 
- dormitório, uma cozinha e uma latrina. 

B) 	Res do Cha o.  
A) 	Entrada 

Art. 168 - No res do chão são permitidas dependências de por' 
manência diurna e noturna, se tiverc.m pé direito suficiente e forem Art. 174 - A porta dos edifícios deverá ter a largura mínima se- 
isoladas e iluminadas de acôrdo com êst.e Código. guinte, de marco a marco: 

Parágrafo único - Poderão elas ser aproveitadas para uso co- 
mercial se tiverem o pé direito marcado no artigo 131- letra e. 90 centímetros para prédios de habitação; 

Art, 169 - Quando o rés do chão não constituir habitação em 1,20 'metros para lojas e prédios de habitação coletiva. 
separado, e sôbre êle existir outro pavimento, deverá existir comLini. Art. 175 - Os corredores de entrada deverão ter, pelo menos. 10 
cação interna com êle, por meio de escada. -centetros de largura mais que as portas principais,- - 

Art. 176 - Edifícios destinados afins especiais, como hotéis, apar - 
C) 	Lojas e Sobrelojas tamentos, bancos, teatros, cinemas, etc., deverão ter uma porta princi- 

- 	 , . pai, átrios com ,  dimensões de acôrdo com a importância dos mesmos. 
Art, 170 - Nas lojas sao exigidas as seguintes condições gerais: 

- 
- 

, B) 	Escadas 
possuirem um WC, pelo menos, coovenientemente instalado:  
não terem comunicação direta 	com 	gabinetes 	sanitários ou Art, 177 - A largura mínima das escadas sera d .e oitenta cen. 
compartimento 'de dormir, tímetros contada na parte interna do corrimão, salvo nas habitaçoes 

multiplas, em que a largura será de 1,10 metros. 
Parágrafo único - A natureza dos pisos dependerá do gênero dc Art. 178 - A altura máxima dos degraus das escadas nos predios 

comércio para que forem destinadas. Ësses revertimentos serão executa' 
; 

particulares será de 19 centimetros. A relaçao entre a largura a altura 
dos de acôrdo com as exigências do DES. - 
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deverá estar de acôrdo com a fórmula de BlOndel: 2h+1 =64. sendo' 
Ii a altura e 1 a largura. 

Art. 179 .-. As escadas para porões de menos, de 2,80 metros de 
pé direito poderão ter 60 centímetros de largura. A largura dos degraus 
poderá ser no máximo de 21 centímetros. 

Art. 180 .- Tôda vez que o número do degraus exceder de 
19 é obrigatório um patamar intermediário. 

Parágrafo único - A largura do patamar será no mínimo de 1 
metro. 

Art. 181 - Em edifício de mais de três pavimentos as escadas, 
serão de material incombustíveis. 

C) Dormitórios, Salas de jantar. Cozinhas, Despensas, Ba-
nheiros e Latrinas. 

Art. 182 - Os dormitórios, salas de jantar, cozinhas, despensas, 
banheiros, latrinas etc., além dos 'dispositivos déste Código, devem obe-. 
decer às prescrições do Código Sanitário do DES. 

CAPÍTULO IX 

Normas a serem seguidas no Cálculo das Cons'truções 

A) Regulamento das Cargas para Edifícios 

Art. 183 - No que diz respeito às cargas para edifício cargas de 
segurança dos materiais, solicitações 'máximas admissiveis no cálculo 
de fündações e normas para cálculo e execução das obras de concreto 
armadó, deverá ser observada a legislação federal e estadual em vigor. 

DETALHES CONSTRUTIVOS 

SECÇÃO i 

ALICERCES 

Art. 184 - Sem prévio saneamento do solo, nenhum edifício oo --
derá ser construído em terreno: 

úmido e pantanoso; 
que haja servido para depósito de lixo: 

e) misturado com substáncias orgànicas. 

Art. 185 - Em terrenos úmidos serão empregados meios para evi.. 
tar que a umidade suba aos alicerces e ao piso. 

Art. 186 - Os alicerces das edificações seri's executados de acôr--
do com as seguintes disposições: 

a) o material deverá ser de pedra granitada ou similar, 'devendo a 
juízo da Diretoria de Obras, ser ou não argamassada com ci--
mento; 

.b) . a espessura dos alicerces deverá ser tal que distribua sôbre o 
terreno pressão unitária compativel com- a resistência dêste; 

.:c),. deverão sobresair no mínimo 15 centímetros acima do terreno; 
d.) . o.,erraplano 'interno, 'da edificação deverá ficar 'pelo menos no 
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nível do terreno circundante, não dcvcndo cm caso algum ul--
trapassar o nível dos alicerces. 

SECÇÃO II 

Paredes 

Art. 187 	As paredes externas' deverão ter esparsura qs:e ga. 
rantam a estabilidade do edifício, podendo a Diretoria de Obras, sempre' 
que julgar necessário, exigir os respectivos cálculos do resistencia. 

Parágrafo único - A espessura mínima das paredes cxtsrnas para 
dormitórios e quartos não será mencr que um fi]Olo. 

Art. 188 - Os arcos das aberturas' deverão ser estabelecidos dc 
modo cc'mpatívol com o material e devem resistir às cargas dos bar-. 
rotes, etc. 

Art. 189 - Tôdas a sparedes deverão ser rpvestidas internas e ex -
ternamente com rebôco de argamassa apropriada. 

Art. 190 - O revestimento será dispensado, quando o estilo exigir' 
material que possa dispensar essa medida. 

Art. 191 - Quando a espessura das paredes fr de 30 centímetros 
ou mais, admitir-se-á o estabelecimento de servidão de meaçao entre 
prédios de propriedade diferentes, desde que cada proprietário junte 
ao respectivo pedido de licença, um traslado de escritura pública de 
servidão, que ficará anexa ao processo. 

Art. 19 - As paredes internas ou divisões poderão ser de meio 
ou de um' quarto de tijolo. 

Art. 193 - Não é permitido o levantamento de colunas de madeira 
para sustentar paredes, pavimentos ou tetos, devendo ser c'mprega-
das colunas de material incombustível, com as devidas condições de 
resistência. 

Art. 194 - Tôda a superfície da edificação, limitada pelo, para-
mento interno dos alicerces ou das paredes externas será revestida 
de uma camada de concreto de 10 centímetros de espessura ou tijolo 
rejuntado. 

Art. 195 - Os pisos de tábuas deverã ser pregados sôbre caibros, 
barrotes ou barrotilhos. 

- Quando sôbre terrapleno os barrotes ou barrotilhos de 
madeira assentarão sôbre a camada impermiabilàzada de terrapleno a 
que se refere o artigo 191, sendo os vãos, ent.re  a camada impermiabili. 
zante e as tábuas, cheios de concreto, asfalto ou tijolos rejuntado. 

§ 2.° - Quando os pisos forem fixados sõbre lajes de concreto ou 
tijolo armado, o vão, entre o assoalho e a laje será cheio com concreto, 
muinha de carvão ou areia sêca. 

Art. 196 - Os barrotes terão o esessamonto de 50 centímetros 
de eixo e serão embutidos 15 centímetros, pelo menos, nas paredes. 

Art. 197 - A Diretoria de Obras exigirá, sempre que julgar ne -
cessário, 'o cálculo de resistência dos barrotes. 

Art. 198 - As vigas metálicas deverão ser apoiadas' e embutidas 
em caxins, com a largura mínima de 50 centímetros no' sentido do eixo 
da viga. 

§ 1.0 -- O apoio não poderá ser feito diretamente sôbre alvenaria 
de tijolo devendo haver uma placa intermediária de metal concreto ou 
cantaria, de dimensões apropriadas. 

- Serão pintadas com tinta antiferrugínosa. 
,.§ 30 - Deverão - ter dimensões compatíveis com a carga a supor- 
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tar, podendo a Diretoria de Obras, sempre que julgar necessário, exigir 
o cálculo de resistência. 

SECÇÃO III 

Cobertura 

Art, 199 - A cobertura c)s edifícios será feita com material irn-
per'rneável, imputresciveis e imcombustíveis. 

Art. 200 - Não é permitida a cobertura de tabuinhas nas zonas 
onde fôr proibida a construção em madeira. 

Art. 201 - As armaduras de telhados deverão ser projetadas cm 
vista dos vãos e das cargas fixas e eventuais que devem suportar, p0' 
dendo a Diretoria de Obras, sempre que julgar conveniente, exigir a 
apresentação de cálculos. 

Art. 202 - Não será permitida em nenhuma edificação a cober-
tura com telhado de nma água que possa ser vista da rua. 

SECÇÃO IV 

Escoamento das Águas dos Terrenos Dotados de Construção 

A) Das Águas Pisiviais e da Infiltração 

Art. 203 - Todo terreno dotado de construção deverá ser conve. 
nientemente preparado para dar escoamento às águas pluviais e dc 
infiltração. 

Art. 204 -. O escoamento deverá ser feito de modo que as águas 
sejam encaminhadas para o curso dágua ou vala que passe nas ime 
diações ou para sarjetas do logradouro público, devendo, nesse caso, ser 
conduzidas sob o passeio. 

Art. 205 - As águas pluviais dos telhados, terraços, varandas ou 
balcões situados no alinhamento do logradouro público, serão obriga-
tóriamente conduzidas sob o passeio para a sarjeta. 

Art. 206 - O emprêgo de calhas para coletar as águas dos telha 
dos só será permitido excepcionalmente, quando não fôr possivel ob' 
servar-se o artigo anterior, 

§ 1 0  - Nos casos excepcionais em que êsse emprêg fôr tolerado, 
as calhas deverão satisfazer as seguintes condições: 

ter a largura mínima de 15 centímetros e a profundidade de 
8 centimefros; 
apresentar declivijade uniforme e nunca infetior a 1/100: 

e) apresentar o bordo exterior mais. baixo do q:Ie o outro; 
d) ser descarregada por meio de condutorcs de secção. 

§ 2.0  - Nas fechadas situadas no alinhamento dos logradouros 
públicos, os condutores que não forem embutidos deverão ser feina 
de ferro fundido ou material resistente equivalente, até a altura de 

metros. 

B) Águas servidas e Ftucnles das Fossas 

Art. 207 -. Não é permitido esgotar superficíalmente para os lo. 
gradouros públicos as águas de lavagens e quaisquer outras águas ser' 
vidas, podendo a Prefeitura admitir, entretanto, quando não haja Outro  
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recurso e não existirem esgôto ou galeria pluvial no logradouro. que 
essas águas sejam coletadas pelas canalizações destinadas a cOnduzii 
as águas pluviais para a sarjeta do logradouro. 

Art. 208 - No caso de não cxistir esgôto e de haver galerias (lo 
águas no logradouro público, a Diretoria de Obras poderá permitir ou 
xigir. conforme o caso, a construção de rs'.ais que escõem para a 

mesma galeria as águas de que trata o ari. 207. 
Ari. 209 .- O afluente das fossas biológicas de prédios cujo ter-

reno foi impermeabilizado e a parte dêsse efluente rejeiiada pelos su 
midores dos terrenos permeávois - serão obrigatóriamente conduzidos 
por meio de ramal à galeria de águas pluviais existente no logradouro. 

Parágrafo único - O presente artigo é aplicãvel não ao a p.redioe 
a serem construídos cc.mo aos já existentes. 

Art. 210 - Em qualquer tempo em que fõr construida a galeria 
das águas pluviais no logradouro, a Prefeitura exigirá a construção dos 
ramais nas condições estabelecidas nos artigos -  207, 208 e 209 arece 
dentes, para nela esgotar-se o afluente das fossas biológicas. 

C) Esgotos 

Ari-. 211 - Tôda edificação em via pública, pela qual passe cana 
lização geral de esgôtq, a êle deverá ser ligada de acôrdo com os re' 
iulamentos em vigor. 

§ 1.0 - Quando a localizacão do edifício não ncrmi'ir a li aeã,,. 
rêde principal, pode o proprietário aproveitar o ramal do vizinho que 
cc,rn êle confine, ou ter livre pasEagem pela propriedade dêste, até 
hcgar à rêde. sem causar dano à propriedade. 

§ 2.0  - O ramal que passe pela propriedade vizinha não poderá 
ter nunca profundidade inferior a 50 centímetros. 

Art, 212 - Na zona cm que existir réde dc ergôto e n;uuelas or' 
que, existindo êsse serviço, faltarem ao mesmo as necessárias condL 
ções técnicas e sanitárias, a Prefeitura poderá exigir a construç5.o de 
fossa do tipo aprovado. 

SECÇÃO V 

Serviços Industriais 

Eletricidade 

Art. 213 	As instalações elétricas ser,o. executadas de acôrdo 
com o regulamento em vigor. 

Telefones - Agca 

Art. 214 - As ligações telefônicas e de encanamento do água se-
rão executadas de acôrdo com o regulamento em vigor. 

CAPITULO X 

Obras Paralisadas 

Art. 215 - No caso de verificar-se a paralisação de uma obra de-
verá o proprietário comunicar a Prefeitura a ocorrência dentro do prazo 
de 8 dias. 

Art. 216 -. O proprietário será obrigado a tomar as providências 
necessárias para garantir a segurança das obras já executadas. 
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Art. 217 .- No caso de se verificar a paralisação de uma obra por' 
pais de 60 dias, os andaimes deverão ser retirades, ainda que a cons-
trução seja afastada do alinhamento. 

Art. 218 - Verificando-se a c.aralisacão de uma obra por mais 
de 120 dias, deverá ser feito o fechanento do terreno no alinhamento 
do logradouro, por meio de muro dotado de portão de entrada. 

CAPÍTULO Xl 

Das Demolicóça 

Art. 219 - Na cidade, nenhuma demolição pode ser feita sem 
prévia licença da Prefeitura. 

§ 1.0 - Nas demolições de edifícios no alinhamento das vias pü 
hlieas deverão ser armados andaimes com tapumes, após concessão de-
licença e pagamento dos emolumentos de lei. 

§ 2.0 - Nas demolições serão empregados os meios adequados 
oara evitar que poeira ou detritos causem incômodo aos transeuntes 
ou vizinhos. 

Art. 220 - Verificando, mediante vistoria da Diretoria de Obras 
que uma construção ameaça ruins ou perigo para os transeuntes, o 
proprietário será intimado a demoli -la ou fazer os reparos necessários. 
no prazo que lhe fôr marcado. 

Parágrafo único - Se, findo êsse prazo, não tiver sido cumprida a 
intimação, serão as obras executadas pela Prefeitura, por conta do pro 
prietário, sem prejuizo da imposição de niulta. 

Art. 221 - Dentro do prazo marcado para a demolição, 'o proprie-
tário poderá apresentar recurso ao Prefeito, juntando provas do que 
alegar, contanto que não esteja a construção nas seguintes condições: 

com pareceds que apresentem fendas indicativas da falta de 
resistência dos alicerces ou do terreno sôbre que se apóia 
com paredes em desoprumo exagerado ou deslocamento, cau--
sados por empuxos a que não tivessem podido resistir; 
com aberturas, tetos ou assoalhos com peças essenciais ou 
peças de resistência dé tal íniodo danificadas que lhes possam 
comprometer a estabilidade. 

CAPÍTULO XII 

Dos Muros e Cêrcas 

Art. 222 - Os proprietários de terrenos urbanos da cidade são-
obrigados a amurá -]os ou cercé..los dentro do prazo pro-fixado pela 
Prefeitura. 

Art. 223 - Os terrenos das zonas urbanas da cidade serão fachado 
com muros rebocados e caiados ou com muros nus ou ainda com grades 
de ferro assentes e sôbre pilares de alvenaria. 

Art. 224 - Os muros divisórios bem como as cêrcas divisórias de 
funde a frente deverão ter também 1,80 metros de altura. 

Art. 225 - Serão proibidas as cêrcas de espinhos dentro dos li-
mites urbanos. 

Art. 226 - A tôda e qualquer infração dor artigos dêstes capítu 
los é ccminada a pena de Cr$ 1.000 . 00 a Cr$ 4.000,00 (Capítulos XIIi 
e XIII).  
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CAPITULO XIII 

Dos Cordões e Calçadas 

Art. 227 - E obrigatório o cordão e a calçada na frente das casas 
-e terrenos situados na cidade, nos urazos que forem fixado, nela Pre-
feitura. 

Art. 228 - Nenhum proprietário poderá construir calçadas fora 
do alinhamento, bem ccmo colocar cordões Que flO estejam devida. 
mente nivelados. 

Art. 229 	As calçadas serâo construídas de material e forma a 
provada pela Prefeitura. 

Art. 230 - Os passeios deverão, em geral, apresentar uma dccli 
vidade de 7% do alinhamento para o meio-fio. 

Art. 231 - Se o proprietário não fizer a calçada ou seu consêrto 
dentro do prazo determinado pela Prefeitura, esta mandará construi.la 
ou consertá -la por, sua conta, cobrando-lhe as despesas acrescidas de 
'10% de administração. 

Art. 232 .-_ Todo proprietário ou morador da ci.dade, que possuir 
garage será obrigado a construir as racnpas oue forem necessárias. Eslas 
não poderão impedir, de modo algum, o livre escoamento dai águai 
nem embaraçar o trânsito público. 

Art. 233 -. O não cumprimento das exigências estabelecidas nesto 
•capitulo obrigará o infrator ao pagamento de multa de CrS 1 . 000,0() 
.a Cr$ 2.000,00. 

CAPÍTULO XIV 

Construções para fins especiais 

A) Habitações Coletivas em Geral 

Art. 234 - Os edifícios, quando coflstruidos ou adaptados para 
servirem 'de habitação coletiva, deverão satisfazer, além das demais 
'disposições, aplicáveis contidas neste. Código, as seguintes condições: 

1 - terão a estrutura, as paredes, os pisos, os forros e as-escadas 
inteiramente construídas de material incombuslivel, tole. 
rando-se a madeira ou Outro 'material combustivel nas es-
quadrias, em corrimões e come, revestimento assente dire-
tamente sôbre o concreto ou alvenaria; 

II - terão instalações sanitárias na relação de' uma para cada 
grupo de 15 moradores ou fração, separadas para ceia sexo 
e individuo, sendo a parte destinada aos homens subdividi' 
das em latrinas e mictórios; 

III 	terão instalações para banho independentes das instalações 
canitárias e 'na relação de um banheiro para cada grupo 
de 15'moradores ou fração; 

TV - terão escadas incombustíveis de acesso a todos os pavimen-
tos de largura igual a 1 metro pelo menos, devendo ser 
guardada proporção cOnveniente entre o pino e o -espelho 
dos degraus, não podendo ter o espelho altura superior a 
18 centímetros; - 

V - terão as paredes das caixas de escadas revestidas de ma 
teria! liso e impermeável em uma faixa de 1,50 'metros de 
altura, medida acima dos pisos dos degraus; - 

e 
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VI - terão os corredores a largura de 1,20 metros, polo 
menos, devendo haver iluminação direta semire que ti -
verem os corredores mais de 10 metros de comprimento: 

VII - poderão tei instalações sanitárias e de banho com comuni-
cação direta para compartimento dormitório desde que se 
destine ao uso exclusivo dos moradores do referido com, 
partimento. 

Parágrafo único - As instalações sanitárias não poderão ter come 
nicação direta com cozinhas, copas e salas de refeiçÕes. 

Art. 235 - Nas casas de habitação coletiva (hotéis, casas de a-
partamento e casas de cômodos) será permitida a existência de garagens 
privativas para o edificio e seus moradores. 

§ 1.O_ Será também permitido nessas casas a existência de ca.. 
critórios. 

§ 2.°- - Os compartimentos destinados a comércio poderão existir 
nas casas de habitação coletiva referidas neste artigo, com ou sem en-
trada direta pelo logradouro, não se admitindo, entretanto, a instala-
ção de padaria, açougue, quitanda, carvoaria e congêneres. 

Casas de Apartamentos 

Art. 236 - Além das demai5 disposições déste Código, deverão ser 
observadas na construção de casas de apartamento as seguintes eondL, 
ções: 

1 - ter "hall" •de entrada; 
li -. ter instalação de lixo convenientemente disposta, perfeita 

mente vedada com bõcas de carregamento em todos os pa- 
vi.mentos e dotada de dispositivos para limpeza e lavagem: 

III - possuir instalação contra incêndio. 

Hotéis 

Art. 237 - Na construção de edifícios destinados a hotdis além 
das demais disposições dêste Código que lhe forem aplicáveis, deverão 
ser satisféltas as condições que constam dos artigos seguintes: 

Art. 238 	Além das peças destinadas a habitação deverão os hotéis 
possuir as seguintes dependências: 

1 - vestíbulo com local para instalação de portaria 
II - sala de estar. 

§ 1.0 - Quando houver cozinha, terá esta, nclo menos, 8 metio 
quadrados de área, os pisas revestidos de material liso, resistente e im 
permeável, e as paredes cõm revestimento de azulejos até a altura d 
2 metros, devendo ser reservado espaço suficinte para instalação de cã -
mara frigorífica ou geladeira de' proporções convenientes. 

§ 2.0  - Havendo copas, serão instaladas em compartimentos se-
parados da cozinha e terão as paredes revestidas de azulejos até a aL. 
lura de 2 metros. 

§ 3,0 - As depensas terão as paredes revestidas de azulejo até 
a altura de 2 metros e serão perfeitamente protegidas contra iesctos 
e animais daninhos. 

§ 4,0 - As instalações para uso do pessoal cio serviços ecrão in-
dependentes das destinadas aos hospedes.  
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Art. 239 - Os corredores e galerias de circulação terão a 
de 1,80 metros, pelo menos, excetuados os corredores secundrios que 
deverão ter a largura mínima de 1,25 metros. 

Art. 240 - Os quartos que não dispuserem deinstalaçãO privativa 
de banho, deverão ser dvtados de lavatórios de água corrente. 

Art 241 - Os hotéis serão dotados de instalação contra incêndio. 
Art. 242 - Em cada pavimento deverá havar instalação sanitária 

na relação dc 1 WC, uma banheira o um chuveiro, com água quente 
e fria, e um lavatório no ,rnínimo para cada grupo de 10 quart.os que 
não tenham instalações privativas. 

D) Escolas 

Art. 243 - As construções de edifícios pai -a escolas deverão satis- 
fazer, além das demais disposições aplicáveis, as seguintes condições: 

1 	- terão àpenas um pavimento, se possível; 
II - as dimensões das salas de aula serão proporcionadas ao 

numero de alunos; não excederão êstes de 40 cm cada saia 
e cada um disporá, pelo meno8 de 1 metro quadrado "e 
superfície; 

III - o pé direito mínimo será de 3,50 metros; 
IV - a forma das salas de aula será a retangular, guardando os 

lados do retângulo entre si a relação de dois para três; 
V - as janelas de,salas de aula serão abertas na alturade i!m 

metro, no mínimo, sôbre o assoalho e se aproximarão do 
teto tanto quanto possível; 

VI - a construção deverá permitir, semDre que possível, que 
as salas de aula recebam iluminação lateral, a fim de fa 
vorecer., consoante a disposição das classes, que os hlunos 
a recebam pela esquerda; 

VII - as escadas serão de lances retos e seus degraus não terão 
mais de 17 centímetros de altura, nem menos de 25 ccii- 
tímetros de largura; 

VIII - haverá uma latrina para cada gpo de 15 alunos e 

lavatório para cada grupo de 30 	iunos; 
IX - deverá haver espaço destinado a icreio. iefldo uma partc 

coberta. 

E) Casas de Diversões Públicas em Geral 

Art. 244 - Nas construções destinadas a espetáculos, projeções, 
reuniões, etc., além das prescrições deste Código para construções em 
geral, serão obedecidas as disposições dos artigos seguintes. 

Art. 245 - Será exigido o emprêgo de material incombustível. 
tolerando-se o emprégo de madeira ou outro material combusDivel ape. 
nas na confecção de esquadrias, lambris, divisões de camar.'tes e fri-
sas até 1,50 metros dc altura, corri'rnões e  revestimento do piso, desde 
que êste revestimento seja aplicado sem deixar espaço. 

Parágrafo único --.- Todos os pisos serão construídos em concreto 
armado. 

Art. 246 - As portas dc saída das salas de espetáculo ou projeção 
terão a largura total, somados todos os vãos, correspondendo a um me 
tro para cada cem pessoas, não podendo cada porta ter menos de 2 
metros de vão livre, nem haver entra duas portas um pano de parede 
de mais de 2 metros. 
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Art. 247: .- As portas de saída das salas de espetáculo 'ou proje-
vão, quando não• forem diretámente àbertas para a via. pública abrirão 
para passagens ou corredores cuja largura minima deverá corresponder 
a 1. metro para-cada 200:pessoas; não podendo dssa largura .sér inferior 

• ', 	,a 3 :metros.: 	. 	 . 	 . 
Art. 248 .- Nas, passagens e. nos corredores de que trata o art. 

-precedenté, não'. será permitido intercalar balcões, mostruários, bilhete' 
rias móveis ou qual_quer obsaculos que possam reduzir a largura util 

•  de percúrs'o 'entre a sala de projèçáo ou., espetáculç .e a via-pu,lica a 
proporções nenores que as determinadas pelo mesmo artigo ou que 
põssàm corístrúir embaraço nd livre escoamentO do público. 

.* . Art;249 -- Quando as localidades destinadas ao público 'estiverem 
subdivididas em ordem superpostas, formando plateias balcões cama 
rotes galerias etc as escadas para acesso dd publico deverão ter lar-
'gura. útil, correspondente a 1 metrõ para 'cada' cem pesõas considera-
das as lotações' cc'npletas e ainda as seguintes, condições:' •  

1 -- serAo construídas de lances retos intercalados de 'patarna 
res, tendo cada•' lance 1.6' degraus, no máximo, medindo-o' 
patamar 1,20 metroS pelo menos, de extensão; 

II - não terão lugar 'menor de 1,50 metro.. ' 	. 	' .. 
III - cada degrau, ro..mínimo, terá 18 centímetros de altura e 

30', centímetros' de. piso.''  

Paragrafo unico - A largura das escadas aumentara a medida que 
.'fôr atingido o'iiivel das' dMens m'ais'baixas de localidades,, na prdpor-
ção de numeros de pessoas observada sempre a relação estabelecida 
'por êste' .artigo  . ' ' 

Art. .250' --- Para o acesso'.'à ordem.enaiselevada. -de localidade, go-
ralmente desmommada galeria' deverão existir escadas independentes 
c'as que se destinarem as ordens mferiores 

Art 251 - A largura dos corredores de circulação a acesso às va-
rias ordens de localidades elevadas, destinadas ao uublico será de-
té'rminada proporcionalmente ao número'de'peSso.as que' 'por, êsses cor-
redores tiverem de transitar na razão de 1 metro para cada grupo 
de cem pessoas;   

Paragrafo unico — A largura dos corredores nunca sera inferior 

1 	a 2,50 metros para o corredor das frisas e dos ca-narotes 
de m prieira ordem a 2 metros para os demSis auando a 
lotação do teatro fôr superior a 500 Dessõas 
a2 metros a  1,50 metros respectivamente quando a lotação 
for inferiOr a 500 pessoas 

Art 252, 	A disposião das. escadas e corredores sera feita de 
modo a  impedir correntes de transito contrárias devendo a respectiva 
làrgura. ser àernentada ná ,prõporção 'ihdicad'e no' artigo 'anterior sem.  
'pre qué 'hoúver' afluência. inevitável..  

"Art. .253' Nas'passàgéns,'nos corredores e nas escadas. o. vãos' 
não poderão ser guarnecidos com folhas de fechamento grades cor-
rentes ou qualquer dispositivo que possa impedir num momento de 
panico o fácil e.coamento do publico em qualquer sentido 

-: 4 1.0 -,- Esta disposição 'é extensiVa aos vãos das portas destinadas 
ao escoamento do publico no sentido do logradouró 

§ 2 ° - quando indispensável poderão os vãos ser.  guarnecidos 
'eon reposteirõs:.  
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3 O - Para fechamento das portas que derem sobre o logradouro 
deverão sei adotadas dispositivos de correr de sentido vertical 

Art 254 - Nas platéias ou salas de esoetáculo ou projeção deeru 
ser observado o seguinte 

1 - o piso terá inclinação de 3% pelo menos 
II - todas as portas de saida serão encimadas pela inscrição 

SAÍDA iluminada com luz suave e legível a distancia 
• 	 quando se apagarc'n as luzes da sala 

III - as cadeiras quando constituirem séries deverão ser de 
tipo uniforme de braços em assento basculante e te as 
dimensões mm as de 40 centimetros de fundo medidos 
no assento e 45 centimetros de largura medidos entre os 
braços de eixo a eixo 

IV — cada série não podera conter mais de 15 cadeiras devendo 
ser intercalado entro as séries um e pâço de pelo menos 
1 metro de largura para passagem 

V — as séries que terminarem contra as paredes da sala não 
poderão conter mais de oito cadeiras 

VI - o espaço reservado para pssagm entre duas filas conse 
cutivas de cadeiras nâo poderá ser inferior, a 40 centime-
tros medincía horizontalmente no plano elevndn, do pon-
mais avançado das cadeiras da série de trás e o ponto 
mais recuado nas cadeiras da fila da frente 

VII - nas filas de cadeiras ..erão dispostas travessas que sirvam 
-. dé.'apoio para os pés dos 'ocupantes das cadeiras da -fila  

posterior.  

Art 255 — Nas casas de diversões publicas em geral devera haver 
binete sanitário para senhoro. c'rl instalações convenientemente dis-

postas 'para fácil scesso ao publico devidamenle separadas para cana 
xo e mdiiduo sendo a parte destinada aos homens subdivididas em 

lrina e mictório 
Art 256 - As casas de diversões publicas em 4erai rao dota 

das de instalações e aparelhos preventivos de incendio 
Art 257 —Não poderá has'..r porta ou qualquer vão de comunicacão 

interna entre as diversas dependências de uma casa de diversões pu 
blieas e as casas vizinhas 

F) Cinemas 

Art 258 — Para os cinemas alem das demais disposições deste 
'Codig'o são estabelecidas as seguintes 

1 - as cabines de projeção que deverão ter interna-nente as 
dimensões minimas de 2x2 metros serãointeiramente cons 
truídas de inaterial incombustrel e não 11

poderão ter outras 
aberturas se não uma porta que abra de dentro para fora 
e para cada máquina de projeção dois visores ni senlo u 
para uso do operador 	 1 

II - o int'erior das cabines da projeção ser dotado de ventila 
cão suficiente por meio de tcradas especiais de correntes, 
dear  

II - a distancia hrizontaf medida entre o ponto mais avan 
çado da prineira fila de cadeiras e a..superfidie estihada 
as projeções não será inferior a 4 mêtrôs 

.. ar-'' - 	- 

1' 
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1) Padarias e Confeitarias 

Art. 259 - Durante as horas de funcionamento dos cinemas, os 
vãos das portas que dê(m para a via pública devem ser vedados simples-
mente por meio de reposteiros de pano, ficando terminantemente proi -
bido que nêles se coloquem passadores ou correntes, a fim de que o 
público possa sair sem embaraço, em caso de necessidade. 

Parágrafo único - Havendo instalação de ai- condicionado, o fe. 
chamento dos vãos será feito por meio de fôlhas de vaivém. 

G) Fábricas e Grandes Oficinas 

Art. 260 - Nas fábricas em geral e nas oficinas destinadas ao 
trabalho 'de mais de 30 operários, além das demais disposi ções dêste Có-- - 
digo que lhes forem aplicáveis será observado o seguinte: 

1 - terão, em tôdas as dependências destinadas ao trabalho dos 
operários, o pé direito mínimo dc 3,50 metros; 

II -- terão instalações sanitárias separadas para cada sexo, na 
proporção de uma latrina para cada 15 pessoas, sendo a 
parte destinada aos homens separada em latrina e mic -
tório: 

III - terá lavatório com água corrente, separados para cada 
sexo, na proporção de um para cada 15 pessoas; 

IV 	terão anexos ao compartimento de lavatórios de cada sexo 
um compartimento para mudança e guarda de roupa dos 
Operários; 

V - terão os fornos, máquinas, caldeiras, estufas, fogões e quais 
quer óutros dispositivos onde se produza ou concentre ca--
ler convenientemente dotados de isolamento térmico e a -
fastados 1 metro das paredes do edifício; 

VI 	terão depósito para combustível em local ccsnvcnieniemen-- 
te preparado; 

VII - terão instalação e aparelhos contra incêndio, obedecendo. 
de um modo geral as prescrições da técnica e ã,s determina-
ções que forem estabelecidas para cadà caso especial. 

H) Açougues 

Art. 261 - Com relação aos açougues, além das demais disposi -
ções dêste Código que lhes forem aplicáveis, será observado o seguinte: 

1 -- serão instalados- os compartimentos 'em área igual ou su 
perior a 16 metros quadrados; 

II - as portas seráo.de grade de ferro; 
III 	as paredes serão revestidas de azulejos brancos ou de cô- 

res claras, até a altura de 2.50 metros e daí para ctma pin-
tadas a óleo em côres claras; 

IV - os pisos derão ser rcvdsti'dos de ladrilhos de cáres cia. 
ras, oferecendo a inclinação necessária para o escoamento das, 
águas de lavagem; 

V - haverá torneiras com água corrente e ralo dispostos a per 
mitir o escoamento das águas de lavagem dõ estabeleci -
mento; 

VI - haverá câmara frigorifica com a capacidade proporcional 
a importância da instalação. 

Art. 262 - Na construção dc edifícios destinados a estabelecimen 
tos de panficação e semelhantes serão obedecidas, além das demais dis-
posições ste Código que lhes forem aplicáveis, as prescrições do De -
creto Federal n.° 23.104, de 19 de agôsto de 1933, constantes dos ar 
tigos 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 22 e 23. 

5) Garagens, Comerciais e Oficinas para Automovois 

Art. 263 - As garagens deverão satisfazer as seguintcs conclsções: 

1 - serão construídas de material incombustivel, só se tole-
rando o emprêgo de material combustível em caibros, ri-
pas de cobertura e esquadrias; 

II - teráo, em tôda a superfície coberta, o piso revestido por 
uma camada de concreto de 10 centímetros d espessura 
ou calçada de paralelepipedos com as juntas unidas com 
argamassa e cimento; 

III - as paredes deverão ser revc-stids até deis metros io, al-
tura de argamassa de cimento; de ladrilhos ou azulejos; 

IV - a parte destinada à. permanência dos veiculos será intei-
ramente separada das dependências da administração, de 
pósito, almoxarifado etc., por meio de paredes construídas 
de material imcombustivei; 

V - terão na parte destinada a depósito de veículos. o pé di-
reito •minimo de 3,50 metros, devendo alisfazer nas de 
mais dependências de administração, depósito, oficina e 
etc., não só quanto ao pé direito como quanto ao resto, 
as exigências dêste Código, que lhes forem aplicáveis: 

VI - terão instalações sanitárias subdivididas em latrinas e mie 
tórios, separados para cada indivíduo e, bem assim, chu-
veiros para banho, tudo em número suficiente e em rela-
ção cem a importància da instalação: 

VII - terão instalação convenienle contra incinclio: 
VIII - disporão de ralos em quantidade e sOu -ação conveniente 

para o escoamento das águas d lavagem, as quais não 
poderão, em caso algum, ser descarregadas diretamente 
para logradouro: 

IX - deverão dispor de depósitos especiais para assêneia, con 
venjentemente isolados; 

X - no interior das garagens não poderá haver compari,imonto 
de habitação, só sendo toleradas desde que constituam 
construçáo à parte ou sejam indispensáveis à habitação 
de porteiro ou vigia. 

Postos, de Abastecimento para Automóveis 

Art. 264 - Nas construções de postos de abastecimento de auto-
móveis, serão observadas, além das demais disposições dêste Código, 
as determinações dos artigos 349 a 351 dêste Código. 

Das Construções de Madeira 

Art. 265 --As construções que ficarem em ruma ou em más con-
dições de estabilidade serão interditadas depois do prévio exame da 



Diretoria de Obras e seu proprietário será intimado a demolj..las no 
prazo de 90 dias. 

§ 1.0 - Ficam sujeitas a demolição as edificações interditadas 
pelo DES. 

§ 2.0 -._ Se, decorrido o prazo de 90 dias, o proprietário não iniciar 
a demolição, a Prefeitura mandará executá -la, debitando as respectivas 
despesas ao proprietário, acrescidas de 20%. 

Art. 266 - As construções de madeira, na zona suburbana da ci-
dade e nas vilas, deverão satisfazer as seguintes disposições; 

ser construídas 4 metros para dentro do alinhamento da rua 
e a 1,50 de distãnc.ia da divisa com- o terreno vizinho; 
ter boa apresentação e estética; 
ter um só pavimento, de pé direito variável entre 2,75 e 350 
metros; 

ser levantadas no mínimo a 50 centimetros do solo sóbre baL 
irames ou socos de alvenaria. 

Art. 267 - Não será permitida a construção de barracões de ma -
deira para moradia de diversas famílias. 

Ai't. 268 - Os barrações toscos só serão tolerados quando cone.-
truídos, no mínimo, a 20 metros do alinhamento da rua e sob crité 
rio da Diretoria de Obras. 

Parágrafo único - Os galpões, depósitos de lenha e garagens a 
ser construídos em qualquer terreno edificado na zona urbana só po -
derão ser de madeira quando recuados. 

Art. 269 - Para obtenção do alvará de licença para construir casa 
de madeira no zona suburbana da cidade e nas vilas dos distritos ru-
rais não é necessária a apreSentação da respectiva planta, bastando que 
no próprio requerimento eejm descritas as dimensões da construção a 
ser executada. 

Art. 70 - A infração dos casos previstos será punida com a multa 
de CrS 200,00 a CrS 2.03000. 

M) Hospitais 

Art. 271 - Nos hospitais, além das disposições gerais déste Có 
digo que lhes for€ri aplicáveis, serão observadas mais as seguintes: 

1 -_ as enfermarias terê. vãos abertos para o exterior, volta-
das para qualquer direção compreendida entre NE e SE; 
ou ainda poderão ter vãos abertos para as direções entre 
NE, N,'N ou S/SO. As aberturas voltadas' para as dire 
ções entre NE e N/NO serão protegidas por varandas co 
bertas que impeçam os raios selares alcançar as soleiras 
das portas ou peitoris das janelas, a qualquer hora e em 
qualquer dia do ano. O pé direito mínimo das enfermarias 
será de três metros e de dois metros e oitenta centío'ie-
tros para suas dependências, quando a área não fâr su 
perior a 19 metros quadrados e capacidade máxima de 30 
doentes, cabendo a cada um área não infcrior a 6 metros 
e 20 centímetros. 

II - em tõdas as direções compreendidas entre NNO e SSO, 
se não houver impedimento de incidência, por mais de 
uma hora dos rais solares (por edifício ou morro). deve 
rão existir vãos com 1 metro quadrado do área, no mínimo, 
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sendo que a área total de todos êsses vãos não deve ex -
ceder de 1/15 da área da respectiva parede. Os vaos se-
rão sem vidros, mas providos de venezianas ou disnositi. 
vos que- impeçam a incidência dos raios s-olares; 

III - as janelas terão as võrgas situadas a 40 centt.metros do 
fôrro, r,o máximo, e serão dotadas de bandeiras móveis; 
quando tiverem peitoris, lerão êstes a altura loáxima 
de 90 centímetros; 

IV - serão arredondados os ángulCe c.as paredes entre' si e 
entre elas e os pisos; 

V 	o mobiliário das enfermarias será de naturcza que faci- 
lite a limpeza e desinfecção, quando necessária; 

VI - terão as enfermarias, sep.aradamente para caia sexo, ba-
nheiros e latrinas, sendo a relação dc uma latrina e um 
banheiro para 90 metros quadrados de dormitórios e um 
banheiro e um chuveiro para cada 108 metros quadrados 
de dormitórios: 

VII - em número determinado pela autoridade sanitária, ha 
verá aparelhos de tipo aprovado, para limpeza e desin-
fecção de vasos e utensílios dos doentes, e depósitos, tam-
bém de tip.o aprovado, para guarda e remoção de roupas 
servidas; 

VIII - em número determinado pela autoridade sanitário. have.. 
rá lavatórios providos de toalhas individuais, sabão li-
quido e dispositivos especiais para o suprimento de água, 
de tipo aprovado e que impeçam contacto das mãos com 
as torneiras; 

IX 	as salas de. operação serão situadas no ester em que haja 
o melhor isolamento interne, levada em canta a latitude 
local, e serão providas, sempre que poivel, de recursos 
para ventilação art!fi'-il pera ilsseinr:to es — letiva; 

X - nos hospitais de ina)s de dois andares será obrigato-
ria a instalação de elevadores: 

XI .- haverá aparelhagem de estcrelização e, sc;npre que possi.. 
vel, a critério da autoridade sanitária, lavadeiro a vapor, e 
fôrno para cremação de lixo e  resíduos, 

TÍTULO VII 

CAPÍTULO 1 

Do Funcionamento de Circos, Parques de Diversões, Teatros de 
Emergência, Estádios e Rinques ide Patinação 

Art. 272 - O funcionamento de circos, perque dc divorsões, tea-
tros de emergência, estádios de qualquer natureza e rinques de pa -
tinação, dependerá sempre de autorização expressa da Prefeitura. 

Art. 273 - Os circos, parquos de diversões, teatros de emergência, 
estádios de qualquer natureza e rinques de patinação só poderão ser 
armados em locais distantes dos hospitais., colégios e asilos. 

•Art. 274 - Para ser permitido o funcionamento dos centros de 
diversõeS,.a que se referem os artigo:' anteriores é necessário que- haja 
condições de higiene nos locais. 



CAPÍTULO Ti 

Das Casas Comerciais, seu Funcionamento e Licenças 

Art. 275 - Ninguém poderá abrir casa de negócio de qualquer 
espécie, sem pedir a respectiva licença à Prefeitura, para agamento 
de impôsto devido. 

Art. 276 - A licença para funcionamento da casa comercial será 
requerida por escrito à Prefeitura, devendo a p.t.ição conter o seguinte: 

a) firma ou denominação, social sob a qual girará o estabeleci-
mento; 

b) data em que entrará em funcionamento; 
c) gênero do negócio a que se destina; 
d) rua e número do prédio em que pretende funcionar. 

Art. 277 	Concedida a licença, mediante o pagamento do res. 
pectivo impôsto, o comerciante é obrigado a colocar o competente 
alvará em lugar bem visível. 

Art. 278 - As casas comerciais e outros estabelecimentos abertos. 
ao  público, nos limites urbanos e suburbanos da cidade e vilas obede -
cerão às condições das leis federais quanto às condições e duracão do 
trabalho, de conformidade com os seguintes horários: 

de 1.0  de abril a 30 de setembro, abertura facultativa e fe-
chamento ás 1i horas; reabertura, das 13,30 às 19,00 horas; 
de 1.° de outubro a 31 de março, fechamento às 12 horas e 
reabertura das 14 às 20 horas; 
as farmácias, engraxaterias e mensagerias poderão conservar. 
se abertas por 'mais urna hora, sendo que os dois últimos esta-
belecimentos por mais duas horas aos sábados; 

cl de 15 a 31 de dezembro, as casas comerciais, as cngra'<ate-
rias e as mensagerias poderão conservar.se abertas até as 22 
horas; . . 

d) nos dias de festejos carnavalescos e proximidades da Páscoa, 
poderá o Prefeito estabelecer tolerãncia para o fechamento das 
casas que vendem artigos referentes a estas festividades, 

Art. 279 -- Os estabelecimentos mencionados no artigo Onterior 
manter-se-ão fechados nos domingos, d:ias feriados e dias santos de 
guarda. 

Quando o dia feriado fôr sábado ou segundaJeira, poderão 
abrir até às 12 horas; 
não estão obrigados a fechar aos domingos, feriados e dias 
santos de guarda, nem obedecer ao horário constante do art. 
278 os seguintes estabelecimentos; bornhonieros, confeitarias, 
churrascarias, sorveterias, cafés, casas de bebidas, casas de 
de pasto, bares, engraxaterias, casas de diversões, restaurantes, 
comércio da pão e biscoitos, açougues, casas. funerér.ias, casas 
de locação de bicicletas, mercadorias, postos dc vendas de jor-
nais e revistas e hotéis; 

e) aos domingos, feriados e dias santos de guarda sc conaeçvará 
aberta pelo menos uma farmácia, de acõrdo com a tabela orga-
nizada pelos interessados e aprovada pelo Prefeito; 

d) as farmáciés fechadas conservarão no lado externo da porta 

Um canaL, que itiusque.  

signação de rua e número. 

Art. 280 - as barbearias, salões de cabelereiros para homens e 
senhoras, salões ou institutos de beleza .bedecerão os seguintes horá-
rios: 

de 1,0 de abril a 30 de setembro, manhã - abertura faculta-
tiva e fechamento às 12 horas; reabertura, das 13,30 às 21 
horas; 
de 1.0  de outubro a 31 de março,, abertura facultativa e fe 
chamentÕ as 12 horas; reabertura, das. 14 às 22 horas: 

e) aos sábados, vésperas de dias feriados e dias santos de guarda 
poderão se conservar abertos até às 23 horas, 

Art. 281 - Considera-se infração não só o fato de terem as portas 
abertas fora das horas estabelecidas, corno comprar, vender e realizar 
qualquer operação com as portas fechadas. 

Art. 282 - O fato do proprietário residir no estabelecimento não 
autoriza a ter aberta qualquer porta dêsto. 	- 

Art. 283 - A fiscalização da observância 'da presente lei compete 
principalmente aos subprefeitos que prepararão os processos de infração. 

qualquer pessoa poderá denunciar as infrações de que tenha 
conhecimento, assumindo a responsabilidade da denúncia e 
apresentando as provas respectivas; 
o Prefeito criará cc'rnissões de fiscalização constituídas por 
funcionários municipais; 

e) as penalidades serão impostas pelo Prefeito, assegurando - se 
plena defesa aos acusados; 

Art. 284 - A infração de qualquer artigo dêste capitulo será pu-
nida com a multa de CrS 1.000,00 a CrS 4.000,00. 

Art. 285 - O comércio clandestino será punido com a muita de 
CrS 2.000,00 a Cr$ 10.000,00. 

CAPÍTULO III 

Dos Estabelecimentos Industriais —Licenças 

Art. 286 - Nenhum estabelecimento industrial poderá funcionar 
no município, sem, a prévia licença da Prefeitura. 

Art. 287 —A licença para o funcionamento do estabelecimento 
será requerida, contendo os seguintes requisitos: 

prova de estar o prédio construído segundo as exigências pre 
estabelecidas em lei; 
planta completa do prédio com especificações das disposi -
ções da área de ai'eiainento e iluminação do destino de cada 
compartimento e com indicação da distância a que se acha o 
prédio com relação às ruas e habitações vizinhas. 

Parágrafo único - Ficam isentos de cumprir as exigências etabe.. 
,lecidas neste artigo os estabelecimentos industriais com menos de 5 
(cincÕ) operários. 

'e 
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Art. 288 - A infração do disposto neste capitulo será punida com 
muAa de Cr$ 1 .00000 a Cr$ 2.000,00. 

CAPÍTULO IV 

Das Feiras 

Art. 289 —As feiras do município funcionarão nor'malmente, nos 
dias e lugares designados pela Prefeitura, das 6 às 17 horas, podendo 
ser alterado êste horário a juízo do Prefeito. 

Art, 290 - As feiras são destinadas à venda de retalhos, frutas, 
legumes, cereais, animais domésticos, produtos de lavoura e das indús-
trias rurais e quaisquer artigos de comércio considerados de primeira 
r,ocessidade, a juízo do Prefeito. 

Art. 291 - Os arítgos serão expostos por classes, determinandõ os 
fiscais o local que deverão ocupar. 

Art. 292 - Os produtos sujeitos a decomposição ou deterioração 
pela açãc do sol e da chuva serão resguardados sob toldos ou recolhidos 
às casas dé mercado. 

Art. 293 - Os artigos da- lavoura serão expostos à Venda em ins-
talações ou barracas apropriadas, segundo os tipos indicados pela Pre-
ieitura. 

Art, 294 - As barracas dos feirantes serão dispostas de forma a 
não €'mbaraçar o trãnsito, ficando entre uma e outra, pelo menos, o ,  
espaço de 2 metros. 

A.rt. 295 - Os feirantes não poderão utilizar, em nenhuma hipótese,. 
os postes de iluminação e os troncos das árvores das praças e ruas 
em que se realizarem as feiras, •sendo permitido a instalação das bar-
racas em tôrno e à sombra das mesmas. 

Art. 296 - Os produtos comprados deverão ser retirados pelo com --
prador imediatamente depois de adquiridos, não podendo s.sr deposL. 
tados nas vias públicas, nem revendidos na mesma feira. Os feiran-
tes deverão ter depósitos de ferro, madeira Õu vime, providos de tampa, 
para aí serem lançadas as cascas e detritos dos artigos vendidos. 

Art. 297 - Os feirantes não pderâo recusar-se a vender ao públ.'co 
os produtos expostos, salvo por 'motivos relevantes. 

Art. 298 - Terminada a feira, os produtos abandonados no recin. 
to serão arrecadados e postos em leilão pelos fiscais, devendo a impor-
tância ser recolhidas aos cofres municipais como renda própria. 

Art. 299 - Os feirantes pagarão pela locação da, área que ocu -
parem a taxa estabelecida no orçamento municipal, passando a Pro 
feitura o competente recibo que servirá de licença. 

Art, 300 - Nenhuma barraca ou tenda será instalada na feira, 
sem que os feirantes provc'rn que estão quites com o impôsto o.0 taxa 
respectiva. 

Art. 301 -.- A infração de qualquer dos artigos dèste capitulo será. 
punida com a multa de Cr$ 1.000.00 a Cr$ 2. 000,10. 

CAPITULO 1 

Dos Pesos e Medidas 

Art. 302 - As pessoas e estabelecimentos de qualquer natureza' 
que fizerem uso de p.esos e medidas, seja para o exercício de sua profis-
são, seja para compra e venda de mercadorias -de qualquer etpécie, 
ficam obrigados a possuir as balanças e jogos de pesos e medidas ia:  
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dispensáveis ao exercício do seu comércio ou indústria e a fazer afe... 
rição dos 'mesmos no tempo e  forma estabelecida em lei. 

Art, 303 - A aferição consiste na comparação dos pesos e medidas 
com os padrões municipais e na aposição do carimbo oficial da Pre--
feitura aos que forem julgados legais. 

Art. 304 - A aferição será feita pelo menos' uma vez ao ano, por 
funcionário da Prefeitura devidamente credenciado. 

Art. 305 - Só serão aferidas as balanças e os jogos de pesos e 
medidas que estiverem perfeitos e completos, rejeitandose os que se 
encontrarem amolgados. furados ou de qualquer modo suspeitos. 

Art. 306 - Só serão aferidos os pesos dè metal. sendo rejeitados-
os de madeira, pedra, argila ou substdncia equivalente. 

Art. 307 —A Prefeitura aprovará anualmente uma tabela com 
uma relação precisa das balanças e jogos de pêsos e medidas de uso 
obrigatório para os estabelecimentos comerciais, industriais e veneledo. 
res ambulantes. 

Art. 308 - A infração de qualquer dos artigos dêste capítulo será 
punida com a 'multa de Çr$ 1.000.00  a CrS 2 . 000,00. 

Dos Veículos 

Art, 309 - Nenhum voiculo poderá trafcgar no município sem estar 
quite com o impôsto de licença. 

Art. 310 - Não estão sujeitos à disposição do artigo anterior os 
veículos que trafegarem no município em caráter transitório e os que 
permanecerem no municipio por prazo inferior a 60 dias. 

Art. 311 - O veículo encontrado trafegando no munieipio com. 
placas de anos anteriores está sujeito à apreensão, até que seja regula-
rizada sua situação perante a Prefeitura. 

Art. 312 - A transferência de qualquer veículo para o nôvo pro -
prietário deve ser comunicada à Prefeitura dentro de 48 horas. 

Art. 313 - O proprietário do veiculo licenciado pela munieioalida 
de é responsável pelos danos que o mesmo venha a causar nas- vias 
públicas. 

Art. 314 - E proibido castigar imoderadaniente os animais ou 
fazê-los conduzir cargas com pêso superior às suas forças.  

Art. 315 - O não cumprimento das exigências estabelecidas neste-
capitulo obrigará o infrator à multa de CrS 200,00 a CrS 1.000,00, 

CAPITULO VI 

Das Praças e Jardins 

- 

- 

Art. 316 - Praças são terrenos de uso comum-, compreendendo jar -
dins e largos, instituidos para regalo público. 

Art. 317 - Sob pena de multa de Cr$ 40,00 a CrS 403 . 00 e obri. 
gação de ressarcir o dano causado, é proibido nas praças: 

entrar ou sair por outros lugares- que não sejam os indica-
dos para tal fim; 
andar sôbre canteiros; 	- 
andar de bicicleta nos -  passeios e arrancar arames que se acham 
colocados ao redor dos canteiros; 	 - 
retirar flôres, ornoenentos -  e mudas, ou arrancar galhos de 
plantas nêlos existentes; 



danificar bancos ou removê -los de um lugar para, outro, ou 
nêles escrever ou gravar nomes ou símboloi; 
cortar, abalar ou por qualquer modo danificar mUros. gra. 
des. prégulas ou obras de arte; 
matar, ferir ou desviar animais nelas existentes; 

li) armar barracas ou quiosques; fazer ponto de venda ou pro-
paganda; colocar cadeiras de engraxate ou aparelhos foto-
gráficos, sem prévia licença da Municipalidade; 

1) estragar ou danificar caminhos; 
colocar anúncios ou simbolos; 
instalar aparelhos de publicidade e promover reunióes dê 
qualquer natureza entre os canteiros. 

Art. 318 	As praças de esporte terão sua freqüência regida me. 
diante regulamento especial e observadas as seguintes normas de or' 
dom geral; 

acesso livre a menor de 16 anos; 
restrição de acesso a menores turbulentos que tenham sidc, 
admoestados e reincidirem em falta; 

e) proibição de dánificar qualquer aparelho ou instru'rnento de 
jogo, ou diversão, sob pena dc multa e expulsão. 

Parágrafo único - A parte destinada à localização de brinquedos 
para a infâ.ncia será objeto de tratamento especial no regulamento 
'referido neste artigo. 

Art. 319 - Aplicam-se, no que couber, praças em geral as dispo. 
.siçóes concernenles às ruas. 

Art. 320 - Os animais que forem encontrados nas praças e jar-
dins públicos serão preses e seus donos multados em CrS 200.00. 

CAPÍTULO VII 

Dos Animais 

A,rt. 321 - E proibido, no perimetro urbano da cidade e das vilas, 
conservar sõlto qualquer animal. 

Art. 322 - Os animais encontrados nas condiçóes da artigo an-
'tenor serão recolhidos ao depósito municipal e, para reavêlos, pagará 
o donO, por cabeça, além das despesas de alimeníação e competente 
im pó a lo 

nas praças ajardinadas, CrS 200,00: 
nas vias cúblicas, CrS' 40,00 a CrS 100,00. 

§ 2.0 -- A municipalidade exigirá prova de prõpriedade, quan -
'do o animal não fór procurado dentro de 24 horas após a apreensão. 

Art. 323 - Apreondido.o animal encontrado sôlto na via pública, 
'sem que o seu prOrietánio o reclamo no prazo de 8 dias, 'será vehdido 
em hasta 'pública, mediante publicidade de edital com prazo de 5 dias; 
o produto da venda será recolhido aos cofres públicos municipais o 
entregue ao respectivo dono se procurado dentro de 30 dias, deduzidas 
a multa correspondente e despesas com custas e emolumentos. 

Art. 324 - Os animais inúteis, os daninhos, os perigosos, os inuti-
lizados para o trabalho e os afetados por doenças' incuráveis que fo-
rem encontrados a vagar nas ruas das cidades e nas vilas do município 
serão apreendidos e sacrificados. 
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Art. 325 - Fica expressamente proibida a condução pelas vias 
públicas de qualquer animal 'perigoso que não esteja em jaula sufi' 
entemente segura. 

Art. 326 - Ficam proibidos os espetáculos de feras e exibições de 
símios, cobras e quaisquer animais perigosos, na via pública. 

Art. 327 - Para conduzir tropas de gado sMto pela via pública. 
é necessário que s'iga um cavaleiro na frente da tropa. avisando as pes-
soas que possam estar sujeitas a serem atropelados. Infração multa de 
Cr$ 1 . 000,00 a CrS 2 .000,00. 

CAPÍTULO VIII 

Dos Cães 

Art. 328 - E' proibido criar ou conservar cães no penimetro ur. 
bano e suburbano da cidade e das vilas, quando não eslejam devida' 
monta matriculados na Prefeitura. 

Art. 329 	A matrícula sera pedida anualmente a Prefeitura. em 
.requerimento especificando_se os seguintes esclarecimentos: 

natureza, raça, pêlo e nome do animal; 
ncme do dono e sua residência; 

e) atestado de vacina contra raiva, 

Art. 330 	Requerida a matricula, levar_se -á ao registro próprio 
o respectivo têrmo com as indicações do artigo, anterior e d'mais es. 
clarecimentos julgados neces.sários 

Ari. 331 - Cada mal;rícula dá direito a uma chapa e número de 
ordene, a qual será prêsa a coleira do cão, por conta do dono. 

Art. 332 - Os cães matriculados que forem enccntrados em aban. 
dono nu vagando nas vias públicas sem açaimo, serão apreendidos e 
'recolhidos ao depósito municipal. polo prazo de três dias, dentro elos 
quais poderão ser restituidos a seu dono, mediante o pagamento da 
multa respectiva. 

§ único 	Não sendo 'reclamados dentro do citado earazo. serão 
sacrificados ou vendidos cm hasia pública. 

Ani. 373 - O cão que 'morder al.uém na via público si' "e tor 
nar suspeito, será pôsto em observação durante o prazo de 15 dias, 
decorridos os quais, não apresentando sintoma do hidrofobia. rerã 
restituido ao dono, pagando êste a multa e as despesas decorrentes cia 
manutenção do animal. 

§ Único 	Apresentando o animal qualquer sintoma suspeito, será 
imediatamente sacrificado e enterrado. 

Art. 334 - Só poderão transitar pelas ruas .e praças os cães acer, 
rentados ou munidos de açai'mo; sendo expressamente proibido conde. 
zi'los em praças ajardinadas, embora sejam matriculados. 

Art. 335 - A infração de qualquer déstes artigos será punida com 
a multa de Cr$ 1.00,00 a 1 .000,00. 

CAPITULO IX 

Da Prõteção aos Animais 

Art. 336 	E' expressamente proibido a qualquer pessoa, sem 
motivo relevante, maltratar ou praticar ato de crueldade contrá ani -mais. 



Art. 337 -- Serão considerados atos dc crueldade ou de mau trato 
aos animais os seguintse: 

transportar nos veículos de tração animal cargas ou passa 
geiros em pêso ou número superior ao permitido por lei; 
carregar animais com excesso de pêso; 
montar aninais que já tenham a carga máxima permitida; 
fazer trabalhar animais doentes, feridos, extenuados, aleija-
dos, enfraquecidos ou extremamente magros. 
obrigar qualquer animal a trabalhar mais de 8 horas contí-
nuas sem descanso e mais de 6 horas, sem água .e alimento 
próprio; 
martirizar animais para dêles alcançar esforços excessivos; 
castigar de qualquer modo o animal caído, com ou sem veí-
culo, fazendo-o levantar-se à custa de castigos e sofrimentos; 
castigar con rancor e excesso qualquer animal, seja com que 
instrumento fôr; 
conduzir animais com cabeça para baixo ou em qualquer posi 
gão anormal que lhe possa ocasionar sofrimento; 
transportar animais amarrados á traseira de veículos ou atados 
um ao outro pela cauda; 
soliar nas Vias públicas animais doentes, extenuados, fr.rnintos 
ou feridos; 

1) abandonar em qualquer ponto animais enfraquecidos ou doen-
tes.. sem lhes fornecer abrigo, alimento e água; 
amontoar animais em depósitos insuficientes ou sem água, ar,. 
luz e alimento; 
usar instrumento diferente do chicotc leve je couro, para es-
timulo e correção dos ani'rnais; 
abusar dêsse meio de correção ou aplicá-lo na cabeça, pernas 
e demais partes sensíveis do corpo do animal; 
usarem os cavaleiros de outro instrumento de estimulo à5 suas 
montarias, além do rebenque simples e da espora de serrilha 
curta; 
c'rnpregar arreios que possam magoar ou ferir o animal; 
usar arreios sôbre partes feridas, contusões ou chagas do ani -
mal; 
todo e qualquer ato, mesmo não especificado neste capítulo 
que, sem justa necessidade, acarretar violência e sofrimento -
para o animal. 

Art. 338 - Quem tiver animal atacado de raiva e não o abatê.do 
ou não denunciar o fato à autoridade ficará sujeito à multa de Cr$ 
1 000,00, além de ser crinina1mente responsabilizado. 

Art. 339 - A infração a dispositivo dêste capitulo será punida 
com a  multa de Cr$ 100,00 a Cr$ 400,00 e poderá o infrator ser autuado 
por qualquer pessoa, devendo o auto respectivo ser assinado pur duas 
testemunhas e enviado à Prefeitura, para fins de direito. 

TÍTULO VIII 

CAPÍTULO 1 

Dos 	lOsivos, Inflamáveis e Corrosivos - Sua Indústria e Uso 

Art. 340 -__ Nenhuma fábrica de subsistência explosiva, inflamáveis. 
ou corrosivas poderá ser instalada no município, sem a necessária li- 
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metros, da via pública e habitações vizinhas. 

Art. 341 - As fábricas de fogos de, artifícios não poderão ter em 
depósito rnais de 1.000 quilos de explosivos, que deverão ser conser -
vados em recintos fechados e isolados do estabelecimento. 

Art. 342 - Os fogos manufaturados serâo removidos dentro de 
12 horas para os depósitos estabelecidos, com a segurança que se tornar 
necessária. 

Art. 343 - A infração de qualquer dos artigos dêste capítulO será 
punida cern a multa de Cr$ 4.000,00 a CrS 10003,00. 

CAPITULO II 

Seu Co'rnércio 

Art. 344 	Fica proibida, sem licança prévia da Prefeitura, a me- 
talação de depósito de inflamáveis, explosivos e corrosivos no perime. 
tro urbano e suburbano da cidade. 

Parágrafo único - Só serão permitidos os mencionados depósitos a 
urna distância mínima de 300 metros das habitações e vias públicas, ira-
tando -se de qubstâncias exulosivas. e de 20 metros, tratando-se de infla-
máveis.  

Art. 345 - Fica- proibida: 

a) a permanência, por mais de 12 horas, de produtos inflamáveis 
explosivos e corrosivos, já manufaturados, no local do respectivo 
fabrico; 

h) a permanência na via pública, por mais de 12 horas, de volumes 
de gêneros inflamáveis, e corrosivos, qualquer que seja o destino 
que tenham; 

e) a per'rnanência de inflamáveis, explosivos o corrosivo, rn,esn]o 
que provisória, embaixo dc andares habitados. 

Art. 346 - Nenhum comerciante poderá ter em seu estabelecimento 
gêneros explosivos, sem que tenha providenciado além da licença coms.Irn, 
a licença especial para o comércio dessas substâncias. 

Art. 347 — A Prefeitura sempre que julgar oportuna, fiscalizará ou 
executará o serviço de carga e descarga de inflamáveis, explosivos e 
corrosivos nos lugares permitidos. 

Art. 349 - A infração de qualquer dos artigos déste capítulo será 
punida com multa de CrS 1 .000.00 a Cr$ 4.000.00. 

CAPÍTULO III 

Do Comércio de Gasolina e Óleo 

Ari. 349 - A venda de gasolina e  óleo a varejo só é permitida: 

nos postos de serviço; 
nas garagens que satisfaçam as exigências legais do Capitulo 
XXIX dêste título; 

e) .em bombas nas condições estabelecidas no capitulo XXX dêste 
título; 

§ 1 0 -0 fornecimento será feito em aparelhos modernos que satis.. 
façam -as exigências dêste título. 



§ 2. 0  - Os óleos finos, cujo acondicionamento original não permita 
sua transladaçâo para os aparelhos de fornecimento, poderão ser vendidos' 
em seu próprio acOndicionanento. 

Art. 350 - Considera-se Pôsto de Serviço a edificação especialmente 
feita em logradouro público ou em terreno do municipio ou de pronrie 
dade privada, p.ara atender às necessidades de veículo automotores e que, 
com requisítos de estética e de segurança, reúna no mesmo local apare-
lhes destinados, à limpeza e à conservação dos veiculos, bem ermo suprL 
mento 'de ar e água, com ou sem serviço de reparos urgentes. 

Art. 351 - Entende-se por garage o espaço coberto e fechado por' 
paredes de alvenaria, que tenha sob sua guarda veículos automotores o 
rnantenha, ou não serviço de limpeza e conservação de veículo ao mesma. 
natureza, bem co'mo oficina de reparos e consertos. 

CAPÍTULO IV 

Dos Postos de Serviço 

Art. 352 - Para obter a licença necessária à construção de pôsto de 
Serviço, deve o pretendente, comprovada a sua idoneidade., .irigir reque-
rimento ao Prefeito, acompanhado de projeto em duplicata dc local e da 

construção, contendo: 
planta do terreno na escala de 1.100 cc.m as indicações topo-
gráficas. revelact"ra das obras que se fizerem mister à dre-
nagem e ao esgotamento das águas subterrâneas e pluviais; 
planta na éscala de 1.100 de todos os pavimentos; 

e) projeções geométricas na escala de 1.50 da fachada principal: 
cortes longit.udenais e transversais, na escala de 1.50; 
pormenores que forem necessários à sua definição, na escala de 
1.25; 
plantas, projeções de fachadas e cortes dc tôdas as despendên-
elas, nas escalas acima referidas; 
desenhos em planta, cortes e vistas do todo, inclusive das di-
versas partes dos aparelhos destinados prôpriamente ao for -
necimento dos produtos e de seus reservatórica, com notas ex-
plicativas 'referentes às respectivas posições no pósto de servi-
ço e as condições de segurança e funcionamento. 

Parágrafo único - Além das escalas, os prOjetos deverão ser as-
sinados por construtor legalmente habilitado e devidr"nente cotados. 
não ultrapassando a diferença das dimensões dadas pela escala e pelas: 
cotas de 10 centímetros, 

Art. 353 - São, requisitos essenciais aos postos de serviço, além, 
dos previstos neste Código: 

a) sejam conformes coh os preceitos de ética, higiene e segu-
rança e  com as condições especiais para cada caso particular, 
estabelecidas pela Diretoria de Obras; 

b) tenham as edificações de material incombustível, salvo o ma-
deiramento do, telhado e as esquadrias; 

c) quando tenham aparelhos destinados à venda de combustivel 
líquido, possuaris reservatórios subterrãneos, metálicos e her-
mêticamente fechados que apenas se comuniquem com tu-
bagem imprescindível ao funcionamento dos aparelhos, cuja 
capacidade máxima seja de 5.000 litros; 
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se assim o determinar a Diretoria de Obras, sojs.m providos 
de instalações sanitárias franqueadas ao público: 
quando situados dentro ou r.c, extremo de quadra, tenham 
as edificações recuadas 6 metros d'o alinhamento da via pú-
blica e separadas das propriedades vizinhas, ao lado ou ao 
fundo, pelas distâncias de 7 a 12 metros. respectivam(!lite o 
terreno livre ser convenienfemente ajarci inado; 
sejem os aparelhos destinados prôpriamente ao fornecimen-
to dos produtos providos de medidores que mostrem, em li-
tros e com exatidão, a quantidade vendida no ato. 'bem como 
de registradores dessas quantidades, sujeitas a qualquer mo-
mento à fiscalização da Prefeittra. 

Art. 354 .-.- A Prefeitura, a seu juizo, poderá dar em locação 
a terceiros terrenos do domínio municipal, quer se tratem de partes 
do logradouro público, quer sejam terrenos de seu patrimônio, para 
nêles serem instalados, postos de serviço. Pela locação do terreno ocu-
pado pagará o contratante a remuneração que se estipular em con-
trato, estabelecida em função, das dimensões, da situação do irmóvel e 
de quaisquer outros elementos que forem ajustados com o contratante. 

Art. 355 - A licença para a construção e funcionamento dos 
lestos 'de serviço será objeto de contrato que as partes interessadas as-
sinarão e cm que se fixarão os recíprocos direitos e obrigações. 

Ar. 356 - Quando se tratar de postos de serviço instalados em 
logradouros públicos, ou em terrenos dominicais do municipio, após 
expirado o 'prazo contratual, independentemente de qualquer indeni-
zação e livre do todo ónus, reverterão ao patrimôniO municipal as cdi-
ficações, instalàções e mais 'benfeitdrias feitas no imóvel. 

Art, 357 _L_  Por conta dó interessado correrão as despesas de ilu-
minação do local, a juízo da Diretoria de Obras. 

Art. 358 - Por qualquer irregularidade ou falha que seja consta-
adn no funcionamento dos aparelhos e de cue resultem ou possacn 

resultar prejuízos ou ônus para o público sera imposta ao contratante 
a multa de CrS 16.000,03 que, em caso de reincidência, será elevada ao 
dôbrO. 

Art. 359 - Os postos de servico devem funcionar permanen-
temente e, a juízo da Prefeitura, manter -se abertos' continuamente, 
sendo que, entre O e 6 horas, poderãõ ser atendidos por um só empre-
gado. A venda de combustível obedecerá, porém, ao horário que, as 
autoridades determinarem. 

Art. 360 - Nos postos de servico deverá ser mantida durante 
a noite a iluminação habitual que poderá, entretanto, ser diminuida 
aps 24 horas. 

Art. 361 - Os postos_de serviço, quando situados dentro ou no 
extremo de quadras, deverao ser separados da via pública por muros 
artisticos, e das propriedades lindeiras não edificadas, por muros sim-
eles, com altura, no míni'mo, de 1.80 metros. 

As't, 362 - Nos postos de serviço, bem corro nos muros a que 
se refere o artigo precedente, só serão permitidos anúncios luminosos, 
mediante licença da prefeitura. 

Art. 363 - Nenhum posto de serviço, salvo autorização especial 
da Prefeitura, poderá deixar de possuir os seguintes aparelhos: 

a). balança de ar e água; 
b) elevador de aço hidráulico; 
e) compressor de ar; 
d) medidor de ar. 



Art. 364 - No caso previsto pela letra e do art. 353, todas os 
lequerimentos para edificações de postos de serviço devem ser envia -
dos à repartição competente do município, que per.rnitirá parecer sôbre 
a estética do ajardinamento, projetado. 

Art. 365 - Os funcionários dos pos,os de serviço devem, nas 
horas dc serviço, manter-se convenientemente uniformizados. 

Art. 366 - Nos postos de serviço em que houver a instalação 
aonitária a que se refere a letra d do artigo 353 será ela permanente-
mente franqueada ao público. 

Art. 367 - As edificações e aparelhos dos postos de serviço 
deverão ser .manti-dos em bom estado de conservação e funcionamento 
e. sempre Que necessário, serão os seus responsáveis intimados, por es-
crito, pela Prefeitura, a executar os reparos de que, careçam. 

Parágrafo único - Por dia que exceder o prazo fixado na intima-
ção será cobrada a multa de Cr$ 200,00. 

Art. 368 - Devem os veículos operar nos postos de serviço, den-
tro das respectivas edificações ou da área cOnfinada ao pôsto. 

ArI. 363 - Nenhum gosto de serviço, salvo autorização especial 
da veiculos do qualquer natureza, salvo se disouser de oficina de re-
paros, hipótese em que poderão reter 5 veículos no máximo. 

Art. 370 - Os tanques para depósito, nos postos de serviço em 
'que houver abastecimento de gasolina ou seus sucedãneos, não pode-
rão ter cada um, capacidade superior a 10.000 litros. 

Art 371 - •Nenhum pôsto de serviço será instalado a menos de 
400 metros de• outro já existente, salvo motivo espacial, a juízo da 
Prefeitura. 

Art. 372 - Quando houver justificada conveniência púbiea. 
poderá 'a Prefeitura, com aviso prévio de 120 dias e independentemen-
te de interpelação judicial, determinar a 'mudança de qualquer pôsto 
de serviço instalado em logradouro público ou em terreno do seu do-
mínimo, de um local para outro, indenizando os prejuízos causados, pela 
'seguinte forma: 

- decorrido 1/4 do prazo do contrato. 2/3 do custo da obra; 
- decorrido metade do prazo do contrato, metade do custo da 

obra; 
- decorrido 3/4 do prazo do contrato, 1/3 do custo da obra. 
Art. 373 - A infração das disposições do disposto neste capítulo, 

"quando não seja prevista pena especial, será punida com multa de 
CrS 1 . 000.00. 

CAPÍTULO V 

Das Garages 

Art. 374 	As garages deverão 'aianter aparelhos modernos 
oprovados pela Prefeitura, mas exclusivamente para suprimento de 
conbuetiveis aos veículos de sua guarda, ou que venham a sofrer re-
paros em suas oficinas. 

Art. 375 - Para obter licença necessária à instalação de opa-
relho do tipo permitido, deverão os interessados requerer ao Prefeif, 
instruindo a petição com um projeto em duplicata que deverá conter: 

d) planta de localização, na escala de 1 100, mostrando a aposição 
gráficas, reveladora das obras que se fizerem mister à drena-
gem e ao esgotamento das águas subterrânoas e pluviais; 

b) planta baixa na escala de 1. 100;  

e) projeções geométricas, na escala de 1,50, da fachada princi-
pal; 
planta de localização, na escala de 1.100, mostrando a posição 
da garage em relação à via pública e às propriedades lindei-
ras; 
corte longitudinal, na escala' de 1.50: 
dezenhos em plantas,. cortes e vista do todo, inclusive das di -
versas partes dos aparelhos pràpriamente ditos destinados ii 
venda dos produtos, n'ostrando também a sua exata posição 
n o  interior do edifício em que funcionar a garage. 

Art. 376 - As graos deverão satisfazer os seguintes .reo.uin -

'tos essenciais: 

a)' estar de acôrdo com os preceitos de etética, higigne e, segu.-
ranca prescritos neste. Código; . . . 

..h) ter as paredes externas e divisirias de alvenaria, o piso ml-
permeabilizadd e o fôrro e a cobertura de material incombus-
tível, salvo o madeiranienio do telhado; as esquadrias Pode 
rão' ser dà rnadéira; - 

e) os aparelhos deverão satisfazer Os requsitos estabedecidos lia 
letra g 'do artigo 352. ' 

Art. 377 - Os aparelhos serão''instaladOS no interior do 'edifí -

cio dc acôrdo com o que se segue: ' 

O) as colunas ficarão afastadas ' 'metros 'isi míntmo, do alinha'-
mente da via pública e separada do alinhamento' das proprie'-
dades lindeiiiãs, ao lado e ao fundo, 'pelas distãncias'de 7 e 12 
metros, respectivamente. 

h) as colunas poderão ficar afastadas 2-metros, no mínimo, (ias 
paredes externas .e das de quaisquer' oficinas existentes, 'desde 
que satisfaça o que' dispõe a letra a dêste artigo; 

'e) os tanques de combustiv'Cl porventura êxistentes ficarão a não 
menos de 4 metros' das paredes externas e das de' quaisquer 
oficinas 'existentes. 

Art. 37.8 	As garages' poderão 'ter uno tanque pas'a depósito de 
gasolina, juOto a cada poita que dê saída a veículos.. 

§ 1.0 - Nas garages existentes a capacidade do tanque será, 
no máximo, de 10.000 litros. 

§ 2,0 - Nas garages que se' estabelecerem o tanque não oo-
derã ter mais de 6.000 litros de capacidade. 

§ 3,0 - cm cada tanque só poderá ser colocada i:'rna bomba. 

Art. 379 -.- Quando as garages ficarem recuadas, deve o terre-
no ser separado da via pública por muros artisticos, bem como das 
propriedades lindeiras por muros simples, com altura no inferior a 
1,80 metros. 

Art, 380 - O terreno livre, visto da rua, deverá ser conveniente-
mente ajardinado. 

&t. 381 - As garages que não satisfaçam as condições dêste 
Código não poderão ter depósitos, nem aparelhos para venda da gaso.-
una ou óleo. 

Art, 382 - Por qualquer irregularidade ou falha que seja cOns-
tatada no funcionamento dos aparelhos e de que resulte ou possa. re- 



sultar prejuízo ou dano para o público será imposta ao proprietário da 
gerage a multa de CrS 1.000,00, elevada r,o -dõbro em caso de reinci-
dência. 

Art. 383 - Pela infração de qualquer dos dispositivos referen 
les a garages quando não esteja previÊta ç.ena especial, será ihspOta 
ao infrator a multa de Cr$ 1 .000,00, elevada ao dôbro em casa se 
reincidencia. depois do que poderá a Prefeitura cassar a licença para o-
sei' funcionamento. 

CAPÍTULO VI 

Das Bombas 

Art. 384 - Nas zonas suburbanas e rurais, não havendo postos 
de serviço em número suficiente, a prefeitura permitirá a colocação, a 
título precário, de bombas para o fornechnento de gasolina e óleo. 

Art. 385 - para instalação de bombas nas condições previstas 
nesta lei devem os interessados juntar plantas em duas vias, com re-
ferências explicativas, quer quanto ao local exato em que a bomba de -
verá ser instalada, quer quanto à sua posição em relação às constru-
ções mais próximas, no alinharnento da via pública, e às outras bom-
bas e posto dos serviço já existentes. 

Art. 386 - As h-mbas não poderão ficar a menos de 3 metros 
de quaisquer edificios e os tanques, a menos de 4 metros. 

Art. 387 - Pelo uso do logràdouro público ou de tér±eno d 
domíniO municipal ocupado pelo aparelho será cobrado o aluguel que se 
convencionar no contrato. 

Art. 388 - Os interessados deverão assinar contrato, depositan -
do a importância de Cr$ 2.000,00 na ocasião de sua assinatura, c.'mo-
caução do seu fiel cumprimento. 

Art. 389 - Para a instalação de bombas, o prazo será de três 
(3 1  meses da data do contrato, findo e. qual ficará sem efeito a licença. 

Art 390 - A concessão para a instalação de bombas será a ti-
tulo precário. 

Art. 391 - Nas propriedades particulares, industriais, fábricas e 
emprêsas de transporte, quando os respectivos pmprietários quiserem 
uistalar aparelhos do tipo permitido pela lei para supr'mento de ga-
solina e óleo a seus veículos ou máquinas, deverão requerer ao Pre-
feitI) a licença necessária, juntando: 

planta do terreno, na escala de 1.200, com as indicações to-
pográficas; 
desenhos, em plantas, cortes e vistas do todo e das diversas 
partes do aparelho prôpriamente destinado ao fornecimento 
do produto com referências explicativas das posições em re--
laçáo aos prédios vizinhos, à via pública e às construções da 
mesma propriedade. 

Parágrafo único - Só será permitida a instalação de bombas de 
gasolina nas garages de emprêsas de transporte, quando tenham, no 
mínimo, três veículos de tração mecártica para o transpOrte coletivo, 
dcvidamente registrados na repartição competente; nos estabelecimen --
tos industriais e fabrís, p.ara transporte de carga, quando estiverem 
nas mesmas condições ou possuam máquinas que funcionem com és-
se combustível, ou utilizem gasolina para a sua indústria, cujo consu- 

reo diário seja equivalente ao de três veículos de tração mecânica. 
Art. 392 - Os aparelhos serão instalados dc acôrtio com o que 

segue: 

as bombas ficarão afastadas no mínimo 5 melros do alinhamen-
to da via pública e separados pelas propriedades lindeiras. 
laterais ou aos fundos, respectivamcnte, pela distância de 5 
a 10 metros; 
as bombas ficarão afastadas das paredes de alvenaria de qual-
quer construção na propriedade, 2 metros no minimo; das 
construções de madeiras o afastamento será, pelo menos, de 
7 eiietros; 

e) os tanques ficarão afastadas 4 metros, no minimo, das paredes 
de qualquer construção, na ms'ema propriedade. 

CAPÍTULO XXXI 

Da Venda de Inflamáveis no Comércio 

Art. 393 - Os comerciantes que, de acôrdo -com a lei, desejarem 
negociar, ou já negociam com inflamáveis, deverão requerer à prefei-
tura a licença necessária. 

Art. 394 - É condição essencial, para que seja expedida a li -
cença de que trata o artigo anterior, que possuam as respectivas casas 
depósito especial para os inflamáveis, fechado, de alvenaria e distante, 
no mínim,o, 7 metros de qualquer edificação das propriedades lindeiras 
e da via pública. 

§ 1.0 - A quantidade de inflamáveis que poderão ter em de-
oósito será, no máximo, de 20 caixas de gasolina e 50 dc querezone, ou 
equivalente de outros inflamáveis, 'mesmo em tambores. 

§ .2.0 - As casas que, pelas dimensões do terreno, não com-
portem o depósito especial de que trata êste artigo, ficarão dispensados 
do mesmo, mas, nesse caso, a quantidade que poderão armazenar será: 

atacadistas - 10 caixas de gasolina e  30 de querezone, ou o 
equivalente de outros inflamáveis da mesna categoria, mesmo 
em tambores; 
varejistas - 160 litros de gasolina e 288 litros de querozene, 
ou o equivalente de outrOs inflamáveis ou da mesma categoria, 
mesmo em tarnbores. 

- 

§ 3 0  - As fábricas de tintas, artefatos' de borracha e outras, 
que empreguem na preparação dos produtos gasolina, aIc,ol, água-rás 
ou outros inflamáveis, deverão obter da Prefeitura licença especial, em 
que se mencionarão as quantidades permitidas, as quais serão fixadas 
em cada caso, tende cen vista a nêcessidade da indústria, localização, 
5astalações que possuam, etc.- 

§ 4,0 - Quanto ao abastecimento de inflamáveis r.os serviços 
públicos federais, estaduais e  munichoais, erocader-se-á de acôrdo 
com o que foi cOnvencionado. - 

Art. 395 .- Fica proibida a venda de gasolina despejada, seja 
em lata, caixa ou tonéis. - 

Art, -396 - - É vedada a instalação de aparelhos para fornecimen-
to de gasolina nas residências particulares. 
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.Art, 397 - O óleo combustivol destinada, à indústria será for-
neCido em caixas ou tambores de 200 litros. independendo o armazena-
mento de depósito especialmente construído. 

CAPÍTULO VIII 

Importadores 

Art.. 398 	Os importadores, em épocas anormais, ficam sujei- 
tos às normas seguintes: 

1 19 - Para verificaçãà dos respectivos estoques. os impor-
tadores deverão comunicar à Prefeitura Iodo o movimento de entrada 
e saída de inflamáveis em seus depósitos. 

§ 2.0 A comunicação acima deverá ser feita até 24 horas após 
o armazenamento do mencionado produto. 

§ 30 - Da mesma forma, de qualquer saida que se verificar 
diretamente dos depósitos dos importadores, deverá ser feita idêntica 
comunicação, dentro do prazo acima es -tip.uladd, 

§ 40 - Para tais efeitos, a Prefeitura fornecerá formulários 
ou guias, de conformidade com o que preceitua êste Código. 

Art. 399 - Os -kT)po)'taCíores não poderão contribuir -de modo 
algum para que os atingidos pelas restrições déste Código venham a 
infringi-las, com auxílios ou faciiidades de qualquer espécie. 

Art. 400 .- Sempre que a Prefeitura constatar a cumplicidade 
das importadores na infração dos diseositivos legais, o.oderá aplicar-
lhes a multa de Cr$ 10.000.00 a CrS 30.000.00. conforme o caso, e, 
na reincidência, a juízo do Prefeito, poderá ser repetiria tantas vêzes 
quantas forem as inforolações. 

Art. 401 - Para se orientarem convenientemente quanto, ás 
possibilidades de seus clientes, para aquisição de combustível, poderão 
os importadores solicitar á. Prefeitura indepsnde.nte de emolumentos. 
relação (los matriculados, com todos os dados indispensáveis a êsse 
cofltróle 

CAPÍTULO IX 

Fica1ização 

Art. 402 -- para a exata fiscalização, de acôrdo com êste Código, 
nquêles que obtiverem licença para o uso ou venda de inflamáveis fi-
cam- obrigados a permitir a entrada de. fiscais da Prefeitura. 

Art. 403 - Na contadoria da Prefeitura será organizado o cadas-
tro de tôdas as pessoas e estabelecimentos comerciais habilitados a ad -
quirir combustível. 

Art. 404 ._ O cadastro será feito mediante comunicação da Dire-
toria de Obras e Viação ou mediante requerimento, dirigido ao Prefeito 
e encaminhado à Contadoria, quando se trata de casos stmples que 
independam da construção de depósito. 

Art. 405 - Da ficha constará o índice dc possibilidade dn inte-
ressado, bem como todos os suprimentos feitos, mediante guias visadas 
pela Prefeitura, por intermédio da C.ntadoria, a fim de que a Fiscali -
zacão possa constatar, em qualquer momento, se há excesso de estoque 
estabelecido pela possibilidade-índice. -  
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CAPÍTULO X 

Dos Matadouros e Açougues 

Art. 406 - Só é permitido matar ou esquartejar gado destinado 
a consumo público ou particular, nas zonas urbanas e suburbanas da 
cidade, nos matadouros devidamente licenciados pela Prefeitura, uma 
vez que haja a respectiva fiscalização. 

Art. 407 - A carne deverá ser conduzida em veículos limpos e 
fechados. 

Art. 408 - As carnes serão penduradas cm ganchos - apropriados. 
Art. 409 - os miúdos do rês poderão ser trazidos do matadouro 

depois de completamente lavado.i. 	 - 
Art. 410 -- Ninguém poderá estabelecer açougue ou comerciar 

com carne na cidade, nos distritos, subdistritos e núcleos populosos do 
interior, sem que o tenha requerido à, Prefeitura e  satisfeito as pres-
crições legais. 

Art. 411 	Nos açougues, salsicharias e ramos .semelhantes será 
sempre mantido o mais rigoroso asseio. 

Art., 412 - Nos estabelecimentos de salsicharias além da obser-
vação de tõdas as regras de higiene, não é permitido o riso de uten-
silios de cobre, mesmo estanhados ou cobertos com fôlhas de chum-
bo. 

Art. 413 - É pr-ibido adicionar ao açougue outro ramo de negócio 
que não seja o de carnes. 

Art. 414 - Não é permitido pôr à venda, nem ter nos açougues 
carnes ou restos de carne em decomposição. 	- 

Art. 415 - Será imposta aos infratores das disposições dêsle 
capitul a multa de CrS 200.00 a CrS 1 . 000,00. 

TÍTULO IX 

CAPÍTULO ÚNICO 

- 	 Das Pedreiras 

Art. 416 - Além da pólvora de mina, nenhum outro explosivo 
poderá ser empregado na exploração de pc.ireiras. 

Art 417 - As explosões serão antecedidas do içar de urna ban-
deira em altura suficiente para ser vista à distância e de- toques de si-
rene ou sineta, repetidos, com intervalos por três vêzes, de forma a 
avisar a vizinhança. 

Art. 418 - Será interditada a c-edreira ou parte de pedreira, 
embora licenciada e explorada de acõrdo cem êste Código. desde que, 
posteriormente, se verifique que a sua exploração acarrete perigo ou 
dano à vista ou à propriedade, cabendo, nesse caso, ao explorador o 
drcito de reembiilso dos impcsto.s referentes ao tempo não usufruido. 

Art. 419 -- Qualquer infração deste capitulo será punida com 
a multa de Cr$ 200,00 a CrS 400.0. 	 - 

TÍTULO X 

CAPÍTULO 1 

Da Limpeza Pública 

Ar. 420 - O serviço - de limpeza das ruas, praças, e logradou-
ros públicos será exercido diretamente pela Prefeitura ou por conces- 
£00. 
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Art. 421 - O lixo será remOvidO diàriamente, em veículos apro-
priados. provid.s de dispositivos que evitem espalhar poeira e emana-
ço no ambiente. 

Art. 422 - Só é permitido depósito de lixo em recipiente metálico, 
nerméticamente fechado. 

Art 423 - Enquanto a cidade não dispuser de fornos apropria-
dos para incineração do lixo, ou de câmaras apropriadas à sua fermen-
t..ição em humus, será o mesmo depositado fora do periinetro urbano, 
em locais indicados pela Prefeitura. 

Art. 424 - No serão consideradas como lixo os resíduos dc 
fábricas e oficinas, os restos de madeiras de construção, os entulhos pro-
venientes de demolições, as matérias excrementicias e restos de for -
.ragem das cocheiras e estábule.s, as palhas e outros resíduos das casas 
comerciais, bom como terra, fôlhas de galho dos jardins e quintais par-
ticulares, os quais serão re.movidos à custa dos respectivos inquilinos 
ou proprietárias, pagando o infrator a multa de CrS 100,00 a CrS 
400,00 pelo seu derrame ou depósito em ruas, praças e lougradoros 
públicos. 

CAPÍTULO II 

Das Indústrias Insalubres 

Art. 425 - Dentro do perímetro da cidade e vilas é expreSsa 
mente proibida a instalação, de cortumes, salgadouros de couros e 
quaisquer estabelecimentos industriais que, pela natureza dos produtos. 
pelas matérias primas utilizadas, pelos combustíveis empregados ou 
por outro motivo, possam prejudicar a saúde pública. 

Art. 426 - O requerimento de licen'a para a instalação de 
qualquer dos estabelecimentos citados no artigo anterior deverá indi -
car pormenorizadamente os fins a que se destina o estabelecimento, 
natureza das matérias primas e  cc'mbustiveis a serem empregados, lo-
esi em que ficará situado o mesmo e distância mínima dés'te em rela-
ção: às habitações vizinhas. 

Art. 427 - Recebido o requerimento, o Prefeito fa-lo-á com 
vista à autoridade sanitária estadual, para se enanifestar sõbre a coo-
veniência da licença. 

Art. 48 - No alvará de licença far-se-á a indicação precisa 
do local em que deverá funci.enar o estabelecimento e da distãncia a 
que deverá o mesmo ficar das habitações vizinhas. 

Art. 4 	.- A ninguém é permitido, dentro da cidade, vilas e 
povoações do. município, pôr couros a secar nas ruas e logradouros pé-
bliios. nem manter depósito dos mesmoz, se não nos pontos prêviamente 
designados pela Prefeitura. 

Art. 430 - A infração de qualquer dos artigos déste título, será 
punida com a multa de CrS 2. 000,00 a CrS 6.000,00. 

TÍTULO XI 

CAPÍTULO 1 

Dos Cemitérios 

Art, 431 - Os cemitérios particulares ou municipais são parques 
de utilidade pública, reservados ao sepultamento dos mortos.  
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Art. 432 - Os cemitérios serão estabelecidos em pontos ele 
vidos, isentos de inundações, atendida a direção dos ventos e afasta-
d')S, tanto quanto possível, dos centros de população. 

Art. 433 - A área de cada cemitério será murada, com entrada 
apenas pelos portões e dividida em quadros numerados, contendo se-
pu]turaS e carneiras reunidas em grupos, ou separadamente, segundo 
o melhor aproveitamento do terreno. 

Art. 434 - As sepulturas e carneiras terão largura e compri 
ninto exigidos para cada caso e profundidade adequada à natureza e 
condições especiais do terreno; quando reunidas em grupos, serão se-
paradas umas das outras, no mínimo, por 40 centímetros, devendO ser 
de 22 centímetros a espessura mínima das paredes externas. 

Art. 435 - Se o desenvolvimento da cidade o requerer. no ce-
mitério será instalado um necrotério para depósitos provisório dos ca -
dáveres. devendo o mesmo ser construído cn local conveniente e re- 
sorvado. 

Art. 436 -. Sempre que o desenvolvimento da cidade o requerer. 
será instalado no cemïtério, um ossuário, ou um local separado, onde 
sejam guardadas ou enerradas as ossadas retiradas das sepulturas, que 
não forem reclamadas pelas famílias dos falecidos. 

Art. 437 - Sempre que o desenvolvimento da cidade o reque-
ler, os restos mortais existentes nos .essuários, serão periàdicarnente 
incinerados. 

Art. 438 - Os cemitérios terão caráter secular e serão admi-
:iistrados pela autoridade 'municipal. É permitido a tódas as confições 
religiosas praticar nêles os seus ritos. As associações religiosas poderão. 
na  forma da lei, manter cemitérios particulares (art. 141, § lO, da 
Constituição Federal). 

Art. 439 - As associações administrarão os cemitérios particu' 
lares por elas mantidos. 

CAPÍTULO II 

Das Inumações 

Art. 440 -- Sómente nos semitérios será premitida a inumação de 
cadáveres humanos, ficando proibido os sepultamentos nas igrejas, con-
ventos, hospitais, colégios, fazendas e terrenos adjacentes, qualquer que 
seja o motivo que se alegue. 

Art. 441 - Nenhum enterramento será feito, sem que tenha si -
do apresentada, pelos interessados, certidão de óbito, passada pela au-
toridade competente. 

Art. 442 - Na falta de certidão de óbito, o caso será logo ecrnu-
nicado à autoridade policial, ficando o cadáver no necrotério, pelo 
prazo de 24 horas, findas, as quais será inumad, depois de conveniente 
exame. 

Art. 443 	Se da certidão de óbito não constar a 'causa-mor- 
ilS", e se houver sinais ou denúncia que o. torne suspeito, a inumação 
não será feita antes de levar-se o caso ao conhecimento da Polícia. 

Art. 444 - Salvo em época epidêmica, nenhum cadáver será inu-
mada antes de decorridas' as 24 horas do faleciment, exceto quando a 
inumação fôr autorizada por médico do município ou 'do Estado. 

Art. 445 - Qualquer que seja o motivo, nenhum cadáver po-
derá permanecer insepulto por mais de 48 horas. 

Art, 446 - Os cadáveres abandonados à porta do cemitério só 
poderão ser inumados depois de que um médico tenha procedido o 
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devido exame, devendo-se, em caso de suspeita, levar o fato ao co -
nhecinento da Polícia. 

Art. 447 	É rigorosarnente proibida a inumação de cadáverer 
em catacumba de pessoas falecidas de moléstia epidêmica, as quais só 
poderão ser sepultadas em quadro separados e em covas abertas no 
sub-solo, com 8,5 palmos, no 'mínimo, de profundidade. 

Art. 448 - As sepulturas mencionadas no artigo anterior de-
oeráo ficar assinaladas com precisão, a fim de evitar enganos. 

Art. 449 - Ficam expressamente proibidos os enterramentos 
em vala comuçn, salvo os casos de epidemias. 

Art. 450 - Os cemitérios funcionarão diàriamente. das 8 as 
17.30 horas, no inverno e. das 7 às 19,30 horas no verão. 

Art.• 451 - Nenhum cemitério pOderá, por motivo de religião, 
recusar sepultura a qualquer cadáver, sob pena de ser o enterramen-
to realizado pela Polícia, à requisição da Prefeitura. Tratando-se, po-
rém, de cemitérios religiosos particulares, deverão ser cc'mpridos os. 
s'eguarnentos da respectiva associação religiosa. 

CAPÍTULO III 

Das Exumações 

Art. 452 - Tôdas as exumações dependem dc licença da Pre-
feitura. 

Art. 453 - Nenhuma exumação se poderá fazer nos cemitérios, 
antes do decurso dos seguintes prazos: 

a) cinco anos, tratando-se de adultos: 
Art. 554 - Se antes dêsse prazo, houver necessidade de se abris' 

uma sepultura, será solicitada o concurso do D. E. S. 
8) dois anos, tratando-se de crianças até 12 aros. 
Art. 455 - As exu.mações procedida pela Polícia ou por ordem 

das autOridades judiciárias serão efetuadas sob a direção e responsa-
bilidade de médicos legistas, podendo a Prefeitura, se o julgar neces -
sário, fazer acompanhar o ato pos' seu representante. 

Art, 456 - As sepulturas de pessoas falecidas de moléstias epi-
démicas só poderão ser abertas após o decurso de sete anos. 

Art. 157 - As ossadas retiradas das sepulturas não poderão 
ficar expostas sôbro a terra, devendo ser recolhidas aos ossuarios ge-
rais ou seputadas ii medida que se desenterrarem, salvo sendo reque-
ridas pelos interessados ou familiares dos falecidos. 

Art. 453 - Os concessionários do terrenos, ou seus representan-
tes são obrigados a fazer o serviço de limpeza e as obras de conser-
vação e reparação das muretas, carneiras, túmulos, 'jazigos, mausuléus, 
cenotáfios e outros que tiverem construído e que forem julgados neces-
sário para a estética segunrança o salubridade do cemitério. 

Parágrafo único - As sepulturas, nas quais não forem feitos os 
rerviços de limpeza e as obras de conservação e reparação necessária, 
serão consideradas em abandono e em ruínas. 

Art. 459 	Se. decorrido três anos, a contar de publicidade do 
primeiro ed:ral pela imprensa, não forem executadas as obras defini-
tivas indicadas, a concessão do terreno eaducará e. após 30 dias, serão 
enterrados cc restos mortais em lugar apropriado, até que finde o prazo 
de arrendamento: findo êste, serão os rostos mortais incinei'ados e o 
terreno será concedido a outrem. 

Parágrafo único 	Se o concessionário se apresentar antes do 
prazo marcado neste artigo será permitido que façam as obras neces-
sárias, pagando -se tôdas as despesas anteriormente feitas. 
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Art. 460 - Os ossos de pessoas inumadas em carneira de pro-
priedade da Prefeitura serão retirados findos os prazos do que trata 
o art. 453, letra a e b, e recolhidos aos ossuários gerais, caso os interes-
sados não queiram arrendar urnas individuais. 

Art. 461 - As infrações dos casos previstos neste capítulo serão 
punidas com a multa de Cr$ 400,00 a CrS 1 . 00000. 

TÍTULO Xli 

CAPITULO 1 

Das Corridas de Cavalos 

Art, 162 	A Prefeitura permitirá corridas de cavalos em sua 
jurisdição, desde que as mesmas obedeçam ás disposições regulamenta-
res. 

Art. 463 	Nenhuma carreira de cavalo terá lugar sem aviso 
prévio, de rés (3) dias, no mínimo, ao subprefe.ito do distrito, deelaran» 
do os contratantes tôdas as cláusulas do respectivo contrato. 

Art. 464 	Nenhuma carreira de cavalo se efetuará sem que 
seja prèviamente pago o impôsto estabelecido. 

Art. 465 -- O ajusto de corrida pelos proprietários de animais de-
verá ser exarado em contrato cru que conste: 

designação dos cavalos pelos nomes, marcas, pélos e todos as-
demais caracterí.sticas; 
dia, hora e lugar da corrida: 

e) valor das apostas que faz cada um dos contratantes; 
designação do lado em que correrão os cavalos; 
pês'i dos corredores ou jóqucis; 

1) quantia ou depósito que pagará o proprietário do cavalo que 
não fôr enfreado no dia e hora aprazado; 

g) as essinaturas dos contratantes o de duas testemunhas. 

Art. 466 - Todo o cos'redor é obrigado á. verificação de seu pê 
se antes e depois da corrida, na presença dos juízes competentes. 

Art. 467 - O pêso do corredor, depois da corrida acusar dife-
rença atéé de um quilograma exceto no pôso ano levai' a sobrecarga. 
considerando-se perdida a corrida. se  o jóquei do cavalo gonhado ti -
ver maior diferença de péso do que o acima referido. 

Art. 4613 - Os corredores serão obrigados a apear na balança, 
que deverá ser colocada no lugar mais próximo possível da ráia ou che-
gada. 

Art. 469 - O corredor que infringir os dispositivos anteriores 
ficará com a vitória anulada, perdendo para todos os efeitos. 

Art. 470 - O juiz ou juízos de repesagem serão nomeados na 
ocasião pelos interessados. 

Art. 41 	Os interessados nomearão dois juízes de sentença 
que, de comum acôrdo, escolherão um terceiro para desenspatador. 

Art. 472 - Os juizes, além de desempenharem as funções de 
julgadores da corrida, designarão dois vedores do percurso. 

Art. 473 - Haverá apenas um juiz de saída. 
Art. 474 - Os juizes vedores serão tantos quantos julgarem ne-

cessário os sentenciadoros, tendo em conta as condições do terreno e a 
extensão da 'cancha. 



- 58 

Art. 475 - Corrida a carreira, os dois juizes de setença darão 
o julgamento, só podendo intervir o desempatador em caso de discor-
dãncia. 

Art. 476 - O juiz de saida, depositário das cotas reunidas dos 
contratantes só as entregará ao proprietário do cavalo vencedor depois 
de ouvir os vedores e julgadores e verificar que não houve irregulari-
dades insanáveis. 

Art. 477 - Tratando -se de corrida de mais de dois animais, os 
juizes serão nomeados pela maioria de votos dos interessados. 

Art. 478 Quando não constatarem do contrato as condições 
exigidas e exigíveis para proclamação do vencedor, será considerado 
vitorioso o animal que, no ráia do chegada, assomar a cabeça em pri-
meiro lugar. 

Art. 479 	O cavalo que. durante a corrida, passar para o tri- 
lho do adversário ou de qualquer maneira prejudicar-lhe a corrida será 
considerado perdedor. salvo quando se trata de animais novos, estre-
antes, que tenham passado para o trilho contrário, para trás do outro 
animal sem o prejudicar. 

Art. 480 - As pistas devem ser retas, uniformes, sem depres-
sões. rigorosamente medidas e marcadas em tôdas as centenas de me -
tros. 

Art. 481 - Os trilhos devem ter as distâncias entre si do 1.50 
a 1,55 metros. 

Art. 482 - Todo cavalo que rodar na frente defenderá a cota que 
correspondis a seú proprietário. No entanto, poderá correr novamente, 
se nisso concordarem os seus contratantes. 

Art. 48 - As partidas para os cavalos serão reguladas de ma-
neira seguinte: 

15 minutos obrigatórios; 
pasasdos os 15 minutos e dentro de mais quinze o juiz de saída 
que será absoluto, exigirá que os corredores conduzam os ca-
valos em condições tais que, ao chegarem à bandeira, possam 
receber sinal de partida. Em último caso, esgotados aquêles 
reeursos. o juiz obrigará os cavalos a sairem "de passeio" ou 
tronco, no prazo fatal de mais 15 minutos; 

e) tôdos as vêzes que houver necessidade de apelar para éste úl- 
timo recurso, será preferível o emprêgo de fita ou bandeiras; 

d) será sempre descontado o espaço de tempo decorridos em aci- 
dentes e suas conseqüências. 

Art. 484 - O juiz de saída, sempre que verificar desobediência 
OLI má fé em alguns dos corredores: terá o direito de exigir a 
substituição do infrator, que deverá ser feita, dentro do tempo 
máximo de meia hora improrrogável. 

§ 1.0  - Se a parte interessada não fizer a substitutição re-
feiida neste artigo, o juíz da saída poderá fazê - la a seu critério. 

i 2.0 - Não sendo possível a substituição do corredor ou se. 
feita esta, o substituto incidir nas mesmas faltas do substituído, o cava-
lo será desclassificado. 

Art. 485 - Todo corredor que, por negligência ou desobediên-
cia ao juiz. fôr substituído numa carreira ficará suspenso por seis me -
ses. 

Art. 486 -., O convite de partida será considerado aceito sem-
pre que, a 4 metros da bandeira, a arrancada de um dos corredores fôr 
'correspondida pelo outro com manifesta intenção de sair. Isso aconte-
cendo, o juiz será obrigado a baixar a bandeira.  
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Art. 487 - O corredor que, nas condições acima, cortar a par-
tida, terá perdido a carreira por sentença do juiz de saída, ficando no 
entanto anuladas as apostas do fora. 

Art, 488 - Os corredores, depois de encetada a carreira, não 
poderão mais apear, salvo algum acidente. Em tal caso, para retornarem 
a seu mister, terão de ser novamente pesados. 

Art. 489 - O juiz da saída ficará colocado à distância que lhe 
parecer necessária para o bom desempenho de suas funções. 

Art. 493 - As chamadas apostas de fora, entrando os cavalos 
em partidas obrigadas, não ficarão sujeitas às condições da carreira. 

Art, 491 - O cavalo ou cavalos que passarem por trás dos jui-
zes de sentença perderão a corrida para todos os efeitos. 

Art. 492 - Se. no dia designada para a corrida, o tempo não 
permitir a sua realização, ficará a mesma transferida para o primeiro 
dia do tempo bom em que a cancha esteja em condições, a juízo dos 
peritos nonis'ados pelos interessados, salvo ajuste prévio dos proprietá-
rios, que constar do contrato. 

Art. 493 - Em tôdas as canchas haverá uma distância nunca 
inferior a 4 metros, em ambas as margens dos trilhos laterais, donde 
a assistência apreciará as corridas, não podendo, sob qualquer pretexta. 
aproximar -se ou atravessar enquanto os cavalos estiverem na pista. 

Art. 494 - Será expressamente proibida a permanência na pis-
ta de cavajos estranhos à corrida, desde o momento em que os parelhei-
ros entrarem na cancha. 

Art, 495 - Só ter'o ingresso na zona das partidas as autorida-
des e os proprietárias dos cavalos em disputa, com a devida licença do 
juiz de saida. 

Art, 496 - Será permitida a presença da assistência sômente à 
distância de 20 metros dos juizes, nas extremidades da cancha. 

Art. 497 _-.. expressamente proibido levar cães às corridas. 
Art. 498 	Se a corrida, por qualquer circunstância, não se rea- 

lizar. o impósto não será devolvido. 
Art. 499 	Se. por qualquer motivo, a carreira fõr transferida, 

os c'3ntratantes, além do imposto devido, pagarão nôvo impõsto, por me-
tade. 

Art. 500 - A infração das disposições déste capítulo será puni-
da a multa de CrS 400,C0 a Cr 1 . 0(10,00. 

Art. 501 - Ar disposições dêstc capitulo só se aplicam para 
as corridas em cancha reta. 

CAPÍTULO II 

Das rinhas de galo 

Art. 502 - As rinhas de galo só poderão ser efoluadas com 
prévia licença da municipalidade, pagandose os respectivos imç.stos. 

.Art. 503 - Regulará a luta dos galos, nos rinhedeiros ou fora 
dles, o contrato verbal ou escrito que fõr estabelecido entre s pro-
prietárias. 

Art, 504 - Antes de colocarem os galos frente a frente, para 
inicio da luta, os c.Jntratantes da rinha darão à autoridade que estiver 
presente policiando o local as condições estabelecidas para o torneio. 

Ari. 505 - Os encostaclores dos galos em luta serão escolhidos 
pelas partes; cada uma delas nomeará um juiz e e':nbos os juízos escolhe-
rão um terceiro que será o desempatador. 



Art. 506 - Soltos os galos e iniciada a luta e dada camo válida 
pelo juiz, não haverá mais arrependimento das partes contratantes, 
perdendo a briga o gala que fugir, morrer, não mais quiser lutar ou 
f5r retirado da iça. 

Art. 507 - Após o terceiro carreiro, se o galo não reiniciar a 
luta, será esta considerada perdida para o galo que recusar a. briga. 

Parágrafo único -- O galo que ficar irês (3) carreios nesmo in.-
tercelados, será considerado vitorioso; 

Art. 508 -- É proibido matar ou maltratar os galos quando 
vencidos em luta. 

Art. 509 - As infrações dos dispnsitivos dêste capítulo serão 
punidas com a multa de Cr$ 200,00, a Cr$ 400,00. 

TíTULO XIII 

CAPÍTULO ÚNICO 

Da Extinção de Formigas 

Art. 510 - O proprietário ou detentor de terras ou de qualquer 
prédio, árvores, bosques, matas, ou lavouras é obrigada, a extinguir os 
formigueiros e pragas que aí forcm encontrados. 

Art. 511 	A Prefeitura sempre .que verificar a inobservância 
do.artigo anterior e cnstatar que a existência 'de formigueiros ou pra-
gas está prejudicando as propriedades vizinhas, encarregar-se-á de 
cxtinguí-las correndo tôdas as despesas por conta do faltoso, acresci-
das da multa de 10% sôbre o total. 

Art. 512 - É proibido desviar formigueiros e pragas para as 
propriedades dos vizinhos. 

Art. 513 - Os insetos mortos por ocasião das pragas deverão 
sor enterrados no local preservado contra o desenvolvimento de lar-
vas. 

Art. 514 - As contravenções serão punidas com a multa de 
Cr$ 200,00 a CrS 1 000,00. 

Art 515 - Os formigueiros existentes nas ruas, pracas. terre-
nOS .aunicipais e terrenos de pessoas reconhecidamente pobres serão 
extintos por conta de Prefeitura Municipal. 

Art. 516 - A municipalidade terá aparelhos eficientes e com-
pletos para a extinção de formigas, bem como pessoas encarregada 
dêsse serviço. 

Art. 517 - A Prefeitura colaborará no extermínio dos formL 
guelras, sempre que fôr solicitada a sua ajuda nos casos especiais. a 
:i'ízo do Prefeito, aplicando as verbas estipuladas na Lei Orçamen -
ária municipal, sob código local, 243, geral - 8.51.4. 

TÍTULO XIV 

CAPÍTULO 1 

Da Concorrência Pública 

Art. 518 - Nos serviços, obras e concessões do município será. 
adotada, a concorrência pública. 

Art. 5.19 - Far-se-á igualmente mediante concorrência pública 
ou Pdministrativa, a aquisição de materiais, livros, máquinas etc., de 
que oecessitam os serviços municipais.  

- 61 - 

Art. 520 - Para abertura de concorrência pública, o Prefeito 
fará publicar editais na imprensa e fixá-los nas sedes da Prefeitura e 
subprefeituras rurais, pelo prazo que julgar conveniente e nunca in -
.ferior a vínte dias. 

Art, 521 - O edital deverá conter, segundo o caso: 

1 - a natureza do serviço a executar-se e as condições da xd-
cução; 

II 	a dicrirninacão do bem a ser vendido ou adquirido e a 
base do respectivo preço; 

III - a qualidade e quantidade do rnatcrial necessário. 

Art. 522 - As propostas deverão ser remetidas, devidarnente 
fechadas, ao Prefeito e assinadas com pieudônimos, devendo o nome 
verdadeiro de cada concorrente ser enviado em envelope separado, ri 
gorosamense fechado 

Parágrafo único - O conhecimento da caução, a prova de ido -
neidade e quaisquer outros documentos apresentados em nome dos eOn 
coirentes serão depositados na Prefeitura, contra recibo fornecido pelo 
Secretário, sob cuja guarda e responsabilidade ficarão. devetdo sdr 
dvolvidos aos interessados após a concorrência. 

Art. 523 - A sobrecarta que contiver a proposta.. bem corno . 
que contiver o nome do proponente, serão apresentadas em bianco à 
Secretaria ca Prefeitijra. 

Art. 524 	Se o concorrente fôr pessoa coletiva, juntará a pro - 
va de haver adquirido personalidade jurídica, e, tratando-se de socie -
dade anônima, deverá ficar provada sua instalação e capacidade de 
contratar. 

Art. 525 	O prazo do edital de concorrência poderá ser pror - 
rogado tantas vêzes quantas exigirem os interêsses do município. A 
prorrogação dar-se-á por decreto do Prefeito. 

Art, 526 - Esgotado . 0 prazo do edital, o Prefeito abrirá as 
propostas perante os proponentes, na sede da Prefeitura, em hora d.e 
expediente, mandando proceder à leitura respectiva em voz alta e as 
remeterá, com a sua rubrica e a dos concorrentes, às reparticões técnicas 
competentes, para estudo . e parecer. 

Parágrafo único - O não comparecimento de um, de alguns, pi. 
de todos os proponentes, não obstará a abertura das propostas. 

Art. 527 - Feito o estudo, as propostas voltarão ao Prefeito, .i 
quem incumbe a respectiva aprovação ou desaprovação. 

Art. 523 -. A aprovação de uma proposta importa na sua .acei 
tacão. 

Art. 529 - O Prefeito, porém, reserva -se o direito de rejeitar 
tôd.as  as propostas apresentadas e, em tal caso, determinará, querendo, 
a abertura de nova concorrência. 

Art, 530 - Aeeita urna proposta e conhecido o concorrente, será 
lavrado o contrato correspondente nos livros da Prefeitura. 

Art. 531 --- Os proponentes depositarão, na tesouraria do mu-
nicípio, uma caução no montante que, em caso, fór fixado no edi-
tal de concorrência e será destinada à garantia do cumprimento da pro-
posta. 

Art. 532 - As cauções não vencerão juros e serão devolvidas aos 
concorrentes depois de solucionadas as respectivas propostas. 

Art. 533 - Sendo a proposta aceita, será a caução reforçada 
ou substitu.ída pelo que fôr fixado em contrato, para garantia da exe-
cução dos serviços. 
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Art. 534 - A caução poderá ser feita em espécie ou em título 
da divida pública da União, do Estado ou do município. 

Art. 53 - A concorrência será anulada quando. as propostas. 
não satisfaçam as formalidades que forem estabelecidas. 

Art. 5:6 - Pi,derâ ser dispensada a concorrência pública, fa -
zendo-se, nesse caso, apenas a coleta de preços: 

1 - para aquisição em que o interêsse público não permita a 
publicidade ou em que, por circunstâncias imprevistas, não 
fôr admissível a demora exigida pelos prazos de concorrên- 
cia, a juízo da autoridade competente. 

II - para aquisição de materiais ou gêneros que constituam ob -
jeto de privilégio ou que só possam ser adquiridos do produ-
tor ou de seus representantes; 

III - para compras de outros municípios. 

Art. 537 - A concorrência administrativa consistirá apenas na 
coleta de preços entre as firmas que forneçam o material necessário. 
reservando-se o município o direito de adquirir a quantidade que de -
sejar, pelo preço que fôr estabelecido. 

Art. 538 - Será obrigatória a concorrência pública para as 
aquisições ou transações de valor igual ou superior a Cr$ 50.000,00, 
exceto para artigos de preço tabelado. 

Parágrafo único - Proceder-se -á mediante concorrência adminis-
trativa, sempre que possível nos demais casos. 

CAPÍTULO II 

Da Tranqüilidade Publica 

A.rt. 539 - As roseiras, cêrcas de espinhos ou outras, situadas 
à beira dos passeios devem ser cortadas convenientemente, de modo a 
não prejudicar o trânsito público, o mesmo observando-se para qual-
quer árvore que deite galhos para a rua. Pena - CrS 40,00 a Cr$ 100,00. 

Parágrafo único - proibido, sob pena de multa de Cr$ 100,00 a 
Cr$ 200,00, conservar, por mais de 24 horas nas ruas e praças públicas, 
lenha, madeira, caixa ou qualquer objeto que embarace o trânsito 
público. 

Art. 540 - As sanções impostas aos transgressores não prejudi-
ca a ação criminal a que estiverem sujeitos, nos têrmos da lei penal. 

Art. 541 - É proibido: 

1.0 - Eerccr a mendicidade sem autorização; 
- ter vasos ou outro qualquer abjeto nas janelas, sotéias, ou 

beiradas que possam cair em quem transita pelos passeios; 
infração: multa de Cr$ 200,00; 

3,0 - lançar animais mortos e águas servidas nas ruas; infração: 
multa de Cr$ 100,00 a Cr$ 200,00; 

4,0 - ter sôbre os passeios cadeiras, mostruários comerciais, car -
rinhos, ou qualquer coisa que intercepte o livre trânsito; 
bifração: multa de Cr$ 100,00; 

5.0 - transitar nos passeios com barris, carrinhos de mão, bici- 
cletas ou transportar qualquer carga; multa de Cr$ 100,00; 

6 . 0 	queimar ervas ou quaisquer coisas nas ruas ou praças e 
quintais, de modo que o fumo incomode a vizinhança e os. 

transeuntes ;infração :multa de Cr$ 10000  
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70 - abandonar nas ruas animais soltos, com ou sem carguei-
ros, ou atrelados a qualquer veículo, sem que se achem 
convenientemente maneados; infração: multa de Cr$ 100,00. 

Art. 542 - Será punido com a multa de Cr$ 40,00 a Cr$ 200,00 
aquêle que: 

1.0 - praticar esportes ou atletismo em vias públicas, pertur-
bando o trânsita de pedrestes ou a circulação de veícu-
los, scrn licença especial da Prefeitura, exceto ciclismo 
e equitação; 

2.0 - promover bailes públicos, sem autorizaçãb da Prefeitu-
ra; 

30 - afixar cartazes de propaganda sem licençà da municipa-
lidade; 

4,0 - plantar árvores ou quaisquer vegetais que . prejudiquem 
as linhas telegráficas, telefônicas e distribuidores de 
energia elétrica, atar animais aos respêctivos postes, co-
locar sôbre os fios quaisquer objetos que possam cau-
sar danificação e soltar pandorgas; 

5,0 - cortar, destruir ou substituir por outras, sem licença da 
Prefeitura, as árvores plantadas nas ruas, praças e lo.-

- . gra.douros públicos; 
6.0 - danificar os jardins, avenidas e praças de uso público. 

.Art. 543 - .É vedado estourar bombas ou foguetes depois das 
22 horas, pena de multa de Cr$ 200,00, exceto nas festas e manifesta-
ções públicas 

Art. 544 - As casas de diversões que dispõem de orquestras, 
bandas e aparelhos auto-falantes terão dispositivo especial para que 
o ruído assim produzido não pertube o sossêgo, da vizinhança depois 
das 23 horas; infração: multa de Cr$ 100,00 a Cr$ 200,00. 

Art. 545 - Os radiouvintes, cujos aparelhos disponham de 
alto-falantes e que sejam ligados depois das 22 horas, no inverno, e 
das 23, no verão, deverão conservá-los de modo a não perturbar os 
vizinhos; infração: multa •de Cr$ 40,00 a CrS 100,00. 

Art. 546 - A disposição do artígi anterior se estende a ele-
trolos e orquestras domésticas que toque,m cotidiana ou periôdicamen-
le 

Parágrafo único - Tais determinações não se aplicam a festas e 
bailes fa'miliares realizados em casas particulares ou sociedades recrea-
tivas. 

Art. 457 - As casas destinadas às diversões públicas, de qual-
quer natureza, deverão ser construídas com as condições indispensá-
veis de Comodidade, solidez e higiene, de modo a garantir a segurança 
pública e concorrer para ordem no recinto, nob pena de não ser per-
mitido o seu funcionamento. 

Art. 458 - A Prefeitura fiscalizará prèvia'rnente, p.ara os efei-
tos do artigo anterior e antes de càda função, igs barracões armados 
para espetáculos de burlantins, carrosséis e circos. 

Art. 459 - Nenhuma casa de espetáculo poderá vender bilhe-
tes de ingresso em número excedente à lotação que fôr fixada pelas 
Prefeitura, sob pena de multa igual ao. dôbro do valor dos bilhetes 
excedidos. 

Art. 550 - Nos jardins públicos e praças ajardinadas a cargo 
d3 Prefeitura, será vedádo o ingresso de: 
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1.0 - ébrios, alienados e mendigos, como também os que leva-
ram consigo, animais em liberdade e de grande porte; 

2.0  -. veículos cOm èxceção de Velocípedes e carrinhos infan- 
'tis; 

3,0 - vendedores ambulantes, com seus artigos de comércio. 

Art. 551 - Nos jardins públicos é absolutamente proibido,, sob 
pena de multa de Cr$ 20,00 a Cr$ 100,00, pisar nas gramas e canteiros, 
dan'ificaD ou retirar flôres. pescar nos tanques, atirar pedras, lançar nas 
alamedas, tanques e canteiros quaisquer objetos que prejudiquem o 
passeio ou a vegetação, danificar os nrnatos, estátuas, hermas, bancos, 
mate-riais e utensílios. 

CAPÍTULO III 

Dos Muros e.  Cêrcas na Cidade 

Art. 552 - Os prop.rietários dos' terrers urbanbs e suburba-
nos são obrigados a murá-los e ercá-1os dentro do prazo prefixado 
éia Prefeitura. 

Art. 553 - As condições do fechamento dos terrenos são as se-
guintes: 

os terretws da zona calçada da cjdde, serão fechados com 
muros rebocados e caiados ou com iiuros nus, ou ainda com 
grades dc ferro decentes sóbre pilares de alvenaria; 
os terrenos situados nas zonas não calçadas e nas zonas su 

hurbanas da cidade, vilas e povoados poderão ser cercados simples-
rnene cem cêrca viva, tela de arame, sarrafos nu tábuas verticais. 

.Art, 544 	Os muros divisórios, bem corno as cêrcas divisó- 
rias de fundo .a frente deverão ter 1.80 metros de altura. 

Art. 555 - Não será, permitido o fechamento de terrenos por 
meio de cêrca de arame farpado ou liso, ou com cêrcas de csp.inhos, 
nem a colocação de cacos de vidros sôbre muros, exceto nas zonas su 
u rban as. 

1-rt. 556 - Os muros ou cercas divisórias entre terrenos ur-
banes e suburbanos presumem-se comuns, sendo os' lindeiros obriga-
dos e. concorrer em partes iguais para as despesas de sua construção •e 
conservação. 

Art. 557 	Se o proprietário, decorrido, o prazo prefixado, não 
construir o muro ou cêrca poderá a  Prefeitura fazê-lo, cobrando o resc 
peclivo valor da obra, além da multa. 

Art. 558 - A tôda e qualquer infração dos artigos dêste capi-
tulo é cominada a pena. de Cr$ 1.000,00 a Cr$ 4.000,00. 

CAPÍTULO IV 

Dos Edifícios, Muros e Cercas, em Ruínas. 

Art. 1559 - As construções de qualquer natureza, bem como 
muros e cêrcas. que estiverem em ruínas ou ameaçarem perigo de de-
.sabeimento, a juízo da Secção de Obras, serão demolidos em prazo 
'marcz'do pela Prefeitura. 

Art. 560 - Se o roprietário do edifício, muros ou cêrcas crn 
ruínas ou ameaçando desabamento recuar-se à demolição, a Prefeitu- 
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ra, findo o prazo de que trata o artigo anterior, mandará fazê-lo por 
conta do mesmo, cobrando-lhe as respectivas despesas com acréscimo 
de 30%. 

Parágrafo único - Caberá sempre ao pnpristário dc edifício, mu-
ro ou cêrca mandados demolir pela Prefeitura, no caso dêste artigo, a 
responsabilidade por qualquer dano ou acidentes resultantes da demo-
iiçãt, . 

Art. 661 - Sempre que se der o desabamento de qualquer edifício, 

TÍTULO XV 

C.AI4ULO 1 

"Danciugs" e Buates 

Art. 56:1 , - É vedado aos "clancings", buates e  pensões sem ca-
r:ter familiar funcionar sem o alvará de licença da municipalidade e 
em local diferente do indicado pelas autoridades municipais ou poli-
dais. 

Parágrafo único 	A licença para funcionamento do estabeleci- 
mento dês'se gênero é sempre em caráter precário, não podendo. em 
hiç.óece alguma, ser permitido o funcionamento na zona urbana. 

ArC. 563 - A entrada a êsses estabelecimentos só é permitida 
a maiores de 21 anos. 

Parágrafo único - Os proprietários que permitirem a entrada de 
menores de 21 anos, além d'a responsabilidade de ordem penal, paga-
ro o multa de Cr$ 2.000,00. 

Art. 564 - As bebidas alcoólicas só poderão ser fornecidas em 
quantidade tal que não cause embriaguez. Infração: muha de Cr$. 
1.000,00. 

Art. 565 - É expressamente proibida a manutenção de quar-
tos de aluguel nos "dancings" e buates, bem como algazarras e barulho 
que pertubem o socego público. Infração: cancelamento do alvará e 
multa de Cr$ .1.000,00 a Cr$ 4.000,00. 

Art. '566 - Os bailes públicos estão sujeitOs às mesmas exigên-
cias dêcte capítulo no que couber. 

CAPÍTULO II 

Jogos 

Art. 567 - Os jogos permitidos de qualquer especie dependem 
para a süa realização de prévia licença da municipalidade, cem pre-
juízo de outras exigências que as leis e regulamentos federais ou es-
taduais estabelecerem. 

Art. 563 - Nas casas que exploram jogos permitidos, tais co-
mo "snooker", bilhar e outios, bem como naqueles em que são vendi-
c1 os pules de carreiras ou entradas rara futebol, devei-á haer a máxi-
rico l'nip.eza e rec.ipientes para recolher objetos inúteis. Infração: mui-
ta de Cr$ 200,00 a Cr$ 400,00. - 

Parágrafo único— Estão também sujeitos às imnosiçãee rlê.st'e ar-
tigo os campos de futebol, rinques de pugilismo e "catch", hopódromos, 

rinhe-deiro's e outros., 
Art. 569 - Os candidatos para, compra de ingressos para local 

'erom jogos ou corridas de 'cavalos, devm organizar-se 
era fila. 
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Art. 570 - As pessoas que desejarem adquirir ingressos para 
casa de diversões deverão formar filas, segundo. a ordem de chegada. 
Infraçâo: multa de Cr$ 20,00 a Cr$ 40,00. 

Parágrafo único 	É proibido quem estiver na fila comprar entra- 
das a retardatário. Infração: multa de Cr$ 20,00 a Cr$ 40,00. 

Art. 571 - Não serão fornecidas licenças para localização do 
jogos ruidosos em locais próximos a hoepitais, casas de saúde, colégios, 
e -coas noturnas, bem como qualquer lugar onde, a juízo da munici-
palidade, fôr de interêsse público a não realização de semelhantes di-
versões. 

Art. 572 -- As arquibancadas e mais lugares destinadas ao pú-
bbco deverão oferecer a máxima seguranea e só lhe poderão ser Iran-
qoesdas após exames e licenças dos técnicos da municipalidade. Infra-
ção: multa de Cr$ 1.900,00 a Cr$ 2.000,00. 

Art, 573 	O exame a que se refere o artigo anterior deverá 
renovar -se de ano em ano, a requerimento dos interessados. Infração: 
multa de Cr$ 2.000.00 a Cr$ 4.000.00. 

Art. 574 - Nos locais onde se realizam jogos deverá haver insta-
lações Sanitárias sercadas para ambos os sexos e conservadas em per-
feito estado de limpeza. 

Art. 575 - Aplica-se aos locais onde se realizarem jogos permiti-
dos o disposto no art. 634. 

TÍTULO XVI 

CAPÍTULO bNICO 
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80 - existindo noutros municípios marcas iguais às registradas 
na Prefeitura local, esta comunicará o fato ao município 
interessbdo, podendo intimar o proprietário local a mu- 
dá-la, de acôrdo com as disposições dêste artigo 

	

90 	ninguém poderá modificar marcas ou sinais depois do re- 
gistro, Salvo as hipóteses dos números 5. 0  e 8 0 ; 

10. 1' - as marcas ou sinais modificados serão cosiderados inexis-
tentes; 

	

11.0 	a transferência de marca de animais será comunicada à 
Prefeitura para a averbação respectiva; 

12.0 - a matriz das marcas será de ferro ou metal semelhante e 
reproduzirá letras e símbolos; 

	

13 0 	o gado vacum, cavalar, muar e asino será marcado a fogo 
na parte do corpo determinada pela lei, e o ovino e ca. 
prino será assinaladO na orelha ou queixada; 

14.0  -- só poderão ser feitos sinais do meio para a extremidade 
superior da orelha; 

15 0  - - fica proibido o uso da marca cujo tamanho não possa ca-
ber em um círculo de 0,11 m de diâmetro; 

16. 0  - quando falecer o proprietário da marca registrada na Pre-
feitura, os herdeiros só a usarão depois de rçquerer a 
competente averbação. 

• Art. 578 - Os infratores serío punidos com a multa de CrS 100,00 
a Cr$ 400,00, conforme o caso. 

TÍTULO XVII 
Das Marcas e Sinais 

CAPÍTULO 1 
Art. 570 	As marcas e sinais se destinam a provar a propriedade 

dos animais e seus couros e peles. 
Perérrafo único - Para produzirem efeitos deveráo ser registrador 

na Prefeitura. 
Ai-t. 577 - No registro de marcas o sinais obsevar-seá o seguinte: 

1.0 .. 	Em livro especial será lançado o registro respectivo com 
com o nome do proprietário, sua residência, estado civil, 
nacionalidade e profissão, o desenho da marca do animal 
e a espécie de gado com êle marcado; 

2.0 - O registro será feito mediante requerimento escrito, do 
proprietário ou seu procurador, e do qual constarão o de-
senho da marca ou sinal, bem como as indicações exigidas 
na alínea anterior; 

30 	nenhuma marca ou sinal será registrada, sem que o re- 
querente prove a sua propriedade; 

40 - nenhum sinal ou marca será usado sem o prévio régistro. 
50 - não serão registrados marcas ou sinais iguais ou semelLian- 

les aos já registrados no município. No caso de duplicata 
prevalecerão as marcas ou sinais antigos; 

6.0 	a Prefeitura poderá exigir prova de que as marcas respec- 
tivas foram registradas noutros municípios, quando en 
trrem em seu território tropas provenientes de outras lo-
calidades; 

70 - a municipalidade fornecerá todos os dados referentes à 
mercas e sinais que lhe forem .solicitados pelos poderes 
públicos ou particulares: 

Da Zona Eurel 

Art. 576 - É proibida a criação ou conservação de gado de 
qualquer espécie na região agrícola, a não ser em potreiros conveniente. 
mente fechados ou estrebarias. Infração: multa de Cr$ 200,00 a Cr$ 
1.000,00, além da obrigação de ressarcir o dano causado. 

Art. 580 - Os tapumes ou cercas divisórias entre propriedades 
rurais presume-se comuns quando em uso, sendo obrigados a concor-
rer em- partes iguais para as despesas de sua construção e conservação 
os proprietarios dos imóveis confinantes. 

Art. 581 - Quando entre propriedades rurais existir arroios ou 
sangas como divisa e se fizer cêrca divisória, esta correrá, ora por uma 
ora por outra margem-, em ziguezague, de modo a fornecer igual quan-
tidade de água e terreno a ambas as propriedades, sob pena de multa 
de Cr$ 200.00, mediante reclamação do prejudicado, além da obrigação 
de imediatamente desfazer a obra, reconstituindo-a devidainente no lu--
gar competente. - - 

Art. 582 - A obrigação de cercar as propriedades, para deter nos 
seus limites aves domésticas e animais que exijam tapumes especiais, 
como sejam cabritos, carneiros e porcos, correrá por conta exclusiva 
dos respectivos proprietários ou detentores. Os- infratores das disposL 
çóes dêste artigo serão punidos com a multa de CrS 100,00 a Cr$ 400,00 
- Art. 883 - Na época das queimas, o lavrador que tiver roças em 
capoeiras que limitarem com vizinhos e que o fogo possa prejudicar, 
não poderá çiueimar a dita roça sem prévio aviso àqueles. Infração de 
CrS 200,00 a Cr$ 1.000,00, além da. - indenizaçâo do dano causado. 
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Ãrt. 5d4 - Quem encontrar animais soltos em duas plantações, 
poderá apreendê-los entregá-los ao inspe.•or do quarteirão, para que 
êste lavre o respectivo auto de infração e imponha a multa de Cr$ 200,00 
a CrS 1.000,00, conforme os danos causados. 

Art. 585 - No caso do artigo anterior, o inp.etor do quarteirá) 
não fará entrega  do animal apreendido, antes do pagamento da multa e 
da despesa da apreensão. 

Art. 586 .- É proibido amarrar à soga ou soltar animais na es-
trada para pastar. Infração: multa de Cr$ 200,00. 

Art. 587 - É proibido atirar animais mortos nos arroios ou san-
gas .ou doixá-los abandonados nas estradas, potreiros, ou em qualquer 
outro lugar. Infração: multa de Cr$ 200,00. 

Art. 588 - É também proibido caçar em terreno alheio ou pes-
car nos arioios e lagos em terrenos fechados, sem licença do proprietário. 
Iflfração: multa de Cr$ 200,00. 

CAPITULO II 

Das Aguas Públicas, Fontes, Servidões e Passos 

Art. 589 ___ São consideradas águas públicas, as fontes, lagoas, 
arroios, lajeados, cisternas e depósito de água potável embora situados 
em terrenos particulares, desde que sejam usados pelo público, ou quan-
do o líquid seja fornecido para o consumo geral. 

Art. 590 - As obras de acondicionamento e conservação das fon-
tes serão fiscalizadas pela municipalidade que se reserva o direito de 
mandar fazê..ias ou interditar as fontes, tendo em vista sempre o in-
terêsse gera:. 

Parágrafo único - A municipalidade, em lei especial, adotará as 
medidas necessárias à proteção das águas públicas, regulando-lhe a 
utilização e explorando-lhe o curso, segundo as disposições do Código 
de Águas e leis suplementares. 

Art. 591 - É permitido, mediante prévia indenização aos proprie-
tários interessados, canalizar em proveito agrícola ou industrial as 
águas a que tenham direito através de prédios alheios, não sendo chá-
cara ou sítios murados, quintais, páteos, hortas ou jardins. (Código Ci-
vil, art. 567). 

Art. 592 - O dono do prédio rústico ou urbano, que se achar 
encravado em outrõ e sem saída via pública, fonte ou pôrto, tem direi-
to a reclamar do vizinho que lhe deixe pessagem, fixando-se a  esta ju-
dicialmente o rumo, quando preciso. (Código Civil, art. 555). 

Art. 59 - Não será permitida a extração de areia do álveo 
dos rios e arroios de domínio da município se não aos• concessioná-
rios •de tais serviços. 

Art. 594 - A Prefeitura poderá explorar administrativamente os 
álveos ou conceder a exploração, a particulares, mediante concorrên-
cia pública. 

Art. 595 - Pasos ou vãos são atravessadores habituais para 
possoas e veículos em águas públicas, tala como rios e arroios, por meio 
dc balças ou barcas. 

Art. 596 - A Prefeitura explorará ou dará concessão do trans-
porte nos passos situadas dentro do município, fixando a remuneração 
das passagns e fiscalizando a observação dos horários, sempre de co-
mum acôrdo com o DAER. 

Art. 597 - As .barcas disporão, do necessário aparlelhamento de 
segurança e serão inspecionadas, periàdicamente pela Prefeitura. 

• Art. 598 - É proibido o estacionamento de veiculos, animais 
ou pessoas sôbre as pontes de uso público Infração: multa de Cr$ 20,00 
a 100.00. 

Art. 599 - É proibido transitar sôbre as pontes e pontilhões 
que tenham sido condenados ou por onde o trânsito tenha sido suspen-
'c ou proibido. Infração: multa de Cr$ 200 00 a Cr$ 400,00. 

Art. 600 - As pontes, hoeiros e pontilhões são considerados 
partes integrantes das estradas em que se encontram, aplicando-se-lhes, 
no que couberem, as disposições respectivas. 

CAPÍTULO III 

Do Emprêgo da Propriedade 

Art. 601 - Todo io, proprietário poderá obrigar seu confinante a 
proceder com êle à demarcação entre dois prédios, avimentar rumos 
e remover marcos destruidos ou arruinados, de forma a estabelecer da-
tamente as limites, correndo, proporcionalmente, as despesas. (Art. 
569 do Código Civil). 

§ 1.0 - Éste Código estabelecerá as condições a que devem 
obedecer os muros, cêrcas e demais tapumes, incluindo o material da 
construção. 

§ 2.0  - De modo algum poderá ser admitida o fechamento 
de tais terrenos ccm cêrca de arame farpado ou liso. 

Art. 602 - No caso de confusão, os limites, em falta de óuto 
meio, determinar-se-ão de acôrdo com a posse. 

Art. 603 -. Quando fôr preciso levanfar cêrca nova ou reparar 
os muros provisórios, o p.roprietário terá direito de penetrar no terre-
no do vizinho, depois de prevení'lo. Êste direito porem nã inclui o 
dever de indenizar o •vizinho por todos os danos que lhe ocasionar. 
(Código Civil, art. 578 § 4.0). 

• 	Art. 604 - O proprietário ou possuidor tem o direito de ta- 
nar, murar, vaiar ou cercar de qualquer 'maneira o seu prédio ou ter-

conformando-se com as seguintes disposições: 

1.0 - os tapumes divisórios entre propriedades rurais presu-
mem-se comuns, sendo obrigados a concorrer em partes 
iguais para as desesas de sua contsrução e conservação, 
os proprietários de imóveis confinantes; 

2. 0  - por tapumes entendem-se as sabes vivas, as cêrcas de 
arame, de madeira ou de pedra ou quaisquer outros 
meios de separação 'dos terrenos, observadas as dimensões 
habituais; 

3.0  - as cêréas vivas só poderão ser feitas se o confinante diOn-

cordar; 
4.0  - a obrigaão de cercar as propriedades, para deter aves 

domésticas, animais que exijam tapumes especiais, tais 
como cabrito, carneiros etc, correrá por conta esclusiva 
dos seus proprietários ou dententores; 

50 - quando fôr preciso destocar a cêrca viva ou reparar mu-
no divisório, o proprietário terá direito de entrar no ter-
reno do vizinho depois de prevení-lo. 
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Art. 605 - As cercas divisórias de propriedades rurais terão, 
no mínimo, quatro fios de arame e altura de 1,40 metros, devendo os 
icoirões serem colocados de 3 em 3 metros. 

Art. 606 - Os vizinhos de terrenos tapados destinados à la-
voura ou a potreiros não poderão encostar ou servir-se de suas tapa-
gens, ainda mesmo que não, encostem na tapagem do terreno vizinho, 
sem indenizarem a metade do valor da tapagem que fôr aproveitada. 

Art. 607 - O proprietário será obrigado a pagar, •no prazo de 
48 horas, os prejuízos que os seus animais causarem quandn invadirem 
terra de plantação alheia. 

Art, 608 - O proprietário de lavoura poderá reter os animais 
invasores até o comparecimento da autnridade competente, que apre-
enderá os ditos animais, até o pagamento da multa e danos causados. 

Art. 609 -- Quando o proprietário dos animais invasores, por 
qualquer motivo, não pagar a muita e  dano causado, serão os animais 
recolhidos em local determinado pela Prefeitura ou subpreíeituras. 

Avt. 610 - Se, dentro do pra,zo estipulado, o dono dos animais 
apreendidos não reclamar nem Pagar o dato e mais ônus a que estiver 
hr,gado, serão os animais vendidos em hasta pública e o produto da 

venda entregue ao dono dos animais, depois de feito o pagamento das 
despesas e danos causados. 

TÍTULO XVIII 

CAPÍTULO 1 

Disposicões Diversas 

.Art. 61.1 - As us.inas, fábricas, oficinas etc, ficara obrigadas 
a adotar dispositivos apropriados a evitar desprendimento de fagu-
lhas, cinzas e emanações perniciosas, 

Art. 612 - Fica terminanternente proibido, na zona urbana do 
município, das 22 horas da noite às 6 da manhã, o uso de apitos, sire-
ies, buzinas, tímpanos, matracas, trccnpas, cometas, campainhas e 
qualquer outro instrumento que perturbe o sossêgo público, incluindo-
se na proibição fogos de artifício ruidosos, tiros, arrebentação de mi-
nar, bem como transporte e descarga do objetos metálicos. 

Parág.raf o único -- Excetuam-se 'da proibição deste artigo: 
os tímpanos e sinetas de veiculos da Assistência, Corpo dc 
Bombeiros e Polícia, quando em serviço; 
as buzinas e tímpanos dos automóveis, quando usados para 
ev•iar alguni choque ou atropelamento; 

c.) os apitos das rondas e guardas policiais: 
é). os apelos de socorro. 

Art.. 613 - Nas igrejas. cOnventos e capelas situadas nas zo-
ns urbanas, os sinos não poderão tocar antes de 5 horas da manhã e 
depois das 22 horas da noite, salvo os. toques 'de rebate por ocasião de 
incêndio ou calamidade pública, ou ainda na Missa do Galo e entrada 
de aro novo. 

Ari. 614 - Nas imediações dos hospitais, sanatórios, manicômios 
e casas de saúde, não será admitido, durante .a noite, a realizâção de 
espetáculos ruidosos, retretas e batuques, nem uso de foguetes, tiros 
au quaisquer festejos semelhantes.  
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Art. 615. - Sem prévia licença da Prefeitura e fora dos locais 
pór ela designados não é permitida, na zona da cidade e  povoações, a 
armação de palanques, tablados ou barracas de espetáculos ou diver-
timentos públicos. 

Art. 616 .-. Nenhum espetáculo ou divertimentx lucrativo para 
o empresário poderá realizar-se no município, sem licença da Prefei-
i tira. 

Art. 617 - Ninguém poderá, sob qualquer pretexto, transitar ou 
estacionar pelos passeios, conduzindo volumes que possam embaraçar o 
trânsito. 

Art. 618 - Não é.permitido rfscar, escrever ou pintar nos muros. 
nasportas e paredes dos prédios e no leito dos passeias e ruas. 

Art. 619 - As árvores que, por seus frutos, galhos, pêso, ele-
vação e estado de conservação, oferecerem perigo à vida ou à proprie-
dade, ou embaraçarem o trânsito público deverão ser derrubadas pelos 
respectivos proprietários. ,. 

Art. 620 - Nós limites urbanos e suburbanos não serão permi-
tidas plantações de encaliptos, acácias e outras essências que prejudi-
que os prédios e terrenos vizinhos. 

§ 1.0  - Na zona rural, sõmente se aplica o disposto neste ar-
tigo no que se refere .às áreas confinantes, devendo ser guardada uma 
faixa de 10 metros com relação à divisa do vizinho. 

§ 2.0  - Tratando-se de plantações já existentes na data em 
que entrar em vigor o presente Código, o proprietário na zona rural 
terá um prazo máximo de 3 anos para cumprir o disposto do parágrafo 
anterior, não 'mais sendo permitido o replantio das plantas na referi-
c'a faixa de 10 metros. 

Art. 621 - Na cidade e nas vilas, fica proibido, aos criadores 
dos chamados pombos correios deixarem-nos com condições de vôo 
para os telhados da vizinhança. 

§ 1.0 - As pombas encontradas sôltas dentro, dos limites fixa-
dos serão exterminadas. 

§ 2.0  - Ao infrator será aplicada a multa de Cr$ 600,00. 
Art. 622 - Na cidade e nas vilas, ninguém poderá pôr e'rn fun-

cionamento motores ou outros aparelhos elétricas, que provoquem in-
dução na rêde elétrica, causando, dessa maneira, ruídos nos rádias re-
ceptores ,sem adaptar aos ditos motores ou aparelhos um dispositivo 
epccial que evite a indução. 

Infração: multa de Cr$ 400,00 a Cr$ 1.000,00. 
Art. 623 -. As infrações dos dispostivos déste capítulo, salvo 

dos artigos 621 e 622, serão punidos com a multa de Cr$ 400,00 a Cr$ 
2.000,00. 

CAPÍTULO II 

Disposições Gerais 

Art. 624 -.- Em nenhuma edificação será permitido instalar tan-
q'ies de gasolina ou conservar êssé combustível em depósito, qualquer 
oue seja o seu acondicionamento, desde que os andares superiores se 
destinem a residências particulares, salvo quando forem sep.aradas por 
pisos de cimento armado. 

Art. 625 -- Nenhuma propriedade provida de .tanque em pie-
no funcionamento poderá ter outro depósito de inflamáveis e explosi-
vos. 



Art. 626 - 	vedada, a instalação de bombas que possuêm tan- 
ques e, aparelhos de canalização de qualquer espécie ou qualidade que 
dit.em mais de 4 metros do depósito prõpriamente dito. 

Art. 627 .- Nenhuma quantidade de gasolina ou outro inflamá-
vel poderá transitar pelas ruas da cidade sem a competente guia, pas-
sacia pela Prefeitura, 

§ 1.0 - A guia, requisitada pelo vendedor da mercadoria, deverá 
conter: 

nome do vendedor do produto: 
nome do ccenprador; 
a indicação do local a que se destina; 
a quantidade e qualidade do produto; 
a data da expedição. 

• § 2.0 - A falta de guia, além das penalidades impostas por 
éte Código, obriga a remover a carga para o depósito de onde proveio 
e, não sendo êste conhecido ou designado, para onde a Prefeitura de-
sign ar. 

Art. 628: -. O abastecimento dos posto de serviço, garange e 
bomba instaladas nas ruas será feito, por meio de carros tanques, de 
tipo aprovado, ou por tonéis, despachados sem contato com o ar exte-
lier. 

I'arágrafo únic,o, 	O horário de abastecimento será o das horas 
de movimento. 

Art. 629 - As casas de armazenagem relativa à quantidade es-
tabelecida neste capitulo poderão fazer o abastecimento na forma se-
guinte: 

• 	a) gasolina, sàmente em caixas de 40 litros; 
b) querozene, álcool, aguarrás e outros inflamáveis, em cai-

xas ou tan'bores até 200 litros. 
Art. 630 - Fica vedada a permanência de tonéis, mesmo vazios, 

na via pública ou postos de serviço. 
Art. 631 - Pela infração de qualquer dispositivo do presente 

títulos, para aquêles que usam inflamáveis ou com êles negociam, quan-
do não esteja prevista pena especial, será imposta a multa de Cr$ . 
1.000,00 ,elevada ao dôbro em caso de reincidência. 

Art. 632 - Por qualquer infração deste Código deverá ser, ato 
'continuo, atuado o infrator pelo funcionário municipal que dela tomar 
conhecimenta. . 

Art. 633 - De qualquer auto de infração caberá recurso para o 
prefeito, no prazo de 10 dias. 

Art. 634 - Ninguém poderá opor-se a que os agentes fiscais da 
prefeitura 'nspecionem durante 'o dia e de acôrdo com as formalidades 
da lei, o interior das casas para verificar o cumprimento 'das posturas 
que lhes são relativas. 

Art. 635 -_ Todo o indivíduo que injuriar ou ofender físicamente 
qualquer funcionário municipal, em exercício das suas funções, deverá 
ser imediatamente apresentado à autoridade competente para os de-
vidos fins e lavrado contra o mesmo o auto de desacato. 

Art. 636 - Na reincidência de qualquer infração a disposiivo deste 
código a multa será elevada ao dôbro. 

Art. 637 - O processo para a aplicação das multas e outras pena-
lidades impostas por êste Código é o seguinte: 
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ai o auto de infração, que será lavrado, e assinado por qualquer 
funcionário municipal, conterá o dia, mês, ano e lugar em que 
a' mesma foi cometida; o nome do contraventor, a multa ou 
qualquer outra pena imposta e a assinatura de duas testemu-
nhas; 

O  b) logo após a lavratura do auto, será o infrator imediatamente 
intimado do mesmo, o qual terá o prazo de 10 dias para de-
fender-se; 

e) se a infração fôr por ato de desacato, injúria ou ofensa física, 
o funcionário municipal deverá lavrar o auto competente que 
será encaminhado a quem de direito a sua apreciação. 

Art. 638 - Confirmada a infração, será a  respectiva multa co-
brada pelos meios judiciais, se o contraventor não preferir pagá-la ami-
gàvelmente. 

Art. 639 - Os pais, tutores e curadores serão, respectivamente, res-
ponsáveis pelos pagamentos das multas impostas a seus filhos menores, 
tutelado e curatelados. 

- 	Art. 640 -- Fica salvo ao contraventor o C 	o de, em qualquer 
estado do processo .recolher &tesouraria da Pre ura a multa que lhe 
foi aplicada, recebendo no ato plena e geral quitação. 

Art, 641 .. As autoridades municipais e seus agentes poderão re-
quisitar, em qualquer momento, fôrça e auxílio necessário para cumprir 
as disposições dêste Código. 

Art. 642 - Não é permitido transformar o logradouro público em 
depósito de eixo ou de material de qualquer espécie. 

Parágrafo único - Os proprietários ou moradores de prédios en-
quadrados neste artigo serão intimados ao cumprimento da lei, sob pena 
de multa. 

Art. 643 - É proibida a queima de lixo na via pública. 
Art. 644 - Os prédios que forem renartidos em mais de uma habi-

tação não 'terão em comum quintal, esgoto, latrinas e tanques. 
Art. 64 - Tôda habitação que se tenha de construir após a pro-

mulgação dêste código, só poderá ter aberturas laterais quando estiver 
a uma distância nunca menor de 1,50 metros de divisa com a proprieda-
de vizinha. 

Art. 646 - Não será concedida licença para edificação de prédio 
de qualquer espécie em terreno que, pela sua localização, intercepte a 
abertura e prolongamento futuro de ruas existentes ou projetadas. 

Art. 647 - Fica proibida a construção de meias-águas a não .ser 
em contrafeitos, latrinas, banheiros ou em casos especiais, a juízo da 
Prefeitura. 

Art. 648 - Todos os casos omissos no presente Código serão resol-
vidos pelo Prefeito Municipal, em face de parecer da autoridade mu-
nicipal competente. 

Art. 649 - Nos casos especiais, quando não possam 'ser rigoro-
samente observadas quaisquer exigências dêste Código, a orientação 
será dada pelas secções competentes, após a aprovação do Prefeito. 

Art. 650 - Continuam em vigor tôdas as disposições, atos e 
decretos municipais não alterados ou revogados por esta lei. 

Art. 651. - O presente Código só poderá ser alterado depois de 
transcorridos seis meses da data de sua publicação. 

Art. 632 - Este Código entrará em vigor na data de sua publica- 
çao. 

Art. 653 - Revogam-se as disposições' em contrário. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
O!. N. 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 9  472, de 26 de novembro de 1959 

"Inclue no elenco tributário do muni 

cipio a "Contribuiço de Melhoria." 

PRTJDNCIO FRANKLIN DOS REIS, Prefeito Municipal de Taquari 

Paço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgnica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l- A contribuiç• de Melhoria, prevista no artigo 

30 1 e parágrafo iínico da °osntituiçao Federal, e artigo 8 1, inciso 

1, da Lei Orgânica, Passará a fazer parte  do elenco tributário do xn 

nicipio e será cobrada sempre que resultar valorizaçao de im6vel de 

propriedade particular em virtude de qualquer das obras piíblicas en 

meradas no artigo 1 9  da Lei Federal n 2  854, de 1949, e realizadas pe. 

lo poder publico municipal. 

Artigo 2- O Poder Executivo poderá regul amentar a preente 

lei, respeitadas as normas estabelecidas pela Lei Federal n 2  854. 

Artigo 32.- Esta lei entrará ém vigor a 19 de janeiro de 196C 

revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de novembro - 

de 1959. 

Prudncjo Pranklin dos Reis 

prefeito Municipal. 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

XXXXXXXX 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n2  473, de 26 de novembro de 1959 

"Sanciona e promulga o 06digo de Po 

turas do Município. 11  

PRTJDNCIO FRANIaIN DOS REIS, Prefeito Municipal de 

TAQUARI. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o 

artigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a C.mara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo o C6digo de Posturas 

do Município. 

Publique-se, imprima-se e cumpra-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQU.ARI, 26 de no- 

vembro de 1959. 

Prudgncio Prarklin dos Reis 

Prefeito Municipal. 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

O?. N. ......
Pre?eltura Municipal de Taquari 

Lei n2  484, de 28 de dezembro de 1959 

"Altera o artigo lQ da Lei n2  46, de 28-

12-48, transforma o artigo 32  em paz'grg 

fo inico do artigo 22  e altera sua reda- 

ço. '•' 

PRUDNCIO PRAN1IN DOS REIS, Prefeito Municipal de Táquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo - 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Crnara Municipal - 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo la- Pela construço cio ca1çanto ou macadame, ou Pa- 

vimentaço de cimento feito nas ruas da cidade ou vilas, cobrar-se-

do proprietário do terreno ou prédio fronteiro, em todo o comprimento 
a parte correspondente ao 113 da largura da rua, cabendo o 1/3 media- 

no à Prefeitura Munioipal. 

Artigo 2- A Prefeitura Municipal fornecerá o cordo de ali-

nhamento das calçadas, conforme determina o C6digo de Posturas, sendo 

o lagedo dos passeios feito á expensas do proprietário do prédio fron 

teiro. 

§ iinico- Para  eecuço das dbras referidas neste artigo, a - 

Prefeitura notificará o proprietário respetivo, podendo este manda-lo 

executar por sua conta, mediante fiscalizaço da Prefeitura, no faze .  

do, no entretanto, no prazo de 90 dias da data da notificaço, será a 

óbra feita pela Prefeitura sujeitando o propriétrio ao pagamento dc 

custo da 6bra na ocasiao e mais 10% sobre o total, pela administraç 

Artigo 32_ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaç 

revogadas as disposiçes em contrario. 

G-ABIIETE DO PRFEITO NTJNICIPAL DE TAQUARI, 28 de dezembro dE 

Prudncio Pranklin dos Reis 
1 

	 Prefeito Municipal. 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 

Lei N' 485 9  de 11 de março de 1960 

"Rega o ingresso de inonores no Magist4rio 

Municipal." 

ANTONIO MARIA DA SILVA PILHO, Prefeito Municipal de Ta- 

quari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o a-

tigo 66, inciso II, da Lei Orgnioa do Município, que a Cnava Muni- 

cipal a:provou  e eu sanciono a seguinte lei: 

ÁrtigolPioa  o Poder Executivo autorizado a prover os 

cargos vagos no inagist4r10 prdmrio municipal com aprendizes do ens 

no, menores entre 14 e 18 anos de idade, desde que obtenham permissa. 

do Juiz de Menores, a requerimento de seus pais ou responsveis. 

nico- Os candidatos menores, nas condiçes d69te ar-

tigo, de'verZo submeter-se a concurso juntamente com os demais candi-

datos, mas sua c1assifioaço será aferida separadamente. 

Artigo 2- O aproveitamento de menores, nas condiçea dc 

artigo anterior, 96 será permitido na falta de candidatos ooncursadoE 

com idade legal para ingresso no serviço pb1ioo municipal. 

Artigo 3— Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

b1icaço, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREPEITO MUNICIPAL DE TÁQURI, 11 de março 

de 1960. 

Ânt6nio Maria da 5ilva 
Prefeito Municipal.. 

:7 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei ng 486, de 11 de março de 1960- 

"Autoriza o Poder Executivo a receber em ap6- 
-'lices da dívida publica estadual a importan-
cia de OR$1.105.069,601 correspondente ao cr 

dito da Prefeitura junto ao Tesouro do Estado, 

proveniente de quota do retôrno de exercícios 

anteriores." 

Á11TONI0 MA.RL4. DA SILVA PILHO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçee que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a C&mara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo .1'- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a roce-

ber a& aplices da dívida publica Estadual como pagamento da importan-
eia de cR$1.105.069,60, correspondente.ao credito da Prefeitura, júnto 

ao Tesouro do Estado, proveniente do quotas de ret8rno de exercícios - 

anteriores. 	 . 	. 
Artigo 21 Às ap61ioes devero vencer juros 4 razo de 10% ao - 

ano e obedocero ao seguinte esquema de resgate: 20% do valor da impor-
tcia indicada no artigo primeiro, dentro de um ano; 20% em dois a 

20% em trs anos; 20% em quatro anos; e o saldo em cinco anos. 

Atigo 3 2- Esta lei entrara em vig6r na data de sua pu.blicaç 
reogadas as disposiçes em contrario. 

BINETE DO PREITO MU1ICIPÀ1 DE PQUARI, 11 de março de 19 

-- -<7 
Ant ônio Maria da Silva 

Prefeito Municipal. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
OL N 	 Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n' 487, de 25 de março de 1960 

"Autoriza o Serfrior Osvaldo Pinto Vilanova, 

ex-Diretor Geral do Poder Executivo, a a 
sirar t6da a documentaço relativa à Taxa 

de Tranportes e ao Encerramento do Exerci 

cio financeiro, ambas do exercício de 195 

ÀITONIO MARIA DA SILVA PILHO, Prefeito Municipal de T 

qUari. 

Paço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o ar 

tigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do MunicÍpio, que a Cainara M 

nicipal aprovou e eu sancjono a seguinte lei: 

Artigo 1 2- 19 o Seihor Ova1do Pinto Vilanova, ex-Dire-

tor Geral, do Poder Executivo, autorizado a assinar tôda a doou-

mentaço que se relaciona com o processo de Comprovaço da AplicjL  

ço da Taza de Transportes, junto ao Tribuna], de Cottas do Estado, 

bem como o de Encerramento do Exercício Pinanceiro, ambos do exe 

cÍcio de 1959. 

Artigo 	Revogam-se as disposiçes em contr&io. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de marçc 

de 1960. 

- 	
Ant6nio Maria da Silva 

prefeito Municipal. 

/ 



Lei n 2  488, de 3 de maio de 1960. 

"Considera de utilidade piblica a Comunidade 

•: 	Evangélica de Cristo "Christusgemeinde", de 

Paverama, Mantenedora da Escola Evang4lica 

"Dom Pedro II."  

ANTONIO MÀR.IA DÁ SILVA PILHO, Prefeito Municipal de 
e 

Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o 

artigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l - Fica considerada de utilidade piblica a 

Comunidade Evang1ica de Cristo "Ohristusgemeinde", de Paveraxna, 

mantenedora da Escola Evangélica "Dom Pedro II." 

Artigo 2 - Para efeito do artigo 12, a entidade d, 

verd ter: 

a)Personalidacie jurídica 

b )Efetivo funcionamente 

c)Os cargos da Diretoria no remunerados 

d)Prestaço de serviços relevantes á.coletividade, 

Artigo 32 - A entidade considerada de utilidade ptb1i-

ca 9  fica obrigada a apresentar anualmente, exceto por justo impedi-

mento, a critério do Poder Executivo Municipal, relaço circunetan-

ciada dos serviços que houver prestado à coletividade. 

§ inico - Será caseada a declaraçao de utilidade pí-

blica no caso de infraço deste dispositivo ou se por qualquer mo-

tivo, a declaxaço exigida no for apresentada em três anos segui- 

dos. 

Artigo 4 - Será igualmente caseada .a declaraço de - 

utilidade pb1ica, seja ex-ofício, seja meiante representaço do-

cumentada do orgo do Ninist&io Público, ou de qualquer interessa-

do, sempre que se provar a no obediência às exigências desta lei. 

Artigo 52 - Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 3* de maio de 1960. 

(Ase,) Antônio Maria da Silva Pilio - Prefeito, 



9 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

01. N 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 9  489 9  de 3 de maio de 1960. 

"Abre crd.ito especial e reduz dota. 

ço orçamentaria." 

ANTONIO MARIA DA. SILVA PILHO, Prefejto Municipal d. 

Taquari. 
Paço saber, no uso das atribuiçes que me oonfere o 

artigo 66 9  inciso II, da Lei Orgnioa do Municfpio, que a Câmara Mu 
nioipa]. aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1P - aberto o credito especial de CR 
50.000,00, destinado a atender o pagamento da deepesa øeguinte 

C6digo - 8.8193 - Àquisiço de material qufmioo destinado ao extermÃ  
fio de hervas daninhas . ............ CR$ .500000,00 

Artigo 2' Ê reduzida a dotaçao orçament&ia segu 
te: 

Cdigo - 8.8L.1 - Pessoa 1 de Obras - 1 - Verba para a 

cidade ....... •....................• CR$ 50,000,00 

Artigo 3' - Servfr de recurso para cobertura do . - 
credito de que trata o artigo 1', a reduço constante do artigo 2 0  

Artigo 4' - Re+ogam—se as dispoeiçes em contrrjo, 

GÂIIETE DO PR3FEITO MUNICIPAL DE TÁ- 

QUARI, 3  de maio de 1960. 

Antônio Maria da Silva 

PreÍeito Municipal 

Li 

4 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

JO(XC(XXXX 	 Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  490, de 16 de maio de 1960 

"Autoriza o Poder Executivo a encampar os 
serviços de eleticidade da Vila de Pave-
rama, estabelece condiçes s6bre a Ádmi-
nistraçao da Usina, abre crédito especi-
al e reduz dotaçao orçamentria." 

ANTÓNIO MARIA. DÀ SILVA FILHO, Prefeito Municipal de Ta- 

quari. 

Faço saber no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguïnte lei: 

Arte .l-

mediante prévia avalia 

verama, de propriedade 

CR$300 4 000,00. 
ArtQ.22- 

feita diretamente pela 

com particulares sem a 

Art9 .39_ 

Fica o Poder Executivo autorizado a encampar, 

os serviços de eletricidade da Vila de Pa-

da firma Polimer & Bauer, pela importncia de 

A Ádministraço da Usina a ser enca.mpada, será 

Prefeitura Municipal, que no poder contratar 

previa autorizaço Legislativa. 

aberto o credito especial de 0R$215.000,00 p 

ra atender a despesa seguinte: 

O6digo 8.63.1- Verba para ajuda de custo ao encarregado dos 

serviços do motor...................... . . .CR$ 30.000,00 
tI 	8.63.2- Idem para atender parte do pagamento com a 

aquisiço do material de eletricidade da 

firma Poilmer & Bauer... ...................CR$ 85.000,00 

" 	8.63- Idem para aquisiçao de combustivel, lubrl 

ficante, etc........... . . . . . . . . . . . . .. . . .. .CR$100.000,OO 

CR$215 .000,00 

Árt 2 .4 2 - 2 reduzida a seguinte dotaço orçamentaria: 

C6digo 8.88.4- I1uminaço Pdblica da Vila de Paverama .... CR$15Õ.000,00, 

Àrt 2 .5 2- Servira de recurso para a cobertura do cr4dito 
de que trata o artigo 2, a reduço constante do artigo 42 e arrecada-

ço a maior até o limite de CR$65.000 1 00. 
Art 9 .6- Sero obrigat6riamente computadas nas Leis de — 

Orçamento dos exercícios de 1961 e 1962 9  respet±vmente, as quantias d 
CR$1154000 1 00 e CR$100.000,00, para integralizar os pagamentos càxn a r 
ferida encampaço. 

* 	• . ••• • . • . .......••••• •S•.e.S...... 



1 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

. .. ......... 
	 - continuço II 

Àrt 2 .7 2- Esta lei entrara em vigôr na data de sua pub1io 

ço, revogadas as disposiç6es em oontrrio. 

GLBINETE DO PREFEITO MUNICIPÁL DE TÂQUA.RI, 16 de maio de 

1960. 

Antônio Maria da 	Filho 
Prefeito Municipal. 



.,. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n2  491, de 2 de junho de 1960. 

"Prorroga o prazo para pagamento 

dos impostos Predial • Territo-

rial." 

ANTONIO MÁRIA DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal 

de Taquari. 

Paço saber no uso das atribuiçes que me confere 

o artigo 66 1  inciso II, da Lei Orgnica do Município, que a Cama-

ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1 - prorrogado o prazo para pagamente 

dos impostos Predial e Territorial urbanos até 30 de junho à. 

l960 

Artigo 2 - R.vogxn-se as disposiç.s em oontr- 

rio. 

GÁIIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÁQUARI, 2 àe 

junho à. 1960, 

Antônio Maria da Silva P1 

Prefeito Municipal. 

* 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Ot. N. 	 Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  492, de 9 de junho de 1960 

"Altera a nurneraç o doe distritos de 

Paverama e Tabai." 

ANTONIO MARIA DA SILVA PILHO, Prefeito Municipal de Ta- 

quari. 

Paço saber no uso das atribuiÇes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica  do Município, que a Oara Munici-

pal aprovou e eu sanciono a  seguinte lei: 

Artigo l - Pica alterada a numeraao dos distritos de 

Paveralfla e Tabai, pela forma seguinte: 

Paverama passa a ser o segundo distrito do município, - 

e Tabai passa a ser o terceiro distrito. 

Artigo 2 9  - Esta lei entrara em vigor na data de sua - 

pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABI1ETE DO PREMTO MUNICIPÃL DE TAQUARI, em 9 de ju- 

nho de 1960. 

Antônio Maria da 	filho 
'Prefeito Municipl.' 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
OL N. 	 Preleitura Municipal de Taquari 

LEI Ng 493, de 27 de junho de 1960. 
ttAprova o Àcôrdo Especial relativo ao pla-
no de Expanso descentralizada do Ensino 
Primrio,firmÍdo entrà o Governo do Esta-
do e o do IVIunicípio" 

ANTONIO MARIA DA SILVA PILHO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber no uso das atribuiçes que me confere o artigo - 
66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a C&ara Municipal a- 

provou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo mnioo- Fica aprovado o Acôrdo Especial relativo ao - 

plano de Expanso Descentralizada do Ensino Primírio, firmado, a 20 do 

ms de junho de 1960, entre o Município e o Estado. 

G.ABII'ITETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de junho 

de 1960. 

Antônio M0ria da Sil Pilho 

Prefeito Municipa1 



ESTADO DO RIO GRANDE 1)0 SUL 
O!. N 	 PrefeItura Mutitelpal de Taquari 

LEI N 2  493, de 27 d junho de 1960. 
"Aprova o Ãc6rdo Especi.i r.ltivo ao pia-
no de Exino descentr8,lizads. do Ensino 
Pri.nirio, firrri.do entr, o Governo do Esta-
do e o do Diuniofpio. 11  - 

t\TTOi'IO MARIA DA SilVA FILHO, Pre'eito Iunicip&ti de Tcjuari 

Faço saber no uso dt.s atribuiçes que me confere o artigo - 
66, inciso II, ds Lti Orgnic. do Município, que a C.ra ?unicipa1 a 

provou e eu snc Ono a seguinte lei: 

Artigo 5nioo- ict aprovado o Acordo Especial reitivo ao - 

plano do Expnso Descentrlizd do Ensino Primírio, firmado, *. 20 do 
ms de junho de 1960 9  entre o Município e o Est&do. 

GABfluE DO PREtEITO NUNICI1-'AL DE TA(UARI, 27 de junho 

d# 1960. 

Ant6nio Mri da SiJ 	Filho 
Preíeito 1''itmicip1. 



* 	* 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

iJ*JIE 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

LEI N 2  494 1  de 27 de junho de 1960, 

nova rodaço ao artigo 1, (caput) 

da Lei n 2  465, do 18 do novembro do - 

1959." 

ANTONIO MARIA DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal dc 

Taquari. 

Faço sabor, no uso das atribuiças que mc oonforo o 

artigo 66, inciso II, da Lei Organica do Município, que a 

ra Municipal aprovou e au sanciono a seguinte lei: 

Artigo l - O artigo i, (capu.t) da Lei ng 465, de 

18 de novembro dc 1959, passar a ter a seguinte redaço: 

o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir 

do Snr. Lula Fa1cfro, pela importncia dc Cr$400.000,00, um ter-

reno confrontando-se com ruas abortas ainda sem donominaçs, 

medindo na face Norte, 84,00 mts; na face Sul, 78,00 mts; na - 

fac.e Loste, 88,00 mts; na face Oeste, 83,00 mts, constituido 

polos lotos do n 2 s. 1 a 18, do quartofrao n 9  4, localizado no 

lotcamento "Bairro So Joo", nos limites urbanos desta cidade, 

em sua zona Sul o num dos extremos da rua 7 do Sotombro, cujo 

lotoamento se acha inscrito no Registro Goral de Im6veis deste 

múnicípio, no livro n 8, 6 ±is. 3,  sob nQ 3k" 

Artigo 2 2  Revogam—se as disposiçes em contrario, 

(MBII'JETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQtJ.ARI, 27 de 

junho do 1960. 

Ânt6nio Maria da Silva Fo ' 
Prefeito Municipal. 	

(7/ 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL D.E TAQUARI 

Lei ri2,495 9de 29 do junho do 1960 

Re(i1a a. cobrança doa ioa tos predial 

o ¶[orritorial Urbanos no preaente exor= 

c cio. 

O Presidente da Crnara Municipal de 1quari faz saber 

que esta decreta e promulga ti seguinte lei: 

Ârt. 129 -O imposto predial o territorial que for pa= 

go at o dia 30 de julho terÉ por base a 1otaco anterior a rovico,do va 

lor venal,foita isto ano. 

Artigo 29. - Revogam-se as disposiQes om contrrio;os= 

ta lei entrara em vigor na cItu do 3ua publicaço. 

Qabinote da presidnoia da Oma.ra Uuniciti .1 de 1qunri, 

28 de junho de 19609 

Homero LaP-Xira Tar 

proIidentc. 

a- 



a 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 

LEI Ng 496 1  do 30 de junho dc 1960. 

"Considera do utilidade piíblioa a Comuni- 

dade Evanglica So Joo do Morro Azul, 

do Tabai, neste município." 

ANTONIO MARIA DA SILVA PILHO, Prefeito Municipal do 

Taquari 

Paço saber, no uso das atribuiçes que mc confere • 

Artigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Cmara - 

Municipal aprovou o ou sanciono a seguinte lei: 

Art e  1 9  - Fica considerada de utilidade pblica a Co 

munidade Evang1ica >São Joo de Morro Azul de Tabai neste municí- 

pio, mantonedora da Escola Evangélica "Visconde de MauÚI 1 4  

Art. 2 — Para beneficiar-se com a presente lei a Comu- 
nidado Evnglica So Jogo do Morro Azul devera provar que possuo - 

a)personalidado jurídica 

b )funcionamonto ininterrupto 

e)cargos de diretoria no romunorados 

d)prcstaçao dc serviços relevantes à coletividade 

Art. 32 — Pica a Uomunidado Evsnglica do So Joo do 

Morro Azul obrigada a apresenta',anualmonto, rolçao circuntciada 

dos serviços prestados à coletividade, exceto por justo impcd±nto 

o a critário do PodorExecutivo Municipal. 

§ nico- A infraçao deste dispositivo implicara na per-

da da dcclraço do utilidade pública. 

Art. 49 Haverá tmbóm perda da declaraçao do utilida-
de pública, seja a ex-oficio, soja mediante ropresontaçao docrgao do 
Mtnistrio Piíblico, ou seja por qualquer intormdio, sempre que se - 
provar a infraço desta lei.  

-' Art. 5-o  — Lsta lei entrara em vigor na data de publica-

ço o rovogm-sc as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PRE]3ITO MUNICIPAL DE TÁQUARI, 30 do junho 

de 1960.  

ri 
Antônio Maria da Silva Pil} 

Prefeito Municipai. 

/ 

e 
a 
( 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

01. N 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei ng 497, do 6 do julho de 1960 

"Regula a cobrança dos impostos Prodi 

ai o Territorial Urbanos no presente 

exercício." 

ANTONIO MARIA DA SILVA PILHO, Prefeito Municipal de Ta- 

quari. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei Orgnica do Município, que a Oniara Mur4 

cipal aprovou o ou snciono a seguinte lei: 

Artigo 1- Pica prorrogado para 31 do julho do 1960 o - 

prazo para pgomonto, sem multa, dos impostos Predial o Territorial 

urbanos, correspondentes ao prineiro semestre do corrente oxrcicio. 

Artigo 2- 09 impostos Predial o Torritorial urbanos co 

rospondontes ao 29  somestro do corrente oxorcicio, que forem pagos - 
'4 

a-66 30 Çovombro, no podorio sofrer acréscimo superior a 50% sôbro 

a soma dos mesmos tributos,pagono oxercicio do 1959. 

Artigo 39_  Esta Lei exclui os prédios alugados. 

Artigo 4.- Esta Lei revoga oxprossamento a Lei 495, do - 

28 do Juiiho do 1960 o demais disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MIJi\TICIPAL DE TÂQUARI, em 6 do ju- 

lho de 1960. 

Antônio Maria da Silva 	ho 
Profoito Municipal. 

/ 



" 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  4981 ci,. 16 do julho do 1960* 

tlAutoriza o Poder Exooutiyo a firmar con- 
v6nio com 
	

E.L para c1otriflcaço 

; 

	

contrair empr6atimo pa- 
ra fmnciamonto cio plano rop.octivo." 

ANTONIO MARIA DÁ SILVA PILHO, Profoito Municipal 
do Taqutiri. 

Faço caber, no uao dao atribuiçeu quo mo confo-
o artigo 66. 1, incico II, da Lei Organioa do 1Zuniofpio, que a 

mara Municipal aprovou o ou aanoiono a coguinto lei:- 

ArtIgo 1 - Pica o Profoito Municipal autorizado 
a firmar oonv6nio com o Rutado, dentro dac normau uniformeo adota- 

•0 dap pala Comicaao Eutaduzt]. do Energia Eiotz'loa, para olotrlfioaçao 

de Pavorania, acdo do riogundo dictrito d6cto nmriicfpio. 

Artigo 22 - Para fincnoiamonto do plano do ølo-
trifleaçao do Pavoronm, fica o mun.iepio autorizado a contrair uni 
ompr&itimo piblico interno do 0r5.000.000 900 (cinco zxiilhao do - 
cruzclroo). 

Artigo 32 - O ornprt1ino, que vencer& jurou axij 

aio do 6, pagou anualmente, cor& rocjatvo1 no prazo do 10 anot3, 
iniciando-co a aniortizaçao 24 mouca aptu ruia ofetiv iroaiizaçao. 

Artigo 4 - O onijrutimo eior roalizado xnedian-. 

te omioco do 5.000 (cinco mil) apc1icca de '3..000 9  (um mil - 
cruzciron) cada uma, que conutituiro urio dnioa, com jurou anu-

aio do 6, pagou anualmente, por moio de coupono, e rougato medi-
ante cortolo. 

Artigo 52 - O orçamento municipal conciignart, 
obrigctricxnento, a partir do 1961 a Verba neeouaria ao corviço 

do amortizço o jurõu do ompr6otimo autorizado pala preconto lei. 

Artigo 62 - "rvird do rocuruo pura uinortizaço 
do omprtøtüno a indcnizaçao a cor falta pala C.LE.E. relativa ao 

valor doz invectlmontou foitou por adeantumonto Aquela autarquia, 
nori tormou do conv6nio a cor firmado polo munic.io. 



-0w 

Artigo 72 - Ao ap1ic.s dst. .mprstimo d.nomi. 

_,..Jo "E1*rLf1caço de Pav.raa", 1evaro a, chanoela do Pr.f.ito . 
do Ditor da Fazsid& e ssro aít.ntic*das pelos v.rudoru que a 

Ouiara designar. 

Artigo 82 - Revogadas as disposiç.r4 em oontr4. 

rio, esta 1.1 .ntrarl siii vigor na data. de sua pubiicaço. 

GABINETE DO 1?REFEITO MUNICIPAL DE TÁQUARI, 16 

de julho do» 1960. 

ANTONIO hIAIUÁ DL ILVÁ FLLIO 
- Pr.f.ito I!lunicipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Li n 9  499, de 12 de ag6sto de 1960. 

"Abre ci4dito especial, reduz dotaço orça-

mentria e Indica, como recurso, o saldo v 

da disponibilidade em caixa do exercoio - 

de 1959." 

ANNIO MP.RIA DA SILVA FILHO, Prefeito Municipal de 

Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o 

artigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara - 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:- 

Art, 12 - aberto o ci4dito especial de cr....... 

279.286,00, para atender as despesas seguintes:_ 
1 	 j1 Codigo - 8.04.0 - Primeiro avanço a que fez ua a 

funcionaria OdItte BISarro Sil-

veira, Oficial Escrevente, pa-

dro X, correspondente ao peno- 

do de 10-1-59 a 31.12.60. 	cr4 5.332,50 

Gratificaço adicional de 15% a 
1 	 - 

que fez jus o professor, padrao 

1, Irma Leocadia da Silva, cor-

respondente ao peniodo de 1.10.59 

/a 31.12,60. ................. cr 	5,625,00 
8.76.4 - Juros de mora vencidos at 

31.3.19600 correspondentes a dí-

f vida Consolidada desta Municipa- 

lidade para com a Caixa Eooni- 

ca Federal do Rio Grande do Sul*Cr$ 6.328,50 

1 11 	- 8,76.4 - Juros vencidos ate 29.2,1960 so 

bre o montante de C42 . 997,000,006. 

e . . . . . . • . . . . . . . . 	. e . ••. . . . . . . 



.......................... 

de nosso emprstlmo, por ante-

cipaQao da recolta contraido - 

em 1959 na Caixa Ecorkmica Fe 

deral do Rio Grande do Sul Cro 45.000,00 
o 

Cdigo - 8.97.1. - Gratificao ao Oficl1 de Jus 

tiça Sr. Paulo Irulegui, por - 

conta cia divida ativa referon- 

ao exerotcio de 19596 9.9..986 .0r 	7 0000,00 

0 	- 8.93.4. - Doze prestaçes a razo de 1/ 

Cr17.500,00 0  em pagamento do 

terreno adquirido do Sr, Lula 

Faleiro, destinado s' Cadeia Ci- 

vil desta cidade, conformo lei 

n2 465, de 8 911,59, .........Cr 2109000,00 

Cr 279.286,00 

Art. 22 - reduzida a dotaço orçamentaria se- 

guinte: - 

C6digo -.8.82.0. - f) Capataz, padro XIV ..... Ci$ 129000,00 

Art2 3 - Serviro de recursospa- 

ra cobertura do crédito de que trata o artigo 12 : 

1) Reduço de verba orçamentaria, 

oontante do artigo 22, .....Cr 	12.000,00 

2)Por saldo da disponibilidade 

em caixa do exorccio de 1959, 

oonveni.entemente- apurado em 

balanço, na quantia de ..... 0$ 267.286,00 

c$ 279.286,00 

Art. 49 - Revogam-se as disposlços em contrrlo. 

-- 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUJI, 12 de 

agasto de 1960. 	 - 

Antflio Maria da SIlva. FUbo 
prefeito Municipal. 

/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  500, de 25 do ag6sto do 1960. 

'tAbre crdito suplementar, reduz dotaqes 

orgarnentsrias e indica, como reeurso,par-

te do saldo disponivel do exercício de - 

1959." 

ANTONIO. M.RIA DA SILVA FILHO, prefeito Municipal de 

Taquari. 

paço saber, no uso das atribuiqes que me confere o 

artigo 66, inciso II, da Lei 0rgxiica do Município, que a camara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:-. 

Art. 12 	aberto o crdito suplementar de cr... 

825.309,78, destinado a atender  a despesa seguinte:- 

C&digo — 8.04.3 — Aquisiço de material de expo- 

	

d.iente . . . . . . e . • • • • . • . . . . . . . . ... . cr 	20.000,00 

— 8.13 0 4 — Impi'eSSo de s1os municipais .e.C11 	700,00 

- 8 982.3 - b) Custeio e conzervaço de veícu 

	

l os . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . cr 	93.000,00 

- 8.82.3 — e) Custeio e con$ervaço de moto.. 

	

niveladoras es.. ,..,. es e .s.e C1' 	94409,78 

8,78.4 - Verba para atender compromissos — 

de exercícios anteriores ........cr 615.000 0 00 

— 8.93.1 — a) Honorrios mdicos à» profissio 

nais designados para inspeçes em 

	

servidores municipais............Cr 	2.000,00 

cr$ 825,309 9 78 
Art. 22 — &ao reduzidas as dotaçoes 

orçamentarias seguintes:-. 

C6digo — 8 9 04.0 — d) Oficial Escrevente .,padrào X ..Cr$ 22.400,00 

ti 	— 8.04.0 — a) Diretor do EZpediente,padi'o 

	

XXXII . •s...•.*t...•.S.... .......CR 	60,000,00 

II 	— 8.33.0 — a) 50 profsssres, padr&o 	 120.000,00 

e.... •ø••*e••••*•••• .! ••• 
-- 



Cdigo - 8,81.0 - a) Cinco I\irmeiros, padro III, 

inclusivo um avanQo a Pedro An-

tfljOdaRosa.................O$ 88,200,00 

Cr 290 9600 0 00 

Art. 32 - aerviro do recursos para cobertura do 
o 

crdito de que trata o artigo 12: 

Reduçes de verbas oramontrias 

constantes do artigo 22 &*******CR$ 290.600,00 

parte do saldo disponivol do exer 

cício de 1959, convenientemente -. 

aprovado, digo, apurado em balan- 

cio, ate o limite de .... .........Cr534.709,78 

Cr8 25.309,78 

Art. 42 - Revogam-se as disposies em oontrrio. 

GABINE DO PREFEI TO MUNICIPAL DE TAQuI, 25 de 

agôsto de 1960. 

1 

Ant6nio Maria da Silva Pilho 
prefeito Municipal. 

(/1/1 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  501, de 24 de outubro de 1960 

"Concede terreno perpetuo, gratuito, 

pa inumaço dos restos mortais 

das Irms da Congragaço do Irnacu-

lado Roração de Maria • " 

J0O EDUARDO BIZARRO, Vige-Prefiito Municipal de Ti-

quarï, em oxercício. 

Paço saber, no uso ds atribuiç6cs que me confere o 

artigo 66, inciso II, da Lei Org&ica do Município, que a Cmara Mu-

nicipal aprovou e eu sanciono a  seguinte lei: 

Artigo 12 	concedido terreno perpetuo, grtt.ito,- 

no Cemitério Municipal desta cidade, para inumaço dos restos mortais 

das Irms da Congragaço do Imaculado Corço  do Maria. 

Artigo 2- Revogam-se as disposiçes em ntrrio. 

GÀBIIJETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÁQUJRI, 24 de ou- 

tubro do 1960. 

JOO EDUARDO BIZARRO- Vice-Prefeito cm 

exerd io. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

é 

Lei n°. 502/60,de 8 de novembro de 1960. 

Majora a representaço do Diretor 

Geral,abre crédito suplementar e 

reduz dota 	orçamtAria. 

O Presidente da Crnara Municipal de Taquari 

faz saber que e sta dec reta e pimu1ga a segu.inte lei : 

Artigo 1 0 . - Ë majorada a representao do 

Diretor Geral,de CR41. 500 , 00  para CR6.500,00,a contar de - 

1 0. de janeiro do corrente exercoio. 

Artigo 2 1 0 - 	 aberto o crédito suplementar 

de CR4 60 . 000 , 00 ,para atender à despesa segainte: 

c6digo 8.04.0 - e) - Repreeentao do Diretor Gera1....0R60.0W,OO 

Artigo 3 0 . - reduzida a dotaco orça - 

mentária segainte 

06d.igo 8.04.0 - Diretor do ]xpediente,padrõ XXXII....C!iI60.000 9 00 

Artigo 4 0 .- servirá de recurso para co - 

bertura do crédito de que trata o artigo 2°.,a reduo 

constante do artigo °  
-, .. 

Artigo 50 	Revogam-se as disposies em 

eontrr lo. 

Gabinete da Presidncia da Camara Municipal 

de Taquari,8 de novembro de 1960. 

Hotnero Larangélra Martiie 

Presi dente. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n2 5039  de 22 de uovernbro de 1960. 

Abre crdito uuplementar ., reduz e cancela 

dotaçes orçarnentriaa. 

JOZO EDUARDO BIZARRO, Vice-Prefeito Municipal de Taquari, 

em exercício. 

Faço saber, no uso das atribuig ões que me confere o arti- 

go 6b, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Munici- 

pal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo L 	- i aberto o crdito suplementar de Or....... 

385.800,00, para atender ao pagamento da despesa 	eguinte: 

Cdigo - 8.02.3 - Custeio e conservaço do ueop 	Cro 25.000,00 

- 8 904 9 4 - Aquisiço de material de expediente 8 4000,00 

- 8.09.3 - o) Energia e].trica para o edifício 

4.000,00 

1 	- 8 909.3 - d) Agua pot.vei. 1.500,00 

- .24.3 - Material para matança do c~es vadio8t1  600 9,00 

- 3 985 9 3 - Tratamento de animaib 	 " 15.000000 

- 898593 - Custeio e conservaço de veículosH 2.800 9 00 

U 	- 8.88,4 - Iluminaço p&blica da cidade 124,000 0 00 

- 8 982 9 1 - Pessoal de 0bras 120,000,00 

11 	- 8.82.3 - Custeio e Conservação de Veícu].o&' 809000 9 00 

- 8 992 9 4 - Rostituiço de Impostos e Taxas 4.9.00 2 00 

222L22 
Artigo 2C - 6ao reduz ida. 	a 	dota çes orçI 

guinte: 

06digo - 8912.0 - a) Dois Fiscais, pad.ro  XII 69.600,00 

- 8,33,0 - 50 Profesores, padro 1 	 " 70 9000,00 

11 	- 8.33 9 1 - a) Verba para conservaço o limpeza 

de oscola 	Rurais 	 11 3.000000 



a 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 

Cdtgo - 8.81.0 - a) Qinco ¶Jrmeiro, padro III, in- 

clusive um avanço a Pedro Ant08nio 

da Rosa • 	 cr$ 88.200,00 

0 	- 8.8290 g) Quatro Chofere,padx'o Lt, in- 

c1usive wn avanço a vvalter Eacnann 	49.500,00 

o 	- 8.87 44 ('usteio e conservaço do carro fne- 

bre. 	 9.000,00 

0 	- 8994.4 - .eguro contra fogo 	 1.300,00 

11 	- 8499.1 - Dirïas ao funcionalismo 	 54000,00 

_29_6_00,Q_Q 

- o canceladas as dozaçoeu orçarnentrias se 

guintes: 
o 

Cdigo - 8.02,0 - a) ubprefeito da sede 	 01$ 84.000 000 

O 	- 891261 - Pordentagem a dois fiscais, padro 

-. 	 iJI. 	 II 	50000000 

- 8..0.o - Material para limpeza da sala da Di- 

retoria de Iristruço pibiica 	 1.200,00 

ci,$ 90.200 000 

Artigo 4 - erviro de recursos paracobertura do 

dito de que trata o artigo 1, a reduçes e cancejamentos de que - 

tratam os artigos 2a e 3. 

Artigo 5 - revogam-se as disposiç&es em contrrio. 

GBITE DO PREFEITO 1NIUI4PL DE TQURI 1  22 do no-
vembro de 1900. 

o__EduadoBZ arro 
Vice-prefeito em! 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei na 504 9  de 22 de novembro de 19(50. 

"Abre ex4dito epeci.L, reduz e cancela 

dotaç6es orQamentria ." 

oZo EDUARDO BIZARRO, Vice-Profei10 Municipal de 

Taquari, em exercício. 

F*o saber, no uso das auribuiqJea que me confere 

o artigo 66, 1nc10 II, da Lei Orgnica do Municfpio, que a Oinara - 

Municipal aprovou e eu ianøiono a seguinie lei:- 

Ariigo 12 - abez'o o ordito espeoiU de ui' 

5t.03,20 1  para atender ao pagamento da despesa seguinte:- 

(digo - 8.93.4 -. Verba para custear o levantamento 

topogrfioo .......•..... . .. ...... 	50 9000 000 

digo - 8.7b.4 - uuroa vencidos at 3099.b0 9  s6bre 

o montante de er2 4,977 9000,00, de 
o 

nosso emprtimo contraído na Gai-

a Econ&nica Federal do Rjo Grande 

do u1, por antecipaço da receita 

de 1959. 	 Ur# 306.03 0 20 

.r* 	6.03,20 

Artigo 2 - o reduzidas aã dotL96e orçamentria 

seguintes:- 

C6digo - 8.12.0 - b) ajuda de custo e dirias a dois 

Fieais, padro ÁIl. ............ Cr 	4.800,00 

digo - 8.12 93 - 2ratamento de an1mis ........... Qr 	6,000000 

(3&ligo - 8929.4 - a) uxlio e vesurio a escola- 

res pobres ....................., Cr 	10.000,00 

... ••..•....... ............. 



ekigo - 8.3.4 - Verba para atendei' ao pagamento de 

a1uguis de prdios ocupados peia 

eooias municipaib ............... r$ 20.000 0 00 

ckigo - 8 099.4 - Verba para oonntruço do novo comi- 

trio uunieipal ..................i4 100.000,00 
o 
digo - 6.81.3 - b) Material para recomposiçio de - 

ea.Lçadas e calçamentos ........... Or$ bO s000,00 

o 
Gdigo - 8 481.3 - Verba para oonstruço de calçadas 

eniuro •.........................Qr 	4.000,00 

(idigo - 8.61.3 - d) Materiai de 0braá ............. Ur 	1.233 0 20 
o 

Cdigo - 8 982.0 - f) Capataz, padro ÁIV ........... 0i4 36.000,00 

digo - 8.8741 Pessoal do 0bra 
................. (ir# 100000,00 

o 
Gdigo - 8.87.3 - Maierial para conzervaço e lirnpezaur$ 10 4000,00 

Qdigo - 8.90.0 - o) Bertoiina da ilva F].6z'e ..... Qi4 4.000,00 

digo - 840.0 m li) Rodolfo Grosa ................. ux'4 27.000,00 

Cx' 280.03,20 

Arbigo 32 - o canceladas as doaç5es oramenti. 

rias seguintes:-' 

Gtdigo - 8 933 93 - b) Medicamentos de urgência para 

escolas municipais ............... 	100000,00 

Udigo - 8.3z.3 - o) Verba para aquisiço de matez'i- 

ais para oonservaço e limpeza de 

ecolasRurais ...................cjx$ 	690000 00 
o 

Udigo - 8.51,4 - Verba destinada ao fomento agrícolaUr$ 30.000,00 
o 

L&1igo - 8.81.i - Obras Novas-Pesoaj. Variavei. .•.... Uz' 20.000,00 
o 

udigo - 8.81.3 - Obras Novas - Maierial de Obras .. 	10.00000 

__!.tQQQL2Q 
Ariigo 42 - oervirão de recuros para cobertura - 

do ordio de que irata o artigo 12 as reduçes e cancelamentos de 

que tratam , os artigos 29 e 32 0  
Artigo 52 - Revogam-se as disposiçea em contz4rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de cp€ri, 22 dihovembro de 1960. 

=Bizarro - Vi-Pre- 
feito em 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei na 505, de 22 de novembro de 1960. 

"Dispõe s6bre a divida ativa 

e da outras providxioias." 

OO EDUARDO BIZARRO, Vice-Prefeito Mtinicipal de 

Taquari, em exercício. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere o 

artigo bÕ, inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a O&nara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a Seguinte lei:- 

Ártigo ia — Constitui dívida ativa municipal a pro- 

veniente de: 

cx4dito tr1butrio do Município,00n.. 

sistanto em quantia fi.a e determinada, regularmente contituido e — 

inscrito na repartiço competente, depois de decorrido o prazo para — 

pagamento, quando se tratar de tributo de lançamento direto, ou depo-

is de definitivamente julgados ou peremptoa os proOe8SOs administrati_ 

vos referentes sua oonstituiço *  

ei4dito relativo a multas de qualquer 

natureza, dívida contratuais vencidas ou oriundas de atos iif oitos, — 

foros, iaudrnioos e alugueres e renda patrimonial em geral, consisten- 

te em quantia fixa e determinada, mandada inscrever em dívida ativa, - 

por autoridade competente. 

Artigo 2 - A dívida ativa regularmente inscrita go-

za de presunço de liquidez e certeza e tem efeito de prova pr-0onnti 

tuida. 

Artigo 3 — A baixa de inscriQo de ox4dito em dvi- 
o 

da ativa dependei4 de determinaço da autoridade competente, isto e, 

Poder Legislativo. 

........ ......... . se.. 



..... . .................. 

Artigo 42 - O o4dito lançado em d&vida ativa ser 

acrescido da multa compensatria de 25 (vinte e cinco por cento). 

Ari.igo 52 - a cobrança da dívida ativa aernfeita 

amigaveLmente, digo amigvel ou judiciaLmente. 

£l'tigo, õ2 - à cobrança ainigvel da dívida ativa ser 

feita por comissionados, mediante designaço do Qhefe do Poder Executi-

vo s  

Pargrafo nioo - ero comissionados como cobradores 

amigLveis da dívida ativa, preforentemente, os ctiefe das estações arre-

cadadoras. 

£rigo 72 - Os comissionados para a cobrança amigvel 

da dívida ativa tero (.1.) um auxiliar externo, encarregado do serviço 

de notificação dou devedores, e um (1) auxiliar int.erno, incumbido da 

escriu.u'aço da dívida, iguaLmente designados pelo Chefe do Poder Exe-

cutivo, por indicaço do oomisionado, qual devera recair, preferente-

mente s6bre servidores da estaçu arrecadadora. 

PargraZo ínico - O auxiliar externo, que devei4 ser 

afiançado na forma regulamentar, podei4 efetuar a cobrança da dívida - 

diretamente do devedor, no prprio ato da notificaço. 

Àrigo s2 - A cobrança judíoièL.L da dívida ativa sei4 

feita por interm&lio dos representantes do Minitrio Pibiico e de pro-

curadores que osteain inscritoã na Ordem dos idvogados do Brasli. 

Arigo 92 - Os comisionados para a cobrança amigve£ 

da dívida ativa toro direito à porcentagem de 9 (nove por cento), cai 

culada sbpe o valor da dívida que arrecadarem; o auxiliares externos 

7 (sebe por cento) e oá auxijiares internos à de 4% (quaro por cen- 

Ar igo lO - Os encarregado, da cobrança judíciai da 

dívida ativa teru direito a percentagem de 12% (doze por cento), cai-

cu.Lada bro o valor da dívida que arrecadarem; os Escrivaeu e Oficiais 

de dustiça t  que funcionarem, aue final, nas execuç&es £isoais, à 4% ( 

quatro por cento). 

Pai4graro tnico - A aço competente devei4 ser inicia-

da dentro do prazo de 30 (brinta)dias contados da data do recebimento 

da oertido, sob pena de perda do direito à percentagem de que uruta 9d-. 



••.•s••.••s.., .•..e....•• 

te aütigo. 

arLigo 112 — O pagamento das peroentagens devida. 

p&La cobrança amigvei. e Judicia.L da dtvida ativa, correr 
o 
a a conta 

dos contribuintes notificado ou aoionado. 

Àri.lgo 129 - Desde que haja plena concord&ncia da 

autoridade competente, £. facultado ao contribuinte pagar o montante 
- 

da d.vida, tanto na fase a1dgave 
•0 

.L como judicial, parce.Ladamente, — 

dentro do etatuído na relamentaço dósta lei; entretanto, as - 

prestaçes devero ser submetida a apreciço da C&nara Municipal, 

que devert pronunciax•-se .6bre o niíniero de prestaç&es, ou no cozi-

cede-ias. 

Ârtigo 139 — Todo executivo Í'ioal que esteja em 

andamento na Comarca, e no tSr cobrado at. l.l2.b0, devera retor- 

nar ao Pecutivo Municipal, ressaivados os casos dependentes de son 

tença judicial. 

Arigo 142 — Q- Cra dada ampla pubiicidade dos ar.ti- 

gos 49 9  102 e 112 9  

artigo 152 — ttevogadas as dispoaiçes legais e ro- 

gulamentares vigentes, relativas a Dívida ativa, esta Lei entrarei em 

vigor a 19 de janeiro de 1961. 

GABINE.iE DO PkEFEflO Mt11ICIPAL DE TaQUARI, 22 de 

novembro de 1960, 

Vice-prefeito em exercíci 

L 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari' 

Lei ne 50, de 2.b de novembro de 19b0. 

"Jutoriza o Poder Executivo a transfe, 

rir para o patrim6nio da GOmi8o Es-

tadua]. de Energia E1trioa um terreno 

de propriedade do Município, sito & - 

rua da Paz, e d outras providneias" 

...00 EDUA.KDO BIZA1R0, Vice-Prefeito MUnioial, em 

exercício, faço saber em cunrixnento ao dipoto no artigo b6, inciso II, 

da Lei. 0rgnica do Município, que a (&nara Municipal aprovou e eu sancio-

no a seguinte lei:- 

J.rtigo .L - Fica o Poder Executivo autorizado a - 

transferir, para o patrim6nio da Gomisso Estaduaj. de Energia E1rica, 

um terreno situado a rua da Paz, na proximidades do (emirio Evang11-
co, com trinta (30)meros de frente por cincoonta (50) màtros de frente 

. fundos, perfazendo uma rea de mil e quinhentos (1.500 m2) metros qua-

arados. 

Paigrafo •iínioo - Fica o Poder Executivo autoriza- 

o a fazer doaQo do imvel acima descrito a outrem, a fim de poder x'e-

gistrar o referido terreno, que,ap o registro, voltara ao domínio do 

Município, para poder assim transforí-io e. Comisso Estadual de Energia 

B.trioa, conforme exigncia daquela Áutarquia, 

£rigo 2 - aevogam-se is di.posiçes em oontr*rio. 

Gabinete do Prefeito 	 2de 

novembro de 19b0.9 	 .- 



*EI  

ESTADO DO RIO &1IANDE DO SUL 

Of. N 	
Prefeitura Municipal de Taguari 

Lei n2 507, de &s de novembro de 1960. 

Revoga a Lei ng 490, de 16 

de maio de 1960. 

3OO EDUARDO BIARR0, Vico..Prefeito Municipal 

de Taquari, em exercício. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me con 

fere o artigo 66, inciso II, da Lei Orgnica do Município, que 

a Cmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo nico- g revogada a Lei ng. 490, de 16 

de maio de 1960. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TA.QUARI; 

- 	 - - 

_3i&uardoBizarro 
Vice-Prefeito em exereí- 



Lei ng 506, de 30 de novenbro de 1960. 

"1 o 1o.r oau tive *utorLado t 

Ula t&ve1, ta*er desa do mano ao J 

do do lto Ono do.uI tbre c'ktto eo-

e a.ponta eomo re~ao .zrz'c&da 

Jc 	tio zto1  flePpeícito mlcipLt de 

qaDt. 

Fo aaber, AO uO das 	itrntç 	qie r2e confere 

o ArtIGO 66, icteo IX, da Lci czjio* do uUaíOlpiof  que * 

un1eipu1 aprovou e ei rFanol~ .it Oe~te sei: 

zx't10 1 	Z o Poecr ec.zti.vo *oip4, uutori*- 

do a edqt$zl.r do ã9~ ?ceo de AQUir4 Wn terez 4e;ixsdo a oorir 

ço do UZ i4d0 Ptwa e Pco1& IteaAia & zOzla de 

cujo i&?e1 te et dLenaes eeintes: circo*nta ()) iotae 40 frez-w 

tc,  por eent () tero$ de t.ente e tdo, ao poo de durentol * 

vtnt. U c2eiro f;O.O0,00. 

4 f.nioo ~ . ?cteittwt. pagmr4 Co*eLt idi euzõt* 

oa (;.000,00) e d 	o o 'eztsnte n inoi. de uontoe 

etta riU Cra&oiros ( 17O.)O0,0O) . p6liees o øsouro do tdo, 

li flmo de &rat, 	iri derto dc Um eiio a eontu' deo ta date, 

Argo ZQ ~ o Podex etu1v 	 e 

do do t rren.o 

,

en roferênciL to Ltdo do iio iride do 	para 

•. etruo da co1g lic ~uúdcL da Ãona da pzi4u, 	;ei. 	o 

pio se z'o for Ln1.c t 	 donzro de t 	 da 4:j* 



• 	 j 	
exorto o c?io eape4ia1 de du&nto 

ec.nco rtI 	 tc25.ODO,O» doatzdo r.o poito 

,• 

. Las 	Ye* detirnÜ 

'ama

• 	 pr 	 Zt4t .d* = 

Pzi* e dezpsa. e e.c?itg. 

/ 	ArUØ 4 3er de r«msso p~ cober* do 

er&3tt ie quo zmr& O ertic 	 os.daqo a 7rniO! * Do vific 

na 

de 3»G4 

ioymbro do 1960. 

Arti&p & 	3.01 	3C& 	Zi do eezt'o. 

:— coiz'&to. 	• 

iICIAL. 	t•I, 30 de 

• 	
Joo dcPdo Ï4.ZU!P0 

Vi*eei'otto e edeio. 



. 	\ 
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LEI N& 509, de 5 de dezembro de 1960. 

*Disp8e sobre o lançamento e arre 
ca.daQo do Imp6sto do Irduatx'iaa 
e px'ofiss6ea.* 

JOZO EDUARDO BIZARRO,0  Viees*Prefojto Minio3m 
pa]. de Tquari, em oxorcoio. 

Favo sabor que a Qxnara Municipal decretou o 
ou Sanciono a souinto 

LEI 1 
C4PITULO 1 

DO IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFI8SES 

Lioonoianinto o Inoid&ioia 

ArIto la Nonhum oste.belocimonto comercial, industrial
já  ou profissional, podorse localizar no Muniopio do Taquar, som 

a devida liconQa e posso do respectivo Alvar, 
jrt. 2& m O imtoto do Industrias o Profissos atribui. 

do ao Muniopio pela Oonstituio Federal (arte 29 na III), ç  dom 
vido por todas as pessoas fia icas ou juridioaa, que exploram, no 
torritrio do Município, a industrio, ou comercio om qualquer do 
suas modalidades, ainda quo som estabelecimento ou looalizaço f& 
xa o por todos o,quolos que, individualmente 1  exercem qu&.quor pig 
fisso, arte, oficio ou tuno. 

4rt. 39 w &s sooiodc.dos civis o comorciais, ainda que t2 .  
nham sdo em outro Muniopio, ficam sujeitas no imposto com rolam 
ço o,$ atividades que oxorztm neste Munioipio. 

Art. 49 e. Os aontos, representantes ou proposto do f&1'~ 
ma, individual ou coletiva, quer tenham ou no sdo neste Munio-
p&o, mas que nSio oxoran auas atvidados )  mesmo que limitadas o 
onomondas ou odIdos oolusivamonto por moio do amostras Opor — 
conta do terceiros, ficam taxnbem sujeitos ao pagamcmto do impoatc 

Ãrt, sa w Eato igualmonto, sujeitos ao imposto os con-. 
o ooSsionarios da oxplorao do bares o restaurantes, oafa, .chn.ru-

tarjas o ativídadoa oon€onoros nas o8taço8a do 
clubes o assootaçoa. 

Tn,rif 
Art. 64 m O imposto do Industrias o Profissos o oaleul 

do do confor'midadô com as tabolas disorimtxmdaa rio art. B, o Iquo, 
Sa 6 o •. . b • ei 4 ai iii Ce •I a 4 aC 
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8OXLC aplícadad aon basot 

1 no ruo7lmOflto 000n&n1co dos oatabolooimontos oomor.. 

ølaL$ O 1ndU5.L1 

II 	fla ITIOdlü tOnSQ1 Clçs S13.oS d1$ oont 	Tttulo6 )og 

eontados, •Empxst1Mos cm 	nbn O io'i c o iic' t1 ic 

os d08 o8tabc1oc1mrnts q opCran om 
III 	Nr roi 	i1u.tJ J.o 	o 

ct.ados po' o cboo1v, ntcs qn opm s 	o c DL icc 
1V 	Na 	bruta oUzadt cIudz:io dti oz :'!.tn. 

O taxni 3UO 1flO.dOP1 di b?irnonto iol Po o 	 ros OOS 
r 	uiflO1rn 

V 	Pwa o p'cf1ssicna 	o outra$ at1vicldoa n'!o tx'i. 
5 .1 rda oon bao no n v&moito oorp10 do ao6ro oori 	tabo:La fl 

	

- ~ r&ra os çuo ôxoro5n o oomo:o oxnb'ilcnto d 	co 
)5J 	taboj II 

t1v'1da.dos n?io 	ori$ n 	t Y'x.s oo — 

rIbutoda d3 confori1dido 
 

oom oct ojoccj.,, ptt a a Lv5'tao çvO-

apon1X maio» ;td3nt.1d.tdo dc 

§ 2 	C• 0; para ofoltó OLa 101, como mov1 

mcit oconiico o rncntinto da 	nIts tanto e L v:tsti. cromo a przc ou 
o \:o1 rhi 0001ri bx';a oi11Zada 

a. Pia oa tüio1oimonto bünoios ou oong&ao 
çi 	pcoc m sur, a 	ni&t 	o do bona o o xogorn 1mbi1L 	o 

do 1ançnonto o) ocmo b3 	aLora do$ sp, 1d.cs '1a3 cnts 

'od 	no ttotn. II dueto 	os da3 oor.tai quo o otom 
uo.irs opt3 

rt 't 	apociao do movirnonto oconm.co $OZ f1 
to do ao 	com as 	u1rito 

1 	para a tvi 	'iaa duanto o o.xorcIc1c - 

fsct1 aox cor son1cnto ao rovttionto do 1> -mQio nis mut1Lo -. 
dp olo, numoo ;obal cos mQJ8 do atiTiO'1O flO'< o o no, sotn 

. to'or rc o;oridoia 	tncna1 do moi1mnto 'p ano an;o 

mutip11oacio por ,  12 (ozo); 

II 	pa:ra a c'.it\idu.do8 	oXi3toflto8, aor'a 
ms imcdjztamr;r.to ao» 	 -_ 

Ck 	t Qr'!'.frus Para ti 'ap1aod impsto cio in-  

diiStx'io.a, o pTcfio 	01)OU() 3 t tO1 	trixzLs 	 II 

quo tazo patctrk da prosontO Lii 

o 	 • 	4• 

e 
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Axt. 92 Esio sujeitas a insoriç.o ob•xigatoio.nn 
Dirotox'ia lvlunioipa]. da Fazenda, todas as pessoas fisicas qti jui 
dioas do que trata o axet. 29,. ainda que imunos ou isenta co impo 
to do industriae ' ptofi3sose. 

- 	Alt.102 A iflsCX'iQO sor& feita polo responsavol ou- 
sou roprosontanto legal quo pX'e.onohot'& o ontrogar na ropax'tiçom 
n.empótonto i.ma ficha do insoriço fornecida pela ?rofoitura, an-
tus do inicio das atividades. 

inioo 4ô A entrega da ficha do inscriço sox' feita-
contra o.ocíbo o qual no faz presumir a aooitaço dos dado8 apt'o-
ontadoa. 

*rt.119 Gonstituom atividades distintas, para ofoi 
to de ineoriços 

1 M as quó, embora exercitadas no mesmo local, ainda 
que com idntioo ramo, correspondam a  diferentes pessoas fisicas-
ou juridios; 

II as quo#  ombox'a sob a mesma rosponsabilidado oom 
o mesmo roino do negocio, ostojam localizodos om pr&lioa distintos 
ou locais divorsos, 

1$ N 80 considerados como locaia diversos dota 
ou mais imSvois contigts o com comunioaço interna, nom vaxios 
pavimentos do um mesmo imvol; 

29 - Ás omrosas quo possuxn mais do uni ostaboloci~ 
n'nto no Muniopio, o ousa escrita ostoja centralizada, pagaro 
pua totalidade, do movimento. 	 - 

£rt,122 M Os quo exercerem mais do uma prt13so,artc4 
• 	o.Li.oio ou funç osto sujeitos, tarnbom, a tantas 5.nsoriços qu 

tcts foram as atividados, oxoosao foita a dc profoasor 
AX,-t 913R ~ O rosonsavo1 polo estabelecimento ou ativ& 

dados sujeitas o, inacriço, fica obrigado a oompvar c oxatido-
da suas doclaro.ços, quando a roptu'tiço compotonto julgar øonvo-* 
nionto aos interessas da Fazondct Muniopal, mediante a GOaQnta.e 
ço do livros fiscais o do outros olomonto3-quo... sirvam do baso a 
insorio 'o consoquontomonto ao lançamonto do imposto cio ir- 

- trias o profissos, 	 - 
• 

	

	 Art.1 	Toda o, voz que ao o.ltorar quaisquer das eam 
ratoristicas essenciais do ostabolcoimonto ou atividade, dovora O 

i'oaponaavol fazer o. devida coinunioaço- a Diretoria 1llunieipol da 
Fazorida, por moio doproonohimcnto do nova tFtoho. do Inscriço' 
C.ontro do pro.zo.do  30 (trinta) dias. 

•#.,.s,4s... s*.A 
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.Psrt. 15k 	oossaço da atividado do contribuizito so 

ra obrigatox'iamonto oomunieada a Px'ofoitura no prazo do 30 (trin 
ta) dias, afim do sor dada a baixa da inscriço, 

§ &ico .— Dar.-ao*.ü baixa apta ror&fioaço da pr000d& 

aia da oomunioaço, a partir da data do oossaço da atividado, - 
som projuizo da cobrança do imposto, anus o multas dovidas ato o 

fim do mos sopsuintoa  
*r1,16* No caso do a1iona90 ou transfor&oia do ostabo.. 

1ooim'nto som x'oaponsavol polos dbitos fiscais 'oxistontos, o 
ndquironto ou suoossor, 

ÇITULO IV 
Doai aflo 

4xt, 174 Liam das infoaços prestadas para fins do 
1nsoriço, os ostabolocimontes sujeitos ao imposto com base no 
v,ovitnonto oconamico j, ficam obrigados a apx'osontar a, Dirotor.ta Mu 

nioipal da Pazorda, at o dia 31 do janoiro da cada-ano, doc1ara 
ço rolativa ao movimento 000n&niao do ano antoriox', com baso - 
rtbs c].otnontoa fiscais da Uno odo Estcdo# 

4indci quando o 4 00ntribuinto no haja ofotuado oq 

trxnsüço moroantil ou exercido quniquor outra n.tividado tribut 
vai ica obi'iadb a 4 ajroaontar t. sua do1ax'aç& 0  moncionndo, p 
rotn1  eSsa iuiistnoia, 	 - 

ontroga dadoolaraçao 8o1%a roita contra roo5-
bo, o qual no faz prosumir a aooitaço dos dados apt'osontwlos. 

Art. 18k Os ostabolocimontos banctÇ'ios aprosontaro, 
como d001rr04 

03aldo apresentado, no ultimo dia do oadú um ds - 
meses do janeiro a dozombro, relativo as oontas* Titules dosccn-
tados, oinjrostimoa cm contas eor'rontos, ompt"ostimos hipotoctrio'3 
o opoz'açois irnobilirias 

rn&lia mensal dos Saldos dossas contas, corrOSpono 
tos ao oxot'cfoio1 	*': ...... 

4rk. 194 m. Os ostabo1oimoritoa quo OpO1'tlm em soguos O 

0ftpItal;LzVLçtO aprgSontarão da rocoita bruta do pr-mto e 

Art
butos arrecadadas. 

• 204 a'.. Eato excluidas an obrigatoriodad o da docl 
Xago anual, as atividades em que no soja po.s'ivol verificar o 
nôvimontó 'coon&nioo, do ordo com o disposto xú ptosonta ioip 

QAPITULOV 

'.4 	
-Ixiamonto. o.roQa.dço. 	- .. 	. 

3 	 3 	 4 

- 	 ..._ 	
•. 	 4.»-. 	

'k 	 1' 	 . 	 -. 	 ». 	 -- 

• 	 t- 	- 	 • 	 . 	 -, 	. 	 . 	 . 	- 

• 	t•_ 	- 	 i_ 	 - 	 - 
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Ax't. 21$ O irnposto do Industria o •Profissos 6 lança 
do, tnualinonto com baso nos olon2ontos constantes do Cadastro Pi 
cal o nas doc1araços apro ,sontadas polos contribuintes, na forma 
ostabo].00jda nesta Lol. 

1* "A O1dEt inscriço cox'rosp•onclo irn lançamento ros 
salvados os 0Q808 do iunidado 	 - 

2t .. Quando so tratar do atividados iniiadri o do'. 
oorro do oxoroeio, o lançamento so a partir do inicio das 
moanis. 

4t. 22$ • Os. Labriotintos ou industrial quo no mesmo 
• ostabojocirnonto vondorom tambotn a varojo produtos do sua fnbx'iú 
go ficam sujoitos ao imposto corrospondonto a cada atividade 
distinta -13to $, OOflX) industrial o como comorcinto rotalhista,'. 
na propor'ço- do valor das respectivas oporaços. 

4rt, 231 '.No.. caso do no aprosontaço insuficioncia 
ou itnptooisõ na doø1araço fiscal, o imposto aorÉ , lançado 11 0x~ 
0f1010% 	feito pela partiço Oompotonto >  
o quai p ~rov«1QcOrÈ cito prova ozn contrario. 

1nioo Fal'i.mSoauri, igw.lmonto, o lançamento 9 0xMori~ 
010é por arbitramonto, mesmo qunr10 aprosontada doolarnço, dos-
do que o oontribuinto no comprovo a 0xatido da mesma, qundõ 
lhe fr ozix1a. 

Art, 24* .4 qxmlquop tempo podoro ser ototivados 1a 
gamontos omitidos por quaisquer circunstanoiris nas pooaa pro-.» 
prisa, promovidos lançomontos acUtivo$ sobro as atividades sono-
gaclas, rotificadcta folhas do].ançrimontos oxistontos, bom oomo - 

foitos lançatnontos substitutivos, 
$rt. 25$ - Dos lançamentos 0oX.softoiolt ou roaltantos-

do arbijramonto 80 dai4 cioncia ao contribuinte, que toz't o pra~ 
zo do 30 (trinta) dias para roolamao. 

Art, 261 ~ Nonhuxna roo-1nnaço contra lan.çaxnontos pra--
vistos no artigo antorior, sorti aprocinda som qu.o o oontribuinto 
justifiquo, plonamonto, a falta ou imporfoiço da doclor'aço, no 
prazo rogulamontar, o provo a oxatido doa elementos em que ba-
solei o sou. podido. 

Art. 27$ A ax'rooadaço do imposto s&bro ris ixxIustrs 
t profiasoa do orirator ambulonto, as oxorctdas temporariamente, 
as sujeitas a safras, sort oftuadn. tnt<gralmonto, por ano, O 

te-a do inieio do tais atividades, 	. 	
-. 	 . .. • - 

•.....-....S.,.,..'...... 
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%ico... Quando ossaa Industrjn8 ouprorisaós continua 
.r= om oxorc.cioaubsoquontos, ó imposto sor cobrado no mas do — 
janoiro do cada ano o do uma 

.txt. 28Ú. — , n.rrocadnço do imposto do industrias o. pl'o.' 
fiasos do caxator,  pormorionto sopa roctlizada, a booa do eotro, a 
moatralinonto, orn mn.ro o aotombro tomondo.ao o va].or doelarado .. 

do movimontono ano antorior dividindo 
. 
w40 oci duas partes iguais. 

%rt. 29 	Os pagamontoa que no fotoznfoitos nas opoeas 
prprias, fiearo sujoibos a multa rogulamontar, 

.txt. 30.. Os impostos no satlsfoítos nos prazos otab 
locidos no axt. 28 o'294 podoxflo 80X' cobrados Oxooutivtunànto 
doritx'o dopróprià oxorcoio. 

.txt. 31& - No admissivol o pagamonto do imposto rola.. 
tivo .n um Somostro ostar10 o contribuintes cm divida do outros an 
torioros 

.txt. 32t ~ Noa casos do tranafoxonoja ou baixa do ostabo 
locimontos, se pr000dor do ao&rdo com o disposto nos artigos 14& 
0.159. 

AMPO v 

3OQoa 

.txt. 53k - 8o iaontbs do imposto do tndustria o profi 

- os 1vrac1oroa o criadores; 
as cooperativas dó pxoduç.o o consumo dovidam'to ro..» 

gistradas na 8oerotarit do Agricultura, Industria o Qomorcio; 
- os dirotox'os ou gorontos das Cooperativas acima xofox 

das, doado qUO oxorçam gxatuitonto ossas funqos; 
— os pesoadoros que, irilvid.uionto oxoxçnn a profis.... 

pessoal das tripulaooa, os artistn. aw Ostebolooimon 
tos, os px'ofoasoros, os escritores, os opoxaxios, Os jornalistas, 
os report ores. o os agontos do jornais o roviatasj 

- 05 botnba do gozo]ina, quando instaladas cm gnxigons 
do omprozadas dc transportes oolotivos o destinados ao uso oxalu 
sivo doatas; 

os mombt'os do Corpo Diplomatioo,. gõntoa Consularos, 
funoionrios pilicos, magistrados o sorvontunrios da justiça — 
quo poxcoboroxnvoncijncxitos polos cofres da Unio, do ILstaclo .0 

dos Muniopios, rolativtunonto a seus cargos; 
•.. . •. •, * S s. 0•. e •i 00• • 
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qualquox' ostabolocimonto da Unio ou estado; 
- os ostabolocimontos do onsino om goral, quondo no von 

doroni rnatoria). oscolcwos; 
— aS poquonas industxis manuais, iricipiontos ou domosti 

oas; 
- aS companhias ou omprozas tolofonicas quo ligarem dis-

tritos c.o Muniopio com a auti 
as omprosas do aguas minorais cio tontos do pxprioc1aclo 

do Estado; 
— as ompX'osas que oxplorani ofox'nocinionto do onorgia o] 

tx'loa (doeroto.4oi na2281 0  do, 5,691940); 
- a produo e comercio de oat'vo mineDal nacional e de 

oombustveia líquidos de qualquer origem* 
e m&licos 'que residirem neste Muniopio por mais de 10 

anos. 
rt. Ut ~ presente lei ontra em vigx' a partir de ia 

de janeiro de 1961, revogadaa as disposiç5es.omoontx'ario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D 
do 19609 

ice, Pre- 
feito em exercício. 

Movimento econ&nioo representado pelo montante das ver%3.a83 
Desconto de percentagem deerosoente, sabre o movimento creScente, 
nas seguintes basosi 	 • 
1 Pelos primeiros 5 inilh&s de movtiuento..,.i..o imposto 0,4 
2 Polo que exceder de 5 mi1hea a 10 milbSea do movimExito..,.i.. 

•.•.••••• 	 imposto 00 30 
3 Polo que exceder do 10 milhes a 50 milhea de movinionto..... 

e...... ..........,...,....s.,.,...,,........ imposto 0,20% 
4 Pelo que exceder do 50 mu1ha a 100 mi1hea do movimuto..e. 

•s•.e•e. ..............,..................,.impQstO O,Lc 
5 — Pelo que exeed.» do 100 xnilh6ea de movtmont.%. .-mposto 0,05% 

• 	 TAB!LA, II 

1 	Advoado ,,.,,..,............-.,....... l .. S.,Ilau G42ê520,00 
2 	4&rímensor .,............,..,......._...à..s....4 	1.300,00 

.......ø...Iø.SS 
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3 — *rnomo e. e. a e ei . e e 	a. e e e 	e. a e, se •. e . a. CR 
ti 4 - Arquiteta •.. ... .. . 	. •. C. e.• . .. .. .,. . .. 

5 ...4ESnoiado co1ocaqo 4.as.e...s..e.e.,...4..s 

6 — Alfaiataria 3/ostoquo do fazondas.....,....s. 

7 ..Ba1noarios I,S..,$ó.i,.,...i.....i*C..I.....I 

8 Barboarias, por oadoira 

9 ..Bailo, pr0Pri0tcÇ0...1.'........,............ 
10 ~ Oontador,Guarda—Livx'os o 000noniistct ..•....... 
11 — Construtor ou otnproitoiro .•.....••...•.....• 

12 	Casa do comodos, por quarto ...s...e.......... 

13 ~ ConsortaMa do oa].Qados •................... 

- 14 'a Dontista •.....,.........Iøa...s......e....s. 

15 —Dosonhista •$......e....,se,,..s.sess...e.e.. 

16 — Docorador ....,._'.,,,. e........._... 
17 « gnQflhOi1bo •o..C..l..*.s..4,.C.....s.I.s.,..• 

18 _flfOXmOiX 1O8 .....,..i....S..t.,,..J,....,.,S. 

19—Escolas dodança •s*.,s,CeseImC•seIs..C.Ø..s* 

20 Escola do 1uta..lïvro. o oong6noroa •.......... 

21— Escola do motorista 
22 	Bscritcrio tcnioo oomorcia]. •............... 
23 	Enraxatoria .,.e......s.....,..e.e.......e• 

24 — Elotrocista e...,..... . .,••.. •.. * eI •i e a 'e. 

25 w Forraria •*.5..*.$...,...,..,.5I.*..*S..R.•*S 

26 ~Fotrafo •... ................e...... •.C5*•S• 

27 m FuililoiXlo •*aS•*•5a*C•C•e•SføS$Sø•*SCS•••S* 

28 —Gorontos odirotoros •....•sa•.•..s....•.•••• 

29 	Instituto do boloza s........................ 

30 — Instalador •........e...,.................... 

31 	Modioo •..............,,..........s...e....e. 

32 	Oficina consortos do rdios •.e..,........sss 

33 Oficina do consortos r/provista .n/tabola .... 
34— Ponso livro, por m68. ....,,..s....e......... 

• 	35 	Partoira •.....e....e.,,.e..eCs.s•as.s•ss..-øs 

36 - Prototioo •..ssss.s..s...... ..,.,...S....S, Si 

37 - Propriotrio do automvois do aluguol por -- 

v oicu].o •. * CCS CC e -SCC CCC SCSi 1• CC CC 5S e ic..... 

38 '.Scguro, por companhia 
a)-. Por companhia oxcodonto mais •........... 

39...Trdutorou1ntorproto .............••...•.•• 
40 — Tinturaria ou ].avnndoria .................... 

- 
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1,300,00 

2.500,00 

860100 
2,]. 60,00 
1.600,00 
50000 

650,00 

1.400,00 

1.000,00 
100,00 
400000 

1.800,00 
750,00 
800,00 

1.800,00 
1.000,00 
800,00 
800,00 
800,00 

1.800,00 
400,00 
1700,00 

900,00 
800,00 

1.000,00 

1.400,00 
1.200,00 
1.200,00 
1.500,00 

1,500,00 
1.500,00 
200,00 
500,00 

1.000,00 
• 	dl 

400,00 

300,00 
S0,00 

1.000,00 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n2 511, de 31 de dezembro de 19609 

"bre cz4diuo e8pecial e apona como 

recurso arrecadaço a niaior' 1  

dOAO EDUtRD0 BIZ±R0, Vioe-Prefeito Municipal de 

LBquari, em exercoio. 

Faço saber, no uo da at;ribuigoez que me coníere 

o artigo 66, inoio II, da Lei 0rgnica do Muxiicípio, que a 

ra Municipal aprovou e eu anoiono a seguinte lei:-. 

.ar&igo 19 	aberto o crdito especial de Gr .. 

214.21,0, para atender a despesa seguinte:- 

digo 8.76.4 - uUP0 de mora e ;a.a do expedien&;e, vencidos a&.. 

30.12.1960, s6bre o montante de fl0880 empr8timO, 
41 

por antecipaço da receita, oontrado em 1959 na 

uaixa Econrnica Federal do Rio Grande do u1 ... 

Ur 214.21630 

artigo 2 - Para cobertura do dipandio de que 

trata o artigo jg, apOfltamô8, como recurso, a arrecadaço a rna-

iorato1imitede ........................ Gr*214.2].ts,30 

artigo U — Revogam-se aã di8poáiçes em conti4- 

rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 31 de 

dezembro de 1960, 

Vice-Prefeito em exercicI 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n2 5121  de 31 de dezembro de 19b0 *  

c44diO âupiementar, reduz e cance-

la dotaç~Ced orameniria e indiea,como 

reeu.rio, arrecadao a maior." 

EDUARDO BIZAERO, Vice-PreÍ'eito Municipal de 

Taquari, em exercício s  

Faço aber, no uo da atribçe que me conÍere 

o a.itigo 66, inci8o II, da 1,01 Orgânica do Município, que a 

.a Municipal aprovou e eu ãanciono ^ a seguinte lei:- 

ar..igo 12 — abero o c4di.0 suplementar de Or 

291400,00, desiinado a aender 	deea eguine:- 

Gdigo .02, — Gusteió e eonservaço do ueep 	Cr 

a) 	taento de animais 

— e) Âquiio de Materia.. de E1ri-

cidade 

- PeSzoal do 0bra. 

It 	 - a) Mai.eria1 de Obra.--i 	 ur 

ti 
	

e.82 0  — b) Uuaeio e conservao de veioulo8 

ti 	ó.73.4 — nior4zaço do empx4stimo cont.raido 

na Caixa Econ6micu Federal do ±tio 
e 

2b4 000, 00 

.00,00 

• bOO, 00 

50.000,00 

12.000,00 

90.000,00 

Grande do ui 	 Ur 90 90000 00 

8.9991 — Di.ria8 ao Í'unciona.Lismo 	 Cr$ 2.500 9 00 

o$ 291.500,00 

o 
Artigo 22 — o reduzidas a do ragõe0 orçaiuentri- 

Linte: 

•..•........• .*........ 



1 

•i•e••t• e • • e. e • e • •e 

(digo 8.04.4. - b).Pubiicao de atos oficiati 	UP 	10bbO,00 

8 9 040 4 - o) Gonservaço de máquinazi, de escre- 

ver 	 . 	 Gr 	2.000 900 

ti 	.04.4 - a) erviço postai., fonogrfico e te- 

iegrfioo 	 Ur 	5 9500,00 

8909. — a) Fardamento 	 Cr$ 	.500,0O 

fl 

 

8.09. . b) quiiço de material de limpeza Gr 	l.b00,00 

8.29.4 o) .imparo a ma.ernidade e a infauciaGrj 10.000,00 

8.3.1 - a) Verba para oonservao e 1ieaa 

de escolas ru.rai o$ 1 9000,00 

— Material ecoiar Qr 2.000 9 00 

— a) Materia.k. didtico 	. (r o.000,00 

— a) jaquídiçao de muda 	e ferramentas (r 1.500 0 00 

". •-. a) L&npada. 	pa.La iluinixao pb1iea er'4 186500,00 

8 	8.s7.1 - Peoa1 de 0bra Cr) 8 0000 0 00 

. 	 8.87 9  - Maeriaj. para oonservaço e limpeza Gr o.500 8 00 

8.74.4 - b) &#uro à wlr= (.aia Eoonmioa Pede- 

raldo Rio Grande do ..u]., ;e1ativo 

o ao empr8iimo conuraido n. mesma 	0Z' 7.000 9 00 

Jx 1ó7.560,00 

arigo 32 - o canceladaa a.. dotaçes orçanientLi- 

a. oin1e; 
o 
0digo b.oO.0 - Verba para limpeza da a1a' da Diretoria. 

de Inruço Pblioa 

- b) Gratifioao à profeores deigna-

dos para banca examinadora 	ur 

.6Ó. - b) kefornia e ampiiaça& da i4de 	(r 15000 0 00 

.81.1 — Peoa1 dO 0bra:- 

a) Verba pa.a Paverana 	 ur 20.000,00 

Ui'3 8.000000 

•..i S•S••• *• lese..... 

1.000,00 

2.000,00 



Aruigo 4 — erviro de reouro pa'a coberL.ura do 

crdito de jue trata o axtigo 

1 - teduQo de dotaes oramentria, 

constantes do artigo 2. 	Oroi7.56O,00 

2 - Gancelamenuos de dotaes oLa1nen- 

t&ria, sonstantes do arigo 	.è8.00000 

- Àrrecadaçao a maior aGe o iim1e 

de 	 115.94090 

ur4 29195000 00 

4tr..igo b2 — tevogam-se a 	poiQe em COntrrio. 

1 

GBIiEE DO PEFEIT0 MUNICIPAL DE TaQURI, õl de 

dezembro de 1960. 9  

ri 

d V.0 	LLJVDJ.LV 

Vice-Preíeito em oxercio. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n2  513, de 31 de janeiro de 1961. 

"Altera o art.17 da Lei n 2  509, de 
5 de dezembro de 1960," 

JO0 EDUARDO BIZARRO, Vice-Prefeito Municipal de Paquari 1  

em exercício. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar -kii  

go 66, inciso II, da LeiØ 0rgnica do Município, que a Câmara Munic 

pai aprovou e eu sanciono a seguinte leis 

Art. l - Pica assim redigido o artigo 17, da lei n 2  509, 

de 5 de dezembro dó 1960-"Ârt.17 9- Alem das informaç6es prestadas - 

para fins de insoriço, os estabelecimentos sujeitos ao imposto-:.com 

base no movimento economico, ficam obrigados a apresentar a Diretoria 

Municipal da Fazenda,\ at6 o dia 28 de fevereiro de cada ano, declar 

ço relativa ao movimento economico do ano anterior, com base nos e1 

mentos fiscais da Uniao e do Estado, e ficam mantidos os §§ 1 9  e 22 

do citado artigo". 

Art. 22- Revogadas as disposiç6es em oontrrio, a presen-

te lei éntrar em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFIT0 MUNICIPAL DE TAQUARI9,  31 de janeiro 

de 1961. 



a • * .* . * . 	 . 

.IsLUpAT aai JAIDIiIUII A.HÃMO Mi À O1aaIaa5I Mi 

lEI, n2  514,de 7 de 	 eL V 

-. 	 Cria as funçea de Assessor Is-. 
oxfI±'.[ nitvL& Ser!oeil (aa) 

• 	 gisltivo. 	- 

• 	LOL I.LVIM FILHO, Presidente da CAmara 'Mwiclpal de 

Vaqtu%ri. 	 / 

Paço saber, no uso de minhas stMbuiçes, que a Cmara 

decretou e eu$romulgo a seguinte leiê 
Art. 1 — Picam criadas, na Cmara )unieipal de !aquarL, 

• as funçee de Ae8?sBor Legislativo ;'.- 

£rt. 2 — o atribuiçea do As8esor Legislativo: 	.• - 

-a) Assesoorar as camiasen peanentea ou tempo-

rriaa, previstas pelo fle&mento.; 
••:. 

- 	b) Assessorar, quando solicitado, aoameYros da 

Mesa ou a qualquer vereador; 
e) Dirigfr o serviço de publicidade da Cmara, — 

organizando as atas para publica.ço, jrevietas 

a) Orientar a Dedaço f1ia1 de projtos  
• - 	 leis e rescluçosa. 	: 

Art. 3 — Ás timçee de Ásasasor Legislativo eero gratu.i- 

-• tae, na aseistindo it seu titular direito a ven-

cmentoa, subsidio.s ou gratifieaoa, resalvado 
o que se refere a . auxiliO para resaarcmento 

de despezao e .-repreaentaço •- 

Ç dnioo- A quantia mensal para auxilio de despesas e e- 

• presentaço serd objeto de. leLespeciale no 

j•(poerd ser superior a 50 % da vantagefla .õoncedi-. 
das asa titulares das Diretorias da Prefeitura 

- •. 	Art.4 ._ A nomeaço do Asseesor -legislativo, serd feita pe- 

- lo Presidente, depois de aprova4a pela maioria — 

simples; 	--- 
A.rt. 5- Para sua denisso, obser z-e-- o disposto no 

art.962  do Regimento Interno. 
Art • 6 .- Esta lei entrard imediatamente em .v&gor, revoga-

- 	• •. das as dinposiçeB er contrdrio. 
4 
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GABINETE DA. PRESIDECIA DA CflIA.Rk l'IIJNICfl'AL DE TAQUARI, 

•&e 	 e1 T. eb*1 9n 

- 	 n 	 - 
(ass) Leonel Álvim Pilho 

.OVZI8i4 
Presidente. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PreYeitura Municipal de Taquari 

Lei ng 515, de 14 de março de 19619 

"Altera o artigo 20 . da Lei n. 

453,de 8 de abril de 1959 11  

JOQ EDU.AR 	iztprto ,Vice-prefeito Municia1 de 

qaari,e exerc'it. 

Faço sabe r,'no uso das atribuies qae ne confere 

o artigo 66 ,inciso II ,da Lei Orgziica do iunieípio ,que a Ozaara Mu-

niej1apxu e eu sa1cjono'a sogu.inte lei: 

-' 	Artigo 1*.M3 alterado o artigo. 2 0 .da Lei n',453:,de 

8 de abril de 1959,   cie passa a ter a eeiinte redao : "Ao contri~ 

buinte8 6 facultado o pagameato da Taxa de Conser'vao de Rodovias" 

em éervios na ooxIeervaco de eétradas do MunicIPIOá raao do p 

o iaLxiw de CR160,00(oento eseasenta, cruzeroe)4irios. 

Artg!02. - Regadas as diépooies em oontrrio, 

a presente lei entrar4 em vigor na de.t a de eu.a pub11oa0. 

Gabinete do Prefej Mmoipa1de Taquari; 14 de 

março de 19619 f 	 Ç 	. 

is 
e-Pr efei- 

to em exerctejo. 
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b) m~iamonto da 	 8,203,00 

t) canoo1anto de 

	

8.3.O - e) eaue1ønto da 	 a6003,00 

	

• 8.8Ot)nco1writo do 	 104.403000 

- 	 ••,,.••,.,•,•,•,•, 

e) 'ed&zçio do 

s O 	 '* 5.832,00 

xttgo ue us ta let cn4 toii partir 

da ie da W13O da 191, »wami~O . 



OL N. 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Freleitura Municipal de Taquari 

Lei n2 517, de 22 de março de 1961. 

SAbre cr6dito especial e indica 

co reo-arEo parte & saldo diS 

pon.vel era caixa do exerctcio 

de 1960," 

J0X0 	BIZABRC, .Vice-?refeíto Muilicipal de Taquari,era 
exerctc±o. 	- 

Pa4o eaber,o u das atribul4oes legais qae me confere O 

artigo 66 ,incleo II, da. lei Orgti Loa do Município ,que a Caara MUZLj. 

olpal aprovou e eu eanoioxa éegxinte l: 

.&rtig L'.- aberto o crédito especial de øR56.950,20,pa-

ra atender ao paganlentG das despeéas ega1ntes: 

Cõ dí go 8.33.0 .i.g)Verba para provveie avanos....CRf 	450,00 

8..33.ô 	Gratlfica..o adicional de 15% sO.- 

bre venciiueits da px feseCra Ir- 

aa Leocdia da SilVa,corresponden- 

te ao perío& de 1'.d.e outabro de 

1959 a 31 de dezembio de 1960.... " 5.625,00 

8.82.0 - 255 horas de servi4os extraodint- 

rios,. razao de 1/CR34,37,presta'. 

dos pelo funcio4rio Gabriel 	ntÕ- 

nio Goaes,no período de l'.deagÕs- 

to a a dedezeabzo de 1960.. .. . .." 86824,35 

8.82.0 	110 horaS de servios eztr.ordin& - 

riõe,k razD de 1/OR34,37,presta - 

doa pelo ft.noion.rio 01ierindo Lopes 

da Silva,no perío& de 2 de janeiro a 

30 	de dezebiv 	de 1960.. ............ 	" 39780970 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

	

01. N 	
Preleitura Municipal de Taquari 

- 	2. 

• .. . 1 • ••S • • • • 
06di80 8.82.0 98 bo ras de éervios extracrdi.nriOS, 

à raao de 1/CR34 7,rest&e pelo 

tanoionário Azaro Silvestre 

Sobriziho,w períoffi de 2 de janeiro 

a 

 

-90 de d.ezeabro de  

8e82.1 8 ei'vios prestados pela ers.1eo-

trio AntOnio da Rosa,Edi Francisco 

da Sijve±ra e José Jardelno Perei. 

•ra da Silva,00xjetanteé de 31 dias, 

k razo de l/0R163,33,a cada ida 

rnte o as de dezenbro de 1960,ria 

de oétrades no inerior 

Muxii of. - pio. . .. . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . 	15 • 189,99 

8.82.1 FOlha de d rjétaab a reeponsabi 

lidach do capataz AdeP Goaes da Sil' 

va,por servi4oé prestadpé na nser. 

VaD de eètradaa no dia trito de Ta 

ba1'*'ea diveréa treoxe,no perio .; 

delai./]2/l96Q..................." 	5.760,O. 

8.82.1 - Servios prestaa na 00néerv4 de 

eetra&aé w distrito de Tabaf, na aa 

lidade de Ze1ar,pe10 Sr,Adao Goeá - 

da Si].va,correspondentes ao período de 

1•, de noveabro a 31 de dezezbro de 1960"99953 900 

8.8293 - ao-de.obra o peas,preetadas na con 

	

- 	
. 

aervaao de toijbadejraa da prefeitura, 

pela Oficina Mec'nioa do ar. Jogo Fr 

c1soo'1ogueira,no exerotejo de 196... 	3.335,00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

01. N. 
	 Preteitura Municipal de Taquari 

13 

.• . e é e . é . . . e 

c6digo 8.99.4 - Abúno- - familiw a que fi.bz jú<sn a profeas-. 

raLuoida da Silva Azainbija,por tm filho 

xnenor,correapondente ao perlodo de 13 de 

ag0 de 1959 a 31 de dezeb. de 3960 OR 6639 

C456.95O20 

Artigo 2 0 . Servirt da recurac> para a cobertura do cré 

dito de qe trata o artigo 2°. ,parte do s&.. disponível em eaia do e 

xerojc lo de 1960., dei de nte apur ado em bal m 

Artigo 3'. — Re'ogam..se as djspos14oea em contrário. 

GABI1ETE 3 PEITQ MU1PL— 	AJI, 22 de março 

de 1961. 	 . . 

Municipal, em exercícIo, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n2 5 18, do 22 de março de 1961* 

jtepa as incidncias sobro a receita 

de CemitrioS e da outras providencias. 

Jogo Eduardo Bizarro, Vice-PreÍ'eito Municipal de La-. 

quari, em exercício. 

Faço saber em cumprimento ao artigo 66, inciso II da 

Lei 0rgnioa do Município, que a Cmara Municipal aprovou a eu san 

dono a seguinte lei:- 

Artigo 12 — Ficam alteradas as incidências sobre a re 
o ceita de Cemitrios,que pas8aro a ter a redaço seguinte:.. 

1 - Arrendamentos:- 

Eu sepulturas razas -. por cinco anos o  

Adultos ......... •.. ......... . . .. . Cr 19500,00 

Crianças ... . . ... . . . . • 	.. . . 5 •cr 	8009 00 

2 Colooaçio de 

Grades de Í'erro: 

Adultos ..................-.......... Cr 	150,00 

Crianças . * ... .. . .. esse...... ...... Cr 	100,00 

Grades de madeira: 

Adultos •......................... cr$ 	100,00 
Crianças •.. .. .. . .. ..... . . . ... ..... Cr 	50,00 

3 Conatruço de quadros de alvenaria: 

&i terrenos prprios: 

Adultos ............................. Cr 	2509 00 

Crianças . ... . 	• ...... ... . . . . .. Cr 	200,00 

4 Exumaçõeso, 

Adultos 	 Cr 	200,00 

Crianças •*,5S.......-........øe... Or 	120,00 

•..e...ee.....e.......,.. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura 'Municipal de Taquari 

•SS IIII•4 1 1 II IIaU• S * *111 • 1 

5 — Inhumaçes de restos mortais: 

Adultos ......................... 	200,00 

crianças .......•....e,......... CI 	120,00 

6 - Licença para construço de cata- 

oumbas, carneiras ou jazigos em 

terrenos prprios •.............. 	200,00 

Idem para erigir maus o10 ou moriu  

monto •... ••• •• • . e... is. e s e e a e a a e 	 300 9 00 

7 - Carro tunebre: 

Dentro dos limites urbanos ... Cr 	250,00 

Fra dos limites urbanos de 

OP$ 3.500,00 

8 - Arrendamento perpetuo: 

Filas A,B,C e D, para jazigos 0i4 1290009 00 

Quadros E e F, para jazigos 	cz' 104000 9 00 

o) Quadro G (crianças) junto aos 

passelos, central e transveraL Cr 

os demais •.,................. 

Quadro E junto aos passelos .. 

os demais 	 cx' 

Terrenos de numeros 1 a 22 dos-

tiriados a construçZ0 de mau1oso 

ou monumento ... . . .•. .. . .. . . . ., cr 

9 - Isençoes: — As guias para sepulta-

mento de indigentes serro gratu 

itas. 

2.000,00 

1.600,001.  
5.000,00 

3 • 500,00 

25.000,00 

Artigo 2 — Para eteito da presente lei será tomada 

por base a planta anexa. 

II•I e ... e a . e e e e . e. a e.. as e e 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 

•• es. • • • 4 • •I 5 5•SSSSS• • 5 SIS 

Artigo 39 - Todo o terreno arrendado e no pago, na 

ala velha do Cemithio Municipal; ter& seu arrendamento oance1a 

do na data da aprovaço da jwósente lei, óbrigafldo-se o proprie 

trioa regularizar sua situaço mediante o pagamento de cr$.... 

1 9000,00 por terreno ocupado. 

Artigo 4 - Esta lei entrara enf vigor na data de — 

sua pub1icaço, revogadas as disposies em contrario. 

GABÏETB DO PREFEITO MUNICIPAL DE TPQUARI, 22 de 

março de 1961. 

— 
• 	 Vice-Prefeito em exercício. - 



9 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n2 519, de 22 de março de].96].. 

TTAuriza o Poder Executivo a adqui-

rir ut terreno,a dar dito 1a6vel 

ao Etadodo Rio Grande do Suiea. 

brir er6dito especial at4 o limite 

de CR150.000 9 00. 
rrr' 

JXO EDRDO BIZARRO,Vice-rrefeito Mi.iicipal de eqmri, 
flr' 	 e' 

em exerotoio. 

Fa 10 saberno,  uso das atribui4eé legais que me confere 

O artigo 66 inoi5o II ,da Lei Orgtiica do Munioíp1oque a Çmara Muni 

olpal aprovou e eia. sanciono a eegiinte lei: 

Artigo 19 . -Pica o Poder Executivo aurizado a adqui 

rir um te irono em zona can trai deét a cidade. 

Artigo 20 . — (l terreno cna apiáï 	6 aubrizada pela 

presente iei,ser àa ao E&tado & Rio Grande do Sul para eonstruo 

de vz FOs «bD e Saúde. 

Parágrafo úniao,  N.o sendo o terreno utilizado dentro 

de ua ano,a contar da data deeta lei,reverterá o mesmo ao património — 

do Munioí.o. 

Artigo 3. Para atender às desposas decorrenteé da e 

xeou4aQ da presente lei,fioa o Poder Executivo anrizado a abrir cr6 - 

dito especial at6 o limite de OR150.000 9 00. 

Artigo 40. - Revogaassi.sposjea exi contrário. 

Gabinete W Prefel 1 (Munl'ctpal—de. paquarj, 22 de março de 
1961. 

-Joo 	 VioePrefeito 
- ------- Municipal ai exercido. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ÇX .Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n2 520, do 22 do março do 1961. 

o 	X:octiVo Q 

adiTr 

 

un prMio.,ubrc o ro* 

potivo 0r6dt orpcani O in 

dIca oo rotro ,orto & C 

•do»onio1 . oaia do cor 

0010 do IgeuO W  

mz4R.vicc otcttc ZIio1pa1 dc qri, 

ez.00ratcio. 

•ao oabez uc> do atrt bdçvm iotE qc no COtOrO 

O ar'ft G&,iucim iZ,4a. LOi 	iica do 	e i,.qtzi, a 	ua 

arovou. e eu 	a àetnte Zc 

	

rti 1'... 	.ica o 4or octti. eu.triaaao a o4quj 

r1or opra, 	,xbdjo óito nocttt eido ,b rua d ,•nva1do 

co prux,rIoadO dA CÚria Ár 1ai000ma de 14rto ,  

Artigo 2. • ?at'a atn der to deøpuiIri dowrr",tes do ale 

no artigo nxttrier*cA abort9 o crõd1t copeal41 do caOE.., 
cobo c0i1jt, 0J 0 4, 

Jkrtip 30• - Scr1,ir do roc.. 	ra cobortra du ortto 
do que trata o artj 3'* 	ColaQ 44Cp0,ntvo1 on eatxa do czezo 
cio .0 196,do1d ente aadi o balonço4 

Ârtio 4'. - RovoC•eoa ft  d1.p0 «içoø on  contr.rio. 

22 do março 
d01961. 

	

_- 	ndnrd Bico,Vioo*ToU' 
- - - - 	 '-.- 

1flnio: jX1 4 ozrctco. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lói n2 521, de 22 de março de 1961. 

. 	 "Autoriza o roder Exeoutiyo a 

ad.quirir tza teaTenoa doar 

dito iave1 ao Estad.o do mc 

Graide do Sul e abrir crdj-

•to especial at6 o iiiite de 

ca3oo.000,00". 
r-r 	' 

34Q EJAR BIZABRO,Vice-prefejto Municipal de Taquariez 

exercício. 'r r' 

Fa4o saber,no uso das atríbui4Qes legais que ae confere o 

artlep 66,izioio a,da Ie1 (rgiica do Muz.otpio,que a Ctara Munici 

pai .:apou e eu a anoí~ â seguinte lei: 

Artig 1. Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir 

ua terreno 	zona central desta ci de. 

Artiêp 2. - terreno cuja aquisi4o.6. autorizada pela 

presente 1eiserá doado â0  Estado do Rio Grtde do Sul para constru 

jao de Grupo Becolar, 

Parágrafo único - Nao sendo o teireno utilizado dentro de 

a ano.a contEr da data desta lei,reverterá o mesuo ao patriOaio do' 

Murioo. 

Artigo 30,  Pa atender às despe sas deoorront es da e 

ca4o da Iaesentelej,fjca o Poder Executivo autorizado a abrir erg 

dito especial at6 o lilRite de CR$300.000  ;oo. 

Art.jo 4. - Reaai"josj4&es eia contrário, 

abixiete do Prefeito 	 ri,22 de margo 
de 1961* 

exercício. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n2 522, de 22 de março de 1961.. 

Autoriza a aquisiço de 50 açes 

do jorna], "O Taquaryense" e a a-

bertura de crdito especial. 

oXo EDUARDO BIZARRO, Vice-Prefeito Municipal de 
Taquari, em exercício. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere 

o artigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a 

ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:- 

Artigo l - Fica a Prefeitura Municipal autorizada 

a adquirir 50 açes do jórrml "O Taquaryense", no valor de ora... 

1.0000,00 cada uma, 

Artigo 2$ - Fica o Poder Executivo autorizado a 

abrir o respectivo crdito especial para atender s despesas de-

correntes da execuço desta lei, mediante a apreseutaqo de re-

cursos por reduçes orçamentr1as ou arreoadaço a maior. 

Artigo 3 - Para os efeitos de contabi].izaço da 

transaço de que tratam os artigos 19 e 22, fica o Executivo o-

brigado a cunrir as prescriçes contidas nas normas financeiras 

em vig6r. . 

Artigo 4$ - Revogam-se as disposiçes em contx4rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 22 de 

março de 1961. 

Vice-Prefeito em exerolcio. 



lai 	2,do 8 80 abx'J.l do 1961. 

• 	 'cIa jratificag'o sutw'iza abcztu.0 
8o cbitos .sp.aLi e 01p1eaontar o 
e= eobiartur ca co re~aca disponi-
voie, 

Leonel Lida fllho, oLdcnte ea ckmra !unte14 de ON« 

- 

• 	 fto eaber, rio uoo de lat~ atrUnd9so que a OO=M do- 

ctouQrciaei.nte 1L$ 	 •. 

- 	304t a amt~4F0 42pCøAl do c$.. 
AlVAS aa 	pøX 51YIO Z!3 

dos i G&mx"a uni.c1*]. 	•.• 

* 	 - flca o Podór eouiLvo autoi'tzado a nbfr rkt 

t eapoc11 do 	 per cbinder iÉ de$po$J do que tmta o arte 

Àrtq 	 t~to o cito tupuntar •  o 

pz tex?4ar . 4eapes 	u1nø 

b) 	%9g0  ao tunctorio 4a PfoLtiwi ncipn1, 	ei j0$•  

P&to9  pe1 presta94 de 08~ eepoo2i a c&ze. n.tIPSIOM 

*?8 o iirorino r0501u9&ee nua. 515k  do 3/4J5C 4 

6V, do O/2/i96O. 

Àz,t. 4a - mn10 se vor1tioa otitttço do s'o rntoei 
to pelo LX.  XCeUnO £1ve3 dai1Va, Si it titiaago 

concedida. pela Cxsri, o qus 0014 deecozitado do btal poroobido polo 

px1o3ro. 

x't. 	- Rovo-.so IW .4tepot5eS cm cn1'to. 

- Oaltà 	Piostdeaoia & G&r u1oipa1 do qwzti, 1 

de att1 do 361. 

(au.) Leonel itiVlrn 1130 
roeionbo. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n2 524, de 6 de abril de 1961. 

Pixa o aiucíiio para ressarcimento de 
despeaas e representaçao ao Assessor 
Legislativo, extinge cargo, autori-
za a abertura de credito especial e 

o  

sua cobertura com os recursos di$po-
niveis. 

Leonel Alvim Filho, Presidente dA camara Municipal de 

Taquari. 

Faço saber, no uso de minhas atribuies, que a Cxna-

ra decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 12 - fixado em Cr$7.000,00 mensais o auxílio 

para ressarcimento de despesas o representaço, ao Assessor Legisla-

tivo, como o determina a lei n2 514, de 7 de fevereiro de 1961 9  

Art. 22 - ioa extinto o cargo de Oficial Legislativo, 

padro XII, da Secretaria da Cmara Municipal. 

Art, 32 - autorizado o Poder Executivo a abrir um 

ci4dito especial de cr$84.000,00 anuais, para atender ao dispendio 

decorrente da despesa constante do art. 12, no periodo de 12 de janei-

ro a 31 de dezembro do corrente ano. 

Art. 42 - Pica o poder Executivo autorizado a empregar 

os recursos disponíveis para cobertura da despesa de que trata a pre-

sente lei. 

Art. .52 - Revogam-se as disposiçes em conti4rio. 

Gabinete da Presidencia da Cznara Municipal de Tqua 

ri, em 6 de abrilde 19619 

lasa.) Leonel Alvixn F1ho 

Presidente, 

Ii 



Lei n 2  525,  de 6 de abril de 1961. 

"Autoria:o Poder Exicutivo a adquirir um 

terreno, a doar o dito imóvel ao Estado do 

Rio Grande do Sul e abrir crédito especial 

até o limite de CR$95.000,0 0 ." 

JOXO EDUARDO BIZARRO, Vice-Prefeito Municipal de Taquarí, em 

exercício. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- l- Pica o Poder Executivo autorizado a adquirir um te] 

reno em zona urbana da cidade. 

Artigo- 2- O terreno cuja aquisiço 4 autorizada pela presen--

te lei, será doado ao Estado do Rio Grande do Sul para construço da Es 

colas Reunidas "Barao do Ibjcuí' 

Parágrafo i.Lnico - Nao sendo o terreno utilizado dentro de um 

ano., a contar da data desta lei, reverterá o mesmo ao património do I-iu--

nicípio. 

Artigo- 32-  Para atender às déspesas decorrentes do disposto 

no artigo l, fica aberto o crédito especial de CR$95.000 9 00, sob o cá-

digo 8.93.4. 

Artigo- 4- Servirá de recurso para cobertura do crédito de qu 

trata o artigo 32,  parte do saldo disponível em caixa do exercício de 

1960, devidamente apurado em balanço. 

Artigo- 5- Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABINME DO PREITO MIJITICIPAL I TAQIJARI, 6 de ab -rIi-4e 1961. 

João 

ce-Prefeito em e 



f 

Lot jaR 525, de 6deabz'il de 1961. 

¶Autorj,* o Puder Executivo a adqui'Lr um 

terreno, a doar dito is6vel ao eto do 
Rio Orende do Bul a brfr or4iLtto apecL 

aI at4 o i1rnitàde 495.0OO,OO 

JoZO Ii$WjUX BIMR}tO, Vióe$re'eito èIunicip,1 da 

e *xeroeie. 	-. 
__ uso das aiiea que m confere O ~tiao 

6, inciso XI, da 3i OrgAnica do)1m1 pio, que a Ura )iniaip1 
apr vou e eu aanaiono a úguinta leiz 	... 

Artigo it- Pica o Poder z.outivo autorizado a ad~1r t 

terreno as zona urbana da oid*de. 
Ar~ 29- O terr'eno aaáa aquteiçià 4 a.ttorizada pela pra-

sente lei, gará doado ao estado do Mc Uznde do U1 para constru-
de Eacok.ts xeun~ 'flaro da Xbictd. 

• 	Pr4ao iinie* - io sendo o terreno utUizado dentre 4* 

contar dá dat* desta 104 r*VmWtord o esmo ao patr3mônl,o 
4O4UXdOpiO. 

Artigo '- 1az'a atender Ü despoasa decorrentes do dlnpoa_ 
te no .tigo 1*, tioa aberto o cr4dito .speca1 d* O95.00O,OO,rob 
cddi.go 8.93946 

Artigo 42_  b~lrá do zsoureo para a ooborbira do er4dito 
da que trata o artigo 3 9  pte do es4od1tsponiv.1 as caixa do exe 
ooio d. 19600  devidaente iiFUX'ad* as bgço'. 

Artigo 52- Revogas-se se diapoøiçZea as cantrdrjo. 
( 	 o <1O otwil de 

GABI1O2 DO RUO flflQAL 1li -t&JJARI, 
1961. 	 - 

dØ 	diZEU'dO BizrDo 
VicePrOÍeitO Ø ezercicio. 

'.7 

a 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PreTeltura Municipal de Taquari 

Lei na 526, de 5 de naio de 1961. 

Aiera a padronizaço de doto 

de Oficial Escrevente e autoriza o 

zeoutiyo a abriz ci4ditQ sup1eiientcr. 

ioO EDUARDO BIZARRO, Vice..Prefeito ?u.nioi1 de 

Taqua?i, em exerdcto. 

Paço eaber, no uao dac atribuiqes que = confere 

o artigo GO, incta.D XI, da Lei Orgnica do iuni01pI* 0  que a C&a.. 

ra ~Cipal aprovou e eu øanciøno a ceguinte 1ei;.. 

Artigo 1 . altexado para o pac1ro XXVI OÍ oar«» 

goê de Oficial Escrevente, padr'o VIII, lottube na Diretoria Go 

rei e Diretoria da Pazend. 

Artigo 2# ~ Pica o Poder EZOCUtIVO autorizado * 

abrir o reepettvo crkito .eup1eentar para atender aa despesas . 

decorrentes da «eeuqiZo doeta lei, ~ante a apre8entaçO do rem 

cursos por reduçea orçamentriaa ou erreoadaço a inatoz, 

Artigo 39 • ESta lei entrar& em vigor a , partir de 

12 de janeiro de 1961, revogando-au as diepoaiQes em coritr*frio, 

Gabineto do Px'efoito Municipal de WaguarILO em 5 do 
maio de 19610 	 Ç 

Joao. EdUardO . Bizarro 
- Vice-preotto em cxerclàià. .- 

/ 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n2 527, de 18 de maio de 1961. 

'SAbre crdito especial, inioa como 
recurso reduçoes orçamentarias e - 
arrecadaçao a maior. 

joXo EDUARDO BIZARRO, Vice-Prefeito Municipal de Taquari, 

em exercício. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, Inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a C&nara Munici-

pal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo ]J — aberto o ci4dito especial de Cr$377. 000, 00, 

para atender ao pagamento das despesas Seguintes: 

Cdigo 8.93.4 — Custas Judiciais relativas a 754 

Executivos Fis oais,inclusive, 

cus tas do es crivo, contadora, 

taxa judioirIa,se1os, oficial 

de justiça e porcentagem ao 

advogado encarregado da cobran.. 

ça dos #ecutivos em apreço. Cr$377.000 0 00 

Artigo 2 — 3o reduzidas as dotaçes ox'çament&rlas seguin 

8.81.0 — a) Cinco Turxneiros, padro 

III, inclusive um avanço a 

Pedro Antnio da Rosa. ... Cr$16.200,00 

8.90.0Ado1foKusser........... Cr$16.335,00 

849301 ..Verba para rea3ustamonto 

de vencímentos do pessoal 

/'J'fixo, a fixar em leI espe- 

cial. •.... . . . . . . * . . . . . . .. Cr$46. 368,00 
cr$78 9 903,00 

•S*.*.**t*SS**.. 1 ***qt*sI 



IS 	$çIfSfjIJ ,SS,'.*•, 	5 

......,...... a... . o S...• 

Artigo 3 - Servlrao de recursos para a cobertura do cr-

dito de que trata o artigo 1: 

1) Reduçes constantes do artigo 2. .... Crt 78 9 903,00 

) Arrecadaço a maior .................. Gi 298 9 097,00 

Artigo 4 — Revogam-se as disposiQoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 2A.U.ARI, em 18 de maio 

de 1961. 

Jogo Eduardo Bizarro 

Vice-prefeito em exercício. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Of. N. 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

lol n2  528, do 7 de junho de 1961. 

Prorroa por 30 dias, aem multa #  o 

prazo para pagzuiiento do9 ínpcigt<>0 

Predial, Territorial urbano e Taxo. 

de Limpeza Pública.". 

JOXO EDUft.RDO BIZARRO, .Vice-Preeito Municipal de Taquari, em - 

exercício. 

PAÇO 8aber, no uo daa atribuiçe3 quC me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Org.nica do Iiunicipio, que a Omara Municipal apro-

vou, e eu sanciono t aegttinte lei: 

Artigc.- 1- Pica. prorrogado, por 30 dias, a contar de 1 9  do cor-

rente, o pagzmento, zeru,  multa, doi impostoa Predial, Territorial ur-

bane e Limpeza Pública.. 

Artigo.- 2- Revogam-se as 	 em coiitrário. 

GABINETi DO 1REFEITO ItJNICIaDE T.A.QUÀRI, 7 d) junho de 1961. 

a 

iMuardo Bizarro 

Vice-Pre eito em oxercício. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

OY. N. 

Lei n 9  529, de 12 de junho de 1961. 

"Modifica o art. 12 da lei 505, de 

•22 de novembro de 1960." 

JOXO EDUARDO BIZARRO, Vice-Prefeito Liunicipal de Taquarí, 

- 	 em exercício. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Omara Munici-

pal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Ar-tigo- 1- O Ârt. 12 da lei 505, de 22 de novembro de - 

1960, passa a vigorar com C. seguinte redaçao: 

"Ârt. 12 - O Poder Executivo concedera ao contribuinte, sempre que 

gste o requerer, o pagemento parcelado da dívida ativa, tanto na 

fase amigável como na judicial, até o prazo máximo de 12 meses, - 

no podendo nenhuma prestaçao, em qualquer caso, ser inferior a 

CR1.00O,OO (um mil cruzeiros)". 

Ârtigo- 22_ Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicaçao, revogadas as disposiç6os em contrario. 

GABIIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de junho 

de 1961 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Øf. N. 

Lei ng 530, de 12 de junho de 1961. 

ttAbre crédito especial e aponta como re-

curso arrecadaçao a maior." 

joXo EDUARDO BIZARRO, Vice-Prefeito Municipal de Taquarí, em 

exercício. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, ±nciso II, da Lei 0rg.nica do Município, que a C.mara Municipal - 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

artigo- 1 9 - É aberto o crédito especial de CR$150.000,00, des 

tinado ao pagamento da despesa seguinte: 

Código- 8.93.4- Verba para a aquisiço de móveis 

e utensílios 
	

CR$ 150.000,00 

Artigo- 2- Servirá de recurso para cobertura 

do credito de que trata o artigo 12, a arrecadço a ma- 

ior a se verificar durante o exercício, até o limito de CR$ 150.0O0,Od. 
/ 

Artigo- 3- Revogam-se as disposiçes em con- 

trrio 

G-ABIEETE DO PRE]EIT0 MUNICIPAL DE TAQUARI, 12 de junho de 

1961. 

QQdjzarro 

Vice-Prefeito em exercício. 



Lei nQ 531, de 12 de junho de 1961. 

"Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crditos especiais, para atender des-

pesas com a e1etrificaço do distrito 

de Paverama, utilizando corno recurso 

operaço de crédito." 

JOÃO EDUARDO BIZARRO, Vice-Prefeito Municipal de Taquari, 
1 

em exercicio. 

Faço sáber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II da Lei Orgnica do Mun.icfpio, que a Cmara Municipal - 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo - 19 - Fica o Podõr Executivo autorizado a abrir 

créditos especiais ate o limite de cinco milh6es de cruzeiros  

5.000.000,00) destinados a pagamentos de despesas com a e1etrificaço 

do distrito de Paverama, utilizando corno recurso o produto do emprsti-

mo interno autorizado pela Lei ng 498, de 16 de julho de 1960, denomin 

do "Eletrificaço de Paveramatt. 

Artigô - 2- Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO M[JNICIPAL DE TAQUAI, 12 de junho 

de 1961 

J00 Eduardo Bizarro 

Vice-Prefeito em exercício. 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 
Of. N. 

Lei n 9  532, de 21 de junho de 1961. 

"Abre crédito especial, reduz dotaçes 

orçsnen-brias e indica como recurso - 

parte do saldo disponível, em caixa, 

do exercício de 1960." 

JOXO EDUARDO BIZARRO, Vice-Prefeito Municipal de Taquarí, 

em exercício. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a C&aara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- l- E aberto o crédito especial de 0R4l0l.929,60, 

destinado ao pagal1ento das despesas seguintes: 

Código- 8.00.3- Verba para integralizar o pagamento 

de material de expediente fornecido 

à Cmara Municipal em 1960 ......... OR 

8.02.0- Una avanço ao eocriturório, paãrao. IV, 

Snr. Avelino Elay Plack, correspon-

dente ao período de 17 de abril de 

1960 a 31 de dezembro de 1961 

.0- Gratificaço adicional de 15% ao fun-

cionário Deoclecio Bilhar de Moraes, 

referente ao período de25 de ±'everei 

ro de 1960 a 31 de dezembro de 1961 

8.29.4- Verba para pagamento de despendios com 

indigentes em 1960 .................... it 

8.33.0- Diferença de quatro avanços, a que fz 

js à professora Serenita Conceiçao Fl2 

res da Silva, correspondentes ao perío- 

. 30,00 

3.070,00 

23.994,00 

1.944,00 



período de 11 de novembro a 31 de dezembro de 

1960 ....... ................................... 	OR$ 	250,00 

Codigo- 8.33.0-Diferença de gratificaço adicional de 15%, a 

que fez fez jiís a profess6ra Serenita Conceiçao 

Piores da Silva, referente ao período de 11 de 

novembro a 31 de dezembro de 1960 	 37 9 50 

11 - 8.33.0-Verba para atender ao pagento de desdobramen- 

to de trabalho do professorado, a ser regulamen- 

tado .......................................... ti 	50.000 9 00 

- 8.82.1-Pessoal de óbras ................................15.519,10 

- 8.82.3-Material de obras ............................. it  1.825,00 

- 8.73.4-Verba para pagamento das apolices n 2 s. 00023, - 

00026 e 00027, série B, do Piano denominado "Me- 

lhoramentos Públicos' t , sorteados em exercícios 

anteriores, pertencentes àS.A. extrativa Tani- 

no de Acácia, à razo de CR$1.000,00 cada. 	 3.000,00 

- 8.93.4-Verba para pagamento de registro e selos de es- 

critura devidos ao Registro Geral de Imóveis, 

cuja despesa se relaciona com o im6vel para a 

Cadeia Civil local .............. .. ............ ti 	1.850900 

8.99.1-Verba para pagamento de diárias utilizadas por 

funcionários em 1960, a serviço do Município 	II 

CR$ 101.929,60 

Q_ So reduzidas as dotaçes orçamentárias se- 

)- Subprefoito da séde ...................... 

)-Diretor Geral 

)-Oficial Escrevente, padrao X.............. 

)-Cinco Turrieiros, padro III, inclusive um 

avanço à Pedro Ant6nio da Rosa ............ 

0R 	30.500,00 

CR 	26.100 9 00 

11 	 9.100,00 

ti 	29.400.00 

CR$ 	95.100,00 

. ...................... 



figo- 39_  servirao de recursos para cobertura do 

crédito de que trata o artigo l: 

Reduçes constantes do artigo 2- 	0R4 95.100,00 

Por conta do saldo disponivel em caixa 

do exercício de 1960, acurado eu balanço " 	6.829260 

OR$ 101.929,60 

Ártigo- 49_ Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABfl'ETE DO PPLEIT0 MUNICIPAL DE TiQUfRI, 21 de junho de 1961. 

JEduardo Bizarro 

Vicc-Prefeito em exe 

* 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

DLXNXXXXXXX 

Lei ng 533, de 11 de julho de 1961. 

"Abre crédito suplenentar e aponta co-

io recurso parte do saldo disponível 

eri caixa de 1960. 

JOÃO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquarí. 

- 	 Paço saber, no uo das atribuiçaec que no confere o artigo 66, 

inciso II, da Li Org&nica do Município, que aCuara Iíunicipa1 apro-

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 	aberto o cr4dito supleuentar de CRl2.600,OO, des- 

finado ao pagsiento da despesa seguinte: 

Código- 8.13.4- Impresso de selos municipais .......l2.6OO,OO 

Artigo- 2- Servirá de recurso para cobertura 

do crédito de que trata o artigo l, parte do saldo 

disponível eu caixa de 1960, apurado cri balanço, até 

o imite de ........................................CR12.600,00. 

Artigo- 3_ Revogau-se as dispo ~J-'çoes ea contrário. 

G-ABIIETE DO PR.EPEITO 1RJLrICIPAL DE TAQUARI, 11 de julho de 

1961. 

Prefeito Municipal. 
ri 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Loi nfl &'54#  do 31 de a&oto  do 1901. 

"Autoriza intorvenço no dorninio eco-

nSmtco. ' 

JOO iDUARDO DizArmo, Prefeito LHfliOipa1 do 

I10 caber, no uzo dao atribuiçea que mc conforo o artigo 

95 o aou par6rafo único, da lei ornica do rnuniotpio que a Camm - 

n1.eipnl aprovou o ou oaziciono a. aouxie loi 

Artigo i( - o Uunicip1.o autorizado a intervir no do1nio 

ocon&nico para fixar cO proqoa doo 88noros do prfriefra noc000idade o - 

dao utlltdudoa cønnidor'adao oisenciaio i vida. 

Ari.go 2fl - Pica o munlcfpio autorizado a aaeuliir com o-

cluoividado o oztondor a torcofroø, iiodianto contrato ptbUco on co 

viçoa conBtantOo do t4dFMi• utilidadoe da que trata o artigo l. 

.oa proçoo obcd000ro a tabøin em vig8noia na da-

ta da publioao da pr000nto lei. 

Artigo $0 flca oxpro~ento vedada tida a eportflço do 

g6noroO do primeIra nocoo8dado, iiotn a prvia autorizaø. do Poder o-» 

cut£tto Enitipl. 

Artigo 40 w.  Áoa £ntratoros doO dtapoalgõoa con3tantoo doo 

artigon 20 o za da preoonto lot, fica caminada a ruita oumria do c). . 

crC590000 00 a CrQI5.0000 00, ap11.ctvo1 polo Diretor Gerc&.1 do Lunioipio, 

com rocureo ao Prefeito. 

Artjgt 50 - Pcira°lnodiato o Í1& cumpr1nonto da prooento - 

101., O Podar ElLoeutivo ÍaZ. a ZOqUX8iQ10 do for'Qa ptb1ica, na forma do 

tt.xn VI, da lei Or&nica, e itom VI do artigo 153 9  da aonntituiç& do 

FIT.'T 

t . . 1 0 • O O 1 *0 1 e o . o o o O O O O O O 4 O 1 

1 

O 



Artigo 60 - El3ta lei, rovou ozprocurnxonto a lei n 

153, de 6 do ag3to do 1952, o a lei nfl 171, da 9 do outubro do 1952, 

o domalz diepoaiQea em contr'4rlo,ontraz4o em vig$r na data de cua 

publicsç&o. 

oABIDETE DO ?REFtII» UUUXCIPAL fl 	IJARI, 31 de ag&e« 

te do 19610 

-JO Eduardo 13itarro 

Prefeito liunicipal 

1 

4 



a 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 

OL N............ 

Lei P2 535, do 22 de sétembro de 1961. 

"Ãltera o laite maxrao de vantagens 

para .percepço de abono familiar." 

JOZO ]Iii.RDO BLMUO, ?re!eíto Municipal de Taquari. 

Paço saber., no uso daa atrlbuiçea cue ne confere o ar- 

tigo, 66, inciso II, da Lei Orgnioa do un.icípio, que a Cznara Àu-

nicipal aprovou eeu sanciono a seguinte lei: 

	

• 	Artigo- P- Pica elevado o limite de vantagens percebi- 

das pelos funcionários até o maximo de QR414.000,00 para a conces- e' sao de abono familiar. 

Artigo-. 2- Esta lei, terá vigência a partir de lt de 3a-

neiro do corrente ano. 

Artigo- 3- Revogam-se as dispoaiçes em contrário. 

G1N]TI ix) P1L'I0 WUCIPi.L DI !MUARX., 22 de s e tem-

bro de 1961. 

- . 	- -- 

	

- 	 -.--- - 	•7 - -- 

	

• 	 - ..--- 	,. 	- 
Joao Eduardo i3izarro 

• refeito 11unicipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

O!. N. 

Lei n2 536, de 22 de setembro de 1961. 

"Abre crédito suplementar, reduz do- 

4 
J. 

taçao orçamentária e aponta como re-

curso, arrecadaçao a maior." 

JO.O EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquarí. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a C&nara Ntni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- E aberto o crédito suplementar de CR$ 

300.000,00 9 destinad.o ao pagamento da despesa seguinte: 

Código- 8.93.4-e)- Verba para restauraço do prédio da 

antiga Usina Municipal, para instala- 

çao da Câmara e Biblioteca Pública Mu- 

1ici:pa]. . • . . • • ..................... .Qa$30O .000,00 

Artigo- 2- E reduzida a dotaço orçamentária 

seguinte: 

Código- 8.93.1-o)- Verba para reajustamento de salários 

a fixar em lei especial........... CR$170.000,00 

Artigo- 32_  Servirao de recursos para cobertura 

do crédito de que tata o artigo l: 

1-. Reduço constante do artigo 2... CR$170.000 100 

2- Ârrecadaçao a maior a se verificar 

durante o exercício, até o limite 

de ......... . .......... . .. . . . . . . . . . CR$130 • 000 • 00 

CR$300.000 100 

Artigo- 4 Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABIJ1ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUALtI, 22 de se tembro de 196. 

oaõ Eduardo Bizarro_PrTféjto IIun4ipa1. 



[,ei n2 537, de 22 do setembro de 1961. 

'. 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 

ttAbre  crédito especial e reduz dota-

çes orçamentarias." 

JO0 EDU.DO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo i- É aberto o crdito especial de Cra136.000,00 9  

destinad:o ao pagamnto da despesa seguinte: 

Código 8-13-2(- Verba para aquisiçZo de uma maquina de 

somar, elótrica-Eletro Summa 22- marca 

"Olivetti" . . . . . . .  

• 	Código 8-13-2 - Verba parã aquisiç•o de uma maquina de 

• 	 somar, manual-Summa 20-marca 11 0livettlCr$58.000,00 

Cr$136.000,00 

Artigo 2- So reduzidas as dotaçes orça- 
mentarias seguinte: 	 - 

Código 8-90-0:n Dorvalino de Oliveira.............. 	Cr$36.000,00 
Código 8-93-0 Verba para atender ao pagamento deto.- 

dos os dispendios decorrentes da reo1»  

sificaço do funcionalismo ............ Cr$19.000.00 

Cr$55.000,00 

Artigo 32 Servirao de recurso para cober- 

tura do cr6dito de' que trata o artigo 1: 

1-Reduçes constantes ao artigo 2 2  Cr$55.000,00 

2-Por conta do saldo disponível em 
Caixa do exercido de 1960, apu- 

- 	radoembalanço............... 	6r$81.000 7 00 

Cr$136.000,00 

Artigo 42_ Revogam-se as disposiçes em contrrio. 
G-ABIIETE DO PREPEIO NDICIPAL DE TAiUARI, ombro d-Q 1. 

Joo Eduardo Bizarro-Prefeito 1ihicipal 
- - .• 	

- ---. 



Lei ng 538, de II de ou-tubro de 1961. 

3  1  31 1 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 
Of. N. 

bre crédito especial, reduz d.ota96es 

orçamentrias e indica como recurso - 

arrecadaço a maior." 

JOXO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que ràe confere o arti-. 

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Omara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguin -te lei: 

Artigo 1_ E aberto o crédito especi.1 de OR4350.O0O,OO, 

destinado ao pagamento da despesa seguinte: 

06digo-8.93.0- Verba para atender ao pagamento da diferença de sal 

rio mínimo a que fez jií.s o funcionalismo da Prefeitu 

ra, correspondente ao período de 18 de outubro a 31 

dedezembrodel96O ................ CR$180.000,0O 

" -8.93.1- Verba para atender ao pagamento da 

diferença de salrio mínimo a que 

fez jús o Pessoal de Obras (turma 

permanente de diaristas), correspon 

dente aO-  período de 18 de outubro a 

	

31 de dezembro de 1960 .............' 	170.000,00 

OR$ 350.000,00 

Artigo-22- So reduzidas as dotaç6es orçamentarias seguin- 

tes: 

O6digo-8.90.0-ee--. Otvio José de Vargas ....... , GR 	34.880,0O 

" -8.93.0- Verba para atender ao pagamento de 

todos os dispndios decorrentes da 

reclassificaçao do funcionalismo.. " 49.628,00 

ti 	-8.93,1-e--Verba para reajustamento de sa1á- 



rios a fixar em lei especial...... R$ 76.300 2 00. 

CR$ 160.808,00 

Artigo-3 9 - servirao de recursos para cobertura do crédito de 

que trata o artigo l: 

Reduçes constantes do artigo 22 ...... OR$ 160.808,00 

Arrecadaçao a maior a se verificar 

durante o exercício, até o limite de.. 11 	189.192,00 
CR$ 350.000,00 

Àrtigo-4 2- Revogam-se as disposiçes em contrírio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,, 11 de outubro de 

1961. 

r 

Jogo Eduardo Bizarro  

Prefeito Municipal. 



Lei n 2  539, de'8 de novembro de 1961. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de aquari 

Of. N. 

"Ábre crédito suplementar, reduz,('can- 

cela)dotaçoes orçamentárias(e aponta 

como recurso, arrecadaçao a maior. 

JOÃO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das a-tribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a Câmara Munici- 

pal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- E aberto o crédito suplementar de CR$ 

2.039.754,50, destinado ao pagamento das despesas seguintes: 

Cddigo- 8.00.4-b) Despesas postais e telegráficas OR$ 	3.000,00 

- 8.02.3 	Custeio e conservaço do Jeep 	35.000 2 00 

- 8.04.3 Aquisiço de material de expedi- 

ente ............• • • .......• • • . . . .CR4 16.000 9 00 

- 8.09.3-b) Aquisiçao de Material de limpeza " 1.000,00 

8.09.3-c) Energia Elétrica para o Edifício 

da Prefeitura 	 " 20.000900 

.09.3-d) Água potável ......................" 2.800 9 00 

8.04.4-e) Jornais e Revistas ................ 1.000,00 

8.88.4-a) I1umínaço Pública da Cidade...... tl  70.000 3 00 

- 8.81.1-1) Verba para a Cidade..............." 390.000,00 

8.82.1 Pessoal de 	Obras 	................." 820.000,00 

8.82.3-a) Materisa de Obras................. "  80.000 1 00 

8.82.3-b) Custeio e conervaçodeveículos.." 200.000,00 

8.82.3-0) Custeio e conservaçode Motonive- 

ladoras . .......... . . . . . 	. . . . . . . . . 	" 300.000 , 00' 



... ... . 	 . 

" 	Código- 8.87.3- IiateriaJ. para conservaçao e limpeza CR$ 	2.000,00 

- 8.74. 4-a) Juros ao Banco do Rio Grande do SuJ. 

S.A 	.. . 	22.000 9 00 

- 8.99.0- 	Substituiç6es regulamentares ....... 	32.800,00 

8.99.4-e) Recepçao e hospedagem de autoridades " 	5.000 9 00 

- 8.99.4- Eventuais- Despesas Imprevistas..... 11 	39.154.50 

CR42. 039. . 754, 50 

Artigo- 2 9 _ sao reduzidas as dotaç6es orçamen- 

tárias seguintes: 

	

Código- 8.00.3- 	1'laterial de Expediente ............CR$ 

- 8.02.0-a) Subsidios do Prefeito ............... 

— 8.02.0-a) Subprefeito da sede ...... . 

- 8.04.4-a) Impressao de leis e códigos......... " 

ti 	- 8.04.4-e) Conservaço de máquinas de escrever 

- 8.12.3- 	Tratamento de animais............... 

- 8.29.4-a) Auxílio e vestuário a escolares po- 

bres ................ ......... ...... 

- 8.30.4- Aluguel da sala ocupada pela Direto- 

ria da Instruço Pública ........... 

	

.2- 	I'íaterial escolar................... 

.3-a)I'atera.aldidático .................. 

.4- Verba para atender ao pagamento de 

alugueis de prédios ocupados pelas 

escolas inunicipais................. 

.4-. Verba para construçao do novo Cemi-

tério municipal .................... 

ft 

	

	- 8.85.3-b) Custeio e conservaço de veículos... 11  

- 8.63.3-.b) IIateriais de eletricidade para Ilunii- 

nação Pública ....................... 1?  

3.000,00 

60.000,00 

25.500,00 

7.500,00 

7.000,00 

6.000,00 

11.000,00 

3.600,00 

8.000,00 

3.000,00 

7.500,00 

70.000,00 

3.000,00 

150.000,00 

e...... •e. e.. .•. .. 



ft- 

Código- 8.81.0-a) Cinco Turmeiros, padro III, in-

clusive uni avanço a Pedro Ant6nio 

da Rosa..........................  

- 8.81.3-a) Aquisiço de material para cord.o 

OR$ 88.200,00 
1. 

de calçadas e sargetas........... 	" 	50.000,00 

- 8.81.3-b) 1Iateria1 para recomposiço de calça- 

20.000,00 das e calçamentos ............... 

- 8.81.3-e) Verba para construção de calçadas 

e muros ......................... • 

CC 	- 8.81.3-4) Material de obras ............... . 

- 8.82.4-b) Reforma no sentido de dar maior se- 

30.000,00 

30.000,00 

gurança e conforto relativo a Ofi- 

cina Mec.nica do Município ......... " 	30.000,00 

- 8.87.4- Custeio e conservaço do Carro Fu- 

e, neure. . .. .... . .... .............. 

- 8.74.4.-e) Juros relativo ao Emprestinio denom.i- 

nado E1etrificaço de Paveranaa ...... '.. 

Eu 	- 8.90.0-k) Maria C.ndida de Aquino Bizarro.....' 

1 
	- 8. 90.0-r) José Martins Bizarro..... 1 ......... 

	

8.97.4- 	Despesas Judiciírias .......... ..... II  

	

8.94.4- 	seguro contra Fogo .............. ... " 

8.93.1-b) Gratificaçao ao Auxiliar da Junta de 

Alistamento Militar ..... . . . . . . . . . . . 
11 

8.99.4-f) Verba destinada a custear despesas 

	

com acidentes do trabalho.......... " 	10.000,00 

	

8.98.4-e) Manutençao do aluguel da A.L.E......" 	3.600,00 

740.554,50 

trtigo- 39_  So canceladas as dotaç6es orçanien- 

tárias seguinte: 

Código- 8.12.1- Porcentagem a dois Fiscais, padrao 

XII ........................ ..•. 

- 8.30.1- Verba para limpeza da sala da Dire- 

12.000,00 

60.000,00 

5.940,00 

21.966,00 

5.000,00 

1.248,50 

7.500,00 

5. 000 , 00 

... .e•. e. e.. 



.. ..... . ...... 

Código- tona da Instruçao Pública 	CR$ 1.000 9 00 

-. 8.30.3 Material para limpeza da sala da 

Diretoria da instruçao Pública.... ti  1.200,00 

- 8.33.1-a) Verba para eonservaçao e limpeza de 

escolas rurais.................... 4.000,00 

- 8.33.3-e) Verba para aquisição de material 

para conservaçao e limpeza de esco- 

las 	rurais....................... 3.000,00 

- 8.63.3-a) Reforma e ampiiaçao da rde....... 	" 15.000 9 00 

- 8.81.1- Conservaço de Ruas- Pessoal de 

Obras- 2) Verba para Paverama..... " 20.000,00 

- 8.73.4-b) Amortização da dívida para com o 

Banco do Rio Grande do Sul S.A. 90.000,00 

- 8.93.4.-b) Verba para atender despesas com als 

tamento de eleitores e e1eiço....." 5.000,00 

- 8.93.4-d) Yerba para custear o início dos es- 

tudos com o Plano Diretor.........." 150.000 900 

" 	 ._8.99.4_a)PestasCívicas ................. .... 5.000900 
299.200,00 

.4 

42- Serviro de recursos para cober- 

toJ que trata o artigo)1 5 	 ç 

Reduçoesoonstantdo artigo 2.. 	740.554,50 

Cancelamentos constantes do arti- 

go 32 	 299.200900 

3.-. Ãrrecadaçao a maior a se verificar 

durante o exercício, até o limite 

1.000.000,00 

CR$2.039.754,50 

. .. . . .. . .. •.. . 



/ 
... ....... . ... 

Artigo- 52_  Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

GABI1ETE DO PREFEITO MUNIC].A.L DE TAQUAR.I, 8 de novembro de 

1961. 

Jogo Eduardo Bizarro 

Pre±'eito ]Iunicipa1. 



Lei ng 540, de 27 de novembro de 1961. 

3ors o bxx Audlià ceUb 

*o inciozarios do muntcLp1o. 

ick 1tiUJJtYX B1ZU.1UJ, Preíeito Iux3icipl de 2aquari. 

iço obexÈ,  no uBo d.3 atribulqj« que i*e contei'e o ap.  

t3 	inøieo II, da Lei 	ntct do miuniotpio, quo 

Uunicip1 exrovou e eu usnelono a seguinte lot 

-. Àri. 1 	jbrsdo p& CB$IO,OO  rzon~ o tLbÔno 

Zailiar, conce2io por tiio ter &e i3 azos do idsde ou in.. 

Op$ de trabalbar e que viva V* copie e expo8 dos 

pala ou do quez •oa tonh& sob sus usra, càndo-oe e 

OS j BUS CUZ talo 

Pneeorn em vi o da=sLU c$.Bp034500 

contntes de2 1e1 uter%or... 

lei eflb$ em •v1 	. coutar de 14 

de jitciro de 1962, regadas aC 4isi 

	

GABIEE 	UD WJNICIPL Tnn ztQw.no  27 de novem- 

bro de 1961. 	

ç 

	

- 	- 	Jo&o dr3 Iito 

p2'eteito rnicipG1. 

/ 



1 	
4. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

O!. N
Lei n2  54, de 27 de novembro de 1961. 

"Cria a Taxa de I1uminaço pública." 

JOÃO EDURDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Fago saber, no uso das atribuiQes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Org&nica do viun1cipio, que a camara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte, lei: 

Artigo- 12- Fica criada, no municipio de Taquari, a Taxa 

do Iluminaço piblica devida por todos os consumidores que utili-

zarom a Rd.e de TransmiS5o do Energia E1trica. 

Artigo- 22- A Taxa de I1uminaço publica será cobrada jun-

tamente com o Inipsto Predial, nas zonas onde o contribuinte paga 

8ste impacto, à razo de 10% (dez) por cento sabre o montante do 

mesmo. 

.nicó- Os contribuintes que se utilizam da Rade de Ilumi-

.naQao Pb1ica no sujeitos ao Imposto predial, pagaro a Taxa Li-

xa de CR200,00 anunis, por economia. 

Artigo- 2- O produto da Taxa de que tratam OS artigos ari-

tenores destina-se à insta1aqo, manuteflQO ou melhoria dos res-

poctivos serviços, como reforço s verbas ordinriaS. 

Artigo- 42- Revogadas as diSpoSiçeS em contrEtrio, a pre-

sente lei entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de 1962. 

GABINETE DO .PREFEIO MUNICIPAL DE TAÇUARI, 27 de novembro 

de 1961. 

BiZ 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PreYeitura Municipal de rraquari 

Of. N
Lei n 2  542, de 27 de novembro de 1961.: 

"Amplia a Tabela n 9  1, integrante da 
Lei n 9  509, de 5 ãe dezembro de 1960." 

JOXO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

'aço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a Cmara Munici-
pai aprovou e eu sancIono a eguinte lei: 

Artigo- 12- E wnpliada a tabela n 2  1, que Íaz parte inte- 
gran±e da Lei n 2 509, de 5 de dezembro de 160, com a criaço do in-
ciso 6 9  com a sêgiiinte reãaçao: 

"Pica estabelecido que por toda a quantia, do movimento de 

vendas, inferior a CR$500.000,00, sujeitará o contribuinte ao paga-

mento do imposto na base mínima de CR$2.000,00 anuais. 

Artigo- 2 9- Esta lei entrará em vigor a 12 de janeiro de 
1962, revogadas as disposiç6es em contrrià. 

GABUJETE DO PREPEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 27 de novembro 

de 1961. 

Joao Eduardo Bizarro 

Preíeito Municipal. 

o 

n 



Lei n 2  543, de 27 de novembro de 1961. 

:1 xtirue e orla oaroa; aenta os vei 

cimento* • proventol do funalon1iz*s 

- 	e fixa ao respetivae dotaçeu orçwen. 

JCZO i1)UA}UX iI7.M1W 1  )refeito )tmIclpx1 de (qtari. 

Fço saber, no uso ds atribulçea que ao confere o artigo 
£6 9  inciso fl, da Lei Ornioa do 1unioip1o, que a Uíara ?unici-
pkl aprowu e eu saoiono a seguinte 3ei 

Artigo- 1- Z etinto e ~go de lortoire-continuo, padro. 

IV, orisdo pela Lei n9516, de 14 de aarço de. 1961. 

Artigo- 2- SZw criados os cargo oejuintea: iorte1xo4er-

vente 9  pedro XV; Uontlnuo, ps4to IV e Oficisi zov.nte, pã4 

VIII. 

Artigo- 3- Se auentadon em 404 indietintwtente, ou von-

cinentos do funolona3imno, excluidos os avanços, nõbm os atuais 

psdres de pie trata a Lei n. 516 1, de 14 de arço  de 1961. 

úgco. Loa iitivos ssr.e os proventos amentadoa na •ocz 
o fnidade da egiolaço especifica. 

Artigo.- 4 9.- Os novos nivela de venc1entoa e proventos, d 
que trat*a ou artigos 2. e 3 • e seu paragrafo inic desta Lei, 
rero consl~a na Lei de 4eicn psra o oxercicie de 1962. 

Artigo- 5- Yeraneoe cs vigor  t64s iu denais preneriçe 
Cont~ na Lei nç , 16, de 14 de rsrçe de 1961. 

Artigo- 6- esta lei entrará em vigor a contor de Ia de ja 
nétro de 1962, revag~ as díBpoSiçe8 em contrrio. 

Q PBiIO M QI?AiJ11 AQUARI, 27 de novembro 

de1961. 

- 

- 	 Prefeito uiiicipi3.. 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 
Of. N. 

Lei n2  544, de 27 de novembro de 1961. 

ttMajora as incidências do Imposto de 

Licença e das Taxas de Conservaçao 

de Rodovias." 

JOO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti.-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Mu- 

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- lQ  So aumentadas as incidências do Imposto de 

Licença e as das Taxas de Conservaçao de Rodovias em mais 50% 

s6bre as que estao atualmente em vigor. 

Artigo- 2- Esta lei entrará em vigor a partir de 1 9  de 

janeiro de 1962, revogadas as disposiçes em contrário. 

G-ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 27 de novem-

bro de 1961. 

Prefeito Municipal. 



ESTAI 

Of. N. 

RLO'URAyDE DO SUL 
M'nicip1 de Taquari 

de%vembro de 1961. 

1 

W " 

Manda incluir, no orçamento de 1962, os 

\L.V/ /d 

	

	
impostos e as receitas transferidas pe 

la nenda Constitucional n2 6 e dispe 

/ 	sbrea sua aplioaço.1  

/ 	1O EDUARDO BIZARRO, prefeito Municipal de -Taquari• 

/Faço saber, no uso das atribuiQeS que me confere o 

al'tigo 66, iiciso II, da Lei Orgniea do Município, que a C&nara - 

Municipal /Provou e eu sanciono a seguinte lei: 

/ 	
Artigo 19 	autorizada a inc1uso, na Lei Orçamenta 

ria de L62, dos impostos e receitas transferidas pela Bnenda Cons-

titucional n9 6, assim discriminadas e oassificadas as respectivas 

previsesg 

' I6LO TRRiT0RIAL; 
- 	 -, 

O.11. - a) Insto Territorial urbano .,..... Cr 

b) Liasto Territorial rural ........ Cr 	190 4000,00 

V TRANaMISX0 t1INTER VIVO"s 

4.14.1 - impasto de TrananiiSso de proprieda- 

des imveia Ilinter vivos 	.. . ...... Cr 1.050.000,00 

Li flv1PSTO DE RENDA: 

444,0 quota prevista no art. 15, inc. IV e 

5, de conformidade com a emenda - 

constitucional ng 6 (15% s/a arreoa~ 

daço do ]mpsto de Renda e proveu - 

tos de qualquer natureza) .,,....... cr 35.190100 

IMPUTODE CONSUMO: 

49194 - quota prevista no art. 15, inc. II e 

4, de conforniidade com a emenda 



• ..... . e •.. 

constitucional ng 6 - ( io% a/a 
arrecadaçao do Imp6sto de Con- 

sumo de.mercadorias) .......... Cr$ 3.000.000 9 00 

Artigo 2 - Os impostos e receitas transferidas constantes 

desta lei sero aplicadas na forma das seguintes autorizaç6es: 

1 	ALRI0S 

Reajustamento salarial (mais 13% 

sôbre os salários básicos) assim 

especificados: 

Pessoal Fixo: 

Conforme projeto de lei anexo à 

exposiço ng 23/61  ............ .Cr$1.123.277,60 

Pessoal Variavel 

8.81.1 - i) Verba para cidade 

.290,000,00 

8.82.1 - Pessoal de 

Obras ...... 403.000,00 Cr$ 

II -FOMENTO ÂGRTCOLA 

8.51,1 - Pessoal Varjve1-

Gratificaço e condu-

ço a Inseminador 

III-. CEMITRIOS 

8.89.2 Verba destinada à 

aquisiço de um véÍeu-

lo Auto-motor, para ser-

viço do carro ftnebre 

IV - OBRAS PUBLICAS 

693.000,00 CR01.816.277,60 

281.712,00 

CR$ 150.000,00 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preieitura Municipal de Taquri 

• . ... .. ... 0 ••. 

/8.82.2 — parte de verba destina- 

da a aquisiqo de duas (2) Tom- 

badelras ........... ...... .....Gr 	1 0 400 9 000,00 

/8.824 — Verba destinada 

truço da estrada Paverama-Ta- 

quari. 	.,se,..00s...a,.essss•• Cr 	500.00000 

V84,82.3 ~ Verba destinada a d»e 

nagem da fiVarzea do Isma1,no 

distrito de Tabaí,.,,.....,.... 0r 	150 0 000,00 

/8.82,3 	Verba - 	 destinada 	re- 

forna da Ponte do Riacho, que 

liga a Cidade ao Caramujo ... 	Cr# 	200,000,00 

/8.82.3 • 	 Verba destinada ao — 

reparo da estrada que 	aeoa 

80 morro 	Trs Irniost1. 	..... 	Cr 	47,200,40 

/Asfaltamento 

8,81,4 « b) Verba para inicio 

• 	das obras de asfaltainento das 
é 	 • 	 1 1 

- prinoipai8 ruas da Cidade, •. 	Cr$ 1.050.000 Cr3347.200,40 

/ V - coNERvAçO DE PR6PRI0 	MuNIcIPAm 

" 8.87,3 	Material para oon5er 

vaço e limpeza ,............ CP$ 	100 9 000 00 

T o 	t a 1 	................ 0r4j5 6695.190.00 

Artigo 39 	Para a cobrança do Impsto Territorial Ru- 

ral, no exercício financeiro de 1962 e dentro do territrio munici- 

pai, so adotadas as leis e regulamentos estaduais em vigor no cor- 

rente exercício, que ficam fazendo parte integrante da leCi3].aço 

• -• 1• 0 • 	••• O IS 



. o 
ESTADO DO RIO.GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 

_. ... 1 ..u.. s.•. 

tributria do município. 

Âr.tigo 40 ~ Para a cobrança do Impsto de 1ran2miSSo 

do propriedade iinobiliria "inter vivos" e Sua iiicorporaç ao ca-

pital do Sociedade, no exercício de 1962 e dentro do territrio do 

município, so adotadas as leis e regulamentos estaduais em vigor 

no corrente exercício que ficam fazendo parte interanto da legis.. 

1aço tributria do município. 

&rtigo 59 A.S táxas para Fins Hospitalares, Assistn-

cia e segurança $ooial, Higiene e $aide Ptb11ca, Educaço o Cultura, 

respe tivainente sob os odigos ].,14j, 1i54 1,l54 146 ,, mci-

diro tarnb&n abre os iuoEtos de que tratam os artigos 39 e 49 des- 

ta lei 0 	 - 

Artigo.69.. A presente lei entrai4 em vigor a partir de 

19 de janeiro de 1962, revogadas as disposiçes em contrario. 

Jogo Eduardo Bizarro 
Prefeito Municipal. 

GABINETE DO PREFEETO MUNICIPAL DE TAQtJARI, 30 de novembro 

de 1961. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Of. N. 
Lei n 2  547, de 28 de dezembro de 1961. 

"Autoriza .o Poder Executivo adquirir 

aparelhagem de prevenço contra in-

cndios; abertura de crédito especi-

ai e respetiva cobertura com recur-

SOS disponíveis. ' 

JO.O EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a sei.iinte lei: 

Artigo- l- Pica o Poder Executivo autorizado a adquirir apa-

relhagem de prevenço contra incndios, para atender a cidade em su-

as zonas urbana e suburbana. 

Artigo- 2- Para atender as despesas decorrentes da execuço 
M 

da presente lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

especial até o limite de CR$350.000,00, com vigência nos exercícios 

de 1961 é 1962. 

Artigo_ 3- Para cobertura docrédito de que trata o artigo 

2, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos hábeis 

disponiveis. 

Artigo- 4_ Revogam-se as disDosiçes em contrário. 

GÂBIEETE DO PREITO MtJN IPAL DE TAQTJARI, 28 	zembro deicip  

1961. 

Ul~ 



Lei n 2  548, de 28 de dezembro de 1961. 

ESTADO DO RIO. GRANDE DO SUL 
PreYeitura Municipal de Taquari 

"Abre crdito Suplementar e reduz dota-

ç(es orçamentarias II 

3O0 EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuies que me confere o arigo 

66, inciso II, da Lei org.nica do Município, que a C.inara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1$- A aberto o cr&ilto suplementar de CR 159.996 2 00 0  

destinado ao pagamento das despesas seguintes: 

Cdigo - 8.02.3 - Custeio e conservaQo do Jeep........ ' 

- 8.04 9 3 - Aquisiço de material de Expediente.. " 

- 8.04.4-B Publicaço de Atos Oficlais.......... " 

11 	- 8.04.4-D Serviços posta]., fonogrfico e tele- 

	

- 	
- 	grfico.............................. 8 

-8,04.4-EjornaiseRevistas................... U 

- 8, 29.4-B Assistnoia a Indigentes............. II
1.

- 8,33.3-A Material Did.tico..................... 

- 8,81.3-A Aquisiço de Mudas e Ferramentas..... 11 

-,82,3-B Custeio o Conservaço de Veículos.... " 

/887 03 Material para conservaçao e limpeza.. 8 

/.. 8.91.4-D Contribuio a Unio dos funcion.rios 

	

/ 	 municipais do Rio Grande do S91-Dopar 

	

/ 	 tamento de Pensoes do Municipario Sul 
( 	 riograndense  . - 11 	139500,00 . ........... ..•..•...•.. 

- 8.99.4 Despesas Imprevistas 	 " 18.000,00 ..•.......•...... 
CRO 1590996 9 00 

Artigo 2 - So reduzidas as dotaes orament.rias seguin-

teS: 

Cdigo - 8.82.3-A Material de Obras. ... ...............04 19.996,00 

-" 	- 8.82,3-0 Custeio e Conservao de Motonivela 
doras 	 " 1409000,00 ..•.............• .......•...... 

159.996,00 

10.000,00 

3 • 500,00 

4;60, 00 

10.000,00 

220,00 

10.000,00 

4.016,00 

500,00 

50.000,00 

36.000,00 

1 

-d 



Artigo 59 - Servírao ie recursos para 0000rDura ao creaio 

de que trata o arigo 19 as reduçes constantes do artigo 

29. 

Artigo 49 — Revogam-Se as disp3içeS em oontrrio. 

GABINETE DO PREFTO MEJNICIV&L DE TAQUAIRT 
	

dezembro de 1961. 

a. 

prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prereitura Municipal de Taquari 

Of. N. Lei ng 549, de 28 de dezembro de 1961. 

"Ábre cr4dito esDecial, reduz e can-

cela dotaçes orçamentrias e mdi-

ca como recurso, arrecadaço a na-

ior.  . 

J01t0 EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Tauari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei 0rgnica do Nunicípio, que a Câmara Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

krtigo- 1 9- 2 aberto o cr4dito especial de 04768.796,90, 

destinado ao pagamento das seguintes despesas: 

Código- 8.02.3- Verba destinada a refoxna do Jeep da Pr 

feitura ................................ 	$ 165 . 996 , 00 

11 	- 8.07.0- Verba para o 39  avanço ao funcionário Lu- 

iz Noschang, no período de 1. 9  de outubro 

a 31 de dezembro do corrente exercício 	fl 	1.125,00 

11 	- 8.07.0- Diferença de 25 de gratificaço adicio- 

nal ao funcionário, Luiz Noschang, no pe-

ríodo de 19 de julho a 31 de dezembro do 

corrente exercício ..................... 11 	1.091,30 

li 	- 8.13.0- Verba para o 39  avanço ao funcion.rio Os- 

valdo Pinto 1Tilanova, no período de 1 9  de 

outubro a 31 de dezembro do corrente exer- 

- 	cício 	...................................1.125,00 

- 8.13.0- Diferença de 25 de gratificaço adicio- 

nal ao funcion.rio, Osvaldo Pinto Vilano- 

va, no período de 1 9 de outubro a 31 de 



dezembro do corrente exercício 	. OR$ 
y 

Código- 8.76.4 - Amortizaço do EniDrest.xio por anteci-

paçao da receita, contraido em 1959 

na Caixa Econômica Federal do Rio G-ran 

de do Sul ............................ 

CC 	- 8.77.4 	Juros da móra e Taxa de Expediente, - 

- 

	

	 vencidos até 30/10/61 nc Caixa Econô- 

mica Pederal do RGS, relativos a con- 

281,30 

165 .000,00 

a 

ta ng 176............................ 1 	287.500,00 

- 8.77.4 - Juros de móra e Taxa de Expediente ve 

cidos até 30/8/61 na Caixa Econ6mica ie- 

deral do R.G.S. relativos a conta n 2  

176B ................................. ..137.695,80 

Ii
-  8.93..2 - àquisiço de u prédio, sito nesta ci- 

dade, a rüa Osvuldo aranha, 1170 de 

propriedade da Curia Arquidiocesana de 

Pôrto Álegre ........ 	 .'1 . . 	1.862,50 

- 8.93.4 - Verba para custear o levantamento topo- 

rfico do município .................." 	.... 7.12Q,O0 

768.796,90 

trtio- 2- So reduzidas as dotaçes orçamentá- 

rias seguintes: 

Cédigo -8.09.3-a)  'arda:ento .......... 	............... MC 3.000,00 

ti -8.04.4-e) Conservao de maquinas de escrever 11  1.500 9 00 

II 	-8.33.2 - 	Jaterial escolar ................... e?  

-8.33.3-b -lledicamentos de urg6ncia para esco-

las municipais ..................... ti  

1 	-8.51.4 - Verba destinada ao .omento Agricola 

ti 	-8.89.4 - Verba para construo do NOVO Ceni- 

tério IIunicipa1 .................... 

-8.37.1 - Pessoal do Obras ............ ....... ti 

ti 	-8.87.4 - Custeio e 0onservao do carro zune- 

hre .................................. 

4.000,00 

1 .920, 010 

15.000,00 

10.000,00 

12.000,00 

2.000,00 



• Código- 8.74.4-e) Juros relativos ao Empréstimo deno- 

minado "Eletrificaço de Paverama" CR$ 42.000,00 

- 8.97.4 - Despesas judiciíriac .....  ............. .. 6.930,00 

8.92.4 - Reatituiçes de Impostos e Taxas ....." 12.136 9 40 

- 8.99.0 - Substituiçes regulamentares ...........9.200,00 

- 8.99.4-f) Verba destinada a custear despesas com 

acidentes do trabalho ..................9.200,00 

1$ 	- 8.93.2- Verba para aquisiço dc Nóveis e Uten- 

sujos ............................... ..107.000,00 

- 8.93.2 	Verba destinada à aquisiçao de. um ter- 

reno em zona central desta cidade à 

ser doado ao Estado do R.G.S. para a 

construçao de um Pasto deaúde 	 1.170,50 
237.056,90 

Artigo- 32_  So canceladas as dotaçes orça-

mentárias seguintes: 

06digo-8.33.1_b) Gratificaço à Professores designa- 

	

dos para bancas examinadoras ......." 	2.000,00 

ti 	-8.93.1_a) Honorários módicos a profissionais 

- 	 designados para inspeç6es em Servi- 

	

dores municipais .................. ti 	3.000,00 

n 	-8.93.4-d) Verba para custear o início dos os- 

- 	 tudos com o plano Diretor ......... 11 150.000,00 

155.000,00 

Artigo-- 49  Servirao de recursos par, cobertura 

do cródito de que trata o artigo l: 

Reduces constantes do artigo 2 ........0R 237.056,90 

Cancelamentos constantes do artigo 32 	" l55.00,00 

Ârrecadaço a maior a se verificar duran- 

	

te o exercício dtó o 1ite de ........ ti 	3774000_ 

	

CR 	768.796990& 

1 



Artigo- 9 - Revogam-se as disposiçes em contrario. 

GABflTETE DO PREJ?EITO NUIIOIPAL DE TAQUARI, 28 de dezer2bro 

de 1961. 	

- 

Joo Eduardo Bizarro 

Prefeito I'Iunioipa1. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Ot N. 

Lei flQ 550, de 30 de dezembro de 1961. 

"Regula a concesso de títulos de ei-

dadania taquariene . It 

JO.O EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

paço saber, no uso das atribuiçes qtle me confere o artigo 

66, inciso II, du Lei Orgânica do Municipio, que a C.mara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- l- Sergo concedidos títulos dc cidadania taquariense 

a cidados que hajam prestado relevantes serviços ao Município. 

Artigo- 2- A iniciativa para a coneessao do titulo de "Oida-

do taquariense", cabe ao Prefeito ou a qualquer vereador, que a sub-

metera à decisao da Onara de Vereadores. 

Artigo- 32-.- Aprovada pela Omara, por maioria absoluta de seus 

membros, a concesso do título, o Poder Executivo expedirá o seguinte 

diploma: 

" DIPLOItA" 

"O Prefeito Municipal de Taquari, no uso das atriiDuiçes que lhe 

confere a Lei Orgnica do Município, e em cumprimento do que disp6e 

a lei ri 2 	....... , de .... de ............de ....., confere ao Sr. 

Fulano de Tal 

o titiflo do "cidado taquriense", em re1aço aos relevantes serviços 

prestados ao Município. 

Prefeitura ilunicipal de Taquari, em 

Prefeito Mun.cipa1". 



1.'. 	 - 

Artigo- 4- Revogadas as dispos 4Lç6es em contr1rio, esta lei entra-

rã em vigor na data dc sua publicaçao. 

GABII-TETE DO PREIITO i-UTIOIPL DE TAQUJiRI, 30.de dezembro de 

1961. 

Joao Eduardo Bizarro 

Prefeito Municiral. 



Lei N21  ô51, de 30 de deaembro de 1961. 

Revoga a Lei n2 152, de 24 de julho 

de 1952, etabelece isençes de tri-

buto o d participaçao na quota de 

retorno. 11 
 

J00 kXUARDO BI2RR0' Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uo da atribuieo que me confere o 

artigo 66, lnCloO II, da Lei 0rg.nica do Mun1cpio, que a Cmara - 

Municipal aprovou o eu anciono a seguinte lei : 

.rtigo- 1 - revogada a lei fl2  152, de 24 de julho 
de 1952 	 - 

- 	 Artigo 2.ao isentas de tributos as indi5str1a que ve- 
iihaa étabe1eoer-se no Município,que no tenham sirni1are. 

• 12) Ienço do 20 anos para a indutrias que ten-

hm em permanente eervio õ operarios. 

§ 2) Isenço de iõ anos para a indttrias com 20 - 

operrios em permanente serviço. 

3E Isenço de 10 anos para as indústrias com menos 

de 20 operrios. 

Artigo 3 - Ficam tamb, isenta.s do tributos,por 

10 anos, aS fbrícas de calçados existentes em que trabalhem com 

ummnimo de 5 operrios. 

Artigo 4 - As indústrias sem similares, que vierem 

a Se instalar, neste municipio, e que funcionem com uma média 

mínima anual de 20 operrios, ter;o 	direito, por 5 anos, de 

uma parte de retrno, na seguint proporço: 100% no primeiro 

ano; eoZ no segundo ano; 60% no terceiro ano; 40%:no  quarto ano 

& 20% no quinto ano. 

Artigo 52 - Esta li entar. em vigor na data de 

Sua publicaç;o, revogadas as disposiçes em w ntr.rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR,30 DE 

dezembro de 1961-. 

Ass. Joo.Ed.ardo Bizarro 

Prefieto iunicipal 



- 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
01. N. 	 Preíeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  552, de 21 de nmrço de 1962. 

ttAbre crédito especial e autoriza o 

Executivo Municipal a subscrever - 

aç6es da Companhia Estadual de Ener-

gia Elétrica, em organizaçio, e dá 

outras providnc ias. 

JOÃO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Organica do Município, que a Cmara Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1 9 ~ E o Chefe do Executivo Municipal autorizado a suba 

crever, em nome do Município, até CR$100.000,00 (cem -mil cruzeiros) -• 

em açes da Companhia Estadual de Energia Elétrica, em organizaço na 

Capital do Estado, bem como, assinar listas ou boletins, estatuto e 

demais atos jurídicos de sua constitu.iço; deliberar e votar nas as- 

sembléias gerais. 

Artigo- 2- A autorizaço é extensiva à contrataço de um mú- 

tuo com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. no montante cor-

respondente a dez porcento do capital a subscrever e à despesa com o 

pagamento do s10 federal proporcional. 

Artigo- 3- E aberto um crédito especial de CR$110.800,00 pa-

ra a subscriçao de aç6es da referida Companhia e a. despesa do selo. 

Artigo- 49_  Para atender à despesa com a abertura do crédito 

especial referido no artigo anterior, serviro de recurso, parte - 

equivalente da quota de ret6rno do Est.do (artigo 20 da Constituiço 

Federal),do exercício de 1962, ainda no vinculada e as quotas.fede-

rais do 1mposto sôbre a Renda e de Consumo, nos termos da Emenda Cons-

titucional n9 6. 

e...•• •t.ø ...eee* ..... 



e..• • . .4.•• 

Artigo- 5-  Revogadas as disposiçoeu em contrario, eata lei 

entrará, em vigor na data de sua publicço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TALUARI, 21 de março de 

1962. 

LJe,Luu 

Ei 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

01. N. 	 Preleitura Municipal de Taquari 

ft# 5539 do 24 do m=ço do 1962. 

	

1utoriz 1  o 2zooutivo a contra 	cpr60- 

t10 at6 o nontonto do 0212.000.000,00." 

Paro cbor, <n ciaprinonto ao diiipooto no art. 66, inciao 11 da 

Lei Org6nioa do 1unicipio, que a 0&ra do Yorcadoroo aprovou o ou cinei 

no o prou1go a caguinta Lei: 

Art. 1- 3 o Iunioipio autorizado o contrair, com a Qníxn Bcon&i-
co 'odora1 do Rio (brando do Sul, ua eipr6ot Inc at6 a quantia do CR... 

1.2.000.000,00 (doza ai1hoc do cruzoirco).. 

£rt. 29- O enpróotIno venccr6 juroa wmío do doze por conto (12), 

o cora rocigotado no prazo 1,44j o do cinco anos, nodianto o prvtronto do 

proo*oçoo cenaaic, c1ou1at, polo tabola Prlco. 

£rt. O— Paro gorantia do nútuo, o flunicipio, aodianto procurztço 

en canoa pz'ôpria, o ccii ~mo irovoveia, toxá eeoco à Caixa oon8-

aba Podara), do Rio Orando do &ul, at6 o "quontu" n0000e6rio dao quotac 

provieto neo pardgrafon 2 9  o 49 do eirt. 15 o no crt. 20 da Conotitntçao 

Podaral. (quotaa do Pundo Rodovi6.rio Vacional, do Xapouto ai a Ronda o 

Contribujço do Etcdo). 

Art. 49-  O 12uníolpIo cena gner no orçemento, a partir do 1963, a 

verba para atender ao nocooc6.rio 1orviço do juroo o ciiortizaçoc do c-

prtetino autorizado polo art. P. 

trt. 5-  O produto do opr60tiI3o do quo trata acto Lei tora a cc-

guinto opiicaçao: 

Incaccc1inonto o paviricntoçao aofz1tca da ootradzt que. liga o 

cuburbio o aa 34 

R&ilo ol6trico lIjndo a Vila do Pavoroca a localidade de Linho 

Bracl.1, no 29  diotrito dôotc riuníolpíoo 

Art. 6t_ 1cta lai ontrard ca vigor nu data do ana publio ço rovo- 
andac 	diopociçoo 0X3 eontrrio. 

GBIIfl322 DO PRIFiIT0UITIO1PÃ.L 3 VQUÀBI, 24 doZ'çc dc 1962. 

Jo.o 
	

tgarro Protoito u 



1 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUHICIPAL DE TAQMRÍ 

Lei ng 554, de 31 de iarço de 1962. 

"Paz uaa isenço" 

LEONEL ALVIM PILHO, Presidente da Ciara Municipal 

de Taquari. 
Paz saber no uo de suas atribuiçes legais que a 

C&ara decreta e prornulga a seguinte lei:- 

Artigo 1 - Pica isenta do Imposto de Transisso 

de Propriedade Iuobi1iíria "inter—vivas" em sua prineira transaço, 

a S.A. Taquariense de Papel (SATIPEL), 

Artigo 29 - Revogarn—se as disposiçes en oontrria. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA 0ÂJ1ARA. MUNICIPAL DE TA 

QUARI, 30 de MARÇO de 1962. 

ri 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Of. N. 	 Preleitura Municipal de Taquari 

Lai n 2  555, de 28 de abril de 1962. 

"E o Poder Executivo autorizado a ad-

quirir uni imóvel, fazer doaçao do - 

mesmo ao Estado do Rio Grande do Sul 

e abrir crédito especial até o liii-

te de cR$410.000,00 

JOXO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Org.nica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- l- Pica o Poder Executivo autorizado a adquirir um 

terreno destinado a nele ser instalado um tPackiflg_houfl, nesta ci-

dade no local denominado "Caieira", com a área superficial de 3.000m2 

assim confrontada: ao Sul, ad Leste e ao Deste, com terrenos dos srs. 

• Miguel Rodrigues Santana, Walter Augusto Schilling e Carlos Pe- 

Dhardt, e ao Norte com a herança do Dr. Antônio Porfirio de 

Costa. 

/ Artigo- 2- O terreno cuja aquisiçao é autorizada pela pre- 

sete lei será doado. ao Estado do Rio Grande do Sul. 

/ 	§ imnico_ No sendo o, terreno utilizado dentro de um ano, a 

€ontar da data desta lei, reverterá o mesmo ao patrimônio do Municí-

pio. 

/ II 	Artigo- 32_ Para atender as despesas decorrentes da execuço 

da presente lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

especial até o limite de  quatrocentos e dez mil cruzeiros (CR$.... 

410.000,00), sendo quatrocentos mil cruzeiros (CR$400.000,00) para 

a aquisiço do terreno e dez mil cruzeiros (CR$10.000,00) para as 

despesas de escritura. 

e...... . .... . 	•.,. •.. 



Preíeito Nunicipal. 

....t.. •0*• •..4*. 

Artigo- 49-  Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

GÂBITE DO PEPEITO NtJI\TICIPAL DE TÁQIJARI, 28 de ABRIL de 

1. 962 



é 1  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

01. N. 	 Preleitura Municipal de Taquari 

Lei ri 9  556, de .28 de abril de 1962. 

"Autoriza a abertura de créditos especi~ 

ais para reforma do jeep 6 aquisiçc do 

automóvel para representaçae do Prefeito.t 

JOÃO EDUARDO BIZARRO, Prefeitø Municipal de Taquari. 

Paço saber, no us das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Cânara Municipal - 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 12- Pica autorizado o Poder Executivo a abrir crédito 

especial rara cobrir as despesas de reforna do jeep da Prefeitura 

dentro dos orçanentos anexos iS. Exposiçao n 2  6/62. 

Artigo- 2- Pica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

especial para aquisiçao de un automóvel para representaçao do Pre-

feito, dentro das possibilidades do exercício financeiro e até o 

1iite de CR4600.000,00. 

Artigo- 32_  Revogan-se as disposiçes en contrdrio. 

GABINETE DO PREITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de abril de 

1962. 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

O!. N . Pre!eitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  557, de 22 de maio de 1962. 

"Abre crédito especial e aponta como 

recurso parte do saldo disponível em 

caixa do exercício de 1961." 

JoXo EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçaes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Munici-

pai aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- 12- E aberto o crédito especial de OR$30.000,00 9  

destinado ao Seminário Seráfico desta cidade, para a festa que, por 

ocasio da lB Missa Pontifical de D. Alolsio Loscheider, o.f.m. rea-

iizar-se--á naquele estabelecimento. 

Artigo- 2- Servirá de recurso para a cobertura do crédi-

te de que trata o artigo 1 9 , parte do saldo disponível em caixa do 

exercício de 1961, devidamente apurado em balanço. 

Artigo- 32 Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

ABflETE DO PREBEITO MUNICIPAL DE TÁQUARI, 22 de maio 

de 1962. 

Jogo Eduardo Bizarro 

Prefeito Municipal, 



Lei nv 5589  da 25 de junho de 1962. 

'Concede gratificço e autoriz a ebur-

tura de cr4dito oipeoii&1. 4' 

JQO 2WAWU0 }ilZARRO, Prefeito k.funicipal de Taquari. 

Faço saber, no uo dau &Ltríbuí ,-oea que Eie conrere o srtigo 

66 inciso IX, da Lei Orgf2nic do hunicipio, que a Câmara 14unicipa1 

aprovou e eu sa.noiono a seguinte Lei: 

Àrtlgo- 1v-. rS, concedidi a gratfficttço de QUÀffÀ  

ZEIRO (CR4o.Ooo 9,00) ti1ia do fintdo tunoionirio Maro bÏ)restre 

da Lz.z sobrinho por vkntaganft no recebidae e oue 11te cbii d" direi-

to. 

Lrtio- 2 9- X o Poder Ex,øut.ivo autorizado a abrir crédito e-

pecial para atender k d.peea de que trat* o artigo 1. 

ÁrtLgo- 3v- Revo '-se at dipo&iç6es em contrario. 

GÂBITX DO 1}U'JXTO WJNICT1AL DE ',KQUAZI 1, 25 de junho de 1962. 

----- - . 	 .. 

Joao ...í,~duZxdo Bírkrro -  .-

- 	 Prefeito Municipal. 

4 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

01. N. 	 Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 9  559, de 4 de julho de 1962. 

ftÂu oriza o Poder Executivo a adquirir um 

terreno, e doar dito imóvel ao Estado do 

Rio Grande do Sul e abrir crédito especi-

ai até o limite de CR$240.000,00." 

JOÃO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribu±çes legais que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei Orgnioa do Município, que a Omara Munici-

pl aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

rtígo- l_ Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir um ter-

reno na zona do Âlto do Cemitério, nesta cidade. 

Artigo- 2- O terreno cuja aquisiço é autorizada pela presente 

lei, será doado ao Estado do Rio GTande do Sul para o fim de edificar 

prédio para a instaiaçao de um Uinsio Industrial. 

Pardgrafo inico- No eciado o terreno utilizado dentro de um ano, 

a contar da data desta lei, revertera o mesmo ao patrimônio do Lunicí-

pio. 

Artigo- 3- Para atender às despesas decorrentes da execuço 

da presente lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito es- 

pecial até o limite de CR$240.000,00. 

Artigo- 49_  Revogam-se as disposiçes em contrírio. 

GÀBII'TETE DO PREFEITO IiUITICIPÀL DE TÂQUARI, 4 de julho de 1962. 

Prefeito IIunieipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
01. N. 	 Peíeitura Municipal de Taquari 

L:i flq 560, d.. 20 d ju:o cO 1962. 

"Altera o artigo 1 2  da Lei n2  515, de 

14;d março de 1961." 

JOXO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Munioi- 

pai aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 12- B alterado o artigo 1 9  da Lei n2  515, de 14 

de março de 1961 9  que passa a ter a seguinte redaçao: Aos contribuin-

tes 6 facultado o pagamento da "Taxa de aonservaçao do Rodovias", era 

serviços na conservaçao de estradas do Município, à razo do preço - 

znáxi.mo de duzentos e quarenta cruzeiros (04240,00) diários. 

Artigo- 2 9- Revogadas as disposiç6es em contrário, a pre-

sente lei entrará em vigor na data de sua publicaço. 

GABIIETE DO PREPEITO MtJNIC]AL DE TAQUARI, 20 d uiho 

162. 

TJ_0,;~-WxÍãrdo Bizarro 

Prefeito Municipal. 

4 	
,. 	 - 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
o. N. 	 Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n2  561, de 9 de agôsto de 1962. 

"Regulamenta a fisoalizaçao da cobran- 

ça de impostos e taxas do município."  

JOXO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Cmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- l- Sempre que qualquer autoridade fiscal do Muni-

cípio surpreender a ,lguem em tentativa ou prática de atos doa quais 

possa resultar evaso de rendas municipais, fará lavrar auto de infra-

çao. 

Artigo- .2 2- Consideram-se lesivos aos interesses do.Fisco 

Municipal: 

- a exibiçao de documentos fiscais falsos; 

- a tentativa de efetuar transmissao de propriedade me-

diante certido de quitaço ou tales falsos, adultera-

dos ou cadu.cos; 

o) - a apresentaço de documentos adulterados ou simulados 

para efeito de reduzir o valor locâtivo ou venal de 

raóveis; 

falsidade em declaraçao que sirvam de base para o 

álculo de quotaço dos impostos, taxas ou contribui-

aes; 

uso de documentos sujeitos às estampilhas municipais, 

.ando nao satisfeita a selagem. 

funcionamento de estabelecimentos comerciais ou in-

Listriais sem a necessária licença; 

funcionamento de qualquer casa de divers6es sem o pa-

mento. das taxas e impostos devidos; 

- boda e qualquer infraço aos dispositivos das leis, 

eretos e regulamentos do Município que estabelece dia- 

posiç6es de caráter fiscal. 
. . . . . .. e • 

de- 



Artigo-. 32-  Verificando qualquer sonegaço, o agente fis-

cal convidará õ ínfrator a pagar incontinenti os impostos e multas devi- 

'o8. 

§ l - Havendo recusa, a autoridade, invocando, se preciso 

o auxílio da força, lavrará auto de in±'raçao, apreensao e depósito, do 

qual devem constar o dispositivo violado, a caraterística da fraude e o 

seu objeto, assim como os bens apreendidos e o seu depósito. 

§ 2 - Havendo apenas reaistncia moral, o auto deverá consig 

nar a recusa do infrator em assiná-lo, gesto que deve ser empressainente - 

confirmado pelas testemunhas que o subscreverem. 

§ 32 - Quando o infrator no puder ou nao souber assinar, de-

ve constar de auo o impedimento que, igualmente, será confirmado por tes..- 

temunhas. 

§ 42 - Em qualquer dos casos será garantida ampla defesa ao 

infrator, que fará suas alegaçes, por si ou por procurador bastante, p0- 

d.end.o apresentar testemunhas, cujos depoimentos serao reduzidos a termo e 

juntos aos autos do processo. 

Artigo- 42_  Os autos de inÍ'raço, apreenso e depósito sero 

lavrados de próprio punho do agente fiscal que descobrir a fraude, ou por 

quem for designado para servir de escrivo, mas sempre por aquele assina- 

dos. 

Artigo- 52_  A apreenso será total, restituindo-se à parte, 

se esta o requerer, o excedente do necessário para satisfazer a dívida. 

Artigo- 6 2- Preenchidas as exigências, de ac6rdo com esta 

Lei, e sempre que o caso exigir, os agentes fiscais remeterao o processo 

por tr 	do, às autoridades policiais, para o competente procedimento. 

tigo- 72_  Os autos de inÍ'raço serao lavrados em duas vias 

e 1d'' 'ico t or, podendo a segunda ser extraida por papel transmissor. 

/ 	Artigo- 8- O original (.i via) será lavrado a tinta e cons- 

t1ufr processo, juntamente com as demais peças de instruço. 

/ 

	 LTinico- Constará do auto de infração a intimaçao à parte pa- 

/ 	apresentar defesa no prazo de cinco (5) dias. 

Artigo- 92_  O autuado poderá requerer o comparecimento de tes-

temunhas, dentro de cndo (5) dias, depois de vencido o prazo do parágrafo 

tinico do art. 8 2 . As aludida testemunhas serao ouvidas na Prefeitura, pe- 

rante funcionário para isso designado, reduzidos a termo os respectivos 

•t............. 



Artigo- lOa- Compete ao Prefeito o julgamento do auto, a im-

posiço ou reveiaçao das multas, o que fará em despacho fundamentado, 

do qual será intimado o infrator. 

Artigo- ll- Se no prazo de cinco (5) dias, o infrator no 

satisfizer o pagament da multa imposta, nem prestar fiança, ser-lhe--á 

movido o competente executivo fiscal. 

Artigo- 12- O infrator, no momento de ser autuado, poderá 

apresentar fiador idôieo, residente no Município, o qual se comprometerá, 

mediante termo assinado, a satisfazer o pagamento do d.bito apurado na 

sentença. 

Artigo- 13- A interposiçao de recurso para autoridade compe-

tente no exime o infrator do pagamento do débito. 

Artigo- 14 9  Os cimplices nas infraçes ou tentativas de frau-

de responderao solidariainente com os autores, ficando sujeitos as mesmas 

penalidades fiscais. 

Artigo- 15- Tratando-se de fraude consumada, quando a açao 

fiscal nao possa ser repressiva, os agentes fiscais devergo abrir inquó-. 

rito e, com a prova colhida, remeterao os autos à Prefeitura, para as pro-

vidnciae necessárias. 

Artigo- 16- Esta lei entrará em vig6r nesta data, revogadas 

as disposiç6es em contrário. 

GABflETE DO PREPEITO MUNICIPAL DE TAQtJARI, 9 de agôsto de 

1962. 

a, 

Prefeito Municipal. 



s / 

/ 
1 

-8.33.O-g) 

JO DO RIO GRANDE DO SUL 
leitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  562, de 9 de agôsto de 1962. 

"Ábre crédito upiemontar, indica, como re-

cureo, o saido disponível em caixa do exer-

cício d(, 1961 e arrecadaço a maior." 

JOO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço sabor, no uso das atribuiç6es legais que me confere o 

artigo 66, inciso II, da Lei Orgfnica do Município, que a C.nara Mu-

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ártigo- 1- Z aberto o crédito suplementar de OR$284.001,60, 

destinado ao pagamento das despesas seguintes: 

Código- 8.02.0-e) Ajuda de custo e diárias ao Pre-

feito em viagem a serviço, do Muni- 

õípio 	 OR$ 10.000,00 

-8.02.0-o) Represontaçao do $ubprcfoito da se- 

ti 

ft 

de, conformo lei n 2  363, de 29.10. 

1956 

-8.04.3 	Áquisiço d Material de Expediente " 

-8.04.4-a) Improsso do Leis e Códigos 

-8.04.4-b) Publicaço de Atos Oficiais 

04.4-d) Serviços Postal, Fonogrfico e Te-

tí-7 1egr2ico 	 11 

18.000,00 

70.000,00 

7.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

>1-8 .lXO-b) Quebra do Caixa ao Tesoureiro, padro 

XXVII 

Gratificaço dicionai de 15 s pra 

fossôras: Libertina da Silva Machado, 

Irma Looci.dia da Silva, Maria Joveli-

na dc Oliveira Lrauo, Mara Odete 

i.95,6O 

irujo Oliveira o Serenita Conci- 

ço 11h16res da Silva 
	 II 	 36,00 

-8.33.2-b) Verba para construçío do Escolas 
hunicipic 	 50.000,00 



. . 

Código - 8.82.3-a) Material para Obras e Viaço 

- 8.99.1 	Diarias ao Puncionalismo 

- 8.93.4-a) Aluguel do prédio ocupado pela 

Junta de Alistamento Militar 

- 8.99.4-c) Recepço o Hospedagem de Autori- 

10.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

dados 	 11 15.000 9 00 

- 8.99.4- Despesas Imprevistas 
	

65.000,00 
0R) 	284.001,60 

..rtigo- 2- ServirL de recursos para cobertura 

do crédito de que trata o artigo la.: 

1 - Saldo disoníve1 em caixa do exercício 

de 1961, convenientemento apurado em balanço 	0R 	55.623,75 

2 - Arrecadaço a maior a se verificar 

durante o exercício, Lt6 o limite 

deCR 
	

OR 	228.377,85 

284.001,60 

$rtigo- 32  Revogam-se as disposiçcs em contrrio. 

LBIiTE DO PREFEITO MUMIOIPLL DE TAURI, 9 de agôsto de 

1962. 

o 

Pre±cito I•Iunicipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OL N . Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  563, de 9 de agôsto de 1962. 

t. re  cródito especial, reduz e cc.nce-

la dotaç&s orçamentt..rias e indica co- 

mo reourso, arrecadaço a maior." 

JOXO EDUARDO BIZARRO, Prefeito ilunicipal do Tc.quari. 

Faço saber, no uso das atribuiços legais que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgnica do Iíunic-ípio, que a C('Lmara Municipal 

aprovou e ou sanciono a seuint Lei: 

Àrtio- 1- E abertõ o cródito epocia1 de cR938.766,54 para - 

atender ao paamunto das dcspess ocguintes: 

Código- 8.00.3- itaria1 dc Expediente 	 CR 1.980 1 00 

- 8.02.3- Custeio e conocrvaço do Jeep 	 " 	900,00 
11. 

- 8.04.0- Disronça de uni 	vanço, a funcion1ria 

Oditte 3izarro Silveira, no período dc l 

do janeiro de 1961 a 31 do dezembro do 

1962 	 " 3.600,00 

- 8.04.3- Àquisiçao de Material Õ-e Expediente 	
ti 563,00 

- 8.13.0- Verba para um avanço, ao funcionírio Doo- 

clócio Bilha' de i'oraes, no período de 16 

df, ag6sto de 1961 u 31 de dezembro de 1962 " 3.712 1 50 

$1 	
- 8.33.0- Diferonça de 	rutificaço adicionsi dc l5, 

rofess6ra SerenitaConceiço Fl3ros da 

va,, no período do 8 de novomiro a 31 

dozombro dc 1961. 	 " 777,20 

tificaao adicioni de l5 	s profess6- 

/-35-

0- 

: Maria Jovelina dc Oliveira Áraujo, Ll- 

tina da Silva iiachc.do, Maria 0dttc 	rau- 

Oliveira, Seronita Conooiço Pl6reu da 

va e Irma Leocdia da Silva, corrospon- 	- 

dente ao exercício de 1961 	 " 540,00 

- 8.85.3- ratamento de 	niinaio, correspondente ao 

oxcrcício dc 1961.  



Código- 8.61.3- Âquisiçao de material para recompo-

siçao de calçadas e calçamentos, - 

correspondente ao exercício de 1961 CR 

- 8.82.0- Vencimentos do IecQ.nico, padrao )oVII, 

corzospondentes ao período de 1 2  de ja- 

neiro a 31 de dezembro dc 1962 

- 8.82.0- Diferença de um avanço, ao funcionário 

Walter Haclonann, correspondente ao perío-

do de 1 2  de janeiro de 1961 a 31 de dezem- 

bro de 1962 	 11 

- 8.82,1- Pessoal de Obras, corres2ondente ao exer- 

cício de 1961 	 11 

- 8.82.3- Material de obras, correspondente ao exer- 

cício de 1961 

ti - 8.82.3- Custeio e conservaço de veículos, cor- 

respondente ao exercício de 1961 

- 8.82.3- Custeio e conservaço do motoniveladoras, 

correspondente ao exercício de 1961 

- 8.87.3- Material para conservaço e li.mpeza, cor- 

respondente ao exercício de 1961 

8.73.4- Verba para Dagamento da apólice n 9 00039, 
1. 

série Á, do Plano denominado "1:1e1ora-

-ntos Públicos", sorteada no exercício 

T 	/de 1956, pertenonte ao Snr. Eenio Pa- 

/ 	iler 

Verba para pagamento de juros vencidos 

7" 	no exercício de 1956, referentes à apá- 

lice ng 00039, série A, do Plano denomi- 

nato ttI1elhorcmentos  Públicos", de proprie 

dade do Snr. Eugenio Paller 	 ti 

- 8.77.4- Juros de mora e taxa de expediente, venci- 

dos até 30.6.1962, referentes ao emprésti-

mo por antecipaço da receita, realizado 

na CL.ixa Econômica Pederal do Rio G-rande 

520,00 

211.680,00 

1.800,00 

111.415,64 

15.774,50 

19.690,00 

100,00 

33.930,00 

500,00 

30,00 



do Sul, no exercício dc 1959, corrospon- 

dente à conta 176 Â. 	 11 171.458 9 30 

C6digo-8.77.4- Juros de mora e taxa de expediente, venci- 

dos até 30.6.1962, referentes ao emprésti- 

mo por antecipaço da receita, realizado 

na Caixa Economica Federal do Ro Grande 

do Sul, no exercício de 1959, correspon- 

dente à conta 176 B 	 53.990 9 20 

- 8.93.0- Diferença de salirio mínimo a que f6z jiís 

o Snr. Virgílio de Carvalho, de Paverama, 

no período de outubro a dezembro de 1961 	9.408,00 

- 8.93.4- Verba para atender despesas relativas à 

aquisiço de um terreno na Zona Urbana da 

cidad.e, referentes ao exercício de 1961 	" 	1.206 1 00 

- 8.93.4- Verba para instaiaçao de um telefone seeu 

drio no prédio da Cmara Municipal 	 8.162 1 80 

- 8.93.4- Verba para aquisiçio de m6vei e utensí- - 

lios, destinados à Tesouraria Municipal, 

adquï ridos em 1961 	 24.000 9 00 

- 8.93.4- Verba para restauraçao do prédio da anti- 

ga Usina Municipal, para a instaiaçao da 

Câmara Municipal, Diretoria de Instruço 

/ e Bíblioteca Pií..blica Municipal 	 174.381,70 

- 8.9.4- H9rrios ao dr. P.bio Brita Azambuja, 	- 

lo  

por serviços prestados como procurador 

da Prefeitura, na primeira instncia, na 

,/ 	açao de desapropriçao movida peia Pre- 

ieitura de Taquari contra a Navegaçao 

Àrnt Ltda. 	 65.000,00 

- 8.93.4- Auxílio à Tjniao Taquiriense de Estudantes 

Secundários, a fim de custear despesas ha- 

vidas na rccepçao do uma caravana estudan- 

til de o1edade 	 5.000700 



O6digo- 8.99.4- Verba para pagamento de ab8no famili- 

ar a que fz jús o Subprefito do Ta-

baí, Snr. Manoel de 5ouzs. Pacheco, no 

período de lQ de setembro a 31 de de-

zembro de 1961 CR 800 9 00 

- 8.99.4- Verba para paamonto de ab8no famili-

ar a que fz js a profese8ra Otília 

Pereira doe Santos, por 3 filhos, no 

período de 2 de mdo a 31 de dezembro 

de 1961 959,70 

- 8.99.4- Idem, idem, idem a professora Libertina 

da Silva 4achado, por um filho, no perío 

do de 22 de outubro de 1960 a 31 de de- 

zebro de 1961 	 it 570,60 

" 

	

	--8.99.4- Idem, idem, idem, a professara Lida - 

Reckziegei, por um filho, no período de 

7 a 31 do dezembro de 1961 	 ti 	204,00 

-8.99.4- Idem, idem, iiem, a profeesôra Ondina Sou- 

za Lope, Dor um filho, no período de - 

29.11.61 a 31.12.61 

11 	-9,4- ' Idem, idem, idem, ao 

7 	Sobrinho, Subprefcito filhos, no período de 

1961, e por 4 filhos, 

11.1961 a 31.12.1961 

42,70 

nr. B..lduino Polimer 

do Paverama, por 5 

5.1.1960 a 31.10. 

no período do 1- 

4.692,90 

_8.99.4 Despesas Imprevistas, correspondentes ao 

exercício do 1961   

/ 
 

CRv 938.809,24 

Lrtigo- 2- So reduzidas as dotaçes orçamentrias 

seguintes: 

O6digo -8.02.0 a) Vencimentos do Subprefeito da 

padro XIX 	 - 	CR 	81.900,00 



Código- 8.04.0 a) Vencimentos do Diretor do Expedi- 

ente, padro XXX 	 OR$ 	137.200,00 

- 8.33.0 a) Vencimentos de 50 profess8rcs, pa- 

dro II 	 226.100 1,00 

- 8.33.0 d) Verba para quatro avanços s profes- 

sôras IrmanitL Ássis da silva, iiaria 

Carolina Azevedo Nascimento, Sereni- 

ta 0onceiço Flôros da Silva, Àlber- 

tina da silva Machado e ilaria Jove- 

una de Oliveira Áraujo 	 11 	7.200,00 

ti 	-8.33.0 e) Verba para cinco avanços a profes- 

s6ra Carolina Rosa da Silva 	 6.000,00 

-8.33.0 h) Gratificaçao adicional de 25% às 

professôras Carolina Rosa da Silva, 

Irmanita A55j5 da Silva e Maria Ca- 

rolina izevedo Nascimento 	 ti 	29.900,00 

-8.81.0 a) Vencimentos de cinco Turmeiros, pa- 

drio III, inclusive um avanço a Pe- 

dro Antônio da Rosa 	 ti 	76.832,00 

-8.74 	Juros relativos ao empréstimo "Ele- - 

trificaço de Paverama" 	 ___ 	100Q,00 
cR; 	665.132,00 

go 39_ cancelada a dotaço orça-

/ 	
mentdria seguinte: 

C6di8. .4 g) Verba para atender decesas com a 

"Festa da Laranja", a realizar-se 
4 

em 1962 	 CR$ 	120.000,00 

Ártigo- 4 - Serviro de recurso-s para a 

cobertura do crédito de que trata o 

artigo 1: 

1 - Reduç6es constantes do artigo 2. 	" 	665.132 9 00 

• ....... 
0•.. 



2 - Cancelamento constante do artigo 32 OR$ 
	

120.000,00 

3 - Àrrecadaçao a maior a se verificar duran- 

te o exercício, até o limite de 
	CR 	153.677,24 

938.809,24 

Ârtigo- 52-  Revogam-se as disosiçes em contrr±o. 

GÂBINETE DO PID0 MtflTIOIPÂL DE TAQULRI, 9 de agto de 1962. 

oao bauardo ±izarro 

Prefeito tiunicipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
OL N. 	 Freeitura Municipal de Taquari 

Lei n2  564, de 9 de agôsto de 1962. 

" o Poder Executivo autorizado a ode-

brar contrato o abrir ci6dito eDooial." 

JOÃO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei OrgÜ.nica do Município, que a Câmara Liunicipal cro-

voue eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo-. 1- E o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato 

bilateral com o jornrl % Taquaryense", para a publicaçao de atos ofi-

ciais desta Comuna, a contar de 1 de uiIio do corrente ano, .. razao 

de CR10.000,00 mensis. 

Artigo- 2- E o Poder Executivo autorizado a abrir crédito es-

pecial de OR70.000,00, destinado ao pagamento do dispêndio de quo -tra- 

ta o artigo l, dentro das possibilidades do exercício financeiro. 

Artigo- 3- Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

GÁBIIETE DO PREFEITO MUIIICIPAL DE 2ÂQUARI, 9 de ag6sto de 

1962. 

oio Eduardo B±rr 

Prefeito Municipal. 



OL N. 

7,- 
( 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Pree1tura Municipal de Taquari 

Lei n 2  565, de 6 de setembro de 1962. 

"Autoriza o Poder Executivo a ádquirir 

um terreno, a doar dito imóvel ao Es- 

tado do Rio Grande do Sul e abrir cr. 

dito especial at6 o limite de CR$... 

255.000,00." 
es 

JOXO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes legais -que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- 1- Pica o Poder Executivo autorizado a adquirir um ter-

reno em zona central desta cidade. 

Artigo- 2- O terreno cuja aquisiço 4 autorizada pela presente 

lei, será doado ao Estado do Rio Grande do Sul, para construço de um 

Pôsto de Saád.e. 

§ único- Nao sendo o terreno utilizado dentro d.e um ano, a con-

tar da data desta lei, reverterá o mesmo ao patrimônio do Município. 

Artigo- 32_ Para atender às despesas decorrentes da execuçao ia 

presente lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito espe-

cial até o limite de CR255.000 1 00. 

Artigo- 4_ Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

GABIIJETE DO PREFEITO 1WICIPAL DE TAQUARI, 6 de setembro de 

1962. 

João 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

oi. N. 	 Prefeitura Municipal de Taqilari 

Lei ri2  566, de 6 de setembro de 1962. 
1' 

"Abre crédito suplementar e indica como re-

ouro arreoadaçao a maior • 

LEONEL ALVIN PILHO, Pre2ldente da Câmara Municipal de Taqua- 

ri. 

Paço saber, no uo de minhas atribuiç6e, que a Câmara de- 

cretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 - E aberto um crédito suplementar de CR300.000,00 

destinado ao pagamento da seguinte despesa: 

Código- 8.00.2- Verba para aquiaiço de Móvele e Uteneí1io 

para a Câmara Municipal ......CR$300.000,00 
11 

Ârt. 2 -. Servirá de reouro, para cobertura do crédito - 

aberto pelo art. ]Q,  a arreoadaçao a maior a se veriftoar durante o 
r 

exercício, até o imite de ...........................aR43OO.0OO,OO. 

irt. 32 - Oa efeitos da presente lei retroagiro a 12 de ju-

lho de 1962, revogadaø as diposiçes em contrário. 

PRESIDÊNCIA DA cÂMARA MJNICIPAL DE TÁQUARI, § de setembro 

de 1962. 

(as) Leonel Alva Pilho 
Presidente. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

01. N. 	 Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  567, de 17 de outubro de 1962. 

«Revoga o par.grafo i'inico do artigo 2 

da Lei nC 555, de 28 de abril de 1962.' 

JO.O EDUARDO BIZ.RRO, Prefeito Municipal de t2aquari. 

Faço saber, no USO das atribuiçoS que me confere o apti-

go 66, inciso II, da Lei Orgn1oa do Município, que a Câmara MUní-

cipal aprovou e OU Sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- $ revogado o pargrafo imnico do artigo 29 da 

lei nO 555, de 28 do abril de 1962. 

Artigo- 22- Revogam-ao as disposiç&eS em oontrrio. 

GABINETE Do PREFEILO MUNICIPAL DE TAUARI, 17 de outubro 

de 1962. 

prefeito Municipal. 



Lei Ç  566, de 16 de novembro de 1962. 

"Majora as gratificaçoes de funcionúrios 

da Prefeitura Municipal, por serviços 

prestadoé à C&iara Municipal, abre cz'ó-

dito suplementar, e indica, como recur-

so, erreeadaço a maior." 

JOKO iDUARDO '.BIZíJRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço øaber, no uso daa atribuiçee legais que me confere o arti-

go 	inciso II, da lei Orgânica do Município, que a C&aara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

Artigo- lL  uzaj orada de CF40,500,00 para C41 .000,00, a grati- 

ficaço do Motorista, padro XV, a serviço do Gabinete do PrefeÍto; e 

5RS1.000,00 para Q42,500,00 a .gratiticaço do funcionário da Prefei- 

Manoel José Pôrto., pela prestaço de serviço especial 

Municipal, em suas aeases noturnas e no turno da manha, a - 

/foontsi' de .1 de junho do corrente ano. 

'• 

Artigo- 2- E aberto o crédito suplementar de Cifl4 .000,00, 

atender à deDpeua do que trata.o artigo la.: 

Cc5digo- 8.02.0-:0 Oratificaçiio a um motorista, padro XV, de acôrdo 

com a lei ng 427 9  de 4 de dezembro de 1957 9  correspondente ao período 
/ 	. 

1 	de 1 9  de junho a 31 de dezembro do 1962.............. .C$ 3.500 900 

1 	C6digo_$.09.0..b) Gratiticmçio ao funcionário da Pre- 
feitura Municipal, Manoel José Pôr- 

es... 



to, pela pro8taçao de aerViço.eDpftcial 

j C&nara )tunicipl, em suas seasoes no- 

turnas' oonfore Reso1uço n 9  515, de 

30,4-1956, correspondente ao período 

de P de junho a 31 de dezembro de 

1962. . . . . . . . e . . . . . • • • •. . . . • se e . • e ()J. 10 .500.00 

CR 14.000,00 

£rt Igo- 3 — servirá de recurso para cobertura do cré-

dito oonstnto do uxtigo. .2 ., a srracadaço a maior a se .veriti- 

car no corrente exercício. 

Artigo- 4- Revogam-se as dispoRiçes em contrírio. 

GABINJE DO PEEFEITO MUNICIPAL BE TAQUARI, 16 de noven- 

bro de 1962. 

1__- --Joio Edirdo Bj'ro 

PreZeito Municip1. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
01. N 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  569, de 28 de novembro de 1962. 

"Abre créditos especial e suplementar e 

reduz dotaço orçamentária." 

LE0NL ALVIM PILHO, Presidente da C&mara Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso de miniias atribuiçes, que a Câmara decretou: 

Art. l - Fica aberto um crédito especial de CR$6.000,00, deti- 

nado ao pagamento da seguinte despesa: 

Código- 8.93.1-  Diárias ao Inspetor do D.P.M,, pelo assessora- 

mento da Comissao do Orçamento ...... QR$6.000,OO 

Art. 2 - Pica aberto uni crédito suplementar de CR$ 10.000,00, 

destinado ao pagamento da seguinte despesa: 

Código -8.00.0-b) Despesas de viagens .............. CR$10.000,00 

Art.39 - Fica reduzida a seguinte dotaço orçamentária: 

Código- 8.00.0-a) Subsidlos e representaçao dos Vereadores e - 

Membros da Mesa ............ ........... ... . 0416.000 9 00 

Art. 42 - Servirá de recurso para a cobertura dos créditos aber.- 

tos pelos arts. 12 e 2, a redução constante do art. 

32. 

Art. 52 - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÁMARA MUNICIPAL DE TAQUA-

RI, 28 de novembro de 1962. 

(ass) Leonel Alvim Filho 

Presidente. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
oi. N. 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  570, de 28 de novembro de 1962. 

ItFixa  os subsídios e a representação 

do Prefeito, para 1963 v'. 

LEONEL ALVIM PILHO, Presidente da Cmara Municipal de Taqua- 

ri. 

Paço saber, no uso de minhas atribuiçes, que a Câmara de- 

cretou: 

Art. 1 9 - sa0 fixados em CR$40.000,00 e OR$20.000,00, mensa- 

is, respectivamente, os subsídios e a representaço 

do Prefeito Municipal, para o exercício de 1963. 

Art. 2 2  - O Orçamento para 1963 Lixará, em seus códigos res-

pectivos,as dotaç6es necessárias para atendimento 

das despesas constantes do art. 12 da presente Re-

so1uço. 

Art. 32 - Esta Reso1uço entrará em vig6r a 12 de janeiro de 

1963, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DA PRESID:ENCIA DA OANARA MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 

de novembro de 1962. 

(ass) Leonel Alvim Filho 

Presidente. 



o 

ESTADO DO. RIO GRANDE DO SUL 
01. N. 	 Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  571, de 30 de novembro de 1962. 

'Majora incidência de :impostos e Ta-

xastt 

JOO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do MunicípIo, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- Ficam maj oradas em 43% as incidências dos impostos 

da Receita Tributaria, Taxa de Expediente e Taxa de Conservaçao de 

Rodovias. 

Artigo- 2- Esta lei entrará em vigor a contar de 1 2  de janei-

ro de 1963, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREWEITO MUNICIPAL DE TAQIJÂRI, 30 de novembro 

de 1962. 



s 

1 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

O?. N. 	 Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n2 573, de 20 de dezembro de 1962* 

àbre credito suplementar, cancela e re- 

duz d.otaçes orçarilentárias, indica como 

recurso, arrecadaço a maior e operaçao 

de crédito." 

J.OZO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Org.nica do Município, que a C&n.ara Municipal apro- 

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- l- E aberto o crédito suplementar de CR$5.982.784,1O, 

para atender as despesas seguintes: 

Código- 8.02.0 Ajuda de custo e diárias ao Prefeito 

em viagem a serviço do Município 	ms 10.000 9 00 

- 8.04.3 	kquisiço de Material de Expediente " 60.000,00 

- 8.09,3-c)Energia Elétrica para os Próprios da 

Prefeitura 	 " 20.000,00 

- 8.09.3-d)gua Potável 	 " 2.000,00 

- 8.04.4-d)erviços Postal, Ponográfico e Tele- 

gráfico 	 . 	
11  35.000,00 

- 8.24.3 	Material para matança de ccs vadi- 

os 1.600,00 

- 8.29.4-b)Àssistncia a Indigentes 

- 

20.000,00 

8.33.3.a)14ateria1 Didático 5.000,00 

8.85.3-a)Tratamento de Animais 30.000,00 

- 8.85.3-b)Custeio e Conservaçao de Veículos 	. 6.000 9 00 

- 8.88.4-a)Iiuminaçao.Pública da Cidade 150.000 7 00 

- 8.81.1 	Pessoal de Obras-Verba para a cidade 600.000,00 



Código- 8.81.3-d) Material de Obras 	 OR 25.000,00 

8.82.1 Pessoal de 0brs 	 " 1.380.000,00 

8.82.2 Parte da verba destinada á aquisi- 

çao de duas (2) tombadeiras 651.857,80 

8.82.3-a) Material para Obras e Viaçao 170.000,00 

8.823-b) Custe±o e Conservaçao de Veículos 

e Máquinas Rodoviárias 940.000,00 

8.82.3-e) Verba destinada à reforma da Ponte 

do Riacho, que liga a Cidade ao Cara 

- mujo 300.000,00 

8.73.4 niortizaço do Empréstimo contaído 

na Caixa Econômica Pederal do Rio 

Grande do Sul 	 fi  1.327.910,30 

8.90.0-co) Verba para prováveis aposentadorias 69.500 9 00 

8.81.4-d) Contribuição à Unio dos Funcionári- 

os IIunicipais do Rio Grande do 	u1- 

Departamento de Pens6es do Municipá- 

rio Sul-Riograndense 16.916 9 00 

1  8.93.4-a) - Aluguel do Prédio ocupado pela Junta 

de Alistamento Militar 2.000,00 

8.93.4-b) Verba para atender despesas com Alis 

tamento d:Jeitores e Eleiço 	11  70.000900 

8.99.1 Diárias ao Funcionalismo 35.000,00 

8.99.4-o) Recepçõ e Hospedagem de Autoridades 5.000 1# 00 
11  8.99.4 Despesas 1nlprevistas 30.000,00 

8.89.4 Verba para conztruçao do novo Cemi- 

trio Municipal 20.000.00. 

Artigo- 2- So canceladas as dotaçes orçamentárias seguintes: 

Código 8.02.0 Substituiç.o 	do Prefeito 	 CR i rrr'n 	re' - - 	 - - -w 	-  

8.29.4 	Auxílio e Vestuário a Escolares Pc- 

bre a 	 12.000,00 

. . . 1 4 .. 



•. ..... ..t 

Código- 8.33.1 	. Verba para conservaço e Liinpeza 

de Escolas Rurais 	 OR$ 

8.33.3--0) Verba para aquisiçao de materiais 

para conservaço e limpeza ãe Esco-

las Rurais 

ti 	 8.89.2 	Verba destinada à aquisiçao de um 

veLcu10 auto-motor para serviço do 

carro fúnebre 

8.63.3-a) Reforma e amp1iaço da rede de Ilu-

minaçao Pública 

ti 
	

8.63.4 	Verba para caiaço de Postes 	ti 

ti 
	

8.88.4-b) Iluminaçao Pública da Vila de Pavera- 

ma 	 ti 

II 
	

8.93.4-o) Verba para custear o início dos estu- 

dos com o Plano Diretor e Levantarnen- 

4.000,00 

3.000,00' 

150 .000 ,00 

15.000,00 

5.000,00 

24.000,00 

to aerofotogramétrico 
	 ti 	150.000,00 

1 
	

8.99.0 	Substituiçes Regulamentares 
	

Ii 	10.000 2 00 

383.000,00 

Àr -bigo- 32_ Sao reduzidas as seguintes dotaçes orçamentárias: 

Código- 8.02.0-a) Vencimentos do Subprefeito da sede, 

padro XIX 	 CR$ 	68.250,00 

ti 	8.04.0-a) Vencimentos do Diretor do Expedien- 

te, padrao XX 	 74.000 1,00 
Ii 	8.33.0--a) Vencimentos de 50 professôres, pa- - 

dro II 	 ' 165.000,00 

Ii 	8.33.2-a) Material Escolar 	 5.000,00 

8.51.4 - Verba destinada ao Fomento Agrícola " 	30.000 2 00 

6.81.3_a) Àquisiçao de Mudas e Ferramentas 	 10.000,00 

Ii 	8.63.3-b) Materiais de Eletricidade para Ilu- 

minaço Pública 	 150.000 2,00 

••.. e.... ••.. 



• ... e... 	 e 

	

Cádigo- 8.81.0-a) 	Vencimentos de cinco Turmeiros pa-. 

dro III, inclusive um avanço a Pe- 

dro Ânt6nio da Rosa 

	

8.81.3-a) 	Aquisiço de material para cordo de 

calçadas e sargetas 

	

8.81.3-) 	Aquisiço de material para recomposi- 

ço de calçadas e calçamentos 

	

8.81.3-e) 	Verba para construço de calçadas e mu- 

ros 

	

8.81.4-á) 	Verba para calçamento de ruas da cida- 

129.600 9 00 

50.000,00 

50.000,00 

20.000,00 

de 60.000 9 00 

8.87.3 Material para Conservaço e Limpeza 120.000,00 

8.87.4 Custeio e Conservaço do Carro Pânebre " 10.000,00 

8.99.4-a) Festas Cívicas 4.000.00 
945.250,00. 

Artigo- 49_ Servirao de recursos para a cobertura do crédito de que tr,  

ta o artigo 1: 

1)- Cancelamentos constantes do artigo 2 9  CR$ 383.000 200 

)- Reduç6es constantes do artigo 39 945.250900 

3)- Árrecadaçao a maior a se verificar durante o exercí- 

cio, até o limite de 	 - ti  3.326.623,80 

4).- 0peraçes de crédito _1.327.910$Q. 
CR$ 5.982.784,10 

Artigo- 59.  Revogam-se as disposiçes em contrário. 

G-ÀBIIETE DO PREEIT0 I'IUNICIPA.L 
	

1ft 

4 

J0a0 Eduardo Bizarro 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

07. N. 
	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n2 574, de 20 de dezembro de 1962. 

'bre crédito especial, indica como re-

curso, arrecadaço a maior e oDeraço 

de crédito. tt  

JO.O EDUARDO BIZARRO, Prefeito Iiunicipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Org.nica do Município, que a C.mara I'iunicipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- 1- i! aberto o crédito especial de C41.312.209,30, 

para atender ao pagamento das despesas seguintes: 

Código- 8.330- Gratificaçao adicional de 25% 

professôra Serenita Oonceiço P16.-

res da silva, no período de l-1 à 

31-12-1962 	 CR$ 	17.760,00 

8,77.4-Juros, taxas de expediente e juros 
n 

de mora, vencidos at9 5.9.1962 ref 

rente ao empréstimo por antecipa- 

çao da receita, realizado na CEPER. 

no exercício de 1959, corresponden-. 

te a conta 176A. It 

8.77.4-Juros, taxas de expediente e juros 

de mora vencidos até 5.9.1962, re-

ferente ao empréstimo por anteci- 

paço da receita, realizado na - 

CEFER. no exercício de 1959, e cor-

resjpondente à conta 176B 

62.291,30 

16i902,20 

. .. .. •..•. e. 



..•...*•ee••••* 

Código- 8.75.4- Taxas de expediente, no valor de 5% 

s6bre CR12.000.000,00, referente ao 

empréstio contraído na CEER, corres-

pondente à conta n 2  215 

8.75.4_ rerba para atender despesas com a e- 

CR$ 600.000,00 

critura 

de CR1 

curaço 

8.74.4- Juros à 

dos até 

do empréstimo a juros ão valor 

2.000.000,00, com a CE]ER., pro-

em causa própria e registro 

Caixa Econ6mica Federal, venci- 

31.12.1962,relativo a conta n 

25.270,00 

215 	 361.437,40 

1 	8.73.4- nortizaço do emprést:Lmo contraído na 

Caixa Econômica Pedeal relativa a con- 

ta n 2  215 	 1 	158.933940 
ti 	8.93.4: Verba para atender ao pagamento de frei- 

te ao Sr. Oscar Maria da Silva, relati- 

vo a 78 viagens transportando saibro, 

	

com seu caminhao, no exercício de 1960 ' 	17.300,00 

ti 	8.93.4- Verba para atender despesas com registro 

de escritura referente ao terreno compr, 

do do Sr. Mário Saraiva por esta Prefej- 

tira para ser doado ao Posto de Saúde 	1 	4.790,00 

8.93.4 Verba para atender despesas com registro 

de escritura, referent 

do por esta Prefeitura 

Packing-house 

8.93.4 Verba para restauraço 

tiga Usina Niínicipal 

ao terreno compra- 

para instalaço do 

ii 	7.525200 

do irédio da an- 

ti 	40.0O00O 

CRV. 1.312.209,30 

Artigo- 2- Servirao de recursos para a cobertura do crédito de q 

trata o artigo 1: 

1- Operaço de crédito 	 OR 1.224.834,30 
•... . . 



.... • •*. ....• ... 

2- Arrecadaçao a maior a se verificar durante 

o exercício, até o limite de 
	

OR$ 87.375,00 

CR$ 1.312.209,30 

Artigo- 39_  Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

àBINETE DO PREFEITO NTflIOIPA1 DE TàQURI, 	,J 

3 

Prefeito 1iunicipa1. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

01. N. 	 Peieitura Municipal de Taquari 

Lci ng 576, de 18 dc janeiro de 1963. 

"Concede título de cidadania taqua-

riense ao dr. Euclid.es Vieira Tei-

xeira." 

JO.O EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, de. Lei Organíca do 1iunicípio, que a C.m.ra apro-

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- E concedido o titulo de cidadania taqu.aricnsc 

ao dr. Euclides Vieira Teixeira, nos termos da lei ng 550, de 30 

do dezembro de 1961, daste Município. 

artigo- 2g_ Revogadas as disposiçes em contr.rio, a pre-

sente lei entrará. cm  vigor nc data de sua Dublicaço. 

GBIiTETE DO P E.EI2O iTTICIPAL DE TAQUARI, 18 dc janeiro 

de 1963. 

Prefeito Municipal. 
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ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL 

01. N. 	 Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n9 578, de 8 de março de 1963. 

"Autoriza o Poder Executivo a proce-

der demo1iço de prédio." 

JO1O EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribu.içes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgnica do Município, que a C&nara Munici-

pai aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- 12_ Fica o Poder Executivo autorizado a procedér à 

demo1iço do prédio eito à ru.a 7 de setembro ng 1.743. 

Artigo- 2- Pica autorizada a abertara, pelo Poder Executivo, 

de crédito especial, na ixnport.ncia necessária para o cumprimento 

da presente lei. 

Artigo- 32.  Revogam.-se as disposiç6ee em contrário. 

GABINETE DO PREITO MUNICIPAL DE TAQUJRI, 8 de março de 

1963. 

~Eduardo  

Prefeito Municipal. 



12 O prédio, de propriedade da herança da extinta Amantina Azambuja, e 

respectivo terreno, está situado nesta cidade, à rua 7 de Setembro, 

ng]-743. 

2- O mencionado prédio acha-se lançado, para o efeito de pagamento de 

impostos e taxas devidos a Municipalidade. 

32_ O mencionado prédio encontra-se em estado de péssima conservaço. 

42_ O mencionado prédio divide-se, por uma parede de menção, com o pré-

dio de propriedade do dr. Jogo Teixeira. 

59. O estado atual do prédio de propriedade da herança de Amantina Azam-
buja se constitui em perigo a segurança pública. 

Igual perigo aguarda o prédio visinho, onde abriga-se familia, contan-

do-se entre o membros intmeros menores. 

A parte do prédio, n21743,  na frente, ameaça sériainente a incolumidade 

física dos transeuntes. 

As ultimas chuvas e temporais tem reduzido a capacidade de resistn-

eia ao tempo, do prédio de propriedade herança de Amantina Azambuja, 

bem como do prédio visinho, já que &ste sofre e está sofrendo a aço 

destruidora do tempo, por intermédio do prédio sob n 21743. 
92_ De acôrdo com disposiçao legal e expressa, cabe ao Poder Público Muni- 

nicipal tomar conhecimento, e depois, oferecer amplas garantias aos 

cidadãos, no que diz respeito a segurança pública. 

lO- Se as partes interessadas no tomarem qualquer providneia no que diz 
respeito ao alegado, cabe à Prefeitura Municipal de Taquari a primazia 

no ajuizamento de urna aço demolitória, con cujo procedimento sergo - 

acautelados os interesses e as vidas dos munícipes. 

112_ Preliminarmente, se deve convocar uma vistoria por parte dos técnicos 

da municipalidade, com a prévia notificaço das partes interessadas, 
no caso, na pessoa dos herdeiros ou de seu representante legal. 

12- De acordo com as conclus6es, os herdeiros tero que introduzir os me-

lhoramentos indispensáveis a seguança pública ou lançarem mo da de-
moliço do prédio condenado. 

natural que sirva a propriedade à vida, e no a vida à propriedade, 

razo por que julgamos plenamente justificado o presente projeto de 

lei. 

Sala das sesses, 4 de março de 1963. 

(asa) Ver. José M. Gregory, 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

01. N. 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Li ng 579, de 20 do maio de 1963. 

"Dizpon.a imóvel do Exocuço Judici1." 

JOXO EDU.iRDO BIZARRO, Prccito Municip1 do Tquri. 

Paço cbcr, no uco dw 	ribuiç6ee que mc confuro o artigo 

66, incio II, d Lei Oigt.nicb. do Município, que a Cmira 1unicipa1 

lprovou o eu nciono a eguinto Lei: 

Ârtigo- 1- Iont.. do cxecuço JudiciLi a propriedade rur1 

do Senhor Roborto Jantiich o ua upôoa, enquanto 	toi. cxietireni 

Artigo— 	Rovogin—øo 	dipoí.iç6eíi cm contriírio. 

G-ABINETE DO PREPEITO L1TJNICIPLL DE TQUARI, 20 de maio do 

1963- 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
01. N. 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

á 

Lei n 9  580, ia 5  ia julho ie 1963 

"Deterin* a afixaçe a Carta Tetaen- 

te ie Getulio Vargar, no Jariii Barre-

te Viana»' 

LEONEL ÂLVflI FILHO, Presidente da Cara IIunicipal ia Taquari. 

Paço saber, no UDI ia ninhas atribuiçes, que a Cara iecre- 

tou e eu preuJ..g.o a seguinte lei: 

Lrtio- 1- À Carta Testamento ia Getulio Vargas será 

afixaia, em base apropriaia, no Jariit Barrete Vian.a, nesta 

cil.aie, ei iata ia 24 ia agasto ia 1963 

Artige- 2-. Pica e Peior Executiva autorizado a deter- 

iinr as previincias necessriau para o cumprirnente ia presen-

te lei, solicitando a abertura ie respectivo criito especial. 

Ârtigo- 39  Eeta lei entra imeiiataneiite em vigor, revo-

gaias as iisposiçes em c.ntrifrie. 

PRSIDNCIA DA OIMARA IVItINICIPAI DE TAQUAB.I, 5 ia julho 

ê. 1963. 

(ass)Leonel Álvim Pilho 

Presidente. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

01. N. 	 Preíeitura Municipal de Taquari 

Lei n582, de 20 de ag6stode1963. 

"Àutoxiza o Poder Executivo a adquirir 

um imóvel, fazor doaçao do mesmo ao 

Estado do Rio G-rando do Sul, abro cró-

tido especial o aponta como rôcurao 

arrocadaçao a maior. 

JOZO EDUARDO BIZARRO, Proeito Municipal do Taquarí. 

Paço sabor, no uso das atribuiç6es que mc confere o artigo 

66, inciso II, da L,i Org&nica do Município, que a Omara Municipal 

aprovou o ou sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- 12_ E o Poder Exocutivo Municipal autorizado a adqui-

rir do Sr. Manool Silva, um terreno com a úroa suporficial do 8.772m2, 

localizado à rua Dr. Osvaldo Aranha, nesta cidade, destinado a constru-

ço de uma Escola T6onico-Industrial, ao pr6ço do um milhao do cruzei-

roa  

Parágrafo- l- Ás condiços de pagamento do citado imóvel se- 

ro na segu.inte forma: 40% do valor no ato da escritura o o restante 

em 12 prostaços iguais o sucessivas. 

Parúafo- 2- sarao, obrigatôriaxnonto, consignadas na Lei 

do Moios do 1964, soto prostaçes do CR$50.000,00. 

Artigo--. 2- E o Poder Executivo autorizado a fazer doaçao 

do terreno em roforância ao Estado do Rio Grando do Sul, para as f i-

nalidados constantes do artigo 12. 



•*•... •••••. . . . • 1• 

Ártigo- 32_  B aberto o crédito especial de CR$670.000,00, 

para atender o pagemento das despesas seguintes: 

Código- 8.93.4- Verba para aquisiço de um terreno sito 

rua Dr. Osvaldo Áranha, nesta cidade, des-

tinado à construço de urna Escola Técnico-

Industrial, com a área superficial de - 

8.772m2, constituída de 	a titulo de 

•ntrada, no ato da escritura, • 5 presta- 

çes sucessivas de CR$50.000,00 ...... CR$650.000 900 

Código- 8.93.4- Verba para ocorrer aos dispandios com 

escritura e despesas correlatas, reli-

tivas k aquisiço de terreno para a 

instaiaçao de urna Escola Técnico-In- 

dustrial 	.......... . . . . . . . . . . . . .. . . 0R 	20.000 400 
R$ 670.000 9 00 

Àtigo- 42-  Servirá ds recurso para cob.rtura do crédito de 

que trata o artigo 32., a arr.cadaço a maior a se verificar no corren- 
p 

te exercício. 

Ártigo- 52_ Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GÁBIIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÂQUÁRI, 20 de agôsto d 

1963- 

Prefeito Municipal,. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

01. N. 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei ng  581, de 17 de julho de 1963. 

"Abre crédito especial e reduz d.otaço 

orçamentiíria ." 

LEONLL ALVIM FILHO, Presidente da Camara Municipal de Taqua- 

ri. 

Faço saber, no uso de minhas atribuiçes, que a Crnara da-

cretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Ârt. 1 - aberto uni crédito especial de R1.400,OO, pa-

ra pagwnento de despesas de hospedagem de um técnico do D.PJI.. 

Art. 22 - Pica reduzida averba 118000  a) Subsidios aos 

Vereadores e Membros da TIe& 1 , em c41.400,00. 

Art. 32 - Servirá de recurso para cobertura do cr6dito abei 

to pelo artigo 1, a reduço constante do artigo 2. 

Art. 42 Bata lei entrara imediatamente em vigor, revoga-

das as dispoaiç6es em contrírio. 

PRESIDDNCIA DA O1AR MUNICIPAL DB TAQUARI, 17 de julho 

dé 1963. 

(asa) Leonel Alvim Pilho 
Presidente. 



Lei nQ 583, de 6 de setembro de 1963. 

"Abre crédito especial, cancela 

dotaç6es orçamenta'rias e apon-. 

ta como recurso o saldo dispo-

nível do exercCcio de 1962 e 

arrecadaço a maior". 

Jogo Eduardo Bizarro, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atibuiç6es que me èonfere o a,rti- 

go 66, inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a Câmara Munici- 

pai aprovõu e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo iQ - 	aberto o crédito especial de CR........... 

22.218.683,2 	para pagamento do reajustamento de vencimentos e outras 

vantagens decretadas pela Lei nQ 575, de 11 de janeiro de 1963, 	sob 

o cdigo 8.93.0. 

Artigo 22 - S 	canceladas as seguintes dotaçes orçamen- 

terias: 

Co'digo -8.02.0-e) Vencimentos de um motorista, padrão 
XV CR 	152.040,00 

- 8.02.0-a) Vencimentos do Subprefeito da 

sede, padro, XIX 163.800 9 00 
- 8.02.O-b) Vencimentos de dois Subprefei- 

tos Rurais, padrão, XIX 
" 	 327.600 11 00 

ti 	
- 8.02.0-c) Representaço do Subprefeito da 

sede, conforme Lei n2 363, de 29- 

10-1956. 36.000,00 

" 	 -8.02.0-d) Vencimentos de dois escritorrios 

padro XV, inclusive um avanço 	a 

Avelino Eloi Piach 267.240 9 00 

- 	 8.04.0-a) Vencimento do Diretor Qeral, pa- 
drgo mi " 	 245.280 9 00 

8.04.0-h) Gratificação Mivional de 25% 	a 
Luiz IToschang 64.695100 

- 	 8.04.0-c) Representação do Diretor G-eral, 
padrão mi ii 	709000,00 

- 	 8,04.0d) Vencimento do Oficial Escrevente, 
Dadro 	1TI " 	 188.160,00 

8.04.0-a) Vencimentos do Diretor do Expedien 

te, Dadro m 	 * " 	 235.200,00 

- 	 8.04 9 0-h) Gratificaço Adicional de 15% 	a 
Jogo Eduardo Bizarro 35.280900 



- 	8.09.0-e) Vencimentos de um Porteiro ser 

vente, padro IV 

ti 	
- 	8.07.0-a) Vencimentos do Contador, pa- 

dro XXX, inclusive trs avan 
ços a Luiz Noscheng 

- 	8.07.0-b) Vencimento do Diretor da Fazen 

da, P.G. padrão 1 

- 	8.12.0-a) Vencimento de dois Piscais,pa- 

dro X, inclusive umavaiço 	a 

Deoclecio Bilhar de Moraes tt 

- 	8.12.0b) Gratificaço adicional de 15% 

a Deoclecio B. de Moraes 

- 	8.13.0-a) Vencimentoà do Tesoureiro, pa 

dro XXVII, inclusive três avanços 

a Osvaldo Pinto Vilanova 

8.13.0-b) Quabra de Caixa ao Tesoureiro, 

padrão XXVII 

- 	 8.13.0-e) Vencimentos do Guarda-Livros, 
padra6 XXVII 

tt 	
- 	 8.13.0-d) Gratificaço adicional de 25% 

a Osvaldo Pinto Vilanova 

- 	8.13.0-e) Vencimentos de dois Oficiais 

Administrativos, padro XXVI 

8.13.0-f) Vencimentos de um Oficial es- 

crevente, padrão 	XVI 

ti 	8.13.0-9) Vencimentos de 	mficial es- 

crevente, padro VIII 

8.30.0- Vencimentos do Diretor de 
• Instrução P&blica, P.G. ti 

- 	8.33.0-a) Vencimentos de 50 profess6- 

o 

132.720,00 

248.700,00 

50.400,00 

284 9 940,00 

21.168,00 

225.180,00 

21.168,00 

211.680,00 

56.295,00 

376, 320,00 

188.160,00 

137.760,00 

50.400,00 

Cdio - 8.04.0-e) Vencimentos de um Oficial Admi- 

nistrativo, padrão DCVI, in-

clusive um avanço a Oditte Bi-

zarro Silveira 

- 8.09.0-a) Vencimento de um continuo, pa-

IV 

CR8 192.600 9 00 

ri 	1329720,00 

res, padrão II 	 ti  3.192.000,00 

- 8.33.0-b) Verba para um avanço as pro 

fess6ras: Alda Reckziegel, 

Anatalicia Ribeiro de Souza, 

Edith de Oliveira Reis, Elsa 

Conceiçao de Oliveira, Elsa 011 



Oliveira de Souza, lolanda Mar- 

tins Nunes, Lucinda da Silva A- 

zrnbuja, Malvina da Silva Boh- 

rer e Rita da Costa Bilhar CR 	16.120,00 

Cdigo 	8.33.0-e) Verba para dois avanços as pro 

fessras: Ilaria Odete AraÉ.jo 

livera, Osvaldina Vilanova dos Reis, 

Selma Freitas de 1'ioraes, Nilda 

P6rto Paz enda e Maria Manoela - 

Cardoso Brandao ti 	210600,00 

8.33.0..-d) Verba para trs avanços à pro- 

fess6ra Irma Leocadia da Silva 5,400,00 

- 	 8.33.0-e) Verba para gratificação as pro- 

±'ess6ras Serenita coneeiçao P16, 

res da Silva, Albertina da Silva 

Machado e Maria Jovelina de Olivei 

ra Araujo. 21.600,00 

- 	 8933.0-f) Verba para cinco avanços à pro- 

fess6ra Irnianita Assis da Silva 9.000 9 00 

- 	 8.33.0-h) G-ratificaço adicional de 15% as 

professaras Albertina da Silva Ma- 

cahdo, Irma Leocadia da Silva, Ma- 

ria Jovelina de Oliveira Araujo, - 

Maria Odete Araujo Oliveirae Selma 

eitas de Moraes 52.164,00 

til - 	8.33.0-1) G-ratiÍ'icaço adicional de 25% as 

professaras Serenita Conceiço - 

Pl6res da Silva e Irmanita Assis 
da Silva 35.520 9 00 

. 	 -.) 	 8.89.0-a) Vencimentos do Zelador, padrao 

IV, inclusive dois avanços 	a 

Arthur Rodrigues dõsSattos 136.320 9 00 

- 	 8 9 89.0-b) Gratificação adicional de 15% a 

Arthur Rodriues dos Santos 20.448,60 

- 	 8.85,0- Vencimentos do Condutor 	de 

Veículos, padro VII 136.080,00 

ti 	
- 	 8.81.0- Vencimentos do Zelador, pad. IV " 	 132.720 9 00 

- 	 8.80.0- Vencimentos do Diretor de Obras 
e Viação, padro XXX ti 	235.200,00 

- 	 8.81.0-a) Vencimentos de cinco Turmeiros, 

padro III, inclusive um avanço 

Pedro .Ant6nio da Rosa ti 	660.360900 



Cdigo - 8.81.0-b) Gratifocaço adicional de 15 	a 

Pedro An±6nio da Rosa CR$ 20.027,00 

- 8,81.0-c) Vencimentos de um Pedreiro, pa- 

dro V 1  134.400,00 

- 8.82.0-a) Vencimentos de um Mecnico, pa- 

dro XXVII 211.680,00 

- 8.82,0b) Vencimentos de dois Pioiro, 

padrão XXI 341.040 9 00 

- 8.82.0-c) Gratificação ao Patroleiro G-abri 
ei Antnio G-omes, efe. Lei n 2425 9  
de 4-12-1957 12.000,00 

- 8.82.0-a) Vencimentos do Tratorista, padrão 

XXI " 170.520,00 

- 8982.0-e) G-ratificaço ao Tratorista Olme- 

rindo Lopes da Silva 12.000,00 
ti 	- 8.82.0-f) Vencimentos de um Capataz, 	pa- 

dro XVIII II  160.440,00 

- 8.82.0-g) Vencimentos de quatro Motoristas 

pad. XV, in&lusive um avança 	a 

Walter Hackmami 612.660,00 

- 8.90.0-É) Leontina de Oliveira Bastos 46.008,00 

- 8.90.0-b) Onivia Martins de Me.ezes 46.008,00 

- 8.90.0-e) Ondina G-omes da Silva 46.008,00 

- 8.90.0-d) Alexandrina Teixeira da Silva ii 46.008,00 

- 8.90.0-e) Otilia pereira d09 0oatas ti 46.008,00 

- 8.90,0-f) Iaria Cn.dia Dorneles Cardoso 46.008,00 

- 8.900-g) Osvaldo Michel ii  165.840,00 
ti 	- 8.90.0-h) João Bastos Pilho II  126,840,00 

- 8.90,O-i) Luiz Gonzaga de Araujo ii 126.840,00 
ti 	- 8.90€0-j) Antonieta Wilson Ridrigues 46.218,00 

- 8.90.0-k) Constança Silveira Ramos 46.368 9 00 
- 8.90.0-1) Deociecio de Andrade \Tlle 126.001 7 20 
- 8.90.0-m) Ana Aurora Bitencourt it  47.388900 

ti 	- 8.90.0-n) Eva Oliveira da Silva ti 46.848100 
ti 	- 8.90.0-0) Roberto C.ndido da Silva 120.624 1 00 

1 	- 8.90.0-p) Maria aapeiao de Moraes ti  59.658,00 

- 8.90.0-k) Alzira Kern 59.658,00 
ii 	- 8.90.0-r) C.ndida de Souza Cunha ti 6p.558,00 
ti 	- 8,90.0-s) Sofia da Costa e Silva ti  189.226,20 
it 	= 8.90.0-t) Ondina de Oliveira Pereira 1t  60.558900 

8.90.0-u) Delfino Vieira 
ii 	- 

120.422,40 

8.90.0-v) Joana Junqueira Martins ti  65.178,00 



' C6digo - 8.90.0-x) PIaria Leocadia dos Santos 	CR 	•65.178,00 

- 8.90.0-y) Diva Zlivaan 	 ti  65,178,00 
- 8.90.0-z) Olmiro Duarte Pachaco 122.304 1 00 
- 8.,90.0aa) Jeni de Oliveira Reis 63.708,00 

- 8.90.0bb) Olina Pacheco da Silva 81 1,01800 
11 	

- 8.90.0cc) Carolina Rosa da Silva 91050,00 
- 8.90.Oâd) Pria O. Azevedo Nascimento 88.80000 
- 8.93.0 Verba D,/ provveis reajustamento 

de sai&Çrios 	 ti  69894.887,00 

CR8> 19.689.282,40 

Artigo 32 - servirao de recursos para aobertura do crédito de 

que trata o artigo lQ: 

1 - Cancelamentos de dotaç6es orçamentrias, constantes do ar 

tigo lp CR$ 19.689,282,40 

2 - Saldo disponivel do exerci/cio de 1962,con 

venientemente api.'rado em balanço na quantia de 1.436,99230 

3-- Arrecadaço a maior at 	o limite de 	" 1.082.408,90 
CRS 22.208.683 1 20 

Artigo 42 - Esta lei Tera vigor a contar de lQ de janeiro de 

1963, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 6 de setembro de 

1963. - 

Jogo Eduardo Bizarro 
Prefêito. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

01. N. 	 Prefeitura Municipal de Taqnari 

Lei n 2 584, de 6 de íttembro de 1963. 

1Abre ordito suplementar e aponta co-. 

mc recurso arreoadaçZo a maior." 
9 

JoXo EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

P&ço saber, rio uso das atribuiç&es que me coníere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgriioa do Nunicípio, que a 0mara Munici-. 

pai aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- 1 9- E aberto o ordito suplementar de OR 

700.000,00, destinado ao pagamento da despesa seguinte: 

Código- 8.63.3- Materiais de eletricidade para Iluniina- 

çao p1b1ioa . . . ... .. . . .... . .. . . . .aR$700.000,00 

Artigo- 2- Servirá de recurso para cobertura do crédito de 

que trata o artigo la., a arrecadaçao a maior a se verificar no - 
» 

corrente exercício. 

Artigo- 39_  RevogQmse as .disposiçes em contrkrio. 
1' 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 6 d 	tembro 

'1 

de 1963 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n9  585, de 2 de outubro de 1963. 

"Abre crédito suplementar e indica cano re-

curso arrecadaço a maior." 

LEOIEL A1VIi FILHO, Presidente da C.mara Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso de mir_has atribuiçes, que a C.uara decre-

tou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1- Fica aberto um crédito suplenentar de' cRV19].960,00, 

para atender às seguintes despesas: 

Cddigo 8.00.0 - auxílio para ressarciuentQ de 

despesas e representaço ao 

Assessor Legislativo ....... CRl43.960,OO 

ft 	8.00.3 - iateria1 de Expediente 	" 	30.000,00 

11 	8.00.4 - Publicação de 'Atos Oficiais.. " 	8.000 9 00 

Tt 	8.00.0 - Despesas de Viagens ........." 	10.00'0-00_ 
19l.96Õ,OO 

Art. 2- Servirá cie recursos para cobertura do crédito aber-

to pelo artigo l, a arrecadação a maior a se verificar no presente 

exercício. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçes em contrario. 

PRSIDNCIA DA CJIIARA MUNICIPAL DE TAQUARI, 2 de outubro 

de 1963. 

(ass) Leonel Alvim Pilho 

Presidente. 

W. N. 

e 



o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

01. N 	 Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 9  586, de 8 de outubro de 1963- 

"Paz doaçIo de um terreno ao Departamen-

to Autônomo de Estradas de Rodagem, pa- 

ra insta1aço de um acwnpamento de Con-

servaçao, nesta cidade." 

JOXO LDUÂIJDO BIZ.A1R0, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso dau atribuiçes que me confere o arti- 

go 66, inciso II, da Lei Organica do Município, que a Cnara Munici-

pal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- 1- E o Poder Executivo autorizado a doar ao De- 
a 	 - 

partamento Autônomo de Estradas de Rodagem, o terreno n 2 . 10, do 

patrimônio municipal, localizado no Alto do Cemitério, nesta cidade, 

para nele ser instalado um Âcmpamento de consorvaçao, com a área su-

perficial de 97090ni2. 

Lrtigo- 2- Voltará ao domínio do Município o Lmóvel de 

que trata o artigo la., uma vez que no seja o referido acampamento 
1. 

instalado no prazo de um ano ao da vigência da presente lei. 

Artigo- 32— Revogam-se as disposiçes em contrario. 

GLBIJETE DO PREFEITO MUNICIPÂL DE TÂQU.ARI, 8 de outubro 

de 1963. 	 -.----- 

i 
oõio Bizarro 
- ----..- -. 

Prefeito MunicipaL. 



ESTADO DO RiO GRANDE DO SIJL 
F'reeitura Municipal de Taquari 

O. N. 	
Lei n 2  587, de 22 do outubro de 1963. 

"..utoriza o Poder Executivo receber au-

XÍlio do fovrno do Estado o dá outras 

provid8nc ias." 

JOO EDITARDO BIZ.RRO, Profeito unicipa1 dc Taquari. 

aço saber, no uso das atrbuiços que me coiícre o artigo 66, in- 

ciso II, da Loi Orgenica do unicíDio, que a Cciiara I•:unicipal aprovou e 

ou sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- E  o Iunicípio de aquari autorizado a receber do Go-

vrnc o stado, o auxílio dc OR15.000.000,00 (quinze milh6es de cru-

zoiros), era ap6l ices do Tesouro do stado,pirz o  atendimento do despesas 

com a av:Liicntaco asltica das ruae da cidade. 

trtigo- 2- E o Poder L'xocutivo, coa re1aço os títulos de que 

trata o art 1, autorizado a caucion-1os, quando fôr o Caso, eu opera-

çis de crdi-to que vier a realizar. 

§ 1 - E ai.ftorizado o Poder x;cutivo a transacionar no mercado 

as apólices dc que trata o art. l, ató o montante de 0R.7.5OO.00O,OO 

(IILRS E TT1 TO iIL CRUZEIROS), pelo preço do dia. 

- Lan lei posterior poderí ser o Poder Emocutivo autorizado 

a)gocir o restantc das apoiiccs. 

tjno- 3_ E  o Podor Executivo autorizado a abrir os cr6ditos 

quo /sc izeroni necessrios pLra alicaço dos rocurso.s referidos nos 

igos anteriores. 

o ......................... 



e. 	 e 

Artigo- 4- ista lei entrLxFiem vigôr n data de sua publi-

caç2o, rovog.ds as disDosiçcs era contrrio. 

GEIIT DO PRE1EITO I.IIIITICIPAL DE TJQUJRI, 22 de outubro da 

1963. 

4 

Prcfcito Iiunici1. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2  588, de 5 de novembro de 1963. 

"Regulamenta os serviços administra 

tivos. Define as atribuiçes de ca 

da cargo. Regulamenta os cargos em 

comissao." 



4. 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OL N. 
	 Preleitura Municipal de Taquari 

Lei ng 589, de 25 de novembro de 1963. 

"Âbre cr6dito epecia1 e indica como recur-

o, arrecaãaçao a maior." 
e, 

J00 EDUARDO BIZLratO, Preíeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçcs que me ooníere o artigo 

66, inciso II, da Lei 0rgnioa do Município, que a Cznara Municipal 

aprovou e eu sanciono a Qog'uinte Lei: 

Ârtigo- 1- E aberto o cródito especial de cR$420.447 9 20 9  pa-

ra atender ao pagento das despesas seguintes: 

C6digo- 8.04.0- Verba para segundo avanço, ao funcionário 

Oditte B. Silveira, no período de 10 de ja- 

neiro a 31.12.1963 	 9.38460 

8.04.4- Publioaçao de Atoo Oficiais, rea- 

lizada no exercício de 1962 	- 	1.205,00 
e-, 

- 8.04.4-o)Jornais e Revistas, referente ao 

exercício de 1962 	 3.000,00 
e. 

8.33.0 Verba para atender o pagamento de 
e, 

desdobramento de trabalho do profe 

sorado, correspondente ao exercício 

de 1962 	 tt 	69.000,00 
e, 

8.33,0 &ratiíioaçao adicional de 15 
e, 

professôra Selma Freitas de Moraes," 
A, 

no período de 8.4.62 à 31.12.62 	7.390,30 
A, 

8.33.3 Material D1dtico, correspondente 

ao exercício de 1962 
	

II 

	

2- 550 100 
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Código- 8.88.4 - IiuminaçZo Páblica da cidade, correpon- 

dente ao exercício de 1962. 	 CR$ 88.584,20 

8.82.0 — Gratificaçao adicional de 15% ao Í'urx-. 

cion.rio Walter Hackinanii, no período 

de 5.12.62 à 31.12.63 	 40.937,80 
e' 

— 8.82..1 Pessoa]. de Obras, correspondente ao 
r - 

exercício de 1962 	 98.937,70 

- 8.82.3 Custeio e Conservaço de Veículos, 

• 	 correspondente aô exercício de 1962 	" 	40.. 538,00 
e' 

8.74.4 Juros de Nora, à Caixa Econômioa Pede-

raJ. do Rio Grande do Sul, relativos 

ao empréstimo, conta n 2  215 	 21.876,10 
Á- 

- 8.73.4 Verba para pagamento da Apólice n 2  
e' 	 Á- 

00010, série A, do Plano denominado 

9 e1horamento8  Públicos", sorteada no 

exercício de 1957, pertencente a fir- 

ma Schffner & Renner 	 " 	500,00 
e, 

ti 	8.74.4 Verba para pagamentô de juros venci- 

dos nos exercícios de 1952 à 1957, re-

erente à apólice n 2  00010, série Á, 

do Plano denominado "Melhoramentos Pil- 
e' 

blicos, de propriedade da firma Schff- 

ner & Rner 	 ti 	180,00 
e' 

8.93.4 Verba para pagamento de despesas com 

cargas dos aparelhos de prevenço con-. 

ti tra incêndio 	 30.000,00 
e' 



. .. é. • • • é é .. é •.é •44•* 

C6digo- 8.99.4 - Verba para pagamento de abôno familiar 

a que fez júa o ar. Antônio Garcia da 

Rosa, de um filho, no período de 29.10. 

62 à 31.12.62 	 CR$ 	206,70 

- 8.99.4 - I'dem, idem o ar. Âdao Candido, de 
a 

dois fi1ho, aendo o 1 2  a partir de 
7 

6.8.60 e o 2 9  de 1.11.62 à 31.12.63 " 	2.075,20 
7 	 - 	 a 

- 8.99.4 -Idem, idem, a profeaaôra Naria de Lour- 
a - 

dea O. Reia, de uni filho, no período 

de 5.12 à 31.12.62 	 86,60 
a 

— 8.99.4 -Propaganda, correapondente ao exercí- 
a 

cio de 1962 	 li 	4.000,00 
O4 420.447,20 

Artigo.-. 2- Servira de recursos para a cobertura do crédito 

de que trata o artigo 1: 

1 — Ârrecadaço a maior a se verificar du- 

rante o exercício, até o limite de 	cR$42O,4472O 

Artigo- 32. Rvogam_e aa dispoiç&e em contrrio. 
7 

GABII\JETE DO PREPEITO MUNICIPAL DE TAQURI, 25 de novembro de 
1963. 

Joao Eduardô Bizarro 

prefeito Nunicipal. 

e 



/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
E'reeitura Muncipa1 de Taquari 

O. N. 	
Lei no 590, de 25 de novembro de 1963. 

"Abre oródito up1cmontr, c..neo1c. dota-

ço orçamont1ria o indica como rocuro, 

Arrocadaçao a maior." 

JOXO LDUARJ)O BIZARRO, Prefeito Municipal do Taquxi. 

Paço oabcr, no uoo dao atribuiçoo que me confere o artigo 66, 

inciuo II, da Lei 0rgnica do Município, que a C2n ara TIunicipal aprovou 

o ou sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- 1- E aborto o cr6dito up1omentar do CR14.149.992 7 50. 

para atender zs despeoU2 soguinteo: 

Código- 8.02.0-e)- Ajuda do cuoto o diúriao ao Prefeito 

cm 7igém a oorviço do Município 	CR 	20.000,00 

8.09.3_b) Áquioiço de material do limpeza ti 8.000,00 

ti 	8.09.3-d) Àgua potável 25.000,00 

8.04.4-a) Imprcoso do loio e códigoo 30.000,00 

8.04.4-e) Conorvaçao do máquine.o do cocrovor " 15.000,00 

8.04.4-d) Serviço pootal, fonogrfico o to1ogr 

fico 30.000,00 

8.33.2-b) Verba para conotruço do Locolao Mu- 

nicipai 1  250.000700 

8.33.3-a) 1, itoriL1 didático ti 30.000900 

8.85.3-a) Tratento de anaio 30.000,00 

8.85.3-b) Cut,±o e Conoaçao de veículos 5.000 9 00 

ti 	8.81.4-b) Verba para início dau obrao do asf1- 

tarnento dao principais ruas da cida- 

. . . . . . . e ......... 

ç 



* 

cidudc 	 CR. 5.000.000 11 00 

C6digo-8.82.1 - Peo.1 dc Obrus 	 4.000.000,00 

-8.82.3-b) Cutio e conservaço de voículou e 

máquinas rodoviária 	 " 3.850.000,00 

8.91.4-a) Contribuiço io instituto do po 

tadoria e ponoo do Perroviário 

e L'mprcgdo m Serviçoz 2úb1ico 	' 	322.500,00 

8.93.4 	VrbL para atender dcpoa$ c/Clui- 

t6rez e eiciçao 	 110.000,00 

8.95.4 	Peno correpondonte a 2/3 dos von- 

cimcnto do cxtinto funcionário, 

ardo Pereira da Silva, efe. leio ne. 

370 e 412 do 12.11.56 e 9.8.57 	1 	56.992,50 

8.99.1 	Diárias ao funcionalismo 	 80,000,00 

8.99.4-b) Abano fami1i concedido na foa 

da lei 	 40.000,00 

8.99.4-e) Roccipçao ci hospedajons de autorida- 

150 000,00 

8.99.4-d) P. Rc1igioac 	 2.500 9 00 

8,99.4-e) Propaganda 	 15.000,00 

8.99.4 	Lvontuuiz 	 ti 80.000,00 

CffiZ, 14.149.992 9 50 

Artigo- 2- cancclad 	dotaço orçamen- 

tária ícguintc: 

C6digo-8.95.1-b) lTorba para provável reauta- 

monto dc a1úrios 	 CR 1,820.537,70 

. .......... 
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Ârtigo- 3- Seriri.,ko do rcuro para a cobertura do 
7 

cr6dito de quo trata o artigo 1: 

Canculimunto contnto do artigo 2 
	

CR$ 1.820.537,70 

Ârrccadaço a maior a so voriíicar du- 

rante o oxcrcício, a -tó o limito do 
	CIi$ 12.329.454.80 

OR; 14.149.992,50 

Ártigo- 42_  RovogLm-o as diposiç 	em contr.rio. 

GÁT3Il\T2T3 DO PRFEITO IiUNICIPAL DE TÂQtLRI, 25 de novembro 

de 1963. 

Joo Eduardo Bizarro 

Profoito T1unicipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUI 
IreYeitura Municipal de Taquari 

O!.N. 	
Lei n2  591, de 25 de novembro de 1963. 

"Faz isençes tributárias e autoriza o 

Poder Executivo a fazer restituiço de 

tributos." 

JOO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Daquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do Nunicípio, que a Câmara Municipal - 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- So isentos do pagamento de tributos, no que se rela-

dona com o Imp6sto de Indutrias e Profisses e Imp6sto de Licença, 

costureiras, carpinteiros e pedreiros, êstes ultimos que exerçam ta-

is profisses avulsas. 

Artigo- 2..- fl o Poder Executivo autorizado a restituir os tribu-

tos tanto do Imp6sto de Licença como o de Industrias e Profisses, p, 

gos no exercício de 1963. 

Artigo- 39  A presente lei entrará em vigôr na data de sua publi-

caçao, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABI1ETE DO PREPEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de novembro de - 

1963. 

j0g0 Eduardo Bizarro 

Prefeito iIunicipal. 

o 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preteitura Municipal de Taquari 

O!. N. 	Lei n2  592, de 29 de novembro de 1963. 

"Altera os arts. 22  e 32  da Lei n 9  550, 

de 30 de dezembro de 1961." 

LEOIEL ALVI1 PILHO, Presidente da Câmara Nunicipal de Taquari. 

Faço saber, no uso de minhas atribuiçes, que a Uamara decreto'u 

e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 1- O artigo 29 da lei rnunicpa1 n 2  550, de 30 de dezembro 

de 1961, passa a ter a seguinte redaço: "Os títulos de cidadania ta- 

quariense a que se refere o artigo anterior serão conferidos Resoiuçao 

Legislativa, em processo instaurado por iniciativa do Prefeito ou de - 

qualquer vereador". 

Ârt. 2- O artigo 32 •da Lei 11 9  550 9  de 30 de dezembro de 1961 9 . 

passa a ter a seguinte nova redaçao 'Deverá constar do processo referi- 

do no artigo anterior um relatório completo, com dados biográficos, e 

no qual conste a natureza do serviços prestados, a sua benemerência e 

e a repercusso d1es na vida municipal, e aprovada a concesso do títu- 

lo de cidadania será expedido o seguinte diploma, pelo Presidente da O-

mara de Vereadores: 

D IPLOMI 

A Omara de Vereadores, em cumprimento do que dispe a Lei n 9  550, 

de 30 de dezembro de 1961, confere ao sr. 

Fulano de Tal ........ 

o tïtulo de "Oidado Taquariense", em relaço aos relevantes serviços 

. .*... ..... ..... .. •.Ie. 

...t .. 



. ..*.t4. ••* .. 	 . 

prestados ao Município. 

Taquari .............. 

• . .. . e..... ...... te e.... •.ø. e.... e. 

Presidente 

.. ... ..... e.. e..... ............ .. 

1 2  5ecret.rio 

Ârt. 32- Revogadas as disposiç6es em contrario, a presen-

te 1e1 entrará em vi6r na data de sua publicaçao. 
11 

PRESIDNOIÂ DA C1ARJ. MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de novembro 

de 1963. 

(ass) Leonel Alvim Filho 

Presidente. 



ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 
Preíeitura Municipal de Taquari 

Lei. n9  593, de 29 de novembro de 1963. 

"Altera a Lei n 2  514, ampliando as 

funçes de Assessor Legislativo e 

revogando o § 'inioo do art. 3. - 

Altera o art. 1 9  da Resoiuço 708.tI 

LEONEL ALVflI FILHO, Presidente da C.mara Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso de minhas atribuiç6es, que a Câmara decretou 

e eu promu10 a seguinte lei: 

Art. i- Ficam empliadas as £unçes do Assessor Legislativo, 

constantes da Lei n 2  514, de 7 de fevereiro de 1961, sendo-lhe atri-

buidas t6das as funçes burocráticas cia Secretaria da Câmara iunici-

pai. 

Art. 2- O Assessor Legislativo providenciará para que a Câma-

ra mantenha meio expediente diário, para funcionamento da Secretaria, 

Presidência, Comisses Técnicas, e atendimento de partes. 

Art: 3_  Pica revogado o § imnico do art. 3Q  da Lei ng 514, de 

7 de fevereiro de 1961. 

Art. 4- Pica alterado o art. 1 9  da Resoluço n 9  708, de 19 de 

dezembro de 1962, sendo atribuido ao Assessor Legislativo o coeficieL 

te de 1,50 sabre o salário mínimo vigente na Estado. 

Art. 5_ Os recursos para o cumprimento da presente lei, que 

entrará em vig6r em 1 9  de janeiro de 1964, constarao da lei orçamen-

tária para 1964. 

Àrt. 6- Revogam-se as disposiçes em contrário. 

PRESIDÊNCIA DA CJIARA MtJNICIPAL DE TAQUARI, 29 de novembro de 1963. 

(ass) Leonel Alvim Pilho 

Presidente. 

O. N. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  594, de 29 de novembro de 1963. 

"Fixa os subsidios dos vereadores." 

LEONEL ÂLVfli FILHO, Presidente da Omara Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso de minhas atribuiçes, que a Câmara .ecre-

tou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. l- Os vereadores percebero CR2.000,00 de"jeton" por 

sessao a que comparecerem. 

Art. 22. Os reàursos para o cumprimento da presente lei deve-

rao constar da lei orçament.ria para 1964. 

Art. 32 Á presente lei entrará em vig6r a 1 9  de janeiro de 

1964, revogadas as disposiçes em contrário. 

- PREIDICIA DA OflJARA MtTNIOIPAL DE TAQUARI, 29 de novembro de 

1963. 

(ass) Leonel Alvim Filho 

Presidente. 

O. N 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PreYeitura Municipal de Taquarl 

Lei n 9  595, de 30 de novembro de 1963. 

tiConcede  auxílio e autoriza a abertura 

de crédito especial." 

JO2O EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprQ 

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- l- E concedido um auxílio de OR$30.000,00 ao funciong 

rio municipal Lianoel José PSrto. 

Artigo- 2- L autorizado o Poder Executivo a abrir crédito es-

pecial para atender a despesas de que trata o artigo 1. 

Artigo- 39-  A presente lei entra i.mediatamente em vigôr, revo-

gadas as disposiçes em contrírio. 

GABIiETE DO PREFEITO IflJNICIPAL DE TAQUARI, 30 de novembro de 

1963. 

Prefeito MuniciI 

W. N. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SU[ 
Prefeitura Municipal de Taquart 

W. N. 	 Lei n9  600, de 30 de novembro de 1963. 

Abre er6dito especial e indica como 

recurso, arrecadaçao a maior.' 

JoÀo EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me coníere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Organica do Município, que a Cm'a Municipal apro-

ou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- ].- ro aberto o crédito especial do 04457.728,90, para 

atender ao pagamonto das despesas seguintes: 

C6digo-8.91.4-a)-Contribuiçao ao Instituto de Aposentadoria 

e Penses dos Perroviários e 3mpregados nos 

serviços Páblicos, correspondente ao porío- 

do de 1 2  de julho de 1954 a 31 de dezembro 

de 1962 	 CR$316.374,40 

11 8.91.4-b)- Idem ao Instituto de Aposentadoria 

e Penses dos Bmpregados em Trans-

portes e Cargas, correspondente ao 

período de 1 2  de setembro de 1958 

a 31 de dezembro de 1962 	 CR$141.354 2 50 
CR$457.728,90 

Artigo- 29 servirá de recurso para a cobertura do crédito de 

que trata o ártigo la., a arrecadaço a maior a se verificar durante 

o exercício, até o limite de CR$457.728,90. 

. . . . . . . . . . . e e e • • e -e .....e e . e 
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Artigo- 3- Reogain-se as disposiçes em contrário. 

GBIITE DO PRPIO MUNICIPAL DS TAQUARI, 30 de novemlro 

de 1963. 

5 
-xrdo Bizarro 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei ng 599, de 30 de novembro de 1963- 

"Autoriza o Poder Executivo a transaci, 

nar o restante das apólices." 

JO.O EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Mu.nic 

pai aprovou e eu sanciono a seg1linte Lei: 

Artigo- l- E o Poder Executivo autorizado a transacio-

nar, no mercado, pelo preço do dia, o restante das apólices de que 

trata a Lei n 2  587, de 22 de outubro do corrente exercício. 

Artigo- 2- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicaço, revogadas as disposiçes em contrário. 

GARINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de nbvem- 

bro de 1963- 



ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

O. N. 	 Lei n 2  598, de 30 de novembro de 1963- 

'Abre crédito suplementar o indica como 

recurso, arrecadação a maior." 

JOÂO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiç&es que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Org.nica do Município, que a C&mara Municipal aprovou 

o eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- l- E aborto o crédito suplementar de CR$573.264,00, 
1 1 

para atender ao pagamento das desposas seguintes: 

06d.igo_8.91.4-a)_Contribuiçao ao Instituto de Aposentadoria 

e Pens6es dos Perrovirios o Empregados - 

nos Serviços Pdblicos, até 31 dà dezembro 

de 1963 	 CR$432.654 9 00 

" 8.91.4-b)-Idem ao Instituto de Aposentadoria e 

Pens6es dos Empregados em Transportes 

e Cargas, até 31 do dezembro de 1963 	140.610,00 

CR 573.264 9 00 

Artigo- 2- Servirá de recurso para a cobertura do crédito de 
2' 

que trata o artigo la., a arrecadaço a maior a se verificar durante o 
7 

exercício, até o limite de CR$573.264 9 00 

Artigo- 32_  Revogam-se as disposiços em contrário. 

G-.AINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÁQUARI, 30 de novembro de 

1963. 

efeito Municipal. 



ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

W. N. 

Lei nÊ 597, de 30 de novembro de 1963. 

"Revoga o Decreto Legislativo n 2 4/63 

e determina o pagamento parcelado - 

das verbas orçamentárias.do  Poder Le-

gislativo." 

JO.O EDUARDO BIZARRO, Prefeito Liuncipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal apr 

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- l- Fica revogado o Decreto Legislativo ng 4/62 que 

"estabelece normas para o atendimento pelo Executivo, de requisiçes 

de verbas da Câmara Municipal." 

Artigo- 2- A verba orçamentária da O.mara Iunioipal será pos-

ta a 5u4 disposiçao, no Banco do Estado do Rio círande do 3u1 .Á., 

independentemente de requisiço, em três parcelas anuais, de igual 

quantia, nas datas de 15 de abril, 15 de julho e 15 de outubro. 

Artigo- 3- A verba correspondente a créditos especiais ou su-

plementares será requisitada ao Poder Executivo, que a empenhará e 

atenderá com prioridade. 

Artigo- 42  Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando 

a presente lei em vig6r a 1 9  de janeiro de 1964. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de novembro de 

1963. 

Joao uarBizarro 

ito Municipal. 



ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

W. N 	 Lei n 2  596, de 30 de novembro de 1963. 

"Majora as Taxas de Expediente." 

JO0 EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atrihuiçes que me confere o. artigo 

66, inciso II, da Lei Org.nica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- l- So majoradas as incidências referentes as Ta-

xas de Expediente, na forma a seguir especificada: 

Papeis sujeitos ao selo fixo: 

a) Requerimento ou petiço que transitar pelas ãependncias da 

Prefeitura ou das Subprefeitu.ras, pagará cada f6lha 

b) Conta de vendas de gêneros, materiais e outros obje-

tos fornecidos ou obras executadas, pagaro: 

i) Até CR100,00 ficam isentos de selo. 

De mais de 100,00 até 500,00 

De mais de 500,00 até 1.000,00 

De mais de 1.000,00 até 5.000,00 

De mais de 5.000,00, por 5.00 0 , 00  ou fraçao 

c) Prmos lavrados na secretaria da Prefeitura ou nas 

subpr e feituras 

CR 50,00 

CRC 3,00 

0R 4,00 

" 	5,00 

' 	3,00 

" 100,00 

d) Atestado qualquer passado por autoridade municipal " 100,00 

....................... 



..... 	 . .. . e. e 

Busca de papeis, por ano ou £raço de ano 	CR 	20,00 

Oertid.o fornecida pela Secretaria da Prefeitu- 

ra ou Subpreí'eitu.ras, por lauda ou ±'raço 	 20,00 

Certido negativa de impostos 	 100,00 

Diversos 

Trmo de compromissos de empregados estipendia- 

dos 	 50,00 
n 

Atestado de conduta e de vida 	 100,00 

Artigo- 2- Esta lei entrará em vigor a 1 2  de janeiro de 

1964, revogadas as disposiç6es em contrário. 

GBflTETL DO PRIFEIT0 hUITICIPÀL DE TAQUARI, 30 de novembro 

de 1963. 

e 

JoiurpLr 

Prefeito rIunic 	e 



ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

W. N. 	 Lei ng 601, de 30 de novembro de 1963. 

'Majora incidências de impostos e Ta_ 

xas. fl 

JO.0 EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Crnara Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1-. São majoradas em 100% as incidências do Imp6sto de 
,. 

Licença. 

Artigo- 2- As Taxas de Oonservaçao de Rodovias incidem sôbre 

todo o indivíduo, exceto os agregados, que com economia própria, ocu- 

par terras na zona rural, na conformidade databela seguinte: 

At42hectares .. ....................1.100,OO 

De mais de 2 a 5 hts ........... 	2.500 9 00 
De mais de 5  a 10 hts . .............. 3.500,00 

De mais de 10 a 15 ht 	........... 	4.500,00 

De mais de 15 a 20 hts ..... 5.500,00 
De mais de 20 a 25 hts ........... 	.500,00 
De niais de 25 a 30 hts ...... 7.600,00 
De mais de 30 a 35 hts. ........ 	8.700 9 00 
De mais de 5 5 a 40 hts ..............9.800,00 
De mais de 40 CRep 9.800,00 fixo, e mais CR$ 

100,00 por hectare ou fraçao excedente. 

Artigo- 3Q._  Esta lei entra.rá em vigor a contar de 1 2  de janei- 

ro de 1964, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GBIITE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUÀRI, 30 de novembro de 

1963- 



ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

W. N. 	
Lei n 2 602, de 30 de novembro de 1963. 

"Disp6e sôbre o Imp6sto de Transmissao 

de Propriedade imobi1iria "Inter-Vivos" 

e revoga 1egis1aço anterior.' 1  
e-, 

JOÃO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

B'aço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- 1- O Imp6sto de Transmissão de Propriedade Imobi1iria 

incide sôbre a transferência, por ato inter-vivos", de bens imóvepor 

natureza ou por disposiço legal, situados no território do Município. 

único- Consideram-se bens imóveis para os efeitos dste impôs- 

to: 

1- O solo, com sua superfície, os seus acessórios e adjac&ncias 

4 naturais, compreendendo as árvores e os frutos pendentes, o espaço aéreo 

e o subsolo; 

Tudo quando o homem incorporar permanentemente ao solo, como 

a semente lançada à terra, os edifícios e construç6es, de modo que no 

possa retirar sem destruiçao, modificaço, fratura ou dano; 

Tudo quanto no imóvel o proprietário mantiver intencionalmen- 

te empregado em sua exploração industrial, aformoseamento ou comodidade; 

IV-. Os direitos reais s6bre imóveis; 

V- Ás apólices da dívida piíblica oneradas com a 0iáusula  de ina- 

lienabilidade; 
•4• O.S* • •• 
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O direito a sucessao aberta; 

Os materiais Drovisriaieente separados de um imóvel, para 

nle se reempregarem. 

Artigo- 22. O Iinpsto incide s6bre: 

1- A compra e venda, daçEo ou pagamento, doaço, arremataçao, 

adjudicaç.o e permuta de bens imóveis; 

Os atos constitutivos ou transiativos de direitos reais 

s6bre imóveis, exceto a servidão a hipoteca, e penhor rural, a anti-

crese e as rendas expressarnente constituídas s6bre imóveis; 

A transferência de apólices da dívida piftlica onerada com 

a cláusula de inalienabilidade 

à cesso de transferência do direito a sucesso aberta; 

A reni.íncia de herança em benefício de determinada pessoa, 

e a reniíncia extintiva quando nela venha a ser beneficiária uma só pes- 

- 	soa 

A incorporaço de bens 1m6vei ao patrim.nio da sociedade 

civil ou comercial de qualquer espécie ou tipo, inclusive para forma-

ç.o do capital social e a sua aesincorporaçao por transferência a ter-

ceiros ou a sób±os e ex-sócios ainda que em reverso a stes; 

VIL- A fus10 e a incorporaç.o de sociedade em cujo patrimônio 

se incluam bens imóveis quanto ao valor dstes; 

VIII- A aquisiçao de domínio por sentença declaratória de usu-

capiao, salvo o que fôr pleiteado nos trmos do art. 156 § 3, da Cons- 

tituiço Federal; 

IX.. A cesso dos direitos do arrematante ou adjudicante, de- 

pois de assinado o auto de arremataço ou adjudicaçao de bem imável; 

X- Á adjudicaço a cônjuge ou herdeiro que tenha remido ou 
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se obrigue a reunir .dívida do casal ou de espólio, ou para indenizaço 

de legados e despesas, inclusive custeio do inventário; 

XI-. O valor dos bens imóveis que, na diviso do patrimônio co-

muni forem atribuidos a um dos c6njuges desquitados, acima de sua nomea- 

ço; 

O valor dos bens imóveis que, na partilha foram atribuidos 

ao cônjuge supersiste ou a qualquer herdeiro, acima de sua meaço ou qui-

nho; 

As tornas ou reposiçes, qualquer que seja o valor quando 

feitas em bens imóveis; 

A cesso ou venda de benfeitorias em terreno alheios, in-

clusive a indenizaço pelo proprietário do terreno; 

Os demais atos e contratos translaivos da propriedade imó-

vel entre vivos, sujeitos à transcriço no registro competente na confor-

midade da lei cível. 

§ la-Nas permutas de bens imóveis por bens e direitos de outra 

natureza, equipar-se-á o contrato, para os efeitos fiscais, ala de compra 

e venda. 

* 2 -Nas permutas de bens im6veis localizados nste ïiunieípio 

por quaisquer bens situados fora dele, será dev ido o impsto relativo ao 

contrato de compra e venda. 

§ 3 -Nas retrovendas, bem como nas transmisses clausu.ladas 

com pacto de melhor comprador ou comissio nao será devido nôvo impôsto 

quando voltem os bens aos domínio do alienante por Lôrça da estipuiaçao 

contratual mas no se restituirá o impô ato pago. 

§ 4 -Â partilha de bens permitida pelo artigo 1776 do Oádjo 

Civil, pagará impôsto idôntico ao de Transmissao 'causamorti&', na con-

formidade das tabelas respectivas, sôbre os qu:Lnhes atribuídos a herdei- 

ros necessários. 



. ... . ....... ... - 

§ 5- Para os efeitos desta lei equiparar-se-a compra de ven- 

da ?. 
promessa de compra de venda quitada, de caráter irrevogável ou 

irretratável à cesso de direitdela decorrentes e o candado em causa 

própria, bem como os subestabelecinentos, quando o respectivo instru-

mento contiver os requisitos essenciais da compra e venda. 

Artigo-3- Salvo as exceçes previstas no artigo seguinte, o 

imposto será progressivo e calculado s6bre o valor real dos bens ou 

direitos a serem transferidos de acorda com a seguinte tabela: 

At4 3 vêzes o maior salário mínino da regio ........ 6% 

-' De mais de ) vezes até 6 vezes 	 .7o 

De mais de 6 vêzes at4 9 vêzes ............ 8 

De mais de 9 vgzes ató 12 vêzes 

De mala de 12 vêzes até 15 vzes ...........9,5% 

De mais de 15 vazes .. ........ 10% 

Artigo-4- Nos casos abaixo especificados, vigorar.o as taxas 

especiais sogu.intes 

1 - Nas doaçes de 1ais e filhos, as mesmas taxas do impsto de 

transmisso "Causa Hortis"; 

II Na permuta, s6bre o valor de cada imóvel permutado, 5%; 

III -Na transferência de Apólices da Dívida Pública, oneradas com 

a cláusula de inaiienabilidacie;,4% 

IV- Na transfergncia de domínío útil de bens imóveis, sêbre o va- 

ler dastes, 5%. 

Artigo- 59_ O impêto será calculado, em geral -sêbre o valor re- 

ai que os bens ou direitos transmitidos tiverem no momento da tranemis-

so, segundo a estimativa comum. 
• •e•ee•.. . 



Artigo- 6- Nos casos abaixo especificados, a base será: 

1- Na transmisso simuitanea de bens imóveis e móveis, o va-

lor total dos bens transmitidos, salvo se do contrato constar rela-

çao diecriminativa dos móveis com o respectivo valor, caso em que o 

imp6sto recairá smente sabre o valor dos imóveis, como tal conside-

rados nesta lei. 

11.-Na arremataço ou leilo, o na adjudicaçao de bens penhora-

dos, o valor da avaliaço judicial para a Drimeira ou a única praça 

ou o preço pago, quando este f6r maior; 

111-Na constituiço de enfiteuse, o valor do domínio iítil, cor-

respondente ao valor real, do im6vl, deduzidos 20 foros. 

1V-Na subenfiteuse o valor referido no ítem anterior, deduzido 

o laud&aio; 

V-Na transniissao do domínio direto, o valôr de 20 foros e 1 lau- 

d&mio; 

VI-Na transmisso de bens enfituticos o valor ral do prédio, 

deduzido o do domínio direto na de bens subenfitutica, asse mesmo 

valor deduziclas 20 penses subenfituticas; 
11 

Vil-Nas transl'erências de Apólices da Dívida Pi.lblica oneradas com 

a cláusula de inalienabilidade, a cotaçao oficial do dia; 

VIu-Na constituiço de usufruto vitalício, o produto do rendimon- 

to de um ano multiplicado por cinco, e do temporário, o produto do 

rendimento de um ano, multiplicado por tantos quantos forem os do usu-

fru.t, nunca excedendo de cinco. 

IX-Na transmissão da propriedade separada de usufruto, o produto 

de rendimento de um ano, multiplicado por 10 (décimos); 

X-iTa cessao de direitos hereditários, o valor de contrato ou 

qainho hereditário; 



x 	4 

XI- Nas enúno ias à herança, o valor do quinho hereditário, se-

gundo a avaliaço judicial; 

XII- Nos casos dos incisos VIII, X, XII e XIII do artigo 2, o va-

lor õ.a avaliaço judicial ouvido o representante da Fazenda. 

§ único-Nas cesses de direitos hereditários, verificando-se dife- 

rença entre o preço da cesso e o valor do quinho a que ela se refira, 

a diferença do impsto será cobrada nos autos do inventário, mandando o 

juiz expedir as respectivas guias de recolhento antes do julgamento da 

partilha ou da sentença de adjudicaço. 

Artigo- 79.  O imp6 ato será arrecadado na estaço fiscal da si±uaçao 

do imóvel exceto se o contrato versar s6bre bens situados em niais de um 

distrito ou se a transmisso se efetuar judicialmente, casos em que poderá 

ser pago no lugar do contrato ou do faro por onde correr a causa. 

§ único- Além dos casos previstos ngste artigo, poderá a administra-

çao em casos especiais, autorizar o recolhimento do impsto noutra esta-

ço fiscal que no a competente. 

Artigo- 8- O irap6sto é devido e será pago de uma só vez pelo adqui-

rente dos bens e direitos transmitidos antes da sua transmissao. 

§ 1nico- sabre o valor dos bens que adquirir. 

Artigo 92_  O pagamento do imp6sto efetuar-se-á em geral antes de mi-

dar-se o ato de transm±sso ou de constituiço ou de transferência de di- 

reitos reais s6bre bens imóveis. 

Artigo-lOa- Nos casos abaixo especificados pagar-se; o imp6sto: 

1 - Nas transmisses realizadas por instrumento particular dentro de 

30 dias contados da data da celebraçao do ato ou contrato e antes da res- 

pectiva transcriçao ou no registro competente. 

II- Nas aquisiçes por usucapio, antes de ser extraída a carta do 

sentença. 	 ••e•* St**000*0• ..... 



iII- Nas arremataçes, adjudicaçes ou na cesso d.os respectivos 

direitos, antes de assinada a carta de arreinataçao ou de adjudicaço, 

ou antes de lavrado o trmo de cesso. 

1V-Na promessa de compra e venda, na cessao de direitos, no manda-

to em causa própria e seus substabelecientos para transmisso de bens 

imóveis conforme o disposto do artigo 2, § 5 9 , antes da lavratura do 

instrumento. 

rtigo-11 9..-0 impôsto devido Dela compra e venda ou eessao onerosa 

ou gratuíta de direito e aço à herança quando nao pago na oportunidade 

do contrato, será cobrado juntamente com o de transrnissao "causa mortis" 

e cu.lculado sabre o valor atribuído aos bens no inventário. 

A.rtigo.-12-Nas transmisses vinculadas a contrato de promessa de com- 

pra e venda, é facultado ao compromiteate comprador efetuar o recolhimen-

to do impôsto dentro do prazo fixado para o pagamento do preço do imóvel. 

§ 12- Optando o compromiten -te comprador pela antecipaço a que se re- 
/ 

fere este artigo, tomar-se--á por base o valor do imóvel na data em que 

fr éfetuada a antecipaço, ficando o contribuinte exonerado do pagmen-

to do imps-to sbre o acréscimo do valor que se verificar no momento da 

escritura definitiva. 

§ 2 - Verificada a diminuiçao do valor do imóvel, no se restitui-

rá corresondeite diferença do impôsto pago. 

3- No caso agste artigo, o imp6sto será arrecadado à vista do ins- 

trumento contratual revestido de t6das as formalidades legais e exibido 

pelo contribuinte. 

rtigo-13 9 --O cessionário da promessa de compra e venda é facultado, 

tsmbóm, antecipar o pagemento do impôsto devido péla transniisso do im6ve 

aplicado o disposto nos :oarágafos do artigo anterior. 

e. •••.• . e. .* 



* 	
§ imnico-Verificada a cessão, mao se restituirá o inip6sto que o 

cedente houver pago, mas o cessionário se sub.-rogará ao cedente perante 

o fisco, no direito relativo ao imp6sto recolhido por antecipaçao. 
1. 

Artigo- 14 9 -iTas transinisses vinculadas a contrato de proraessa 

de compra de venda, estipulado o pagnento do preço em prestaço, o im- 

8sto poderá ser pago em parcelas de numero correspondente ao dessas pres 

taes. 

§ la- O pagamento parcelado do imp6sto será autorizado com base 

no valor do imóvel à data em que fr apresentado o pedido, segundo a es-

tiinativa comum. 

§ 2- Em qualquer tempo dentro do prazo fixado no contrato para 

pagamento do preço, poderá o promitente comprador ou cessionário reque-

rer o recolhimento do imp6sto pareeladamente, das quais a primeira será 

paga no momento do pedido. 

§ 32_ No caso do pa'ágrafo anterior a primeira parcela do imp6s-
À,  

to corresponderá,  ao valor das prestaçes já pagas ou vencidas, inclusive 

a importância do sinal ou arras que houver sido pago. 

§ 49._ No caso de cessao dos direitos decorrentes da prpmessa de 
À,  

compra e venda, em que o impsto venha sendo pago, parceladazaente, ope-

rar-se-a a sub-rogaçao do direito relativo às parcelas já pagas, em fa-

vor do cessionário, o qual poderá continuar o pagamento parcelado, de-

vendo, no caso contrário o imóvel ser reavalidado no momento da liqui-

daço do imp6sto.. 

§ 5-_ Nnhuna parcela do imp6sto será recebida sem que estejam 

pagas as anteriores. 

§ 6- Se em qualquer tempo ocorrer atrazo no recolhimento de 5 

prestaçes consecutivas, ficará prejudicado o direito ao pagiento par-

celado, sujeitando-se o imóvel à reavaiiaçao no momento da liquidaço 

do imposto. 



• . se e-. 

A -t'igo-15- O imposto será restituído quando, exercido por qual-

quer das partes contratantes o direito de arrependimento, deixar de ser 

lavrada a escritura definitiva. 

Ârtigo_16_ Oe conhecimentos do imp6sto sá poderao ser utiliza- 

dos dentro do prazo de 180 dias, contados da data de sua emissao. 

§ ilnico-O disposto nste artigo no se aplica aos pagamentos 

efetuados por antecipaço, na forma dos artigos 11 e 12 desta lei. 

Artigo-17 9- No serao lavrados, transcritos, inscritos, averba-

dos ou registrados pelos servidores estaduais os atos e têrmos de seu 

ofício, sem a prova do pagamento do imp6sto que for devido ou da conces- 

so de isençao. 

§ i- Os servidores da justiça transcrevorao naqueles atos 13ú- 

blicos, o inteiro teor do conhecimento pelo qual tenha sido o imp6sto 

pago, ou do certificado de isenço parcial, bem corno na certidZo de qui- 

taço fiscal, excetuados os casos de transrnisso de direitos, em que no 

se exigirá a prova de quitaçao e outros tributos estaduais. 

§ 2- Nos casos de transrnisso de domínio útil de terrenos re- 

sorvados ao estado, exigir-se-á, também, a prova do pagamento do laudê- 

mio devido e da concesso da licença, pela autoridade competente, cujos 

instrumentos sero, igualmente, transcritos. 

Artigo-l8-Quando a transrnisso se efetuar por instrumento par-

ticular, no se levará a efeito a transcriço no Re,istro de Imóveis se 

o conhecimento do inpsto ou certificado de isenço no acompanharem o 

instrumento. 

Artigo-19-Nos contratos de promessa de compra e venda de ter-

reno ou parte ideal de terreno, bem como de cessao de direitos decor-

rentes de contratos desta natureza acumulados com o de construçio de 

•5•t ........... 



casa ou apartamento, por empreitada, de labor e materiais, ou respeo- 

tivos instrumentos devero ser exibidos ao 1isco., antes de iniciada 

a obra contratada. 

§ iiiico-Na falta de formalidade de que trata este artigo, o 

inipsto dc Transraissao ' 1 inter-v:tvo&', incidirá s6bre o valor do terre-

no, ou na parte edeàl dste, mais o da obra contratada, no estado m 

que se encontrar ao tempo eu que o tributo tiver de ser pago-. 

Artigo.-20-Nas construçes em condomínio, sero considerados, 

para apuraço do valor da parte ideal do terreno, os alicerceres e as 

partes comuns da eificaço 

Ártigo- 21 9 -0 iinpsto legalmente cobrado s6 será restituido: 

1- quando o ato do transmissao de que se tiver pago o imposto 

nao se realizar ou completar; 

II- quando f6r posterioiente reconhecido o direito à isenço 

legal ou imunidade fiscal; 

III quando f6r declarada, por aecisao judicial passada em julga- 

do a nulidade, revogaço ou rescisao do contrato ou ato tranelativo da 

propriedade; 

IV_ no caso do artigo 15 desta lei. 

Artigo-22---Os pedidos de restituiço serao dirigidos ao Prefeito 

Nunicipal, instruïdos com a documentaçao que fr exigido, na forma re- 

gulamentar. 

Artigo-23 9- O preço constante dos contratos de promessa de compra 

e venda que, em 31 de março de 1964, se encontrarem devidaiaente in.scri-

-tos no registro competente, servir de base para o cálculo do impôsto 

da lavratura da escritura deiinitiva. 

Artigo-24-- Ás disposiçes desta lei aplicam-se aos processos pen-

dentes. 	 . • •. ••*. 



§ i5.nico- Os recursos. interpostos de ofícios ou voluntàriamente - 

antes da vÍgncia desta lei, serao todavia, julgados de conformidade 

com a legislaço anterior. 

Artigo- 25- So isentas do írnpsto; as aquisiçes de imóveis de 

tinados à construçao ou ampliaço de sedes, ou a utiiizaçao em ativi-

dades compatíveis e relacionadas com as finalidades de: 

estabelecimentos de ensino que se ajustem à iegislaço própria 

em vigr no Estado; 

asilos, hospitais, creches e outras institu1çes dessa nature-

za, que dispensem, gratuitamente, benefícios de assistência social, sem 

distinção de culto, côr ou nacionalidade, na proporço mínima de lO 

do movimento total; 

o) con.fisses religiosas para prtioa de seu culto; 

clubes de aviaço; 

sindicatos de trabalhadores, legalmente constituídos; 

círculos operários, com existencia legal; 

associaçes rurais, comerciais, industriais e de agricultores; 

associaçes desportivas amadoristas, legalmente constituidas; 

centros de tradiçes gaiícha e 

as sódes de agremiaçes partidárias. 

Artigo- 26- O Poder Executivo baixará decreto regulamentando a 

execuço desta lei. 

Artigo- 27- O Poder Executivo imediatamente após a sanço da pre-

(sente lei, providenciará na criaço de oomissaes Distritais, que terão 

a finalidade de determinar, através do respectivo levantamento cadas- 

Itrai, o valor venal das propriedades. 
Artigo- 28- Estas Comisses poa.erao optar, por um melhor siste-

ma , na atribuiço dos valores venais. 

Artigo- 29 9- Serão escolhidos para participarem destas Comisses, 

elementos de tdos os partidos com representaço na Câmara runicipal de 

Vereadores. 

Artigo- 30.- Fica revogada tôda a Legislaço anterior, que expli'- 

ra 

. . . ............... 



.. .*.. e.... •..... 

explícita ou implícitmiente disponha s6bre o Imp3sto de Transmisso de 

Propriedade Imobiliária. 

Artigo- 31- Esta lei entrará em vigôr em 1 2  de janeiro de 1964 3, 

revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PRE'EITO MtJNICIP DE TÂQUAPLI, 30 de novembro de 

1963* 

LuniciDal. 

o ao 



lei n2 603, de 30 de novembro de 1963. 

HAltera  o aLt. 14 2  da lei n9  575 9  de 

11 de janeiro de 1963." 

JoXo EDUARDO BIZÂRRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

itaço  sabor, no uso das atribuiç&es que inc confere o artigo 66 9, 

inciso II, da Lei Orgânioa do Município, que a C.mura Municipal apro- 

vou e eu sanciono a seguinte 1ei 

Art. 1- Pica alterado o art.14 2  da lei n2  575 1, de II de janei-

ro de 19639 que passa a ter a seguinte redaço: "Art. 14- As altera-

çes que se verificarem nos novos níveis sa.laráais, no primeiro aemes 

tre de cada exercício, deteriiinarao sua decretaço a partir de 1 2  do 

julho e as que se processarem no segundo aemestre, aerao decretadas 

a 1 9  de janeiro do exercício seguinte, com vigência a contar da data 

da decretaço dos nivela salariais em 

Art. 	Revogam-se aadiaposiç&enern contrario. 

GJBIHETE DO PREFEITO MU1ICIPÂL DE TÀQUIiRI, 30 de novembro de 

1963. 

ifo EduarUo Bizarro 

Prefeito Muiioipal. 

ri 



Lei:, 604, de 30 de novembro da 1963. 

'tExtingue a funço gratificada 

Íe do £erviço de Expediente e I 

cria o cargo de aeoretrio do Mun 

e consigna dotaçea orçumentáriaa." 

JOXO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de aquari. 

Paço øaber, no W30 das atribuiçaas que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a C.zaara Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- Pica extinto, no Quadro i&nico dos Puncionários do 

Município a funçao gratificada de Chefe do 3erviço de Expediente e Pesa 

soal. 

Artigo- 2- Pica criado, no Quadro rnico doa Puncionárioa do Nu 

nicípio, o cargo de confiança: 8eoretgrio, paarao XVIII. 

Artigo-. 32-. O Secrettrio, padro XVIII,  perceberá urna represen-. 

taço mensal de 24% de seus vencinentos. 

Artigo- 42-.  A Lei de Orçamento para 1964, consignará as dotaç&e 

de que tratn os artigos'2 9  e 3. 

Artigo- 5L-.  Esta lei entrará em vigôr a partir de 12 de janei-

ro de 1964, revogadas as diaposiç3es em contrário. 

anETE 1)0 PREPEITO r4UNICIPA.L DE TAQUARI, 30 de novembro de - 

1963. 

-<- 	Joao Eduardo Bizarro 
Prefeito Nunicipil. 



- ii n 605, de 6 de dezembro de 1963 

"Orça a Heceita fix.a a Despesa 

do Município para o exercício de 

196Li." 



1h 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lc± n 2  608, de 24 de dezembro de 1963. 

"Revoga a Li n 

e autoriza doaç 

vrno do Estado 

para construçao 

da." 

OL N 

á 

333, de 22/12/1955, 

o de terreno ao G-o- 

do Rio Grande do Sul, 

de unia Escola Integra 

JOXO EDTJAR.D0 BIZARRO, Prefeito Municipal de. Taquari. 

Paço saber, no uso das atri1uiços que me confere o artigo 66, iii-

ciso II, da Lei Orgânica do Município, que a O.mara Municipal aprovou o 

o eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- 1 revogada a Lei n 2  333,  de 22 de dezembro de 1955. 

Artigo- 2- r,  o Poder Executivo autorizado a fazer doaço ao Govr 

no do Estado do Rio Grande do Sul, de um terreno de propriedade do Munic 

pio, situado nesta cidade, fronteiro ao edifício da C&ara Municipal, pa-

ra o fim especial de nele ser construída urna Escola Integrada, onde fun-

cionará o Grupo Escolar "Santa Zita". 

único- Se dentro de dois anos, a contar da vigncia da presente 

lei, a escola no for edificada, o terreno rererterá ao Município." 

Artigo- 39- Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicaço, 

revogadas as disposiçes em contrário. 

G-ABII'IITE DO PREFEITO 1RJNICIPAL DE TAQUARI, 24 de dezembro de 1963. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preteltura Municipal de Taquari 

OLN 	Lei n2  606, de 24 de dezembro do 1963. 

• Diapa sôbr.a contagem do temjO de ser-

viço do servidor ,  público do }ur0íPi0, - 

para efeito de aposentadoria e #à OUtras 

providnc ias." 

• JOÃO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal d. Taquari. 

Paço aab.r, no uso das atribuiçea legais que me confsre , 

66, inciso II, da Li Orgnica do Município, que-a Câmara Munjø&pl apro-

e eu sanciono a seguint, lei: 

Àr&go- ]L. Para efeito de aposentadoria aos 35 anos de 80iÇ0 ú- 

bllco, - o tempo de serviço prestado ao Munioipio, pelo servidor público, 

será .azrescido de 116, desde que nao conte nenhuma falta, no jiiStiflCa_ 

da,. e nao tenha sofrido pena disciplinar. 

§ 12 O acresci.mo será feito de ano a ano e as faltas no ustifi- 

cadas e as penas disciplinares smante prejudicaro os períodos em quS 

tenham -ocorrido. 

§ 2v-. No se aplÏcam os beneficios desta lei ao tempo de 8 rviço - 

;pro1en±1e licenças, a qualquer título, •nem a outras oontagfl 5  de 

tempo, simples, estranhas ao Município, ou em dobro, a qualquer título. 

Artigo- 2- O •sirvidor público que, em virtude desta lei, oLdquirfr 

direito à aposentadoria e cuja perman&noia no exercício de suas Íunçe 

fôr julgadu~í grat1ficaÇzo

nveniente, após comprovada a sua capacidade físic&, terá 

direltc(a 	especial de 15% s6bro seus vencimontd° e a es- 

tes'incorpprada,,idefinitivwnente .., .ap6s cinco anos de sua percej3a0 .. 

-• 7 Artigo-  3 -  À vantagem da pr.sente lei no poderá incidir nÓ mesmo p-

de tempo que Já tenha sido acrescido ou reduzido em virtud' de leia 

especiais atinentes à aposentadoria. 

• 

/ . 	 ........_..e..,....... 

/ 
Ei 



Artigo- 4- R.vogwn-as ao diapoaiç.a em oontririo. 

Àrtigo- 59-  Bata 1i entrará em vLg&r a 1 9  de janefro d. 

1964. 

GABEETE DO PRBEITO MUiICIPA1 im TAQUARI, 24 de dezembro 

de1963. 

- 	
Joaoduardo Bjrro 

jrefeito I4uniolpMl. 
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ESTADO DO RiO GRANDE DO SJL 

Prefeitura Muoicipal de Taquari 

O!. N 
	

Lei n2 609, de 24 de dezembro de 1963. 

"Abre crédito Especial." 

JOÂO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes legais que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do iunicípio, que a 0ara Munici-

pal aprovou e eu sanciono a seguinte lei 

Artigo- l- aberto o cr6dito especial de O4900.000,00, pa-

ra atender ao pagamento das despesas seguintes: 

Código- 8.63.3.-1-1aterial de eletricidade para eletrifica- 

çao de Linha Brasil em Paverama 
	

CR$ 620.000 9 00 

8.93.4 -Verba destinada a custear despesas 

com o traçado da estrada que liga Ta- 

bai à Estrada da Produço 
	

" 	250.000 9 00 

- 8.93.4 -Verba para ipressao cio relatorio 
	

3000,00 

CR900.000,00 

Artigo 2 2 - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o artigo 1., a arrocadaçao a maior a se verificar no corrente 

e exero ido. 

Artigo- 39_  Esta lei terá vigor nos exercícios de 1963 e 1964, 

revogadas as disposiçes em contrário. 

GkBII'ETE DO PREFEITO ImNIOIPAL DE TAQUARI, 24 de dezembro dc 

1963. 

L 



PREFEiTURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
GABINETE DO PREFEITO 

RIO GRANDE DO SUL 

Lei n 9  610, de 24 de dezembro de 1963. 

'Âbre crédito especial e indica como 
- 

recurso, arrecadaç.o a maior." 

JOXO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribui96es legais que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei Org.nica do Iiunicíp±o, que a Cmara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- l- E aberto o crédito especial de CR$30.000,00 para - 

atender ao pagamento das despesas seguintes: 

Código- 8.98.4- Âuxlio ao Cemitério do Paxinal dos Pache- 

cos 	 - 	10.000900 

II 	8.98.4- Auxílio ao Cemitério do Morro Bonito " 	10.000,00 

898.4- Auxílio à Escola Católica Sagrado C o- 

raçao de Jesu,de Linha Brasil 	" 	10.000,00 
- 	- 	 CR$ 30.000,00 

Artigo- 2- Serviró. de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o artigo 1., a arrecadaçao a maior a se verificar no corrente - 

exercício. 

Artigo- 3 2 .- Esta lei terá vigor nos exorccios de 1963 e 194, 

revogadas as dis;osiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de dezembro de 

1963- 

O 



1: 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de TaquarE 

Li n 9  611, de 24 de dezembro do 1963. 

.brc crédito suplementar, cancela e re-

duz dotaç'es orçamentS.rias.' 1  

JOXO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das iatrihuiçes que me confere o, artigo 66, 

inciso II, da Lei Org8.nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e ou sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1 9 _ É aberto o cródito suplementar de cR2.195.300,00 pa 
ra atend.er as despesas seguintes: 

Código- 8.02.0-e.- Ajuda de custo e diárias ao Prefeito em 

viagem a serviço do Município 	CR 

8.02.3 	Ousteio e conservaçao de veículos 	ti 

8.04.3 	Aquisiçao de Iiaterial de Expediente 	" 

a 

	

	8.09.3-e Energia Elótrica para os proprios da 

Prefeitura 

15.000,00 

170.000,00 

12.000,00 

15.000,00 

a 

fl 

tf 

tt 

8.09.3-d ta potável 

	

8.33.3 	Material Didático 

8.85.3-a Tratamento de Animais 

8.85.3-b Cutjø e Oonsorvaço de veículos 

8.88.4-a I1uminaço Piftlica.da cidade 

	

8.82.1 	Pessoal do Obras 

8.91.4-e Contribuiço a Unio dos uncionr- 

os Municipais do Rio G-rande do Sul: 

Departamento de Pens6es do Municipá- 

io uJ. Rio G-randense 

	

8.92.4 	Restituiçes de Impostos e Taxas 

tigo- 2- Sao canceladas as dotaçes orçamentá- 

intes: 

8.02.0.-a- Subsídios do Prefeito 

8..02.0-d- Substituiço do Prefeito 

8.13.4- Impressao de sêlos Municipais 

fl e, 

1, 
	

4.300,00 
a 	20.000,00 
e, 

15.000,00 
a 	12.000,00 
w 	450.000,00 
e, 
ft 	1.400.000 9 00 

78.000,00 
a 	4.000,00 

Cfl 	2.195.300 7 00 

CR 	480.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

ti 



p 
. • • 	te e • • • • • 

-4 

O6digo- 8.33.1- Verba para Conservaço e Limpeza de 

Escolas rurais 	 CR 4.000,00 

- 8.33,3-c- Verba para aquisiço de materiais 

para Conservaço e limpeza de Esco- 

las Rurais 3.000 9 00 

- 8.63.3-a- Refoima e ampliaço da Rde de Ilum 

naçao Pública 15.000 1,00 

- 8.63.4 verba para caiaço de Postes 	a 5.000,00 

- 8.88.4-b- Ïluminaçao Pública de Paverama 	
a 24.000,00 

- 8.81.3-0- Verba para bonstruço de Calçadas 

e 1-luras 50.000,00 

- 8.81.4-a Verba para Calçamento de ruas da Oj_ 

dade 	 t i 260.000.00 

CR$ 856.000 7 00 

Artigo- 39-  So reduzidas as seguintes dotaçes 

orçementrias: 

06digo -8.33.2-a- Material Escolar 	
ti 200.000,00 

ti _.8.52.1 Gratificaçao a um Inseminador 59.000,00 

-8.89.4 
— 

Verba para construçao do Novo Cemi- 

-tório Municipal 90.000,00 

-8.81.3-a- Cordao de Calçadas e Sareetas 60.000,00 

-8.81.3-h- àquisiçao de IIaterial para recompo- 

içao do Calçadas e Calçamentos 60.000,00 

-8.87.3 Material para conservaço e Limpeza 	K 40.000,00 

-8.87.0 Custeio e Conservaço do Car±o IMnebre" 10.00000. 
- 519.000 9 00 

Artigo- 42_ scrvirao de recursos para a cobertura do 

crédito de que tr ao artigo 12: 

Cancelamentos constantes do artigo 2 9 	CRPw  856.000,00 

2: 	Reduçes constantes do artigo 39 	 11 519.000,00 

3- 	Arrecadaço a maior a se verificar durante 

o exercício,,at6 o limite cio 	 ti 820.300QQ.,. 

29_ 
Artigo- 59_  Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABIIETE DO PREPEITO MUNICIPAL DE TAQTJARI, 24 de dezembro de 

1963. -. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Irefeitura Municipal de Taquari 

OLN 	Lei n 2  612, de 31 de dezembro de 1963- 

"Abre crádito suplementar o indica, co-

mo recurso, arreczdaço u maior»' 

JOO EDUARDO BIZARRO, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber no uso das atribuiçcs que mc confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a C.mara Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 2- l- Z aberto o crédito suplementar de OR95.000,00 para 

atender ao pagamento da despesa seguinte: 

Cddigo- 8.97.4- Despesas Judiciárias 	 CR95.000 9 00. 

Àrt 2- 2-- Servirá de recursoL para cobertura do or6dito de que 
0. 

trata o artigo 1., a arrecadaçao a maior a se verificar no corrente 

exerZ1cJ. 

/9_. R0vogam—se as disposiçcs em contrário. 

U-ABIETE DO PREFEITO MtJTICIPAL DE TAQURI, 31 de dezembro de 

J Ofl.O 

4 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei ng 613, d 9 du jniro d 1964- 

"Àutori 	o Podr Exci.ivo 	m1icnr, no 

rim d 	r;tç, ind pndnt d cori 

corrnci, DlJ)1ic. 	r1itr 	rço d t'.r- 

reno JL 1'unici)1jd..d, . 

O Prcf:itc 1un±cip1 d TLquri. 

\ço 3jT no u;o do trib iç.; qu nij 	o rti;e 66, 

inciio II, dx Li Ornica do iunicípio, ju i. 	IunicipJ 	ro- 

vou - cu L..nciono L 	guint. Li: 

rt- 1- 	o Podc:r iiJx cutivo ..utorio 	1:Lonr, ind 	nd n- 

t d concorrnci, pift1ic, terreno d. 1unicipL1id.de , 1oc1izdo . r - . 

d h.z. nct, ciddr, co . 	íiint 	; 	confrontço: 22,15rn - 

conront.níio com 	rut-. dL PLZ; 30,00rq. cL, fundoi confrontando com t.r- 

rno da.. Jr fitur Iunioip.1; 82,90r1. 	108.00m. d.s 	1t. ri;, - 

r):ctjvhnt, conrontndo com trrr:no9 dí Pr!i -tur. Iunicii 

do sr. otroi1do Bj1h:' 1 Lor'o. 

2- O prc'ço mínimo 	d OR30.000,00. 

rt- 3- (' n;rinto dev'r. ír 	;tudo ri 10 prt 

oii ouc•-siv..o d: CR3.0)0,OO, vnctndo- 	no di 30 de' 	mo, - c5 

provo d't. 1i. 

iirt 1 49 iro-rl_ 	o di ooiçoeo ;m oontr:rio 

2IIJTE Do PRE$ITC) IIVNIOTPJ. D TQ1LRi, 0  d. jLn;iro d 1964, 

Of. N 

o 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleflura Municipal de Taquari 

OLN L:.i nQ 614, dc 25 d 	nuiro cio 1964. 

"AutorizL contrair mprétimo por n-t.-

cipaçLo da receita." 

Dr. LIBORIO REAPiUTI, Pro±'cito 1unicipa1 de TLquari. 

Paço sbcr, no uso das atribuiçes que mc conru o artio 66, 

inciso II, da Li Crg:nica do Iunicíio, que a Cmara IIunici 1 provou 

u sanciono a scguirrt lei: 

i.rtigo- 1- E o I'unicíDio autorizado a contrair com a CLIX:.. Eco-

n6mica Pcderal do Rio rnd do Sul, um mpr63timo, oor antecip4çíio dç, 

rcoita, até 	importncia ci dez mi1hes dc cruzeiros (RlO.00O.00O,CO 

.rtio- 2- O emDr6stimo vuncer duros .nuais de doze por cert:.. 

(12%) 	ser resgatado at6 31 dc dezembro do 1964. 

rtio- 32  Para 	rnti:.. do mútuo, o iunicípio, iaediant procu- 

raço em causa pr6ria 	com odr 	irrvo vei5, :ar cseo L 

2conrnioa 	dr.1 co Rio C-randL do sul, 	o quntuu necossrio cL, 

cctas do fundo Rodovirio jiacional, d. Rctrno do stcio, do Im6sto 

de Consumo é do Imp6to 	Renda, previst.s no § 22 do art. 15 i no xt. 

20 d:.. 0onstituiço Pedcral nos H 4 9  o 5 9  dc art. 15 •d omonci... Corti-

tuojon1 n 2  5, rcspccti1rariontj. 

irtigo- 49_. O produto do iirotimo cio uc tr tr 	li 

5. ac6rdo cou a LI Orçnont:1ri para o corrtnt ex.ro:cio, U ejuint.. 

ap1iCLçLo: Aqaisiço de mquinas rodoviria, matcriais :ara obras, 

t3io e cons:rvL..ç.o cio m1uins rodovi:riew 	p 	irto de parto d. v n:- 

mentes eia ..traso do Zuncionalismo. 



artigo— 5- lst& lei ntrr(. rn vigor n. dL±. cI 	UL ublic- 

revog.d 	dioiç 	ia oontr(.rio. 

IIT DO P:REPEIT0 MJNIOIPÁL DE TALTARI, 25 do janeiro cL; 

1964. 

Dr. Lflário 

Prefcito 1iunioipL1. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
f'releitura Municipal de Taquari 

Li ng 615, de 25 L. Ln:iro do 1964. 

A1tra o artigo 538 da Lui ng 473, do 

26-11--1959." 

DR. L]øRIO REGAP.1LNI, Proito lunicipa1 d TLqucri. 

.i?aço abcr, no uio d.-s quo mo conero o rtigo 

66, incioo II, da Li Orgnica do Lunicípío, que a O.nura I'unicipa1 

.provou e eu $anciono a oguint. 1i: 

!Lrtigo- 1- O artigo 538 9  da Li n 2  473, de 26 dL novembro 

dc l959,paoa a ter a ooguinte r:daço: 

rtigo- 538- Scr. obri tári.. a conoorrnci iúilica 

quiiç 	ou tran 	d. valor igia1 ou uprior a trz:nto e cir- 

conta mil cruzeiros (CR350.00000), exceto para artigoo d• preço ta-

b:1ado. 
s 

..rtio- 2.- icvoam-e ac dipoiço. m contrrio. 

G-ÃBI1ETE DC PUITO IUiICIPLL DE TAQURI, 25 do ano:Lro d 

1964. 

Dr. Libdrio rapani 

Prefoi -to lunieiDa1. 

OL N 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
i're!eitura Municipal de Taquari 

OLN. 	Lei n2  616, de 17 de aljril de 1964. 

"Autoriza a aiienaçao de 50 aç6es de 

"O Taquaryense". 

DR. LIRI0 PRPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a C&nara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- E o Poder Executivo autorizado a alienar cinqüenta 

(o) açes, de niámeros 171, 172, 178 a 180 1  182 a 188, 207 a 209, 211 a 

230 e 232 a 246, denominadas " Aço Entre Amigos de Taquari Pró-Reergui- 

mento do Jornal "O Taquaryense", ao valor de um mil cru.zeiros (CR$ 

1.000,00 cada urna. 

Artigo- 22A presente lei entrará em vigór na data de sua publi-

caçao, revogadas as disposiç&es em contrario. 

GÂBINETE DO PREPEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de alril de 1964. 

Dr. Libório 	gap 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preteitura Municipal de Taquari 

OLN. 	Lei n 2  617, de 17 de abril de 1964. 

"Altera o artigo 1 9  da lei ng 344, de 2 

de abril de 1956." 

DR. LIBiRIO PREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, iii-

ei-ao II, da Lei Orgânica do Município, que a Omara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- la-. E alterado o artigo 1 9  da lei ng 344, de 2 de abril 

de 1956, que passa a ter a seguinte red.açao: 

"Artigo- 12- Os devedores da Prefeitura que dela sejam também bre-

dores gozarao da isenção de multa, juros de móra e comisses a qualquer 

título sôbre os débitos até igual import.ncia de seus créditos.! 

Artigo- 22 A presente lei entrará em vig6r na data de sua publica.- 

ço, revogadas as disposiçes em contrário. 

GA3INETB DO PREITO MÍJNICIPAL DE TAQUARI, 17 de abril de 1964. 

40 

 

Dr. Libário Prgapani 

Prefeito Municipal. 



, 	 ADO DO RIO GRANDE DO SUL 

1 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Of.N. 	Lei n618, de 17 de abril de 1964. 

Autoriza a edificaço de uni prédio para 

um P6sto de Pisca1izaço do Estado, sua 

doação e abertura do crédito especial»' 

DR. LrBORIO PREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lj Orgânica do Município, que a Câmara Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 12_ Pica o Poder Executivo autorizado a construção, neste 

Município, de um prédio padro, para instalaço de um Pôsto de is-

ca1izaço do Estado. 

§ 1- Fica, ainda, o município autorizado a doar dito prédio 

ao Estado do Rio Grande do Sul. 

§. 2- Fica o Poder Executivo autorizado, na época oportuna, a 

abrir o necessário crédito especial, até o limite do orçamento da - 

obra apresentada pelo G-ovrno do Estado. 

Art. 2- Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de abril de 1964. 

zDr. Libórioani 

Prefeito Municipal. 



Lei n2.619,de 18 de junho do 1964. 

"Abre crédito especial e aponta como re-

curso prte do saldo disponível em cai- 

xa do exercício de 1963." 

DR. LIBORIO !REGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes legais que me confere o rti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo- 1- £ aberto um crédito especial de CRw< 80.000,00, desti-

nado ao pagamento da seguinte despesa: 

C6digo- 8.77.4- Verba destinada ao pagamento de juros de mora, ao "Fun-

do Comum de 1'revidncia ocia1", por recolhiinentos, da Quota de Previd3n-

cia,foradoprazo .......... ........ ...................CR80.000,00. 

Artigo- 2- Servira de recurso para cobertura da despesa de que 

trata o artigo 1, parte do saldo dispohível em caixa do exercício dc 

1963, convenientemente apurado em balanço. 

Artigo-. 3- Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUITICPAL DE TAQUÁRI, 18 do iu:ho de 1964. 

Dr. Libório egapani 

Prefeito Municipal. 

Of. N. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

OLN. 	Lei ng 620, de 20 de julho de 1964. 

"Altera a redação do artigo 80 e seus pa- 

rágrafos da Lei n 2  473, de 26 de novem- 

bro de 1959 (Código de Posturas do Muni-

cípio.) 

DR. LIBCRIO FREGAPÂNI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- l- Picam alterados o artigo 80 e seus parágrafos da - 

Lei nQ 473, de 26 de novembro de 1959 (Código de Posturas do Município), 

que passam à ter a seguinte redaço: "Artigo 80- Fica o proprietário ou 

arrendatário de terras obrigado a manter reçada a frente de sua proprie- 

dade. 
§ único- A todo proprietário de terras que deixar de atender, 

dentro do prazo de 15 dias, ? intimaço emanada dos diversos 6rgos do 

govrno municipal, no tocante a roçadas de que trata o presente artigo, 

ficará sujeito ao pagamen -to da multa de CR$2.000,00 a CR$5.000,00 e ma-

is o custo do serviço, que será executado pela Municipalidade. 

Artigo- 22_  Revogadas as disposiçes em contrário, apresente 

lei entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

G-ABINETE DO PREEIT0 MUNICIPAL DE TàQIJARI, 20 de julho de 1964. 

Dr. Libório 	e.pani 

Prefeito Municipal. 



Lei nQ 621, de 23 de julho de 1964. 

"Denomina de "Rua Dr. Antnio Por-
fino de Menezes Costa" a uma rua 

rua da cidade." 
e 

NARDY DE FARIAS ALVIM, Presidente da Cmara Municipal de 
Taquari. 

Faço saber, no uso de minhas atribuiç6es, que a Cmara 

Municipal decretou e eu promulgo a seguinte lei :  
ArtQ — 1Q — Fica denominada de "Rua Dr. Antnio Porfirio 

de Menezes Costa a rua que, partindo da Vereador Praia, passa na 
frente da casa do sr. Lotario Bender, no nvo loteainento. 

Art- 2- Revogam-se as disposiç6es em contraírio. 

PRESIDCIA DA CÂMARA MtJT'TICIPAL DE TAQUI\RI, 23 de julho 

de 1964. 

(ass) Nardy de Farias Alvim 

Presidente. 

- 



ESTADO DO IUO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

OLN. 	 ng 622, de 23 de julho de 1964. 

ri 

"Ábre crdito suplementar, cancela o reduz 
- dotações orçament 4~riau a aponta como recur-

o, arrecadaço a maior." 

Dr. Lib&rio Frogapani, Prefeito Nunicipal 
do Taquari. 

]aço saber, no uo das atribuiç õ es que me 

confere . artigo 66 inciso II, da Lei 0rg.nica do Nuniclpis, que a 

mara Nunicipal apr.vou e ou oanciono a ioginto Lei: 

Ârtigo la-, Z aberto o crédito zuplementar 

dc Or28.648.293,.80,  para atender ao ãezpe sas seguintes: 

OcÇdigo 8.02,0— a — Sub s<dios do Prefeito 	 Cr 660..0000 
ti 	

— 802.0— b — Ropreentaço do Prefeito 	 66.000,00 

8.020— e - Vencimentos do uni motorista, padro 
x 	 ii  221500,50 

— 84 02.0— a — Voncimentoe do doio subprofeitos ru- 
rai&s, padro, XII 	 " 477.078,00 

8.024 b - Vencimentos de doiD ecriturario, 
(Excedente) padro, V, ínc1uivo 

um avanço a Ávolino E. Plach 	" 395.220 1,10 

— 8.04,0— a — Vencimentoe do Secretrio, padr. 

XVIII 	 " 435.428,10 

— 8040 b — Rcprc$entaço do Soeotrio 	 104.389,00 

— 8,04.0— c — Venoimentou do Diretor do Expodion-
tc,(Excedentc)padro, X'TIII 	 " 435.428,10 

— 8.04.0_ d — Gratificaço adicional de 15% a 

Joo Eduardo Bizarro 	 il 	65.313,90 
ti 	

- 8.04.0— e Vencimentos de uni Oficial Adznini- 

trativo, padro, XIV, inclusive 2 

avançs a Odit-te B. Silveira 	ii  288.973,10 
ti 	

— 8,04,0— f — Vencil_ientou do um Oficial Ádzni4i- 

trativo, padr. XIV 	 " 272,616,00 
— 8.04.3— 	Ãquioiço dc material dc cxpndiontc 	3004 000,00 
804,4 — Publicaço dc atos oficiais 	 160000,00 

— 8.09.0— a — Vencimentoz do um Porteiro, padr. V 193.000,90 

. . , e e e • * é * e • • e e e * e. é 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preteitura Municipal de Taquari 

* . s e e é . . • é e 4 é e é é é é é * 
01. N. 

Cigo — 8.090- b Vencimentos do um Cont!nuo, padro V Cr$ 193000 1.90 

8.09.3-. * 	Água Potvol 	
ti 35000,00 

- 	807O-'-. a Vencimentos do Contador, padro XVII 416496190 

8O7O b - VoncirnontoD do Diretor da Pazonda (Ex-' 
cedente), padro XVIII, incluiivc tr6 

avanços a Luiz Noschang 	 1  474617770 

807.0- c C-ratiÍ'icaço adicional do 25% 	Luiz 
-' Noichang 	 fi  118542,50 

8.120- a '- Vencimentos do dois Piucais, padro 
IX, inclusivo um avanço a D.oc1oc±o 

E do Meraeu 41505600 

8.12.0- b - Gratificaço adicional de 15% à Doo- 

clocio B. do Moraez 31 589,60 

— 813.0- a — Vencimentos do Teiouroiro, padrs XVI, 

inclusive trarj avanços a Ovaldo 2into 

Vilanova 	 tt  37143930 

8130- b Gratificaço adicional de 25% à Ova- 
do Pinto Vilanova 	 " 9286050 

8.130- c — Quebra dc Caixa ao Teuouroiro, padro 
XVI 	 " 34O77,00 

8.130 d Voncimento do Auxiliar Ádminitrativo,. 
padr. XV 	 ti  306693,00 

8130- o — Vensixnentoi do dois Oficial Àdminiatr 
tivo, padro XIV 	 " 545i232g00 

— 8130- f — Vencimentoe dc um Oficial Adminijtra- 

t±vo; (Excedente) padro XIV 	 l  272616,00 

— 8.130- g — Vencimontoi do um Oficial Eicrovento 
padro VIII 	 ti  212 675 ,6O 

829.4 — Áiticia 	Indigentez 60000,00 
— 82934 - Amparo^I Natrnidade e 	Infncia 50.000,00 
8300 Chof, do S orviço do Intruço Hbli- 

ca — 	 1  75726,•20 
ti 

— 8330- a - Venciment6s do 18 profezoôron g  padroI!*703845,-80. 

— 8330-. b - Vencimentos do 12 profere,padr.II 01.248980,40 
— 833.0- o Vencimentos do 20 profosre 	" III 	227180000 
— 8330 d — Verba para um avanço 	ii pofe6a8. 

Alda Rockziogel,Ánata]ic.a do S 

tinEdi-th de O. Roi,Elda Odo Oh- 

veira,Lucinda da S. Â.zainbuja, Malvina 

................ 



8330 . h 	Verba para cinco avanços proÍc-. 

s6ra Irmanita Àssis da SíTva 

— 8.330 - 	— Gratificaço adicional de 15% 	- 
proeszras:111aria 04 de Á 4  Olivefra, 

Selma Pdo Moracs,Irfiia Leocadia da 

uva ,Álb crt ina da S Machado ,Maria 

Jovelina de Oraujo 	 is 

* 833O — k Gr.tificaço adicional do 25% às * 
proo84raa;Barcnita C4Pl6ro 	'da N. 

Silva,Iirnanita Assis da S31va 

— 8, 330 	1. Verba para atender ao pagamento do 
desdobramento de trabalho do proo 

sorado 

— 8.3343 * a — Material Didtjco 

— 8.33.4 Verba para atender pagamentos dc 
aluguel de pr4dioe ocupados pelas 

iscolas Municipais 

8340 	- Um Iibliotecrio, 

- 8524. 	- Gratificaço a um Incminador 

- 8.890 — a Vencimentos do Zolador,padr. V, 

inclusivo dois avanços a Árthur R. 

• dos Santos 

8,894 	b — GTatificaço adicional de 15% à4  

ft 

ti 

ti 

-" Is 

fi 

ii 

1 

.55 

17038,50 

l30542,70 

64461 70_ 

107000,0O 

60000,00 

30.00O ,00 

56 795, 00 

1893l6,20 

2048 580 90 

* • • t 4 4 4 4 4 4 4 4 . 4 4 4 • * 4 

01. N. 

Cdigo - 8330- o — 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Bohror,I\Tilda P6rto Fazonda i Rita 
da C.3ilhaT, YolaMa II4. Nune 	Cr$ 

Verba para O•±E3 &VflÇOi3 ZW prOÍe- 
ra:• Luiza L4do O1ivcia,Maria M. 

c:randao,14ria04de À Oliveira, * 

0valdína V.doi Reis,olnia F. de - 

Mora.i 

Verba para trs avanços . proÍos-

sara Irma Looaadia da Siïva 

Vrba para quatro avanços ao pro-

fossrai :Âlbortina da SMadhado, — 

Nariz Jovolina da 0Araujs.,2ereni-

ta Oenceição P 4 da silva 

It 	- 8334 '-e 	4- 

ti 
	

8330 - g - 

30.669, 30 

34;O77O0 

10223,.10 

40.892,4O 

£rthu.r R. dos Santos ' 	30718,00 
e, 

44 44 *4 4*4* 

> 



ESTADO DO RO GRANDE 00 SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

e 	1•4 se + 	. . e e e •4* 

01. N. 
. Bohrer,Nilda Parto i?azonda,Rita 

da C.ilhar, Yolafida II. Nune 	Cr$ 30669 1.30 

Cdigo — 835+0- o — Verba para Cítitio avançOs Zto  profez- 
séraz: Luiza L5de Olivcixa,Maria M. 

CBrando,IIariaO+de À 	Oliveira, — 

Ovaldina V 4,dos Roiu,Sclma P. dc —. 

1orae 34077,00 

— 8,330 - 	-. Verba para trou avanços 	proí'cu- 

ra Irma Looadia da Si]va 10.223,10 

.. 8330 — g — Vrba para quatro avançou àn pro- 
foiraø:Ãlbortina da $,I'1a6hado 	— 

1iariZ Jovciina dc OÁraujó,eroni- 

ta Csneeiç. Fda silva 40892,40 

— 8330 — h — Verba para cinco avanços 	profe-. 

sara Irmanita Áuiu da Sirva l703850 

8s330 	j 	- G-ratificaço adicional dc 15% 
prora8Maria 0 4 de ÂOlivefra, 

olma Pôde Moracu,Irfiia Leocadia da 

ilva,Àlbertina da SJ1achadoMaria 

Jovolina do OÁraujo 130,54270 
ti 	

— 833+0 — k Gratificaço adicional dc 25% àu - 

proouraa:Soronita O,PL6rcz 	'da 

Siiva,Imanita Aumio da SIlva ti  64461,70_ 

8+33e0 	1 Verba para atender ao pagamento do 
desdobramento do trabalho do pro±o 

sorado l07000,00 
— 8.33f 3 — a — I'Iaterial D1dtioo 60,000 t00  
— 833,4 Verba para atender pagamontou de 

aluguel do pr4dios ocupados pelas 

E.geolas Nunioipai2 ti  3000040 

— 834+.0 	— Um :Bibliotoorio,. F.G. 56795,00 
8,521 	* Gratificaço a um Inieminador 18943l620 

889.0 — a — Venciinentoo do Zelador,padr. V, 

inclusive dolu avanços a Arthur R. 

dou Santos 20458090 

— 8890 — b — Gratificaço adicional do 15% 	. 
Àrthur R. dou Santos 	 ' 1  30718,00 

e •4 .4 	 +* e. .4 . e4e 

/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

• *..* .' ë.ts .4.4 *t.t 

OLNcdigo — 8850 Vencimentos do Condutor dc 
padro vii Cr$ 198.782,50 

ti  8.853 '-a- Tratninto dc animais 80.000 00 

— 8853 - Cu'teio e consorvaço de veículos 20.000,00 

— 8.,.81.0 — Vonciincnto.do Z1ador,padro V - 

cidade 1  193.000,90 

— 8,80.0 -ah- Vencimentos do Chefe de Obrac HbJi- 

ca, padroXVIII " 435.428,10 

* 881.0 -a- Vencimentoo de cinco Turmeiro, pa- 
dro IV, incluivc um avanço a Pedr. 

Án-tônio daRoa 1  952.260,50 
ti  8*81.:0 b- Gratificaço adicional de 15% à Pe- 

dro Ant6nio da Rosa 29.249,80  

8,81.0 . -c-'Vencimentos dc um Pedreiro,. padroVI ' 196.889,10 

— 8.82,0  Vencimentoi do uni Mec.nico,paclro XV 306693,00 

— 8.82,0 1 -b-- Vencimentos dc dois 1->tro1efro,p- ' 

dro XIII ti  496.009,20 

8820 -c-Venciinentoii dc um Tratorita,padro 

XIII " 248.004,60 

8482.0 -d- Vencarnentoe de um Capataz,padrao XI 232.859,50 

- 8.820 -o- Vencimentos de quatro Motoristas, 

padro X, inclusive um avanço a Wal- 

ter Haclonann ii  892648,20 

882.l — Pessoal do Obras 5.000.000 7 00 
- 882,3 -a-à Material para Obras o Viaçao " 500000,0O 

— 8.900 -ia- Leontina do Oliveira Bastos fi 66.250,00 

— 890.0  Onivia Martini de Me2iezcs 66260,00 

— 8.90.0 -.õ-- Ondina Gomeo da Silva 	 . 66.260,00 

- 8490.0 -d- Alexandrina Teixcira da Silva 66.260,00_ 

8.900 -'o- Otilia Pereira da Coata ii  664260,00 
1  8.90..0 -4- Osvaldo Michel " 291.647,20 

— 849040 g- Jogo Bagtoo Filho " 166.977,30 

— 8.904 -h-- Luiz Gonzaga do Áraujo 166977,30 

.$.90..0 -i- Antonieta Wi1ion Rodriuc 66.260,00 
ii — 8.9040 -j-. Constança Silveira Ramos n 66.260100 

— 8.90.0 ! k- Deoclecio dc Ándrade Vio fi 52.39980 

— 8,90.0 .-l- Ána Áurora Bitecourt 66.260,00 
1 — 8.90.0 —ia-- Bva Oliveira da 3ilva 66.260,00 

i•t 8.. 90.0 -n- Roberto Candido da Silva 135400,00 
e' 

- 	 .ttétS•S . t4...t..... 

v 	- 



ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

• * •b • • •*S* • •* •44* t* 

01. N. 
• 	Cddigo — 8.900 e- Maria Cape10 de Moraos Crc 66260,00 

8.90.0  £zira Korn:. li 66.260,00 

- 8.90.0  Candida de Souza Cunha o 66.260,00 

— 8.900  Zoia da Costa e Silva 304.799,60 

8.900 -— Ondina do Oliveira Pereira 66.260 1,00 

8490.0 -t- Delfino Vieira o 132.521 7 20 

— 8,90.0 -u-- Joana Junqueira Martíne 664260,00 

* 89.O -v- Maria Leocadia dos Santos 66.260,00 

— 8.900 .-x- DivaZluIian 	 - 66.260,00 
• 	

— 8.90.0 -y- Olmiro Duarte Pacheco 143.123,40 

8.90.0 z- Jeni do Oliveira Re± 66,260,00 

890.0-aa- Olina P. da Silva 664260 1,00 

— 8.90,0-bb-. Carolina Rosa da Silva 66260,00 

8.90.0-ec- Maria Carolina A. Na8ci.mento 1F1 66.260 0 00 
1 	

— 8.95.4 Pendo corrpondente a 2/3 dos Von 

ciinntoi do extinto funciõnrio Edu 

ardo P. da Silva, Conforme Leia n. 

370 o 412 de 12.11.56 e 9.8457. 	' 126.210,70 
ti 	

* 8.91.4  Contribuiço ao I.P12SP 	- 1.200.000,00 

— 8.91.4 b- Contribuiço aõ IÁPTEO 550.000,00 
fi 8.92.4 Retituiço de Impo s tos o Taxa,digo 

— 899.1 - Dí;~riau ao funcionalismo 60.000 1 00 

- 899.4 - ventuais — Dezpesau Imprevitao 100.000,00 

Cr$28.648.293, 80 
============ 

Artigo 22 — So canceladas as dotaçe 	orça- 

mcn-tria segiintc: 

Cdigo 8451.4 -b- Verba p/aquiiç'o de material para 
Agronomia Regional Cr* 200.000 11 00 

880,0  Vencimentos do Chefo do DMER, pa- 

cIrXVII 477.840,00 

8.82.4 -b- Verba dóstinada a compra de mqui- 

nas rodovi ;~riau  4000.000,00 
ti  8,93.0 — Verba para provvo1 reajustmnto 

do sa1rios . 8.000000,00 
— 8,93,1 -b- Verba para provve1 reajustamento 

de nIZI.arios 1  1.500.000.00 

. * * * . 4 . . 0 • O O O 4 O * e * . e 



ar 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 

. Ste •.S 4*4, 0. 

OL N. 
Artigo 32 — reduzida a dotaço orçmentria 

seguinte: 

O6digo — 8.93,4 -e- Verba destinada a integralizar o pa-

gmento de um terreno destinado a — 

contruço de urna Eco1a Tcnica, — 

con±'orme Lei ng 582, de 208.63 2QQQQQQQ 

Artigo 4 2  —. Serviro de recursos para cob.rtu 
ra do crdito de que trata o artigo l: 

1 Cancelamentos conitante do arti- 
go 2 2 	 ar$144177840,00 

2 — Iteduo constante. do artigo 3 9 	2000O000 

3 — Arrecadaçao a maior a ee verifi- 
car durante o exerocio at& o li 

mito de • • • 	• 	• • 	. o o Crl4.270.45380 

Cr$28 648 293,80 

Artige 52 — Revogam-8e as dipoiiç6'e em con- 

trrio, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 

de julho de 1964. 

Dr0 Libri Pregapiii 
Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preteitura Municipal de Taquari 

01. N 
	Lei n2  623, de 23 de julho de 1964. 

"àbre ordito especial e indica como 

recurso arreoadaço a rnaiort! 

DR.LIBRI0 FREGPINI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço sabér, no uso das atribuiçes legais que me confere o arti-
•go 66, inciso Ii, da Lei. 0rgnica do Muziicípio,que a C&mara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

rtigo— 12 - aberto um ordito especial de CR$ 856.267,20 para 
- atender ao pagamento da seguinte despesa: 

C6digo - 8.02.0 - Diferença de um para dois avanços 

ao funoionrio .àvelino Eloy Flacli, 
no período de 17.4 à 30.6. 63. CR*; 

8.04.0 - Verba para um avanço ao funcioná- 

rio 30g0  Eduardo Bizarro,no perío 
do de 26.12.60 à 25.12.63. 

8.04.0 
- Verba para dois -avanços ao fundo 

nário jogo Eduardo Bizarro,no pe 

ríodo de 26.12963 à 31.12.64. 
8.04.0 - Diferença de gratifioaço adicio- 

nal de 35% para 25 	ao funcioná- 

rio j0g0  Eduardo Bizarro,no perío 
do de 15..63 à 31.12.64. tI 

8.04.0 - Gratif1oaço adicional de 15% 	ao 

funcionário j0g0  Eduardo Bisarro, 
s6bre um avanço, no período de 26. 

12.60 à 14.5.63. 
8904.0 - Verba para um avanço à funcionária 

Maria Orlanda dos Santos im6dio,pe 

ríodo de 17.4 à 31.12.64. tfl 

8.07.0 - Gratifi.oaço especial de 15% ao fuh 
cionrio Luiz Nosohang sabre seus 

vencimentos, no período de 12.1 	à 

31.12.64,ofe.Lei Municipal .  nQ 606, 

de 24.12.63. 
1? 	 8.29.4 - .ssistnc1a a Indigentes,referente 

ao exercício de 1963. 
8.33.0 - Verba para um avanço à Professara 

.Arací Matias dos Rels, no períádo 

de 8.9 à 31.12.639 
8.33.0 - Verba para um avanço à Profess&ra 

Ceni Pereira Dutra,no período de 

1.366,60 

23.841,10 

54.017,70 

91.239,40 

2.452,00 

13.386,60 

191.085,00 

40.000,00 

1.022,60 

. . . . . . . .. . . . e..... e... 



29.9 à 31.12063. CR 	832,50 
C6digo - 8.33.0 -Diferença de um para dois avanços 

à Professara Lucinda da Silva 	.A- 
ambuja,nó período de 22.6 à 	31. 

12.63. 1.710 9 40 
ti 	8.33.0 - Diferença de quatro para cinco a- 

vanços à Profess6ra .1bertina 	da 
• Silva Maohado,noperíodo de 1. 4 

à 31.12.63. " 	 2.443 9 50 
ti 	 8.33.0- Diferença de quatro para cinco a- 

vanços à Profess6ra Maria Jõveli- 
na de 0Iiveiraaujo,no 	período 
de 1.3 à 31.12.63. 2.715,00 

8.33.0 - Diferença de dois para trs avan- 
• ços à Profesaôrã Osvaldinã Vilano 

• va dõs Reis,nõ período de 26:4 	à 

31.12.63. 	 . 2.217,20 
ti 	8.33.0 - Diferença de quatro para cinco a- 

• vanços àProfessra Serenita Con- 
oeiço Flóres daSilva, no perío- 
do de 11.11 à 31.12.63. ti 	 452,50 

ti 	 8.33.0 - Diferença de um para dois avanços 
à ProfesaGra Rita da Costa Bilhar, 
no períodõ de 4.10.62 à 31.12.63. " 	 3.693,00 

O 	 8.33.0 - Diferença de gratifioa.o adicio- 
xal de 15% para 25% à Profess6ra 
Maria Odete àraujo Olivelra,nõ pe 

ríodo de 2.7.62 à 31.12.64. ti 	 40.451970 
8.33.0 - Diferença de gratifioaço adicio-. 

nal de 15% para 25% à Profess6ra 
Maria Jovelina de Oliveira .Arau - 

jo, no período de 2.4.63, à 	31 
• 12.64. ti 	 36.426,50 

ti 	 8.33.0 - Diferença de gratifioaço adicio- 
nal de 15% para 25% à Profess8ra 

- Albertina da Silva Machado, nó pe- 
rído de 1994.62 à 31.12.64. 	• 0 	 63.735,30 

0 	 8.33.0 - Verba paraatendei ao paamento 
de desdobramento de trabalho 	do 
Professorado,reíerente ao exercí- 
cio de 1963. 	 . 25.200,00 

ti 	
• 	 8.85.0 - Verba para um avanço ao £uno1oa 

rio Ânt6nio Garcia da Rosa, no pe 
ríodo dê 12.1 à 31.12.64. 12.671,10 

0 	 8.8290 - Verba paraum avanço ao fuzoion- 
rio Gabriel Ant&nio•Gomes, no pe- 
ríodo de 12.1.63  à 31.12.64. ti 	24.345,80 

.............. ..... 



£ 

• C6digo — 8.82.0 — Gratifioaço adicional de 15% 	ào 

Íunoionrio Walter Haokmann, no pe 
ríodo de 12.1 à 31.12.64. CR$ 	73.483,10 

8 	8.82.3 — Material para Obras e Viaço refe- 
rente ao exercício de 1963. 14.680,00 

8993.0 — Gratifioaço por serviços extraor- 
dinrios. 100400,00 

8.93.4 —. Verba para paganiento de parte 	da 
oonstruçgo de um prdio do Plano 

• S.E.D.E.P. 20.863,40 
8499.4,— Verba destinada ao pagamento de a- 

bono familiar ao funcionário 	jogo 
Eduardo Bizarro, de sua filha menor 
Maria do Carmo Bizarro, nos perío — 

dos de 7.2 à 31.12.61 e de 12.1 à 
31.12.63., 1.631,90 

8.99.4 Verba destinada ao pagamento de abo 
no familiar é Profess6ra Ju.rema da 

$ilva Machadõ, no período de 24.11. 
63 à 31.12.63,de seu filho menor 
Carlos clilberto Machado. 123,30 

ti 	8.99.4 — Verba ddstinada ao pagamento de a- 
bono familiar à Profess6ra-Iolanda 

Martins Nunes, de sua filha menor 
Silva.na Martins Nunes, no período- - 

de 14.9 à 31.12.63. 356 9 70 
ti 	8.99.4 Verba destinada ao pagamento de a- 

b'ono familiar à Professara Nilsa 
Reis da Costa, de seu filho menor 
j0g O  Batista Reis da Costa, no pe- 
ríodo de 24.10 à 31.12.63. 223,30 

8.99.4 —'Verba.destlnada ao pagamento de a- 
bono familiar ao funcionrio Mano- 
ei Mauro da Rosa, de seus filhos me 
nores, Maria da Graça,Maria de F 
tlma.Vioenté Fernando e Gladiomar. 
-- 	e - - 	- 	- 	- 	 e 

no período de 1-2 .1.62 à 31.12.63. 	" 	- 9.600 9 00 
- 	 856.267,20 - 

Artigo — 22 —Servira de recurso para cobertura do ordito de que 
trata o artigo 1., a arrecadação a maior a se verificar no corrente 
exercício. 

Artio — 32_ Revogam—se as disposiçes em oontrrio. - - 
flABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TPQtXRI, 23 de julho de 1964. 

Dr.  Libdri< 	gapani 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO RkO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Ot.N. 	Li n 9  624, d23 de julho de 1964. 

".&bre crd.ito suplementar é indica co-
'mo recurso, arrecadaço a maior." 

Dr. Libdrio fregapani, Prefeito Municipal de Ta- 

qUari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes legais que me 

confere o artigo. 66, inciso II, da Lei Orgânica Munioio, que a 02- 

mara Municipal aprovou e eu aanciono a seguinte Lei; 

Lrtigo 1 * aberto o crdito suplementar de - 
Cr$300.000,00  para atender o pagwnento da despesa seguinte: 

Cdigo * 8.63.3 - c»ateria1 de Eletricidade p/i1uniinaço 
Pblioa de Paversrna 

Artigo 22  Serv.ir de reouro para cobertura do 
crdi* de que trata o artigo la.., a arr.cadaço a maior a se veri- 

ficar no corrente exercicio ato li.mite de 

Ártigo 32  Revogam-as az  dipo$içe em contr- 

rio 

GÂBINETE DO PREFEITO MtJNICIIAL DE TÁU1.RI, 23 dm ju- 

lho de 1964. 

Dr. Librio Pregapani 
Prefeito Municipal4 



ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari. 

OX.N. 	Li n2  625, de 3 de agto d 1964. 

'TAutoriza o Sr. Prefeito Municipal, a fir-

mar com o ;ovrno do Etado, ac6rdo rola-

tivo ao plano de Expando descentralizada 

do Enino Prirnúrio, bem como ainatura de 

termo aditivo para con truço .t 

DR. LIECRIO PREGAPANI, Prefeito Municipal do Taquari. 

Faço oabor no uo daz atribuiç õ eo que me confere o artigo 66, 

incioo II da Lo! Orgnica do Município, que a Cmar Municipal aprovou 

e eu oanciono a uoguinto lei: 

Artigo- 1- Pica autorizado o Senhor Prefeito Municipal a firmar 

com o Governo do Eutado, acrdo relativo ao plano de Expano Decontra- 

lizada. do Ensino Primário, bem como u3sinatura de Tarrno aditivo para con 

truçao. 

Artigo- 2- Rovogin-oo ai di upouiç o~ez em contrilrio. 

GAJ3INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 3 d ag6ito dc 1964. 

Dr. Libório Progapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RO GRANDE 00 SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

OLN. Lei n 2  626, de 4 de setembro de 1964. 

"Autoriza aquiço dc 1.500 ap61ice 

da S.A. Taquarieno de Papel (SATIPEL), 

abre crédito epccia1 e aponta corno re-

curuo arrecadaço a maior." 

DR. LIBORIO ELERGAPADI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço eaber no uo duo atri1uiçoes qua ixe confere o artigo 66, i 

cio II da Lei Organica do Município, que a Cô.aara Municipal aprovou o eu 

anciono a zeguinte lei: 

Artigo- l- . o Poder Executivo autorizado a adquirir rnil e qui-

hcnta (1.500) apóiice, ao valor de um mil cruzeiroj (CR$1.000,00), ca-

da, da S.A. Taquarinse do Papel (SATIPEL). 

Artigo- 22_ E aberto o crdito eopecial de ur rnilhao o quinLen- 

toe mil cruzoiro (C41.500.000,00), para atender a dcpea ceginte: 

Código- 8.93.4- Verba para aquiiçao de 1.500 ap61ico, 

. razo dc CR$1.000,00, cada, da 

S.A. Taquarione do Papel - 

(SATIPEL) ....................CR$ 1.500.000,00 

Artigo- 32_ Servirá de rocuro para cobertura do crédito do que 

trata o artigo 2, a arrccadaço a maior, decorrente do iialdo a íc von-

ficar do auxílio do Govrno do Estado, detinado àz coriomoraçeu do bi- 

centonrio do Município. 

Artigo- 4- Rovogarn-ie au dipouiçe em oontrí.nio. 

G-AJ3IiETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 4 de setembro de 1964. 

Dr. Lib6ri' rgapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  627, de 17 de setembro de 1964. 

"Abre crédito especial e indica como re-

curso arrecadaço a maior." 

DR. LIBRIO FREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo-. 1- E aberto um crédito especial de CR$2.000.000,00, 

para atender à seguinte despesa: 

Código- 8.92.4 - Verba para atender a despesa com a Festa do Bicentené.- 

riodeTaquari .................... CR$2.000.000,OO. 

Artigo- 2- Servirá de recurso para cobertura da despesa do 

crédito aberto pelo art. 12, a arrecadaço a maior a se verificar no exe 

cio de 1964. 

Artigo- 32-.  Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 17 de setembro de 

1964. 

Dr. Libório Pregapani 

Prefeito Municipal. 

OL N. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n0 .628,de 2 de outubro de 1964. 

Altera o. artigo 259,õ.a Lei n 11 .47, 

de 26 de novembro de 1959 

DLLIBÔRIO FREGAPAI'iI,Pre±'elto Municipal de Taquari. 

Faço saber,no uso das atribuies que me confere o 

artigo 66,inciso IT,dA Lei Organica do uniopio,que a Câmara Munici - 

pai aprovou e eu sancIono a seguinte lei: 

Artigo 1. 	alterada a redao do par&grafo -. 

nico do artigo 259,da Lei n'.473de 26 de novembro de 1959,que passa 

a ser a seguinte; 

"Pargr 0  1•,.iIavodo insta1ao de ar condIciona. 

do,o fecharnento dos v.os ser feito por meio de f111a de vai'vom," 

Artigo 2,- criado o parágrafo 2'.00m a seguin 

te redao: 

rdgrafo 2.- Fica proibido o uso de cigarros na 

aia de proje0 de cinemas". 

Artigo 3'. 	Revogis e as di8posíqoes em contra - 

rio. 

GABII'IETE DO PREFTTO IJUINTI CT2AL DE TAQ1JARI2 de outubro 

de 1964. 

Dr. Lib6rio 

Prefeito Municipal 

OL N. 



ESTADO DO RW GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n.6a9,cle 2 de outubro de 1964. 

Altera o artigo 424 (ia Lei n.473, 

de 26 de novembro de 1959 

DLLIBÕRIO FREGAPAiI,Prefeito Municipal de Taquari. 

Fo iaber,no uso das 	ribuies que re confere o 

artigo 66,1ncio IT,da Lei Org ,~nícA do Municpio,que a Cmra MU. 

nicipal aprovou ecu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1'4 Fic 1terad.o o artigo 44sda LeI n' 

473,de 26 de noverbro de 1959,que passa a ter a segui.nte redaao: 

Na0 ser.o considerados conio lixo o resíduos de fabricas e ofi 

cnas,os restos de madeiras de construo,os entulhos provenien 

bes Q.e demoli c.,as 	trias excrementcIas e restos de forra - 

geni das cocheiu e eut 4bulos,as plhas e outros resd.uos das ca- 

\ 

	

	SaS coerciais,os quais sero re.novidos à cust& dos respectivos - 

inquilinos ou proprietriospagando o infrator a multa de 

100,00 a CR40000 pelo seu derrime ou dep6sito em ruaspras e 
Is 

logradouros pdb1icos. 

Artigo 2. - R6vogain2e-  az dIsposieu eni contrario. 

GABflETE DO 1?REFiIT0 =BICT2AL D1 2AU2T,2 do outubro 

de 1964. 

' 4-L77-7 
Dr. Lib6rio Fegapani 

Prefe'ito MunicIpal 

OL N. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

01. N. 	Lei n 2  630, de 9 de outubro de 1964. 

"Abre crédito suplementar e reduz dota-

ç6es orçamentrias." 

DR. LIBdRIO FREGAPÂNI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, in-

ciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 12_ É aberto o crédito suplementar de CR$370.000,00, para 

atender ao pagamento da seguinte despesa: 

C6igo- 8.134- impressao de selos municipais .......... GR$ 120.000 0 00 
ti 	8.33 .O-i-Verba para prováveis avanços .......... " 	50.000,00 
ti 	 8.92.4- Desesas com Indenizaço e Restituiçao 

delmpostoseTaxas ............... ....." 200.000,00 
CR$ 370.000,00 

Artigo- 2- São reduzidas as seguintes dotaçes orçamentárias: 

Código-8.89.O-a -Vencimentos cio Zelador, padro V,inclu- 

sive um avanço à Arthur R.dos Santos...CR$ 200.000,00 

8.81.0 - Vencimentos do Zelador,padrao V,-cidade "_170.000.00 

CR$ 370.000,00 

Artigo-39- Servfro de recursos para a cobertura do crédito de que 

trata o artigo l, as reduç6es constantes do artigo 2. 

Artigo- 42_  Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÂQUARI, 9 de outubro de 1964. 

Dx; Lib6ri iregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

01. N. 
	 Lei ng 631, de 9 de outubro de 1964. 

"Abre crédito especial, cancela e reduz do-

taçes orçamentárias ." 

DR. LIBRIO PREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66í in-

ciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Cmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 12 	aberto o crédito especial de cR$1.344.348,00, para - 

atender ao pagamento da seguinte despesa: 

Código- 8.04.0- Diferença de dois avanços ao funcionário 

João Eduardo Bizarro, correspondente ao 

período de 26-12-63 à 31-12-64 	CR$ 	2.497,80 

ti 	 8.04.0- Diferença de gratificaço adicional de 

15% para 25%,  ao funcionário Joáo Ed.u- 

ardo Bizarro, correspondente ao peno- 

do de 15-5-63 à 31-12-64 

8.12.0- Diferença de um para dois avanços ao 

funcionário Deoclécio Bilhar de }Ioraes, 

correspondente ao período de 16-8 	à 

31-12-64 
ti 	 8.13.0- Um avanço ao funcionário Nésio Miranda 

da Silva, correspondente ao período de 

125-62 à 31-12-63 	 e 

e 	8.33.0- Diferença de um para dois avanços às 

profess6ras, Anatalicia de Souza Mar.- 

tins, Alda Reckziegel, Elsa Oliveira 

de Souza, Edith de Oliveira Reis, lo- 

landa Martins Nunes, Malvina da Silva 

Bohrer e Nilda P6rto Pazenda, corres- 

pondente ao período de 1 2  de janeiro 

à 31 de dezembro de 1963 

8.81.0- Um avanço ao funcionário Ádo Cândido, 

correspondente ao período de 1 9 -de ja- 
neiro de 1963, à 31 de dezembro de 
1964 	 tt 

40.049,20 

5.336,10 

11.181,60 

25.702,00 

17.688,10 



ligo- 8.82.0-Diferença de um para dois avanços, ao 

funeionrio Walter HacIanann,correspo 

dente ao período de 1 2-1-63à 31-12-64 CR$ 	21.893,20 

8.77.4-Verba para pagamento de juros até 31-12- 

64, referente ao eiuprést:iino por antecipa-
çao da receita, contraído na Caixa Econ 

mica Pedera]. do Rio Grande do Su1,n 2 366 9  

em 24-6-64 	 560.000,00 

8.79.4-Verba para pagamento de taxas de expédi- 

ente e despesas de Escrituras referentes 

ao empréstimo n 2  366, por antecipaçao da 

• receita, contraído na Caixa Econômica 

Federal do Rio Grande do Su].,em 24-6-64 " 	630.000 1 00.. 

.8.936i-Gratifioaço ao Auxiliar da Junta de AlilL  

tamento Militar., correspondente ao perío- 
do de lQ de julho à 31 de dezembro de1964" 	30.000.00 

CR$ 1.344.348,00 

Artigo- 2- í cancelada a seguinte dotaç&o orçamentária: 

Código- 8.81.0-e-Vencimentos de um Pedreiro .. ... .. ...CR* 

Artigo- 32_  So reduzidas as seguintes dotaçes 

orçamentárias: 

Código- 8.02.0-b)- Vencimentos de dois escriturários. 

excedente), padrao V, inclusive um 
avanço à Avelino Eloy. Plack ........ 

8.04.0-a) Vencimentos do Seoretário,padrao 

422.777 9 10. 

250.000,00 

- 	 xviii 

Artigo-4 2- Servirão de recursos para 

crédito de que trata, o artigo 12: 

i)- Cancelamento constante do artigo 

2)- Reduçes constantes do artigo 32 

.......... 	671.570.90 
CR$ _9Q9Q 

cobertura do 

22....... CR$ 	422.777910 
• 	 1* 	 flD1 • . • . . . . . . 	 c_J_. 7C 2 1 

• 	 CR$ 1.344 9 348,00 

Artigo- 59_  Revogam-se as dispoaiçes em contrário. 

GÀBIIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 9 de outubro de 1964. 

Dr, Libório Pregapani 

Prefeito Municipal. 



TADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Of.N. 	Lei n 9  632, de 22 de outubro de 1964. 

ttE stab elece  a correço monetária dos dbi-

tos fiscais e dá outras providências." 

DR. LRIO PREGAPATI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 66, in-

ciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e et 

sanciono a seguinte lei: 

Ar-t. 1 9 - Os d4bitos fiscais, decorrentes de n.o recolhimento, na 

data devida, de qualquer tributo ou penalidades, que n.o forem efetivamen-

te liquidados no trimestre civil em qie:deveriam ter sido pagos, ter.o o 

seu valor atualizado monetàriamente, em funç.o das variaçes no poder aqui-

sitivo da moeda nacional. 

§.l-1tabe1a de coeficientes de atualizaço a vigorar durante o 

trimestre civil seguinte, será de acôrdo com a pub1icaço a ser feita no 

Diário Oficial da IJni.o, pelo Conselho Nacional de Economia, no segundo - 

ms de cada trimestre civil e a correçao prevista neste artigo terá como 

base a tabela em vigor na data em que f6r efetivamente liquidado o crédito 

fiscal. 

§ 2- A correç.o prevista neste artigo aplicar-se-á inclusive aos 

débitos cuja cobrança seja suspensa por medida administrativa ou judicial, 

salvo se o contribuinte tiver depositado em moeda a importância questionada. 

§ 39_ No caso do parágrafo anterior, a importância de dep6sito que 

tiver de ser devolvida, por ter sido julgado procedente o recurso, reola-

maço ou medida judibial, será atualizada monetariamente, nos têrmos dêste 

artigo e seus parágrafos. 

§ 4- As importâncias depositadas pelos contribuintes em garantia 

da instância administrativa ou judicial deverao ser devolvidas obrigatria-

mente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data da decis.o 

que houver reconhecido a improcedncia parcial ou total da exigência fiscal. 

§ 59 Se as importâncias depositadas, na forma do parágrafo anterior, 



no forem devolvidas no prazo n1e previsto, ficar.o sujeitas à permanen- 

te ccrreço monetária, até a data da efetiva devoluçao, podendo ser utili-

zadas pelo contribuinte, como compensaç.o, no pagamento de tributos muni-

O ipais. 

* 6- As multas e juros de mora previstos na 1egis1aço vigen-

te como percentagens de débito fiscal ser.o calculados s8bre o respectivo 

montante corrigido monetàriamente nos tarmos dste artigo. 

§ 72_ Os contribuintes que efetuarem, até 20 de novembro de 

1964, o pagamento do seu débito fiscal, gozaro de uma reduçao de 50% - 

(cin"uenta por cento) no valor das multas aplicadas. 

§ 8 9-. A correço monetária prevista neste artigo aplica-se, 

também, a quaisquer -  débitos fiscais que deveriam ter sido pagos antes da 

vigncia desta lei, se o devedor ou seu representante deixar de liquidar 

a sua obrigaço  

Até 30-11-64 integralmente. 

Em no máximo 10 (dez) prestaç3es mensais, iguais e consecu-

tivas e n.o inferiores à CR$10.000,00 (dez mil cruzeiros) os débitos igu.-

ais ou superiores à 0450.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros), desde que efe-

tuado o pagamento da 14 prestaçao até 20-11-64. 

§ 99 Excluem-se das disposiçes do parágrafo anterior os dé-

bitos cujà cobrança esteja suspensa por medida administrativa ou judicial, 

se o devedor ou seu representante legal já tiver depositado, em moeda, a 

import&ncia questionada. 

Art. 2 2.- As emprsas que tenham crédito a receber de socie-

dade de economia mista, a qual seja titular de financiamento deferido, por 

estabelecimento de crédito oficial da Unio ou do Estado, poàerao quitar 

os débitos de que trata &ste artigo mediante carta de crédito ou outro do-

cumento hábil, emitido pelo mesmo estabelecimento oficial de crédito e que 

represente a obrigaç.o do pagamento das quantias, por elas devidas, nos - 

prazos e condiçes do § 8Q do artigo anterior. 

Art. 32_  As multas previstas na legis1aç.o fiscal e adminis--

trativa vigente, e fixadas em cruzeiros, ser.o anualmente atualizadas por 

decreto do Poder Executivo, mediante apiicaçao dos coeficientes de corre- 

...... 



correçao monetária a que se refere o artigo 62  desta lei, tendo em vista 

o ano de entrada da lei que estabeleceu ou autorizou a multa. 

Àrt. 49_  Ressalvados os casos especiais previstos em lei, quan- 

do a importância do tributo f6r exigível parceladamente vencida urna presta- 

çao e no paga até o vencimento da prestaçao seguinte, considerar-se-á ve 

cida a dívida global, sujeitando-se o devedor às sançes legais. 

Art. 52-  Os contribuintes que estiverem em débito para com a Pá 

zenda Municipal poderio promover o respectivo pagamento até o dia 30 de no-

vembro de 1964, sem correç.o monetária e com reduço da metade da multa, 

nos trmos do § 72, do art 2  12. 

§ 1- Nos casos em que no tenha havido lançamento ou exigência 

de recolhimento, poderá o devedor efetuar a liquidaçao do seu débito, es-

pontaneamente, com a reduço da metade da multa cabível. 

§ 2 9- A 1iquidaço •do débito em qualquer caso de açao fiscal, 

quando no houver ainda ãecisao da autoridade competente para julgar o pro .  

cesso, poderá ser feita mediante o pagamento da importancia que o contri- 
- 	 1 	 S buinte julgar devida, tambem com a reduçao da metade da multa aplicavel a 

parte considerada nao litigiosa. 

- 	§ 32_ Nos casos em que tenha havido rec1amaço ou recurso, a li- 

quidaçao do débito poderá ser feita com reduç.o da metade da multa. 

Art. 6 2 - Até 31 de dezembro de 1964 vigorar.o os seguintes coe-

ficientes multiplicadores, de acôrdo com a Resoluço do Conselho Nacional 

de Economia. 

Ano Tndice Ano Indice Ano Indice 

1964 1,0 1955 16,7 1946 53 9 8 
1 1,2 17,1 54,5 

17,7 55,3 
1963 1,4 17 9 9 61,0 

1,7 

2,1 1954 18,5 1945 62 9 6 
19,0 63,5 

1962 2,6 19,6 65,6 

2,9 21,3 66,2 

3,2 

3,4 1953 23 9 2 1944 69 9 5 
23,8 72,4 



Ano. .LncLlCe Ano inctJ-Ce AflO Indice 

191 3,8 195 27 9 1 1944 76,1 

4 9 6 27,3 78 9 6 

5,0 

5,4 1952 28,6 1943 80,9 

29,2 83,8 

1960 5 9 7 29,9 86 9 8 

6,3 30,00 88,1 

6,8 

7,0 1951 31,3 1942 94,0 

31,9 98,8 

1959 7,5 32,6 103 9 8 

8 9 1 32,2 106,8 

8,8 

9,3 1950 36,7 1941 109,0 

38,1 110,5 

1958 10,3 39,5 124,6 

11,4 40,9 130,1 

12,2 

12,5 1949 42 9 3 1940 136,1 

43,7 139,6 

1957 12,5 45 9 1 139,9 

12,8 46,5 140,5 

13,2 

13,5 194 46 9 7 1939 142,1 

47,7 143,7 

1956 13,8 49,3 145,3 

14,1 50 9 1 146,9 

14,4 

16,2 1947 50,8 1938 148,5 
51,6 150,1 

52,3 151,7 
53 9 0 153 9 3. 

Art.-7 2 - Ecta lei entrará em vigor na data de sua pub1ieaç.o, re- 

vogadas as disposiçes em contrário. 

GABIIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de outubro de 1964. 

Dr. Lib6rio rgapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n2 63, de 10 de novembro de 1964. 

"Altera a Lei n2 92, de 10 de janeiro 

de 1950." 

DR. LIBÓRIO FREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei organica do Município, que a Camara Municipal - 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 12- O art. 12 da Lei n2 92, de 10 de janeiro de 

1950, passa a ter a seguinte rodaç'o: 

".art. 12 - So declarados feriados religiosos, e, como tal, 

vedado o trabalho nas atividades privadas, os dias 19 de março, 29 de 

junho, 15 de ag6sto, 8 de dezembro, rospectivaniente consagrados a 

Jos, 	o Pedro, Assunço do Nossa oenhora o  Imaculada Conceiço, e, 

mais, os das seguintes festas religiosas m6veis:Ãsconça'o de Jesus, Cor-

po de Deus e Sexta-feira Santa." 

&rt. 22- Revogam-se as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 do novembro 

de 1964, 

dI- yr- 
Di'. Lib6rio Fregapani 

Prefeito Municipal. 

O!. N. 

1 
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ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

OL 

n 2 634-, de 28 de novembro de 1964. 

"Prorroga o prazo concedido pelo art 9 . 

59, da Lei n9  632, de 22 de outubro 

de 1964." 

DR.LIBORIO FREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquarí. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art 9 .-1 2- Fica prorrogado, para 30 de dezembro de 1964, o 

prazo para pagamento de tributos sem correço monetária, instituido 

pelo artigo 59  da lei n 9  632, de 22 de outubro de 1964. 

Árt- 2- A presente lei entra imediatamente em vigôr, revoga-

das as disposiços em contrário. 

GABINETE DO PRRFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de novembro de 

1964. 

Dr. Libório Fregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO R.O GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

OLN. 	Lei n 2  635, de 28 de novembro de 1964. 

Majora as incidências s3bre a Re-

ceita de Cemitrio. 

DR.LIBÓRIO FREGAPANI,?refeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6e2 que me confere o artigo 

66,1noio II,da Lei organica do Municipio,quõ a Câmara Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l2.-8o majoradas em 100% as incidências sabre a 

Receita de Cemitrio,constantes da Lei n9.518,de 22..1961. 

Artigo 22.-Esta Lei entrará em vigor a 12.de janeiro de 

1965,revogadas as disposiços em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI,28 de novembro de 

1964. 

>04'y 
Dr. Lib6rio Fregapani 

prefeito Municipal 



ESTADO DO RW GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

OLN. 	Lei n 2  636, de 28 de novembro de 1964. 

Dispe s6bre o imp6sto Territorial Ur-

bano e Suburbano,e revoga legis1aço 

vigente. 

Dr. LIBRIO PREGÀPANI,Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber,no uso das atribuiçes que me con±'ereo ar-

tigo 66,inciso II,da LeiQ±gana do Municpio,que a Ciara Munici 

pai aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l. - O Impsto Territorial Urbano e Suburba - 

no,incidirá s6bre todos os terrens,no edificados,murados ou aber - 

tos,situados ã.entro dos limites urbanos e suburbanos da sede do Muni-

cípio,bem como aqueles cujos prédios estejaminterditados ou cujo - 

prazo para a construço se haja esgotado sem que tenha havido prorro-

gaço,so sujeitos ao pagamento dste imp6sto. 

Artigo 2 9 . -. 2steimp6stoeer cobrado na seguinte ba- 

se: a)Terrenos nio edificados.............4% s/o valor venal. 

Parágrafo tínico-Picam isentos dste imp6sto os terre - 

nos no edificados mas devidamente murados,nos seguinte caeos: - 

:)Quando forem de serventia pr6pria do prédio e desde que no ex 

cedam de sete (7m)metros de frente,computando-se os dois lados. 

b)Quando junto às fbricas,o.upadas como,digo,ôom dep6sito de ma - 

terial de consumo da mema e assim for necessrio,a critério do Execu-

tivo. 

c)Quando forem de propriedade da Unio,Estado e Município. 

d)Quando pertencerem s Instituiçes religiosas,asilos,casas de 

caridade,estabeiecimentos de ensino,entidades esportivas e recreati - 

vas e associaçes de classe. 

Artigo 39. - Cobrar-se-á acréscimos sabre o imposto 

Territorial Urbano e Suburbano,nos seguintes casos: 	 - 

1 - Mais l00%(cem por cento) quando se tratar de terrenos loca - 

lizados em ruas pavimentadas,ealçadas,dotadas de cordes e sargetas, 

nos perímetros onde tal fr exigido ,e no possuirem muros ou passeios 

do tipo aprovado pela Municipalidade ou que no estejam em bom estado 

de conser'so. 

II - 50%(cinqt1enta por cento) quando o terreno ,localizado em 

rua dotada de cordes,no possuir muros e calçadas na frente ou esti-

ver em mau estado de conservaço. 

* 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preïeitura Municipal de Taquari 

•S......e.... 

Parágrafo l - Para os efeitos dste artigo os pro-

prietrios faltosos sero notificados para iniciarem a oonstruço, 

ou reparo de muros e calçadas,conforme o caso,no prazo de trinta 

(30) dias,prorrogve1 em casos especiais e justificados,mediante 

requerimento. 

Parágrafo 2 9 .-Se,esgotado o prazo mencionado no pa-

rgrafo 1.,o propriet&io no tiver dado início s obras,o Servi-

ço de Obras Pblicas poderá executar,digo,niand.ar executar o servi-

ço,debitando-lhe t 6das as despesas,com o acr4scio de 20%,  a títu-
lo de administraço. 

Artigo 49. — O iiap6sto Territorial Urbano e Subur — 

bano e de lançamento prévio e cobança semestral,simultneamente, 

com o. imp6sto predial. 

Artigo 59. — No será concedida licença para constru.fr 

s6bre terreno cujo imp6sto no tenha sido integralmente pago. 

Artigo 6 2 . - Os valores venais sero atualizados pe-

ri?dicamente ,pelo Poder •  Executivo. 

Artigo 72. - Todo o prédio de valor inferior ao ter-

rena onde estiver construido,sendo em ruas do perímetro *entral da 

cidade e com frente duas ou mais ruas,para efeitos de lançamento, 

será o térreno considerado com fundos a meia quadra. 

Artigo 8. - Fica revogda t6da a legislaço em vi - 

gor que regulava a cobrança do impsto Ter'itorial Urbano e Subur-

bano. 

Artigo 99. * Esta lei entrara em vigor em l. de ja- 

neiro de 1965. 

GABINETE DO PREPEIO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de novem- 

bro de 1964. 

Dr.Librio Fregapani 

Prefeito Municipal. 

01. N. 

4 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 9  657 de 28 de novembro de 1964. 

Altera a Tabela da Taxa de Coneerva-

ço de Rodovias. 

DR.LIBÓRIO FRE GAPANI,Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber,no uso das atribuiç6es que me con±ere o 

artigo 6,inciso II,da Lei 0rgnica do Município,que a Camara NU - 

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo L2.- alterada a Tabela referida no artigo 2. 

da Lei ne.42,de 28.124t3,que ficara vinculada ao sa]Ário mínimo vigen 

te em 31 de julho do ano anterior ao da cobrança;pela forma seguin - 

te: 

Proporço sBbre o salrio mí-
nimo mensal . vigente em 31 de 
julho do ano anterior ao da 
cobrança. 

01. N. 

1/10 

1/5. 

1/4 

3/8 

9/20 

8/15 

47/75 

43/60 

4/5 

Até 2 has. 

De mais de 2 à 5 bus. 

De mais de 5 à 10 has. 

De mais de 10 à 1b has. 

De mais de 15 s' 20 has. 

De mais de 20 à 25 ha. 

De mais de 25 30 has. 

De mais de 30 d 35 lias. 

De mais de 35 40 has. 

De mais de 40 has...cobrar-se-á a importância 

correspondente a'. taxa até 40 lias, o mais 

1/150 por ha.ou fraço excedente. 

l.nico -As fraçes até CR$10,00 sero acertadas em 

nmeros redondos para mais ou para menos. 

... • • • • • • I•••• •4*••••• * • • • 
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ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

ei...... se. 

Artigo 2.-Eta lei entrara em vigor a 1.de ja - 

neiro de 1965,revogadas as disposiç6es em contrrios 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 28 de no-

vembro de 1964. 

Dr.Lib6rio Fregapani 

Prefeito Municipal,. 

OY. N. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

	

Of. N. 
	Lei n 2  63 1, de 28 de novembro de 1964. 

Ik 

	

o 
	 Extingue a Taxa de Fisealizaço e Servi- 

ços Diversos e cria a Taxa de Aferiço 

de pe8os e Medidas. 

DR.LIBÓRIO FREGAPANI,prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber)  no. uso das atribuiç6es que me confere o arti-

go 66,inciso II,da Lei Orginica do Município,que a C&mara Municipal a - 

provou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12.- extinta a Taxa de Fiscalizaço e Serviços 

Diversos,constante da Lei n2.58,do 14.11.39,Decreto-Lei n2.l,de 20-12-

-39,DecretO-Lei n.16,de 10-4-41 e Leis ns.281,de 29-11-54,372, de 

26-11-56,475 ,de 5-12-59. 

Artigo 22.-L2  criada a Taxa de Aferiço de Pesos e Me- 

didas,que ser arrecadada juntamente com a primeira prestaço anual 

do imp6sto de Indústrias e Profiss6es,na proporço da tabela a seguir 

especificada,de conformidade com o maior sa1rio mínimo vigente em 

31 de julho do ano anterior ao da cobrança. 

1 -Aferigo de pesos e medidas para: 	 Proporço s/o sa1rio / 
mínimo mensal vigente em 
31 de julho do ano ante-
rior ao da cobrança. 

a)Casas comerciais ou industriais 1 cujas existn;  
cias no excedam ao valor de tree vêzes o sala- 
rio mínimo mensal 	 .. 	 . 	 1/180 

b)Idem,idem, de três a seis vêzes,idem,idein 1/130 

c)Idem,idom de seis a quinze vêzes,idem,idem 1/100 

d)Idem,idem de quinze a trinta vêzes,idem,idem 1/60. 

e)Idem,idem de trinta a cento e cinq1enta vêzes, 
idem,em. 1/30 

f)Idem ,idem de cento e cinq1enta a trezentas 
vêzos,idem,idem . 1/15 

g)Idem,idem de mais de trezentas vzes,idem,idern 1/9 

h)Bombas de gaso1in.. 1/30 

i)Trena de Agrimensor . 	1/73 

§. 12.-A presente tabela será aplicada,igualmente,para açou- 

gues,padarias,oficiriaS ou qualquer pessoa ou estabelecimento comer - 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

comercial ou industrial que usem pesos e medidas. 
o 

22- Qualquer outro serviço que se enquadre nesta Lei, 

de 1/180 a 1/9. 

Artigo- 32- As fraQes até C410,00 serio arredondadas pa-

ra mais ou para menos. 

Artigo- 42- Esta lei entrara em vigor a 12  de janeiro de 

1965, revogadas as diSposiçeS em contrario. 

GABINETE DO PREFEIT0 MUNICIPAL DE TAQJJARI, 28 de novembro 

de 1964. 

Di'. Liborio Fregapani 

Prefeito Municipal. 

OL N. 



ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

OL N. 	
Lei n 2  69 de 28 de novembro de 1964. 

"Cria a Taxa de Ressarcimento pela exe-

cuçao de serviços às margens de estra-

das." 

DR. LIBORIO FREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Org&nica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanc±ono a seguinte lei: 

Artigo- 1- É criada a Taxa de Ressarcimento pela execuço de 

serviços prestados com roçadas às margens das estradas municipais. 

Artigo- 2- Essa taxa será cbrada de todo proprietário rural, 

cuja propriedade se situar às margens das estradas municipais, na pro-

porço de 1/10 (um décimo) do valor do lançamento da Taxa de Conseiva-

ço de Rodovias. 

Artigo- 3- Fica revogada a Lei n 9  620, de 20 de julho de - 

1964, e o artigo 80 e seus parágrafos da Lei ng 473, de 26 de novembro 

de 1959 (Código de Posturas do Município de Taquari.) 

Artigo- 4- Esta lei entrará em vigor a 1 9  do janeiro de 196 

revogadas as disposiçes em contrário. 

GkBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÂQUARI, 28 de novembro de 

1964. 

Dr. Lib6rio Pregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

01. N. 	Lei n 9  640, de 28 de novembro de 1964. 

"Extingue a Taxa de Assistncia e Segu-

rança Social e cria a Taxa de Assistên- 

cia Social." 

DR. LIBGRIO FREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 
a 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Organica do Município, que a Cêmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 12 	extinta a Taxa de Assistência e Segurança Social 

que incidia em 8% sôbre parte da Receita Tributária, Patrimonial, Recei-

tas Diversas e Receita Extraordinária, constante do Ato n 9 . 1, de - 

31.12.38, Decreto-Lei n 2  29, de 10.11.42, Decreto-Lei n 2  75, de 29.9.46 

e Lei n 2  277, de 29.11.54. 

Artigo- 2- criada a Taxa de Assistência Social, de 15%,  que 

incidirá. s6bre todos os impostos, Taxa de Conservaço de Rodovias, Re-

celtas Imobiliárias, Receita Industrial, Cobrança da Dívida Ativa e Re-

ceita de Cemitérios. 

Artigo- 32- Esta Taxa se destina ao amparo à Maternidade e a In-

fância desvalida. 

Artigo- 42_ Esta lei entrará em vigor a l. de janeiro de 1965, 

revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI, 28 de novembro de 

1964. 

£ 
Dr. Lib6rio Fregapani 

Prefeito Municipal. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

OLN. 	Lei n2  641, de 28 de novembro de 1964. 

Altera as Tabelas n9s.I e II,integran-

tes da Lei n2.509,de 5.12.60,e Lei n2. 

542,de 27.11.61. 

o 
DR.LIB6RIO FREG.APANI,Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber,no uso das atribuies qUer me confere o 

artigo 66,inci5o II,da Lei 0rgnica dõ ]&iniciípio,que a Cniara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19.-o alteradas as Tabelas 1 e II,lntegran-

tes da Lei n9.509,de 5 9,12.0,e Lei n.542,de 27.11.61,que dip6em uô - 

bre o lançamento e arrecadaço do impasto de Ind~striau e profisses, 

que passam a ter a seguinte redaço: 

TABA 1 

Movimento econamico representado pelo montante das vendaa 

Desconto de percentagens decrescentes,bre o movimento crescente, 

nas seguintes bases: 

1 -Pelos primeiros 5 milhes de movimentos 
	impsto 1,00% 

2 -Pelo que exceder de5 milh6os a 10 milh6es 

de movimento. 	 0,0% 

3 -Pelo que exceder de 10 milh6es a 50 mi]les 

de movimento. 
	 11 	 0,60% 

4 -Pelo que exceder de 50 mi1hes a 100 milh6es 

de movimento. 

5 -Pelo que exceder de 100 milhes de movimento 

o -sendo o movimento inferior a C4500.000,00(- 

qúínhentcs milh6es ,digo, qüinhent.os mil cruzeiros), 

sujeitara o contribuinte ao pagamento do imps- 

to sabre tal quantia. 

TABE1A II 

0,30% 

0,15% 

Proporço e/o sa1rio mi-
nimo mensal vigente em 31 
de •lulho  do ano anterior 
ao da cobrança. 



•0•• 

TABELA II Poorç.o s/o sairio 
minimo mensal vigente 
em 31 de julho do ano 
anterior ao da cobran-. 
ça. 

1/8 
i/i 5 
1/15 
1/8 
1/20 
1/8 
1/lo 
1/30 
i/io 
1/12 
i/io 
i/ico 
1/30 
1/8 
1/18 
1/18 
1/8 
1/18 
1/18 
1/18 
1/18 
1/8 
1/80 
i/io 
i/i 5 
1/12 
1/12 
i/i 2 
i/io 
i/io 
1/8 
1/9 
1/9 
1/20 
1/50 
1/15 
1/lo 
1/lo 
1/150 
1/18 
1/18 
1/8 
1/20. 

 
 

3-. 
 
 
 
 
 

9-- 
JO - 
11 - 
12 - 
13 - 
14 - 
15 - 
16 - 
17 - 
18 - 
19 - 
20 - 
21 - 
22 - 
23 - 

-24 - 
25 - 
26 - 
27 - 
28 - 
29 - 
30 - 
31 - 
32 - 
33 - 
.34 - 
35 - 
36 - 
37 - 
38 - 
39- 
39 - 
40 
41 
42 

• Advogado 
Agrimensor 

• Agrônomo 
Aruiteto 
Agencia de colocaçao 
Alfaiataria sem estoque de fazendas 
Ba1ne.rios 

• Barbearias, poÍ cadeira 
• Baile, proprietário 
Contador, Guarda-Livros e Economista 
Construtor ou empreiteiro 
Casa de cômodos, por quarto 
Consertaria de calçados 
Dentista 
Desenh'Ista 
Decorador 
Engenheiro 
Enfermeiros 
'Escolas de dança 
Escola de luta livre e congneres 
Escola de motorista 
Escritório técnico-comercial 
Engraxateria 
Eletricista 
Perrari 
Fotógrafo 
Funileiro 
Gerentes e Diretores 
Instituto de Beleza 
Instalador 
Médico 
Oficina para consertos de ródios 
Oficina de consertos, nao prevista nesta tabela 
Pensao livre, por ms 
Parteira 
Prottico 
Propriet.rios de automóveis 
Seguro, por companhia 

a) - Por companhia excedente, 
Tradutor ou intérprete 
Tinturaria ou lavanderia 
Veterinário 
Tesoureiro 

de aluguel, por veículo 

mais 

Artigo- 2- Esta lei entrará em vigor a l.  de janeiro de 1965, 

revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAB DE TAQIJARI, 28 de novembrd de - 

1964. 

Dr. Libório Fregapani 

Prefeito Municipal. 



ESUADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preíeitura É4unicipaI de Taquari 

Lei Q64 	de 28 de novembro de 1964. 

"Dispe s6bre a inoidnoia do i.mp6sto Ter- 

"ritorialRural e dú outras proviã.ênoias." 

DR. LIBRIO FRE(3AWII, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uo das atribuiç6es que me confere o artigo 66, 
inciso II, da Lei Org&nioa do Muniofpio, que a Câmara Municipal aprovou 
e eusanôiono â seguinte lei: 

Artigo- 1- O imposto Territorial Rural incidira s6bre as áreas 
rurais dó Nunicíp±o, progiessi*amente, e será cobrado tend-se em conta 

o valor venal e a extenso das propriedades e de ac6rdo com as seguintes 
tarifas: 

Propriedades de área até 50 bas. 0,10 
Propriedades de érea de 51 a 100 has. 0,20 
Propriedades de área de 101 a 500 has. 0,30 
Propriedades de área de 501 a 1.000 has. 0,40. 

Artigo- 2 9- Os valores das propriedades serao atualizados pelo 
Poder Executivo, peribdiosmente, à base do valor venal do hectare, ex-
cluidas as benfeitorias. 

§ iínioo- Poderá, a critério do Poder Executivo, ser criada Go-
misso Epeoia1 para cumprimento do que determina êpte artigo. 

Artigo- 39_ A arrecadaçao dêste imposto sei' realizada à boca 
do cofre, em duas" parcelas. anuais, m julho e outubro. 

Artigo- 49_  Esta lei entrará em vigôr em 1 9  de janeiro de 1965, 
revogadas as dispósiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÂQtJARI, 28 de novembro de 

1964. 

Di'. Lib6rio Pregapani 

Preféito Municipal 

OL N 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

OL N. 	 NOTk .5 - Tdas as atividades sujeitas ao alvar 

de licença, pagaro mais 1/100, incluindo-se no 

respetivo imposto de licença. 

N0]a 4 - s licenças para novos estabelecimentos 

comerciais, industriais, profissionais e registro 

de veículos no decorrer do exercfcio, pagaro o - 

imposto deduzidos os meses decorridos, proporcio-

nalmente, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI,28 

dQ novembro de 1964. 

Dr,Liborio Fregapani 
Prefeito Municipal, 



DO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  643., de 28 de novembro de 1964. 

"Dispe s6bre o 'Impsto s6bre Jogos 

e Diverses e revoga 1eis1aç.o vigen-

te."  

DR. LIBdRIO PREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Org.nica do Município, que a Cmara Municipal apro-

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- O imposto s6bre Jogos e diverses recai s6bre as 

pessoas físicas ou jurídias que exerçam no Município, com fiis lucra-

tivos, atividades que possam ser classificadas como jogos ou diverses. 

Artigo- 2- O Imp6s -to s6bre Jogos e Diverses será pago adian-

tadamente, quando a tabela que acompanha esta Lei indicar o pagamento 

por dia, e anualmente, de 1 9  de janeiro, quando o pagamento f6r estabe-

lecido por ano. 

Artigo- 39_  O Imp6sto de que trata esta lei será cobrado de - 

ac5rdo com a seguinte tabela: 

TABELA DO flIPÔSTO SÔBRE JOGOS E DDTERSÕES 

( 

Proporçao s6bre o salário 
mínimo mensal vigente em 31 de 

1ho do ano anterior ao da co-
brança. 

1 - Barraca, tenda ou mesa armada por 

ocasio de divertimentos piíbli- 

coa, para venda de sorvetes, do- 

ces, fiambres ou qualquer comes- 

tível, por temporada i/io 
Por dia 1/150  
Vendendo smente bebidas, por temporada 1/5 

o)- Idem, por dia 1/75 

Vendendo comidas e bebidas, por temporada 2/76 

Idem, por dia 2/76 

Nota - Picam isentos dste ImpEsto as festivida- 

des religiosas e de sociedades recreativas, le- 

galmente existentes, quando exploradas e vendi- 

das pelas mesmas. 

2- 	BAILES- Públicos, por vez 1/15 

b) Particulares, onde se cobrem entradas ou qual- 



qualquer contribuiçio, por vez 	 1/25. 

Nota- No esto sujeitos a este imp6sto os 

proprietários de sa10 de baile, lançados para 

paamento de imp6sto de Indústrias e Profisses. 

3 - BILHAR público, 'por ano 	 1/25 

4 - BOLiO_ J6go de bo1io publico, por ano 	 1/5 

a) Idem, idem sem pranchas, por ano 	 1/10 

5 - BOCHA.- a) J6go de bocha puíblico, por ano 	1/10. 

b) Idem, idem, põr cancha que exceder, mais 	1/25 

6 - CASA ou Indivíduo que vender objetos por meio 

de sorteio, por ocasio de divertimentos piíbli- 

cos, por temporada 1/5 

a) Idem, idem, por dia i/io 

7 - CASAS DE DIVERSÕES: 

Boites de 1 	categoria, por ms e adianta- 

daiaente 	 - i/io 

Boitõs de 2ã categoria, por ms e adianta- 

damente 1/20 

Dancings 2/15 

8 - CORRIDAS- Cancha de corrida de cavalo: 

Por dia 1/15 

Por ano 1/5c 

9 - OIiT.IJL PERMA?ENTE POR ANO: 

Na cidade, permanente por ano 2/5 

No interior, permanente por ano 1/5' 

Ambulante, por funço 1/50 

10 - COMPANHIA ou empsa cinematográfica, de acro- 

bacia, ginásticas, touradas, variedades, dra-

niáticas ou semelhante, com ou sem caráter per-

manente, s6bre as entradas cobrar-se-ao 10/o 

(dez por canto), em cuja cobrança n.o incidirá 

nenhuma taxa, ficando isentos os grupos de 

amadores. 

PICAIVI ISENTOS DÉSTE IMPOSTO: 

Às conferncias de caráter técnico ou cien-

tífico. 

Às audiçes ou instituiçes de cultura artí 

tica. 

e) Às funçes promóvidas em teatros ou cinemas, 
se 

cuja renda líquida destine a fins caritativos, 

religiosos ou de ensino. 
. . e. ...... 



-e.... 

11 - 	PARQUE DE DI1TERSES: 

Carroceis e semelhantes, por funç.o e por 

dia 1/18 

Tenda de jogos e sorteios e outros permiti- 

dos por lei, por dia 1/5 

e) Tiro ao alvo, por ±unç.o ou por dia 1/5 

12 	- 	RDmEDEIRO: 

Por ano 1/5 

Idem, idem, por dia de riiha 1/50 

13 	- 	QUAISQUER outras diverses no especificadas 

nesta lei, cobrar-se-.o pela atividade de maior 

semelhança, por dia 1/5 a 

10/5. 

Artigo- 49_  Os infratores da presente Lei ficaro sujeitos 

ao pagamento em d6bo; em tríplo na priieira reincidência, e-assim 

por diante. 

Artigo- 5Q_ As fraçes até 0R10,0O sero arredondadas para 

mais ou para menos. 

Artigo- 6- Fica revogada tda a legis1aço em vigor, que 

regulava a cobrança'do imp6sto s6bre ãogos e Diverses. 

Artigo- 7- Estalei entrara em vigor a l. de janeiro de 

1965. 

G.BI1\TETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de novembro 

de 1964. 

Dr. Libório Fregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

OLN. 	Lei n 2  644, de 28 de novembro de 1964. 

ubstitui e altera a Tabela do Inips 

to de Licença, anexa ao Decreto-lei 

n2 70, de 17 de setembro de 1946, e 

revoga o Decreto-lei nL2  70, de 17 de 

setembro de 1946' 

DR. LIBÓRIO FREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei organica do Município, que a c&is.ra Municipal 

aprovou e eu sanciono e. seguinte lei: 

Artigo- 12- Fica substituida pela tabela anexa que integra 

a presente lei, a tabela com as a1teraçes posteriores, que se encon-

tra anexa ao Decreto-lei n2 70, de 17 de setembro de 1946. 

Artigo- 2- Fica revogado o Decreto-lei n2 70, de 17 de se-

tembro do 1946. 

Artigo- 2- Esta lei ontrará em vigor a 12 de janeiro de 

1965. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de novembro 

de 1964. 

Dr. £iib6rio Fregapani 

Prefeito Municipal. 

* 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

1- 01. N. 	 TABELA DO I!PTO DE LICEA 

A QUE SE REFERE O ARTIGO L2 DA. LEI N 

A) TARIFa DE COTA.yO PAPA O TRJNITO DE VEÍCDLO. 

1- AUTOM5VEIi E CnJviIONETii 

a) purtcu1are.; 

oo automooveis e camionetas purticu1are paguro o imp6sto 

de Licenu de acordo com o eu uno de fabricao e valor-

Indicado, em cada ano, por publicuço opeciulizd e 1d6 

ne, conforme tbeia ubIxo:- 

1) Ivlod&Lo de fabricuo doo cinco anos unteriorei tqueie- 

em que fr feito o registro sôbre o oeu v..LBr ........ 0,20% 

o  Modelo de fabricao doz cinco anos imediatumente an- 

terioreu 	ao 	Inciso 	1 	................................ 0.4 2570 

 Iiod!o de fabrIcao dos cinco anos imediatamente an 

terioreo ao IncIo 	II 	•............................. 0,3Oio 

 Modio de fabricao anterior 	noo mencionados no 

incido 	III 	.......................................... 0,O% 

b) De prai - cidade •- Tabela acima com aumento de 1O, 

e) De prtt - interior - idem, idem com aumento de 10% 

Propoo 6bre o 
o oalario míni-
mo men.ai vigen 
te em 31 de jU' 
lho do ano nte 
nor ao da co-
bran.. 

2« KUTO-ôF!IBU PARA PAbAGEIRO 

a)Comcupacidadeut20pus8ageiro ... .................... i/ 

b) Idem,com mais de 20 at io 	 2/5 

- itUTO-CAMINHO OU CMIONETA DE CARGtt 
o t) Comcupacidade.tel.O0OItg ............................. 

i/3 

e) Com maia de 2.000 até b.000 Kg 2/ro  

d.) Com mais de 5,.000 Kg até 10.000 Kg ................... 3/5 
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e) Com mais de 10 • 000... k,g . . . . . • . • . . . . •. . • * .. . . . . . . . • . . . . . . * 4/5 

NOTA- 1 - Os veículos a que alude os Ítene 2 e 3, goza-

rodos séguintes desoontos, observado o ano de sua La-

bricaço: 

b) de 5 à 10 anos ....... 10% 

o) de mais de 10 anos .... 15% 

4-. MOTOCICLOS E L&(BRETA3 • . . . * . . * . . . • . . • * • • . . . • . . • . . . . • . . . . 3./lO 

5-CRBRTAS: 

a) empregada no serviço de qualquer estabelecimento lo- 

tado com Indústrias e ProfiaaSes, ou de frete, de 4 

rodas: 

I-Comoapacidadeatél.000kgs...................... 1120 

II- Idem, de mais de 1.000 kgs. •................... 	1/10 

III-. Idem, idemde2rodas •.......................... 1140 

b) de uso particular de 4 rodas ......................... 1/40 

I—Idem, idem de 2 rodas • * • . • . . . . • . . . . •. • • . * ..... . . . . 1/80 

iI-&ipregada no transporte de produtos da lavoura, 

alambiques e atafonas: 

Com capacidade até 1.000 kgs •................ 1160 

idem, de maia de 1.000 kge. •................... 1140 

c)Carroçaseoarretasfrete...........................1/2O 

-NOTA- Picam isentos de tributos os veículos de traço 

animal do pequeno agricultor, com érea até 20 lia. quan- 

do empregadas no serviço da própria 1avoura,em como car-
./Zetas empregadas exclusivamente na lavoura. 

6- CARRII$HO8 

&.ranh.a ou charretes • . • . . . . . . .• . . . . . . . . . • . . • . • . . . . .. . 1/60 

de m.o, para venda de sorvetes, frttas ou quitandas... 1/100 

. é . . . ..* 9 . • . • . 
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ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

B) TA.RIFA DE COTO PARA PUBLICIDti.DE EM GERAL. 

7- COMPANHIA.., EMPRE..A.. OU PEôÀ.t que se encarregarem de 

afixar letreiros, anncio, díticos ou recl..me nas- 

Rua. logradouros pi.biicos em tabu.Leta., cartazes eto. 
o exceto nas faohada.> dè pr ó*díoo ou do mesmo comrcio - 

 

* 

 

nestes insta.lados . . . . . . . . . . . . • • • • • • . . . 	. . . . . . . 

- (uando utilizarem qualquer apar1ho que produza som 

1/:I;O 

 

ou ruído, u. juizo d Prefe1tur.., por ms ou frao .. 	1,50- 

Pequenoi anunciantes que afixarem letreiros, anmncios, 

dísticos ou rec.Lame nos muros, andaimes, terrenos -. 

no edificados, por ano e por metro quadrado ........ 1/200 

 Folhetos de qualquer natureza entregues aos transeun- 

tes ou em donc1lio, para fins comerciais ........... 1/100 

ia- buletas para colocar legendà na frente de prdio, 

para-Leia " ao eucadad 	ouparedes 	..................... 1/100 

 PARA COLOCAR ANTCIO 	PBLICO., na zona urbana, exce- 

to os de cinema e teatros, e nas respetivas fachade, 

em cartazes, aderentes ou no, e moidurs suspens..s - 

ou encostadas 	paredes, andaimes, muros ou terrenos 

baldios 	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i/iOO 

 LETREIROo para fins comerciais atravessando a via p- 

blica, pagaro por m6s ou frao de ms ............. 1/100 

 PARA AFIXaR ANCIOo comerciais em cal (~adaz e pssei- 

os a tint 	ou por outro processo, por local e por vez 1/200 

l- PROPAGANDA FALADA (por dia)-; 

por meio de apar1hos ou nquinas 	................ 1/200 

por 	outros 	meios 	....  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , • . i., 200 

C) TARIFA DE COTAO PARA CONSTRU 	Eb-RECON 	RUYOEj e REPaRO. 

16- ANDAIME-para ievant-1os na via pblica ............ 1/50 

1- FALTO-para remov-J.o ..... mínimo de 	.............. 

18-  RARRaCA.., TiDa.. ou QUIOQ,tJE 	COLRCIaI.. -par 	evan- 

tar na via píbiica ou em outros iogradouros pib11co 
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ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

(por dia):- 

na cidade e vilas...... •....••.•••..•••••••••••• 

na ZOn.a rural •...........n.................s•.••• 	1,f100 

19 CAL MEMTO-1icena p/remov-lo - mínimp de ........... 1/10 

20.. C0NSTRUA0 OU REC0N3TRUA0 DE; 

a) prdio at o valor de; 
A 	 e 

1) 	(treb) vezes o ulario minimo menaJ. ......... 

maia de 	(três) at o sei) idem, idem ....... 

rri de o (ei) vazes at 9 (nove) idem, idem.. 1/10 

mís do 9 (nove) ute 12 (doze) idem, idem ...... 

mis de 12 (doze) ate 15 (quinze) ido, Idem ... 

ni do ib (quinze) at 	O (trinti) idein, idem.., 1/5 

nis de .O (trinta) at oO (sessenta) Idem,ldom. 1/4 

aCim. de to0 (sessent.) vêSez o baja'rio mínimo n 

i 1/10 (um dcimo) por Cade. .0 (trinta) vêzed o 

alr10 mínimo menal ou frao. 

b) Muroa ou tapumes ........... ........... .. . .... .. ... 1/100 

c) Calada ou passeio .............................. 1/100 

- NOTa 12 — concosso de licença para a oonstruo, 

reconstruo ou reparo de prdios inclue a de levan 

tar andaimes. 

NOTA 29 - O c1culo do valor do prdio, para efeito 

de cobrana do inSsto sabre licença pàru constru-

yoes reconstruoas, .ort feito ao babe do metro - 

quadrado. 

NOTa 2 - 0. roquerimentob doo pedidos de licença — 

para construo ou reconstruo de predios devem — 

consignar e. urea metros quadredoa a construir, re-

construir ou reparar, sob penalidade rico serem aton 

didoí. 



ESTADO DO RIO GRANDE Do SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

01. N. 	 N0a 4 — Verificada, fraude, o proprietrio íncor- 

rera na multa de 20 s6bre o total que tiver que 

tiver que pagar relativo ao impsto de licenças. 

2:1- DEM0LIçE1; 

	

)deprdiosdealvenaria...............i........., 	/30 

1/30 

o) de prdios mistos 

NOTit 'Óii.5. - A concesso da licença para a domou-

ço de predíoã inclui a de levantar andaimes e obras 

do proteço aos pedestres ou moradores., 

22« DóITO DE MATERIAI:- Para manter o deosito do mate 

riais de construçao na frente da obra, durante o pe 

rodo regular da mesma, assim considerado ate 6 me- 

- 

	

	ses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1/30 

N0T - k?ara depositar os materiais junto a constru- 

7o, sera concedida uma faixa de 1 (um) metro de - 

fundo, em tda a extenso da obra, obrigando-se o 

construtor a cercar a mesma, quando localizada em - 

zona central, sob pena de ser suspensa a licença. 

23 	 Ãara colocar na via pblioa para qualquer fim, 

	

cada uni ...... . . .......... ... .... .......... . . ...... 	1/30 

24.. RAMPÁ.... PARh VECtJL0o — Para construir rampas para en 

tradas de veoulos, onde haja calçamento ou pavimen 

	

taço ..........................................e.. 	1/50 

25. REÃEõ;-

a)doprtdiosdoalvenaria........................... 2/50 

	

b) de madeira . . . . . o o o O • • • O O o O • • • • O • • O O • • O O O O O • O e e O e • • 	1/50 

2- TOLDO — sabre ca1qadai, por ano ..................... 1/0 

TRILH0 — para colocar trilhos na via piblica, mesmo — 
J. 

areo,pormetroeporano....................... i/i000 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preteitura Municipal de Taquari 

OL N. 	D) TARIFA DE C0TAO DE GADO ABATIDO PARA CONUO PJBLICO. 

28-. Por cabeça de gado vacum ou bovino abatido .......... 1/200 

29- Ideni, idem de sumos e lanígeros .................... 1/14500 

6- Por cabeça de gado vacum ou bovino abatido para consu 

mo p'b1ieo por pessoa no estabelecida com açougue ou 

matadouro . . . . . . * . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . e * . . . . a • e e e • e a e • 	1/50 

PARA INDU3TRIALIZtO (por unidade) 

1-. Por cabeça de gado vacum ou bovifio abatido .......... 1/ó.000 

32-. Idem, idem, de bovinos, caprinos ..............•..,... 1/71# 000 

-Idein, idem, de sumos ............................. i/s.000 

4— Idem, idem, de aves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/20.000 

E) TARIFA DE COTA0 PARA LICENçA DIV RA 

5- ACAIVPAIV1ENTO de ciganos, por dia ..................... 1/3.0 

o6- Circos ou Barracas — armao mesmo em terrenos parti- 

culares, por tenorada at.3O dias ................. i/ó 

k or dia que exceder . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . • • • • • • • • • • • .. 1/100 

57- BOMBA0 DE GAIOLINÁ e outros inflaniveis-instalaço- 

na cidade .,..........,.,.. com outra atividade. i/. 

sem outra atividade. 1/2 

nas sedes distritais e zonas 
rurais ...................... com outra atividade. 1/20 

sem outra atividade. 1/4 

N0T -Fica expressamente proibida a insta1ao na 

via pb1ica. 

8- ENGRAXTE — 1ocalizaço fixa em lugares de domínio pi 

blico, a juizo da Prefeitura, por ano ............... 1/500 

9... ENGRAXATERIA — em local fechado, com outro negtcio, — 

por ano . . . a e • e • e e e e e • a • e • • a • a • • . e • . a • e e e * e a a e . e . a e • . 	1/50 

4Q... J0RNAI E REVITA. — posto de venda em lugares do do-. 

m!nio pblioo ou em recintos fechados com outro nega- 

cio •saCe*ae••,a...a...........a......e,..,.......... 	1/50 

41- LOGRADOUROS PÚBLICOS E CAIS DO PÔRTO:.. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

OLN. 	 cadametroquadrado,por.ano..............,...,,, 1/500 

4- Comrcio ambulante de quaisquer objetos, ou merca-

donas e outras atividades, por dia:- 

a pó 	 1/100 

com conduço ••ø*•*sss•••b**•ø•................ 1/15 

43. B0TEQU1M PR0VIóRI0, em qualquer reunio,por dia.. 1/70 

BARCa • • • . , . a . . a a a a a a . a a . • a . • . a a a e • e a e a • a a a • • • • • • 	1/6 

a) por caique ou bote que transportar passageiros 

ou carga •t••I.aC..a•ea....aa.a..a.......aa....... 	1/80 

45- PLACA PARA NUMERA0 DE PRDI0 .•,,•,,,•••••,,, i/O 

46... TITULOzs DE TERRA CONCEDIDOb PELO G0V1RN0 MtJIUCIPAL 1/40 

47 TRM0o; 

de averbaço de transferncia de prdio ....... 1/100 

de averbaço de transfernoia de qualquer irroa 

to • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	1/100 

o) registro de qualquer marca .................,., 1/10 

48- VITORIA; 

vistorias feitas pelos ubprefeitos, em arroios 

e outras vis torias •, . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,. 1/10 

em pi4dios para dispensas de impostos ......... 1/80 

NOTA 1 — As tarifas mencionadas nos itens 	.36, 

4412.43 e 46 à 4, devero ser pagas adiantadamente, 

sob pena de multa de Cr$1 9 000 0,00 a 109000,00 ele-

vada ao dobro nas reincidncias, bom como as pror-

rogaos de licença, 

NOTA 22 — No permitida a uti1izaço das a#reas — 

mencionadas no item 41 por pessoa diferente da que 

tiver obtïdo a licença da Municipalidade, sob pena 

de multa do N0L. 12, aplicve1 a ambos os infrato-

res. 



ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

01. N. 	 ITOLt o — No sera permitida a utilizaço do cais- 

do Parto da cidade, para depsito de lenha e outros 

materiais, sem a prvia licença da municipalidade e' 

a1m da faixa demarcada por isto, sob pena de multa 

de Cr$1.000 000 a 10.000,00, elevada em dobro nas - 

reincidncias. 

F) TARIFA DE C0TA0 PARA LOCA Ia0 DE ETABECIMT0 

C01MCIAI, INDUTRIAIb E PR0FIoI0NAL. 

49) idvogados ( com Escritrios ) .....................1/10 

5Q)aGÊNCIAdeInformaçes .......................... 1/10 

51) AGENTEo compradores de frutos do pais por conta pr& 

pria ou comisso, com estebelecimentos, (Escritiio 

de) •.........ss........................ees.....•s• 	1/10 

2) AG1TES DE NEGÓCIO ( Escritrio de ) .............. 1/lo 

5)AGRIf1EN.0R(EscritSrio)......................... 1/10 

AGRÔNOMO ou Engenheiro Escritrio de ) ......,.... 1/10 

ó) aLFAIaTARL., 	 1/10 

ARIJITETO MíGENHEIRO ( Escritrio de ) •........., 1/10 

si) AREL., 	IBRo, CACALH0 E 0UTRO MATERIAI ........ 1/10 

ARMPDOR FNEBRE • • • • • • • • • • • • • • , • • • • • • • • • • , • • • • • • • 1/10 

59) ARMEIRO ( Ca de consrto de armas ).............. 1/10 

) aUT0M6VEL. (agncias, ub-agancias, inclusive do - 

acessrios, peçao ................................. 

6,3) AUTOMÓVEIo (Oficina de consrtos, sem oomrcio de — 

peças etc.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . *1/5 

t62)Construtorouempreltelro......................... 1/10 

ty) Viajante ou representante comercial, que entrega — 

mercadoria no ato ,...... . . ,...,. •,• , •• •.•, •,..,.,, llb 

B»  63b) Bí.iWO.. 

a) .genoias e z>ueursaí 	..,..............,........ 1/'2 

6 ,) BaRBEaRIit — na cidade . . . . . . . . . . . . . . . . e •i. • e e e e • • • • 1/20 

- no interior ........................... 1/50 



ESTADd DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

OLN. 	66) BICICLETA 	- (Agncia ou oficina de consrtos)... ii 

67)EILHRRE(Casade) .....................,....... 1/20 

'C' 	65)Ca.ADEPENuOFAMILIAR......................... i./bO 

69) CHAPU 	(Oficina de consertar, lavar e reformar), liso 

7) COBRANA 	(Agncia ou escritrio de ) 	 ............ 1/20 

 COMIE, CÓN 4~IGNA V~Eu E REPRE 	NTAE 	(Canas de) 1/50 

 Idem, com depl3ito para mercadorias ............. 2/15 

7) COMPANHIà, -EMTRE -'-ttt OU 	0CIEDDE DE 	EGIJR0 	(Àgn- 

cia, 	.ub-agnoiaouFilia1 	...................... 1/15 

74) CORRETOR OU AGENTE DE NEG6CIOo EM GERAL (Escrita- 

riQ 	de) 	.....•.....•.•.,......•.................• 1/10 

"D" 	75)DENTIT-(Gab1nete) ,..................,......, 

76( DEPACH.NTE (Escrit&'io de 	) 	 .................... 1/10 

fl.fl 1/lo 

78) ETABELECI1MENT0 	COMERCIAIS OU INDUSTRIAL EM GE 

RAi., sabre a existncia ou o Capital empregado no 

desenvolvimento do negocio 

com estoque ou capital em giro ate Cr0O,000,00 1/20 

do 100.000 0 00 até CiiP200.000,00 .............. 1/10 

de 2009000,00 ate Cr$oO0 4000,O0 .............. 1/6 

a) 	de oOO.000,O0 ate Cr$400 9000,00 .............. 1/6 

de 400,000,00 até Cr$500.000,00 .............. 1/5 

de bOO.000,0O ate Cr.00O.00O,0O ............ 1/4 

de maia de Cr$1.000.000,00, mais 1/Q0 por cada 

mi1ho de cruzeiros ou fraço. 

NOTt 18 - kt5 licenças para novos estabelecimentos 
e. 

comerciais, Industriais e profisssionaia deverao- 

ser-  requeridas ao Prefeito antes do in!clo da 	a- 

tividades, sob pena da cobrança em dobro do inDo 

to de licença. 

N0T1. 22 - No ser concedida licença para locali- 

zaço de comrcio ou ind(istria para contribuintes 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipi1 de Taquari 

que nao estejam quites com a Fazenda Municipal. 
"1>'79)P0TOGRkFIA(Ate1jerde)....................... .1/10 

PoTGR.A.'0 AJ1Bu1kNTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	1/2 
HOTEL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 	1/10 

"1" 8?) INSTALADOR DE.ÁGUÂ, ESCOTOS, G.Z, ETC. ......... 1/10 

83) INSTITUTO DE BELEZA ............................ 1/10 
"J" 	8) JOALHERIA. 	•.•.*.............$.........e.....••.• 2/10 
ttL 	85) I4.BOrLA.TRIos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1/5 

LA.VANDERIÀ..S . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i/ioO 

LENHA (Serraria de) . . . . . . . . . .  

"11" 88)MÁQUINÁS DE COSTURA (Agncia ou posto de vendas)...]/50 

MQUINÀS DE COSTURA (Casa de consertos) .........1/70 

MQUINA3 ÀGRÏCOIAS (Agência ou posto de vendas) ..1/10 

MDIOS (Consuit6ri4  

"O" 92) OFICINA DE CONSERTAR RLDIOS, M.QUINAS E OUTROS 
APARELHOS MECÂNICOS  

OFICINA DE VUlCANIZAÇÃO .........................1/20 

OFICINA DE CONSERTOS (Aqui no prevista) ........ 1/30 

oIIvEsA1urA. •...... .. •...... .... ..... . .. .........i/10 

"P" 96) PARTEIRA (Gabinete de) ...........................1/10 

97) PIiREIR&S ........................................1/20 
III 	98) RELOJOARIA (Loja) ................................1/5- 

99) RELOJOARIA (Consertos) ...........................1/20 

"6" 100) SEGUROS (Agência ou Sub-agência de) ..............1/30 

101) SORVETE OU SUCO DE FRUTAS (Fbrioa ou Mercador ....1/30 

"T" 102) TERRENOS (Agência, a preetaço, ou n.o) ..........1/20 

.103) TINTURARIA. .....................................,..1/50 

NOTA 	As atividades omissas pagaro o Imposto 

com base na maior semelhança. 

NOTA 2 2-. As fraçes até CR$10,00 sero arredondadas 

para mais ou para menos. 

01. N. 

•*••t*.•. .. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SIJL 
Preleitura Muniepa1 de Taquari 

Lei ng 646, de 5 de dezembro de 1964. 

Paz isençao do pagamento da Taxa de 

conservaçao de Rodovias. 

DR. LIBRI0 FREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Organica do Município que a Camara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Lrt- 1- Pica isento do pagamento da Taxa de Conservaço 

de Rodovias o proprietário de terras, até 20 hectares, que conte mais 

de 70 anos de idade e que no possua qualquer outro bem imóvel, fora 

da referida propriedade. 

Art 2- 2- A presente lei entrará em vigor a 1 9  de janeiro 
de 1965, revogadas as disposiçes em contri'rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 5  de dezembro 

de 1964. 

Dr. Libório Pregapani 

Prefeito Municipal. 

01. N. 



Lei n647, de 16 de dezembr964. 

ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

"Abre crédito especial e indica como re-

curso arrecadaçao a maior." 

DR. LIBRIO FREaAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, in- 

ciso II, da Lei. Organica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art 9 ._1 2 _ É aberto o crédito especial de CR$2.874.723,00, para - 

atender ao pagamento das despesas seguintes: 

Cédigo-8.09.0 - Gratificaço adicional de 15% ao funcio- 

nário Manoel José P6rto, no período de 

l8/l1/63à3l/l2/64 	.................... CR$ 66.151,00 

" 	 8.33.0- Verba para pagamento de desdobramento de 

trabalho do professorado, referente ao 

exercíciodel963 	...................... 	" 21.000,00 

" 	 8.85.3 Tratamento de animais, reférente ao exer- 

- c í cio 	de 	1963 	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......" 2.552y00  

8.88.4 Iluminaço Pb1ica de Paverama, referen- 

teaoexercíciodel96l 	.................' 15.000,00 
" 	 8.80.0 Chefe do serviço de Obras Piíblicas, pa- 

- dro XVIII 	 ....... O 41.630,00 
8.82.3 Custeio e Conservaço de veícu1os, refe- 

rente ao exercício de 1963 	...........,." 3.040,00 
8.9144 Contribuiçes ao I.A.P.I., referente ao 

- período de maio de 1957 à junho de 1962 	" 800.000,00 

" 	 8.91.4 Contribuiçes ao I.A.P.E.T.C., referen- 

te ao período de 1954 à 1963 700.000,00 
" 	 8.93.4 Verba para pagamento do registro de es- 

critura de empréstimo com a CEFER 7.850,00 
" 	 8.93.4 Verba para atender despesas com asFestas 

do Bicentenario de Taquari,e da Laranja 	" 1.100.000 9 00 
" 	 8.93.4 Verba para e1aboraço de um mapa aero- 

fotogramétrico do Município 	............." 117.500,00 

OR$ 2.874.723,00 

01. N. 

. . *.. . .. se... 



Arte. 2- Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o artigo 12, a arrecadaçio a maior a se verificar no corren-

te exercício. 

Ârt 2 - 39_  Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABIIME DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 16 de dezembro de 

1964. 

Dr. Libério regapani 

Pr'efeito Municipal * 



ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

O!. No 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

exaço no cumprimento do dever e será anotada em sua vida funcional. 

Art. 52 - A. funço de membros da Junta de Recursos Fiscais no 

será remunerada, constituindo serviço piíblico relevante. 
Art. 6 - A Junta de Recursos Fiscais reunir-se-á em loal,dia 

e hora designados pelo seu Presidente, em comunicaço feita a cada mem-

bro com antecedncia de, pelo menos, 48 (quarenta e oito) horas, rio po-

dendo as reunia es ser realizadas com intervalo inferior a 5 (cinco) dias, 

uma da outra. 
Art. 72 - O Prefeito designar' um ftncinrio para secretariar 

os trabalhos da'Junta. 
Ãrt. 82 - À Junta de Recursos Fiscais cabe tomar conhecimento 

e decidir apena do recursos que versem s 6bre atos e deeises de que 

trata o Capítulo V, do Título II, do COSdigõ Tribut&io do Município ob-

servados os prazos e demais normas previstas. 

Art. 92 - O funcionamento e a ordem dos trabalhos da Junta de 

Recursos FiscaiB regerse-o pelo disposto nesta lei e por regulamento 

pr6prio, baixado pelo Prefeito Municipal. 

0APTULO II 

DO Julgamento Pela Junta 

Art. 10 - A Junta de Recursos Fiscais sÓS poder deliberar quan-

cio reunida com a maioria absoluta de seus membros. 

'Pargrafo inico -- As decdses serao tomadas por maioria de vo-

cabendo ao Presidente o voto de qualidade. 

Art. li - Os processos sero distribuidos aos membros da Junta 

. mediante sorteio, garantida a igualdade numérica na distibuiço. 

§ 12 -- O relator restituirá no prazo de 10 (dez) dias, os 

• 	 processos que lhe forem distribuidos, com o relat6rio ou parecér. 

§ 2 - Quando f6r realizada qualquer diligencia, a requeri-

mento do relatar, terá ten6vo prazo de 5 (cinco) dias, para comple-
tar o estudo, contando aa data em que receber o processo, com a dilign-

cia cumprida. 

§ 32 -_ Fica automaticamente destituido da funço de membro 
• 	. 	da Junta o relator que retiver processo a1m dos prazos previstos nos 

paraografoq 1 9  e 2 1  salvo motivo de doença ou deferimento de diltaço 
• de prazo, po temjo no superior a 30 (trinta) dias, em se tratando de 

processo de dificil estudo, quando o relator o alegue em requerimento - 

dirigido tempestivamente ao Presidente da Junta. 
§ 49 - O presidente da Junta comunicar& a destituiço à au-

toridade competente, a fim de ser provideïiciada a nomeaço de n6vomem- 

4. 



ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

01. No 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

bro ou suplente. 

§ 5 - Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, 

em cada sesso o Secretrio fornecerá ao Presidente a lista dos pro-

cessos em atraso, a qual constara da ata. 

Art. 12 - A Junta podera converter em diigeficia qualquer jui-

ganiento; neste caso, o relator lançará a deciso no prcesso, com o vis-

to do Presidente, prosseguindo-se imediatamente. 

Art. 13 - Enquanto o processo estiver em diigncia ou em es-

tudo com o relator, poder o recorrente requerer ao PresLente a junta-

da de documentos, a bem de seus intersses, desde que isso no protele 

o andamento do processo. 

Art. 14 - Faou1tar-se-- a sustentaao oral do recurso, duran-

te 15 (quinze) minutos. 

Art. 15 - À decisao, sob a forma deacordao, sera redigida pe-. 

lo relator, até 8 (Oito) dias aps o julgamento. Se o relator f6r ven-

cido, o Presidente d&signarao para redigi-la, dentro do mesmo prazo, uni 

dos membros da Junta, cujo voto tenha sido vencedor. 

§ 12 -- Os votos vencidos, quando fundamentados, sero lan-

çados em seguida deciso. 

§ 2 --. As conc1uses dos acrdos sero publicados no 6r-

gao oficial do 11unicípio ou por edital, sob designaçao num&ica e com 

icaço nominal dos recorrentes. 

§ 32 — Às decises importantes do ponto de vista doutrin&- 

- _o pod.ero ser'publicadas na integra, a critério do Presidente. 

CAPITULO III 

Do Pedido de Esclarecimento 

Art. 16 - Da deciso da Junta de Recursos Fiscais que ao in-

teressado se afigure omissa, contradit&'ia ou obscura, cabe pedido de 

esclarecimento, interposto no prazo de 5 (cinco) dias da publicaço do 

ac6rdo. 

Parágrafo nico - No será conhecido o pedido e a sua inter-

posiço no interromperá o prazo de decadência do recurso se, a juizoda 

Junta, o pedido fõr manifestamente prote1trio ou visar, ind.iretament 

a reforma da decisao. 

Ârt. 17 - O pedido de esclarecimento será distribuido ao re-

lator a será julgado preferenciàlmente na primeira sessao seguinte à da-

ta do recebimento na Junta. 

CAPITULO IV 

Da Ordem dos Trabalhos na Junta deL Recursos Fiscais 
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STADO DO RO GRANDE DO SUL 

Of. No 	
Prefeitura Municipai de Taquari 

Art. 18 - O Presidente da Junta mandara organizar pela Secre-

taria e publicar, at4 a véspera do dia da reunio, a pauta dos proces-

sos, de acSrdo com os seguintes crit&ios preferenciais 

i da data de entrada no protocolo da Junta. 

II - data do julgamento em primeira instância, e, finalmente. 

III - rnaior valor, se coincidirem aqules'dois elementos de pro-

cedncia. 

Parágrafo tnico - Tero preferncia absoluta, para inciusao em 

pauta e para julgamento, os processos de que constar a apreensao dern'-

cadorias. 

Art. 19 - Transitadas em julgado as decises, a Seáretaria en-

caminharÇ o processo a repartiço competente, para as providencias de 

execuço. 

Pargra±'o inico - Picaro arquivadas na 5ecretaria a petiço 

do recurso e tdas as peças que lhe dissErem respeito. 

Ârt. 20 - Os membros da Junta devero declarar—se impedidos nos 

processos de seu intersse pessoal ou das sociedades de que façam par-

te, como scios, cotisas, acionistas, interessados, ou como membro da 

Diretoria ou do Conselho Piscal. 

Parágrafo inico - Subsiste o impedimento quando, nos mesmos 

nos, estiver interessado perante ate p terceiro grau. 

Art, 21 - À Junta poderá representar ao chefe do 6rgo Í'azen-

d&io para: 

1 -- comunicar irregularidade ou falta funcional, verificada 

no processo, na instancia inferior: 

II -- propor as medidas que julgar necessárias melhor organi-

zaço dos processos: 

III -- sugerir providncias de interesse pb1ico, em assuntos sub-

metidos à sua deliberaço. 

.tdt. 22 - A Junta mandara cancelar, nos processos submetidos a - 

julgamento, as expresses descorteses ou inconvenientes, acaso usadas 

por qualquer das partes. 

CAPITULO Ir 
Da Deciso Final 

Art. 23 - As decises da Junta constituem itLtima instância ad-

ministrativa para recursos contra atos e decises de car&ter"fiscal. 

§ l - À deciso favorável ao contribuinte ou infrator desde 

que a iinporncia questionada seja superior a 2 (duas) vazes o Sal.rio-

mínimo regional, obriga recurso de ofício para o Prefeito. 



ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 

O!. No 
	 Prefeitura Municipal de Taquari 

§ 2 - O recurso de que trata o parrafo anterior será iii-

terposto pelo prolator do despecho vencedor, no pr6prio ato da deciso, 

independente mente de nova a1egaçes e provas. 

§ 32 -- O recurso de of{cio devolve instância superior o - 

exame de tGdaa mat&ia em discusso. 

42 -- No havera recurso de oficio nos casos em que a deci-

sao apenas pr6cure corrigir erro manifesto. 

Àrt, 24 - Revodadas as disposiçoes em contr&io, entrara5  esta 
lei em vigor em 1 9  de janeiro de 1967. 

GABINETE iO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 9 de dezembro de 1966, 

(Ass.) Dr. Lib6rio Fregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preteitura Municipal de Taqar 

OLN. 	Lei n2  648 1  de 16 de dezembro de 1964. 

Abre cr4dito suplementar, reduz dotaç6es 

orçamentárias e aponta como recurso arre-

cadaç.o a maior." 

DR. LIBRIO PREG-APANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçoes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Organica do Município, que a Cmara i1unicipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art- la- aberto o cr4dito suplementar de CR$2.657.696,00, 

para atender ao pagamento das despesas seguintes: 

Código-8.02.0-c - Ajuda de custo -e diárias ao Pre- .7 
feito 	 CR$ 45.00000V/ 

" 8.02.3- Custeio e 0onservaço de Veículos 	" 100.000,00 	, 

8.04.3. Aquisiço de Material de Expediente " 500.000,00 Y 
" 8.04.4-b. Publicaçio de Atos Oficiais - 60.000,00 
ti 8.04.4-d) Serviço Postal, Ponográfico e Tele- - 

gráfico ................... . . . . . . . . . . " 
" 

50.000,00 

" 8.04.4-e) Jornais 	e revistas 	. . .. . ... . 

....... 20.000,00 

8.09.3-b) Aquisiç.o deMateria]. de Limpeza 2.000,00 " 

8.09.3-e) Energia Eletrica de pr6prios da 	re- 

feitura 	. . . . . . 	 ........ . 	 ......... . 	

ti 90.000,00ei  

..-..--" 8.09.3-d) ÁguaPotável 	......................... 15.000,00J 

8.29.4-b) Assistência a Indigentes 	... . . ... . . .'f. 25.000,0011 
ti  8.29.4-e) .Ampàroà Maternidade e a Infancia ... " 
r' 8.33.0-e) Verba pa.ra atendér pagamento de des- 

dobramento de trabalho do professo- 

rado 	. ................... ........ •• 	II 65.000,00 

8.88.4-a) Iluminaço P&lica da Cidade ...... " 800.0001100v 
" 8.82.1 Pessoal 	de 	Obras 	.................. 	 " 800.000,00 V 
' 8.94.4 Seguro 	Contra Fogo 	................ 696,OOV 

8.99.1 Di.rias ao funcionalismo 	.......... 50.000,00']  
- 	 CR$2.657.696,00 

Art. 2- São reduzidas as dotaçes orçamentárias seguintes: 

••.. ... 6e••e• 



. .. e. • . • e 

C6digo- 8.04.0-a) Vencimentos do Secretário, padr.o 

XV. III ................... . ....... CR$ 	150.000,00 

8.90.0-dd) Verba para Prováveis Aposentado- 

- 	 rias . ... .. .................. ...." 	500.000,00 

CR$ 	650.000 9 00 

Art 9 .-3 9- Servirio de recursos para cobertura 

do crédito de que trata o arte. 1: 

Reduçes constantes do artigo 2 ..... 

Arrecadaç.o a maior a se verificar dura 

te o exercício, até o limite de 

CR$ 	650.000 1 00 

CR$ 2.007.696,00 

CR$ 2.657.696,00 

Art 9- 4- Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GÂBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÂQUARI',' 16 de dezembro de 

1964. 

Dr. Lib6rio Pregapani 

Prefeito Municipal. 



Lei n2 649, de 23 de dezembro de 1964. 

uDisp e  e6bre a ooncesao de penses a 

viuvas de funcionárioa municipais.' 

na. LIBRIO ~APANI #  Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Organica do Município, que a Cinara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art-.1-. serao concedidas pensea, na forma desta lei, a 

viuvas de funcionários municipais. 

ArtQ- 22.  O pedido de pensao será dirigido ao Prefeito, de-

pendendo o seu deferimento do preenchimento das seguintes condiçes: 

1 - Prova de estado de pobreza, fornecido pelas autoridades 

competentes do Nunicípio. 

II - Prova de que.nao contraiu n6vo rnatrim&nlo. 

III - Prova de que no percebe, de quaisquer outras fontes, 

quantia equivalente ao má.zimo da quantia estipulada na 

presente lei, sendo-lhe assegurada a peroepço da dife-
rença. 

Àrt 9- 39 O pedido de penao, urna vez devidainente instruido, 
deverá ser sua soiuçao publicada dentro de cento e vinte dias, a cont 

da data em que foi protocolado. 

.Art... 49_  A penao será de 70% dos proventos da aposentadori 

das profess&ras municipais, .e será reajustada, quando estes o forem. 
Art2- 5- Verificada a carncia, a qualquer tempo, de um ou 

mais dos requisitos constantes do at. 22 desta lei, deverí ser cance. 
lada a respeotivapenso 

Ârt-69- A. presente lei entrará em vig6r a 1 2  de janeiro de 
1965 9  revogadas as disposiçes em..contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 23 de dezembro 

de 1964. 

Dr. Lib6rjo Pregapani 

Prefeito Municipal. 

* 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preteitura Municipal de Taquari 

Lei n2  650, de 28 de dezembro de 1964.. 
"Abre crédito especial e indica como re- 

curso arrecadaçao a maior." 

DR. LIBRIO FREGAPANI, Prefeito Municipal .de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Li 0rgnica do Município, que a C.mara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- l- É aberto o crédito especial de CR$2.023.129,00,  para 
atender ao pagameto das despesas seguintes: 

Cédigo-8.07.0--. G-ratificaço adicional de 250% s6bre o quar- 
to avanço, ao funcionário Luiz Noschang, 

no período de 12.10  à 31.12.64 .........OR 
	

1.893,00 

8.07.0- Gratificaço esecial de 15% s6bre o 
quarto avanço ao funcionário Liz Nos- 
chang, no período de 1.10 à 31.12.64... 11  852,00 

8.12.0- Gratificaço adiciona1e i% s6bre o se- 
gundo avanço ao funcionário Deo1écio Bi- 
lhar de Moraes, no período de 16.8 à 31. 
12.64 	 1

"  800 9 00 
8.13.0- Verba para um avanço ao funcionário Ner- 

ci5rio N. Pregapani, correspondente ao pe- 
ríodode22.10.à31.12.64 	.............. 9  4.091,00 

8.13.0 G-ratificaço adiional de 25% ao funcion 
rio Osvaldo Pinto Vilanova, 86bre o auar- 
to avanço, correspondente ao 	eríodode 
1 2 .10. 	à 31.12.64 1.482 11 00 

9 	8.33.0- Vêrba pára um avanço à Profess6ra Ondina 
de S.Lopes, correspondente ao periodo de 

• 10. 62 	à 	31.12.63 . 	. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " 4.360,00 
8.93.4- Vêrba pars pagamento de Quota de Previdn- 

cia, relativo ao período de janeiro de 	-- 
1950 à dezembro de 1962 	 9  1.600.000900 

8.97.1- Despeas Judiciárias relativas à dívida 
de contribuiçoes ao I.A.P.I.,corresponde 
te ab período de maio de 1957 à junho de 
1962 .......................... . .......... .. 409.651,10 

CR$ 2.023.129, 00 

Artigo- 2- Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata õ art. 1 9 , a arrecadaço a maior a se verificar no corrente exercícic 

Ârtigo-- 39_  Revogam-se as disposiçes em contrário. - 

GABINETE DO PÍEITO MUNICIPAL DE TàQU.RI, 28 de dezembro de 1964. 

tovce 

Dr. Libério Pregapani 

Prefeito Municipal. 



ES FADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei ri 9  651, de 28 de dezembro de 1964, 

tÁbre  crédi-to especial e indica como 

recurso arrecadaçao a maior. 

DR. LIBc5RIO FREGAPMTI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Org&nica do Município, que a Cmara Municipal 

aprovou e eu sancibno a seguinte lei: 

Artigo- 1 9 - É aberto o crédito especial de CR$82.443,00, para 

airender ao pagameito das despesas seguintes: 

Cédigo- 8.09.0- Verba para um avanço ao funcionário 

Manoel J. P6rto, correspondente ao 

período de 21.11.63 à 31.12.65 .... cR$ 14.928,00 

- 8.07.0- Verba para o quarto ávanço ao fun- 

cionário Luiz Noschang, correspon- 

dente ao período de 1 2 .10.64 à 

31.12.65 ............ ... ....... . ... 	" 	37.875,00 

- 8.13.0- Verba para o quarto avanço ao fun- 

cionário Osvaldo P. Vilanova, no 

período de 1 2 .10.64 à 31.12.65... " 29.640,00 
C4-82.443,00 

Artigo- 2- Servirá de recurso para cobertura do crédito de 

que trata o art. 1, a arrecadaço a maior a se verificar no corren-
te exercício. 

Artigo- 39_ Este crédito terá vigancia até 31 de dezembro 

de 1965, revogadas as disposiçes em contrário. 

GKBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÂQUARI, 28 de dezembto 

de 1964. 

- 

Dr. Librio Pregapani 

Prefeito Municipal. 

-'e 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SIJL 
Prefeitura Municpa1 de Taquari 

OY.N. 
Lei n2  652, de 28 de dezembro de 1964. 

"Prorroga o prazo concedido pelo 

art. 52  da lei n2  632, de 22 de 

outubro de 1964. 

DR.LIBRIO PREGAPANI, Prefeito Muniàipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Org&nica do Município, que a Camara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art- 1- Fica prorrogado, até 31 de janeiro de 1965, o pra-

zo para pagamento de tributos sem correço monetária, instituido pelo 

art2. 52  da lei n 2  632, de 22 de outubro de 1964. 

ÀrtQ- 2- A presente lei entra imediatamente em vig6r, re-

vogadas as disposições em. contrário. 

G-ABflETE DO PREFEITO MUNICIPA1 DE TAQU.ARI, 28 de dezembro 

de 1964. 

Dx. Libério Fregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SIJL 
Preleitura Municipal de Taquari 

OIN. 

Lei n2  653, .de 1 9  de fevereiro de 1965 

"Prorroga o prazo concedido pelo art. 

52 da lél n 2  632, de 22 de outubro 

de 1964.' 

.ARTIITJR JULIO SCHENK, Vice-prefeito municipal de Taquari. 

Paço wber, no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei Organica do Município, que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a segiinte lei : 

Àrt. ]. - Pica prorrogado, até 31 de março de 1965. o 

prazo para pagamento de tributos sem correção monetária, ins-

tituido pelo art. 59  da lein2  632, de 22 de outubro de 1964. 

Art. 2 - A presente lei entra imediatamente em vig6r, 

revogadas as dispoeiçes em contrário. 

GABINETE DO PREITO MUNICIPAL DE TAQUÀRI, 12 de feve-

reiro de 1965. 

Arthur Julio Schenk 

Vice-prefeito em exercício. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  654, de 3 de abril de 1965. 

1ica o Poder Executivo autorizado a 

abrir crédito especial e dispender 

até a ixnportância de dois mi1hes de 

cruzeiros para em Rio e Brasília, de-

fender com os Diretores da SRtipel 

inst1ço da mesma em nosso Município. 

DR. LRIO wREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

'aço saber, no uso d9s atribuiç6es aue inc confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município, nue a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

.rtigo- l- E o Prefeito I1unicipal, autorizado a dispender de 

importância até dois mi1hes de cruzeiros (CR$2.000.000) para custeio 

de sua viagem e dos Diretores da Satipel ao Rio de Janeiro e Brasília, 

para defenderem junto ao Govêrno 'edera1 da instlaço d 	bric de 

mdeir prensd em nosso Município. 

Artigo- 2- É tmbém autorizado a abrir crédito especial até 

o limite da importância menciond no arte 1. 

Artigo- 32  Esta lei entr%1râ em vig6r na data de sua publica-

ç.o, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREEITO MUNICIPAl, DE TAQUARI, 3 de abril de 1965. 

Dr. Libério 'egapani. 

Prefeito Municipal. 

01. N. 
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ESPADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preteitura Nlunictpal de Taquari 

Lei n 2  655, de 7 de abril de 1965. 

Prorroga o prazo concedido pelo art. 

52 da lei n 2  632, de 22 de outubro 

de 1964. 

DR. LIBÓRIO REAPNI, Prefeito Municipal de Taquari. 

'aço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Organica do IIunicípio, que a C.mara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- 'ica prorrogado, até 31 de maio de 1965, o pra-

zo para pagamento de tributos sem correço monetária, instituido pe-

lo art 2 . 52  da lei n2  632, de 22 de outubro de 1964. 

Artigo- 22_  A presente lei entra iediatamnte em vig6r, 

revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PRE1'EITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 7 de abril 

de 1965. 

/77'd -7 
Dr. Lib6rio Pregapani 

Prefeito Municipal. 

1 

OL N 

r 



Lei n 2  656, de 7 de abril de 1965. 

Prorroga o prazo para pagamento sem 

multa dos impostos de "Industrias e 

Profisses", "Licença" e taxas de 

"Aferiço de Pesos e Medidas" e "Con-

servaçao de Rodovias". 

DR. LIBRIO PREGÂPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- E prorrogado até 31 de maio do corrente exercí-

cio, o prazo de pagamento sem multa dos impostos "Industrias e Pro-

fisses tt, "Licençat' e taxas de "Aferiço de Pesos e Medidas", e até 

30 de junho vindouro as taxas de "Conservaço de Rodovias". 

Artigo- 2- Revogam-se as disposiçes em contrario. 

GABIITE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 7 de abril de 

1965. 

Dr. Lib6rio Pregapani 

Prefeito Municipal. 

4 

OY. N. 



Lei n 9  657, de 7 de abril de 1965- 

Revoga a lei ng 603 9  de 30/11163 e dí 

nova redaçio ao artigo 14k. da lei n 

575, de 11/1/19639 

DR.'LII3dRIO M.WAPIMI, Pre1eito ?'iunicipal de Taaari. 

Faço eaber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da 3ei 0rnica do unicpio, que a C.ara Municípal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- l- E revogada a lei n 2  603, de 30 de novembro de 

1963. 
Mtigo- 2- E alterado o artigo 14Ç  da lei n 9  575, de 11 de 

janeiro de 1963,  que passa a ter a redaço seguinte: "Artigo 14v- Á 

decretsço dos novos níveis salariais iviportará no reajustsnento dos 

servidores municipais, em data conaoniitante a do dip1oxa federal supra 

referido". 

Artigo- 3- hevogsxn-se as •diaposiçes em contrárIo. 

GÂBI?EE DO PREI0 }WNICIPÁ] DE TÁQUARI, 7 de abril de 

1965. 

Dr. Libório ?regapani 

Prefeito Ilunicipal. 

4 



L' 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 

Lei ng 658, de 24 de abril de 1965. 

Autoriza o sr. Prefeito I'Iunicipa1 

a firmar óonvnio com a Campanha 

Nacional de Educanddrios Gratuitos 

e abrir crédito até a importância 

de CR$1.800.000. 

DR. LIBRI0 PREG-APANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que 'me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Munici-

pal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- Pica o Prefeito Municipal autorizado a firmar 

convênio entre a Campanha Nacional de Educandrios Gratuitos, Setor 

locaÍ, e esta Prefeitura, de conformidade com os têrmos da respecti-

va milnuta, que é considerada parte integrante desta lei. 

Artigo- 	Fica o Poder Executivo autorizado a abrir cré- 

dito especial áté o montante de um mi1h.o e oitocent'os mil cruzeiros 

(CR$1.800.000), para atender compromissos decorrentes do convênio, 

de que trata o artigo 1, no corrente exercício. 

Artigo- 39_ Revogn-se as disposiçes em contrdrio. 

G-ABIITE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de abril de 

1965. 

Dr. Li'bário Pregapani 

- 	 Prefeito Municipal. 

O?. N. 



TRNO DE CONVÊNIO FIRMADO ENTRE A CAN-
PANRA NACIONAL DE EDUCABDÁRIOS GRATUI-
TOS, SETOR LOCAL, E À PREFEITURA MUNI-
CIPALDE ................. ,TENDO EM 
VISTA A GRATU IDADE DO ENSINO MÉDIO. 

AOS .......DO MS DE ...............DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA 
E .............., NO GÀBINETE DO SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ............., 
COM .A PRESENÇA DO SEU TITULAR E DO PRESIDENTE DO CONSELHO LOCAL DA CAM-
PANHA NACIONAL DE BDUCANDÁRIOS GRATUITOS, SR ......................... 
FOI CELEBRADO O PRESENTE CO1WNIO PARA OUMPRfl'IENTO DO QUAL SÃO OBSERVA-
DAS AS SEG.LTINTES CLÁUSULAS: 

1 

A PREFEITURA MUNIC IPAL DEST INARÁ, ANUALMENTE, NA LEI DE MEIOS, 
A QUANTIA MÍNn'A EQUIVALENTE A DEZ SALÍRIOS MINfl1OS DA REGIÃO, POR TUR-
MA DE ALUNOS MATRICULADOS NO .......................................... 
(NOME DO EDUCANDÁRIO), MANTIDO NESTA CIDADE PELA CAMPANHA NACIONAL DE 

EDUCANDÁRIOS GRATUITOS, QUALQUER QUE SEJA O NUMERO DE TURMAS POR SÉRIE. 
§ 12 - SEMPRE QUE REAJUSTADO O SALÁRIO MÍNnIO REGIONAL, NA MES-

MA PROPORÇÃO, SERÁ ATUALIZADO O AUXÍLIO A QUE SE REFERE ESTA CLÁUSUlA. 
§ 22 - A CONTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA NO IMPEDE OUTRAS QUE SE TORNEM 

NECESSÁRIAS AO APERFEIÇOAMENTO E AMPLIAÇÃO DO ENSINO. 

II 
QUANDO SE TORNAR NECESSÁRIO ABRIR NOVA UNIDADE DE ENSINO MÉDIO, 

DE 12 OU 2 9  CICLO, NESTA CIDADE OU NALGUMA SÉDE DISTRITAL, A PREFEITU-
RA INCLUIRÁ NO ORÇAMENTO  A IMPORTÂNCIA RELATIVA AO NOVO EDUCANDÁRIO. 

III 

A CAMPANHJ NACIONAL DE EDUCANDÁRIOS GRATUITOS MANTERÁ O (s) - 
ESTABELECIMENTO (s) DE ENSINO SOB SUA INTEIRA RESPONSABILIDADE, FICAN 
DO OBRIGADA A CONCEDER MATRICULA, QUALQUER QUE SEJA O SEU NUMERO, A 
TODO ALUNO DESPROVIDO DE RECURSOS, HABILITADO EM EXAME DE ADMISSAO, OU 
SATISPEITAS AS EXIGNC IAS DO MINISTÉRIO DA EDTJCAÇAO  E CULTURA. 

O PRESENTE CONVÊNIO DURARÁ ENQUANTO A CAMPANHA MANTIVER ESTA-
BELECIMEITTO DE ENSINO GRATUITO NESSE MUNICÍPIO. 

E, PARA .FIRIVIEZA DO QUE, FOI LAVRADO O PRESENTE TRNO QUE VAI 
ASSINADO PELAS PARTES CONVENCIONAIS E PELAS TESTEMUNHAS ABAIXO. 



ESTÀI)O DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 2 659, de 20 de maio de 1965. 

Concede isenço de impostos 

DR. LORI0 FREG-ÂPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Organica do IIunicípio, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- E concedida isenço de impostos a Generoso Pran-

cisco da Silva, brasileiro, casado, agricultor, residente em Pavera-

ma e a Adelina da Costa Leite, viuva residente no Rinco So José, 

neste Município. 

Artigo- 2- Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GAEINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÁQUÂRI, 20 de maio de 

1965- 

Dr. Libário Pregapani 

Prefeito Municipal. 

OL N. 



ESTDO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preteitura Municipal de Taquari 

O?. N. 
Lei n 9 660, de 20 de maio de 1965. 

Autoriza o Poder Executivo a dar baixa 

da 1otaço de botequim e cancha debo-

cha. 

DR. LORIO PEG-APANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti- 

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Cmara Munici-. 

pai aprovou e eu sanciono a seguinte lei.: autorizado 

Artigo- 1- Fica o Poder Executivo a dar baixa da lotaçao, 

para pagamento de tributos, de um botequim e cancha de bocha, perten- 

centes ao Sr. Alvis José de Souza, desde dezembro de 1959. 

Artigo- 2- Revogam-se as disposiçes em contreirio. 

GABINETE DO PREFEITO MtJNIOIPAL DE TAQUARI, 20 de maio de 

1965. 

Dr. Libério Fregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

lei n 9  661, de 20 de maio de 1965. 

Autoriza o Executivo a dar baixa de 

industria e cancela dívida ativa. 

DR. LIBRIO FREGAPÁNI, Prefeito Municiai de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiç5es que me confere o arti-

go 66, inciso Ii, da Lei Organica do Município, que a C.rnara Munici-

pai aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Àrtigõ- 1- Fica ó Poder Executivo autorizado a dar bai-

xa, na lotaç.o para o pagamento.dos impostos de "Licença" e "Indus-

trias e Profisses", da firma Barboza, tzarnbua e Rodrigues Ltda., 

desde 1956. 

Artigo- 2- Pica cancelada a dívida ativa de Barboza, 

Azambuja e Rodrigues Ltda., referente ao período de 1956 a 1961, e 

aos impostos de "Licença" e "Indústrias e Profisses". 

Artigo- 39_  Esta lei entra imediatamente em vigr, revo-

gadas as. disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÂQUAPLI, 20 de maio 

de 1965. 

- 

Dr. Ltbário Fregapani 

Prefeito Municipal. 

OL N. 



ESTÂDO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n2 662, de 20 de maio de 1965. 

Concede dispensa da dívida ativa 

e isenço de impostos. 

DR. LIBCRIO FREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Munici-

pai aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- la- Fica dispensado do pagamento de sua dívida ati-

va e isento do pagamento de impostos municipais e taxas o cidadão - 

Adolfo da Silva Santiago, com referneia a 112 hectare de terra de 

sua propriedade, localizado no lugar denominado "Rincão São José, 

1 2  distrito dste Município. 

Artigo- 2- Esta lei entra imediatamente em vig6r, revoga-

das as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de maio de 

1965. 

_7•  
Dr. Lib6rio Pregapani 

Prefeito Municipal. 

OY. N. 

n 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n663,  de 20 de maio de 1965. 

• Concede dispensa da dívida ativa. 

DR. LIBRIO FREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço sa1er, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- lo- Fica concedida dispensa do pagamento de sua 

dívida ativa, ao cidado Leopoldo Mariano Parto, possuidor de 2 hec-

•tares de terras, no lugar denominado "Rinc 	o José", neste Muni- 

cípio. 

Artigo- 2- Esta lei entra imediatamente em vig6r, revoga-

das as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PRFEIT0 MUNICIPAL DE TÁQtJÀRI, 20 de maio de 

1965. 

Dr. Librio Pregapani 

Prefeito Municipal. 

01. N. 



Lei ng 664', de 19 de maio de 1965. 

Autoriza o Sr. Prefeito Municipal 
a alienar, sem concorrôncia públi- 

ca, terreno do patrimônio municipal, 

localizado, nesta cidade. 

NARDYDE PARIAS ALVIM, Presidente da Câmara Municipal 

de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o 

art. 38 2  da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara riunicipal decreta e 

promulga a seguinte lei: 

Art. l- ica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a - 

alienar, sem concorrôncia pública, uni terreno, sem benfeitorias, si-

to nesta cidade, à rua Dr. Osvaldo Àranh, com arca superficial de du- 

zentos metros quadrados (200 rn2), com as confrontaçes ségiiinte's: - 

frente, ao Oeste, à rua Dr. Osvaldo Aranha; fundos, ao Leste, a entes-

tar em terreno do sr. Mano.el Fernandes da i1va; dividindo-se, ao Nor- 
te, com terreno do iarino da Costa iichel e d. Osvaldina Michei Sarai-

va, e, ao Sul, com terreno do sr. Antônio I:oyses  da Rosa. 

Árt. 2- Pica estabelecido que o valor da venda do re-

ferido im6vel será de duzentos mil cruzeiros (CR$200.000). 

Art. 39_  Revogam-se as disposiçes em contrário. 

G-ABINETE DA PRES'IDNCIA DA CARA MUNICIPAL DE TAQtTI, 

19 de maio de 1965. 

(as) Nardy de Farias Alvim 

Presidente. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prereitura Municipal de Taquari 

Lei n665, de 22 de maio de 1965. 

Concede isenço do Impsto Territo-

ria?. 

DR. LORI0 PREG-APANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti- 

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- lo- Pica concedida isenç.o do pagamento do Impos-

to Territorial Rural, à cidad. Alipia-Aosunço Santiago Santos, re- 

sidente en "Pin}ieiros", 12  distrito dste I'Iunicípio e taxa de ro-

devia. 

Artigo- 2- Esta lei entra imediatamente em vig6r, revo-

gadas as disposiçes em contrario. 

G-INETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQTJARI, 22 de maio 

de 1965. 

' 

Dr. Lib6rio Fregapani 

Prefeito Municipal. 

01. N. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Léi n666, de 24 de maio de 1965- 

Determina dispensa do pagamento da 

Dívida Ativa. 

DR. LIBRIO FREG-ÁPÀNI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Nunici- 

pai aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- i- E determinada a dispensa do pagamento da Di-

vida Ativa aos contribuintes Vitorino Miguel de Oliveira e Mariano 

Francisco de Souza. 

Artigo- 2- Revogam-se as diposiçes em contrdrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQTTARI, 24 dè maio de 

1965. 

Dr. Líb6rio Pregapani 

Prefeito Municipal. 

01. N. 

a 



\\ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

OLN. 	 Lei ng 667, de 4 de junho de 1965- 

!'az isenço de imp6sto territorial 

urb.no . 

DR. LIBÓRIO 1'REGAPNI, Prefeito Municipal de Taquari. 

paço s°ber, no uso ds tribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que Cmars. Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 12_ É isento pelo espaço de tempo de nutro anos de 
ipôsto territorial urbano o sr. OSCAR L$CHIITUCHOW, em rzao, de ter 

doado à Prefeitura área de terra necessária ao prolongamento ds rua 

que liga 'Coqueiros" à avenida Júlio de Ostilhos, nesta cidade, - 

correspondente aos anos de 1964 a 1967. 

Artigo- 2- Revogam-se as disposiçes em contr.rio. 

GABINETE DO PRE 1 ITO MUNICIPAL DE TAQtJÀRI,  4 de junho de 

1965- 

Dr. Liborio egapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE 1)0 SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

O1.N. 	
Lei n 2  668, de 4 de junho de 1965. 

Abre crédito especial e indica como 

recurso arreoadaço a maior. 

DR. LRIO 	PLEG-APANI, Prefeito Municipal de Taqueri. 

Paço saber, -no uso das atribuiçes legais que me confere o ar- 

tigo 66, inciso II, da Lei Org&nica do Município, que a Cmara Muni- 

cipal -aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 	 - 

Ârt 9 - lQ- E aberto o crédito especial de CR$220.051, para aten 

der ao pagmenào das despesas seguintes: 

Código Local- 3- Secretaria 

3.1.1.1- G-ratificaço adicional de 15% ao funcioriá- 

rio Manoel José P6rto, corespondente ao 

período de 1-1 à'31.12.65 	 CR$ 106.082 

3.1.1.1- 	- Verba para uíh avdnço ao funcionário Ma- 
noel José Parto, correspondente ao pe- 

ríodo de l-l- à 31.12.65 	 " 	20.598 

Código Local- 4- Serviçoda Pzenda 	 - 

3.1.1.1- 	- Verba para o 49 avanço ao funcionário 

Luiz Noschang,correspondente ao perío- 	 - 

do de 1-1 a 31.12.65 	 " 	16.150 

3.1.1.1 - Gratifiaço adicional de 25% s6bre o 42 

avanço, ao funcionário Luiz Noschang, 	 - 	- 

correspondente ao período de l-1 	à 
28.2.65 	 1.262 

3.1.1.1- G-ratificaço especial de 15% sabre o 42 	- 

avanço, ao funcionário Luiz Noschang, cor 

respondente ao período de 1-1 à 28.2.65 	" 	758 

3.1.1.1- 	- Verba para o 49  avanço ao finci6nário Os- 

valdo P. Vi1anbva, correspondente ao pe- 

ríodo de l-1 à 31.12.65 	 - 	 6.712 

3.1.1.1- Gratificaço adicional de 25% e/o 49 avan- 

ço, ao funcionário Osvaldo P. Vilanva, 

correspondente ao período de 1-1 à 
28.2.65 	 98 

3.1.1.1- Gratificaço especial de 15% ao funcioná- 

rio Osvaldo P. Vilanova, correspondente ao 

período de l-11 à 31.12.64 	 11 27.670 

Código Local -50 - Serviço de Educaçio Piíblica 

. .... ... ........ 



C6digo Local- 50 - Serviço de Educaçio Piíblica 

3.1.1.1 - 	Gratificaço adicional de 25% s6bre o 5 

avanço a professôra Serenita Ooiceiçio 

Piores da Silva,correspondente ao perí 

do de 11-11-63 à 31.12.65 	 CR$ 	4.921 

3.1.1.1- 	G-ratificaçao adicional de 15% a profes- 

sôra Maria Manoela Cardoso Brando, cor- 

respondente ao período de 1.3.64 à 

31.12.64 	 " 	34.910 

CR 220.051 

Artigo- 2 9 - Servirá de recurso para cobertura do crdi-

to de que trata o artigo 12,  a arrecadaço a maior, decorrente do 

excesso de arrecadaçio prevIsta na Taxa de Transporte. 

Artigo- 39_  Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABIITETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 4 de junho de 

1965. 

4y7 
Dr. Lib6rio Fregapani 

Prefeito Municipal. 



Lei ri-669, de 4 de junho de 1965. 

Altera o art. lQ da Lei n9  485 9  de 

11 de março de 160. 

DR. LIBORIO FRECTAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Nunicipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Prtigo- 1v- Fical alterado o artg 1 2  da lei n485, de 11 

de março de 1960, que passa a ter a seguinte redaço: 

"Artige li- Fica o Podar Executivo autorizado a prover os 

cargos vag--cu no magistério primário municipal, 

com aprendizes do ensino, menores entre 16 e 18 

anos de idade, desde que obtenham permiaso do 

Juiz de 2ienores, a requerimento de seus pais ou 

responsáveis." 

Artigo- 2- Esta lei entrará imediatamente em vigôr, revo-

gadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PRBFEITO MUNICfl'AL DL TAQUARI, 4 de junho 

de 1965. 

1 	t 	s *1 
'..-.., -- - 

	 .-__7' / 	- 	-. • 
4, 

Dr. Libório i1gpani 

Prefeito Municipal. 



:7 

ESTÀDO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  670, de 4 de junho de 1965. 

Prorroga o prazo concedido pelo art 

52 da lei n 2  632, de 22 de outubro de 

1964. 

DR. L]ÕRIC PREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 	Pica prorrogado, at6 30 de junho de 1965, o pra- 

zo para pagamento de tributos sem correçio monetária, instituido pelo 

art 9 . 59  da Lei n2  632, de 22 de outubro de 1964. 

Artigo- 2- A presente lei entra imediatamente em vig6r, re-

vogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 4.de junho de 

1965. 

k 
Dr. Lib6rio Pregapani 

Prefeito Municipal. 

Ot. N. 



i; 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  671, de 4 de junho de 1965. 

Prorroga o prazo para pagamento cern 

multa de impostos. 

DR. L3RIO FIREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei organica do Município, que a Camara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 	Pica prorrogado, até 30 de junho do corrente 

exercício, o prazo para pagamento, sem multa, dos impostos Predial 

e Territorial Urbano. 

Artigo- 2- Esta lei entra imediatamente em vig6r, revoga-

das as disposiçes em contrário. 

G-ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 4 de junho 

de 1965. 

Dr. Libério Fregapani 

Prefeito Municipal. 

O!. N. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 
OLN. 	 / 

Lei ng 672, de 4 de junho de 1965. 

Autoriza o Poder Executivo a doar terre-

nodo Cemitério Municipal. 

DR. LIBRIO EGAPA1I, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Org.nica do Município, que a Cmara Muni-

cipai aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

rtigo- l- Pica o Poder Executivo autorizado a doar à fa-

mília de Otavio José de Vargas, o terreno n 2  117, do Cemitério Mu-

nicipal. 

Artigo- 2- Esta lei entra imediatamerte em vigôr, revoga-

das as disposiç6es em contrário. 

BINETE DO PRBPEITO MUNICIPAL DE T..QUARI, 4 de junho de 

1965. 

Dr. Libório Pregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei nQ.673,de  18 de junho de 1965. 

"Abre crédito especial e reduz dótaço 

- orçamentria." 

Dr. Lib6rio Pregapani, Prefeito Municipal de Taqua- 

ri. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere-

o artigo 66, inciso II, da Lei Org&nica do Município, que a C&nara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:.- 

Artigo 1 9  - Pica aberto o crédito especial de Cr$ 

225.144 (.Duzentose vinte eeinco mil cento e quarenta e quatro - 

cruzeiros), para atendera seguinte despesa:- 

C6digo Local -. 7 

3.2,4.0 - Pensionistas: 

Penso à Iancy Leite Bizarro; Lei nQ 649, de 

23.12.64, no periodo de 141.65 à 31.12.65. Cr$225.144 

Artigo 2 9 	reduzida a seguinte dotaço orçamen- 

tria: 

C6digo Local - 7 

3.1.1.1- Fundo de Aumento para Pessoal ............. Cr$225.144 

Artigo 39 - .Servirão  de recurso para cobertura do 

crdíto de que trata o artigo jQ,  areduçao constante do artigo 2. 

Artigo 49 - Re;ogamse as disposiçes em contrario. 

BI1ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T.QUARI, 18 de ju- 

nho de 1965. 

Dr. Lib6ri(egapa.ni 
Prefeito Muj icipal, 

01. N. 



Lei n 2  674, de 23 de julho de 1965. 

Cria cargo do e8crituririo, padro Y, 

abre crdito eepecial o reduz dotaço 

orçarnentiria. 

. LJYOL1O 	OIi'I, Prefeito Hunicipal de Taquari. 

Piçc aabor, ro uo dns *tribuiçea que ro contere o artie 

66, inciDo II da Lei ()rnica do unicipio, que a Cíiam 14unicipal 

aprovou e eu Ra.nciono a. Beguirte lei: 

Àrtio- 1- Pica criado na serviço £iiiniítretivo, pam aer-

vir no GruPo de fLdmifliotraçao (Mral, o cargo 3e encriturrio, de pra-

víentc efetivo, pad V, a oontr de 1' de ui1ko de corrente ozorcí-

cio. 

rtigo- 2- fie* atierto o créUto etpecta.1 1e 	367.2G0, 

para atender tào 1 .erto do diipndio 	u1tc: 

Código 1oc1- 21- ubpreftituraa 

3.1.1.1- 1J acriturlrio, pado V, verba para ocorrer ao 

ento de vencíer.te no período de 1/7 a 

14-1/  '.-jl 
 

)%J_. ............... .....e............. flLs 

;.rti'ro- 3E.. .?ic roduzida a. dotaça crçne- 

túria øeuinte: 

Cdio local-21- ubprcituraa. 

3.1.1.1- I)oia 	critrrioí, padro V ................ 	367.200 

Ártio- 4- ervir de rccuro para cobertura do criito ôe 

que trata o artigo 2., a reduça constante do artiç 3. 

Ãrtia- 5- evca-c ae dipoa1çoes C; ocntrrio. 

GM31i 	.iX Y1T tUNICIJii D T..i, 23 de julho de 

1965. 

ib6rio Pegipani 
Prefeito hunicip1. 



ESTÁDO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

OLN. 	- 
Lei n675, de 29 do julho de 1965- 

Prorroga o prazo para pagamento, 

sem multa, da Taxa de Conservaço 

de Rodovias. 

DR. LCRIO FREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que rue confere b ar- 

tigo .66, inciso II da Lei Orgânica do Município., que a Cmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- l- Fica prorrogado, até 31 de julho do corren-

te exercício, o prazo para pagamento, sem multa, da Taxa de 0on-

servaço de Rodovias. 

Artigo- 2 9 _ Esta lei entra imediatamente em vig6r, re-

vogadas as disposiçes em contre'rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de julho 

de 1965- 

Dr. -6ibério Pregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTÁDO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  676, de 29 de julho de 1965. 

Prorroga o prazo concedido pelo arti- 

go 5 da Lei n2  632, de 22 de outubro 

de 1964. 

Dr. LIBORIO PREGAPAiI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uo das atribuiçes que me confere o ar- 

tigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, q.e a Câmara Mu-

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

artigo- lQ_ P±ca prorrogado, at 30 de dezembro de 1965, 

o prazo para pagamento de tributos sem correço monetária, insti-

tuido pelo artigo 5 2  da lei nQ 632, de 22 de outubro de 1964. 

Artigo- 2- A presente lei entra imediatamente em vig6r, 

revogadas as disposiçes em contrário. 

BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUARI, 29 de julho 

de 1965. 

Di'. liib6rio Pregapani 

Prefeito Municipal. 

Of. N. 



'-,- 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Preleitura Municipal de Taquari 

Lei n 9  677, de 12 de agasto de 1965. 

Dispe sabre o recebimento e tramita- 

ço de requerimentos solicitando fa-

vores fiscais. 

DR. LRIO PREGAPAMI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei 0rgnica do hunicpio, que P. camara 111uncipa1 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei: - 

Artigo- i- Os requerimentos de contribuintes, solicitando 

favores fiscais, sero dirigidos ao Prefeito Municipal. 

Artigo- 2- Recebido o requerimento pelo Prefeito, deterii-

nar, ste as sindicancias necessrias para aquilatar da justiça do 

pretendido. 

Se entender de justiça, encarninhard o pedido . Camara, 
com o respectivo projeto de lei. 

Em caso contrario, determinari seu arquivamento. 

Artigo- 3- Recebido, pela Omara o projeto de lei, do Exe-
cutivo, a Mesa o distribuirá à Oornisso de Finanças, para emitir pa-
recer. 

§ 1- A Comisso de Finanças poderd louvar-se nas sindicân-
cias procedidas pelo poder Executivo, ou requer outras, que julgar 

necesselrias. 

§ 22_ 0 parecer contrario, da Comisso de Finanças, determi-

nará o arquivamento do processo. 

Artigo- 49_  A Mesa no receberí requerimento de favores fis-
cais, que no seja encaminhado pelo Poder Executivo e acompanhado do 

respectivo projeto de lei. 

Artigo- 52_ Revogam-se as disposIçes em .contrixio. 

GABINETE DO PFJEPEITO MUNICIPAL DE TA(JJARI, 12 de ag6s- 

to de 1965. 

L)r. Libdrio Fregapani 

Prefeito Municipal. 

O!. N. 



I; 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

01. N. 
Lei n 9  678, de 12 de ag6sto de 1965. 

Abre créditos, especial e suplemen-

tar, e reduz do -taço orçamentária. 

NÀRDY DE PARIAS ALVIII, Presidente da Crnara I4unicipal de Ta- 

quari. 

Faço saber, no uso de minhas atrihuiçes, que a Cmara Munici-

pal decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo- 12_ Pica aliërto um. crédito especial de C430.700  (trin- 

ta mil e setecentos cruzeiros), para atender as seguintes despesas: 

Pagamento de uma taça ao Sr. leopoldo 0-ossenheimer .........10.700 

Aquisiço de um banco para a Praça So José .................20.000. 

rtio 2- Pica aberto um crditc suplementar de 

CR$705.000 (setecentos e cinco mil cruzeiros), para atender 

as seguintes despesas: 

• 	iateria1 de Expediente .....................................60.000 

Representaçio do Presidente ...............................234.000 - 

ux.í1io ao Assessor Legislativo ...........................351.000 

Despesas Pequenas de Pronto Pagamento ....................45.000 

p/Limpeza e Higiene ..................................15.000 
705.000 

Artigo- 32_ E reduzida a seguinte dotaço orçamentária: 

Código Local- 7 

3.1.1.1.- Fundo de Aumento para Pessoal ..................735.700 

Artigo- 42_  Servirá de recurso para a cobertura das despesas 

decorrentes dos arts. 1 2  e 2, a reduço constante do art 32. 

ArtigQ- - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

• 

	

	 G-ABI122E DA PRESIDCL. DA CMIÂ MIJiICIPAL DE TAQURI, 12 

de ag6sto de 1965. 

(ass) Ver. Nardy de Parias Alvim 

Presidente. 

(ase) Ver. Hornero L. Martins 

12 Secretário. 



ESTÂDO DO RIO GRANDE DO SUL 
Prefeitura Municipal de Taquari 

OLN. 	Lei n 2  679, de 26 de agôsto de 1965- 

Abre crédito especial e indica como re-

curso arrecadaçao a maior. 

DR. LIBRIO 	EGU'í.NI, Prefeito Municipal de Taquari. 
Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do 1"unicípio, que a Cnara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- l- aberto o crédito especial de OR973.631, para 

atender ao pagamento das despesas seguintes: 

	

• 	 Código Loca? - 5 Serviço de Educaço Pública 

3.1.1.1 	Desdobramento de trabalho do Professorado, 

no período de agosto à dezembro de 1964.. .CR 52.765 

3.1.1.1 	Verba para um avanço a professora Lrilsa 
Reis da Costa no período de 3.8. à 

31.12 .64 ............................ . . . 	" 	2 .972 

Código Local - 6 Serviços de Obras Públicas 

4.1.4.0- Aquisiço de um aninal para emprgo em 
trabalho 	.............................. 	70.000 

Código Local - 7 Encargos Gorais 
3.1.4.0 - Verba para atender despesas com a Festa 

	

• 	•• 	 da Laranja e do Bicentenário de Taquari 	"100 .000 

3.2.6.0 - Verba para abono de 1 filho a profess6ra 
Osvaldina V. dos Reis, no período de 
1.6  à 31 . 12 . 64 .................. ........1. 400 

3.2.6.0 - Diierença de abôno ao ±unclonarlo Adao 
_1 A - 	 r 	 o Ganaido no periodo de 1957 a 1964 ..........17.717 

3.2.8.0 	Cntribuiçes de Previdncia-Quota de Pre- 

	

- 	 vidência ................ ................. ."728.777 
CRWI 	631 

	

• 	 Artigo- 2- Servirá de recurso para cobertura do crédito de 

que trata o artigo 1, a arrecadaço a maior e. se verificar no pre-

sente exercício. 

Artigo- 3-  Revogam-se as disposiçes em contrário. 

tBINETE DO PREFEITO IJJNICI?AL DE TÀQURI, 26 de agôsto de 

1965- 

Dr. Libc3rio regapani 

Prefeito Municipal. 



.1, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preleitura Municipal de Taquari 
O?.N. 	

Lei n 9  680, de 11 de novembro de 1965. 

Concede isenço da Taxa de Conserva-

ço de Rodovias. 

DR. LL3ÔRIO REGÀPÃNI, Prefeito 11iunicipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Org.nica do Município, que a Caraara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seiinte lei: 

Ãrtigo- 1- Pica concedida isenç.o da Taxa de Conservaço 

de Rodovias ao Sr. Venancio silveira D'vila, correspondente a 1/2 

hectare de terra de sua propriedade, localizada no "Passo do Jun-

cal", distrito da cidade. 

rtigo- 2- Revogam-se as disposiçes em contrário. 

G-ÂBIiETE DO PREFEITO MffiICIPAL DE TÁQWRI, 11 de noveTnbro 

de 1965. 

Dr. iiiborio .Fregapani 

Prefeito iv.iunicipal. 



4. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Of. N° Lei ng 681, de 11 de novembro de 1965. 

Fica o Poder Executivo autoriza-

do  firmar convênio com o Depar-

tamento Aut6nomo de Estradas de 

Rodagem. 

DR. Lfl3RI0 REGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço sabér, no uo das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Organica do Município, que a Cmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

I.rtigo - l- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar conv-

nio com o Departamento Aut6nomo de Estradas de Rodagem, a fim de rece-

ber o auxílio de três milhes de cruzeiros (CR$3.000.000). 

- tnico- O auxílio de que trata ste artigo destinado cons-

truç.o de uma barca para utiiizaçao no Passo do Taquari, junto ao p6r-

to da cidade. 

Artigo- 2- Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PRaEIT0.MtJNICIPAL DE TAQUARI, 11 de novembro de 

1965. 

Dr. Libórío1~1  egapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PreÇeitura Municipal de Taquari 

OLN° 	Lei nQ 682, de 7 de dezembro de 1965. 

Altera o artigo 1 2  da Lei ng 637, 

de 28 de novembro de 1964. 

DR. LIBc5RIO PREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiç 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, 

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- l- E alterada P. tabela 

n 2  637i de 28 de novembro de 1964, que passa  

es que me confere o artigo 

que a Câmara Municipal apro- 

referida no artigo 1 2  da Lei 

a ter a redaço. seguinte: 

- Proporço s6brc 
o salario minirno men- 
sal vigente em 31 de ju-
lho do ano anterior ao 
da cobrança. 

1 ha. 1/40 

De mais de 1 ha. à 2 has. 1/30 

De mais de 2 has. 	5  has. 1/lo 

De mais de 5 à 10 has. 3/20 

De mais de 10 à 15 has. 9/40 

De 15 à 20 has. 11/40 

De 20 à 25 has. 1/3 

De 25 30 has. 23/60 

De 30 35 has. 9/20 
De 35 à 40 has. 1/2. 

De mais de 40 has. cobrar-se-á a importância correspondente à taxa de 
40 has. e mais quatrocentos cruzeiros (CR$400) por ha. ou fraço exceden- 

te. 

Artigo- 2- Revogam-se as disposiçes em contrário, entran-

do esta lei em vigor a lP de janeiro de 1966. 

G-BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D2 TAQUARI, 7  de dezembro 

de 1965. 

Dr. Librio Pregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PreFeitura Municipal de Taquari 

O!. N° 

Lei nQ 683, de 7 de dezembro de 1965. 

Revoga a lei n 2  639, de 28 de novem-

bro de 1964. 

DR. LD35RIO PREG-APANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso I, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- Pica revogada a lei ng 639, de 28 de novembro de 

1964. 

Artigo- 	Esta lei entrara em vig6r, a 1 2  de janeiro de 

1966. 

GABINETE DO PREPEITO MUNICIPAL DE TAQUitRI, 7 de dezembro de 

1965. 

Dr. Lib6rio Fregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PreFeitura Municipal de Taquari 

Lei ng 684, de 7 de dezembro de 1965. 

Concede redução de pagamento do Impos-

to Territorial Urbano aos terrenos hor-

tados. 

DR. LRiO FREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal - 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- Os terrenos cultivados com hortaÏiças terão uma 

redução de 20 no pagamento do Imposto Territorial Urbano. 

§ nio Essa redução se extende aos terrenos plantados com 

fruteiras, observadas as exigências da técnica agrícola e ouvido o 

gao competente. 

Artigo- 2- Esta lei entrará em vig6r a 1 9  de janeiro de 1966, 

revogadas as disposiçes em contrário. 

GAMNETE DO PRE 1EITO MUNICIPAL DE TAQUàRI, 7  de dezembro de 

1965.. 

.Dr. Librio Pregapani 

Prefeito Municipal. 

Of. N° 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PreFeitura Municipal de Taquari 

OL N° 	

Lei n685, de 7 de dezembro de 1965. 

Dispe s6bre a cobrança de impostos 

municipais. 

DR. LIBdRIO PREGAPAJTI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a C.mara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- Os tributos municipais passaro a ser cobrados de 

acErdo com o seguinte calendário fiscal: 

Territorial Urbano 	- meses de abril e outubro 

Predial 	 - 	 " 	" 
	 It 

Industrias e Profisses- 	" fevereiro e junho 

Licença 	 - mcc de fevereiro 

Taxa de Rodovias 	- maio e outubro 

Artigo- 2- As multas serão cobradas de ac6rdo com a legis1aç.o 

vigente. 

Artigo- 32_  Esta lei entrará em vigar a 1 9  de janeiro de 1966,  re-

vogadas as disposiçes em contrário. 

GABINTE DO PREFEITO MIJI'TICIPAL DE TAQUARI, 7 de dezembro de 1965. 

7 /767 
Dr. Libório .Fregapani 

Prefeito Municipal. 



3 
ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

P,eeitura Municipal de Taquari 

OLN° 	 Lei n 2  686, de 7 de dezembro de 1965. 

Altera a lei n 2 649, de 23 de dezembro 

de 1964. 

DR. L3RIO PREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Org.nica do Município, que a Camara Municipal 

aprovou e eu sanciono a segainte lei: 

Artigo- l- Pica suprimido o inciso III do artigo 2•da lei 

ng 649, de 23 de dezembro de 1964. 

Artigo- 2- Esta lei entrars em vigor a 12 de janeiro de 

1966, revogadas as disposiçes em co,ntrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 7 de dezembro de 

1965. 

Dr. Libório Fregapani 

Prefeito Municipal. 



49 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

OL N° 	Lei n 2 687, de 7 de dezembro de 1965- 

Pica o Poder Executivo autorizado a 

firmar convênio com o Instituto Bra- 

sileiro de Reforma ÂgrriaIbra). 

DR. LIBRIO PREO-APANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei organica do Município, que a Camara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- l- Pica o Poder Executivo autorizado a firmar 

convênio com o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária- Ibra, para 

organizaço do Cadastro de Iin6veis Rurais, deste Município, bem como 

para os serviços que se fazem necessários para sua permanente atua-

lizaço, na conformidade de disposiçes da Lei ng 4.504, de 30 de no-

vembro de 1964- Estatuto da Terra. 

Artigo- 2- Revogam-se as disposiçes em contrário. 

G-ABI11ETE DO PREFEITO MJNICIPAL DE TAQIJARI, 7 de dezembro 

de 1965. 

Dr. Lih6rio Fregapani 

Prefeito Municipal. 



9 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

OLN° 
	

Lei n 9 688, de 7 de dezembro de 1965 

Altera o ar-t. 12 da lei n 9  646, de 5 de 

dezembro de 1964. 

DR. LRIO FREO-ÁPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, d. Lei 0rgnica do Município, que a Crnara Municipal apro- 

vou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- Pica alterado o art. 1 2  da lei n 2  646, de 5 de 

dezembro de 1964, que passa a ter a seguinte redaço: 

"Artigo- l- Fica isento do pagento da Taxa de Conservaçao 

de Rodovias, o proprietário de terras, ató 20 hectares que conte mais 

de 70. anos de idade, que n.o possua qualquer outro bem imóvel, fora da 

referida propriedade, e que faça prova de miserabilidade." 

Artigo- 2- Os atuais beneficiados pela lei n 9 646, de 5 de 

dezembro de 1964, só gozarao da isenço se fizerem a prova determinada. 

pelo artigo 1 9  da presente lOi. 

Artigo- 3- A presente lei entrará em vig6r a 1 9  de janeiro 

de 1966, revogadas as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 7 de dezem- 

bro de 1965. 

Dr. Libório Fregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PreFeitura Municipal de Taquari 

OL N° 	

Lei n 9 689, de 7 de dezembro de 1965. 

Considera de utilidade pública o 

Instituto Cultural So Francisco 

de Assis, de Taquari. 

DR. LIBRIO PREC-APANI, Prefeito I'Iunicipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me coijíere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Org,nica do IIunicípio, que a Camara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- 1- Pica considerado de utilidade pública o meti-

tuto Cultural So Francisco de Assis, cora sde nesta cidade, sendo en-. 

tidade mantenedora o Seminrio Seráfico So Francisco,de Taquari. 

Artigo- 2_. Revogam-se as disposiçes em contrari6. 

G-ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 7 de dezembro 

de 1965. 

Dr. Libdrio Fregapani 

Prefeito Nunicipal. 



• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PreFeitura Municipal de Taquari 

oL N° 	Lei n 2  690, de 7 de dezembro de 1965. 

Autoriza o Poder Executivo a recebèr, 

em doaço, terreno destinado Esco-

la Municipal. 

DR. LIBiRIO FREGÁPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Organica do Município, que a C.mara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo- la- Fica o Poder Executivo autorizado a receber ter-

reno que lhe será doado pelo casal er. Otto Pritsch e era. Emilia Àkva 

Fritsch, para oonstruço de uma Escola Municipal, a ser localizada em 

Boa Esperança, distrito de Paverama. 

§ Tlnico- As confrontaçes do terreno de que trata o artigo 

com a área superficial de 1.600 m2. so  as seguintes: Frente, ao 

sul, com a largura de 40m., . estrada Taquari-Paverama; fundos, ao nor-

te, com a mesma largura, com terreno dos doadores; ao leste, com o com-

prirnento de 40m., com terreno da srt. Elda Oonceiço de Oliveira e ao 

oeste, com o mesmo comprimento, com dito dos doadores. 

Artigo- 2- Revogam-se as disposiços em contrário. 

GÀIETE DO PREITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 7 de dezembro 

de 1965. 

Dr. Lib6rio fregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PreFeitura Municipal de Taquari 

OLN° 	
Lei n692, de 7 de dezembro de 1965. 

Prorroga o prazo para pagamento de im--

postos, sem multas. 

DR. LRIO PREGAPANI, Prefeito Municipal de Taauari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artig6 66, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Camara Munici ai aprovou 

e eu sanciono a segainte lei: 

Artigo- 12_ Pica prorrogado, até 31 de dezembro do corrente 

exercício, o prazo para pagamento, sem multas dos impostos Predial e 

Territorial Urbano. 

Artigo- 2 9 _ Revogam-se as dispos±çes em contrário. 

GIBINETE DO PRPEITC MUNICIPAL DE TAQUARI, 7  de dezembro de 

1965. 

Dr. Lihário fregapani 

Prefeito Municipal. 

II 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

OLN° Lei n 9  691, de 7 de dezembro de 1965. 

Ábre crédito especial e indica como re-

curso arrecadaço a maior. 

DR. LIBRIO EG-ÂPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

	

• 	Paço saber, ro uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Org&nica do Mun icípio, que a C.mara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte lei: 

	

• 	Artigo- 1 9- aberto o crédito especial de CR$319.080, para 
atender ao pagamentodas despesas seguintes: 

Cédigo local - 50 

3.1.1.1-13 - G-ratificaço adicional de 15% à Rita da Costa Bi- 
lhar no período de 4.10 à 31.12.61 ............$ 10.126 

Cédigo local- 4 

3.1.1.1 - Verba para o 42  avanço à Osvaldo Pinto Vilano- 
va, no períodode 1.11 à 31.12.65................5.928 

Cédigo local - 7 
3.2.4.0 - Penso à Celencina Rocirigues Sarmento, conforme 

Lei n9  49, de 23.12.64, correspondente ao pe-
ríododel.1à31.l2.65 ....................... " 	300.600 

3.2.6.1 - • Verba para abno familiar à Alda Reckziegel, por 
sua filha Beradeth, no peiíodo de 3.6. à 31.12. 
64 .............................................ti 	2.426 

CR$ 319.080 

Artigo- 2- Servira de recurso para cobertura do 

crédito de que tratao artigo 1., a arrecadaçao a maior a 

se verificar no presente exercí610. 

Artigo- 39_  Revogam-se as disposiçes em contré.rio. 

iBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUI, 7 de dezembro. 

de 1965. 

Dr. Libério egapani 

Prefeito Municipal. 



Lei nQ 693, de 7 de dezembro de 1965 

"Orça a Receita e Fixa a Despesa do 

MunicÍpio de Taquari para o exerc{-

cio de 1966." 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PreFeitura Municipal de Taqoari 

OL N° 
	

LEI N2  694 1  DE 20 DE DEZEMBRO DE 19659 

p41 
	

Reduz a incidncia do 
Imp6sto Predi1. 

Dr. Lib6rio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço caber, no uso das atribuioes que me confere o arti-. 

go 66, inciso II, da Lei Org.nica do Município, que a Câmara Munici-

pai aprovou e eu sanciono a seguite lei: 

Artigo 1 9  - O irnp6sto predial recai c8bre os prdioc si-

tuados dentro dos limites urbanos e suburbanos da cidade e da vila 

de Paverama, na proporço de 14% s6bre o valor locativo anual. 

Artigo 2 - Esta lei entrara em vigor a lQ de janeiro de 

1966 1  revogadas as disposiçes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 20 DE DEZEMBRO 

DE 1965. 

Dr. Librio. regapani 

Prefeito Municipal. 



LEI Ng 695 9  DE 20 DE DEZEMBRO DE 1965. 

ALTERA o ARTIGO 39 DA LEI rjQ 

551, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1961. 

DR. LIBÓRIO FREGAPANI, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 

FAÇO SABER, NO USO DAS ATRIBUIÇOES QUE ME CONFERE O ARTIGO 

66, INCISO Ii, DA LEI ORGZNICA DO MUNICIPIO, QUE A CZMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SGULNTE LEI: 

ARTIGO 1- FICA ALTERADO O ARTIGO 39 DA LEI N 2  551 1  DE 
30 DE DEZEMBRO DE 19611, QUE PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇAO 

ARTIGO 2- FICAM, TAMBEM, ISENTAS DE TRIBUTOS, POR 5 

ANOS, AS FABRICAS DECALÇADOS EXISTENTES. 

§ UNICO- PERMANECE A ISENÇO, SE, APOS ESSE PRAZO, SE 

VERIFICAR QUE HOUVE PROGRESSO NA INDUSTRIA INSTALADÃ. 

ARTIGO- 32_ ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR A 1 9  DE JANEIRO 

DE 1966, REVOGADAS AS'DISPOSIÇES EM CONTRIRIO. 

GABI NETE DO PREFEITO MUNICI PAL DE TAQUARI, 20 DE DEZEM-

BRO DE 1965. 

DR. LIBSRIO FREGAPANI 

PREFEITO MUNICIPAL. 

01. N° 



Of.NO 	 Lei n. 696, de 7 de março de 1966. 

Autoriza o Poder Executiyo Municipal a 
firmar, mediante escritura particular, 
contrato com a Companhia de Habitaço 
do Estado do Rio Grande do Sul, para a 
execuço do Plano de Habitaço do Estado. 

Dr. Lib6rio Pregapani, Prefeito Municipal. de Taquari, 
Paço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o arti- 

'go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Carnara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a fir- 
mar com a Companhia de Habitaço do Estado do Rio Grande do Sul um con-
trato de participaço, mediante escritura particular, em que o Município 
entrega a referida Companhia, para execuço do Plano de Habitaço do E5_ 
tado, uma área de sua propriedade, com 12.537,16 m2 e com as seguintes 
confrontaçes: Ao norte, em parte com o "Estsdio Marques da Cunha"e em 
parte com o terreno desta municipalidade; ao sul, em parte com im6vei de 
propriedade de Vicente Ant6nio da Rosa e em partecom dito de Luceval 511-
veira Machado; ao leste; cõm um rua ainda sem denominaçao3 ao. oeste, com 
a rua Joo Pessoa. 

Art. 2 - Do contrato referido no artigo anterior de'rer - 

constar obrigat6riarnente uma C1usula regulamentando a 	 ,çao do 
Município iia receita bruta das vendas das habitaçes a serem construidas 
na área acima descrita. 

§ 1 9  As Vendas previstas neste artigo sero efetuadas pela 
Comanhia de Habitaçao do Estado do Rio Grande do Sul. 

§ 2t A participaço do Município na receita bruta das ven-
das referidas neste artigo corresponderá ao pagamento pela área descri-
ta nesta Lj e serÁ sempre expressa por uma quota percentual. 

Art, 32 - As habitaçes construídas na área descrita nesta 
Lei ficarão isentas da inc1dncia de todos os impostos e taxas municipss, 
dsde início das obras at4 sua venda ou promessa de venda. 

Art. 4 - Fica criado um FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇ.XO que 
contará com recursos provenientes de dotaço orçamentrio específica. 

§ 1!. Reverterao obrigat6riamente para o FUNDO criado por 
esta Lei os recursos provenientes da incidncia de impostos municipais 
6bre as habitaçes a serem construídas narea descrita no artigo pri- 

meiro. 
§ 2 9 . Revertero obrigat6tisxnente para o PWDO criado por 

esta Lei os recursos proveniente da quota percentual referida no artigo 
segundo a seus pargrafos. 

•§ 3. Os recursos do FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  ero a- 
plicados específicaniente em',habitaçea populares e equipamentos urbanos, 
devendo a programaço de investimentos estar de ac6rdo com oP1ano de 
do Estado. 



OL N° 

Ârt. 52 Revogadas as d1sposiçes em contrrio, esta 

Lei entrará em vigor na data de sua promu1gaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 7 de março de 

1966. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PreFe4tura Municipal de Taquri 

OLN° 	
LEI NQ 697 1  DE 7 DE MARÇO DE 1966. 

PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DE 

IMPOSTOS, SEM MULTA. 

DR. LIBÓRIO FREGAPANI, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI. 

FAÇO SABER, NO USO DAS ATRIBUIÇOES QUE ME CONFERE O ARTIGO 

66 1  INCISO II, DA LEI ORGZNICA DO MuNIcÍPIo, QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO- II- FICA PRORROGADO, ATE 31 DE MARÇO DO CORRENTE 

ANO, O PRAZO PARA PAGAMENTO SEM MULTA, DOS IMPOSTOS DE INDUSTRIAS 

E PROFISS6ES E DE LICENÇA. 

ARTIGO 2- ESTA LEI ENTRA IMEDIATAMENTE EM VIGOR, REVOGA-

DAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 7 DE MARÇO DE 

1966. 

-4y7- 
DR. LIB6RI0 FREGAPANI 

PREFEITO MUNICIPAL. 



Á ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PreFeitura Municipal de Taquari 

OL N° 

\ 	 Lei n.698,de 28 de março de 1966. 

Concede isenço tribut&ia ao 

B.UCO DO BRÂ3IL, s/Â. 

DL LtBRIO FREGAPANI, Prefeito Municipal de Taqu.ari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar- 

figo 66, inciso II, da Lei Org.niea do IViunicpio, que a Câmara I'lu-

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Ártigo 1 2_ Fica o BàCO DO BRASIL, S.A. isento do paga-

mento de tributos municipais. 

§ i.nico 	isenço no abrange taxas remunerat6rias de 

serviços industriais. 

rtigo 2 - Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

Gabinete do Prefeito Nunicipal de Taquari,28 de março 

de 1966. 

44y6 

Dr.Libtrio Fregapani 

Prefeito Municipal 
a 



OL N° 
Lei n, 699, de 20 de abril de 1966. 

Estabelece prazo para pagamento, 

sem muita, da Dívida Ativa, 

Di', Lib6rio Fregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o 

artigo 66, inciso Ii, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Ârtio 1 - Fica estabelecido o prazo de trinta (30) dias, 

a contar da publicaço da presente lei, para recebiment, sem multa, 

dos tributos em Dívida Ativa, 

Artigo 2 .- Esta lei entrará imediatamente em vJg6r, revo- 

gadas as disposies em contr&io. 

G-abinete do Prefeito Municipal de Taquari, 20 de abril de 

Di'. Liborio fregapani 

Prefeito Municipal. 



Lei n 2 . 700, de 10 de maio de 1966. 

Cria o Conselho Municipal 

de Desportos. 

Ârthur Julio,Schenk, Vice--prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Árt. l - É criado o Conselho Municipal. de Desportos (C.M.D.), 

subordinado ao Gabinete do Prefeito Municipal, sendo de sua competen- 

1 promover, estimular, orientar e fiscalizar as prticaa espor-
tivas no Município; 

II - apresentar anua]ment., ao Poder Executivo, piano de ativida-
des para o exercício seguinte; 

III - opinar nos auxílios e subvençee a serem concedidos pelo po-
der p1biico, fiscalização a sua apiicaço; 

IV ~ realizar censos esportivos no Município, em co1aboraço com 

a Delegacia Regional do Departamento de Esportes do Estado; 
V - Estabelecer regime de mtua colaboraço entre a municipalida-

de e as entidades esportivas do Município e do Estado. 
Art. 2 2  - O Conselho Municipal de Desportos ser& constituído por 

5 (cinco) membros, nomeados pelo Prefeito Municipal dentre destacados 
esportistas do Município. 

§ 12 - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Desportos ter 

duraçao paralela ao do Prefeito Municipal. 
§ 2 - O exercício do cargo de Conselheiro do C. Municipal de Despor-

tos ser4 grat.ito e considerado como serviço relevante prestado ao Nu- 
e niCipio: 
Art. 32 - O Conselho Municipal de Desportos, para exercício de su-

as finalidades, poderá designar assessores, com atividades no remune-
radas. 

Art. 49 - Os orçamentos anuais consignaro verbas para o Conselho 

Municipal de Desportos realizar suas programaçes. 

Art. 52 - O Poder Executivo decretara o Regimento Interno do Con-

selho Municipal de Esportes. 
.Art, 62  Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaço, re- 

vogadas as disposiçes em contr&io. 

X. N° 



ESE7 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PreFei*urii Mutucipal de Toquari 

e .e. e. •.SS •S* 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de maio de 

1966. 

Arthur Julio Schenk 

Vice-.prefeito em exercício. 

OL N° 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Munidpol de, løquri 

Lei n,. 700, de 10 de maio de 1966. 

Cria o Con;e1ho Municipal 

de Dj.ortos. 

Àrthur Jul lo Schenk, Vice-prefeito Eunlo ipal de Tequari. 

Paço saber, nn uso dai atribu.içes que me confere o ar- 

tigo 66, 	inciso II, da Lei. Orgnica do Nunic{pio, que a Câmara Muni..- 

cipal aprovou e eu sanciono a teguinte lei: 

Art. L - 1 criado o Cone1ho Municipal de Des»ortos (0 4M 9 D.), 
subordinado ao Gabinete do Prefeito Municipal, sendo de eua compiten-
eia: 

1 — promover, etiinular, orientar e fiscalizar ae prticae eepor-
tivae no 11icjpio; 

II - aproeentar arnatnonte, ao Poder Executivo, plano de ativida-
doe par e exorcoio oeglnt.; 

III OPifla2  1OB axfiioa e subvençes a serem concedidos pelo po-
der ptb1ioo, fiscalizao a eia aplioaço; 

IV realizar censos esportivos no Muniopio, em oo].aboraço com 

a Delegacia Regional do Departanento de Esportes do Estado; 

V Estabelecer regime de mtua colaboraço entre a m.nicipalida-
de e as entidades esportivas do Município e do Estado. 

Ârt, 2 - O Conselho Municipal de Desportos eer coneiitufdo por 
5 (cinco) membros, nomeados pelo Prefeito Municipal dentre destacados 
esportistas do Município. 

12 - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Desportos ter 

duraço paralela ao do Prefeito Iuniclpal 
§ 2 - O exercício do cargo de Conselheiro do O. Nuniei.pal de Despor-

tos ser grat.to e considerado como serviço relevante prestado ao Mu-
nicípio: 

Ãrt. 3 - O Conselho Municipa de Desportos, para exercício de su-
EiS finalidades, poder designar assessores, com atividades no remuno-
radas. 

1tFt. 42 - Os orçar'ientos anuais oonsignaro verbas para o Conselho 
I'iun lo ipal de Desportos real izar suas programaçes 

Art. 5 - O loder Executivo decretara o Regimento Interno do Con-

selho Municipal de Esportes. 

Ârt. 62 - Esta Lei entrar em vigor na data de sua publleaço, re- 

vogadas as disposiçee em oontrrio. 



ESTADO DO RIO GRA.NDE DO SUL 

Ptefeitura MunIdpeI de Toquai 

. .4• •G *C•• ••• 

GABINJT} IX.) PRÉU5,1T0 MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de tra10 de 

C)f. N 

1966 

Arthur Julio chenk 

Vice-preteito em exercício. 



ESTADO DO RIO GRANDE DÓ SUL 

\ 	 Preleihjrci Municip& do Taquari 

OLNV 
Lei n 2  70, de 10 de maio de 1966. 

Fica o Poder &ecutivo autorizado 

a abrir crdito especial e dispen- 
A 

der ate a importancia de um milhao 

de cruzeiros para,no Rio de Janei-

ro,tratar de assunto de intersse 

dste Município. 

ArthurJu.iIo Zchenk:,' V±c.-refeito Municipal de Taquari. 

Faço saber,no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 66,inciso II,da Lei 0rgnca do Município,que a Cmara Municipal a-

provou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1. - o Prefeito Municipal autorizado a  dis - 

pender de importncja at e um mi1ho de cruzeiros(R$1.000.000) para cus 
teio de sua viagem ao Rio de Janeiro,onde tratarao  de assunto de intera 

se dste Município. 

Artigo 2. .- tambrn autorizado a abrir crdito espe- 
Á 

cial ate o limite da importancia mencionada no artigo 1. 

Artigo 39 - Esta lei entrarao  em vigor na data de sua 

publicaço,revogaas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de maio 

de 1966. 	 - -. 
Arthur Julio Schenk 
Vice-Prefeito Municipal 



r. RON  
p ---, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

• 	 PreFei+uri MunicpaI de Toquari 

Of. N° 
Lei n 2  702, de 10 de maio de 1966. 

Autoriza o Poder Executivo a rece-
ber terreno por doaço, pernut-10 
por outro e fazer doaço dote 
C.N.E.G. e autoriza a aberura de 

Crédito especial. 

ÀrthurJU]i ...Schenk, Vice-Prefeito Municipal de ?aquai. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgni6a do MunicíDio, que a Cmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

rt. l - Pica o Poder Executivo autorizado a receber, por doaço, dc 

senhor Prederico Lengler e sua mulher Dna, Elsa Lengler, um 

terreno situado nesta cidade, na Vila 01. Joao o vioraes Pc--

reira, antigo Bairro da Figueira, com 34,00 (trinta e quatro 

mebros) de frente e 38,90 mts. (trinta e oito metros e noven-

centirne -trou) da fronte ao fundo. 

§ inico - Dito eeno ficar fechado ao tr.nsito piblico 

Art. 2 - ica também o Poder Executivo autorizado a permutar o terreno 

acima referido com o Centro de Tradiçes G-aichas "Pelego Bran-

co", por outro terreno de propriedade deste, situado rua 0- 

thelo Rosa, com a cxtensao 	 de 1.326 m2 (uui mil tre- 
zentos e vinte e seis metros quadrados), 

§ inico O teieno 	¥er tranfeid• por permuta ao Centro de Tradiçe 

Gwchas "Pelego Branco", ficar sujeito s mesmas concIiçes 

estabelecidas no Árt. 3 9  da Lei n, 408, de 15 do julho de 
1957, quando da doaço do terreno descrito nato artigo e ora 
permutado com o referido Centro de Tradiçes 

Árt. 39 Pica ainda o Poder Executivo autoriza do a fazer doaço do ter-

rena sito nesa cidade, havido na permuta referida no artigo 
2 9  da presente lei, 	rua Otilelo Rosa com a extenso superfi- 

ca1 de 1.326ii2, 	Cmpan1ia Nacional de Educandrios G-ratuitos 
para contruço dê prédio destinado . Escola Tcnica de Come`r-
cio 

nico - Nao sendo a construçao iniciada no prazo de dois anos a contar 
da eIetiaçao da doaçao, revorter o mesmo terreno ao dominio 
do municíio. 

Art. 49 - Pica o Poder Ëxccutivo autorizado a abrir ardito especial at6 
a importncia de CR 500.000 (quinhentos mil cruzeiros) para 
transferncis, do prédio do Centro de Tradiçes Q-aichaa Polego 



. ... .. .. ... 

Branco que deverá ser reconstruido dentro de suas especifica-

çes atuais, à expensas da municipalidade e da Campanha Nacio-

nal de Educandrios Gratuitos. 

art. 59 - Revogadas as dispooiçes em contrrio, esta lei entra em vigor 

na data de aua pulicaço. 

G-JBIllE1E DO PREi3ITO MiTICIPÃL DE TAQUART, 10 de maio de 1966. 

Arthur Julio Schenk 
Vice-Prefeito Tunicipal. 



OLN° 
Lei ng 703 de 10 de maio de 1966. 

Prorroga prazo para pagamento 

de imposto, sem mtüta. 

7 

Àrthur Juilo Schenk, Vice-prfeito Municipal de Taquri. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar- 	- 

tigo 66, inciso II, da Lei 0rgnckca do Município, que a Cmara Mu-

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Ârt, 12 - Pica, prorrogado, por 30 dias, o prazo para pa- 

gaiiento, sem multa, do Imposto Predial. 

Art e  22 - Esta lei entra imediatamente em vigor, revoga-

das as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de maio 

de 1966. 

Arthur Julio Schenk 

Vice- prefeito em exercício. 



Lei n# 704, de 25 de maio de 19664 

Concede isenço da Taxa de 

Conoervaçao de Rodovias. 

DR. LIBcRIO IiREGAPÁNI, Prefeito Ilunicipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçee que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Org.nica do Município, que a Câmara Munici-

pal aprovou e eu sanciono a oeuinte lei: 

à.rtigo 1 2  - Pica concedida isenço da Taxa de Coneervaçao 

de Rodovias ? era. Olinda Li. Fernandes, correspondente a 2.405 mts. 

de terra de sua propriedade, localizada no "Tinguet", distrito des-

ta cidade, a partir do exercício de 1965, 

Artigo 2 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

GA13I3TE DO PREFEITO II1J1TICIPAL DE TÀQUARI, 26 de maio de 
1966. 

Dr. Liborio .r 

Prefeito Muniôipai. 

OL N° 



OL 
Lei u 1  705, de 26 de maio de 1966* 

àbre crédito especial e indica 

corno recurso arrecadaçao a maior. 

DR. LD3RIO 	PEGAPAiTI, Prefeito liunicipal de Taquari. 

Paço 	;aber, no uso das atribuiçes que.me confere o arti- 

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Cmara Munici- 

pal aprovou e eu sanciono a 	euinte lei: 

Artigo - l- É aoerto o crd.ito especial de CR 	8.728.830, 

para atenderao pagarneito das despesas seguinto: 

C6digo Local - 2.10 Gabinete do Prefeito 

3.1.1.1. - 	 Ajuda de custo e diLrias - em viagem a serviço 

do projeto Satpe1, junto as autoridades Federais 0R681.O95 

0digo Local- 2.20- Subjrefeituras 

3.1.1.1. - 	 Verba para 1 avanço a> Ant6nio Firmino da Rc'sa 
Pilho,ref. ao  períod6 de 1-6,2.64 a 31.12.65. 	CR 32.360 

3.1.1.1. - 	 Quebra de caixa a Ant6nio Firniino da Rosa 
1t 9 . ref. 	ao período de 9.9,65 a 31.12.66 100.848 

3.1.1.1. - 	 'uebra de cxa a àdolfo Ãnselmo Kassler 
re.. ao período de 1.9.65 a .31.12.66 85.680 

3.1.3.1. - 	 Gaz e Energia E1etria 	 . 	 f' 22.400 
Cdigo Loc1 - 2.30 - Secretaria 

3.1.1.1. - 	 Gratlf. Àdic,15 	Odite Bizarro Silveira, 
ref.ao  período 	e 10.1 a 31.12.66. 	 " 165,274 

C6digo Local - 2.40 - Serviços da Fazenda 

3.1.1.1. - 	 Diferença de 	uebra de Caixa a Osvaldo P .  
Vilanova, ref.ao  período de 1'.1.60 a 
31:12:65. 	 1  132.561 

Odigo Local - 2.50 - Serviços de Educaço Pb1ica 
3.1.1.1. - 	 Verba para 2 avanços 	Elsa Olivira de 

Souza hO período 	de 9.9 a 31.12,65 	. 	 " 8.064 
3.2.1.5. - 	 Subvençes Sociais-Verba p/ileienda Escolar 	U  300.000 

C6digo Local -2.60-Serviços de Obras Piblica 
3.1.1.1. - 	 Verba p/ 2 9  avanço a Pedro Ant8nio da Rosa 

rel.ao 	jeríodo de 18.7.61 a 31.12.65. 40.48 

3.1.1.1. - 	 Sal&iosde Diaristas, exerc. de 1965. 62.000 
3.1.2.2. - 	 Materiais p/ conservaço de Veículos, 

corresp. ao exercício de 1965. 	 " 2.422.096 
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. •4S$ 	•ø 	• • • 

Cdigo Local - 2.70- Encargos Gerais do Município 

3,2.4.0. 	Pensionistas 
a) Penso a Ceienna Rodrigues Sarnento, 

conf. lei 649,  de 23.12.64, ref. ao  perí- 
odo de 1.1 a 31.12.66. 	 CR 	385.560 

B) 	b) Penso a Irma Rocha da Conceiço conf. 
lei 649,. de 23:12.64, ref. ao  período 

de 16,1 a 31.12.66. 	 ti 	369.495 
.2.6.l. - b6no Familiar a Terezinha de Jesus G. Pesei 

del filho, rei, ao período de 24.10 a 31.12.65 
	

ti 	670 

	

3.2.9.2. - Contribuiço ao Serviço de Cadastramento do IflRÂ ti 	794.450 

4.3.3.4. - Verba para desaoroDriaço de um terreno da 
Massa Falida da Navegaço 'Lrnt Ltda. 	 ti  3.125.839 

CR. 8.728.830 

Ârtigo 2 9 -Servirí de recurso para cobertura do 

credito de que trata o artigo 1, a arreeadaço 

a maior a se verificar no presete exercício. 

&rtigo 32 	Revogam-se as disposies em contrrio. 

Gi:iET DO PRFEI0 ML.IC1P4I DE TAIJRI, 26 de maio de 1966. 

Prefeito Municipal. 



OL N° 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n, 706, de 21 de junho de 1966. 
Autoriza o Poder Executivo a adquirir 

— 	 * 

,j 1  \ 	
um Jinovel, fazer doaçao do mesmo a 11- 

nio, Ministério da Guerra e abre 'cr4- 

dito especial. 

Dr. Librio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço Saber, no uso das atribuiçes que me confere o 

artigo 66 1  inciso II, da Lei 0rgnica do Município,. que a Omara Mu-

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 — o Poder Executivo Municipal autorizado a 
11 

adquirir dos Senhores Dr» Joo Batista Gui.mares e Dr. Armando Monta-

na, uma área de terra com a extenso superficial de 100,000 m2 (cem 

mil metros quadrados), si buada nesta cidade, a Avenida Promissao, pe-

lo preço de CR$ 4.000.000 (quatro mi1hes de cruzeiros). 

Parafo 12 Dita área de terras tem as confronta-

çes e medidas seguintes; ao OeSte, com a largura de 192.00 mts. (cen-

to e noventa e dois metros) Avenida Promisso; fundos, ao leste,com 

a largura de 255,60 mts. (duzentos e cinqüenta e cinco metros e sessen-

ta centimetros), com iinvel dos Senhores Dr, Joo Batista Guimares e 

Armando Montana; ao Norte, com o compriinento de 446,83 mts. (quatrocen-

tos e quarenta e seis metros e oitenta e trs centimetros), com a estra-

da municipal que conduz ao lugar denominado Pinheiros; ao Sul, com o 

mesmo comprimento, com uma rua a ser aberta. 

Paragrfo 2' — O pagamento ser feito OR$ 2.000.000 (do-

is milhes de cruzeiros) no ato da escritura e CR$ 2.000.000 (dois mi-

lhes de cruzeiros) em janeiro de 1967. 

Artigo 29 	o Poder Executivo autorizado a fazer do- 

aço da area de terras referida no art. 12 à Unio, Ninist&io da Guer-

ra. 

Artigo 32 — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

crédito especial até a importância de CR$ 2.050.000 (dois mi1hes e 

.0.. e. e* e. e • e 

Jí 
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Of. N° 

cinqüenta mil cruzeiros) para pagamento da primeira prestaçao e des-

pesas com escritura piuiblica. 

Artigo 4 	Será Obrigat8riamente consignada na Lei de 

Meios de 1967, verba de CR$ 2.000.000 (dois mi1hes de cruzeiros) para 

pagamento do saldo do imvel a que se refere a presente lei. 

Artigo 5 	Revogadas as disposiçes em contr&io, en- 

trarão esta lei em vigor na data de sua publicaço, 

GÀBLETE DO PREITO MUNICIPAL DE T.kQUARI, 21 de juziho 

de 1966. 

Dr. Lib6rio Fregapani 

Prefeito Municipal. 



\ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

OL N° 

Lei n2  7079 de 30 de junho de 1966. 

Prorroga prazo para pagamento, 
sem multa, da Taxa de Conserva-  
çaoie Rodovias. 

Dr. Librio Fregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçea que me coníere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Cmara Mu-

nicipal aprovou e eu sanciono a segtiinte lei: 

Art. 1 9  - Fica prorrogado, até 30 do corrente, o prazo 

para pagamento , sem multa, da raxa de oonservaçao de Rodovias. 

Art. 22 - Esta lei entra imediatamente em vig&r, revo-

gadas as disposiçes em contrário. 

GABIIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de jufl}lo 

de 1966. 

Dr. Liborio Irr gaparu. 
Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Pretei*ura Municipal de Taquari 

OL N° 
Lei n. 708 9  de 11 de julho de 1966. 

"Autoriza o Senhor Prefeito Municipal, 
a firmar com o Govrno do Estado do 
Rio Grande do Sul acrdo relativo ao 

plano de Pnicipa1izaço do Ensino 

Primrio, bem tomo assinatura de tsr-

ino aditivo para construçao." 

Dr. Lbirio Fregapani, Pref3ito Munial de Taquari.. 

Faço sabor, no uso das atribuies que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei Orginiôa do Municfpio, que a Cmara 1&i-

nicipal aprovou e eu sanciono a seguine lei: 

Artigo l - Fica autorizado o Senhor Prefeito Municipal a 

firmar com o Govrno do Estado do Rio Grande do Sul, acrdo relativo 

ao Plano de Municipalizaçio do Ensino Primrio, bem como assinatura 

do Trmo aditivo para construç1o. 

Artigo 2 - Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

Gabinete do Prefeito Ntinicipal de Taquari, 11 de julho 

de 1966. 

Dr. Librio Fregapani 

Prefeito MunicL pai. 



Da Cniara Munia ipal. 
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Preteitura Municipal de Taquari 

Lei ri 2 4 709, de 14 de julho de 1966. 

"Paz isenço de tributos." 

Dr. Libério Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 66 9  inciso II, da Lei Organica do Município, que a Câmara Mu-

nicipa]. aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 - Pica isento de tributos municipais, por 25 

anos, pelo Centro Serraniar de Parias e Veraneio. 

Artigo 22 - Revogam-se as disposiçes em oontrrio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 14 de julho 

de 1966. 

Prefeito Municjpal. 

o:. N 
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Lei n 2  710, de 25 de agsto de 1966. 

Dispe sabre o pagamento de 

asfaltc' pelos contribuintes. 

NARDY DE PARIAS A1Vfl, Presidente, ad Câmara Municipal de Ta 

quari, faz saber que esta decreta e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 - O. pagamento dc asfaltamento das ruas centraIs da 

cidade, pelos contribuintes, obedecida a iegisiaçao vigente, será efe-

tuada em dez (lo) prestaçes mensais. 

Art. 2 - Revogam_se as disposiçaes em contrário. 

GABINETE DA PRESIDËNOIA DA CIMARA NUNICIPAL DE TAQUARI, 25 

de agasto de 1966. 

(Aes.) Nardy de Parias Alvini 

Presidente. 
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Lei nR 711 9  de 5 de aternbro de 1966. 

"Concede dispensa da dívida 

ativa e isenço de impostcs" 

Di'.. Lib5rio Pregapani, Prefeito Municipal de Taguari.. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l - Pica dispensado do pagamento de sua dívida 

ativa e isento dopagamento do impostos municipais e taxas o cidado 

Jogo Botelho de ouza-, com referncia a sua casinha localizada na 

zona da Varzea, nesta cidade, 

Artigo 2 - Esta lei entrará imediatamente em vigor, re-

vogadas as disposiçes em contrrio 

G-abinete do Prefeito Municipal de Taquari, 5 de aetem- 

bro de 1966, 

Dr, Librio Pregapani 

Prefeito Municipal 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2  712, de 5 de setembro de 1966. 

"Autoriza a lavratura de convnio en 

tre o munic{pio e a Unido dos Fun - 

cionrios Municipais do Rio Grande 

do Sul - 

Dr. Librio Fregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 66, inci-

so II, da Lei Orgnica do Munic{pio, que a Cmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo antorizado a firmar convnio com a 

Uni.o dos Funcionários Municipais do Rio Grande do Sul, sociedade com perso-

nalidade jur{dica, reconhecida de utilidade pública pelo Governo Federal, - 

conforme decreto nQ 13.969, de 9 de novembro de 1943, com sede na cidade de 

Santa Maria, de conformidade com os termos da respectiva minuta, que e consi 

derada parte integrante desta lei. 

Art. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 5 de setembro de 1966. 

Dr. Librio Fregapani 

Prefeito 
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Lei ri9 71 0  de 5 de setembro de 1966. 

"Cancela a dívida ativa em nome do 

sr. Leopoldo Jacob Arnt, correspon-

dente ao imp6sto de Gerente da Com-

penhia Navegçao Arnt Ltda." 

Dr, Lib6rio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei 0rgnica do Mun.icpio, que a C&nara Mu-

nicipal aprovou e eu sanciono a segu.inte1ei: 

Ártigo 12 - cancelada a dvida ativa em nome do sr, Le-

opoldo Jacob Arnt, na importância de quinze 

mil oitocentos e setenta cruzeiros (CR$.... 

159870), correspondente aos exerdcios de - 

1961 a 1964 e relativa ao imp6sto de Gerente 

da Companhia Navegaçao Arnt Ltd.a. 

ArtIgo 2 - Revogam-se as disposiçes em contr&io. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 5 de setembro 

de 1966. 

(sÁ) Dr. Lib6rio Fregapani 

Prefeito Municipal. 
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UNIO DOS FUCI0RI0S MUbICIPIS DO RIO GRiUDE DO SUL, socie-
dade com personalidade jurídica, reconhecida de utilidade publicap pelo 
Governo Federal, conforme, decreto n 13.969 de 09 de novembro de 1943, 
com sede na cidade de Santa ria, Estado do Rio Grande do Sul, neste 
ato representada pelo seu ............................ .... 	eoMuniCí-  
pio de . ................., neste ato i.'epresentaclo pelo seu Prefelto hu- 
nicipal, sr 	 ••........ õevj..d.auiente autora- 
zado pela Lei Municipal n 	....... . . . , de . . . . ........................ 
obrigam-se pelo presente'convnio: 
CLU5UL 1 - O Município de ............ ........, obriga-se a inscrever 
compu1sriamente no Departamento de Pens6es da Uniao dos Funcionarios Mu-
nicipais d.o Rio grande do Sül, corstltuido em 21 de março de 1953,  seus 
servidores, qualquer que seja sua categoria funcional quer sejam ativos 
ou inativos. 

CI.USULÉ 2 - O Município de ..... ................., obriga-se 	recolher 
mensalmente para o Departamento de Pensoes da Uniao dos ?uncionarios Mu-
nicipais do Rio Grande do Sul, 7 (sete por cento) sobre os venclraento 
de seus servidores, ativos e inativos, assim distribuidos ....... 5 
........por cento) por conta do servidor e ....... 	( . ........... 
por cento) por conta do 

CLUSUL 3 - O iunicípio de ...................... obriga-se a promover 
odescortoemÍ'61ha,re1atvoaos ......... . %(.... ................ .por 
cento) de responsabilidad9 dos servidores, devendo essas importncias e 
maisasdecortadoMunicipio.............%( ......... 
cento) serem enviadas Uriiao dos Funcionarios Municipais do Rio Grande 
do Sul até o dia 10 (dez) de cada ms subsequente ao do desconto .-.-.-.-.- 

CLLUSUL 	LQ - o Município de .................., obriga-se a renieter 
à União dos Funcionarios do Rio Grande do Sul, a relaçao dos servidores, 
onde conste todos os seus assentamentos, assim corno o rol de seus her-
deiros e a1teraçes ocorridas para efeito de penso. 

CLiJ5UL 5 - . Unio dos Funclonrios Municipais do Rio Grande do SuJ, 
obriga-se, por convênio: 

a)- a receber como contribuintes do Depr tamento depex.s3es, 
independentemente de condiç6es de idade e de saude,, os ser-
vidores municipais ativos ou inativos, como tal considera-
dos para os efeitos desta alínea, também os extranumerii-
os e mensalistas, sendo facultado o ingresso de diaristas, 
tareí'eirosecontratados; ..... ............................. 
a proporcionar aos contribuintes do Departamento (Se Pens5es 
cujas idades ro mal9 permitirem seu ingreso como associa 
dos da UF4, os beneficios da Caixa de Emprestimos Simples, 
na conformidade de seus Estatutos Sociais. 

c)- pagar uma pensão mensal correspondente a 602 (sessenta por 
cento) dos vencimentos ou proventos do servidor aos herdei 
ros do contribuinte que falecer, ap6s vencido operíodo de 
carência aqui estabelecido.  

CLUSOL& 6- Para efeito de pagamento de pens6es aos herdeiros do ser- •  
vidor contribuinte, fica estabelecido o prazo de carência 
de 12 (doze) meses, a. contar da datado pagamento da priei 
ra contribuiçao no decurso do qual nao sera pago a herdei-
ros benefício algum. 

CLUSUL& 7 - Para efeito de contra.oulçao fica estabelecido o salario de 
cada servidor, com o limite mximo de 5 (cinco  ) sa1rios 
mínimos regionais vigentes. 



CIUSUL 	8 	- Sempre que houver revisão nos véncimentos dos fuzicion- 
rios municipais contribuintes do Departamento dePenses, 

ap6s seis meses do início da nova contribuigo, a UFM reajustara as pe 
ses vigentes na mesma proporço ão respectivo aumento. 

CLhUSUL 	9 	- Sbmente será admitida a devoluço de contribuiço reli.- 
Uva à parte do funcionario, ap6s cumpridas as seguintes 

exigencias por parte do requerente: 
a). Prova hábil de origem judicial, de que o funcionaria - 

contribuinte no possui dependentes económicos; .......... 
. Recibo de quitação plena ao receber a devoluçao, com de- 

c1araço de desvinculamento do Departamento de PenseS:.- 
. Mínimo de dez (10) anos ininterruptos de contriuiço ao 

. 

Departamento de Pensoes; 	.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Comprovante de aposentadoria do funcIonaria no respecti- 

- vo municipio; 
. funço 	 dez Se o contribuinte deixar a 	municipal, apos 

anos de contribuiço ao Departamento de Penses e pros- 
seguir com os recolhimertos em dia na base percentual 
vigente, ao completar 25 anos de pagamento terá direito 
aos benefícios da presente clusula, recebendo em devo- 
iuço o total correspondente à percentagem que como se 
viciar municipal contribuia. 	.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

Rio Grande 
enumeradas: 

 

 

 
cl) 

 

 

do 

Para efeito de pagamento da penso aos herdeiros dos - 
contribuintes, a Unio dos Funcionarjos Municipais do 

Sul considera membros da família as pessoas em seguida 

• viliva, enquanto vivr honestamente, ou enquanto ro mu-
dar de estado civil, casando; 

• filhos e filhas, solteiros,legítimos, legitimados ou re-
conhecidas, enquanto nao atingirem a maioridade;.-.-.-.-

• filhos adotivos, nas mesmas condiçes do item 
• os filhos interditos, embora maiores de 21 anos, que, 

por inapacidade física ou mental, nao possam prover a 
sua sub sistncia;: 

• os filhos de desquitados, nascidos posteriormerte à sen-
tença passada em julgado; 

• os pais, e na falta destes os irmos germanos ou unia-
terais, menores, quando o contribuinte falecer em esta-
do de solteiro: 

• qualquer pessoa menor de 21 anos, que tenha vivido sob 
a dependericia econ3mica do contribuinte, desde que fei-
ta prova habil e o competente registro nos assentacen-
tos funcionais, na Prefeitura. 

CLUSUL. lO - 

CLJSIJL ll - 	Unio dos Funcionrios Municipais do Rio Grande do 
Sul fará reverter a penso na seguinte ordem, ficando 
entendido que revers&'o é a passagem da perso, ou de 
uma parte desta de um herdeiro para o outro:- de me 
para filhos menores e filhos maiores ircapazes física 

ou mentalmente; da madrasta para enteados, quando estes forem filhos 
do contribuinte; dos irmos para irmos, enquanto forem menores, por 
isso que se entende extinta a persao, quando falecerem a viuva, os her-
deiros filhos, bem assim aualquer pessoa menor de idade que tenha vivi-
do sob a dependncia ecoromica ão contribuinte. 	reversão se dará pai 
morte da viúva, ou casamento desta ou ainda, por vida desonesta devida-
mente comprovada. Falecido o chefe, a pensão deixada pelo mesmo dividir-
se-a em duas partes iguais, uma para a vitiva e a outra, em partes ±U 
ais, para os filhos menores, incapazes ou dependentes. Se o cortnibuin-
te no deixou viiíva, mas smente filhos menores ou incapazes ou depen- 
dentes, estes reco1hero a totalidade da penso em pa'tes iguais.-.-.-.- 
CLtJSUL 12- Dividida a penso como prevê a ciusula anterior, vir-

ão a falecer qualquer filho herdeiro, ou dependente, 



sua parte acresce a dos demais irrnos, continuando a viiiva com sua me-
tade inalterada, pois smente receberá a penso tda, em caso de ro 
haver herdeiros nas condiçoes ja referidas. .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-- 
CLUSUL l3 - s pers8es sero pagas s viúvas que detiverem o ptrio 

poder s6bre os filhos menores ou dependentes, ou inca-
pazes, ou aos representantes legais dstes, na fora da 

CIUSUL 14 - Os benefícios da pensão, deverão contribuir, mensalmente, 
com L (quatro porcerto) sabre a penso recebida, quan-

tia essa que será descontada.. quando do pagamento do benefício..-.-.-.-.- 

CLÁWULDÃ 15 - o iatrim3nio da jflijo dos Funciorrios Municipais do Rio 
Grande doSul, no responde, wkesmo subsidiriamente, p0-

la responsabilidade civil e encargos decorrentes doDepartamerto de Pen 
soes, em caso deste no vir a suportar o anus de suas finalidades assis-
tenciais. 

CIIJSUL l6_- Na hipótese de resciso, judicial ou extra-judicial, do 
presente convnio,em conseqttrcia da inohservncia de 

disposiçoes contratuais ou voluiltaria iriciativa das partes, todo o 
anus dos compromissos cort:raídos ficara automaticamente da respor.sabi- 
lidade da parte faltosa ou agente, ou de quem, ro primeiro caso (res-
cisao judicial), estabelecer a respectiva sentença. .-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

CLUSUL 17 - So'mente será aceita a rescisão do convnio provocada 
pelo Município, apds perfeitamente regularizada a sua 

situaçao contribuidora, em caso de se encontrar em atrazo para cornos 
cofres da tJF; 

E por assim estarem concordes as partes que firmam o pre-
sente convnio, s-ubscrevem-no para que surta seus efeitos jurídicos e 
legais. 

Prefe to Municipal. 

UF. 
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Lei. n2 714 9  de 22 de setembro de 1966. 

Abre crédito especial e mdi-

ca como recurso a arrecadaçao 

a maior. 

Dr. Librio Fregapani, Prefeito Nunicipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar- 

tigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Cmara Nu- 

nicipal aprovou e eu sanciono 	í seguinte lei: 
Art, 12 - 	 aberto o credito especial de cR$l.107923, 

para atender ao pagamento das despesas seguintes: 

0digo local 2.20 - Subprefeituras 

31.1.1. 	Diferença de quebra de caixa a Antônio 

Firinino da Rosa Pilho. OR$ 	17.340 

3.1.1.1. - Diferença de quebra de caixa a idclfo 

Anselmo Kussler. 16,830 

Cdigo Local 2.30 - Secretaria 

3.1..1. - Difernça de Gratificaço Adicional a 

Oditte Bizarro Silveira. 38,850 

31.1.1.13-Substituiçes Regulamentares 211.140 

C6digo Local 2.40 - Serviços da Pazenda 

Substituiçes Regulamentares 200.000 

O6digo Local 2.70 - Encargos gerais do 

Nunicpio. 

3.2.40 - 	Pensionistas 

Penso a Zulmira Ribeiro Pritcher, conf. 

lei n 9 .649 de 23.12,64, ref. ao  período 
de 7.12.65 a 31.12166. 3844930 
Pensc a Walkfria Pinheiro Nichel, idem, 

np periodo de 18.5.66 a 31.12.66. 238.833 

CR$ 	16107.923 

F 	 F .rt. 2 - 

n 
ervira de recurso para cobertura do credito 

de que trata o ar+igo l, a arrecad.aço a maior a se verificar no 

exercício. 
Art, 3 9  - Revogam_se as d±spoiç5 5  em contrrio. 
G-ABINETE DO PREFEITO MUi'IOIPJLL DE TAQUARI, 22 de setem-

bro de 1966. 

(ss.) 	Dr, Lib6rio Fregapani 
Prefeito hxnicipal 



O!. No 

,•'. ?' 
.., 

•; 

ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 9  715, de 18 de novemøro de 1966. 

"Autoriza o Poder Executivo a per-

mitir o estabelecimento de um ser-

viço de barcos, na Laga Armnia, 

com isenço de tributo". 

Dr. Lib6rio Fregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar- 

tigo 66, inciso II, da Lei Org6nica do Município, que a camara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Àrt. 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a permitir o 

estabelecimento de um serviço de barcos, na Lag6a Armnia, com 

isenço de tributos, mediante concorrncia piblica. 

Ârt. 2 - Esta lei sera regulamentada, pelo Poder Executi-

vo, dentro de 3O. dias. 

Art. 32 - Revogam-se as disposiçes em contr&io. 

GABINETE DO PREFEITO MtTNICAL DE TAQIJARI, 18 de novembro 

de 1966. 

Di'. Lib6rio 4r4'gapani 

Prefeito Municipal. 



• 	-••. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Of. No 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  716, de 24 de novembro de 1966. 

ItÁutoriza a abertura de crédito 

especial". 

Dr. Lib6rio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei Organica do Município, que a Câmara 

Municip.1 aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l - Fica autorizado o Executivo a abrir um ex'4-

dito especial ate o 1iniite de CR$700.000, para atender a despe-

sas referentes aos atos funer&ios do Presidente Nardy de Parias 

Alvun. 

Artigo 2 - Revogamse as disposiçes em contrrio. 

GABIIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUÂRI, 24 de novembro 

de 1966. 	
d1' 

Dx'. Lib6rio . gapani 

Prefeito I'iunicipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei ng 717, de 9 de dezembro de 1966. 

"Altera a lei n. 446 9  de 29 

de novembro de 1958. 

Dr. Libcfrio 1regapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei Orginioa do Município, que a C&nara u-

niolpal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

"Artigo 19 - Acrecentese ao art. 32  da lei riQ 446, de 

29 de novembro de 1958, ou para jogos, recreaço ou seaoee de edu-

caço fisica." 

Artigo 22 - suprimido o art. 42  da lei Já referida. 

Artigo 3 - Revogam-se as dizposiçes em contrErio* 

aabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 9 de dezem-

bro de 1966. 

(Ass.) £r. Libcrio Pregapani. 

Prefeito Municipal. 



L 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Preteifura Municipal de Taquari 

OLN° 	

Lei n2  718, de 9 de dezembro de 1966. 

"Cancela Dfrida Ativa de Mauricia 

Lang". 

Dr. Lib6rio Pregpani, Prefeito Municipal de Paqu.ari. 

Paço saber, no uso das atribuiçaes que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei organica do Município, que a Cmara Mu-

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - cancelada a divida ativa na importância de 

OR$ 14.280, devida por Mauricia Lang, relativa a uma rea de terras 

situada no lugar denominado Beira do Rio, distrito desta cidade, - 

com sa extenso superficial de 3.630 m2, correspondente aos exer-

ecios de 1955 a 1965. 

Artigo 2 2  - evogam-se as disposiçes em oojtrfrio. 

GLBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 9 de dezembro 

de 1966, 

(Ase,) Dr. Lib6rio Pregapani 

Prefeito Municipal. 



£STADO DO RO GRANDE DO SUL 

01. No 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei ng 719, de 9 de dezembro de 19666 

"Concede cancelamento de Divida Ativa 
e isenta da Taxa de ConservaçO de - 

Rodov f  as, no corrente exercicio3O Sr. 
Pedro Antnio da Costa." 

Dr. Librio Fregapani, Prefeito ?kiniclpal de Taquari'. 

Faço saber no uso das atribuiçes que me confere.o ar. 

tigo 66, inciso II a Led Orgnicã do ManicCpio, que a Cinara - 
Municipal aprovou e eu SancionO a seguinte lei t: 

Artigo l - cancelada a divida ativa na importncia 
de trinta e seis mil cruzeiros (Cr$6.000), devida por Pedro An-

tnio da Costa, relativa a uma area de terras situada no lugar - 
denominado Povoado JUlio de Castilhos, ficando, tanibm isento do 
pagamento da Taxa de Conservaço de Rodovias no corrente exerc:(-
cio. 

Artigo 2 - Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 9 de dezem-: 

bro de 1966. 

(ss.) Dr. Librio Fregapani 
Prefeito Municipal. 



OtNo 	/ 

€STADO DO RO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  720, de 9 de dezembro de 1966. 

Abre crédito suplementar e in-

dica como recurso a arrecadaço 

a maior. 

Dx'. Lib6rio Fregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçSs que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei Org.nica do Município, que a C&nara Mu-

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

àrt. l - aberto o crédito suplementar de. OR$ 10.430.000)(DEZ 

MILHES UAR00ENT0S E TRINTA MIL CRUZEIROS), para atender ao pa-

gainento das seguintes despesas: 

C6digo Local - 2.10 - GABINETE DO PREFEITO 

3.1.2.2. - 	aadCoirç.ôde Veículos 	CR$ 	600.000 

0digo Local 2.40 - serviços da Fazenda 

3.1.2.2. - Material de Expediente 	 200.000 

3.1.3.1. - Despesas Banc&ias 	 30.000 

C'digo Local - 2.50- SERV. 1ffl EDU=' 

CAÇXO P1tBL lOA. 

3.1.1.1. - GratiÍ'icaçes Adicionais 11 110.000 

3.1.1.1. - Desdobramento de Trabalho do Profe.- 
sorado. ti 150.000 

3.1.2.4. Materiais Diversos e 1004000 

Código Loeal - 2.60 - SERV. DE 
OBRAS P1.IBL lOAS 

3.1.2.2. - Semente e Mudas-Pormicid.a 40.000 
3.1.3.2. - Gaz e Energia Eletrica-Ilum. Pblica 750.000 
3.1.2.1. - Combustfveis e Lubrificantes fi 1.400.000 

3.1.2.2. - Materiais Diversos: 

 Material para Obras e Viaço ' 200.000 

 Mat. para Conservaço de Veículos e 1.500.000 

3.1.3.2. - Serv. de Conservaço de Veículos 2.000.000 

Cdigo Local - 2.70- ENCARGOS 
GERAIS 

3.1.4.3. - Eventuais 100.000 
3.2.8.0. - Contribuiçoes de Previdencia: 

 Contrib. ao  I.A.P.P.].SP. " 2.900.000 

 Contrib. ao  I.A.P.E,T.C. 200.000 

e) Contrlb. aj6 U.P,i'i: 150.000 

CR$ 10.430.000 



Of. No 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Art. 2 - ervir de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o arigo 12, a arrecadaço a maior a se verificar no exerci-

cio. 

Art. 39 - Revogam-se as disposiçes em contrario. 

GÂBIiEE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÁQUARI, 9 de dezembro de 1966. 

(Ass,)Dr. Librio Pregapani 

Prefeito Municipal. 



41 

01. No 

€STADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n2  721, de 9 de dezembro de 1966. 

Abre crédito especial e mdi-

ca como recurso a arrecadaçao 

a maior. 

Dr. Librio Fregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar- 

tigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Omara Muni- 

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Àrt. 1 9  - É aberto o crédito especial de OR$ 506.479, - 

(QUINHENTOS E SEIS "MIL QUATRUICENTOS E SETENTA E NOVE CRUZEIROS), para 

atender ao pagamento das despesas seguintes: 

C6digo Local-2. 50-Serviço de Educaço Pblica 

3.1.1.1.13- Gratificaçes Adicionais: 

De 15% Luiza Lopes de Oliveira, cor- 

resp. ad período de 12-6-64 a 31-12-65. 	CR$ 	87.372 

3.1.1.1.14- Verba para desdobramento de trabalho a 

prof. Albertina da Silvà Machado, rela- 
tivo ao período de 13-3 a 15-12-65. 	 136.500 
Cdigo Local-2.60- Serv. de Obras Publicas 

3.1.1.1.- Verba para 2 avanços a Adolfo Anselmo Kessler, 
rei, ao período de 1-1-63 e 1-1-66, respcti- 
vamente, ate 31-12-66. 	 si 	89.737 
Idem 1, 2 9  e 32  avanço à Teraido Altamiro 
Rosa, rel..ao período de'24-10-59, 1-1-63 
e 1-1-66, repectivamente, at4 31-12-66. 	192.403 

C6digo Local-2.70-Encargo Gerais do Munic. 

3.2.6.0. - Ab6no Familiar: 

De'um filho a professSra Lucinda da Silvá 
Azambuja, no período ae 3 a 31-12-65. 	 467 

C.$ 	506.479 

Axt. 2 - Servira de recurso para cobertura do credito 
de que trata o art 1 1, a arrecadaço a maáor a se verificar no exer-
cício. 

àrt. 32 - Revogamse as disposiçes em contrario. 

GBII'EE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAPJ, 9 de dezembro 

de 1966. 

(Ães.) Dr. Lib&rio Fregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 722 1  de 9 de dezembro de 1966 

Institui a Junta de Recsos Piscai 

Di'. Lib6rio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Fo saber, no uso das .ctribuiçes que me confere ô ar-

tigo 66, incis& II, da Lei Orgânica do Iundcípio, que a Câmara Munici-

pal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

CkPTULO 1 

Da Junta de Recursos Fiscais 

Ârt. l - Figa criada a Junta de Recursos Fiscais, para 

julgar, em segunda instância, os recursos interpostos pelos contribuin 

tes do Municípiodos atos e decises s6bro mataria fiscal, praticados - 

por f6rça de suas atribuiçes, pela cíefia do oorgão fazendrio da Pre-

feitura. 
Art. 2 -. A Junta de Recursos Fiscais será composta de 6 

(seis) membros, senda (trs) representantes dos contribuintes e 3 
( -tk 

representantes da Prefeitura, todos nomeados pelo Prefeito, com mandai 

to de dois anos, que poderá ser renovado, observados, sempre, os §§ d' 

te artigo. Da mesma forma, sero nomeados 6 (seis) suplentes para ser 

virem, quando convocados, nafaIta ou impedimento dos membros efetivos 

§ 12 -- Os reprebentantes dos contribuintes, tanto os - 

e1±vos - como os siplentessero escolhidos pelo Prefeitq'dentre nomes 

ntea.tes de entidades represéntativas do .Com&cio, da indstria e 

da agricultura, se houver, ou dentre os maiores contribuintes de impos 

tos municipais. 

§ 22 - Os respresentantes da Prefeitura, tanto os efe-

tivos como os suplantes, serao de livre nomeaçc do Prefeito e escoLJ 

dos dentre funcionários municipais versados em assuntos fazendrios 

§ 32 -- A Junta e1eger, anualmente, seu Presidente 

Vice-Presidente, dntreos membros efetivos, sendo$permitida a ree1e 

çao. 	Art. 32 - À posse dos membros da Janta de Recursos Pis. 

cais rea1izar-se- mdiantetrmo iavej. livro de atas da Junta,ã 

se instalr esta, oi, posteriormente, qiiaiidc ocorrer, a substituiço di, 

algum d1es, perante o seu Presidente. 	 - 

Art. 42 - Perde o mandato o membro que deixar deompare-

cer sesses por 3 (trs) vazes consecutivas, sem motivo justificado 
em sé trtando de representante da Prefeitura, e sendo ôle servidor dcF  

Município, a perde de mandato, por essa razo, constituirá falta de e. 



onti.nuaçao ris .J.IJ. 

• , drtigo - 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CR$132. 695,30 

2- Cancelamentos de dotaçes orçamentria8 consta 
tes do artigo 32............................... 	506.800 9 00 

C$639.495,10  

Artigo 52_  Revogam-se as dieposiçes em contrario. 

GABIIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÀQU4RI, 31 de dezembro de - 

1958. 

Prudgncio Franklin dos Reie 
Prefe1to Municipsl. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 9  723, de 9 de dezembro de 1966. 

Institui o C6digo Trabutrio 

do Ivlunicípio de Taquari. 

Dr. Lib6rio regapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 

66, incidi II, da Lei Orgânica do Município, que a O&mara Municipal a-

provou e eu sanciono a.seguinte lei: 

PARTE GERAL 

TITULO 1 

Dos T±büt5 em Geral 

CÁPtTUL0 1 

Do Sistema Tributrio do Município 

Art. 1 - ste Código dispõe sabre os fatos geradores, a mci-

dncia, as a1iuotas, o lançamento, a cobrança e a fiscalizaç.o dos fr 

butos municipais, e estabelece normas de direito fiscal a les perti-. 

nentes. 

Art. 29 - Integram o sistema tribut&io do Município: 

1 - os impostos: 

sabre a propriedade territorial urbana; 

s6bre a propriedade predial Urbana; 

o) s6bre a circu1aço de mercadorias; 

cl) sabre serviços de qualquer natureza. 
II -- as taxas: 

decorrentes das atividades do poder de polícia do 

Município; 

decorrentes de atos relativos utiizaçao efetiva 

ou potencial de serviços pi.b1ios municipais espe-
cíficos divisíveis. 

III - a contribuição de melhoria 

CÂTULO II 

Da Legislação Fiscal 

krt. 39 - Nenhum tributo será exigido ou alterado, mem qual-

quer pessoa considerada como contribuinte ou responsve1 pelo cumpri-

mento de obrigaçes tributrias, sen.o em virtude dste Uodigo ou de 

lei subseqüente. 



Lei nQ 	724, de 9  cio dezembro de 1966. 

"Orça a Receita e Fixa a Despesa 

do Nunic{pio de Taquari para o 

exercfcjo de 1967." 



Lei n2  725,  de 19 de dezembro de 1966. 

"Autoriza o Poder &ecutivo a ad-

quirir independente de concorrn-
cia, urna barca com a respectiva 
lancha motor e mais uma lancha - 
sem motor e abrir crédito suple-

mentar." 

DR. LIBÓRIO FREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 
Faço saber, no uso das atribuices que me confere o ar-

tigo 66 5  jC±SQ II, da Lei 0rganica do Manicípio, que a Cmara Mu-

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo - l- Fica o Poder Executivo autorizado a adqui-
rir, independente de concorrncia, uia barca com a respetiva lancha 
motor, de propriedade do Sr. Antenor Souza, pelo valor de dois mi-

1hes e quinhentos mil cruzeiros (NCR$ 2.500,00)  e uma lancha sem 
motor de propriedade do sr. Erico Sudbrack, pelo valor de um mil-
1ho e duzentos mil cruzeiros (NCR$1.200,00). 

Artigo - 2 - Para cobertura da despesa constante do 
artigo l, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suple-
mentar até o montante de trs milh6es de cruzeiros (NCR$3.000,00) 

Artigo - 3Q - Esta lei entrareí em vigor na data de sua 
pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contreirio. 

GABINETE DO PREFEITO MtTNICIPAL DE TAQUARI, 19 de de-

zembro de 1966. 

Dr. Librio Fregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

01. No 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n2 . 726, de 10 de janeiro de 19670 

"Autoriza o Senhor Prefeito Municipal, 

a firmar convênio com o Govrno do 

Estado do RioG-rande do Sul, para fia-

calizaço e arrecadaço do imp6sto 

municipal s6bre operaçes re1aPivaa a 

circulaçao de mercadorias." 

Dr. Librio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 - Áutoriza o Senhor Prefeito Municipal, a fir-

mar convénio com o Governo do Estado do Rio G-rande do Sul, para fis-

calizaço e  arrecadaço do impSsto municipal s6bre operaçes relati-

vas a circulaçao de mercadorias, conforme minuta que fica fazendo par-

te integrante desta lei. 

Artigo 2 9  Revogam-se as disposiçes em contrrio 

Artigo 59 - Esta entrar em vigor na data de sua publica- 

ço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, de 10 de janei- 

ro de 1967. 

Dr, Libério Fregapani 

Prefeito Municipal. 



Of. t4o 

ESTADO DO RtO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Termo de convnio celebrado en-

treo Govrno do Estado e as Pre-

feituras Municipais do Rio Grande 

do Sul, para f.iscalizaço e arre-

cadaço de imp6sto municipal s6bre 

operaçes relativas a circulaçio de 

mercadorias. 

Ãos 	do ms ............do ano de mil novecentos e 

sessenta e ....., presentes noPalcioiratiní, em P6rto Alegre, o Sen-

hor Governador do Estado e os S epJ1oresrefejto8 Municipais, resolvem - 
firmar o presente Convnio, para fiscalizaço e arrecadaço do impsto 

municipal sobre operaçoes relativas .circu1açao de mercadorias, a que 

se refere o artigo 13 da Emenda Consitucional n 2  18, de l de dezembro 

de 1965, conforme cláusulas e condiçes seguinte: 

CLÁUSULA 1 
*- 

O Estado procedera a fiscalizaçao e a arrecadaçao do impos-

to obj.eto dste Convnio, simu1tneamente com a c6brança do tributo 

tadual de ival denominaço com base na legislaço a este relativa e de 

conformidade com aLíquota uniforme, estabelecida com observância do dis-

posto no artigo 33 da Emenda Constitucional n 9  18, de 1 9  de dezembro de 

1965, 
CLÁUSULA II 

O produto da arrecadaço do impsto a que se refere este - 

Oonvnio ser recolhido, dirimente, pelas exatorias e demais rgosar-

recadadores, no Banco do Estado do Rio grande do Sul S/Ã., na sede deca-

da Município, ou, na sua falta, na agencia mais pr6xi.ma ou na de outro 

estabelecimento bancrio, para crê - dito da conta tIundo  de àrrecadaço do 

Imp8sto Municipal sabre e Circu1aço de MercadorIas", junto a matriz do 

refrido Banco, em Porto Alegre, cuja movimentaço será procssada na - 

forma do disposto nas c1usu1as IV e V. 

CLÁUSUIÀ III 

A distribuiçZo da receita do fundo ser feita aos Municp 

mediante atribuiço, a cada um, de um coeficiente individual de confor-

midade com o critério de participaço dos mesmos no referido Fundo, a ser 

estabelecido mediante conjugaço dos seguintes elementôs; superfície ter-

ritorial apurada, n- mero de habitantes e arrecadaço do impsto estadual 

s6bre a circu1aço de mercadorias, no terririo do dunicípIo. 

CLÁUSULA 1V 

Fica a Secretaria de Estado dos Negocios da Fazenda obri- 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OL No 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

....... 

gada a comunicar ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul 5/A., atér  

o i1tbno dia do ms de janeiro de cada ano, os coeficentes individu-

ais de participaço de cada Município, calculada na forma do dispos-

to na clusula anterior, que prevaiecerao para todo o exercício. 

CUUStJLA V 

Ate o dia 10 (dez) de cada mas, o Banco do Estado do Rio 

rande do Sul 5/A., colocará a disposiçao de cada Municípias QUOTAS 

a eles devidas, calculadas com base nos totais creditados ao Fundo no 

mês anterior, sendo os crditos efetuados em contas especiais, aber-

ts automtiamente pelo Banco em suas agencias, na sede da cada Mu- 

nicípio, ou, na sua falta, na agencia mais pxima ou na de outro es-

tabelocimento bancr±o, indicadopelos participantes do Fundo. 

CLÁUSULA VI 

Às ropartiçes arrecadadoras estaduais devero escriturar 

como receita extra-orçamentria, na conta "Fundo de Arrecadaço do J-

p2sto Municipal sbre a Circulaço de Mercdorias", o produto da ar-

rcadaço devido aos Municípios. 

CLÁUSULA VII 

Enquanto vigorar êste Convnio, os Municíplõs no mante 

rao fiscalizaçao especializada do tributo municipal, podendo entretan-

to,.o Estado solicitar colaboraço do fisco municipal, quando julgar 

conveniente. 

CLÁUSULA VIII 

Cabera ao Estado processar e julgar administrativamente 

as questes que versarem s6bre incidncia do tributo objeto deste Cai-

venho, inclusve quando asinfraçese penalidades, de acSrdocom a 

legislaço estadual. 
CLÁUSULA ix 

Ressalvado o disposto no § 3 2  do artigo 52, da lei com-

plementar n 2  5.172, de 25 de outubro de 1966, é assegurada aos Muni-

c.pios a cobrança do imp6sto de sua competncia nos casos em que oEs- 

tado conceder 	 ao contribuinte do impsto municipal 
efetuar o respectivo recolhijnento ao 6rgo estadual competente. 
CLÁUSULA X 

Nas guias de recolhento do impsto aprovadas em regu- 
-t lamento estadual, os contribuintes cons.igriar, de forma e3pecifica-

da, o montante de cada inap6sto, separando os tiibutos devidos ao Esta-

do e aos Municípios. 

CLÁUSULA XI 



€STADODO RiO GRANDE DO SUL 

Of. No 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Os contribuintes que incorrerem era penalidades proporcionais 

ao montante do iinp6sto devido, nos trmos da legislaço estadual, re- 

co1hero separadamnte a parte correspondente ao Município. 

OUUSULÂ xii 

Aos Municípios ±'ãca assegurada ampla fisca1izaço da adminis-

traço do impôsto e da movi.mentaço do Fundo a que se refere sten-

vnio, por pate do Estado, 

CUSULA XIII 

À secretaria de Estado dos Negcios da Fazendadeterminarão  

t6das as providncias para que este Convnio seja.iinplantado e expe-

dirá as instruçes necess&ias ao registro, classificaço e controle 

das opraçes nele previstas. 

OIUSULA XIV 

Êste Oonvnio poderá ser rescindido, mediãnte noti±'icaço 

escrita do Estado ou de, no mínimo, 10% (dez por cento) dos Munic-

pios signat&ios, publicada no Dirio Oficial do Estado, dentre do 

primeiro semestre de cada exercício financeiro e que produzirá suas 

conseqüencias a partir do inicio do exercício seguinte. 

CUUSULA XV 

&te Convnio entrar em vigor em lQ de janeiro de 1967. 

para constar, lavrou-se este trrho, que, lido e achado 

& conforme, é assinado pelos represent.ntes das partes convente, na 

presença das testemunhas abaixo firmadas. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OL No 	
Prefeitura Municipal de Faquari 

Lei Q•  727 9  de 10 de janeiro de 19679 

tI.tutoriza o Senhor Prefeito Municipal, 

a firmar convnio com o Govrno do Es-

tado do Rio Grande do Sul, para a fis-

calizaçao e arrecadaçao do impsto aB- 
bre a transmissao de bens im6veis e de di 

reitos a eles relativos," 

Dr, Lib6rio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar- 

tigo 66, inciso II, da Lei Org.nica do Município, que a Câmara Muni- 

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 2  Autoriza o Senhor Prefeito Municipal, a ±'ir.-

mar convnio com o -ovrno do Estado do Rio G-rande do Sul, para a fis-

calizaço e arrecadaçao do impôsto s6bre a transmisso de bensjnveis 

e de direitos a eles relativos, conforme minuta que fica fazendo par-

te integrante desta lei. 

Artigo 2 - Revogam-se as disposiçes em contrario. 

Artigo 3 9  - Esta lei entrar em vigor na data de sua pu- 

blicaço 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, de iOde janei- 

ro de 1967. 

Dr.. Lib6rio Pregapami 

Prefeito Municipal. 



1 o 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ot. No 	
Erefeitura Municipal de Taquari 

Trmo de convnio celebrado entre 

o Governo do Estado e as Prefeituras 

• 	 Municipais do Rio Grande do sul, para 

a fisca1izaço e arrecadaço do impSs-

to sSbre a t nsisao de bens 

veise de direitos a eles relativos. 

Aos... • .dias do ms de • ........... . .do ano de mil novecefltoa 

e sessenta e ....., presenes no palácio Piratiní, em Parto Álegre o 

Senhor Governador do Estado e os Senhores Prefeitos Municipais, resol--

vem firmar o presente Convnio, para fiscalizaço e arrecadaço dom- / posto sobre a transmissao de bens moveis e de direitos a ele relativos, 

dvido ao Estado, na forma do disposto no artigo 99  na Emenda Constitu-

cional n 2  16. de 12 de dezembro de 1965, conforme 1usulas e condiçoes 

seguinteè: 

aUusuLA 1 

Os Municípios procedero a fixaço e a fiscalizaço do inp6s-

-to objeto deste Convnio, com base na legis1aço estadual a le relai-

va, valendo-se de ses prprios meios de peseoal e material e ficando 

obrigados a manter cadastro dos bens ou direitos cuja transmisso ou 

cesso constituem fato gerador do tributo. Do cadastro devera constar 

o valor venal que servirá de base de c1culo de imp6sto. 

CUUSUIA II 

Os Municípios tero direito a uma comisso de 10% (dez por 

cento) sõbre a arrecadaço, como indenizaço de despesas com a adminis-

traço do i..mpSsto, classificando-a como receita municipal, sob o C6di-

do Geral 1.5.3,00 - 'Indenizaçes e Restituiçes'. 

CUUSUIA III 

O imp8sto a que se refere este Oonvnio ser pago pelo con-

tribuinte, atravs de guia prpria deidaente visada por autoridade 

municipal competente, ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/à., ou 

a outro estabelecinento de crédito autorizado, que creditaro ao Esta-

do 90% do produto recebido, em conta especial junto à Matriz do Banco 

do Estado do Rio Grande do Sul S/., e os restantes íO% aos Municípios 

em cuja jurisdiço estiver situado o objeto tributado. 

CLI.USUL IV 

Anualmente, p Estado consignará em seu Orçamento a dotaço 

necess&io ao atendimento dos gastos de administraço do imp6sto,a que 

se refere a c1usu1a III, efetuará a distribuiço do crdito a reparti-

ço competente, para o gravame da despesa. 



01. No 

*_ 1,1  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 
• ... .. 

CLUSULÂ 1 

Ressalvados os casos de avaliaço judicial a atribuiço de 

valores para o cLculo do imp6sto será de competncia exclusiva dos 

Municípios, cabendo, entretanto, ao Estado processar e julgar as ques-

tes que versarem s6bre a incidencia do.tributo, inclusive quando a in-

fraçaes e penalidads, de ac6rdo com a Legislaço estadual. 

CLÁUSULA VI 

Âs guias de recolhimento do impSsto obedecero os modelos es-

tab.elecidos na legislaço estadual. 

CL1JSULA VII 

Á Secretaria de Estado dos Negcios da Fazenda determinará to-

das as providencias para que este Oonvnio seja implantado e expedirá 

as instruçes necessárias ao íegistro, classificaço e contrle das 

operaçes nele previstas. 

CLfi.USULA VIII 

Áo Estado fica assegurada ampla fiscalizaço da administraço 

do imp6sto, 

CLUSUiA IX 

Éste Convénio poderá ser rescindido, mediante notificaço es-

crita do Ltado ou de, no mínimo, 10% (dez por cento) dos Municípios 

signat&ios, publicada no Diário Oficial do Estado, dentro do primeiro 

semestre de cada exercício financeiroe que produzirá suas onseqfien-

cias a partir do inicio do exercício seguinte. 

C1J,íUST5LA X 

Êste Convnio entrara em vigor em 12 de janeiro de 1967, 

para constar, lavrou-se este trm6, que, lido e achado con-

forme, £ assinado pelos representantes das partes convenentes, na pre-

sença das testemunhas abaixo firmadas. 



Of. No 

#'11.  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  728 9  de 19 de janeiro de 1967* 

autoriza o Município a celebrar 

convnio com o Estado. 

DR. LLBÓRIO FREGP.&NI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 

66, inciso II. da Lei Orgnica do Município, que a Cmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Jrtigo - 12-. É o Município autorizado a celebrar convnio com 

o Estado do Rio Grande do Sul, para recebimento da quota do Impsto Es-

tadual sabre Operaç&es Relativas a Circulaço de Mercadorias, de que 

trata o artigo 12 do Ato Complementar nQ 31, de 29 de dezembro de 1966, 
nos seguintes termos: "Termo de Convnio celebrado entre o Governo do 
Estado e as Prefeituras Municipais do Rio Grande do Sul, para a distri-
buiç'o do produto da arrecadaço do Impsto sabre Circulaço de Merca-

dorIas, corréspondente aos municípios." 

os 	dias do ms de 	do ano de mil novecentos e ses-. 

senta e sete, presentes no Palcio Piratiní, em Parto alegre, o Senhor 

Governador do Estado e os Senhorés Prefeitos Mnicipais, resolvem fir-

mar o presente convnio para a distribuiço da parcela de 20% (vinte 

por cento) do produto da arrecadaço do imp6sto sabre circulaço de 

mercadorias, a que se refere o artigo 12 do Alto Complementar nQ 31, de 

29 de dezembro de 1966, conforme clusulas e condiç5es seguintes: 

Clusula 1 

Do produto da arrecadaço do impsto a que se refere este 

Conv&-iio, 20% (vinte por cento) sero recolhidos, diâriamente, pelos 

rgos arrecadadores, ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S..., 

na sede de cada Município, ou, na sua falta, na agencia mais pr6xirna 

ou na de outro estabelecimento bancrio, para crédito da conta HI'TJNDO 

DE PARTICIPÇ0 DOS MUNICPIOSI 1 , junto . matriz do referido Banco, em 

Parto &legre, e cuja movimentaç'o, será processada na forma do dispos-

to nas Clusu1as III e IV. 

C1usu1a II 

distribuiço da receita do Fundo será efetuada aos Municí-

pios mediante atribuiço, a cada um, de um coeficiente individual de 
participaço de conformidade com o critério a ser estabelecido, no 
qual sero conjugados os seguintes elementos: 

- superfície territorial apurada; 

- ni.mero de habitantes; 

e.) - arrecadaço do impsto sabre circuiaço de mercadorias, 

no territrio do Município, no exeTcício anterior. 

1*•••I 



Of. No 

STÃDO DO RO GRANDE DO SUL 

L'refeitura Municipal de 'faquari 

. .... •. . 

Cláusula III 

Fica a Secretaria de Estado dos Negcios da Fazenda obrigad. 

a comunicar ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.., até o lti-

mo dia do ms de janeiro de cada ano, os coeficientes individuais de 

participaç'o de cada Município, calculados na forma do disposto na 

clusu1a anterior e que prevalocero para todo o exarcício. 

Cla'(usula IV 

ilté o dia 10 (dez) de cada mas, o Banco do Estado do Rio Gran-

de do Sul S.A., colocará à disposiço de cada Município, as quotas a 
lesdevidas calculadas com base nos totais creditados ao Fundo do mas, 

anterior, sendo os créditos efetuados em contas especiais, abertas 

automâticamente pelo Banco em suas agencias, na sede de cada Municí-

pio, ou, na sua falta, na agencia mais pr6xima ou na de outro estabe-

lecimento barcrio, indicado pelos participantes do Fundo. 

Clusula V 

s r,epatiç5es arrecadadoras estaduais devero escrit'ui'ar 
extra 

como receita-orçamertIria, na conta " FUNDO DE PRTICIRAÇJO DOS MUiI- 

CPI3S, o produto da arrecadaço devido aos Municípios. 

Clusu1a VI 

os Municípios fica assegurada ampla fiscaiizaço da movimer-
taço, por parte do Estado, do Fundo a que se refere este Convnio. 

Clausu1a VII 
A Secretaria de Estado dos Negcios da Fazenda determinar 

t6das as providncias para que este Convênio seja implantado e expe"  
1.~ dirá as instruç6es necessrias ao registro, c1assificaço e contr1e 

das operaçes nele previstas. 

Clausu1a VIII 

Para'o exercício de 1967 o coeficiente individual a que se 

refere a c1usu1a II será calculado com base nos elementos nela men-

cionados, substituída a arrecadaç'o do inipSsto sabre circulaçâo de 

mercadorias pela do imp6sto sabre vendas e consignaç6es, verificada 

no exercício de 1966. 

C1usuia IX 

ste Convnio podera' ser rescindido mediante notificação es-
crita do Estado ou de, no mínimo 10% (dez por cento) dos Municípios 

signatrios, publicada no Dirio Oficial do Estado, dentro do primei- 

ro semestre de cada exercício financeiro e que produzirá suas conse- 
...•• . 



ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

.......... 

conseqttricias a partir do início do exercício seguinte: 

C1usu1a X 

Êste Convnio entrará em vigor em 19 de janeiro de 1967. 

Ë, para constar, lavrou-se este termo, que, lido e achado 

conforme, é assinado pelos representantes das partes convenentes, ria 

presença das testemunhas abaixo firmadas. 

artigo - 	- Revogam-se as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÁLL DE TQUARI,19 de janeiro de 

1967. 

(asse) Dr. Librio Fregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO R0 GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de 'Faquari 
01. No  

Lei n 9  729 9  de 30 de janiero de 1967. 

Autoriza o Poder Executivo Muici-

pai a assinar Trmo de Compromis-

so com o Departamento Autanomo de 

Estradas de Rodagem com a'finalida 

de de dar ap1icaço aooauxílio con 

cedido pelo Govrno do Estado, no 

Val6r de CR$30.000.000 (trinte mi-

1hs de cruzeiros), nos Termos da 

Lei Etaduai n 2  5.309, de 19 de de-

zembro de 1966 

Di'. Librio Pregapani, Prefeito Mun±cipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do MunicCpio, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a segu.inte lei: 

Artigo 1 9 	o Poder Executivo Municipal autrizado a assi- 

nar Trmo de Compromisso com o Departamento Aut6nomo de Estradas de 

Rodagem com a finalidade de dar ap1ícàço ao auxilio concedido pelo 

Govrno do Estado, no va16r de CR$30.000.000 (trinta milhes de cru.- 

1 

	

	zeiros), nos trmos da Lei Estadual n 2  5.309 1  de 19 de dezembro de 

1966. 

Artigo 2 - Revogamse as diaposiçes em contr&io, esta lei 

entrara em vigor na data de sua publicaço. 

GÂBINTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ¶IAQUARI, 30 de janeiro de 

1967. 

(A,) Di'. Librio Fregapani 

Pref é ito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Of. No 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei h9  730 1  de 14 de fevereiro de 1967. 
"Autoriza o Senhor trefeito Munici- 

pa1 a firmar Trmo 'de Ac8rdo entre 

o Município ea'Associaç Sulina - 

de Credito e Assistencia Rural - 

(ASOAB), para a exeuço de um pro-

grama de Extenao Rural. 

Dr. Lib6rio Fregapani, Prefeito Municipal de Taquazri. 

Faço saber, no uso das atribu.içes que me confere o arti-

go 66 9  inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - o Senhor Prefeito Municipal autorizado a f ir. 

f mar Termo de Acordo entre o Municipio e a Associaçao-  Sulina de Credito 

eAssistncia Rural (ASCAR), para. a execuço de um programa de Exten-

so Rural, na conformidade da minuta anexa que fica fazendo parte in-

tegrante desta lei. 

Artigo 2 - Revogadas disposiçes em contr&io, esta lei 

entrar em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABII'TETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 14 de Í'everei- 

ro de 19679 

(Asa.) Dr. Lib6rio Fregapani 

Prefeito Municipal. 



T'rmo de Acrdo entre o Mu 
n.icí"pio de...................... e a 
Associ.aç,oSulina de Crédito e Assis 
tncia Rurl (ASCAR), para a execu-
ço de um programa de Extenso Ru-
ral. 

Aos .............. ( 	) dias do m's de............ de mil nove- 
centos e sessenta e .......(196 ), presentes, na Prefeitura Municipal de 

.........o respectivo Prefeito, Senhor . , 	, ., .. 
por parte do mesmo Municiio, e o Senhor . ,, . , ............ ........ . . , . da 
Associação Sulina de Crédito e Assistncia Rural (ASCAR), por parte desta en-
tidade, conforme crédenci.al que exibiu, firmam o presente T'rmo de Acrdo 
objetivando a assistgncia e desenvolvimento da produção, através de um progra 
ma de Extensio Rural, mediante as obrigaçes expressas nas seguintes c]ausu-. 
las: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O objetivo deste Acrdo é usar os recursos combinados das partes 
acordantes num trabalho comum, que permita a intensificaço racional da pro-
duço agropecuria e a melhoria das condiçes econ6rni.co-sociais da vida ru-
ral na área territorial do citado Munic(pio. 

Pargrafo inico - A aço a ser desenvolvida n'sse sentido se pro- 
cessará em regime de mitua coparticipaço tc-. 

nica e financeira das partes acordantes, com a finalidade de promover a conse-
cuço de: 

Maior Produtividade: Suprindo o homem do campo dos mais re - 
centes conhecimentos e recomendaç6es da 

estabelecendo o intercâmbio permanente entre le e as 

Elevação de Rentabilidade: Provèndo a fam]iia de conhecimentos 
técnicos, esociajs bsicos, para que 

pàs safazer o lvatanento-dos recursos existentes na robriedade rur'al é no 
lar e utilizlosrnelhor; 

Formação de uma Mentalidade Conservacionista: Proporcionando 
esclarecimentos 

ao rurícola, sab -re o valor e a import'ncia dos recursos renovveis (solo, água, 
flora e fauna) e motivando-o para o uso de prti.cas conservacionistas; 

Melhoria das Condiçes de Higiene e Saide: Proporcionando à fa-
mí"lia conhecimentos 

necessrios para a melhoria dos hbitos de higiene e sa&de; 

Desenvolvimento da Juventude Rural: Transmitindo conhecimen-
tos e experi'ncias aos jo- 

experincia cientí'fica e 
instituiç6es de pesquisa; 

vens para a sua intensa participação na vida econômica e social da comunidade, 
especialmente atravs de Clubes 4-S; 



Organização e Desenvolvimento da Comunidade: Estimulando a co 
operação entre o 

povo e as instituiç6es locais no planejamento da comunidade para melhor apro-
veitamento de todos os seus recursos materiais e humanos; 

Capacitação para o uso de Crédito Rural: Preparando o homemru - - - 
	 ral e sua fam{uia para 

baseados elnplanos racionais de exploração da propriedade rural e de organiza-
ção das atividades do lar,utiliarem-se dos recursos creditícios locais, 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A Associação Sulina de Crédito e Assistgncia Rural (ASCAR) fica in 
vestida nas funçaes de executora do presente Acrdo, cabendo-lhe, para tanto, 
organizar os serviços necessrios ou atribuir essa obrigatoriedade a entidade 
com a qual mantenha Convgnio, ficando, em qualquer caso, responsvel pelo 
seu fiel cumprimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Os Serviços de Extensão Rural serão dirigidos por funcionrios es-
pecializados, de livre escolha e designação da Associação Sulina de CrditoeAs 
sistncia Rural (ASCAR), ou do órgão que for por esta incumbido de sua execu-
çao. 

CLÁUSULA QUARTA 

Associação Sulina de Crédito e Assi.stncia Rural (ASCAR)incum-
be, também, a contratação de quaisquer serviços técnicos e administrativos in-
dispensveis a execução do presente Ac6rdo. 

CLÁUSULA QUINTA 

A Prefeitura Municipal fornecerá o mobilirio necessrio para a ins 
talação e funcionamento dos serviços, conforme relação que lhe foi prviamente 
apresentada, com a indicação do nirnero de peças e respectivos modglos, e pa-
gará os alugueres da casa ou das salas ocupadas pelo escritrio,, 

CLÁUSULA SEXTA 

Para a manutenção dos servios e trabalhos previstos n'steAc6rdo, 
durante a sua vigncia, contribuirão: o Munic(pio, em cada exercí'cio financei-
ro, com a importância equivalente a sessenta (60) vâzes o valor do maior sal-
rio m(nimo da região, que vigiu no ano imediatamente anterior; e a Associação 
Sulina de Crédito e Assistãncia Rural (ASCAR), com os recursos financeiros, 
técnicos e materiais do seu sistema. 

Pargrafo 1nico - A contribuição do Município deverá ser entregue 
Associação Sulina de Crédito e Assistância Ru-

ral (ASCAR), em moeda corrente, dentro do exercÇcio financeiro a que se refe-
rir, em quatro parcelas iguais, nos meses de janeiro, abril, julho e outubro,fi.. 
cando sujeita a correção monetria qualquer demora porventura verificada, 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Os móveis fornecidos pela Prefeitura, na forma da CI.usula Quinta, 
bem como todo o material por ela posto a disposição do Escritrio Local da - 
ASCAR ou dos técnicos desta entidade serão sempre de propriedade do Munid'-
pio, mas não poderão ser recolhidos enquanto funcionar o referido escritrioou 
os citados técnicos estiverem executando os trabalhos planejados, embora de-
denunciado o Ac6rdo, salvo outra deliberação acertada por ambas as partes. 

e. 



CLÁUSULA OITAVA 

A contribuiço de que trata a C1usu1a Sexta poderá ser elevada, de 
conformidade com o desenvolvimento dos serviços e seus custos operacionais 
por deliberação de ambas as partes acordantes. 

CLÁUSULA NONA 

Os serviços constantes do presente Acrdo obedecerão a um plane-
jamento anual organizado pelos funcionrios técnicos locais e aprovado pelos ór 
gos competentes da Associação Sulina de Crédito e Assistncia Rural (ASCAR), 
ou da entidade por ela incumbida da execução dos trabalhos. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A duraço do presente Acrdo será de trs exercí'cios financeiros 
incluindo-se o presente, podendo ser prorrogado, a juí'zo das partes acordan-
tes, ficando estabelecido, desde j, que, na falta de denincia do mesmo no pra 
zo previsto na Clusula Décima Segunda, essa prorrogação será automtica,por 
mais trs anos e, terminados estes, por outros trgs, e assim sucessivamente, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O presente AcSrdo considerar-se-á rescindido se qualquer das par-. 
tes deixar de cumprir alguma de suas c]usulas, independentemente de notifi.-
caçio judicial a que os acordantes renunciam, bastan.do  a simples comunicação, 
para que se torne efetiva essa rescisão, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Em qualquer caso, a parte que tomar a iniciativa de denunciar ou 
rescindir ste Acrdo, deverá comunicar sua decisoa%outra, com a antecedn 
cia de, pelo menos, seis (6) meses, ficando ressalvados todos os compromis-
sos e obrigaçaes nele contrai"dos, vencidos ou vincendos, que subsistirão, ate o 
final do exercÇcio, em que a mesma se efetivar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Durante a vigncia do presente Act5rdo, a Prefeitura Municipal obri 
ga-se a consignar na Lei de Meios, anualmente, os recursos necessri.os para 
cobrir as despesas de que tratam as suas Clusulas Quinta e Sexta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

O presente Acrdo entrará em vigor, para todos os efeitos, logo a-
ps a sua assinatura. 

E, para firmeza e validade do que acima ficou estipulado, lavrou-se 



gste Trmo de Ac6rdo que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes acordantes já mencionadas e pelas testemunhas no fim assinadas. 

de 	 de 1.96 

Prefeito Municipal 

Por parte .da ASCAR 

Testemunhas: 



ESTADO 1)0 RIO GRANDE DO SUL 

r' 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei nQ 731, de 22 de fevereiro de 1967. 

0Revoga a Lei nQ 702, de 10-5-1966, 

autoriza o Poder Executivo a rece- 

ber terreno por doaço, fazer doa-

ço do mesmo. a C..N.E.G.i, e.autoriza 
a abertura de cre9dito especial." 

Arthur Julio Schenk, Vice-Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber., no uso das tribuiçes que me confere o artigo 

66 9  inciso II, da Lei 0rgnica do Mutiicfpio, que a C&mara Municipal apr 

vou eeu sanciono a seguinte lei: 

Artigo ]Q •- É revogada a lei nQ 702, de 10 de maio de 1966. 

Artigo 29 - Pica o Poder Executivo autorizado a recéberpor 
doaço do Centro de Tradiçes Gaiíclms "Pelego Branco", o terreno sito nes 

ta ciifade, à rua Othelo Rosa, com a extenso superficial de 1.326 m2(tuu- 

mil trezentos e vinte e seis metros quadrados).- 
Artigo 39 - Pica ainda o Poder Executivo autorizado a fa- 

zer doaço do terreno referido no artigo 29 da presente lei à Campauha - 
Nacional de Educandrios Gratuitos para construço de prédio destinado 

Escola Tcnica de Comrcio So Joaó. 
Parafo tnico - No sendo a construçao iniciada no prazo 

de dois anos a contar da efetivaço da doaçao revertera o mesmo ao domí- 

nio do MunioCpio. 
Artigo 42 - Pica tarnbm o Poder Executivo autorizado.a a, 

brir crd.ito especial da importância de CR$500 9 00 (q.iiihentos mil cruzei 

ros) a ser entregue ao Centro de Tradiçes Gaiohas "Pelego Branco", como 
auxI10 para mudança do prdio de sua sede social. 

Artigo 52 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publi 

caço, revogadas as disposiçes em contr&io. 

GABINETE DO PREPEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 22 de fevereiro 

de 1967. 

(ass.) Arthur Julio Schenk 

Vice-Prefeito em exerÓcio. 

Confere com o original 

Ofe 	evente. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura 4unicipai de Taquari 

Lei ng 732, de 13 de março de 1967. 

"Prorroga o prazo para cobrança 

de tributos em Dívida Ativa, sem 

correço monetária." 

Arthur Julio Schenk, Vice—Prefeito em exercício do MunicL-

pio de Taquari 1  

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei 0rgnica do I'Iunicípio, que a Câmara Municipal 

aprovnu e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 - Fica prorrogado, at 30 de abril, o prazo para 

cobrança de tributos em Dívida Ativa, sem correço monetária. 

Artigo 2 - Revogam—se as disposiçes em contrário. 

gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 13 de março de 

1967. 

ArtISur 	lo S chenk 

Vice—Prefeito Municipal em exercício. 



AuxÏlio do Governo do Estado, Lei n95309, de 19/12/66 

Valor de CR30,O0O.00O 

PLANO DE 	A P L I C A Ç0 

Serviço a ser executado e Material 
a ser Adquirido 

Orçamento da 
Obra CR$ Observaç'6es— Exposição de Motivos 

Muro de Arrimo: 
pedra - 200m3 310000000 
Cimento - 300sc. 1.800,000 
areia 80m3. 400.000 
10 Canos de lmt. 500.000 
Mo de Obra 1.500.000 

2. 	Reforma da Barca e Lancha: 
Reposiço de Chapas: 	- 
150 de 1x2x7/16-11.400kg a 
CR$400 	 4.560.000 
Mo de Obra e Soldagem 	7.0009000 
Maderi-ramento e Mao de 
Obra 	 2.500.000 

3 	Um Compressor 	 - 

4 	Ponti1hes e Bosiros: 
pedra 	100m3 	 1.500.000 
Cimento 	100 so, 	 600.000 
Pranchoes 10m3 	 500.000 
Canos de Cimento 	 1.1409000 

t:2/jf í1 
,. e de Obras 

* 

Muro de Arrimo na rua Othelo Rosa, com 59 mts, de 
comprimento, que ruiu em faae das chuvas que ocasio- 
naram 	tambdm as cheias do rio Taquari.. 

7.aOo. oco 
Esta Barca foi adquirida ôom verba recebida do DAER, 
atravs de convênio assinado em 31.3.66, e dotaç.o 
do orçamentodoMunicIpio. Estando necessit;ando de 
uma grande reforma que a tornará totalmente nova e 
atendendo 	perfeit:amente as necessidades da traves- 
sia 	d.o rio Taquari para o Muniofpio de General C- 

14.060.000 mara, no passo junto à esta cidade, 
5.000.000 Destina—se 	o Compressor a extraço, em pedrei.ra.s, de 

materiais para conservaço e melhoramentos de estra- 
das no interior do Municpio. 
Em face da intensidade das chuvas em 1965, grarde foi 
o numero de boleros e pontilhoes danificados e 	que 
pela deficinoia de Inerbas nao foram totalmente re- 

30.000.000 

1 
'À 



SOTVtQO ø 001' o3t3outode o Latori01 
	

CçOT!0vtc da 
O 3Or Adquirido 
	

Obra 	CB 

2 

Ropca10 io CnDp8a: 
150 do 1z6l1.4Ockg a. 
CC40O 	

,. 	
4.%O.00C 

Lo dO Cbroa.O Sldagem 	7.OtO.000 
oiom,n.to o tf

o
O do Obra 205000000 

!L0Coor 
14.060.000 

,. 0co..000 

-:1 

Peiro 	 1.500.000 
crto 	ico ao. 	 6004.000 
Pznøht03 	10 03 	 500.000 
C0ro$ de Ciaontc 	. 	16306000 

4 
12ZCUJ.00 O OGqULflDS 

ombuatXyoia, 1ubrt. O P0- 
DO 4.200.000 
iitcriai paro tbroa 	1.800.000 
o do Obra 	 1.200.00O. 

.20Õ.000 

uxlo doov8rno dc Ectado, Lot n5c99  do i9/i26E 
flEFEITUP YUNICIPL DE T.ttQUARI 

PLANO DE APLC 

0borvaç0o - 1pø190 do tiotLvca 

&ta Boroa foi adquirida ow 'rorba rocobida do D1R, 
trvda do ouv8v10 assinado em 3143066 8  e doto50 

dc crçarn3?to de LluzioXpto. Eatondo flo0øeitrzdc do 
uiio arando re £am qu Ei t'rord totalmt,nto nyo o 
atondodo perfottct3,nto 00 necõ.aaidadoo do t?Ei'VO00tO 
do rio Touort poro o flunioXio de Goxora1 C6maro, 
no posao unto oa.to aidado. 
DOotiva—O o Cpr000c' O extroço, 00 pedreiros #  de 
iflatOriOiB poro O0naOrvOço O no1horOinottoa do oetr~ 
doa ao intorior do !ux,iopio* 
m foco do intensidade dos C1iva om 1965 9  grando f 

o ndoorc do bcoIros e pcn1ha dovificodoa o qt 
p1Q datio16nclo de verbas n Uo £crao tcto1rnoto re-
oona.t.rui.dos, 

Sorgo ala ados o empodrados divomoe troohoo do os 
trodaa, pin01j31mnto nos Ostrados gerais, que 11 
gom a sedo ao diatritoa do Pavoroma o Tobai.... 

+ 26 de janeiro do 1967. 

- 	 :- 	
- 

PreitItocipó1 
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ESIADO DO RiO GRANDE DO SUL 

Prefeitura 'unieipaI de Taquari 

Lei n2 735, de 10 de maio de 1967. 

t'utoriza o Executivo a doar ao 

Govrno do Estado do Rio Grande 

do Sul um terreno da Municipali-

dade' t . 

Dr, Libério Fregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do iIunicpio, que a C&ara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

artigo 12 - o poder Bxecutivo autorizado a doar ao Go-

vrrio do Estado do Rio Grande do Sul, um terreno da municipalidade, 

localizado no lugar denominado "Beira do Rio", no distrito desta ci-

dade, contendo a extenso superficial de cinco mil metros quadrados 

(5.000m2), fa.zendofréiite, ao Oeste, na estrada geral; fundos, ao - 

Leste, e pelo Norte, com terrenos de Manoel Luiz Nartins e sua mu-

lher dona Brenilda h.lves Nartins e, pelo Sul, com terreno de proprie-

dade de Clarimundo Manoel do Nascimento, em cujo terreno se acha cons-

truida a Escola Isolada que tem como patrono "Francisca Martins Cal-

çada 

Artigo 2 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

' GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUÀRI, 10 de maio 

do 1967. 

Dr, Lib6rio ?(epani 

Prefeito Municipal. 



Pre[eitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 734, de 24 de maio de 1967. 

"Revoga as Leis n 2 s. 92 e 633, respec 

tivarnente, de 10 de janeiro de 1950 

e 10 de novembro de 1964, e declara 

feriados religiosos." 

DR. LIBÓRIO FREGAPANI, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei 0rgnica do Munic{pio, que a Crnara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Artigô-1 9  - So declarados feriados religiosos e, como tal, ve-

dado o traball-io nas atividades privadas, os dias 19 de março, 8 de dezem - 

bro, respectivamente, consagrados a So Jos, Imaoulada Conceição, Sexta 

feira Santa e mais a festa mvel consagrada ao Corpo de Deus. 

Artigo 2 - Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

	

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de maio 	rir 
1967. 

(Ass.) 

Dr. Libcrio Fregapani 

Prefeito Municipal 



OL No 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Frefeitura dunicipaI de Taquari 

Lei ng 735, de 24 de maio de 1967. 

Abre crédito especial e indica 

como recurso parte do superavit Í'i-

nanceiro apurado no balanço patrimo-

nial do exercício de 1966. 

Dr. Lib6rio Fregapani, Prefeito IIunicipai de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar- 

tigo 66, inciso II, da Lei Org.nica do Município, que a Câmara Muni- 

cipal aDrovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - 	aberto o crédito especial de NCR$1.233,78 

1fl1 MIL DUZENTOS E TRINTA E TÊS CRUZEIROS NOVOS E SETENTA E OITO CEN- 

TAVOS), para atender ao paganto das despesas seguintes: 

C6digo Local-2.10- GABI1M22 DO PREFEITO 

3.1.1.1. Verba para um avanço ao motorista G-lacy Lopes 

Bizarro, referente ao perCodo de 	1.1.65 	a 
31.12,66, NOR$ 	54,69 

Cdigo Local- 2.30- SECRMARIA 

13.1.1.1. Verba para o 3 9  avanço ao funcion&io Joo 

Eduardo Bizarra, referente ao período 	de 
26 à 31.12.66. 0 9 88 

3.1.1.1. Verla para o 2 2  avanço ao funcionrio Mano- 

ei Jose Porto,'referente ao período de 	- 
21:11 à 30.12.66, 3,12 

C6digo Lca1- 2.40- SERVIÇO DA PAZE1DA 

3.1.1.1. Verba para um avanço ao funcionário Pedro 

Fregapani F., referente ao período 	de 
2.12,65 à 3Ô,12.66. 40,63 

3.1.1.1. Verba paia o funcion&io Mer, digo, 2 9  avan- 
ao funcionrio Nercurio Naga1hes Freapani, 

ref, ao período de 23,10,66 à 30.12.66, 8 9 42 
C6digo Local- 2,50- Serv, de EDUO. PTBLIOÁ 

L.1.1-Verba para um avanço à Prof. Otilia Pereira dos San- 

tos, referente'ao período de 2.5,65 à 30,12.66. 
" 	 20,44 

3.1.1.1. Verba para II, III e IV avanços a 	rof. Elda 

Conceiço de Oliveira, ref, aos perodos de 

respectivarnen -te 15.5.59, 2.5.63 e 2.5.66. à 
31.12.66. 	 ' 56960 



01. No 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

. 

Cd.igo Local- 2.70- ENCARa-OS DEIVERSOS 

3.1.4.0. Encargos Diversos 

Custas e Emolumentos 	 NCR$ 1.049,00 

NCR$ 1233,78 

Artigo 2 	Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 

trata o artigo 1, o supèravit financeiro apurado no balanço patriino-

nial do exercíci6 de 1966, até a importância de NOR1.233 9 78. 

Artigo 3 - Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

GIBI1\ETED0 PREFEITO NUNICIPÂL DE 2AQUARI, 24 de maio de 1967. 

Dr. Librio Fregapani 

Prefeito ilunicipal. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OL N 
	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n2  736, de 11 de julho de 1967. 

"Autoriza a abertura de crédito 

especial e doaçao de terreno no 

Uemitrio Muniopal." 

Dr. Lib6rio Fegapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saberii no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da iei Org&nioa do Nunicpio, que a Omara u-

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Pica o Poder Exeutjvo autorizado a abrir um 

crédito especial, até o limite de NCR$3509001 para atender as despe-

sas de funerais do Senhor :Prudencio Franklin dos Reis e a fazer doa-

ça do terreno em que jazem seus restos mortais. 

Artigo 2 -. Revogam-se as disposiçes em oontr&io. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de jullio 

de 1967. 

Dr. 1jib6rio Fregapani 

Prefeito Municipal. 



1b 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OL N' 
	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n9. 737,  de 27 de julho de 1967 

"IOEIZA O SENHOR PREPEITO MUNICIPAL A PIRMAR 

'TÉRIIO DE AJIJSTE DE TRkBALHO INTEGRADO COM A 

DLEGÂOIA REGIONAL DO INSTITIJO NACIONAL DO 

DESENVOLVIMENTO AGRÁ.RIO NO RIO GRANDE DO SUL, 

A SEQR.ETARIA DOS NEGCIOS DA SA1DE DO ESTADO 

DO RIO GRA1TD DO SUL, A DIflETORIA ESTAD[JAL DA 

LEGIO BRASILEIRA. D2 ASSISTÉNCIA NO RIO GRMÏ-
DE DO SUL, 0 DEPARTAIENTO NCIONÂL DE ENDI-

AS RURAIS, O INSTITUTO GACHO DE REPORMAAGRL-

RIA, A ASSOOIAÇXO SULINA DE QRDITO E ASSIS-

TÉNCIA RURAL, OM A PIN.ALIDADE DE ELEVAR O = 

N!VEL DE SAflE DO HOM1 RURAL DO M(JNICPIO" 

Dr. Librio 

Paç& saber, 

tigo 66, inciso II, da 

nicipal aprovou eeu s 

Artigo 12 

Pregapani, Prefeito Municipal 

no uso das atribuiçes que me 

Lei Organica do Município, qu 

iioiono a seguinte lei: 

o Senhor Prefeito Municipal 

de Taquari. 

confere o ar-

e .a Omara Nu- 

autorizado a 
firmar Trmo de Ajute de Trabalho Integrado com a Delegacia Regio-

nal do Itituto Nacional, do Désenvõ1vmento A.grrió no Rio Grande 

do Sul. (INDA.), a Secretaria dás Negcios da Saide Pública do Estado 

do Rio Graijdê do Sul, a Diretoria Estadual da Legiao Brasileira de 

Assiatncia (LBA), o Depêrtaniento Nacional de 2ndemias Rurais(DNERu) 

o Instituto Gàoho de Refrma Agrria (IGRA.), a Associaço Suliria dê 

Cdito e Lssistncia Rural (AsCAR), com a hnaljdad'de :eievar o ní-

vel de saide do iomeni rural, na õofiformidade da minuta anéxa que fi-

ca fazendo parte integrante desta lei. 

Artigo 22 - Revogam-se as disposiçZes em contrrio, esta 

lei entrar4 em vig6r na data de 'sua publicaçao. 
GABINETE DO PREPEITO MUNICIPAL .DE TAQUARI, 27 de julho 

de 1967 

Dr. Librio Pregapani 

?refêito Munícipal. 

#. -.---..--- 



01. No 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

TÉRNO DE AJUSTE DE TRABALHO INTEGRADO QUE ASSI- 

NAM ENTRE SI A DELEGACIA REGIONAL DO INSTITUTO 

NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO NO RIO GRAN]E 

DO SUL, A SECRETARIA DOS NEGCIOS DA SAJE DO ES.-

TADO DO RIO GRANDE DO SUL, A DIRETORIA ESTADUAL 

DA LEGIO BRASILEIRA DE ASSISTÉNCIA NO RIO GRAN.-

DE DO SUL, O DEPARTAMENTO NAOINAL DE ENDEMIAS 

RURAIS, O INSTITUTO GATiCHO DE REFORMA AGRÁRIA, A 

ASSOCIAÇO SULINA DE CRÉDITO E ASSISTÉNCIA RU-

RÀL E A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAI, COM A 
FINALIDADE DE ELEVAR O NtVEL DE SAdDE DO HOMEM 

RURAL DO MUNIOrPIO DE TAQUARI-RS. 

Aos 2 dias do ms de julho de 1967 a Delegacia 

Regional do Instituto Nacional do Desenvolviinento Âgrrio no Rio 
Grande do Sul, daqui por diante designada por INDA-DR/RS, nste Ato 
representada pelo seu titular, Dr. Paulo BrandZo Rebelio; a8eore-. 

taria dos Neg&ios da Saifde do Estado do Rio Grande do Sul, daqui - 
por diante designada. SECRETARIA DA SA1DE, Neste Ato representada pe-

lo seu titular, Dr. Francisco de Castilhos Marques Pereira; a Dire.-

tona Estadual da Leigo Brasileira de Assietncia, daqui por dian.-

te designada LBA-DE/RS, neste Ato representada pelo seu titular, Dr. 
Adail Morais; o Departamento Nacional de Endemias Rurais, neste Ato 

representado pelo seu Chefe da circurriçao do Rio G rande do Sul,do 
DNERu, Dr, Ant6nio da Silva Maltez P2.; o Instituto Gacho de Refor-

ma Agr&ia, daui por diante designada IGRA, representado neste Ato 
pelo seu Presidente, Dr. Francisco Louzada Alves da onseoa; a Asso-

ciaço Sulina de Credito e Assistência Rural, daqui por diante desi-

gnada ASCAR, neste Ato representaaa por seu Superintendente, Dr.Ben-

to Pires Dias; A Prefeitura Municipal de Taquari, daqui por diante - 

designada Prefeitura, neste Ato Representada por seu.. titular, Dr. 
Libfrio Pregapani, deliberam assinar o presente 4juste de Trabalho 
Integrado, visando executar um Projeto-Pilto de Assistncia Mdioa 
Preventiva e Curativa #  na área rural de P6to Grande norefenido Nu-
riicpio, sob as condiçes e clusulas segaintes: 

CLUSULA. PRIMEIRA = O. flDA.-DR/RS se compromete a fornecer um vecu-

lo rural destinado aos serviços de transporteaxe- 



lativos ao Projeto, bem como contribuir para a construçao do Imbu-

lat6rio, na propvrço de 22% do custo total da obra. 

CLIUSULA SEGUIWÂ - A SECRETARIA DA SADE se compromete a 

executar as atividades de Saide Ptblica, a-

trav6s de recursos humanos e materiais a serem fornecidos pelo P6s.-

to de Sade de Taquari, como sejam pessoal auxiliar, med1camento, 

leite em p6, exames especializados nos ambulat6rios e outros que se 

fiserem neoess&rios# 

suplementar as necessidades de pessoal, das 

Unidades Sanitárias, de acordo com as exigncias do desenvolvimento 

do Projeto. 

OLIUSULA TERCEIRA A LBA.-.DE/R, compromete-se a realizar os cursos 

educativos, bem como as atividades inerentes ao 

Serviço Social, que se relacionem com o Projeto e que, constando da 

programaço geral de seus trabalhos, sejam aprovados pela sua Adrni. 

nistraçao Central. 

CL1ttJSULA QUARTA - O DNERu, se compromete a contribuir com recursos 

humanos e materiais para o combate a verminose e 

soluço dos problemas de saneamento da regio. 

CLLrJSULL QUINTA - O lOBA compromete-se a contribuir materialmente - 

para a construçao do prédio destinado ao .Anibula-

tcSrlo, na proporçao de 70% do custo total da obra, gratificar um - 

mdico e um atendente para a execuço do Projeto e conduzir, manter 

e conservar o veículo de que trata a ol&isula primeira. 

CLLUSUISA SEXTA 4 ASCAR. se  compromete a desenvolver na área do Proje-

to campaiha de eduoaçao sanitria e alimentar, em 

conformidade com a prograznaçao da seu Escrit6rio de Taquari. 

CLÀTJSULA ST1MA - A PREPEITURA CONPROMETE-SE a conservaçao das vias 

rodoviárias de acesso ao local do Projeto bem co-

mo a contribuir materialmente para a construço do pr6dio destinado 

ao Aznbulat6rio, na proporçao de 8% de seu custo total. 

CLIUZULA OITAVA - Oe participantes dste termo de Ajuste reservam- 

se o direito de, em qua1uer tempo, gestionar, - 

pleitear e receber recursos que visem o aprimoramento do Projeto em 

causa, podendo, inclusive, admitir a participaçao de outras institu-

iç e s. 

CL.LtJSULA. NONA - A coordenaçao de esforços e recursos neoess&rios a 

- 	 execuçao do Projeto, caberá ao IRA, atrav6s da A. 



Âdministraço do Niíeleo Âgrco].a Fazenda Lemertz. 

CLL(JSULA DOflA - A Secretaria da Saiíde, a L.B.A., o DNERu e ASOAR, 

comprometem-se a submeter as partes ajustantes,no 

prazo de quinze (15) dias, a contar desta da6a, seus planos de Tra-

balho. 

CLUSULA DOIMA PRIMEIBÀ - A supervisao das atividades sanit&ias se-

rA feita pela SECRETARIA DA SADE através 
de sua Delegacia Regional, com sede em P6rto Alegre. 

CLLUSULA. DCIMA SEGUIWA - A Superviso dos cursos que se realizarem 
oaber LBL 

CLLUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A avaliaço final do Projeto, será feita 

no ultimo nis de atividades, por uma 8o-

mieso Integrada, composta por um reprsentante de cada uma das En-

tidades signatárias deste Ajuste. 

CLLUSULA DCBIA QUARTA - Podero as Instituiçes Ajustantes contri- 

buir em oarter suplementar com outros re-

cursos materiais, desde que assim o permitam as suas diapoLibilida-

des orçament&ias e seus programas de trabalho. 

OLtJSULA DÉCIMA QUINTA - Poderá o presente trmo de Ajuste ser es- 

tendido a outras &as rurais do 11unicpio, 

desde que, ai6m da partioipaço material das comunidades diretaxnen-
te beneficiadas, seja, de comum ac6rdo entre as partes ajustantes, - 

aprovados os respectivos Projetos. 

CLUSULA DÉCIMA SEXTA - Éste Ajuste entrarA em vigor na data de sua 

assinatura e terá duraçao de um (1) ano,pro'-
rogve1, por idntico período, salvo den.ncia por inadi.mplemento at 

trinta (30) dia antes de seu termino, podendo ser modificado, em - 

qualquer tempo, através de termos a êle aditivos, se assim o entende-

remas partes integrantes. 

E, por estarem ajustadas as vontades, lavrou-
se o presente Trmo, em oito 8) vias, o qual, deppis de lido e apro-

vado, vai assinado pelas partes interessadas e testemunhas presentes. 

É.-:- 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

O. N 
	

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n2  738, de 27 de julho de 1967. 

Prorroga prazo para cobrança, 

sem multa, de impostos.. 

Dr. Lib6rio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar- 

tigo 66, inciso II, da Lei Org.nica do Município, que a C&ma±a Nu- 

nicipal aprovou e eu sanciono a. seguinte lei: 

Artigo 1 - Pica prorrogado, por trinta (30) dias o pra-

zo para cobrança, sem multa, dos inipostos Predial e Territorial Ur- 
o 

Artigo 2 9  - Revog-ae as disposiçes em contrário. 

GABINETE DO PRBPEITO MUNICIPAL DE TAQU.ARI, 27 de julho 
II 

de 1967- 

Dr 9  Lib&io Pregapani 
Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei nQ. 739, de 7 de ag6sto de 1967. 

ttAutoriza  a venda do automveJ. 

"Mercuxy desta Prefeitura e com-

pra de um outro livre de conoor-

rgncia pblica." 
- 	 e 

Dr. Lib5rio Fregapani, Prefeito I'Iunicipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o 

artigo 66 1  inciso II, da Lei Organica do Município, que a Cmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

krtigo 1 - Fica o Poder Executivo autorizado, indepen-

dente de ooncorrncïa pb1ioa, a fazer venda do autom6vel marca Mar. 

eury de propriedade do Nunicfpio, pela :import&icia de NCR$1.000 100 

(um mil cruzeiros novos). 

rtigo 29 - o Poder executivo autorizado a adquirir 

independente de concorrncia Db1ica, da Importadora Americana 

um automve1 Iero-W111ys modelo 1964, para uso do Gabinete do Pre-

feito, pela importncia de NCR$6 4 500,00 (seis mil e quinhentos cru-

zeiros novos). 

Ârtigo 32 - Revogam-se as d.isposiçes em contrário. 

GABIETED0 PREFEITO MUNICIPAl DE TA.QUAB.I, 7 de ag6sto 

de 1967. 

Dr. Libó*rio Fregapani 

Preféito Municipal. 



I! ' 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

[sei n 2  740, de 22 de setembro de 1967. 

Abre cr.dito especial e indica 

como recurso parte do superavit 

financeiro apurado no balanço pa-

trimonial do exercíco de 1966. 

Dr. Lib6rio Fregaparii, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 66 1  inciso II, da Lei Org&nica do Muniopio, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e eú sancïono a seguinte lei: 

krt. 12 - aberto o credito especial de NCR$3.042,42 
(ti4s mil e quarentâ e dois cruzeiros novos e quarenta e dois ceuta-

vosY, para atender ao pagamento das despesas seguintes: 

Cdigo Local - 2.60 - SERV. DE EDTJOAÇZO PTBLICA 

,l•,1.l. Gratif±caçes adicionais 
á. 

Gratificaçao adicional de 15% a professora 
Nilda Nunes Fazenda, fefrente ao pedod de 

19-9-65 31-12-66. 	 NCR$ 81 915 

4.1.1.5# oonstruçao de Edificios Pib1icos 	 904 977 
Cdigo Local - 2.70 Eno. (}erais do Município 

3.1493. Eventuè,is: 

Verba para atender despesas com a Festa Na- 
ciona]. da Laranja 	 1.300,00 

3.2,3 9 2. Prov&veis Aposentadorias 
Verba para proventos à Profess6ra Francis- 
ca Pacheco da Rosa, rf. ao  pvíodó de - 
1-4-65 	31,.1266, 	 756,50 

NCR$ 39042,42 

Art. 22 - Servir& de recurso para cobertura do credito de 
que trata ô art.1 9 1  o superavit financeiro apurado no balanço patri- 
monial do ezercci6 de 1966, at,4 a importndia de NCR$39042,42. 

Art. 32 - Revogam-se as disposies em contr&io. 

GÂBIiNEE DCL. PREFEITO MUNICIPAL DE TAQÍARI, 22 de setembro 

de 1967. 

Dr. Librio Fregapani 
Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OL No 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Lej n2  741, de 11 de outubro de 1967. 

"Autoriza o Poder Executivo a 

vender, independente de concor-

rncia píb1ioa ao Banco do Bra.. 

ali S/A, um terreno desta Mu-

nicipal idade." 

Dr. Lib6rio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66 1  inciso II, da Lei 0rg.nica do Município, que a O&mara Muni-
cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12,_ É o P0der Executivo autorizado a vender ao Ban-
co do Brasil 5/A., independente de concorrnoia ptblica um terreno 

do município, sito nesta cidade, a Praça sa0 José, com as medidas e 
confrontaçes seguintes: frente, elo Leste, é, Praça So Jos4, com a 

largura de vinte e nove metros e vinte centímetros (29 9 26), fundos, 
ao Oeste, com igual largura, entestando com im6vel da municipalida-

de; dividindo-se ao Norte, com o comprimento de vinte e dois metros 

(22,00), rua David Canabarro, onde tambzu faz frente, dividindo-se 

ao Sul, cmo mesmo comprimento de vinte e dois metros (22 900), com 
im6vel de propriedade de herdeiros de Dona Axma Job Nenezes Costa, - 

pelo preço certo e ajustado de NCR$5.607900 (cinco mil seiscentos e 

sete cruzeiros novos). 
PargraÍo inioo - Dito terreno e parte de um todo maior ad-

quirido pela municipalidade da, Asso ciaço das Franciscanas mission-

rias de Maria e registrado no Registro &eral de Imveis desta munic-

pio, fie. 240 do Livro 3-AI 9  sob mtmero de ordem 23,870. 
Artigo 2 2  - Revogam-se as disposiçes em contrario, estalei 

entrará em vigor na data de sua publicaço 

GÂBIIETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 11 de outubro de 

1967. 

Dr. Librio Fregapani 

Prefeito Municipal. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OL No 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  742, de 7 de novembro de 1967. 

Concede subvençao.Associa-

çao Rural local, para manuten-

ço do Serviço de Inseminaçao 

Artificial neste mun.icpio. 

Dr. Librio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçoes que me confere o ar- 

tigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Cmara Mu- 

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 9 	concedida a Assiciaçao Rural dste muni- 

cípio, a subvenço anual de NOR$1447 , 56  ( Um mil cento e quarenta 

e sete cruzeiros novos e cincoenta e seis centavos), para•inanuten-

çao do Serviço de Ineminaço Artificial neste município. 

Artigo 2 - Revogadas as dd.sposiçes em contrário, esta 

lei entrará em vigora 1 9  de janeiro de 1968. 

GABINETE DO PREPEITO MuNICIPAL DE TAQUARI, 7 de novem- 

bro de 1967. 

Dr. Lib6rj 

prefeito Municipal. 

1 
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OL N' 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipai de Taquari 

	

Lei n 743 1  de 7 de Novembro de 19679 	- 

Aprova o Plano de Ap1icaço 

de Capital do Município de 
Taquari para o período de 

1968/1970 e dá outras provi- 

- 	dncÍas. 

Dr. Lib6rioPregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes ue me comfere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Organica do Município, que a Cniara Munici-

pal aprovou e eu sanciono a eguinte lei: 

ArtQ. 1 9  - Pica o Poder Executivo autorizado a dispender, 

nos exercíciosde 1968, 1969 e 1970, ate ia importncia de NOR$...... 

470,500,00 (Quatrocentos e sétenta mil e quinhents cruzeiros novos), 

correspondente Nas despesas de capital discriminadas no Plano de Apli-

eaço de Capitai para o período de 1968/1970 1  que acompanha esta lei. 

Art 2 . 2 - No cumprimento dodisposto no artigo 1 2  serao - 
observados, em'oadá exercício, os limites parciais das despeas de ca-

pital, fixados pelo plano de ap1ioaço de Capital. 

Arte. 3 - No atingidos, no exercício, os limites parciais 

• que se refere o &rtigo anterior, as parcelas no utilizadas paesaro 

• acrecer as disponibilidades do exercício seguinte, destnadas ao mes-

mo investimento. 

Lrt 2 . 42 - Os orçamentos para os exercícios de 1968/1970, - 

consignaro obiga4rlamente dotaçes correspondentes aos encagos de-

correntes da execuço desta lei. 

Art. 52 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar ope-

raçes de crgdito que se tornarem necessírias execuço da presente - 
lei. 

Art. 69 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

ço, revogadas'as áisposigoes em contrario. 

GABIZEIE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQTJARI, 7 de novembro de 

1967 e 

Da'. Lib6rio ehani 

Prefeito Municipal, 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OL No 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n2  744, d.e 1 9  de dezembro de 1967. 

ltera os pargraÍos 1 9  e 2 

do artigo 195 e altera"o ar 

tigo 200 da Lei n2  723, de 

9-12-66. 

Dr, Lib6rio Fregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei 0rgnica do Município, que a 0iara Muni-

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 - O parágrafo lQ da artigo 195, da Lei n 9  723, 

de 9-12-66 1  passa tera redaço seguinte: "Ataxa de licença para lo-

caJ.izaço ou renovaço de estabe1ecimentos de produço, com&cio e 

industria ser& cobradà;na base de 20% s6bre o montante das despesas 

mensais, com honor&ios e salários declarados para efeito de contri-

buiço ao INPS. 

Artigo 2 - O parágrafo 22 do art. 195 da Lei n 9  723,de 

9-12-1966, passa a ter a seguinte redaçao:"à taxa de licença para lo-

ca1izaço de Prestadores de serviços eer sobrada na base de 5% s 6bre 

o montante das despesas mensais, com honor&rios e salários declarados 

para efeito de contribuiço ao IIJPS. 

Artigo 39 - O artigo 200 da Lei n9  723, de 9-12-1966, - 

passa a ter a redaço seguinte: " A taxa de renovaço de licença pa- 

ra iocaiizaçao será cobrada na conformidade dos artigos 1 2  e 22  da - 

presente lei: 

irtigo 49 - Esta lei entrará em vigor em 1 9  de janeiro 

de 1968 1  revogadas as disposiçes em contrrio, 

PREFEITURA MLTITICIPAL DE TAQUARI, 1 9  de dezembro de 1967. 

Dr. Librio Pregapani 

Prefeito Municipal. 
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1 
ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 	 e 

Lei n9 . 745 de liezenibro de 1967. 

Autoriza o Executivo Municipal a 

doar uma &ea Leterras à C&mpa-

nhiL }Iabitço do Estado do 

3.io G-iande do Sul-0011kB/RS e a 
1\ 

assinar corivenio anexo. 
r. 

Dr, Lib6rio Pregapani, Profeitc Municipal de 

Paço saber, que a C&niara Municipal decretou e eu -aciono 

a se inte lei: 	 - 

Artigo l - Pica o Poder Executivo M -.inicipal autor•izacc a 

doar Oomi5anhia de Ëabitaço do -. gado do Ro Grande do SulC0EiB/1, 

uma ea de terras pextencente à Municipalidade, par 	nsruço de ca. 

sas popularesnste Município, com 12.537,16m2 (doze mil quinhentús e 

trinta e sete mtros e dezeseis centímetros) e as. seg i.t: confronta-

çs: Ao, Norte, em parte com o"Estadio Marq'ues da urha" e em parte 

com terreno desta municipalidaé; ao Sul, em parte com imvel de 

priedade de Vicente Ant6nio da Rosa e em parte õom dito de lucevalSij-. 

veira Machado; ao Leste, pom urna rua ainda sem denominaçao; oa Oest 

coiÈ a rua Jogo Pessoa. 

Artigo 2 2  A doaço erá feita com as seintes clau  

e condiçoes expressas:  
•é. 	 L - Obrigatoriedade de ser iniciada a construçõÇ 

obras dentro da 180 diÀs de prazo, à contar da data da assinatura \ 

convenio a ser firmado entre a OOHB-RS e o B.N,H. 'para financiament 

das casas. 

II - Reverso à Nunicipali.ade, do terreno doado ;  fl 

caso do no cumprimentç da cluula anterior. 

Artigo 39 - Pica, iva1rnente, o Executivo Municipal auto 

r,izado a assinar com a mesma Companhia, o convnio para'a construço 

das casas mencionadas no artigo 129  o qual passa'a fazer parte da pr 

sente Lei. $ 

O 	Artigo 42 - Esta Le± entrará em vigor na data de sua pu 

b1icaç.c, revogadas as disposiçes eri contrrío. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 1 9  de dezembr 

de 1967. 

Dr. Lib6rio Pregapani 	 •, • 
Prefeito IIunicipa1. 



CONVÊNIO QUE ENTRE SI PAEEM 

A COÇIPAI'mIA DE HABITAÇXO DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

A COMPANBIA DE HABITAÇXO  DO ESTADO DO RIO GRANDE DO.. 

SUL, sociedade de economia mista (ei 4.892 de 24 de dezembro de 

1964), com sede à rua dos Andradas 1234/13, na Capital do Estado, 

neste ato denomiriada simplesmente COHkB-RS'e representada por seu 

Diretor Presidente, o Senhor Doutor ROBERTO GERALDO COELHO SILVA, 

e por seu Diretor Financeiro,, o Shor CARLOS ALBERTO ALLGAYER 

41 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI, neste ato denomina-

da simplesmente PREFEITtJR.A e representada pelo seu Prefeito Di. Li-

b6rio Pregapani, tem entre si justo e contratado, pelo presente ins-

trumento particular, o seguinte, a que se obrigam por si e seus su-

cessores: 

CLJUSULA PRIMEIRA - A PREFEITURA, em conformidade com o disposto na 

Lei Municipal ng e para fins de construço de habitaço doará 

a COHAB-RS uma &ea de terras de sua propriedade, conforme escritu-

ra publica de Doaço sob n 2  , lavrada no Cart6rio de Transcri- 

çao de Registro de Imà'veis nesta cidade, a f1. 	do Livro 

Pargrafo Primeiro — A PREFEITURA executará s suas ex-

pensas, os serviços de urbanizaço na área acima referidai, quais se-

jam: 

Terrap1anaem 

-Arruamento 

e) Execuço da rede de égua 

d) Execuço da rde elétrica 

Parágrafo Segundo — A COHÀB-RS será responsve1 pela ex-

cuço das seguintes obras e serviços: 

se.. 5••••• 



a) Construço de Casas Populares 

CLtUSULA. SEGUNDA, - A COH.kB-..RS, como executora do Plano Estadual de 

Habitaço, promoverá, a seu critério, a construço de casas--popula-

res na área de terras referida na cláusula primeira. 

CUUStSLA TERCEIRA - Itps a assinatura do presente convênio, a OOHAB-. 

RS efeturar4 a venda ou promessa de compra e venda das habitaçes - 

construídas ou em construço com seus respctivos terrenos. 

Parágrafo dnico - Para os fins do disposto nesta v1àusula, o prço 

de venda as condiçes, as modalidades e o prazo de pagamento, bem co-

mo os critérios de classificaço dos eventuais interessados, serao de-

terminados pela COHABRS, e pela Prefeitura, no que se refere ao cri-

trio de classificaço. 

E, estando conforme as estipulaçes do presente CONVÊNIO 

firmam-no, em cinco (5) vias do mesmo teor, com as duas testemunhas 

abaixo. 

2ESTEMtJ1\THAS: 



o 

L E 1 	N2 / 

Autoriza o EXECUTIVO MUNICIPAL a doar v.m 

área de terras à COMPANHIA DE HABITAÇO 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL COHAB-RS 

e a assinar o convênio anexo. 

Prefeito Municipal de 

. .....faço saber que a Câmara Municipal' 

decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Com.-

panhia de Habitaço do Estado do Rio Grande do Sul - COHAB-RS, uma 

área de terras pertencentes à Municipalidade, para a construço de 

casas populares nêste Município, com ....... 

á..... .................... .......................................... 

............... .............................) 

e as seguintes confrontaçes: 4.Q 	* Ø2Tt .paZ'M . OQP 

io 	 .4.. P.u.11? t . .e.  . em. P.t?P. .99 	 ç1e,s •  prni4. 

elpalidade; .. 	. 	 . . 
de Vícente Antônio .. 	P. .? 	 .t9. 
y. 	 .tapMcp;. •4Q • ]JOp4, •  qii• P34.r.u.  
norninaçao; ao Oeste, com a rua Joao Pessoa. 

Art. 2 - A doaço será feita com as seguintes cláusulas 	e 

condiç6es expressas 

1 - Obrigatoriedade de ser iniciada a construço 	das 

obras dentro de 180 dias de prazo, a contar da data da assinatura 

do convênio a sr firmado entre a COHAB-RS e o B.N.H. para financia 

mento das casas. 

II - Reverso 	Muiicipalidade do terreno doado r  no ca- 

so do no cumprimento da cláusula anterior. 

Art. 39 - Fica, igualmente, o Executivo Municipal auto rizadot 

a assinar com a mesma Companhia, o convênio para a construç3 das c 

sas mencionadas no artigo 1, o qual passa a fazer parte da presen-

te lei. 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor ria dati de sua publicaço 

revogadas as disposiçes cm contrário. 



ONVÉNIO QUE ENTRE SI FAZEM 
A CO2%PANHIA DE HABITA Ç.O DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL E 
A PREFEITUEÀ MUNICIPAL DE 

A COMPANHIA DE HAJ3ITAÇO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 
sociedade de economia mista (Lei 4.892 de 24 de dezembro de 1964), 

com sede à rua doe .Andradas 1234/13Q,  na Capital do Estado, nes-

te ato denominada simplesmente COHAB-RS e representada por seu Di 
retor Presidente, o Senhor Doutor ROBERTO GERÂLDO COELHO SILVA , 

e por seu Diretor Pinanceiro o Senhor CARLOS ALBERTO ALLGAYER 

A PREFEITURA MtJNIOIPAL DE 	 ,neste 
ato denom:Lnada simplesmente PREFEITUPJ e représentada pelo 	seu 
Prefeito 	 ,tem entre 
si justo e contratado, pelo presente instrumento particular, o se 
guinte, a q.ue se obrigam por sí e seus sucessores: 

CLJUSULA PRIMEIRA - A PflEPEITURA em conformidade com o disposto 
na Lei Municipal ng e para os fins da construçõ de habi 
taço doará a COHAB-RS uma área de terras de sua propri,edade,con 
forme escrjtura publica de Doação sob n 9  , lavrada no Car 
trio de Transcrição de Registro de im6ve:is, nesta cidade,a fia.. 

do Livro 

Pargraf o Primeiro - A PREFEITURA executara às suas expensas, Os 

serviços de urbanização na drea acima referida, quais sejam: 
 

-- 
o) 
a 
e) 

Pargraf o Segundo - A COHÁB-RS será responsável pela execução' 
das seguintes obras e serviços: 



 

 

o) 

a) 
e) 

. 

CL.LUSTJLÃ SEGUNDA - A COHiB-RS como executara do Plano Estadual 

de Habitação, proniover, a seu critrio 7  a construção de casas-
populares na drea de terras roe:ida na ciausula primeira. 

CLIUSUL TiCJIJiA 	..p6o u 	sivbur do reent 	onvnio 	a 

COHAB-RS sfctuará a venda ou romessa de compra e venda das ha-

bitaçes construídas ou em :nStüO com seus espoctivos ter-

renos. 

Pargraf o Inico - Para os fins do disposto nesta clusula,opr 

ço de venda as condiçes, as odaiidades e o prazo de pagamento, 

bem como os critérios de clausii±caço dos eventuais interessa-

dos, sero determinados pela. COHiB-RS, e pela Prefeitura, no que 

se refere ao oritrio de classificação. 

E, estando conforme as estipulações do presente 

CONVËNIO firmara-no, em cinco (5) vias do mesmo teor, com as duas 

testemunhas abaixo 

de 	 de 19 

TESTEMtJNHL.S: 



01. N 

Lei nQ 746, de 1 2  de dezembro de 1967. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari í.crecenta o inciscVao artigo 

184 da Lei n2  723, de 9-12-66, 
Cria a Taxa de Conservaço de 

Estradas edá outras providn-

das. 

Dr, Lib6rio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me coiffere o arti- 

go 66, inciso II, da Lei 0rg.nica do Município, que a 0mara Munici-

pal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

.è.rt 2 . 1 9 	criada da Taxa de Conservaço de Estradas,que 

tem como fato era&or a-prestaço de serviços de conservaço de estra-

das, pontes, ponti1hes e outros neoessrios a melhoria das vias de - 

comunicaçes rurais do Município. 

ÂrtQ. 2 - A taa criada por esta Lei recai sabre t6das as 

propriedades rurais cujos propietrios se beneficiarem, direta ou in-

diretiente, com os serviços de conservaço prestados ou postos a sua 

disposiço, sejem elas marginais às estradas ou acessiveis a estas au 

virtude de servido ou de passageni forçada. 

Arte. 32 - A taxa terá por base o custo do serviço estima-

do no orçamenta Muicipa1 do exercício, e dividido proporcionalmente 

ao nirnero de propriedades rurais, achandõ o custo unitrio por propri-

edádé. 

§ primeiro - Seja cortsiderado como custo de Serviço para e-

feito do cicu10 da Taxa, 50% das despesas fixadas no 0rçento Muni-

cipal 	 J2'V- 	cC, -7'i d 
§ segundo - A taxa será cobrada pela forma estabelecida no 

§ 32 deste artigo, tomando-se por base o coeficiente 1 (um) que corres-

pon&e ao valor do custo unttrio encontrado: 

§ terceiro - taxa será cobrada, nos meses de maio e outu-

bro, na conformidade da tabela seguinte: 

Propriedades ât& 2 ha. ............. 0,10 
11 	 de 2 at 5 ha. ........ 0,25 
fi 	ti 	5 " 	10 ha. , • • • • • . 0,45 

10 	15 	....... 0,60 

15 " 20 n 	 0,80 
e 	f1  20 	25 o....... 1,00 
fl 	 flo 	fl 

•.s..ea 1. 

" 30 o  40 	....... 1,60 
ft 	 Ti 40 Ti 	50 t 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

O?. No 	 Prefeitura Municipal de Taquari 
. .. e... • •• 

Propriedades com mais de 50 Has, cobrar-se-à a taxa corres-

pondente . 50 Has. e mais 0,01 por, hectare ou fraço excedente. 

4 * acrecentado ao artigo 184 da Lei ng 723, de 9 
de dezembro de 196, o inciso V, com a redaço seguinte: tde  Conser-

vaç.o de Estradas". 

5 — Esta lei entrara em vigor em 1 9  de janeiro de 
1968, revogadâs aé disposiçes em contrário. 

GABII'ME DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÂQUARI, 1 9  de dezembro 

de 1967. 

Dr. Lib6rio Pregapani 

- 	 Prefeito Municipal. 



CIRCULAR 119-17-1941 

DSP[SA BALANCETE do mês de 

CÓDIGOS 

LOCAL 1 GERAL 

47 
	

1 	8.82.4 

43 

43 	8.87.3 

43 	8.87.4 

5 

50 

50 	873.4 

50 	8.74.4  

- DESIGNAÇÃO DA DESPESA 

Distrito de Tabai .............................. 

e) Idem, a reíorma da Ponte do liaho, qe liga a 

Cidade ao Caramulo ............................. 

1) Idem, ao reparo da estrada que dd acesso ao 

Morro Três Irmãos ........................... 

Despesas Diversas 

Verba para atender dispêndios com Obras Públi 

cas, de que trata o Tributo denominado "C'ontri-

buições de Melhorias" .......................... 

Conservação de Próprios 

Materhl de Consumo 

Material para conservação e limpeza ........... 

Despesas I)iversas 

Custeio e couserVaÇo do carro lunebre ........ 

Total da Tabela is°  4. 

TABÉLA N °  5 

Dl VIDAS 

Divida Consolided 

Despesas Diversas 

Amortizaço do empréstimo contraído na Caixa 

Econômica Federal do Rio Grande do Sul ....... 

Despesas Diversas 

Pago nos mêses 
Pago neste mes 	rota 

anteriores 



ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 
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Lei nQ 749 9  de 30 de dezembro de 1967. 

"Autoriza o Senhor Prefeito Munici-

pai a firmar Trmo de Acrdo entre 

o Município e a Pacu1dad de Agro-
nomia e Veterinária da Universida-

de Federal do Rio Grande do Rio - 

Grande do Sul ." 

Dr. Lib6rio Pregapani, Prefeito Ivlunicipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribtiiçes que me confere o arti- 

go 66, inciso II, da Lei 0rgnia do Município, que a C&nara Muni- 

cipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l - o Senhor Prefeito Municipal autorizado afir-

mar Termo de Ac6rdo entre o Município e a Faculdade de Agronomia 

e Veterjnrja da Universidade Federal do Rio Grande do Sul com o 

objetivo da rea1izaço de um levantamento s6bre a fertilidade dos 

solos de Taquari, na conformidade da minuta anexa que ficará fazen-

do parte integrante desta lei: 

Artigo 2 - Revogadas as disposiçes em contrário, esta - 

lei entrará em vigor na data de sua pub1icaço. 

GKBINETE DO PREFEITO MUNICIPAl4 DE TAQU,ARI, 30 de dezembro 

de 1967. 

Di, Lib6rio Fregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Ot. No 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei nQ 750, de 30 de dezembro de 1967. 

"Abre crédito especial e indica 

como recurso a arrecadaço a na-

ior a se verificar no exerccio .t 

Dr, Lib6i'io Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari, 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o ar- 

tigo 66, inciso II, da Lei Organica do Município, que a Cmara Mu- 

nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 	É aberto o crédito especial de NCR$5.331 9 23) 
(Cinco Mil Trezents e Trinta e IIm Cruzeiros novos e Vinte e Trs 

Centavos), para atender ao pagamento das despesas seguintes: 

C6digo Local 2.40 - serviço da Pazenda 

3.1.1.1. 	Verba para o 32  avanço ao funcionário Deo- 

clecio Bilhar &e Moraes, ref *  ao período 

de 16-8-67 à 31-12-67. NCR$ 	13,90 
3.1.1.1. 	Verba para o 1 9  e 22  avanço a.funcion- 

ria Âmlia Soua, rf, ao peíodo de - 

16-5-62 a 31-12-67 e 1-1-66 <à 31-12-67, 

respectiarnnto. 224,41 
Cdigo Local 2.50 - Serve de Bduc. P11Dlica 

3.1.1.1. 	Vencimento: 

Verba para o 39  avanço à prof. Anata- 

licia de Souza Ma°tins, reL ao período 

de 1-1-66 à 31-12-67. 
" 	 15 9 93 

Vrba para o 12 e 2 2  avanço 	x proí'. 

Maria Reis da Sila, r&f, ao pezíodo de 

16-5-62 	. 31-12-67 e 16-5-66 à 31-12-67, 

respectiarnente. 68,62 
3.1.1.1. 	G-ratificaçes Adicionais: 

Verba para diferença de G-ratif. Adi- 

cioal de 15% sabre o 32  avanço à prof. 

Anatalicia de Suza Narins, ref,' ap pe- 

ríodo de 1-1-66 2. 31-12-67. 
" 	 5,48 

Idem grtif. d 	15% à profess8ra Alda 

Reckziegel, ref, ao período de 7-10-66 

31-12-67, 129,45 



ESTADO 00 RO GRANDE DO SUL 

OL No 
• 	 . . 

	 Prefeitura Municipal de Taquari 

c) Idem gratif. de 15% à professara Yo- NCR$ 

landa iIartins Nunes, reL ao período de 

7-lo-66 à 31-12-674 

Código Local'2.61 - Serviços Urbanos 

31.1.1 Verba para gratificaç.o de 15% ao fundo- 

nrio Ant6nio Gracia da Rosa, ref. ao  pe- 

ríodo de 4-5-66 ap 31-12-67. 	 11 

4.1.3.0 Material Permanene: 

4.1.3.1. Materiais para sina1izaço de ruas. 
	II 

Odigo Loca]. 62 - D.M.E.R. 

3.1.1.1,a)Verba para gratificaço adicional de 15% 

ao funcionário Armando da Silva Gomes,ref. 

ao perioao de 2-1-67 a 31-12-67. 
	 ii 

b) Idem, idem, ao funion&io Teraldo Alta-

miro Rosa, ref. ao  periodo de 16-2-1966 

31-12-1967, 	 ti 

Código Local 2.70 - Ene, Gerais do Município 

3.2 0 6,0 Ab6no Psmiliar: 

Detrs filhos ao funcionário Arnaldo deb 

Freitas Silveira, ref, ao período de 23- 

2-63, 17-5-65 e 21-7-67 à 31-12-67 respec. 	LII 

4.3.3.0. Auxílio para Equipments e Insta1açes 

129,45 

273,17 

1.386,00 

194,20 

370,55 

20,07 

43.3.1, Cria Arquidiocesana de Parto Alegre. 	ti 	2,500,00 

NÔR$ 5.331,23 

Artigo 22 - Servirá de recurso para cobertura do crédito 

de que trata o art.go i, a arrecadaçao a maior a se verificar no 

exercicio. 

Artigo 39 - Revogam_se as dispo siçes em contr&io. 

GABINETE TM DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÀQUARI,30 de dezembro 

de 1967. 

Dr. Lib6rio Pregapani 

Prefeito Municipal. 



01. No 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  751, de 3 de janeiro de 1968 

Prorroga o prazo para pagamento, sem 

multas, dos impostos Predial e Terri-

torial Urbano. 

O Presidente da Camara Municipal, no uso das atbuiçes 

que lhe confere o artigo 38 2' da Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a C&nara decreta e promulga a seguinte lei: 

Art. 12 - Pica prorrogado, até 31 de dezembro, o prazo 

para pagamento, sem multas, dos impostos Pre-

dial e Territorial Urbano, relativos, ao segundo 

semestre de 1967, 

Art. 2 2  Esta lei entrara imediatamente em vig6r, revo-

gadas as disposiçes em contrário. 

GBINETE DA PRESIDËE'CIA DA CNÂRA MUNICIPAL DE TAQUARI, 

em 3 de janeiro de 1968. 

(Ass.) Âdo Rodrigues Martins 

Presidente. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

OL No 	 Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2 752, de 6 de maio de 1968. 

P.e erdito especial e indica 
como recurso parte do superavit 

financeiro apurado no balanço - 

patrimonial do exercício de 1967. 

Dr. Lib6rio Pregapani, Prefeito Nunicipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Iviunicípio, que a Cmara iViunici_ 

pai aprovou e eu sanciono a segu.inte lei: 

Art. l * aberto o er&lito especial de NCR$ 9.337,92 - 

(Nove mil trezento e trinta e se -te cruzeiros novos e noventa e dois 

centavos), para atender ao pagamento das despesas seguintes: 

C6digo Local - 2.40 - Serviço da Fazenda 

3.1.1.1. 	Gratificaç6es Adicionais 

De 15% ao Funcionrio Pedro Pregapani P1- 

lho, relativa ao período de 12.6 .a 31.12.67. NCR$ 140,92 

O6digo Local - 2.63 - serviços de Obras Piblicas 

4.1.2.6.4,4.Equipanientos e Instalaçes 

Embarcaç6es 	 " 99000 3,00 
06digo Local * 2.70 * Encargos Gerais 

3.2.3,1.8.2, Proventos 

Difernça de Proventos a Luiz Noschang, 

reia ao período de 1.3. a 31.12.67. 	 197,00 

NCR99337,92 

.Art. 2 - ervir de recurso para cobertura do cr6d.ito de 

que trata o artigo1 2 , o superavit financed.ro apurado no balanço pa-
trimonial do exercício de 1967, até a importância de NCR$ 9.337,92. 

Art. 2 	Revogam-se as disposiçes em contrrio. 

G-ABIEETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 6 de maio de 

1968, 

(Ass.) Dr. Lib6rio Fregapani 

Prefeito Municipal. 



".. 	 .1 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 9  753, 10 de julho de 1968. 

"Abre cr4dito especial e indica 

como recurso a arrecadaçao a 

maior a se verificar no exercí-

cio". 

Di', Lib6rio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei 0rg.nica do Município, que a C&aiara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 	- .i aberto o credito especial de NCR$10.492,28  (Dez 

Mil Quatrocentos e Noventa e Dois Cruzeiros Novos e Vinte e Oito Centa-

vos), para atender ao pagamento das despesas seguintes: 

Có*digo Local 1.10 - O&nara Municipal 

3.1.4.0 	Encargos Diversos: 

3.1.4.1 	Recepçes e Homenagens 	 NOR$ 	492,28 

C6digo Local 2.62 - Serviço de Obras 

Pib1icas 

4.1.2,0-4.2 Equipamentos e Instalaç6es: 

4.1.2.19 - Máquinas, Ivlotores e Aparelhos 	 " 	10.000,00 

NÕR$ 10 .492328 

Art, 22 - Servira de recurso para cobertura do credito de 

que trata o artigo 1, a arrecadaçao a maior a se verificar no exercf- 

cio' 

Art. 32 - Revogam_se as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREPEITO MUNICIPAL DE TAQUkRI, 10 de julho de 

1968, 

Di'. Liborio 1regapani 

PreÍ'e ito Municipal. 



01. N° 

• 	•\ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  754 9  de 23 de julho de 1968. 

"Torna sem efeito c1usu1a de reversao 

ao Município, relativamente %à área de 

um hectare de terras, da Estaíçao Fito- 

técnica, para fui de doaçao pelao Go- 
a 	 A 

verno do Estado ao Governo da Uniao - 

para instalação de equipamento de R-

dio-Paro1. 

Dr, Librio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o ar-

tigo 66, inciso II, da Lei Orgânica do Nunicpio, que a Câmara Munici-

pal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Ârt. 12 - tornado sem efeito, relativamente &ea de 

um Ha. de terras constante da parte dos lotes 5 e 11 da Estaçao Expe-

ri.mental de Pomicultura, hoje Estaçao Pitotcnica, a clusu1a de rever- 

ao município referida na escritura lavrada em 7: de dezembro de 

1948, ratificada pela Câmara de Vereadores pela resolução n 2  83, de 

16 de novembro de 1948, para o fim de doaçao pelo Govêrno do Estado 

União, para instaiaçao de equipamento de Rdio-Farol para orientaçao 

dos aeronavegantes e servindo de ponto de referência para procedimen-

to de pouso de aeronaves . jato. 

Art. 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicaçao, revogadas as disposiç6es em contrario. 

GBIITE DO PREFEITO NIJNICIPÂL DE TÂQUARI, 23 de julho 

de 1968, 

Di'. Lib6rio Pregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

OLN° 	 Lei n 2  7551 de 20 de a96sto de 1968. 
"Abre erdito especial e indica 

como recurso a arrecaãaçao a ma-

ior a severificar no exercico". 

Dr. Lib6rio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no USO das atribuiç6es que; me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Organica do Município, que a Câmara Municipal a-

provou e eu sanciono a seguinte lei: 

rt. l - aberto o crédito especial de NCR$835,22 (OITOCEN-

TOS E TRINTA E 0I00 CRUZEIROS NOVOS E VINTE E DOIS CENTAVOS), para aten- 

der ao pagamento das despesas seguintes: 

06digo Local - 2.10 - Gabinete do Prefeito 

3.1..1, 	Gratificaç6es Adicionais: 

de 15% ao Motorista Glacy Lopes Bizarro, refe 

ao período de 8.5 a 31.12.68 	 NCR$ 173,60 

Chigo Local - 2.30 - Secretaria 

3.1.1.1, 	Vencimentos: 

Verba para um avanço ao Porteiro Narceilino 

Álves da Silva,ref. ao  Período de 	17.67 a 

31.12.68. 	 8  619,44 

C6digo Loçal - 2.50- Serv. de Educação 1 16b11ca 
Vencimentos: 

3.1.1.1.15 Verba para um avanço a prof. Nelci de Souza 
Maga1hes, ref o  ao período de 4.3. a 31.12.67 13 9 95 

Cdigo Local- 2.60 -Serviço de Obras Ptb1icas 
61 	Serviços Urbanos 

3.1.293. 	Materiais Diversos: 

Materiais para numeraço de Prédios 	 " 550 9,00 
C6digo Local- 2.70-. Encargos Gerais 

3.2.6.0 	Ab8no Familiar: 
Verba p/ pagamento de abano familiar, a trs 
filhos menores, do Mecanico Sr. JosÊ Sebasriao 
Junqueira, ref. ao  período de 1796.59 a 16.3.64 

e 3.1.66 a 31.12.67 	 " 	36,23 
NOR$ 835,22 

Art. 22 - 8ervir de recurso para cobertura do credito de que 
traia o artigo 1, a arrecadaçao a maior a se verificar no exercício. 

Art. 32 - Revogam-se as disposiç6es em eontrrio. 

GABINEE DO BREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de ag6sto de 
19689 	

Dr. Lib6rio Pregapani 
Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n2 756, de 12 de setembro de 1968. 

"Autoriza o Poder Executivo a con-

ceder auxílio ao Grêmio Estudan-

til Zeferino Brasil e abertura de 
J. 

credito especial." 

Dr. Lib6rio Fregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Cnara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo àutorizado a conceder um 

auxílio ao Grêmio Estudantil Zeferino Brasil, p.ra realizaço de um 

Congresso de Estudantes Cenegistas nesta Cidade. 

Art. 2 - Fica o Poder executivo autorizado a abrir o cr4-

dito especial at6 o limite de NCR$1.000,00, para atender a despesa 

de que trata o art, 1. 

Art.3Q- Revogam-se as disposiç6es em contr&io. 

GABINETE DO PREFEITO MtJNIOIPAL DE TAQUARI, 12 de setembro 

de 1968, 

Dr. Lib6rio Fregapani 

Prefeito Municipal, 

OL N° 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  757, de 10 de outubro de 1968. 
"Autoriza o Executivo a adqui-

rir um carro fnebre e abrir 

crédito especial". 

Dr. Lib6rio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiç6es kue me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Munidpio, que a Cma±a Munici-

pai aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 - Pica o Poder Executivo autorizado a adquirir 

um carro fnebre de traçao meonica. 

Artigo 22 - aberto ocrdito especial de NCR$11.500,00 - 

(ONZE MIL E QUI1HENTOS GRUZE.OS NOVOS), para atender ao pagamento da 

despesa de que trata o artigo 12. 

C6digo Local 2.61 - Serv. de Obras Piblicas 

4.1.290. - Equipamentos e instalaç6es: 

4.1.2.4. - 9.7 - Automveis, autocaminhes e outros veiculos 

de traçao mecânica 	 NCR$1,500,00 

Artigo 32 - Servirá de recurso para cobertura do crédito 

acima a arrecadaçao a maior a se verificar no exercício. 

Artigo 42 * Revogam-se as disposiçes em contr&rio. 

G.ABII1ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 10 de ouzbro 

dé 1968. 

Dr. Lib6rio Pregapani 

Prefeito Municipal. 

01. N 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 
OLN° 	

Lei n 2  758, de 10 de outubro de 1968, 

'Abre credito especial e indica 

como recurso a arrecadaçao a ma-

ior a se verificar no ezercíco", 

Dr. Libr10 Fregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei 0rg.nica do Município, que a Câmara Munici-

pal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Ârt. l - aberto o crédito especial de NCR$69260,67(se-

is mil duzentos e' sessenta cruzeiros novos e sessenta e sete centa-

vos), para atender ao pagamento das despesas seguintes: 

O6digo Local 2930 - $ecretaria 

3.1.191. 	Uratificaçóes Diversas: 

De 15% ao ±uncionrio J00 Eduardo Bizarro 

ref, ao período de 16.8 a 31.12.68. 	NOR$ 	252 1,90 
Ccdigo Local 2 960 - Serv. de Obras Pbiicas 

4.l.2.64.4 Equipamentos e Instalaçes: 

Embarcaçes 	 fl 	6.000100 
Cdigo Local 2.70 - Encargos Gerais  do Muni- 

cípio 
3.2.6.0. 	Abóno Familiar: 

Ref* a um filho menor da Professara Fran- 

cisca Pacheco da Rosa, no período de 1.3. 

65 a 27.1.67. 	 ti 	4,38 
Refe a um filho menor da profess6ra Ma- 

ria Reis da $ilva, no período de 4.8.66 

a 31.12.67. 	 3,39 

NCft$ 6.260,67 

Art. 2 9  - Servira de recurso para cobertura do crédito 
de que trata o artigo 12,  a arrecadaçao a maior a se verificar no 
exercício. 

11 

Art. 32 - Revogam-se as disposiçes em eontrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TÁQUARI, 10 de outubro 

de 1968. 

Dr. Libcfrio Fregapani 
Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura MunicpaI de Taquari 
OL No 	

Lei n 2  759, de 25 de outubro de 19684 

Autoriza o Poder Executivo a ad-. 

quirir uni irnve1, para construç ão  

do Pavi1h.o de Jxposiçes de Fes-

ta da Laranja e abertura de cri-. 

dito especia1 

Dr.. Lib6rio Fregapani, Prefeito Municipal de Taquari 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara I"iunici-

pai aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 - o Poder Executivo Municipal, autorizado a 

adquirir unia área de terras para construç.o, pelo Ministério da Agri-

cultura do Pavilhao Destinado à Festa da Laranjas 

Artigo 2 - o P0 der executivo Iiunicipal, attorizado a 

abrir crédito especial at o montante de NR21.000,00 para atender - 

as despesas de que trata o artigo l: 

Artigo 3 - Revogadas as disposiç6es em contrário, esta - 

lei entrara em vigor na data de sua publicaçao. 

GABIiTE DO PREPITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 25 de outubro 
de 1968. 

Dr, Lib6rio Pregapani 

Prefeito Municipal. 



OL No 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei ri9 . 760, de 29 de novembro de 1968. 

"Concede subvençao Cooperati-

va Agricola Mista de Taquari - 

Ltda., para manutençao de Ser-

viço de Inseminaçao Artificial 

neste município". 

Dr. Libfrio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66 1  inciso II, da Lei 0rg.nica do Município,  que a Cmara Nunici-

pai aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 9  - concedida Cooperativa Agricola Mista de 

Taquari Ltda., a sub;ençao anual de NCR$1.440,00 (Um mil quatroentos 

e quarenta cruzeiros ncvo), para manutençao do Serviço de Insemina-

çao Artificil neste município. 

Artigo 2 - A despesa reauJ.tante desta lei correra a con-

ta de dotaço prpria, consignada no orçamento para o exercício de - 

1969. 

Artigo 32 - Esta lei entrar& em vigor a partir de 1 9  de 

janeiro de 1969 9  revogadas as disposiç6es em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de novembro 

de 1968. 

Dr. Lib6rio Pregapani 

PreÍ'éito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  761, de 29 de novembro de 1968. 

"Autoriza o Executivo a celebrar 

contrato eom a CORSAN para exe-

cuçao do Piano Comunitário para 

extensao de rdes d'aguta, na zo-

na alta". 

Dr. Lib6rio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço Saber, no uso das atruiç6es que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei Orgânica do Nunicipio, que a Câmara Nuniei-

pai aprovou e eu sanciono a segu.inte Lei: 

Art. 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a celebrar - 

contrato com a COMPAIBIA RIOGRAIWENSE DE SAIÀNENTO - CORSAN, para 

execução do Plano Comunitário para extensao da rede d' agua na zona 

alta no município de Taquari, na forma da minuta a ser elaborada - 

pela CORSAN. 

Art. 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

eaço, revogadas as disposiç6es em contrário. 

0-ABINETE DO PREFEITO NUNICAL DE TAQUARI, 29 de novembro 

de 1968. 

Dr, Libório Pregapani 

Prefeito Municipal. 

OL N° 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  762, de 29 de novembro de 19689 

"Revoga a Lei n 9  743, de 

7 de novembro de 1967". 

Dr. Liborio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o ar- 

tigo 66, inciso II, da Lei. 0rg.nica do I'Iunicípio, que a Crnara - 

unicipal aprovou ecu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1- Fica revogada a Lei n 9  743, de 7 de novem-

bro de 1967, que aprova o piano de ap1ioaço de capital do Muni-

cípio para o período de 1968/1970. 

Artigo 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçao, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

G-ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de novem-

bro de 1968. 

Dr, Lib6rio Pregapani 

Prefeito Municipal. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Pfeitura Municipal de Taquari 

Lei n 2  763,dê 29 de novembro de 1968. 
"Abre crédito especial e indica co-

mo recurso a arrecaãaçao a maior a 

se verificar no exercício". 

Dr. Lib6rio Pregapani, Prefeito Municipal de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiçes que me confere o arti-

go 66, inciso II, da Lei orgânica do Município, que a Cmara Munici-

pai aprovou e eu sanciono a seuinte lei: 

Ârt. lQ 	aberto o credito especial de NCR$8.004,00 (ci- 

to mil e quatro cruzeiros novos), para atender ao pagamento das des-

pesas seguintes: 

Co#digo Locl 2.40 - Serviço da Fazenda 

4,341.00 	Âu±ri-o da Dívida Pblica 

Empretimos contratados 	 1'ICR$ 	4,00 

Código Local 2.60 - Serviços de Obras Ptb1icas 

4.1,1.3. 	Obras Pib1icas: 

Prosseguimento e conc1us.o e Obras 

Verba para a Rde E1trica de Morro Azul- 

Tabai 
	

ti 	8.000,00 

NOft$ 8.004,00 

Àrt. 2 - Servirá de recurso para cobertura ão cr4dito de 

que trata o artigo 12, a arrecadação a maior a se verificar no exer-

cicio. 

Art. 32 - Revogam—se as disposiçes em contrario. 

GLBIIETE DO PREFEITO MtJNICIPLL DE TAQUARI, 29 de novembro 

de 1968. 

Dr, Lib6rio Fregapani 
Prefeito Municipal. 

4 



Lei n2 764, de 29 de novembro de 1968. 

'tAutoriza a participaç.o do Lunic-

pio na CINTER-Companhia Intermni. 

cipal de Desenvolvimento no Rio 

-rande do Sul, em organizaço, 	a 

constituiçao de uma sociedade por 

aç6es com outros municípios da re-

gio e da outras providnciastt. 

Dr. Lib6rio Fregapáni, Prefeito unicipa1 de Taquari. 

Paço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o ar- 
A 	 •  

tigo 66, inciso II, da Lei Organica do Municpio, cjue a Ca
A
mara I:iunicipai 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Pica o poder Executivo autorizado a arganizar, 

nos trmos do art2 145 da Constituiço do Estado, uma. sociedade por a-

ç6es, sob a denominaoo de CINTER - Companhia Intermun.icipal de Deseno1 

: vimento do Rio G-rande do Sul, com um capital social de CR$1.630.000,00-

(Hum mi1ho seiscentos e' trinta mii cruzeiros novos); a subscrever 1099 

aç6es dsse capital, no valor nominal de 10,00 (dez cru2eirosnovO 

cada uma, 415 ordinrias e 684 preferenciais, bem como realizar no ato 

de constituiço a parcela de UCR 1.099,00 (Hum mil e noventa e nove i. 

zeiros novos), equivalente a 10% (dez por cento) do capital subscrito. 

Art. 22 - Pica o Poder Executivo autorizado, igualmente, 

a constituir, com a companhia a que alude o artigo anterior e os muni-

cpios de Bom Retiro do Sul, Estrla, General camara, r..Tontenegro, Roca 

Saies, Salvador do Sul e Triunfo ( os da Regio), uma outra sociedade, 

por aç6es, com um capital de NCR380.000,00 (trezentos e oitenta mil 

cruzeiros novos), correspondente a 38.000 a96es, no va1r nominal de 
1 

NCRl0,00 (dez cruzeiros novos) cada uma, sendo 19.000  ordinarias 	e 

19.000 preferenciais, com o detivo de executar, nos territrios dos 
, • 	 1 

mimicipios citados, õs 1ano 9 e-projetos rodoviarios elaborados pela 

CINTER - Companhia Intermunicipal de Desenvolvimento do Rio Grande do 

Sul, no que concerne ?. construção, melhoria e conservaço de estradas 

que forem identificadas e relacionadas por aquela empresa como ttAlimen 

tadorastt, podendo para asse efeito, praticar qualciuer ato de comércio 

derivado daquelas atividades. 

PargraÍ'o inico - Por decisão da Assembleia de seus 

acionistas, a sociedade a que se refere êste artigo poderá ampliar mus 

objetivos sociais e outras atividades que exijam, igualmente, a coorde 



denaço e conjugaço de recursos municipais, para obras e serviços de in 

tersse comum. 

Art. 32 - Do capital inicial da compauhia que alude o ar 

tigo anterior, o mun.icpio de Taiari, subscrevera 1140 aç6es ordinrias 

e 1897 preferenciais, realizando no ato de constituiço da sociedade, a 

parcela de 10% (dez por cento) equivalente a NCR3.037,00 (três mil e 

trinta e sete cruzeiros novos). 

Art. 42 - Os dividendos que couberem ao município de Ta-

quari sero aplicados, inicialmente: 

- na integraço dos vai6res de aç6es subscritas; 

- na aplicação até 20%, em serviços rodovirios,1i 

gando zonas de alta produço e abastecimento a 

centros de comercia1izaço ou de consumo, aie no 

tenha constado, originriamente, do Plano Diretor 

pela Cfl'TTER - Companhia Intermunicipal de Desenvol 

vimento do Rio Grande do Sul. 

Art. 52 - Para integralizaçío do valor das aç6es subscri-

tas nas sociedades a que se referem os artigos 19 e 22 desta Lei, o Muni-

cpio de Taquari, alrn dos recursos previstos no artigo anterior, poderá. 

utilizar bens e direitos alienáveis que possua, relacionados com matfria 

dodovi'.ria, abrir crédito especial no presente exerio e subseq"uentes 

e consignar verbas orçamenta'.rias para atender às cham.das feitas pelas re 

feridas emprsas. 

Art. 62 - À CDTTER - Companhia Intermunicipal de Desen-

volvimento do Rio G-rande  do Sul e à sociedade a que se refere o artQ. 22 

desta Lei é concedida isenço de impostos e taxas do município, que pos-

sam recair s6bre seus bens, rendas, Berviços, transaç6es, atc., pelo pra 

zo de 10 anos, nos trmos da 1egislaço nacional e estadual em vigor. 

Art. 72 - Pica o Podér Executivo do Município de Taqua- 

ri autorizado: 

- designar, por decreto, o representante do município na e-

laboraço dos atos constitutivos da CII'TTER - Companhia Intermirnicipal de 

Desenvolvimento do Rio Grande do Sul e da sociedade aque se refere o ar .  

tigo 22 desta Lei; 

- a contrair emrstimos, a curto, médio e lôngo prazo, sob 

garantia que oferecer, para ap1icaço exclusiva nos objetivos desta Lei, 

especialmente no que tange'. aquisição de muinas •e equipamentos rodov 

anos; 

- a oferecer a garantia do municpío sob a forma de fiança, 



•' aval, endsso ou qualquer outra modalidade que contratar, s operaçes 

de crédito negociódanpela CINTER - Compaihia Intermunicia1 de Desen- 

volvimento do Rio Grande do Sul e pela sociedade a que alude o artigo 

22 desta Lei; 

-. A abrir crédito especial até o limite de NCR$4.136,60 - 

(quatro mil cento e trinta e seis cruzeiros novos) para integraiizaçao 

dos 10% (dez por cento) do capital subscrito nas duas empresas, 	como 

disposto nós artigos 12  e 32  desta Lei; 

- consignar, na proposta orçamentria para 1969, verba pr6 

pria para integralizaço do restante do capital subscrito nas duas em-

prsas, como disposto nos artigos 12 e 39  desta Lei; 

- a elaborar, conjunta e so1idariamen -te com a CINTER —Com 

panhia Intermunicipal de Desenvolvimento do Rio Grande do Sul, contra-

tos para execuço de obrasefornecimentodemquinas e equipamentos - 

rodovirios. 

89— A direço da sociedade a que se refere o artigo 22 

desta Lei designar.»m representante, que poder ter domic1io fora da 

sede social, para integrar o Conselho Administrativo da CINTER - Com-

panhia Intermunicipal de Desenvolvimento do Rio Grande do Sul. 

Art. 92 - A Prefeitura Nunicipal de Taquari fica obrigada a 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Camara rffunicipal, s_ 

bre os neg6cios realizados pelas emrsas referidas nos artigos 12  e 20 

desta Lei. 

Art. 102 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

ço, revogadas as disposiçes em contrerio. 

GABINETE DO PREFEITO rtTNICIPAL DE TAQUARI, 29 de novembro de 

l968 

Librio fregapani 

Prefeito. 



Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n9  765, de 29 de novembro de 1968. 

"Altera o pargrafo 1 2  do ar-

tigo 39,  da Lei n 9  746, de 

1 2  de dezembro de 1967." 

DR. LIBÓRIO FEEGAPANI, Prefeito Municipal de Tauari. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere o artigo 66, 

inciso II, da Lei Orgnica do Município, que a Cmara Municipal aprovou e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. l - O par.grafo 1 2  do artigo 39,  da Lei n 9  746, de 	1 

de dezembro de 1967, passa ter a redação seguinte: 

"Será considerado como custo de serviço para efeito do cicu10 

da Taxa de 5% das despesas fixadas no Orçamento Municipal para o DNER". 

Artigo 2 - Esta lei entrara em vigor em 1 2  de janeiro 	de 

1969, revogadas as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de novembro de 

Ass. 
Dr. Lib6rio Fregapani 

Prefeito Municipal 
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Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2  767, de 29 de novembro de 1968. 

"Fixa os subs{dios e a Represen- 

taço do Prefeito para 1969." 

HOMERO LARANJEIRA MARTINS, Presidente da Cmara Municipal de 

Taquari. 

Faço saber, no uso de minhas atribuiç6es, que a Cmara decre- 

tou: 

Art. 12 - So fixados, respectivamente, em NCR$ 780,00 e NCR$ 

118,00 mensais, os subs{dios e a representaço do Prefeito Municipal, 

para o exerelcio de 1969. 

Art. 22 - Esta Resoluço entrará em vigor a 1 2  de janeiro de 

1969, revogadas as disposiçes em contrrio 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI, em 29 

de novembro de 1968. 

Ass. 
Ver. Homero Laranjeira Martins 

Presidente 
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Lei n°768, de 29 de novembro de 1968. 

Dr.Libóno Fregapsni, Prefeito Municipal de Taquari. 

* 	Faço saber, no uso das atribuições que me confere o Artigo 66, inciso II, da 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 ° - É adotado como símbolo do Município de Taquari, o brasão de 
armas, com as seguintes características e significado: 

Escudo português terciado em mantel tendo à deztra, em campo de prata, 
uma laranjeira de sua cor pintada em ouro, significando uma das riquezas do município; a 
sinistra, em campo de blau (azul), um lírio de prata com haste de ouro, com emblema de 
São José, padroeiro da cidade e do município; em ponta, em campo de sinople, (verde), 
uma estrela de prata, recordando os militares nascidos no 
Município, bem como os históricos combates travados na cidade e arredores, desde a 
Revolução Farroupilha, e abaixo, o rio Taquari, ondeado de preto, na qual flutua o lanchão 
histórico que transportou os casais açorianos, fundadores da cidade. Listel de Gales 
(vermelho) com os dizeres em prata 1764 - Taquari - .1845. Tudo encimado da corôa de 
ouro de quatro Tôrres, símbolo da cidade sede municipal. As cores, que representam 
também as cores nacional e sulriograndenses, significam: azul, símbolo da nobreza, 
majestade, serenidade e formosura; verde, esperança num futuro sempre melhor, 
abundância e liberdade; vermelho, valor, intrepidez, ânimo Valoroso, espírito decidido, 
trabalho; prata, lisura, espírito puro, bom e empreendedor; ouro, força, fé, e constância - 
tudo simbolizando o povo taquariense, a terra e o céu. 

Art. 2° - Este brasão será usado em cores ou preto e branco, com o 
simbolismo das cores em todos os papéis oficiais da Prefeitura e da Câmara Municipal, 
podendo também ser usado em metal, bronze ou pedra nos próprios municipais e 
logradouros públicos ou particulares. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data da publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAl DE TAQUAR1, 29 de 
novembro de 1968. 

Dr.Libório Fregapani 
Prefeito Municipal. 





Prefeitura Municipal de Taquari; 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2  769, de 29 de novembro de 1968. 

Orça a Receita e Fixa a Despesa 

do Munic{pio de Taquari para o 

exero{cio de 1969." 



1 

Preleitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2  770,de30 dedezembro de 1968. 

"Abre crdito suplementar, cance-

la dotaço orçamentria e aponta 

como recurso arrecadaço a 

maior." 

DR. LIBÓRIO FREGAPANI. Prefeito Municipal de Tuari. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere o artigo 

66, inciso II, da Lei 0rgnica do Município, qi,2 a Cmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte ii: 

Art. 12 - Fica aberto o crdito suplementar de NCR$ 766,28, 

para atender as seguintes despesas: 

3.1.1. l.-12/0 .0 - "Gratificaço por horas extraordinrias". .NCR$ 	160,00 

4.1.3.2 	/0.0 - t'Biblioteca" .............................." 	233,32 

4.1.3.1 	/0.0 - "Maq. de escritrio, rn&zeis e utensÍlios.. " 	372,96 

	

NCR$ 	766,28 

Art. 22 - Fica cancelada a seguinte dotação orçament.ria: 

3.1.2.0 	- "Material de Consumo" .....................NCR$ 	92,10 

Art. 32 - Servira de recurso para atender às despesas decor 

rentes do crdito aberto pelo artigo 12,  o cancelento constante do artigo 

2 9  da presente lei e mais a arrecadaç.o a maior a se verificar no presente 

exereicio. 

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica - 

çao, revogadas as disposiçes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO IvIUNICIPAL DE TAQUARI, 30 de dezembro de 

1968. 

Ass. 	- 
Dr. Liborio Fregapani 

Prefeito Municipal 
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